
Memorando 3.685/2023

De: Jovani M. - SMA-PP

Para: SMVSU - Secretaria de Viação e Serviços Urbanos 

Data: 04/08/2023 às 13:32:49

Setores envolvidos:

SMVSU, SMA-PP

Licitação Execução de Pavimentação Asfáltica no Novo Distrito Industrial - SEIL 16/2023

 

 Licitação Execução de Pavimentação Asfáltica no Novo Distrito Industrial - SEIL 16/2023

_

Jovani Martins

Chefe da Divisão de Planejamento e Projetos

Fone 46 3242 8624

 

 

 

 

 

 

Anexos:

1_Solicitacao.pdf

3_Justificativa.pdf

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  J
O

V
A

N
I M

A
R

T
IN

S
 e

 G
LA

C
IR

 Z
A

N
A

T
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ho

pi
nz

in
ho

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/5
1F

E
-8

B
D

8-
D

E
F

A
-B

01
D

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 5

1F
E

-8
B

D
8-

D
E

F
A

-B
01

D

1Doc:  Memorando 3.685/2023        1/634



 

Município de Chopinzinho  
ESTADO DO PARANÁ 

 

CNPJ  76.995.414/0001-60       e-mail: planejamento@chopinzinho.pr.gov.br 
Telefax (46) 3242-8600 – R. Miguel Procópio Kurpel, 3811-Bairro São Miguel  

85.560-000                           CHOPINZINHO                            PARANÁ 

 

 

SOLICITAÇÃO 
 

 
 

 Senhor Prefeito: 

 

 

  A Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos solicita a vossa 

excelência autorização para contratação de empresa para Execução de 

Pavimentação Asfáltica no Novo Distrito Industrial, através de processo 

licitatório, na modalidade em que se enquadrar, conforme projetos, 

memoriais e planilhas em anexo. 

  

                    

 Nestes termos, 

 Pede deferimento.  

 

 Chopinzinho, 04 de agosto de 2023.  

 
 

 
 

Glacir Zanata 

Secretário de Viação, Obras e Serviços Públicos 
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Município  de  Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60    e-mail: prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br 
Telefax (46) 3242-8600   -   Fax (46) 3242-8604   -  Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811 
Bairro São Miguel        -        85560-000        -        CHOPINZINHO        -        PARANÁ 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

O Município de Chopinzinho assinou Convênio 16/2023 com a 

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA – SEIL. 

Tendo em vista a elaboração dos referidos projetos, bem como a 

devida aprovação pela SEIL, se faz necessária a Contratação de Empresa 

Especializada para execução das referidas obras. 

  

 A Gestão do Contrato ficará a Cargo do Servidor Glacir Zanata. 

 

  

 

Chopinzinho, 04 de agosto de 2023. 

 

 

 

Glacir Zanata 

Secretário de Obras, Viação e Serviços Urbanos 
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Projeto Básico

_
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PROJETO BÁSICO PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

EM EXECUÇÃO DE OBRAS  

 

1. INTRODUÇÃO 
Este projeto visa à contratação de empresa especializada para Execução de 
Pavimentação Asfáltica no Novo Distrito Industrial. 
  

2. JUSTIFICATIVA 
A contratação de uma empresa especializada em Execução de Pavimentação 
Asfáltica no Novo Distrito Industrial faz-se necessária visto que a Prefeitura 
Municipal não dispõem de equipe e equipamentos especializados para 
execução de tais serviços, objeto de contratação. 
 

3. OBJETO 
E Execução de Pavimentação Asfáltica no Novo Distrito Industrial, conforme 
projetos, memoriais e planilha técnica, com 12.494,22m²: 
 

4. DETALHAMENTO DO OBJETO 
4.1. Local de execução dos serviços: 

4.1.1. Quadro Urbano – Distrito Industrial - Chopinzinho - PR. 

4.1.2. Responsável Técnico pela DPLAN: 

4.1.2.1. Fiscal da Obra – Ana Kelle Malaguti.  

4.1.2.2. Fiscal Substituto –Taiany Blachka Botelho Karl. 

5. HABILITAÇÃO ESPECÍFICA 
5.1. As empresas que concorrerem ao Objeto desta Licitação deverão possuir: 

5.1.1 Atestado de Capacidade Técnica que comprove a capacidade 
técnica operacional para execução de: 

a) Execução de Obra de pavimentação asfáltica 5.000,00M²: 

b) No atestado deverão constar no mínimo as seguintes informações: 
local da obra, quantidade, data de início e termino e nº da ART de 
execução. 

5.1.2 Engenheiro Civil ou Arquiteto, a ser indicado como 
responsável técnico da obra, que possua Certidão de Acervo 
Técnico (CAT), emitida pelo Conselho de Classe competente, 
referente à execução de obra de Pavimentação Asfáltica.  

5.2. É recomendável a visita técnica ao local da obra pelas empresas que 
vierem a participar do processo licitatório, mediante agendamento, ou 
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declaração formal de que abre mão desta prerrogativa assumindo as 
responsabilidades inerentes a este fato. 

5.3. Disponibilidade de Máquinas, Veículos e Equipamentos: A licitante 
deverá ter disponibilidade da totalidade do maquinário necessário para 
execução das obras, contendo no mínimo: 

- 02 Caminhões Basculante; 

- 01 Vibroacabadora; 

- 01 Rolo compactador Pneumático; 

– 01 Rolo compactador Chapa Lisa; 

- 01 Caminhão Espargidor. 

5.4. Quanto à Qualificação Econômica Financeira: 

5.4.1 Qualificação Financeira exigida de acordo com a Instrução 
Normativa 003/2018 do TCU. 

5.4.2 A comprovação da situação financeira da empresa será 
constatada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral 
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes 
da aplicação das fórmulas: 

- Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo 
Prazo)/(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante); Mínimo 
1,00. 

- Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante 
+Passivo não Circulante); mínimo 1,00 e 

- Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo 
Circulante) Mínimo 1,00. 

6. A LICITANTE VENCEDORA 

6.1. Deverá ser vinculada ao CREA ou CAU. 
 6.2. Deverá constar na relação de funcionários da GFIP (Guia de Recolhimento 

do FGTS e informações a Previdência Social) 

 ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
6 Os serviços serão supervisionados e fiscalizados durante toda a execução do 

contrato, por profissional da Divisão de Planejamento e Projetos, com a devida 
determinação para fiscalização da obra e com livre acesso a todas as informações 
e andamento das etapas. 
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7. ESTIMATIVA FINANCEIRA 

 
7.1 Valor Global da Obra R$ 3.405.197,34 (três milhões, quatrocentos e 

cinco mil, cento e noventa e sete reais e trinta e quatro 
centavos). 

7.2 Sendo recursos R$ 1.700.000,00, oriundos do Convênio 016/2023 -SEIL 
– Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística e R$ 1.705.197,34 
recursos próprios do Município. 

8. FORMA DE PAGAMENTO 

8.1 Os pagamentos serão realizados conforme medições dos serviços 
executados de acordo com a Planilha.  

8.2 A Licitante Vencedora deverá enviar Nota Fiscal com detalhamento 
dos serviços, especificando o valor unitário e total. 

8.3 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da 
nota fiscal. 

 
9. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 
9.1  Constituem obrigações da LICITANTE VENCEDORA, além de outras 

previstas no Contrato, Edital e na legislação pertinente, as seguintes: 

9.1.1 Executar o serviço através de pessoas idôneas e tecnicamente 
capacitadas; 

9.1.2 Dar ciência à DPLAN, imediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade verificada na execução dos serviços, mesmo que 
estes não sejam de sua competência; 

9.1.3 A LICITANTE VENCEDORA será responsável e deverá 
responder, civil e criminalmente, por todos os danos, perdas e 
prejuízos que, por dolo ou culpa no cumprimento do contrato, 
venham direta ou indiretamente provocar ou causar por si ou 
por seus empregados à Prefeitura Municipal de Chopinzinho 
ou terceiros; 

9.1.4 A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada diminuirão 
a responsabilidade única, integral e exclusiva da LICITANTE 
VENCEDORA no que concerne aos serviços e suas implicações 
próximas ou remotas, sempre de conformidade com o contrato, 
Código Civil e demais leis ou regulamentos vigentes e 
pertinentes, no Município, Estado e na União. 
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9.1.5 Não caucionar ou utilizar o presente termo para qualquer 
operação financeira, sem prévia e expressa autorização da 
Prefeitura Municipal de Chopinzinho; 

9.1.6 Manter durante a execução do contrato, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.1.7 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela DPLAN, 
cujas reclamações se obrigam a atender prontamente; 

9.1.8 Assumir todas as despesas referentes à pessoal e quaisquer 
outras oriundas, derivadas ou conexas com o contrato, ficando, 
ainda para todos os efeitos legais, declaradas pela LICITANTE 
VENCEDORA a inexistência de qualquer vínculo empregatício 
entre seus empregados e/ou prepostos e a Prefeitura 
Municipal de Chopinzinho; 

9.1.9 Cumprir o escopo, de modo que, no prazo estabelecido, os 
serviços sejam entregues inteiramente concluídos e em perfeitas 
condições de uso; 

9.1.10 Observar e aplicar, na execução dos serviços, as leis, os 
regulamentos, as posturas, inclusive de segurança e medicina 
do trabalho e de segurança pública, bem como as normas da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e NR-18 do 
Ministério do Trabalho e Emprego (MTE); 

9.1.11 Providenciar, as suas expensas, junto às repartições 
competentes, o necessário licenciamento dos serviços, as 
aprovações respectivas e as Anotações ou Registro de 
Responsabilidade Técnica.  

9.1.12 Fornecer e utilizar na execução dos serviços equipamentos e 
mão-de-obra adequada e materiais novos e de primeira 
qualidade, na quantidade, qualidade e em tempo hábil para a 
execução; 

9.1.13 Manter no canteiro de obras cópia dos Projetos e 
Anotações/Registros de Responsabilidade Técnicas válidas; 

9.1.14 Responsabilizar-se por quaisquer acidentes na execução das 
obras e dos serviços, inclusive quanto às redes de serviços 
públicos, o uso indevido de patentes, e, ainda, por fatos de que 
resultem a destruição ou danificação da obra, estendendo-se 
essa responsabilidade até a assinatura do Termo de 
Recebimento Definitivo da Obra e a integral liquidação de 
indenização caso devida a terceiros; 
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9.1.15 Pelo perfeito e eficiente funcionamento de todas as suas 
instalações, responsabilidade esta que, na forma da lei, 
subsistirá mesmo após a aceitação provisória ou definitiva dos 
serviços executados; 

9.1.16 Pela qualidade e a quantidade dos materiais empregados, assim 
como o processo de sua utilização, cabendo-lhe, inclusive, a 
execução das obras e dos serviços que não aceitos pela 
fiscalização devam ser refeitos; 

9.1.17 Fornecer, na entrega da obra, todos os projetos atualizados com 
todas as alterações porventura efetuadas durante a execução da 
obra; 

9.1.18 Refazer os serviços, sem ônus para a Prefeitura Municipal de 
Chopinzinho, caso não atendam as especificações, de acordo 
com a Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT); 

9.1.19 Substituir o material incorporado às obras, sem ônus para a 
Prefeitura Municipal de Chopinzinho, caso não esteja de 
acordo com os padrões de qualidade e durabilidade necessários; 

9.1.20 A LICITANTE VENCEDORA deverá se responsabilizar pela 
guarda dos materiais e seus pertences dentro de seu canteiro de 
obras, dia e noite. 

9.1.21 Todos os serviços de retirada de entulhos e restos de materiais 
decorrentes da obra são de responsabilidade da LICITANTE 
VENCEDORA. 
 

9.2  DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

9.2.1 Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente 
designados, na forma da lei nº. 8.666/93; 

9.2.2 Permitir o livre acesso dos funcionários e contratados da 
LICITANTE VENCEDORA para execução dos serviços; 

9.2.3 Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pelos funcionários da LICITANTE VENCEDORA; 

9.2.4 Convidar a LICITANTE VENCEDORA para reuniões e repassar 
todos os serviços a serem efetuados, avaliando se a LICITANTE 
VENCEDORA terá como atender as exigências; 

9.2.5 Supervisionar e acompanhar os serviços da LICITANTE 
VENCEDORA; 
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11 EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
 

11.1 O prazo de execução, da obra será 180 (cento e oitenta) dias. O prazo 
de execução começa a ser contabilizado a partir da data da Ordem de 
Serviço. 

11.2 A obra deverá ser iniciada no prazo máximo de 05 dias após a emissão 
da ordem de serviço. 

11.3 O prazo de vigência do contrato será de 360 (trezentos e sessenta) dias, 
contabilizados da data da assinatura do contrato. 

11.4 Havendo interesse da Contratante, ambos os prazos poderão ser 
prorrogados por Termo Aditivo, conforme dispõe Lei nº 8.666, de 1993 
e alterações. 

11.5 A prorrogação do prazo de execução deve ser manifestada pela 
Licitante Vencedora, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas 
antecedente ao término do prazo de execução contratual. 

 

12 CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
12.1 O Critério de Julgamento será pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 

 

Chopinzinho, 04 de agosto de 2023. 

 

Glacir Zanata 

Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos 

 

Jovani Martins 

Chefe de Divisão de Planejamento e Projetos 

 

Ana Kelle Malaguti 

Engenheira Civil 
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA 
 

 
 
 
DATA: 04/08/2023 
 
ORIGEM: GABINETE DO PREFEITO 
 
DESTINO: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO/COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÕES 
 
 

REFERÊNCIA: Execução de Pavimentação Asfáltica no Novo Distrito Industrial. 
 

  
 

Recebido a solicitação protocolada pela Secretaria de Viação, Obras e 

Serviços Públicos, autorizo a abertura de Procedimento Licitatório. 

 

Edson Luiz Cenci 

Prefeito Municipal  
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Memorando 3- 3.685/2023

De: Jovani M. - SMA-PP

Para: SMF-C - Contabilidade  - A/C Rodrigo J.

Data: 04/08/2023 às 13:35:50

Setores envolvidos:

GAB, SMVSU, SMA-PP, SMF-C, SMA-PP-ENG1

Licitação Execução de Pavimentação Asfáltica no Novo Distrito Industrial - SEIL 16/2023

 

 Solicito dotação orçamentária.

Anexo convênio.

_

Jovani Martins

Chefe da Divisão de Planejamento e Projetos

Fone 46 3242 8624

 

 

 

 

 

 

Anexos:

16_2023_Chopinzinho_17_705_9331.pdf
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CONVÊNIO Nº. 16/2023 – SEIL 
 

 Protocolo Integrado nº. 17.705.933-1 
 

Avenida Iguaçu 420 I 2º andar I Rebouças I Curitiba/PR I CEP 80230-020 I 41 3304-8500                                   www.infraestrutura.pr.gov.br 
 

  

 
 
 
 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
ESTADO DO PARANÁ, POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 
LOGÍSTICA – SEIL E O MUNICÍPIO DE 
CHOPINZINHO COM A INTERVENIÊNCIA DO 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 
– DER. 
 

 

 

 

O ESTADO DO PARANÁ, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA 

E LOGÍSTICA – SEIL, inscrita no CNPJ sob o nº. 13.937.166/0001-80, neste ato representada pelo 

Secretário SANDRO ALEX, nomeado pelo Decreto Estadual nº 1313/2023, portador da Carteira de 

Identidade RG nº 3.978.187-5, com domicílio especial na Avenida Iguaçu, 420, 2º Andar, Curitiba 

– Paraná, com interveniência do DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO 

DO PARANÁ – DER/PR, inscrito no CNPJ sob o nº 76.669.324/0001-89, com Sede na Avenida 

Iguaçu, nº 420, 1º andar, Curitiba – Paraná, neste ato representado pelo Diretor-Presidente 

FERNANDO FURIATTI SABOIA, nomeado pelo Decreto Estadual nº 1629/2023, portador do RG nº 

4.668.894-5, com domicílio especial na Avenida Iguaçu, 420, 2º Andar, Curitiba – Paraná e o 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com sede na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3811, Bairro São 

Miguel, Chopinzinho - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 76.995.414/0001-60, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. EDSON LUIZ CENCI, portador do CPF/MF sob o nº. 

518.894.719-68, com domicílio especial na Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3811, Bairro São Miguel, 

Chopinzinho - PR, tendo em vista o constante no Protocolado nº. 17.705.933-1, resolvem celebrar 

este Convênio, devidamente autorizado pelo Exmo. Sr. Governador, e que será regido pelas 
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disposições contidas na Lei Estadual nº. 15.608/2007 e na Lei Federal nº. 8.666/1993, mediante as 

cláusulas e condições a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Constitui objeto deste Convênio a conjugação de esforços destinada a melhorar a trafegabilidade do 

Município, mediante pavimentação asfáltica no Distrito Industrial (saída para Candói). A extensão 

total é de 2,082,37 m e contempla área total de 12.494,22m². 

Descreve-se a localização exata do trecho pelas coordenadas detalhadas do Plano de Trabalho de 

fls. 216/220a (mov. 93) e Parecer Técnico de fls. 226/228a (mov. 99), partes integrantes e 

indissociáveis deste instrumento, sendo elas: 

Coordenadas do início - 25°51'48.16"S 52°30'20.77"W 

Coordenadas do final -  25°50'54.17"S 52°30'33.92"W 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO DAS PEÇAS DOCUMENTAIS 

2. Integram este Convênio, independente de transcrição, o Plano de Trabalho aprovado pelas 

autoridades competentes fls. 216/220a (mov. 93), bem como os documentos constantes do 

Protocolado nº. 17.705.933-1. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA 

3.1 O prazo para a execução deste Convênio é de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data da 

publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado, podendo ser prorrogado, nos termos da lei, 

mediante termo aditivo. 

3.2 O prazo de vigência deste Convênio inicia-se na data da publicação do seu extrato no Diário 

Oficial do Estado e encerra-se 180 (cento e oitenta) dias após a conclusão do prazo de execução, 

podendo ser prorrogado, nos termos da lei, mediante termo aditivo. 
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3.3 A prorrogação do prazo de execução deverá ser solicitada pelo MUNICÍPIO, no mínimo, 30 

(trinta) dias antes do seu encerramento, com as razões que justifiquem a não execução do objeto no 

prazo pactuado, desde que aceitas pela SEIL, e deverá ser formalizada por termo aditivo. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES 

4.1 Compete à SEIL: 

4.1.1 providenciar a liberação dos recursos ao Município, de acordo com o cronograma de 

desembolso e com as etapas ou fases de execução do objeto, previstos no Plano de Trabalho; 

4.1.2 exigir do MUNICÍPIO a apresentação de toda a documentação necessária, com prazo de 

validade vigente, para a liberação das parcelas dos recursos; 

4.1.3 notificar ao MUNICÍPIO, quando constatada mora na execução do objeto, e adotar as medidas 

administrativas e judiciais necessárias à regularização da situação; 

4.1.4 alimentar e atualizar as informações no Sistema Integrado de Transferências – SIT do Tribunal 

de Contas do Estado do Paraná – TCE/PR; 

4.1.5 encaminhar o processo de prestação de contas dos recursos repassados ao TCE/PR; 

4.1.6 analisar e aprovar as prestações de contas para a Administração Pública, parciais e final, dos 

recursos aplicados na consecução do objeto deste convênio; 

4.1.7 notificar ao Município, quando não apresentada a prestação de contas dos recursos aplicados 

ou quando constatada a má aplicação dos recursos públicos transferidos, e instaurar, se for o caso, 

a Tomada de Contas Especial. 

 

 

4.2 Compete ao DER: 

4.2.1 executar vistoria técnica inicial do local da obra, a ser realizada pelo Município, inclusive, 

produzindo material fotográfico; 

4.2.2 dar apoio técnico necessário à consecução do Convênio; 
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4.2.3 realizar o acompanhamento, a fiscalização, o controle, a supervisão e a avaliação do 

cumprimento do objeto deste Convênio, por meio de análise de relatórios acerca do seu 

processamento, diligências e visitas in loco, comunicando ao MUNICÍPIO quaisquer irregularidades, 

fixando prazo para saneamento ou apresentação de informações e esclarecimentos 

4.2.4 supervisionar e fiscalizar a execução deste Convênio, emitindo relatório mensal de 

acompanhamento; 

4.2.5 conferir as medições da obra realizadas pelo Município, a qual deve ser executada nos termos 

do plano de aplicação, encaminhando relatório próprio, de imediato, à SEIL, aos cuidados do 

Departamento de Fomento Municipal para Ações de Infraestrutura – DFIL; 

4.2.6 emitir relatório atestando a conclusão do objeto deste Convênio, inclusive com a produção de 

relatório fotográfico, o qual deverá ser encaminhado à SEIL. 

4.2.7 emitir Termo de Conclusão atestando o término deste Convênio, o qual está condicionado ao 

atingimento das metas estabelecidas no Plano de Trabalho 

 

 

4.3 Compete ao MUNICÍPIO: 

4.3.1 providenciar todos os documentos exigidos pela SEIL para a formalização deste Convênio; 

4.3.2 providenciar a lei municipal de autorização da celebração deste Convênio, quando for o caso; 

4.3.3 cumprir rigorosamente os prazos e as metas em conformidade com o Plano de Trabalho, as 

exigências legais aplicáveis, além das disposições deste Convênio, adotando todas as medidas 

necessárias à sua correta execução; 

4.3.4 observar, quando da contratação de terceiros vinculada à execução do objeto deste Convênio, 

as disposições contidas na Lei n.º 8.666/1993 e demais normas pertinentes às licitações e contratos 

administrativos; 

4.3.5 responsabilizar-se, de forma exclusiva, nas esferas civil, penal e administrativa pela execução 

do objeto deste Convênio, em especial pela realização da obra; 
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4.3.6 responsabilizar-se, de forma exclusiva, pelo pagamento dos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto deste Convênio, não 

implicando responsabilidade direta, solidária ou subsidiária do Estado do Paraná a inadimplência do 

Município em relação aos referidos pagamentos; 

4.3.7 manter e movimentar os recursos financeiros de que trata este convênio em caderneta de 

poupança específica, a qual deverá ser aberta na instituição financeira contratada pelo Estado do 

Paraná, conforme Decreto Estadual nº 4.505/2016 e a Resolução SEFA nº 1.212/2016, inclusive os 

resultantes de eventual aplicação no mercado financeiro, bem assim aqueles oferecidos como 

contrapartida, aplicando-os, em conformidade com o Plano de Trabalho e, exclusivamente, no 

cumprimento do seu objeto; 

4.3.8 proceder ao depósito da contrapartida pactuada neste instrumento na conta poupança 

específica vinculada a este Convênio, em conformidade com os prazos estabelecidos no 

cronograma de desembolso do Plano de Trabalho; 

4.3.9 apresentar o Projeto Executivo da obra, as ART's do projeto, dos orçamentos, da execução e 

da fiscalização (a última se a obra for realizada por terceiro); 

4.3.10 executar, diretamente ou por meio de empresa por ele contratada, projeto executivo de 

engenharia relativo à obra objeto deste Convênio, bem como indicar servidor responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização da obra, devidamente habilitado, com apresentação de Anotação 

de Responsabilidade Técnica – ART, o qual deverá, verificada qualquer ocorrência que comprometa 

a regularidade na execução, encaminhar à área técnica do DER relatório circunstanciado dos fatos; 

4.3.11 executar os serviços de melhorias ambientais, bem como providenciar o Licenciamento 

Ambiental de forma prévia à celebração do Contrato; 

4.3.12 entregar, até o quinto dia útil do mês subsequente, no Escritório Regional do DER 

responsável pela supervisão e fiscalização do convênio, uma cópia da medição devidamente 

assinada pelo engenheiro fiscal indicado pelo Município, acompanhada dos controles tecnológicos 

pertinentes; 

4.3.13 se for o caso, providenciar as desapropriações, bem como seus pagamentos; 
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4.3.14 previamente a cada repasse, apresentar à SEIL prova de regularidade com a Fazenda 

Nacional, incluindo prova de regularidade relativa à Seguridade Social, com a Fazenda Estadual, 

com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, bem como Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas, Certidão Liberatória junto ao Tribunal de Contas do Estado, Certidão Negativa para 

Transferências Voluntárias da SEFA e consulta ao CADIN; 

4.3.15 manter, durante a execução do objeto deste Convênio, todos os requisitos exigidos para sua 

celebração; 

4.3.16 instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo disciplinar, 

quando constatada irregularidade na execução deste Convênio, comunicando tal fato à SEIL; 

4.3.17 ao tomar conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dar ciência aos órgãos de 

controle e, havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade administrativa, cientificar ao 

Ministério Público; 

4.3.18 prestar à SEIL, quando solicitado, quaisquer esclarecimentos sobre a execução do objeto 

deste Convênio; 

4.3.19 manter, para fins de controle e fiscalização, a guarda dos documentos originais relativos à 

execução deste Convênio, pelo prazo de 10 (dez) anos, contados do dia útil subsequente ao da 

apresentação da prestação de contas final; 

4.3.20 restituir à SEIL o valor transferido, atualizado monetariamente desde a data do recebimento, 

acrescido de juros na forma da legislação aplicável aos débitos junto à Fazenda Estadual: 

- quando não for executado o objeto deste instrumento; 

- quando não forem apresentadas as prestações de contas no prazo estabelecido; 

- quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida. 

4.3.21 restituir à SEIL, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, a contar da conclusão do objeto, 

denúncia, rescisão ou extinção deste convênio, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os 

provenientes de receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, devidamente atualizados, 

sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial, providenciada pela autoridade 

competente da SEIL; 
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4.3.22 manter atualizada a escrituração contábil relativa à execução deste Convênio, para fins de 

fiscalização, acompanhamento e de avaliação dos recursos obtidos; 

4.3.23 prestar à SEIL, quando solicitado, quaisquer esclarecimentos sobre a aplicação dos recursos 

financeiros recebidos por força deste Convênio; 

4.3.24 responsabilizar-se exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos 

recursos recebidos;  

4.3.25 franquear aos agentes da Administração Pública livre acesso aos processos, aos 

documentos e às informações relacionadas a este Convênio, bem como aos locais de execução do 

respectivo objeto; 

4.3.26 efetuar as prestações de contas parciais e final ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 

diretamente no Sistema Integrado de Transferências, conforme Resolução n.º 28/2011, alterada pela 

Resolução n.º 46/2014, e Instrução Normativa n.º 61/2011, todas desse órgão de controle; 

4.3.27 informar e atualizar bimestralmente os dados exigidos pelo Sistema Integrado de 

Transferências - SIT, conforme a Resolução nº 028/2011 e Instrução Normativa nº 61/2011, todas 

do Tribunal de Contas do Estado do Paraná – TCE/PR; 

4.3.28 cumprir integralmente as Resoluções n.º 04/2006 e n.º 28/2011, bem como a Instrução 

Normativa n.º 61/2011, todas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná; 

4.3.29 efetuar as prestações de contas parciais e final para a Administração Pública, na forma 

estabelecida neste Convênio; 

4.3.30 facilitar à SEIL e ao DER todos os meios e condições necessários ao controle, supervisão e 

acompanhamento, inclusive, permitindo-lhes efetuar inspeções in loco e fornecendo, sempre que 

solicitado, as informações e documentos relacionados com a execução do objeto deste Convênio; 

4.3.31 executar a sinalização dos trechos objeto do Convênio, conforme determinação legal; 

4.3.32 receber a obra mediante Termo de Recebimento Provisório e Definitivo, na forma da lei, 

devidamente circunstanciados e assinados pelas partes, os quais deverão ser encaminhados ao 

DER; 
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4.3.33 estar credenciado no Cadastro Unificado de Fornecedores do Sistema de Gestão de 

Materiais, Obras e Serviços – GMS. 

4.3.34 comunicar o Fiscal/Gestor do Convênio, com antecedência de 05 (cinco) dias úteis, a 

pretensão pelo início efetivo das obras. 

 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 

5.1 Os recursos financeiros para a execução do objeto deste Convênio, que totalizam a quantia de: 

R$ 3.405.197,34 (três milhões, quatrocentos e cinco mil, cento e noventa e sete reais e trinta e 

quatro centavos), serão alocados de acordo o cronograma de desembolso constante no Plano de 

Trabalho, conforme a seguinte classificação orçamentária: 

5.1.1 valor que será repassado pela SEIL: R$ 1.700.000,00 (um milhão e setecentos mil reais), 

à conta da dotação orçamentária nº. 7704.26.782. – SEIL, 11.6386 – Fomento Rodoviário; natureza 

da despesa nº. 4440.4201– Auxílios a Municípios; espécie da despesa nº 4, fontes de recursos: 100 

– 101-125 - 147 (conforme declaração de adequação de despesa, fls. 235 mov.94). 

5.1.2 valor da contrapartida do Município: em serviços R$ 185.790,62 (cento e oitenta e cinco 

mil, setecentos e noventa reais e sessenta e dois centavos) e em pecúnia R$ 1.519.406,72 (um 

milhão, quinhentos e dezenove mil, quatrocentos e seis reais e setenta e dois centavos), 

declaração de contrapartida fls. 215 – mov. 92. 

Os recursos estão dispostos na rubrica orçamentária: 

Dotação Orçamentária: 7704.26.782.11.6386 – Fomento Rodoviário 

Natureza da Despesa: 444042.01 – Auxílios a Municípios  

Fonte: 100-101-125-147 

Dispostos na Lei Orçamentária Anual n° 11.576 de 19 de dezembro de 2022. 

5.1.3 O valor do Convênio será ajustado automaticamente ao valor do Contrato Administrativo 

celebrado entre o município e a empresa responsável pela execução do objeto, através de Termo de 

Apostilamento a ser firmado pela SEIL. 
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CLÁUSULA SEXTA – DA LIBERAÇÃO, MOVIMENTAÇÃO E APLICAÇÃO DOS RECURSOS  

6 Os recursos da SEIL e a contrapartida do Município, ambos destinados à execução do objeto 

deste Convênio, serão transferidos para a conta poupança específica, de titularidade do Município e 

vinculada a este Convênio, a qual deverá ser aberta na instituição financeira contratada pelo Estado 

do Paraná, conforme Decreto Estadual nº 4.505/2016 e a Resolução SEFA nº 1.212/2016. 

6.1 Os repasses dos recursos pela SEIL, bem como a contrapartida financeira a ser depositada pelo 

Município, no mínimo de forma proporcional, deverão ser feitos em parcelas variáveis, conforme a 

medição, em até 30 (trinta) dias corridos da data da respectiva medição, observado o cronograma 

físico-financeiro. 

6.2 A liberação da primeira parcela dos recursos financeiros e os procedimentos para a realização 

das despesas somente poderão ter início após a aprovação do Plano de Trabalho, a assinatura 

deste Convênio e a publicação de seu extrato no Diário Oficial do Estado. 

6.3 Os recursos transferidos em decorrência deste Convênio, bem como os rendimentos de 

aplicações financeiras, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente aplicados pelo Município em 

conta poupança, se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação 

financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, 

quando a utilização desses recursos verificar-se em prazos menores que um mês. 

6.4 Mediante expressa autorização da SEIL, os rendimentos das aplicações financeiras serão 

aplicados no objeto deste Convênio, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas 

exigidas para os recursos transferidos. 

6.5. Toda a movimentação de recursos, no âmbito do Convênio, será realizada mediante 

transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito 

em sua conta bancária. 

6.6. O Município deverá realizar os pagamentos mediante crédito na conta bancária de titularidade 

dos fornecedores. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS 

7 O objeto deste convênio deverá ser executado fielmente pela SEIL e pelo Município, de acordo 

com as cláusulas pactuadas e as normas de regência, respondendo cada um dos partícipes pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

7.1 É expressamente vedada a utilização dos recursos transferidos, sob pena de nulidade do ato e 

de responsabilidade do agente, para: 

7.1.1 pagamento de taxa de administração ou outras formas de remuneração ao Município; 

7.1.2 transpasse, cessão ou transferência a terceiros da execução do objeto do convênio; 

7.1.3. pagamento, a qualquer título, de servidor ou empregado público, salvo nas hipóteses 

previstas em lei específica ou na Lei de Diretrizes Orçamentárias; 

7.1.4 finalidade diversa da estabelecida neste instrumento; 

7.1.5 pagamento de despesas realizadas em data anterior ou posterior à sua vigência; 

7.1.6 pagamento de taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive, referentes a 

pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos;  

7.1.7 pagamento de despesas de publicidade; 

7.1.8 pagamento de contribuições, auxílios ou subvenções às instituições privadas; 

7.1.9 pagamento de profissionais não vinculados à execução do objeto do convênio; 

7.1.10 transferência de recursos para associações de servidores ou a quaisquer entidades de 

benefício mútuo, destinadas a proporcionar bens ou serviços a um círculo restrito de associados ou 

sócios; 

7.1.11 transferir recursos a quaisquer órgãos ou entidades que não figurem como partícipes deste 

instrumento ou a conta que não esteja vinculada ao convênio. 

7.1.12 O reajuste/reequilíbrio no contrato administrativo efetivado pelo Município não atingirá, de 

forma automática, o presente Convênio. 

7.2 para a realização de cada pagamento, o Município deverá apresentar ao gestor do convênio 

relatório contendo, no mínimo, as seguintes informações: 

a) a destinação do recurso; 

1Doc:  Memorando 3.685/2023  |  Anexo: 16_2023_Chopinzinho_17_705_9331.pdf (10/17)        27/634



 
 

 
 
 

  

CONVÊNIO Nº. 16/2023 – SEIL 
 

 Protocolo Integrado nº. 17.705.933-1 
 

Avenida Iguaçu 420 I 2º andar I Rebouças I Curitiba/PR I CEP 80230-020 I 41 3304-8500                                   www.infraestrutura.pr.gov.br 
 

  

b) o nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso; 

c) o contrato a que se refere o pagamento realizado; 

d) a meta, etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento;  

e) as faturas, os recibos, as notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios de 

despesas; 

f) a comprovação do recebimento definitivo do objeto do convênio, quando for o caso. 

7.3 As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios de despesas 

deverão ser emitidos em nome do Município, devidamente identificados com o número deste 

convênio. 

7.4 Constatadas impropriedades e/ou irregularidades decorrentes do uso dos recursos ou outras 

pendências de ordem técnica, obriga-se a SEIL a notificar, de imediato, ao Município e a suspender 

a liberação de eventuais recursos pendentes, fixando prazo para saneamento ou apresentação de 

informações e esclarecimentos, podendo ser prorrogado por igual período. Citem-se como exemplos 

de impropriedades e/ou irregularidades: 

a) ausência ou comprovação inadequada da correta aplicação da parcela anterior; 

b) desvio de finalidade na aplicação dos recursos; 

c) descumprimento injustificável dos prazos de execução previstos no Plano de Trabalho; 

d) inobservância dos princípios e normas das licitações e das contratações públicas; 

e) não adoção das medidas saneadoras apontadas pela SEIL; 

f) violação das cláusulas deste Convênio, em especial, o não atendimento do prazo para início da 

execução física da obra. 

 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS COMPRAS E CONTRATAÇÕES 

8.1 O Município deverá observar, quando da contratação de terceiros vinculada à execução do 

objeto deste convênio, as disposições contidas na Lei n.º 8.666/1993 e demais normas pertinentes 

às licitações e contratos administrativos. 
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8.2 O Município deverá apresentar relatório ao gestor do convênio contendo, no mínimo: 

a) cópia do edital da licitação; 

b) as atas decorrentes da licitação; 

c) as propostas decorrentes da licitação; 

d) os contratos e eventuais termos aditivos decorrentes da licitação; 

e) declaração expressa, firmada por representante legal, de que foram atendidas as disposições 

legais aplicáveis ao procedimento licitatório. 

8.3 A celebração de contrato entre o Município e terceiros não acarretará, em nenhuma hipótese, 

responsabilidade direta, solidária ou subsidiária do Estado do Paraná, vínculo funcional ou 

empregatício com este e, tampouco, a transferência de responsabilidade pelo pagamento de 

encargos civis, trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais, comerciais, assistenciais e de outra 

natureza. 

 

 

CLÁUSULA NONA – DAS ALTERAÇÕES 

9 Este Convênio poderá ser alterado por termo aditivo, mediante proposta do Município, 

devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada à SEIL para análise e decisão, vedada a 

modificação da natureza do seu objeto. 

9.1 Qualquer alteração deverá ser precedida de parecer técnico elaborado por servidor que possua 

habilitação para se manifestar sobre a questão. 

9.2 O valor do convênio não poderá ser aumentado, salvo se ocorrer ampliação do objeto capaz de 

justificá-lo, cabendo ao Município o suporte financeiro desta diferença, dependendo de 

apresentação e aprovação prévia pela SEIL de projeto adicional detalhado e de comprovação da fiel 

execução das etapas anteriores e com a devida prestação de contas, sendo sempre formalizado por 

termo aditivo. 

9.3 O reajuste/reequilíbrio no contrato administrativo efetivado pelo Município não atingirá, de forma 

automática, o presente Convênio. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DO GESTOR/FISCAL DO CONVÊNIO 

10. Fica designada, pela SEIL, como Gestora deste Convênio, a servidora Maria Augusta Gadens, 

portadora do RG: 11.103.009-0, CPF: 088.281.669-16, e como Fiscal deste Convênio a servidora 

Elis Regina Zolett, portadora do RG nº 8.837.927-6, CPF nº 047.733.289-75, CREA/PR: 126515/D, 

com prerrogativa técnica funcional, designada por ato publicado no Diário Oficial do Estado, 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do Convênio e dos recursos repassados. 

10.1 São funções do Fiscal do Convênio, dentre outras atribuições pertinentes: 

10.1.1 receber do Gestor do Contrato (servidor do município) e encaminhar ao Gestor do Convênio 

a documentação relativa a este instrumento, para que o Gestor do Convênio verifique a 

conformidade com a legislação aplicada; 

10.1.2 verificar em campo se o Plano de Trabalho referente a este Convênio está sendo 

corretamente desenvolvido, relatando as ocorrências ao Gestor do Convênio; 

10.1.3 atuar como interlocutor entre o Gestor do Contrato (servidor do município) e o Gestor do 

Convênio; 

10.1.4. realizar Termos de Constatação das obras e encaminhar à SEIL; 

10.1.5 diligenciar para que a execução do convênio ocorra conforme previsto no Plano de Trabalho; 

10.1.6 acompanhar a execução do convênio responsabilizando-se pela avaliação de sua eficácia; 

10.2 São funções do Gestor do Convênio, dentre outras atribuições pertinentes: 

10.2.1 cuidar para que a documentação do convênio esteja em conformidade com a legislação 

aplicada; 

10.2.2 atuar como interlocutor da SEIL; 

10.2.3 prestar, sempre que solicitado, informações sobre a execução do convênio; 

10.2.4 zelar pelo cumprimento integral do convênio; 

10.2.5 emitir Termo de Conclusão, atestando o término deste convênio e o cumprimento do objeto.  
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10.2.6 anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à consecução do objeto, 

adotando as medidas necessárias à regularização das falhas observadas. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS PARA A ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA 

11 As prestações de contas parciais do Município à SEIL deverão ser apresentadas a cada 30 

(trinta) dias, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do encerramento daqueles, 

compondo-se, além dos documentos apresentados para liberação dos recursos, dos seguintes: 

a) relatório de execução do objeto; 

b) notas e comprovantes fiscais, contendo o seguinte: data dos documentos, compatibilidade entre o 

emissor e os pagamentos efetuados, valor, aposição de dados do Município e número do convênio; 

c) comprovação de que prestou contas parciais ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 

diretamente no Sistema Integrado de Transferências, conforme Resolução n.º 28/2011, alterada pela 

Resolução n.º 46/2014, e Instrução Normativa n.º 61/2011, todas desse órgão de controle; 

d) relação das obras realizadas, em conformidade com as etapas ou fases de execução previstas no 

Plano de Trabalho. 

11.1 Quando não houver a prestação de contas parcial, que comprove a boa e regular aplicação da 

parcela anteriormente recebida, serão retidas as parcelas seguintes, até o saneamento da 

impropriedade.  

11.2 A prestação de contas final dos recursos financeiros transferidos e dos rendimentos de 

aplicações, deverá ser apresentada no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do término de 

sua vigência, compondo-se, além dos documentos apresentados para liberação dos recursos, dos 

seguintes: 

a) relatório de cumprimento do objeto; 

b) notas e comprovantes fiscais, contendo o seguinte: data dos documentos, compatibilidade entre o 

emissor e os pagamentos efetuados, valor, aposição de dados do Município e número do convênio; 

1Doc:  Memorando 3.685/2023  |  Anexo: 16_2023_Chopinzinho_17_705_9331.pdf (14/17)        31/634



 
 

 
 
 

  

CONVÊNIO Nº. 16/2023 – SEIL 
 

 Protocolo Integrado nº. 17.705.933-1 
 

Avenida Iguaçu 420 I 2º andar I Rebouças I Curitiba/PR I CEP 80230-020 I 41 3304-8500                                   www.infraestrutura.pr.gov.br 
 

  

c) comprovação de que prestou contas parciais e final ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 

diretamente no Sistema Integrado de Transferências, conforme Resolução n.º 28/2011, alterada pela 

Resolução n.º 46/2014, e Instrução Normativa n.º 61/2011, todas desse órgão de controle; 

d) relatório de conclusão das obras, em conformidade com o Plano de Trabalho; 

e) comprovante da devolução do saldo de recursos, quando houver. 

11.3 Quando as prestações de contas não forem encaminhadas nos prazos estabelecidos neste 

instrumento, o Município terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias para a devolução dos recursos, 

incluídos os rendimentos de aplicação, atualizados monetariamente e acrescidos de juros de mora, 

na forma da lei. 

11.4 Se, ao término dos prazos estabelecidos, o Município não prestar contas ao Tribunal de Contas 

do Estado do Paraná ou à Administração Pública, bem como não devolver os recursos, deverá ser 

instaurada Tomada de Contas Especial e deverão ser adotadas todas as medidas necessárias para 

a reparação do dano ao erário, sob pena de responsabilização solidária. 

11.5 O Gestor do Convênio emitirá parecer técnico de análise das prestações de contas 

apresentadas à Administração Pública.  

11.6 A SEIL terá o prazo de 90 (noventa) dias, contados da data do recebimento, para analisar as 

prestações de contas, com fundamento nos pareceres técnicos expedidos pelas áreas 

administrativas competentes. 

11.7 No âmbito da Administração Pública, a autoridade competente para aprovar ou desaprovar as 

contas do Município será a autoridade competente para assinar este instrumento. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS AO TRIBUNAL DE CONTAS 

12 A prestação de contas à Administração Pública, tratada na Cláusula Décima Primeira, não 

prejudica o dever do Município de prestar contas aos órgãos de controle externo, em especial ao 

Tribunal de Contas do Estado, conforme Resolução nº. 28/2011, alterada pela Resolução nº. 

46/2014, e Instrução Normativa nº. 61/2011, todas desse órgão de controle. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DENÚNCIA E RESCISÃO 

13 Este Convênio poderá ser: 

13.1 denunciado por escrito, a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas 

obrigações e vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença; 

13.1.1 a denúncia poderá ser motivada em superveniência de norma legal ou de fato que torne o 

objeto formal ou materialmente inexecutável; 

13.2 rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nas 

seguintes hipóteses: 

a) descumprimento das normas estabelecidas na legislação vigente; 

b) execução em desacordo com o Plano de Trabalho; 

c) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas neste instrumento; 

d) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento apresentado; 

e) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de 

Contas Especial. 

13.3 A rescisão deste Convênio enseja a instauração de Tomada de Contas Especial, para 

apuração dos fatos, identificação dos responsáveis e quantificação do dano e, inclusive, a devolução 

dos recursos, atualizados monetariamente e acrescidos de juros de mora, na forma da lei. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICIDADE 

14 A eficácia deste Convênio ou dos aditamentos fica condicionada à publicação do respectivo 

extrato no Diário Oficial do Estado, a qual deverá ser providenciada pela SEIL, na forma do art. 110 

da Lei Estadual nº. 15.608/2007. 

1Doc:  Memorando 3.685/2023  |  Anexo: 16_2023_Chopinzinho_17_705_9331.pdf (16/17)        33/634



 
 

 
 
 

  

CONVÊNIO Nº. 16/2023 – SEIL 
 

 Protocolo Integrado nº. 17.705.933-1 
 

Avenida Iguaçu 420 I 2º andar I Rebouças I Curitiba/PR I CEP 80230-020 I 41 3304-8500                                   www.infraestrutura.pr.gov.br 
 

  

14.1 A SEIL notificará, no prazo de 10 (dez) dias, a celebração deste Convênio ao Presidente da 

Câmara Municipal do MUNICÍPIO, competindo a este notificar aos demais membros da Casa 

Legislativa, facultada a comunicação por meio eletrônico. 

14.2 A SEIL e o MUNICÍPIO deverão disponibilizar, por meio da internet ou, na sua falta, em sua 

sede, em local de fácil visibilidade, consulta ao extrato deste Convênio, contendo, pelo menos, o 

objeto, a finalidade, as datas, bem como as contratações realizadas para a execução do objeto 

pactuado, ou inserir “link” em sua página eletrônica oficial que possibilite acesso direto ao portal de 

Convênio. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

15 Fica estabelecido o Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba para dirimir as 

controvérsias decorrentes da execução deste Convênio, com renúncia expressa a outros, por mais 

privilegiados que sejam, sendo obrigatória a prévia tentativa de solução administrativa. 

 

Curitiba, 1º de agosto de 2023. 

 
(Assinado Digitalmente) 

SANDRO ALEX 

Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística  

 
(Assinado Digitalmente) 

FERNANDO FURIATTI SABÓIA 

Diretor-Presidente do DER/PR 

 

(Assinado Digitalmente) 
EDSON LUIZ CENCI 

Prefeito de Chopinzinho 
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Memorando 4- 3.685/2023

De: Rodrigo J. - SMF-C

Para: SMA-PP - Planejamento e Projetos 

Data: 16/08/2023 às 09:28:06

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMVSU, SMA-PP, SMF-C, SMA-PP-ENG1

Licitação Execução de Pavimentação Asfáltica no Novo Distrito Industrial - SEIL 16/2023

 

Segue termo de disponibilidade orçamentária e financeira. 

_

Rodrigo Jazynski 

Divisão de Contabilidade

Anexos:

TERMO_DE_DISPONIBILIDADE_OBRA_PAVIMENTACAO_.pdf
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

 
 
DATA: 16/08/2023 
 
ORIGEM: SECRETARIA DE FINANÇAS 
 
DESTINO: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO / COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
 
REFERÊNCIA: DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA NO 
DISTRITO INDUSTRIAL. 
  
VALOR: R$3.219.406,72 
 

Em atenção à solicitação formulada por Vossa Excelência, informamos existir 
disponibilidade orçamentária e financeira, conforme Lei n° 3.982/2022 (LOA), Lei n° 3.932/2021 
(PPA) e Lei n° 3.958/2022 (LDO) e alterações, na seguinte dotação orçamentária: 

 
 

Secretaria de Desenvolvimento Economico, Inovação e Tecnologia 
09.01.236910006.1.033.4.4.90.51 (2156) F: 501 
09.01.236910006.1.033.4.4.90.51 (2157) F: 000 
09.01.236910006.1.033.4.4.90.51 (2198) F: 631 

 
 
 
 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 

 
Rodrigo Jazynski 

Divisão de Contabilidade 
 

 
 
 
 
 

Luciani Monteiro Cenci 
Secretaria de Finanças  
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Memorando 5- 3.685/2023

De: Jovani M. - SMA-PP

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 16/08/2023 às 10:19:36

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMVSU, SMA-LC, SMA-PP, SMF-C, SMA-PP-ENG1

Licitação Execução de Pavimentação Asfáltica no Novo Distrito Industrial - SEIL 16/2023

 

Segue documentos de Engenharia.

_

Jovani Martins

Chefe da Divisão de Planejamento e Projetos

Fone 46 3242 8624

 

 

 

 

 

 

Anexos:

MEMORIAL_DESCRITIVO_V6_ASS.pdf

ORCAMENTO_R07_APROVADO_FINAL.pdf

PROJETO_BASICO_ASS.pdf

PROJETO_IMPLANTACAO_R3_ASS.pdf
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MEMORIAL DESCRITIVO

Obra: Pavimentação Asfáltica com C.B.U.Q.

Proprietário: Prefeitura Municipal De Chopinzinho/PR

Local: Perímetro Urbano de Chopinzinho, próximo a Distrito Industrial, saída para

Candói.

Extensão Projetada: 1.224,67m. (Estaca 00 a Estaca 61+4,67m.)

Coordenada Inicial: 25°51'48.16"S; 52°30'20.77"O

Coordenada Final: 25°51'18.91"S; 52°30'30.35"O

Extensão Existente: 857,70m. (Estaca 61+4,67m. a Estaca 104+2,37)

Coordenada Inicial: 25°51'18.91"S; 52°30'30.35"O

Coordenada Final: 25°50'54.17"S; 52°30'33.92"O

Extensão Total: 2.082,37m., com largura de 6,0m., totalizando assim uma área

pavimentada de 12.494,22m².

Coordenada Inicial: 25°51'48.16"S; 52°30'20.77"O

Coordenada Final: 25°50'54.17"S; 52°30'33.92"O
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1.0 DESCRIÇÃO DA OBRA

Esta obra de pavimentação asfáltica será implantada dentro do Perímetro
Urbano de Chopinzinho, próxima ao Distrito Industrial do município, confrontando com
a PR-281 e se estendendo até a Avenida Getúlio Vargas, via coletora do município.

O projeto está subdividido em duas partes, uma se refere ao trecho em que a
via foi projetada (“via nova”) e a outra se refere a uma via já implantada (“via
existente”).

A “via nova” foi projetada sobre uma área que está sendo adquirida pelo
município e no local tem-se a intenção de implantar um loteamento industrial municipal
que irá fomentar o desenvolvimento econômico do município. O traçado da “via nova”
foi feito de modo a contemplar os interesses públicos no que tange a sua utilização,
bem como respeitando as legislações ambientas pertinentes.

Já na extensão da “via existente”, que era uma estrada de chão utilizada pelos
moradores locais, o traçado será mantido sendo feito apenas pequenos ajustes de
modo a alargar a via (deixando-a com leito aberto de no mínimo 8,0 metros),
regularizando os níveis da pista de modo a minimizar questões de aclives e declives.

2.0 OBJETIVO

O presente memorial descritivo tem por finalidade descrever os serviços de
execução de base com brita graduada, imprimação, pintura de ligação para CBUQ,
pavimentação asfáltica com CBUQ e sinalização viária.

3.0 PROCEDIMENTOS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1 SERVIÇOS PRELIMINARES

Com base na planilha orçamentária, os serviços com os seguintes códigos serão
de responsabilidade de execução por parte do município:

· 401160 Regularização, conformação e compactação de leito
· 501000 Escarificação e remoção revestimento primário
· 416300 Valetões laterais (fundo) 1a. cat.  600 - 1000m (B)
· 601500 Desconfinamento lateral de bordo do pavimento c/motoniveladora -

terreno natural
· 840000 Remoção e recolocação de cercas de arame
· 401020 Desmatamento e limpeza diam. até 30cm
· 401010 Destocamento árvores diam. > 30cm
· 611200 Corpo de BSTC 1,20m sem berço A
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A empresa contratada iniciará as obras após a conclusão dos serviços acima.

3.2 TERRAPLENAGEM / REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DO SUBLEITO

A regularização é um serviço que visa conformar o leito transversal e
longitudinal da via pública, compreendendo cortes e ou aterros, cuja espessura da
camada deverá ser de no máximo 20 cm. De maneira geral, consiste num conjunto de
operações, tais como aeração, compactação, conformação etc., de forma que a
camada atenda as condições de greide e seção transversal exigidas. Após a execução
de cortes e adição de material necessário para atingir o greide de projeto, deverá ser
feita uma escarificação na profundidade de 0,20m, seguida de pulverização,
umedecimento ou secagem, compactação e acabamento. Os aterros, se existirem,
além dos 0,20m máximos previstos, deverão ser executados de acordo com as
Especificações de Terraplenagem do DER/PR.

No caso de cortes em rocha, deverá ser prevista a remoção do material de
enchimento existente, até a profundidade de 0,30m. e substituição por material de
camada drenante apropriada. Os cortes serão executados rebaixando o terreno
natural para chegarmos ao greide de projeto, ou quando se trata de material de alta
expansão, baixa capacidade de suporte ou ainda, solo orgânico.

Os aterros são necessários para a complementação do corpo estradal, cuja
implantação requer o depósito de material proveniente de cortes ou empréstimos de
jazidas. A camada de regularização deverá estar perfeitamente compactada, sendo
que o grau de compactação deverá ser de no mínimo 95% em relação a massa
específica aparente seca máxima obtida na energia Proctor Intermediário. Na
execução do serviço deverão ser obedecidas as especificações apropriadas do DER.

3.3 SUB-BASE DE MACADAME SECO PREENCHIDO COM BRITA GRADUADA

Consiste na execução de uma camada de 25,0cm. constituída pelo
entrosamento de macadame seco devidamente preenchido por brita graduada. O
material que constituirá a referida sub-base deverá ser disposto uniformemente sobre
o leito da estrada em camadas e espalhado de forma a evitar a segregação. Após o
espalhamento, o material deverá ser compactado por meio de equipamentos
apropriados e preenchido com material de granulometria mais fina com espessura
mínima de 6,00cm. Na execução dos serviços deverão ser obedecidas as
especificações do DER.

3.4 BASE DE BRITA GRADUADA

A mistura de agregados para a base deve apresentar-se uniforme quando
distribuída no leito da estrada e a camada deverá ser espalhada de forma única. O
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espalhamento da camada deverá ser realizado com distribuidor de agregados auto-
propelido. Em áreas onde o distribuidor de agregados for inviável, será permitida a
utilização de motoniveladora. Após o espalhamento, o agregado umedecido deverá
ser compactado com equipamento apropriado. A fim de facilitar a compressão e
assegurar um grau de compactação uniforme a camada deverá apresentar um teor
de umidade constante e dentro da faixa especificada no projeto. O grau de
compactação mínimo a ser requerido para cada camada de base, será de 100% da
energia AASHTO Modificado.  A espessura desta camada será de 20 cm compactada,
no mínimo.

3.5 IMPRIMAÇÃO

Tal serviço consiste na aplicação de material betuminoso sobre a superfície
da sub-base, para promover uma maior coesão da superfície da sub-base, uma maior
aderência entre a base e o revestimento, e também para impermeabilizar a base. O
material utilizado será o asfalto diluído tipo EAI, aplicado na taxa de 0,80 a 1,60
litros/m². Para este projeto, o consumo calculado deve ser no mínimo 1,20 litros/m². O
equipamento utilizado é o caminhão espargidor, salvo em locais de difícil acesso ou
em pontos falhos que deverá ser utilizado o espargidor manual. A área imprimada
deverá ser varrida para a eliminação do pó e de todo material solto e estar seca ou
ligeiramente umedecida. É vedado proceder a imprimação da superfície molhada ou
quando a temperatura do ar seja inferior a 10ºC. O tráfego nas regiões imprimadas só
deve ser permitido após decorridas, no mínimo, 24 horas de aplicação do material
asfáltico. Na execução do serviço deverão ser obedecidas as especificações DER.

3.6 PINTURA DE LIGAÇÃO P/ CBUQ

Tal serviço consiste na aplicação de material betuminoso sobre a superfície
de base, para promover aderência entre um revestimento betuminoso e a camada
subjacente. O material utilizado será emulsão asfáltica tipo RR-1C, diluído em água
na proporção 1:1, e aplicado na taxa de 0,50 a 0,80 litros/ m². Para este projeto, o
consumo calculado deve ser no mínimo 0,50 litros/m². A película de asfalto residual
deve ficar em torno de 0,3mm.  O equipamento utilizado é o caminhão espargidor,
salvo em locais de difícil acesso ou em pontos falhos que deverá ser utilizado o
espargidor manual. Na execução do serviço deverão ser obedecidas as
especificações DER.

3.7 CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE

Concreto betuminoso usinado a quente é uma mistura executada em usina
apropriada, com características específicas, constituída de agregado, material de
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enchimento (filer) se necessário e cimento asfáltico de petróleo (CAP) espalhada e
comprimida a quente.

Após executada a pintura de ligação, será executado os serviços de
pavimentação asfáltica com CBUQ, com espessura final de 6,0cm em toda área
pavimentada, sendo composto pelas seguintes etapas: usinagem, transporte,
espalhamento e compactação.

A mistura a ser aplicada deverá estar de acordo com o projeto da faixa “D”
DER-PR ES-P 21/17. Para este projeto, o peso específico calculado é Ƿ=2,50tn/m³ e
o consumo de CAP na ordem de 0,057.

Os equipamentos a serem utilizados para execução dos serviços são: vibro
acabadora, que proporcione o espalhamento homogêneo e de maneira que se
obtenha a espessura indicada, e os rolos de pneus e tandem liso, que proporcionem
a compactação desejada e uma superfície lisa e desempenada.

A compactação do revestimento deve iniciar a rolagem com rolo pneumático
com baixa pressão nos pneus, a qual será aumentada à medida que a mistura for
sendo compactada e, consequentemente, suportando pressões mais elevadas. A
compactação é iniciada pelos bordos, longitudinalmente, continuando em direção ao
eixo da pista. Nas curvas, a compactação deve começar sempre do ponto mais baixo
para o mais alto. A operação de rolagem perdura até o momento em que a
compactação especificada é atingida. Durante a rolagem não são permitidas
mudanças de direção e inversões bruscas de marcha, nem estacionamento do
equipamento sobre o revestimento recém-rolado. As rodas do rolo devem ser
umedecidas adequadamente, de modo a evitar a aderência da mistura

Deverá ser observado o completo resfriamento do revestimento para abertura
ao tráfego. Na execução do serviço deverão ser obedecidas as especificações DER.

3.8 SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E VERTICAL

A sinalização horizontal exerce função no controle do trânsito dos veículos,
orientando e canalizando a circulação e também o fluxo de pedestres de forma a se
obter maior segurança. É traduzida através de pinturas de faixas e marcas no
pavimento, utilizando-se a cor branca para as faixas de bordo (acostamento), e
amarela para as faixas separadoras de fluxos de tráfego. As faixas separadoras de
fluxo de tráfego serão duplas e contínuas e entre as mesmas deverão ser instalados
taxas refletivas bidirecionais com cadência de 8,00 metros. Para a pintura, deverá ser
empregada tinta de demarcação viária nas cores indicadas, com adição de micro
esferas de vidro tipo premix e DO, a uma quantidade de 250g por metro quadrado.

Deverão ser implantados dispositivos de sinalização vertical com a finalidade
de regulamentar obrigações, advertir, limitar, proibir, restringir e aumentar a segurança
dos usuários que governam o uso da via. As placas podem ser de recomendação,
advertência ou indicação. A
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Os sinais deverão ser totalmente refletivos confeccionados com películas tipo
Grau Técnico (GT) para letras, tarjas, números e fundo. A chapa, onde o sinal será
impresso, deve ser de aço galvanizado SAE 1020, com espessura mínima de 2mm,
pintadas com fundo anticorrosivo, sendo ainda a parte posterior do sinal, na cor preta.

As placas de sinalização devem ser colocadas na posição vertical, fazendo
um ângulo de 93º a 95º em relação ao fluxo de tráfego, voltadas para o lado externo
da via. Esta inclinação tem por objetivo assegurar boa visibilidade e leitura dos sinais,
evitando o reflexo especular que pode ocorrer com a incidência de luz dos faróis ou
de raios solares sobre a placa.

O suporte de implantação deverá ser de madeira tratada 3x3. A altura do
bordo inferior do sinal deverá ficar a uma altura livre de 1,20m em relação ao solo,
garantindo assim a visualização adequada dos condutores. O afastamento lateral,
medido entre a projeção vertical da borda lateral da placa e a borda da pista deve ser
no mínimo 0,30m.

Deverá ser executada lombada próximo ao início do segmento, por se tratar
de um acesso à rodovia, conforme indicações no projeto, a fim de diminuir a
velocidade dos veículos no ponto de conflito entre o segmento e rodovia. As faixas de
sinalização na lombada serão pintadas na amarela, com adição de micro esferas de
vidro tipo premix e DO, a uma quantidade de 250g por metro quadrado. Deverão ser
implantados dispositivos de sinalização vertical referentes à lombada, conforme
indicações no projeto.

3.9 CONTROLE TECNOLÓGICO

Deverão ser apresentados pela empresa executora o Laudo Técnico de
Controle Tecnológico com respectiva ART e o resultado dos ensaios realizados em
cada etapa de serviço conforme exigências normativas do Controle Tecnológico do
CBUQ.

O controle tecnológico do CBUQ será feito na produção e aplicação do mesmo
através de análises e ensaios laboratoriais conforme ES-P21/17 DER/PR, devendo-
se proceder a extração de amostras do revestimento na quantidade mínima de uma
amostra a cada 400m., sendo demostrado para cada amostra a espessura da camada
de revestimento aplicada, a resistência à tração por compressão diametral, teor de
betume, densidade e grau de compactação. Poderão ser solicitados outros ensaios
caso julgue-se necessário.

No momento da distribuição na pista de rolagem deverá ser verificada a
temperatura da mistura para todas as cargas visto que a compactabilidade de uma
mistura asfáltica a quente depende de sua temperatura. A temperatura normal de
aplicação é de 130 a 160°C, nesse intervalo, a mistura encontra-se mole e maleável.
Conforme a temperatura cai, a viscosidade e a resistência à compactação aumentam.

Ademais, todo carregamento de ligante betuminoso que chegar à obra, deve A
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apresentar o Certificado de Qualidade (ensaios de especificação) correspondente à
data de fabricação ou ao dia de carregamento e transporte para o canteiro de serviço.
Deve trazer também indicação clara da procedência, do tipo, da quantidade do seu
conteúdo e da distância de transporte entre a fonte de produção e o canteiro de
serviço.

4.0 CONSIDERAÇÕES FINAIS

O laudo do controle tecnológico do CBUQ deverá ser entregue antes da última
medição.

A pavimentação deve ser executada até o limite da faixa de domínio.
A obra deverá ser entregue limpa e em total acordo com as especificações

acima expostas.
Os serviços executados devem atender às especificações do DER-PR:
DER/PR ES-P 03/05 – MACADAME SECO;
DER/PR ES-P 05/05 – BRITA GRADUADA
DER/PR ES-P 17/17 – PINTURAS ASFÁLTICAS
DER/PR ES-P 21/17 – CONCRETO ASFÁLTICO USINADO A QUENTE
DER/PR ES-P 15-17 – CONCRETO ASFÁLTICO USINADO A QUENTE
DER/PR ES-OC 02/05 - SINALIZAÇÃO HORIZONTAL COM TINTA À BASE DE
RESINA ACRÍLICA EMULSIONADA EM ÁGUA, RETRORREFLETIVA
DER/PR ES-OC 03/05 - SINALIZAÇÃO HORIZONTAL COM TINTA À BASE DE
RESINA ACRÍLICA, RETRORREFLETIVA
DER/PR ES-OC 06/05 –OBRAS COMPLEMENTARES- TACHAS REFLETIVAS

Chopinzinho, 25 de Janeiro de 2023.

Ana Kelle Malaguti

Engº Civil CREA/PR 134.259/D

Divisão de Planejamento e Projetos
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DERPR - Departamento de Estradas de Rodagem do Paraná
Diretoria Técnica - Coordenadoria de Custo e Orçamento
Orçamento Sintético

Setor : SEIL/DFIL - DEPARTAMENTO DE FOMENTO MUNICIPAL PARA
ACÕES DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

Valores expressos em Reais (R$)

Orçamento : 7324-4/2023
Trecho : Marginal PR/281 - Av. Getúlio Vargas
Subtrecho : Pavimentação Asfáltica no Distrito Industrial (saída para Candói)
Município(s) : Chopinzinho
Extensão : 2,082 km    Data Base: 28/02/2023 (Sem desoneração)

01 - TERRAPLENAGEM
Código Descrição do Serviço Unid. Quantidade Preço Unitário Preço Total
400950 Compactação de aterros  95% PN (A) m3 39.287,410 6,97 273.833,24
401020 Desmatamento e limpeza diam. até 30cm m2 6.247,110 1,14 7.121,70
401010 Destocamento árvores diam. > 30cm ud 10,000 49,34 493,40
410200 Esc. carga e transp. 1a. cat.     0-200m m3 30.696,660 10,68 327.840,32
410400 Esc. carga e transp. 1a. cat.   200-400m m3 9.328,330 10,97 102.331,78
401160 Regularização, conformação e compactação de

leito
m2 6.861,600 0,25 1.715,40

416300 Valetões laterais (fundo) 1a. cat.  600 -1000m (B) m3 102,920 11,58 1.191,81

Total do Grupo: 714.527,65

02 - PAVIMENTAÇÃO
Código Descrição do Serviço Unid. Quantidade Preço Unitário Preço Total
531000 Brita graduada 100% PI m3 2.602,960 198,67 517.130,06
570000 C.B.U.Q. excl. fornec. do CAP (até 10.000 t) t 1.874,130 325,02 609.129,73
501000 Escarificação e remoção revestimento primário m3 6.861,600 12,75 87.485,40
560100 Imprimação impermeab. exclusive fornec. da

emulsão
m2 13.535,410 1,07 14.482,88

531300 Macadame seco britado preenchido c/brita
graduada

m3 3.644,150 158,45 577.415,56

561100 Pintura de ligação exclusive fornec. da emulsão m2 12.494,220 0,61 7.621,47

Total do Grupo: 1.813.265,10

03 - LIGANTES BETUMINOSOS
Código Descrição do Serviço Unid. Quantidade Preço Unitário Preço Total
589000 Fornecimento de CAP-50/70 t 106,820 5.710,60 610.006,29
589190 Fornecimento de emulsão asfáltica EAI p/

imprimação  
t 16,240 5.594,84 90.860,20

589420 Fornecimento de emulsão asfáltica RR-1C t 6,240 4.566,45 28.494,64

Total do Grupo: 729.361,13

04 - DRENAGEM E OBRAS ARTE CORRENTES
Código Descrição do Serviço Unid. Quantidade Preço Unitário Preço Total
611200 Corpo de BSTC 1,20m sem berço m 72,000 1.048,55 75.495,60
601500 Desconfinamento lateral de bordo do pavimento c/

motoniveladora - terreno natural
m 1.715,400 5,15 8.834,31

Total do Grupo: 84.329,91

ORÇAMENTO APROVADO/REVISADO PELA COORDENADORIA DE CUSTO E ORÇAMENTO EM 05/07/2023

SCONet - Sistema de Custos e Orçamentos DERPR
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DERPR - Departamento de Estradas de Rodagem do Paraná
Diretoria Técnica - Coordenadoria de Custo e Orçamento
Orçamento Sintético

Setor : SEIL/DFIL - DEPARTAMENTO DE FOMENTO MUNICIPAL PARA
ACÕES DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

Valores expressos em Reais (R$)

Orçamento : 7324-4/2023
Trecho : Marginal PR/281 - Av. Getúlio Vargas
Subtrecho : Pavimentação Asfáltica no Distrito Industrial (saída para Candói)
Município(s) : Chopinzinho
Extensão : 2,082 km    Data Base: 28/02/2023 (Sem desoneração)

05 - SERVIÇOS COMPLEMENTARES
Código Descrição do Serviço Unid. Quantidade Preço Unitário Preço Total
840000 Remoção e recolocação de cercas de arame m 100,000 34,53 3.453,00

Total do Grupo: 3.453,00

06 - SINALIZAÇÃO
Código Descrição do Serviço Unid. Quantidade Preço Unitário Preço Total
822100 Faixa de sinalização horizontal c/tinta resina

acrílica base água
m2 999,540 29,96 29.946,21

820000 Placa sinalização c/ película refletiva m2 24,550 695,55 17.075,75
821000 Suporte de madeira 3"x3" p/ placa sinalização, h=3,

00m
ud 33,000 215,07 7.097,31

871000 Tacha refletiva bidirecional ud 262,000 23,44 6.141,28

Total do grupo: 60.260,55

Total geral do orçamento: 3.405.197,34
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DERPR - Departamento de Estradas de Rodagem do Paraná
Diretoria Técnica - Coordenadoria de Custo e Orçamento
Orçamento Sintético

Setor : SEIL/DFIL - DEPARTAMENTO DE FOMENTO MUNICIPAL PARA
ACÕES DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

Valores expressos em Reais (R$)

Orçamento : 7324-4/2023
Trecho : Marginal PR/281 - Av. Getúlio Vargas
Subtrecho : Pavimentação Asfáltica no Distrito Industrial (saída para Candói)
Município(s) : Chopinzinho
Extensão : 2,082 km    Data Base: 28/02/2023 (Sem desoneração)

Descrição do grupo Total do grupo Preço/km
TERRAPLENAGEM 714.527,65 343.192,91
PAVIMENTAÇÃO 1.813.265,10 870.924,63
LIGANTES BETUMINOSOS 729.361,13 350.317,54
DRENAGEM E OBRAS ARTE CORRENTES 84.329,91 40.504,27
SERVIÇOS COMPLEMENTARES 3.453,00 1.658,50
SINALIZAÇÃO 60.260,55 28.943,58
Total geral 3.405.197,34 1.635.541,43
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DERPR - Departamento de Estradas de Rodagem do Paraná
Diretoria Técnica - Coordenadoria de Custo e Orçamento
Orçamento Sintético

Setor : SEIL/DFIL - DEPARTAMENTO DE FOMENTO MUNICIPAL PARA
ACÕES DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

Valores expressos em Reais (R$)

Orçamento : 7324-4/2023
Trecho : Marginal PR/281 - Av. Getúlio Vargas
Subtrecho : Pavimentação Asfáltica no Distrito Industrial (saída para Candói)
Município(s) : Chopinzinho
Extensão : 2,082 km    Data Base: 28/02/2023 (Sem desoneração)

Distâncias de transporte
Item de transporte Código Serviço de transporte Dist. 1 (km) Dist. 2 (km) Custo (T)
Areia (Trecho) 972000 Comercial - caminhão

basculante
225,00 0,00 225,00

972100 Local - caminhão basculante 30,00 0,00 32,52
Areia (Usina de asfalto) 972000 Comercial - caminhão

basculante
225,00 0,00 225,00

972100 Local - caminhão basculante 30,00 0,00 32,52
Brita graduada p/macadame seco 972000 Comercial - caminhão

basculante
0,00 0,00 0,00

972100 Local - caminhão basculante 2,00 1,70 6,57
Cal hidratada CH-I (Usina) 972200 Comercial - caminhão

carroceria
381,00 0,00 278,13

972300 Local - caminhão carroceria 29,00 1,00 29,44
Cimento asfáltico CAP-50/70 (usina) 974000 Material asfáltico a quente 393,00 0,00 406,35
Cimento (Trecho) 972200 Comercial - caminhão

carroceria
330,00 0,00 240,90

972300 Local - caminhão carroceria 30,00 0,00 29,29
Emulsão (Trecho) 974100 Material asfáltico a frio 308,00 0,00 292,87
Massa (Brita graduada) 972000 Comercial - caminhão

basculante
0,00 0,00 0,00

972100 Local - caminhão basculante 2,00 1,70 6,57
Massa (CBUQ) 972000 Comercial - caminhão

basculante
0,00 0,00 0,00

973000 Local - massa a quente -
caminhão basculante

2,00 1,70 10,10

Pedra britada (Usina asfalto) 972000 Comercial - caminhão
basculante

0,00 0,00 0,00

972100 Local - caminhão basculante 0,00 0,30 2,88
Pedra britada (Usina de solos) 972000 Comercial - caminhão

basculante
0,00 0,00 0,00

972100 Local - caminhão basculante 0,00 0,30 2,88
Pedra britada 4" (Rachão) 972000 Comercial - caminhão

basculante
0,00 0,00 0,00

972100 Local - caminhão basculante 2,00 1,70 6,57
Revestimento primário 972100 Local - caminhão basculante 0,00 1,00 3,73
Tubo de concreto 972200 Comercial - caminhão

carroceria
0,00 0,00 0,00

972300 Local - caminhão carroceria 1,00 1,00 9,00

ORÇAMENTO APROVADO/REVISADO PELA COORDENADORIA DE CUSTO E ORÇAMENTO EM 05/07/2023

SCONet - Sistema de Custos e Orçamentos DERPR

202
83

Assinatura Avançada realizada por: Ane Soraida Mello Serpa (XXX.094.419-XX) em 05/07/2023 13:51 Local: DER/DT/CCO. Inserido ao protocolo 17.705.933-1 por: Ane
Soraida Mello Serpa em: 05/07/2023 13:51. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser
validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 2db1ea6c10a28b574936346a825dd21d.

1Doc:  Memorando 3.685/2023  |  Anexo: ORCAMENTO_R07_APROVADO_FINAL.pdf (4/6)        51/634



DERPR - Departamento de Estradas de Rodagem do Paraná
Diretoria Técnica - Coordenadoria de Custo e Orçamento
Orçamento Sintético

Setor : SEIL/DFIL - DEPARTAMENTO DE FOMENTO MUNICIPAL PARA
ACÕES DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

Valores expressos em Reais (R$)

Orçamento : 7324-4/2023
Trecho : Marginal PR/281 - Av. Getúlio Vargas
Subtrecho : Pavimentação Asfáltica no Distrito Industrial (saída para Candói)
Município(s) : Chopinzinho
Extensão : 2,082 km    Data Base: 28/02/2023 (Sem desoneração)

Serviços de transporte
Serviço de transporte Unid. Fórmula de transporte
Comercial - caminhão basculante t 1,00x1 + 1,21x2
Local - caminhão basculante t 1,00x1 + 1,21x2 + 2,52
Comercial - caminhão carroceria t 0,73x1 + 0,88x2
Local - caminhão carroceria t 0,73x1 + 0,88x2 + 7,39
Local - massa a quente - caminhão basculante t 1,00x1 + 1,21x2 + 6,05
Material asfáltico a quente t 0,92x + 44,79
Material asfáltico a frio t 0,82x + 40,31
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LOCALIZAÇÃO DO TRECHO
S/ESC

LOCALIZAÇÃO DO MUNICÍPIO
s/ESC

EDSON LUIZ CENCI
Prefeito Municipal

Ana Kelle Malaguti
Engenheira Civil - CREA-PR 134.259/D

P R O J E T O  B Á S I C O
D E  P A V I M E N T A Ç Ã O

LOCAL DA PAVIMENTAÇÃO
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EST. 00

61+4,67

104+2,37

PR-281

Rio Chopinzinho

P
/C

ha
20

8-
20

9
C
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21

2

Extensão Projetada: 1.224,67m.
Extensão Implantada: 857,70m.
Extensão Total: 2.082,37m.

Chá
ca

ra
21

3

A
P

P

AP
P

APP
APP

EST.00

25°51'48.16"S

52°30'20.77"O

EST 61+4,665
25°51'18.91"S

52°30'30.35"O

EST.104+2,365

25°50'54.17"S;

52°30'33.92"O

* Nota: A Pavimentação
deverá ser executada até o
limite da faixa de domínio.
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EST. 61+4,66
Início da Via
Consolidada
(Existente)
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R. Airton Senna
Av. Getúlio Vargas
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Data:

implantação - trecho 04 (est. 75 a 104+2,365)
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BASE ESTABILIZADA BRITA GRADUADA PI 100%
H = 20,00 CM (CBRmin=80%)

SUB-LEITO (CBRensaios=8,0%)

SUB-BASE C/ MACADAME SECO PREENCHIDO
COM BRITA GRADUADA (CBRmin=20%)
H=25,0cm.

PINTURA DE IMPRIMAÇÃO EAI

SEÇÃO TIPO :

7,00

6,50

EIXO

PINTURA DE LIGAÇÃO RR1C

CBUQ (50/70)
Esp=6cm.

6,00

* NAS CURVAS EMPREGAR SUPERELEVAÇÃO DE 4% ATÉ 6%.

* i=2%* i=2%

EIXO

* i=2%* i=2%

VALETA DE PÉ DE CORTE
EXECUTADA DE LÂMINA DE PATROL

7,000,45
6,00

0,35 0,350,45

SEÇÃO VALETÕES :

7.00

MACADAME SECO PREENCHIDO
C/ BRITA GRADUADA esp=25,0cmAs=1,75m²

As=1,25m²

BRITA GRADUADA
esp=20,0cm.

CBUQ (50/70)
esp=6,0cm.

6.00

SUB-BASE

BASE

REVESTIMENTO

0.25

As=0,36m²

6.00

RR-1CLIGAÇÃO 6.00

MATERIAIS DO PAVIMENTO ASFÁLTICO:

0.25

EAI (Taxa de Aplicação: 0,0012)IMPRIMAÇÃO
6.50
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R-19R-1

R-1

R-1

R-7

A-5a

A-2b

A-18

A-18

A-18+inf.compl.

R-19

R-19
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R-1 A-5a
-2b

A-1a

A-1b

R-7

R-19

R-19

ESTRADA EXISTENTE COM PAVIMENTAÇÃO PRIMÁRIA

R-19

R-1

A-1a

A-1b

A-5b

EST. 61+4,66
Início da Via
Consolidada
(Existente)

R-19

R-19

R-19

R-7
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R. Airton Senna

A-1a

A-2b

R-1

A-2a

A-5b

R-19

A-1b

R-19

R-7

R-19

A-2a

0,60

0,50

R-1

SINALIZAÇÃO VERTICAL

ADVERTÊNCIAREGULAMENTAÇÃO

A-1a A-5a

A-2b A-1b A-5b

R-19

1,00

R-7

1,00

0,60

R-19

1,00 0,60

0,25

0,60
LIMITE DA PISTA DE ROLAMENTO

LINHA DE BORDO -
BRANCA COM MICRO-ESFERAS

LARGURA = 12CM0
,2

5
LINHA DE BORDO

LINHA DE BORDO -
BRANCA COM MICRO-ESFERAS

LARGURA = 12CM
FAIXA DUPLA CONTÍNUA AMARELA

COM MICRO-ESFERAS
LARGURA = 12CM

EQUIDISTANTES 10CM

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL
TACHA BIDIRECIONAL AMARELA

COM ELEMENTO REFLETIVO AMARELO
A CADA 8,00 METROS

INSTALADA ENTRE A FAIXA DUPLA AMARELA

6,0m.

0
,1

0

H
=

1
,2

0

H
=

1
,2

0

H
=

1
,2

0

0,60m

3,70m

A'A

3,70m

0,08m<ou<0,10m

LOMBADA

PLANTA BAIXA

CORTE AA'

45°

0,40m
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Data:

trecho 04 (est. 75 a 104+2,365)

# Estacas ÁREA (m²) # Estacas
ÁREA
(m²)

# Estacas
ÁREA
(m²)

# Estacas
ÁREA
(m²)

R-1 Parada Obrigatória 1,20 1,0 Est. 0+10,0 1,20 2,00

Estrada existente no
cruzamento com
Est. 36+0, ambos
sentidos

2,40 1,00
Estrada existente no
cruzamento com
Est. 61+4,665

1,20 1,00 Est. 103+15,0 1,20

R-7 Proibido Ultrapassar 0,79 1,0 Est. 2+0 0,79 1,00 Est. 46+10,0 0,79 1,00 Est. 65+0 0,79 1,00 Est. 103+0 0,79
R-19 (30) Velocidade máxima Permitida 0,79 2,0 Est. 5+0; Est. 31+0 1,58 1,00 Est. 41+0 0,79 2,00 Est. 58+0; Est. 65+0 1,58 1,00 Est. 99+0 0,79
R-19 (50) Velocidade máxima Permitida 0,79 2,0 Est. 2+0; Est. 32+0 1,58 1,00 Est. 46+10,0 0,79 2,00 Est. 59+0; Est. 72+0 1,58 1,00 Est. 103+0 0,79
A-18 Saliência ou Lombada 0,36 2,0 Est. 1+0; Est. 1+3,7 0,72 0,00 0,00 0,00
A-18+ic Saliência ou Lombada 0,51 1,0 Est. 6+0 0,51 0,00 0,00 0,00
A-2a Curva à esquerda 0,36 0,00 0,00 0,00 1,00 Est. 79+0 0,36
A-2b Curva à direita 0,36 1,0 Est. 33+0 0,36 0,00 0,00 1,00 Est. 89+0 0,36
A-1a Curva Acentuada a esquerda 0,36 0,00 1,00 Est. 37+0 0,36 1,00 Est. 66+0 0,36 1,00 Est. 98+0 0,36
A-1b Curva Acentuada a direita 0,36 0,00 1,00 Est. 49+0 0,36 1,00 Est. 57+0 0,36 1,00 Est. 87+0 0,36
A-5a Curva em "S" a esquerda 0,36 1,0 Est. 23+0 0,36 1,00 Est. 38+0 0,36 0,00 0,00
A-5b Curva em "S" a direita 0,36 0,00 0,00 1,00 Est. 63+0 0,36 1,00 Est. 78+0 0,36

# Área parcial por trecho (m²): 11,0 7,10 8,00 5,85 9,00 6,23 9,00 5,37
# Área total de placas (m²): 24,55

Quantidade (m²)Sinalização Vertical

Trecho 01 Trecho 02 Trecho 03 Trecho 04Unitário
(m²)

FunçãoPlacas
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 84FE-A065-DC79-253F
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EDSON LUIZ CENCI (CPF 518.XXX.XXX-68) em 11/11/2022 11:47:04 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)
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Papel: Assinante
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Limite de execução de Terraplanagem
- 8,5m. do eixo para trecho projetado;
- 4,0m. do eixo projetado para via existente;

Rc=700,0m.

Rc=200,0m.

G
c=

25
°2

'

P
/C

ha
20

8-
20

9
C

há
ca

ra
21

2
5

12
,5

IMPLANTAÇÃO DE
TUBO DE CONCRETO
Ø1,20m.

Pista de Rolamento em asfalto
6,0m.

Extensão Projetada: 1.224,67m.
Extensão Implantada: 857,70m.
Extensão Total: 2.082,37m.

Lc
=8

7,
07

m
.

G
c=

14
°3

2'
Lc

=1
77

,6
1m

.

QUEBRA DE CONTINUIDADE.
*PREVER SINALIZAÇÃO*

INÍCIO DE VIA
COM TRAÇADO JÁ
IMPLANTADO Gc=68°15'

Lc=76,51m
.

Rc=65,0m.

Lc=16,50m.
Gc=75°15'

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO
GESTÃO 2021-2024

DIVISÃO DE PLANEJAMENTO E PROJETOS

PROJETO DE IMPLANTAÇÃO DE ESTRADA SUB-URBANA
VIA COM TRAÇADO PROJETADO
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Rio

Rc=510,0m.

Rc=38,0m.

R
c=

67
,0

m
.

Rc=197,0m.

Rc=120,0m.

Rc=120,0m.

G
c=

24
°3

6'
G

c=
24

°3
7'

Gc=70°46'

G
c=78°13'

G
c=5°50'

G
c=

12°26'

TRAVESSIA
EXISTENTE

Est-104+2,365

Limite de execução de Terraplanagem
- 8,5m. do eixo para trecho projetado;
- 4,0m. do eixo projetado para trecho
implantado;

QUEBRA DE CONTINUIDADE.
*PREVER SINALIZAÇÃO*

Lc
=5

1,
64

m
.

Lc
=5

1,
44

m
.

Lc
=4

2,
60

m
.

Lc=82,56m
.

Lc=51,78m.

Lc
=5

1,
89

m
.

INÍCIO DE VIA
COM TRAÇADO JÁ
IMPLANTADO Gc=68°15'

Lc=76,51m
.

Rc=65,0m.

Rc=13,0m.
Lc=16,50m.

Gc=75°15'

Extensão Projetada: 1.224,67m.
Extensão Implantada: 857,70m.
Extensão Total: 2.082,37m.

PROJETO DE IMPLANTAÇÃO DE ESTRADA SUB-URBANA
VIA COM TRAÇADO PRÉ-ESTABELECIDO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO
GESTÃO 2021-2024

DIVISÃO DE PLANEJAMENTO E PROJETOS
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Município  de  Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60    e-mail: prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br 
Telefax (46) 3242-8600   -   Fax (46) 3242-8604   -  Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811 
Bairro São Miguel        -        85560-000        -        CHOPINZINHO        -        PARANÁ 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

O Município de Chopinzinho assinou Convênio 16/2023 com a 

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA – SEIL. 

Trata-se de obra de implantação de Pavimentação Asfáltica que irá 

ligar a PR 281 a Rodovia Municipal dos Imigrantes. 

Essa Pavimentação fará parte do no Distrito Industrial dando acesso ao 

mesmos a PR 281 e Rodovia Municipal dos Imigrantes. 

Tendo em vista a elaboração dos referidos projetos, bem como a 

devida aprovação pela SEIL, se faz necessária a Contratação de Empresa 

Especializada para execução das referidas obras. 

  

 A Gestão do Contrato ficará a Cargo do Servidor Glacir Zanata. 

 

  

 

Chopinzinho, 16 de agosto de 2023. 

 

 

 

Glacir Zanata 

Secretário de Obras, Viação e Serviços Urbanos 
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  Memorando 7- 3.685/2023

De: Thiago S. - PGM-LIC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 16/08/2023 às 15:15:40

 

_

                   Sem mais para o momento, renovo a Vossa(s) Senhoria(s) os protestos de elevada estima e

distinta consideração.

Chopinzinho(PR), datado e assinado eletronicamente (Certificado Digital – AC OAB G3)

Thiago Voracoski Santos

Procurador Municipal

OAB/PR 73.586
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  Memorando 8- 3.685/2023

De: Paulo D. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 29/08/2023 às 15:18:54

 

Em anexo:

- Decreto CPL. 

_

Paulo Egidio Dalsasso 

Agente Administrativo

Anexos:

Decreto_041_2023_altera_art_1__decreto_422_2023_Nomeia_a_Comissao_Permanente_de_Licitacoes.pdf

Decreto_422_2022_Comissao_Permanente_de_Licitacao_exercicio_2023.pdf
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ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO ALTERA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

DECRETO Nº 041/2023, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2023
 

Altera art. 1° do Decreto n.° 422/2022, de 16 de
dezembro de 2022, que nomeia a Comissão
Permanente de Licitações.

 
O Prefeito DO MUNICÍPIO de Chopinzinho, Estado do
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 63, inciso X da Lei Orgânica:
CONSIDERANDO a solicitação constante no Memorando
Eletrônico n.° 6.977/2022, que informa o afastamento da
servidora pública Sra. Neide Marinêz Caldato, por motivos de
saúde, e solicita a alteração do Decreto n.° 422/2022, que
dispõe sobre a nomeação da Comissão Permanente de
Licitações.
D E C R E T A:
 
Art. 1º - Fica alterado o art. 1° do Decreto n.° 422/2022, de 16
de dezembro de 2022, que nomeia a Comissão Permanente de
Licitações, passando a ter a seguinte redação:
“Art.1°. Ficam nomeados o Sr. Helder Felipe Klassen, CPF n°
079.263.659-71, RG n° 9.415.072-8 SSP/PR, como Presidente,
o Sr. Paulo EgídioDalssasso, CPF n° 037.281.239-27 e RG n°
6.815.803-6/PR, e o Sr. Marcos Renato Bueno de Souza, CPF
nº 093.562.539-94 e RG nº 10.614.396-0 SSP/PR, como
membros, para comporem a Comissão Permanente de
Licitações, com o objetivo de receber, examinar, montar
processo licitatório, fazer vistoria, análise e julgamento de
propostas apresentadas por empresas participantes de
Licitações instauradas pelo Município de Chopinzinho e julgar
todos os documentos e procedimentos relativos ao
cadastramento de licitantes, para o exercício de 2023.”
Art. 2º - Os demais artigos do Decreto n.° 422/2022, de 16 de
dezembro de 2022, permanecem inalterados.
Art. 3° - Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua
publicação.
 
GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 22 DE
FEVEREIRO DE 2023.
 
EDSON LUIZ CENCI
Prefeito 
 

Publicado por:
Cristiani Scariot Rosa da Cruz

Código Identificador:838A69A3

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 23/02/2023. Edição 2716
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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[@cd_dtext]Segunda-Feira, 19 de Dezembro de 2022[.@cd_dtext]  [@cd_nmredi]Ano XI – Edição Nº 2759  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO

DECRETO Nº 422/2022, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022  
 

    
    Nomeia a Comissão Permanente de Licitações. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 63, inciso X da Lei Orgânica: 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Ficam nomeados o Sr. Neide Marinêz Caldato, CPF n° 023.594.429-70, 

RG n° 7.722.329-0 SSP/PR, como Presidente, o Sr. Helder Felipe Klassen, CPF nº 079.263.659-

71 e RG nº 9.415.072-8 SSP/PR e o Sr. Marcos Renato Bueno de Souza, CPF nº 093.562.539-94 

e RG nº 10.614.396-0 SSP/PR, como membros, para comporem a Comissão Permanente de 

Licitações, com o objetivo de receber, examinar, montar processo licitatório, fazer vistoria, análise 

e julgamento de propostas apresentadas por empresas participantes de Licitações instauradas 

pelo Município de Chopinzinho e julgar todos os documentos e procedimentos relativos ao 

cadastramento de licitantes, para o exercício de 2023. 

Art. 2º - A investidura dos membros da Comissão Permanente de Licitações não 

excederá a 01 (um) ano, vedada a recondução da totalidade de seus membros para a mesma 

comissão no período subsequente, de acordo como §4° do art. 51, da Lei n° 8.666/1993. 

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor em 01 de janeiro de 2023, ficando revogado 

o Decreto nº 506/2021, de 30 de dezembro de 2021 e as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 16 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 
 
 

Edson Luiz Cenci 
Prefeito  

 
Cod404209
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  Memorando 9- 3.685/2023

De: Paulo D. - SMA-LC

Para: CPL - Comissão Permanente de Licitações 

Data: 30/08/2023 às 08:52:12

 

Encaminha-se para parecer da CPL. 

_

Paulo Egidio Dalsasso 

Agente Administrativo
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Termo de Referência.

_

Jovani Martins

Chefe da Divisão de Planejamento e Projetos

Fone 46 3242 8624
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PROJETO BÁSICO PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

EM EXECUÇÃO DE OBRAS  

 

1. INTRODUÇÃO 
Este projeto visa à contratação de empresa especializada para Execução de 
Pavimentação Asfáltica no Novo Distrito Industrial. 
  

2. JUSTIFICATIVA 
A contratação de uma empresa especializada em Execução de Pavimentação 
Asfáltica no Novo Distrito Industrial faz-se necessária visto que a Prefeitura 
Municipal não dispõem de equipe e equipamentos especializados para 
execução de tais serviços, objeto de contratação. 
 

3. OBJETO 
E Execução de Pavimentação Asfáltica no Novo Distrito Industrial, conforme 
projetos, memoriais e planilha técnica, com 12.494,22m²: 
 

4. DETALHAMENTO DO OBJETO 
4.1. Local de execução dos serviços: 

4.1.1. Quadro Urbano – Distrito Industrial - Chopinzinho - PR. 

4.1.2. Responsável Técnico pela DPLAN: 

4.1.2.1. Fiscal da Obra – Ana Kelle Malaguti.  

4.1.2.2. Fiscal Substituto –Taiany Blachka Botelho Karl. 

5. HABILITAÇÃO ESPECÍFICA 
5.1. As empresas que concorrerem ao Objeto desta Licitação deverão possuir: 

5.1.1 Atestado de Capacidade Técnica que comprove a capacidade 
técnica operacional para execução de: 

a) Execução de Obra de pavimentação asfáltica 5.000,00M²: 

b) No atestado deverão constar no mínimo as seguintes informações: 
local da obra, quantidade, data de início e termino e nº da ART de 
execução. 

5.1.2 Engenheiro Civil ou Arquiteto, a ser indicado como 
responsável técnico da obra, que possua Certidão de Acervo 
Técnico (CAT), emitida pelo Conselho de Classe competente, 
referente à execução de obra de Pavimentação Asfáltica.  

5.2. É recomendável a visita técnica ao local da obra pelas empresas que 
vierem a participar do processo licitatório, mediante agendamento, ou 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  J
O

V
A

N
I M

A
R

T
IN

S
, G

LA
C

IR
 Z

A
N

A
T

A
 e

 A
N

A
 K

E
LL

E
 M

A
LA

G
U

T
I

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ho

pi
nz

in
ho

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/2
78

5-
B

74
7-

C
21

3-
7F

02
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 2
78

5-
B

74
7-

C
21

3-
7F

02

1Doc:  Memorando 3.685/2023  |  Anexo: emissao_2785B747C2137F025FFD0C82_memorando-10--3.685-2023_assinado_versaoImpressao.pdf (1/7)        77/634



 

2 

 

declaração formal de que abre mão desta prerrogativa assumindo as 
responsabilidades inerentes a este fato. 

5.3. Disponibilidade de Máquinas, Veículos e Equipamentos: A licitante 
deverá ter disponibilidade da totalidade do maquinário necessário para 
execução das obras, contendo no mínimo: 

- 02 Caminhões Basculante; 

- 01 Vibroacabadora; 

- 01 Rolo compactador Pneumático; 

– 01 Rolo compactador Chapa Lisa; 

- 01 Caminhão Espargidor. 

5.4. Quanto à Qualificação Econômica Financeira: 

5.4.1 Qualificação Financeira exigida de acordo com a Instrução 
Normativa 003/2018 do TCU. 

5.4.2 A comprovação da situação financeira da empresa será 
constatada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral 
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes 
da aplicação das fórmulas: 

- Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo 
Prazo)/(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante); Mínimo 
1,00. 

- Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante 
+Passivo não Circulante); mínimo 1,00 e 

- Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo 
Circulante) Mínimo 1,00. 

6. A LICITANTE VENCEDORA 

6.1. Deverá ser vinculada ao CREA ou CAU. 
 6.2. Deverá constar na relação de funcionários da GFIP (Guia de Recolhimento 

do FGTS e informações a Previdência Social) 

 ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
6 Os serviços serão supervisionados e fiscalizados durante toda a execução do 

contrato, por profissional da Divisão de Planejamento e Projetos, com a devida 
determinação para fiscalização da obra e com livre acesso a todas as informações 
e andamento das etapas. 
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7. ESTIMATIVA FINANCEIRA 

 
7.1 Valor Global da Obra R$ 3.405.197,34 (três milhões, quatrocentos e 

cinco mil, cento e noventa e sete reais e trinta e quatro 
centavos). 

7.2 Sendo recursos R$ 1.700.000,00, oriundos do Convênio 016/2023 -SEIL 
– Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística e R$ 1.705.197,34 
recursos próprios do Município, sendo R$ 1.519.406,72 em pecúnia e R$ 
185.790,62 em serviços. 

7.3 O Valor a ser contratado será de R$ 3.219.406,72, conforme planilha e 
cronograma de execução. 

8. FORMA DE PAGAMENTO 

8.1 Os pagamentos serão realizados conforme medições dos serviços 
executados de acordo com a Planilha.  

8.2 A Licitante Vencedora deverá enviar Nota Fiscal com detalhamento 
dos serviços, especificando o valor unitário e total. 

8.3 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da 
nota fiscal. 

 
9. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 
9.1  Constituem obrigações da LICITANTE VENCEDORA, além de outras 

previstas no Contrato, Edital e na legislação pertinente, as seguintes: 

9.1.1 Executar o serviço através de pessoas idôneas e tecnicamente 
capacitadas; 

9.1.2 Dar ciência à DPLAN, imediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade verificada na execução dos serviços, mesmo que 
estes não sejam de sua competência; 

9.1.3 A LICITANTE VENCEDORA será responsável e deverá 
responder, civil e criminalmente, por todos os danos, perdas e 
prejuízos que, por dolo ou culpa no cumprimento do contrato, 
venham direta ou indiretamente provocar ou causar por si ou 
por seus empregados à Prefeitura Municipal de Chopinzinho 
ou terceiros; 

9.1.4 A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada diminuirão 
a responsabilidade única, integral e exclusiva da LICITANTE 
VENCEDORA no que concerne aos serviços e suas implicações 
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próximas ou remotas, sempre de conformidade com o contrato, 
Código Civil e demais leis ou regulamentos vigentes e 
pertinentes, no Município, Estado e na União. 

9.1.5 Não caucionar ou utilizar o presente termo para qualquer 
operação financeira, sem prévia e expressa autorização da 
Prefeitura Municipal de Chopinzinho; 

9.1.6 Manter durante a execução do contrato, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.1.7 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela DPLAN, 
cujas reclamações se obrigam a atender prontamente; 

9.1.8 Assumir todas as despesas referentes à pessoal e quaisquer 
outras oriundas, derivadas ou conexas com o contrato, ficando, 
ainda para todos os efeitos legais, declaradas pela LICITANTE 
VENCEDORA a inexistência de qualquer vínculo empregatício 
entre seus empregados e/ou prepostos e a Prefeitura 
Municipal de Chopinzinho; 

9.1.9 Cumprir o escopo, de modo que, no prazo estabelecido, os 
serviços sejam entregues inteiramente concluídos e em perfeitas 
condições de uso; 

9.1.10 Observar e aplicar, na execução dos serviços, as leis, os 
regulamentos, as posturas, inclusive de segurança e medicina 
do trabalho e de segurança pública, bem como as normas da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e NR-18 do 
Ministério do Trabalho e Emprego (MTE); 

9.1.11 Providenciar, as suas expensas, junto às repartições 
competentes, o necessário licenciamento dos serviços, as 
aprovações respectivas e as Anotações ou Registro de 
Responsabilidade Técnica.  

9.1.12 Fornecer e utilizar na execução dos serviços equipamentos e 
mão-de-obra adequada e materiais novos e de primeira 
qualidade, na quantidade, qualidade e em tempo hábil para a 
execução; 

9.1.13 Manter no canteiro de obras cópia dos Projetos e 
Anotações/Registros de Responsabilidade Técnicas válidas; 

9.1.14 Responsabilizar-se por quaisquer acidentes na execução das 
obras e dos serviços, inclusive quanto às redes de serviços 
públicos, o uso indevido de patentes, e, ainda, por fatos de que 
resultem a destruição ou danificação da obra, estendendo-se 
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essa responsabilidade até a assinatura do Termo de 
Recebimento Definitivo da Obra e a integral liquidação de 
indenização caso devida a terceiros; 

9.1.15 Pelo perfeito e eficiente funcionamento de todas as suas 
instalações, responsabilidade esta que, na forma da lei, 
subsistirá mesmo após a aceitação provisória ou definitiva dos 
serviços executados; 

9.1.16 Pela qualidade e a quantidade dos materiais empregados, assim 
como o processo de sua utilização, cabendo-lhe, inclusive, a 
execução das obras e dos serviços que não aceitos pela 
fiscalização devam ser refeitos; 

9.1.17 Fornecer, na entrega da obra, todos os projetos atualizados com 
todas as alterações porventura efetuadas durante a execução da 
obra; 

9.1.18 Refazer os serviços, sem ônus para a Prefeitura Municipal de 
Chopinzinho, caso não atendam as especificações, de acordo 
com a Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT); 

9.1.19 Substituir o material incorporado às obras, sem ônus para a 
Prefeitura Municipal de Chopinzinho, caso não esteja de 
acordo com os padrões de qualidade e durabilidade necessários; 

9.1.20 A LICITANTE VENCEDORA deverá se responsabilizar pela 
guarda dos materiais e seus pertences dentro de seu canteiro de 
obras, dia e noite. 

9.1.21 Todos os serviços de retirada de entulhos e restos de materiais 
decorrentes da obra são de responsabilidade da LICITANTE 
VENCEDORA. 
 

9.2  DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

9.2.1 Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente 
designados, na forma da lei nº. 8.666/93; 

9.2.2 Permitir o livre acesso dos funcionários e contratados da 
LICITANTE VENCEDORA para execução dos serviços; 

9.2.3 Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pelos funcionários da LICITANTE VENCEDORA; 

9.2.4 Convidar a LICITANTE VENCEDORA para reuniões e repassar 
todos os serviços a serem efetuados, avaliando se a LICITANTE 
VENCEDORA terá como atender as exigências; 
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9.2.5 Supervisionar e acompanhar os serviços da LICITANTE 
VENCEDORA; 

 

11 EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
 

11.1 O prazo de execução, da obra será 180 (cento e oitenta) dias. O prazo 
de execução começa a ser contabilizado a partir da data da Ordem de 
Serviço. 

11.2 A obra deverá ser iniciada no prazo máximo de 05 dias após a emissão 
da ordem de serviço. 

11.3 O prazo de vigência do contrato será de 360 (trezentos e sessenta) dias, 
contabilizados da data da assinatura do contrato. 

11.4 Havendo interesse da Contratante, ambos os prazos poderão ser 
prorrogados por Termo Aditivo, conforme dispõe Lei nº 8.666, de 1993 
e alterações. 

11.5 A prorrogação do prazo de execução deve ser manifestada pela 
Licitante Vencedora, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas 
antecedente ao término do prazo de execução contratual. 

 

12 CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
12.1 O Critério de Julgamento será pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 

 

Chopinzinho, 04 de agosto de 2023. 

 

Glacir Zanata 

Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos 

 

Jovani Martins 

Chefe de Divisão de Planejamento e Projetos 

 

Ana Kelle Malaguti 

Engenheira Civil 
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Memorando 11- 3.685/2023

De: Jovani M. - SMA-PP

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 30/08/2023 às 16:31:57

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMVSU, SMA-LC, SMA-PP, SMF-C, PGM-LIC, SMA-PP-ENG1, CPL

Licitação Execução de Pavimentação Asfáltica no Novo Distrito Industrial - SEIL 16/2023

 

Planilha Orçamentária da contratação.

_

Jovani Martins

Chefe da Divisão de Planejamento e Projetos

Fone 46 3242 8624

 

 

 

 

 

 

Anexos:

ORCAMENTO_EDITAVEL.xlsx
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Memorando 12- 3.685/2023

De: Jovani M. - SMA-PP

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 30/08/2023 às 17:06:32

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMVSU, SMA-LC, SMA-PP, SMF-C, PGM-LIC, SMA-PP-ENG1, CPL

Licitação Execução de Pavimentação Asfáltica no Novo Distrito Industrial - SEIL 16/2023

 

 Composição BDI

_

Jovani Martins

Chefe da Divisão de Planejamento e Projetos

Fone 46 3242 8624

 

 

 

 

 

 

Anexos:

O_BDI.pdf
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ADMINISTRAÇÃO CENTRAL AC (*) 4,01

ADMINISTRAÇÃO LOCAL AL (*) 6,99

RISCOS R (*) 0,56

SEGUROS E GARANTIAS SG (*) 0,40

DESPESAS FINANCEIRAS DF (*) 1,11

LUCRO L (*) 7,30

ISS 1,65

PIS 0,65

COFINS 3,00

CPRB 0,00

TOTAL IMPOSTOS (I)

BDI (%)

BDI REDUZIDO LIGANTES (%)

ALÍQUOTA ISS (%)

BASE DE CÁLCULO ISS (%)

BDI ESTIMATIVO DER/PR - SEM DESONERAÇÃO DELIBERAÇÃO N°
033/2018-CD - VALIDADE A PARTIR DE 19/02/2018

IMPOSTOS

5,30

* PERCENTUAIS MÉDIOS - EM CONFORMIDADE COM O ACÓRDÃO 2622/13-P TCU

28,26

55

3

18,26
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Memorando 13- 3.685/2023

De: Helder K. - CPL

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 31/08/2023 às 08:57:31

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMVSU, SMA-LC, SMA-PP, SMF-C, PGM-LIC, SMA-PP-ENG1, CPL

Licitação Execução de Pavimentação Asfáltica no Novo Distrito Industrial - SEIL 16/2023

 

 Segue parecer CPL.

_

Helder Felipe Klassen

Anexos:

PARECER_CPL_2023_08_31T085545_459.pdf
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA - PARECER 
 
 
DATA: 30/08/2023 
 
ORIGEM: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
 
DESTINO: SECRETARIA DE VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS / DIVISÃO DE PLANEJAMENTO 
E PROJETOS / DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 
REFERÊNCIA: PARECER REFERENTE SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO E 
SERVIÇOS URBANOS / DIVISÃO DE PLANEJAMENTO E PROJETOS PARA CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO NOVO DISTRITO INDUSTRIAL – 
CONVÊNIO 16/2023 – SEIL  
  

Em atenção ao despacho do Senhor Prefeito referente à autorização para início de 
Procedimento Licitatório para Contratação de Empresa para Pavimentação Asfáltica no Novo 
Distrito Industrial – Convênio 16/2023 – SEIL, conforme projetos, memoriais e planilha técnica, 
constante no Termo de Referência, temos a informar: 

 
De posse da documentação apresentada pela Secretaria de Viação e Serviços Urbanos e 

Divisão de Planejamento e Projetos, entendemos ser perfeitamente viável a referida contratação e 
somos de parecer favorável que mesma seja realizada via Modalidade CONCORRÊNCIA.  

 
 

Atenciosamente, 
 
 
  

 
 

Helder Felipe Klassen 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 
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  Memorando 14- 3.685/2023

De: Paulo D. - SMA-LC

Para: GAB-LC - Licitações e Contratos 

Data: 31/08/2023 às 09:00:36

 

Encaminha-se para autorização do Senhor Prefeito. 

_

Paulo Egidio Dalsasso 

Agente Administrativo
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Memorando 15- 3.685/2023

De: Edson C. - GAB

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 31/08/2023 às 10:56:16

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMVSU, SMA-LC, SMA-PP, SMF-C, PGM-LIC, SMA-PP-ENG1, GAB-LC, CPL

Licitação Execução de Pavimentação Asfáltica no Novo Distrito Industrial - SEIL 16/2023

 

Segue em anexo a autorização. 

Atenciosamente, 

_

Edson Luiz Cenci 

        Prefeito

Anexos:

AUTORIZACAO_2023_08_31T105445_775.pdf
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Face ao constante dos autos, protocolado nesta Prefeitura sob o Memorando 

Eletrônico nº 3.685/2023 e considerando a formação de preços estipulada pela Secretaria de 

Viação e Serviços Urbanos e Divisão de Planejamento e Projetos, autorizo o Processo 

Licitatório, na Modalidade Concorrência, do tipo menor preço global, nos termos das Leis 

Federais nº 8.666/93, bem como a LC 123/06 e LC147/14 e Legislação Municipal. 

As despesas decorrentes deverão onerar os recursos orçamentários das 

categorias econômicas, conforme dotações, abaixo: 

SECRETARIA DE VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 

09.01.236910006.1.033.4.4.90.51 (2156) F: 501 

 09.01.236910006.1.033.4.4.90.51 (2157) F: 000 

 09.01.236910006.1.033.4.4.90.51 (2198) F: 631 

Por outro lado, o impacto orçamentário-financeiro foi considerado no presente 

exercício e nos dois subsequentes, bem como tem adequação orçamentária e financeira 

com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de 

diretrizes orçamentárias, nos termos dos artigos 16 e 17 da Lei Complementar nº 101/2000. 

Solicito a Divisão de Licitações e Contratos, preparação da minuta do 

instrumento convocatório de Licitação, encaminhando os autos à Procuradoria Municipal 

para emissão de parecer nos termos do parágrafo único do art. 38, da Lei Federal nº 

8.666/93. 

          Chopinzinho - PR, 31 de agosto de 2023. 

 

 

________________________ 

Edson Luiz Cenci 
Prefeito  
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  Memorando 16- 3.685/2023

De: Paulo D. - SMA-LC

Para: PGM - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Data: 01/09/2023 às 11:22:38

 

Prezados, bom dia

Segue em anexo minuta de Edital e Aviso de Concorrência.

Faço remessa à Procuradoria Geral do Município, para emissão de parecer jurídico. 

_

Paulo Egidio Dalsasso 

Agente Administrativo

Anexos:

Aviso_CC_Edital_XX_2023_PAVIMENTACAO_ASFASTICA_NO_NOVO_DISTRITO_INDUSTRIAL.pdf

EDITAL_Concorrencia_XX_2023_PAVIMENTACAO_ASFASTICA_NO_NOVO_DISTRITO_INDUSTRIAL.pdf
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AVISO DE LICITAÇÃO 
Município de Chopinzinho/PR. Modalidade: CONCORRÊNCIA. Edital nº ____/2023. Data da 
Licitação: Dia ____ de ______ de 2023, às 09:00 (nove) horas. Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO NOVO 
DISTRITO INDUSTRIAL, CONFORME PROJETOS, MEMORIAIS E PLANILHA TÉCNICA, COM 
12.494,22M² – CONVÊNIO Nº 16/2023 – SEIL. Gênero: Obras Públicas. Valor máximo:  
3.219.406,72 (três milhões, duzentos e dezenove mil, quatrocentos e seis reais e setenta e dois 
centavos. O Edital e a Pasta Técnica encontram-se à disposição dos interessados no Prédio da 
Prefeitura de Chopinzinho-PR, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 
3.811 – Chopinzinho-PR, e no endereço eletrônico:  www.chopinzinho.pr.gov.br - Informações 
pelo telefone: (46) 3242-8614 / (46) 9 8401-3560. 
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MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 3.685/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 153/2023 

 
 

 
 

CONCORRÊNCIA 
 
 
 
 

EDITAL N° ____/2023 
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTI-
CA NO NOVO DISTRITO INDUSTRIAL, CONFORME 
PROJETOS, MEMORIAIS E PLANILHA TÉCNICA, 
COM 12.494,22M² – CONVÊNIO Nº 16/2023 – SEIL  
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº ____/2023 
 

CERTAME DE AMPLA PARTICIPAÇÃO 
 
O Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, Secretaria de Administração, por intermédio de sua 
Comissão Permanente de Licitações, designada pelo Decreto nº 422/2022 e alterado pelo Decreto 
041/2023 e de acordo com a Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, com as alterações intro-
duzidas posteriormente, torna público aos interessados que no dia ____ DE ______ DE 2023, às 
09:00 (NOVE) HORAS, na Sala da Divisão de Licitações do Município de Chopinzinho, na Rua Mi-
guel Procópio Kurpel, nº 3.811, nesta cidade, estará reunida para proceder a recepção e abertura de 
envelopes (nº 1 – Habilitação e nº 2 – Proposta), relativos à CONCORRÊNCIA nº ____/2023, con-
tendo a documentação e proposta de preço para seleção e contratação de empresa especializada, 
objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE PAVI-
MENTAÇÃO ASFÁLTICA NO NOVO DISTRITO INDUSTRIAL, CONFORME PROJETOS, MEMO-
RIAIS E PLANILHA TÉCNICA, COM 12.494,22M² – CONVÊNIO Nº 16/2023 – SEIL nas condições 
estabelecidas neste Edital de CONCORRÊNCIA, sendo a presente Licitação do tipo, Menor preço, 
julgamento pelo VALOR GLOBAL, conforme as seguintes condições:  
  
01. SUPORTE LEGAL, REGIME DE CONTRATAÇÃO E INSTAURADOR 
 
Esta licitação, sob regime de empreitada global, do tipo menor preço por lote único a preços fixos e 
sem reajustes, será regida pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores, 
pela Lei Complementar Federal nº 123/06 alterada pela Lei Complementar 147/14 e Lei Comple-
mentar Municipal nº 083/2016, pelas disposições deste Edital, Planilhas e Projetos e pelo modelo de 
Contrato em anexo.  
 
02. DEFINIÇÕES  
 
02.1 - São usadas, entre outras, para uso nos documentos licitatórios, as seguintes definições: 
 
Contratada é a pessoa jurídica, ou consórcio cuja proposta para a execução da(s) obra(s) foi aceita 
pelo Contratante. 
 
Contratante é a pessoa jurídica que contrata outra pessoa jurídica para a execução da(s) obra(s). 
 
Cronograma físico-financeiro é o documento que apresenta a programação de todas as ativida-
des de construção de uma determinada obra, distribuídas em ordem sequencial e cronológica ao 
longo do período de execução da obra, o prazo de duração de cada uma delas e os respectivos 
percentuais de execução física e financeira mensal. 
  
Data da formalização do termo de contrato de empreitada é o dia, mês e ano em que o contrato 
de empreitada foi assinado por ambas as partes: Contratada e Contratante. 
 
Documentos de licitação é o conjunto de toda a documentação integrante do processo licitatório, 
inclusive projetos, desenhos, croquis, características técnicas e de materiais, normas, amostras, 
seus padrões, testes de inspeção e controle de qualidade.   
 
Fiscalização é a ação de pessoa ou equipe indicada pelo Contratante para acompanhar e fiscalizar 
a execução do objeto do contrato de empreitada. 
 
Licitador é a entidade ou o órgão que promove a licitação. 
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Obra é toda construção, reforma, fabricação, ampliação ou similar que o Contrato de Empreitada 
requer da Contratada para que realize o objetivo do Contrato de Empreitada no sentido de que se 
construa, instale e o entregue ao Contratante. 
 
Prazo de execução é o período, contado a partir da emissão da ordem de serviço, em que a Con-
tratada deverá executar a(s) obra(s), deixando-a(s) em perfeita(s) condição(ões) para o Recebimen-
to Provisório. 
 
Preço máximo é o preço limite máximo que o Contratante se propõe a pagar.  
  
Preço unitário do serviço é a soma do preço unitário do material com o da mão-de-obra e BDI.   
 
Preço parcial é o resultado da multiplicação do preço unitário do serviço pela quantidade.   
 
Preço subtotal é a soma dos preços parciais que compõem um grande item.   
 
Preço global é a soma de todos os preços subtotais que resulta no preço final do objeto da licita-
ção, apresentado pela proponente.  
 
Preço analisado é o preço encontrado pela Comissão Permanente de Licitações, após eventuais 
correções de anotação no preenchimento e/ou correções aritméticas efetuadas na proposta de pre-
ços apresentada pela proponente. 
 
Proponente é a empresa ou o consórcio de empresas que, interessadas no objeto da licitação, 
apresentam proposta de conformidade com o edital licitatório. 
 
Proposta é o conjunto de documentos solicitados na habilitação preliminar e na proposta de preços 
inseridos nos envelopes n° 1 e n° 2, respectivamente.    
 
Proposta de preços é o conjunto de documentos solicitados e inseridos no Envelope n° 2 mediante 
os quais a proponente propõe, em espécie, o custo para a execução do objeto da licitação.   
 
PLE - Planilha de Levantamento de Eventos memória de cálculo que demonstre o agrupamento 
de serviços em macrosserviços e as quantidades que compõem cada evento. O valor do evento é a 
soma dos valores dos serviços que o compõem. 
 
Subcontratado é a pessoa física ou jurídica que firma contrato com o titular de um contrato para 
executar parte da(s) obra(s). 
 
Veículos, máquinas e equipamentos é o conjunto de bens que a Contratada deverá colocar tem-
porariamente no local da(s) obra(s) para possibilitar sua execução. 
 
03. INFORMAÇÕES, ESCLARECIMENTOS E ALTERAÇÃO DO EDITAL  
 
03.1 - Informações e esclarecimentos relativos ao edital, seus modelos, projetos, adendos e anexos 
poderão ser solicitados, junto à Comissão Permanente de Licitações e/ou à Divisão de Planejamen-
to e Projetos, na Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, CEP: 85.560-000, em Chopinzinho, Paraná, 
telefone (46) 3242-8614 / 3242-8633, até 2 (dois) dias antes da data limite estabelecida para o re-
cebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2), sendo que as respostas serão disponibilizadas no 
sítio eletrônico do Município, igualmente, a todas as proponentes, sem identificar a proponente que 
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deu origem à consulta. As respostas serão enviadas até 1 (um) dia antes do recebimento das pro-
postas (envelopes n° 1 e n° 2) pelo licitador. 

 
03.2 - A qualquer tempo, antes da data limite estabelecida para o recebimento das propostas (enve-
lopes n° 1 e n° 2), o licitador poderá, por sua própria iniciativa ou como consequência de algum es-
clarecimento pedido por uma possível proponente, alterar os termos do Edital mediante a emissão 
de um adendo. 
      
03.2.1 - Nesta hipótese, o adendo será disponibilizado a todas os interessados no sítio eletrônico do 
Município. 

 
03.2.2 - Nos casos em que a alteração do Edital signifique maior tempo para preparar as propostas, 
o licitador, informará às interessadas na licitação que o prazo de entrega das respectivas propostas 
será prorrogado.  
 
04. OBJETO, REGIME DE EXECUÇÃO, TIPO, QUANTIDADE E UNIDADE DE MEDIDA, PRAZO 
DE EXECUÇÃO, CAPITAL SOCIAL, GARANTIA DE EXECUÇÃO, PREÇO MÁXIMO.  
 
04.1 - A presente licitação, tem por objeto a execução, sob regime de empreitada Global, tipo menor 
preço, a preços fixos e sem reajustes, da(s) seguinte(s) obra(s): 
 
AMPLA PARTICIPAÇÃO. 
Execução de Pavimentação Asfáltica no Novo Distrito Industrial. 
Objeto: Execução de Pavimentação Asfáltica no Novo Distrito Industrial, conforme projetos, 
memoriais e planilha técnica, com 12.494,22m². 
Preço Global a ser licitado – O Valor a ser contratado será de R$ 3.219.406,72 (três milhões, 
duzentos e dezenove mil, quatrocentos e seis reais e setenta e dois centavos), conforme 
planilha e cronograma de execução. 
- Valor Global da Obra R$ 3.405.197,34 (três milhões, quatrocentos e cinco mil, cento e noventa e 
sete reais e trinta e quatro centavos). 
- Sendo recursos R$ 1.700.000,00, oriundos do Convênio 016/2023 - SEIL – Secretaria de Estado 
de Infraestrutura e Logística e R$ 1.705.197,34 recursos próprios do Município, sendo R$ 
1.519.406,72 em pecúnia e R$ 185.790,62 em serviços a serem realizados pelo Município. 
Prazo de execução: 180 (cento e oitenta) dias.  
OBS: A obra deverá ser iniciada no prazo máximo de 05 dias após a emissão da ordem de 
serviço. 
Prazo de vigência do contrato: 360 (trezentos e sessenta) dias após a assinatura do Contrato. 
Capital Social Mínimo: R$ 321.940,67 (trezentos e vinte e um mil, novecentos e quarenta reais e 
sessenta e sete centavos). 
Garantia de Execução do Contrato: 5% (cinco por cento) do valor homologado. 
A(s) obra(s) deverá(ão) ser executada(s) de acordo com os projetos, especificações técnicas, 
memoriais descritivos, demais peças e documentos que fazem parte integrante do presente Edital. 

 
05. ÍNDICES FINANCEIROS. 
 
05.1 - A proponente deverá comprovar, por meio do anexo n° 06 em anexo, sua capacidade 
financeira mediante a apresentação dos índices de liquidez geral (LG), liquidez corrente (LC) e 
solvência geral (SG), cujos valores limites são os a seguir estabelecidos: 
 

(LG) 
(mínimo) 

(LC) 
(mínimo)  

(SG) 
(mínimo) 
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1 1 1 
OBS.: a) Os índices deverão ter no máximo 2 (duas) casas decimais. 
 
06. RECURSOS FINANCEIROS  

 
As despesas com a execução do(s) objeto(s) do edital em epígrafe serão custeadas com recursos 
do Município e serão empenhadas de acordo com a seguinte Dotação orçamentária: Secretaria de 
Viação e Serviços Urbanos: 09.01.236910006.1.033.4.4.90.51 (2156) F: 501, 
09.01.236910006.1.033.4.4.90.51 (2157) F: 000, 09.01.236910006.1.033.4.4.90.51 (2198) F: 631. 

 
06.1 - PASTA TÉCNICA 
 
A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, projetos, adendos e ane-
xos, poderá ser examinada e retirada, no endereço mencionado no item 03 do Edital, no horário 
comercial e será fornecida mediante a assinatura do Termo de Recebimento do Edital. A referida 
Pasta também estará disponível a todos os interessados, no seguinte endereço eletrônico: 
www.chopinzinho.pr.gov.br. 
 
O licitador não assume responsabilidade com a proposta (envelope n° 1 e n° 2) da proponente que 
não retirou este edital, seus modelos e anexos diretamente do licitador. Neste caso, não serão acei-
tos protestos ou reclamações de empresas em relação a tais documentos, principalmente no que 
concerne aos subitens 03.1 e 03.2. 
 
07. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
07.1 - AMPLA PARTICIPAÇÃO 
 
07.1.2 - Poderão participar da presente licitação: 
 
07.1.2.1 - empresa do ramo, cadastrada, nas condições exigidas pela Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e suas alterações, no setor de cadastro do licitador, com certificado de cadastro em vigên-
cia na data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2); ou 
 
07.1.2.2 - empresa do ramo, cadastrada, nas condições exigidas pela Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e suas alterações, na Secretaria de Estado da Administração do Paraná, com certificado de 
cadastro em vigência na data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 
e n° 2); ou 
 
07.1.2.3 - empresa do ramo, cadastrada, nas condições exigidas pela Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e suas alterações, em outros órgãos ou entidades da administração pública, com certifica-
do de cadastro em vigência na data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelo-
pes n° 1 e n° 2). 
 
07.1.2.4 - proponente com capital social no valor igual ou superior ao fixado no item 04.1.   

            
07.1.2.4.1 - a comprovação deverá ser feita relativamente à data limite estabelecida para o recebi-
mento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2), na forma da lei, admitida a atualização, pela propo-
nente, para esta data através de índices oficiais. 
 
07.1.2.4.2 - proponente estrangeira, se vencedora, desde que mantenha representantes legais no 
Brasil, com poderes expressos para receber citações e responder administrativa e judicialmente, 
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com presença efetiva no país desde a data da formalização do contrato de empreitada até a execu-
ção total e completa do mesmo. Esses representantes deverão estar devidamente capacitados e 
credenciados para resolver ou diligenciar a solução de problemas técnicos que vierem a ocorrer 
durante a execução da obra até o recebimento definitivo da mesma pelo Contratante, objetivando 
assistência técnica eficaz e eficiente. 

 
07.2 - Está impedido(a) de participar da licitação:  

 
07.2.1 - o autor do projeto básico ou executivo da(s) obra(s) referentes à licitação em apreço, pes-
soa física ou jurídica; 

 
07.2.2 - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
executivo, da(s) obra(s) referentes à licitação em apreço, ou da qual o autor do projeto seja dirigen-
te, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou 
controlador, responsável técnico ou subcontratado; 

 
07.2.3 - proponentes que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro, somente po-
dem apresentar uma única proposta sob pena de rejeição de todas estas propostas. Considera-se 
que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro as empresas que tenham diretores, 
acionistas (com participação em mais de 5%), ou representantes legais comuns, e aquelas que de-
pendem ou subsidiem econômica ou financeiramente a outra empresa; 

 
07.2.4 - proponentes vinculadas ao licitador; 
 
07.2.4.1 - entende-se por vinculadas ao licitador, aquelas que não atendam ao contido na Declara-
ção de Não Parentesco - CONFORME PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTA-
DO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTÁ INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO 
III DO ART. 9º DA LEI FEDERAL 8.666/93. (modelo anexo nº 14). 
 
07.2.5 - proponentes que tenham sido declaradas incursas em práticas de corrupção em licitações 
e/ou em execução de contratos, sujeitas às sanções previstas na legislação. Se, de acordo com o 
procedimento administrativo, ficar comprovado que um representante do licitador, servidor ou quem 
atue em seu lugar e/ou proponente, incorreu em práticas corruptas contrárias aos mais altos níveis 
éticos, o licitador, poderá: 
 
a) rejeitar qualquer proposta de adjudicação relacionada com o respectivo processo de aquisição ou 
contratação; 
 
b) declarar a proponente inelegível para participar em futuras licitações ou contratos financiados 
com recursos advindos do Tesouro Municipal; 
 
A proponente vencedora deverá permitir ao Município, ou a quem designe inspecionar ou realizar 
auditorias dos registros contábeis e financeiros, relacionados com a execução do contrato. 
 
07.2.6 - servidor ou dirigente de órgão ou entidade Contratante ou responsável pela licitação. 
 
07.2.7 - nos casos dos subitens 07.2.1 e 07.2.2 não se consideram apenas a sociedade, mas o 
conjunto empresarial ao qual a proponente pertence, abrangendo a “holding” e as suas subsidiárias. 
 
07.2.8 - empresa expressamente declarada inidônea por qualquer órgão da administração direta ou 
indireta inclusive fundações nos níveis federal, estadual ou municipal e/ou suspensa do direito de 
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licitar e as impedidas de contratar, no prazo e nas condições da suspensão e do impedimento, esta-
belecidos pela Legislação vigente ou por qualquer órgão da administração direta ou indireta inclusi-
ve fundações nos níveis federal, estadual ou municipal. 
08. APRESENTAÇÃO E ENTREGA DAS PROPOSTAS 
 
08.1 - A proponente arcará com todos os custos relativos à elaboração e submissão de sua propos-
ta; o licitador não será, de nenhuma maneira, responsável direta ou indiretamente, por nenhum des-
ses custos, independentemente do desenvolvimento do processo licitatório.  

 
08.2 - A proponente deverá entregar à Comissão Permanente de Licitações, no local e até a data e 
hora limite estabelecida neste edital, os envelopes: 

 
 a) ENVELOPE Nº 1 - HABILITAÇÃO PRELIMINAR. 
 b) ENVELOPE Nº 2 - PROPOSTA DE PREÇOS. 
 

08.3 - A proponente deverá apresentar apenas um ENVELOPE Nº 1 - HABILITAÇÃO PRELIMI-
NAR e um ENVELOPE Nº 2 - PROPOSTA DE PREÇOS. 
 
08.04 - Os envelopes, individualizados, deverão ser entregues fechados e inviolados, contendo, 
obrigatoriamente, em sua parte externa e frontal os dizeres: 
 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DA PROPONENTE 
NOME DO LICITADOR 
CONCORRÊNCIA Nº ____/2023  
ENVELOPE Nº 1 – HABILITAÇÃO PRELIMINAR 
DATA: ____/____/2023 

 
RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DA PROPONENTE 
NOME DO LICITADOR 
CONCORRÊNCIA Nº ____/2023  
ENVELOPE Nº 2 – PROPOSTA DE PREÇOS 
DATA: ____/____/2023 

 
08.5 - A proposta (envelopes n°01 e n°02) poderá ser entregue diretamente pela proponente à Co-
missão Permanente de Licitações ou enviada pelo correio ou outro serviço de entrega. Entretanto, a 
Comissão Permanente de Licitações não será responsável por qualquer perda de proposta (envelo-
pes n°01 e n°02) enviada pelo correio ou outro serviço de entrega, ou pelo atraso na entrega da 
mesma. 
 
08.5.1 - A proponente poderá modificar ou retirar sua proposta (envelopes n°01 e n°02) após a en-
trega, desde que a comunicação, por escrito, da modificação ou retirada, seja recebida pela Comis-
são Permanente de Licitações, antes da data e horário limite estabelecido para o recebimento das 
propostas (envelopes n° 1 e n° 2). 
 
08.6 - No horário estabelecido neste edital e aberto o primeiro envelope, nenhuma proposta será 
recebida. 
 
08.7 - A proposta, os demais documentos, bem como toda a correspondência trocada entre a pro-
ponente e o licitador deverão ser escritos em língua portuguesa. Documentos de apoio, como ilus-
trações, catálogos, folhetos e outros similares, podem ser versados em outro idioma desde que 
acompanhados de tradução para o idioma português.  
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09. ELEMENTOS INSTRUTORES 
 
09.1 - São parte integrante deste edital os seguintes elementos instrutores: 

-      carta-credencial (Anexo nº 01); 
- declaração de recebimento de documentos (Anexo nº 02); 
- atestado de visita (Anexo nº 03); 
-      declaração formal de dispensa de visita (Anexo nº 03.1) 
- declaração de disponibilização de veículos, máquinas e equipamentos (Anexo nº 

04); 
- declaração de responsabilidade técnica (Anexo nº 05); 
- capacidade financeira (Anexo nº 06); 
- declaração de sujeição ao edital e inexistência de fato ou fatos supervenientes 

impeditivos da habilitação (Anexo nº 07); 
-      declaração inexistência de trabalho infantil (Anexo nº 08); 
-      carta-proposta de preços (Anexo nº 09); 
- quadro de composição do BDI (Anexo n 09.1); 
- planilha de serviços (Anexo n 10); 
- cronograma físico-financeiro (Anexo nº 11); 
- minuta de contrato de empreitada e extrato (Anexo nº 12); 
- declaração de enquadramento como ME ou EPP (Anexo nº 13). 
- declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado nº 9 do Tribunal de Contas 

do Estado do Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do In-
ciso III do Art. 9º da Lei Federal nº 8.666/93 (Anexo nº 14) 

- Projeto Básico (Anexo nº 15); 
- Memorial Descritivo (Anexo nº 16); 

 
10. HABILITAÇÃO PRELIMINAR - ENVELOPE Nº 1 
  
Deverão estar inseridos neste envelope, devidamente fechado e inviolado, os documentos abaixo 
relacionados, em uma via, que deverá ser apresentado em original ou em cópia reprográfica auten-
ticada. As folhas deverão, preferivelmente, ser do tamanho A4 (21,0 x 29,7cm.). 
 
10.1 - Quanto à Habilitação Jurídica: 

 
10.1.1 - certificado de cadastro, em vigência na data limite estabelecida para o recebimento das 
propostas (envelopes n° 1 e n° 2), de acordo com o item 07.1. 
 
10.1.2 - declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 
(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não manten-
do ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 (quatorze) anos. (Anexo nº 8). 
 
10.2 - Quanto à Regularidade Fiscal: 
 
10.2.1 - prova de regularidade com as fazendas:  
 
a) federal mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive as Contribuições Sociais. (Para todos os 
Lotes). 
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b) estadual mediante a apresentação de certidão de regularidade fiscal e a certidão negativa de 
dívida ativa de tributos estaduais emitida pela respectiva Secretaria de Estado da Fazenda do esta-
do da sede da empresa;  
c) municipal mediante a apresentação de certidão negativa emitida pela respectiva Secretaria 
de Fazenda do município da sede da empresa;  

 
OBS.: No caso em que a certidão negativa de débitos de tributos/ de regularidade fiscal e a certidão 
negativa de dívida ativa forem unificadas, este documento único poderá ser apresentado. 

 
10.2.2 - Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS 
(CRE-CEF). 

 
10.2.3 - Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho (Débitos Trabalhistas). 

 
10.2.4 - A Empresa enquadrada com ME ou EPP, interessada em participar do Certame, e qui-
ser usufruir do Regime Diferenciado, constantes da Lei nº 123/06, deverá apresentar compro-
vação da forma que segue abaixo: 

 
10.2.4.1 - Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, (Anexo nº 13), ou outro 
que contenha as mesmas informações não sendo necessário ser idêntico ao modelo apre-
sentado, com assinatura do responsável pela empresa.  

 
OBS. A não entrega da Declaração de Enquadramento de Microempresa ou de Empresa de Peque-
no Porte, implicará na anulação do direito da mesma em usufruir o regime diferenciado garantido 
pela Lei Complementar 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14. 

 
10.2.4.1.1 - A falsidade da declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar 
nº 123 caracterizará crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramen-
to em outras figuras penais e da sanção administrativa prevista neste edital. 
 
10.2.5 - Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado nº 9 do Tribunal de Contas do Esta-
do do Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso III do Art. 9º da Lei Fe-
deral nº 8.666/93. (Anexo nº 14).  

 
10.3. Quanto à Qualificação Técnica:  

 
10.3.1 - Prova de registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou no Conse-
lho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, da proponente e do responsável técnico.  

 
10.3.2 - Declaração de recebimento de documentos (Anexo nº 02).  

 
10.3.3 - Atestado de visita (Anexo nº 03), expedida pelo licitador, a ser agendada na Divisão de 
Planejamento e Projetos, para todas as proponentes, ou Declaração formal de dispensa de visita 
(Anexo nº 03.1). É recomendado à proponente, quando da visita ao local da(s) obra(s), que obte-
nha, por sua exclusiva responsabilidade, toda a informação necessária para o preparo de sua pro-
posta. Todos os custos associados com a visita ao local da(s) obra(s) serão arcados integralmente 
pela própria proponente. 
10.3.3.1 - A visita técnica poderá ser realizada pelo responsável técnico do proponente, pelo res-
ponsável legal ou por profissional vinculado à empresa ou ainda por preposto, havendo a necessi-
dade de comprovação de que o mesmo é representante da licitante, que será autorizado pelo licita-
dor a entrar em suas propriedades (local da obra) com a finalidade de proceder à visita e inspeção.  
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10.3.4 - Declaração de disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos a serem disponibili-
zados para a execução da(s) obra(s), em todas as suas fases, constando o nome, número do RG, 
assinatura do responsável legal, o nome, número do RG, número do CREA/CAU e assinatura do 
responsável técnico capaz e habilitado para este tipo de obra, sob pena de não habilitação. (Anexo 
nº 04). A licitante deverá ter disponibilidade da totalidade do maquinário necessário para execução 
das obras, contendo no mínimo: 
 
- 02 Caminhões Basculante; 
- 01 Vibroacabadora; 
- 01 Rolo compactador Pneumático; 
- 01 Rolo compactador Chapa Lisa; 
- 01 Caminhão Espargidor. 
 
10.3.5 - Declaração de responsabilidade técnica indicando o(s) responsável(is) técnico(s) pela exe-
cução da(s) obra(s) (Anexo nº 05) até o seu recebimento definitivo pelo Contratante, com os seguin-
tes profissionais e atribuições: 
 
10.3.5.1 - Engenheiro Civil ou Arquiteto, a ser indicado como responsável técnico da obra, que 
possua Certidão de Acervo Técnico (CAT), emitida pelo Conselho de Classe competente, refe-
rente à execução de obra de Pavimentação Asfáltica. 
 
10.3.5.2 - A declaração de responsabilidade técnica, deverá estar acompanhada de Certidão de 
Acervo Técnico – CAT, conforme indicado nos itens: 10.3.5.1. 

 
10.3.5.3 - É vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um mesmo técnico como responsável 
técnico por mais de uma proponente. 

 
10.3.6 - Comprovação de vínculo entre o(s) responsável(is) técnico(s) e a proponente, através de: 
Contrato/Estatuto Social no caso de sócio/proprietário/Diretor, Carteira de Trabalho e Previdência 
Social no caso de empregado; Contrato de Prestador de Serviços sem vínculo trabalhista e regido 
pela Legislação Civil, ou ainda, Declaração de compromisso de vinculação futura, caso o licitante se 
sagre vencedor do certame.  
 
10.3.7 - A proponente interessada deverá apresentar: Atestado(s) e/ou declaração(s) em nome da 
proponente, expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a capaci-
dade técnica operacional para Execução de Obra Compatível com o objeto da presente licitação 
(pavimentação asfáltica), igual ou superior ao seguinte quantitativo: 
 
a) Execução de Obra de pavimentação asfáltica 5.000,00M². 
 
10.3.7.1 - No atestado deverão constar no mínimo as seguintes informações: local da obra, quanti-
dade, data de início e termino e nº da ART de execução. 

 
10.3.8 - Para atendimento das quantidades mínimas acima, a quantidade de cada um dos serviços 
deverá ser atendida em um do(s) atestado (s) ou declaração(ões), sendo permitida a soma das 
quantidades de um mesmo serviço com a apresentação de, no máximo, 3 (três) atestados ou decla-
rações. 
 
10.4 - Quanto à Qualificação Econômica Financeira:  
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10.4.1 - prova de capacidade financeira conforme Anexo nº 06, apresentando as demonstrações 
contábeis do último exercício social.  Deverão ser apresentados os índices de: 
- liquidez geral (LG); liquidez corrente (LC); e Solvência Geral (SG), 
tais índices serão calculados como se segue: 
 

Liquidez geral (LG) 
      
     LG = (AC + RLP) / (PC + ELP) 
 
Liquidez corrente (LC) 
 
     LC = AC / PC 
 
Solvência Geral (SG) 
 
     SG = (AT) / (PC + ELP) 
 

 
Sendo: 
AC -  ativo circulante;                                     RLP - realizável a longo prazo.; 
AP -  ativo permanente;                                  ELP - exigível a longo prazo; 
PC -  passivo circulante;                                 AT - ativo total 
 
OBS: Os índices deverão ser apresentados com no máximo 2 (duas) casas decimais, desprezando-
se as demais. 
 
10.4.1.1 - A proponente deverá comprovar, por meio do anexo n° 06 em anexo, sua capacidade 
financeira mediante a apresentação dos índices de liquidez geral (LG), liquidez corrente (LC) e 
solvência geral (SG), cujos valores limites são os a seguir estabelecidos: 
 

(LG) 
(mínimo) 

(LC) 
(mínimo)  

(SG) 
(mínimo) 

1 1 1 
OBS.: a) Os índices deverão ter no máximo 2 (duas) casas decimais. 
 
10.4.2 - Demonstrações financeiras do último exercício social (balanço patrimonial anual com 
demonstrações contábeis de resultados), já exigível. O balanço patrimonial anual com as 
demonstrações contábeis, devidamente assinado por contabilista registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade e o representante legal da empresa, deverá vir acompanhado dos 
termos de abertura e de encerramento do Livro Diário, devidamente registrados e assinados. O 
balanço das sociedades anônimas ou por ações deverá ser apresentado em publicação no Diário 
Oficial. O (s) mesmo (s) deverá (ão) ser assinado (s) por profissional da contabilidade registrado 
no Conselho Regional de Contabilidade. 
 
10.4.2.1 - Quando a data da abertura do certame for superior ao dia 30 de abril do presente ano, 
somente será aceito o balanço do ano anterior. 
10.4.2.2 - Em caso de empresa que ainda não possua balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis já exigíveis, por serem recém constituídas, apresentação de cópia do Balanço de 
Abertura, devidamente registrado na Junta Comercial ou cópia do Livro Diário contendo o Balanço 
de Abertura, inclusive com os termos de Abertura e de Encerramento, devidamente registrados na 
Junta Comercial da sede ou domicílio da Licitante. 

1Doc:  Memorando 3.685/2023  |  Anexo: EDITAL_Concorrencia_XX_2023_PAVIMENTACAO_ASFASTICA_NO_NOVO_DISTRITO_INDUSTRIAL.pdf (11/77)        108/634



 

 

 

 

 

12 

 

 
10.4.2.3 - Certidão negativa de falência e recuperação judicial ou extrajudicial, ou de certidão 
que comprove plano de recuperação acolhido ou homologado judicialmente, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da 
pessoa física, em data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública desta 
Concorrência, se outro prazo não constar no documento. 
 
10.4.4 - Comprovação do capital social de valor igual ou superior ao estabelecido no subitem 04.1.  
 
10.4.4.1 - O valor do capital social poderá ser atualizado pela proponente para a data limite estabe-
lecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2) através de índices oficiais específi-
cos para o caso. 
 
10.5 - Declaração de que concorda com todas as condições estabelecidas no presente edital e do-
cumentos pertinentes, bem como, de inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilita-
ção, (Anexo nº 07). 
 
10.6 - Consultas:  

  
10.6.1 - A Comissão Permanente de Licitações efetuará a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 
do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/), que engloba: TCU: 
Inidôneos - Licitantes Inidôneos; CNJ/CNIA: Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 
Improbidade Administrativa e Inelegibilidade; Portal da Transparência: CEIS - Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas e CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas e a 
Comprovação de ausência de registro junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao TCE/PR  
https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidos.aspx. 

 
10.6.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa proponente. 
 
10.6.3 - Constatada a existência de sanção, a proponente será convocada para manifestação 
previamente à sua desclassificação. 

 
10.6.4 - Mantida a sanção a CPL reputará a proponente inabilitada, por falta de condição de 
participação. 

 
10.7 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original ou por pro-
cesso de cópia, autenticada em tabelião de notas ou pela Comissão Permanente de Licitações, na 
sessão de recebimento das propostas, em confronto com o original, ou publicação em órgão de im-
prensa oficial, e deverão estar com prazo de validade em vigor. Quando o prazo de validade não 
estiver expresso no documento, o mesmo será aceito com data de emissão não superior a 60 (ses-
senta) dias da data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2). 
 
11. PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE Nº 2 

 
Envelope n° 2, devidamente fechado e inviolado, contendo os documentos abaixo relacionados: 

 
11.1 - Proposta de Preços  
 
11.1.1 - Deverá ser apresentada proposta (modelo Anexo nº 09), datilografada ou impressa por 
computador com tinta indelével, sem rasura e entrelinhas. A proposta de preços deverá ser elabora-
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da considerando-se que o objeto será executado pelo regime de empreitada por preço global por 
Lote Único a preços fixos e sem direito a reajustamento. A proposta deverá conter: 

a) razão social, endereço, telefone, E-mail e o CPNJ da proponente; 
 

b) nome do titular ou do representante legalmente constituído com respectiva assinatura; 
 
c) data; 
 
d) preço global do objeto em moeda brasileira corrente, grafado em algarismos; 

 
e) prazo de execução do objeto em dias; 

 
f) prazo de validade da proposta (mínimo de 60 dias), contados a partir da data limite esta-

belecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2), pela Comissão Permanente de 
Licitações.  

 
Em casos excepcionais, previamente à expiração do prazo original de validade da proposta, o licita-
dor poderá solicitar às proponentes, uma prorrogação específica no prazo de validade. A solicitação 
e as respostas deverão ser formuladas por escrito. No caso de a proponente recusar-se a estender 
o prazo de validade da proposta, sua proposta será rejeitada. Caso a proponente concorde com a 
dilação do prazo solicitado, não será permitido modificar a respectiva proposta, nem ser motivo para 
arguir futuramente qualquer alteração de preços. 
   
11.2 - Planilha de Serviços (Planilha orçamentária). 

 
Junto com a Proposta deverá ser apresentada uma planilha de serviços (Orçamentária) - (Anexo n 
09.1) impressa por computador (conforme modelo/anexo digital disponibilizado), sem rasura e entre-
linhas, e deverá conter: 

a) razão social; 
b) município, objeto e projeto; 
c) data; 
d) discriminação dos serviços, quantidades, unidades de medida, preços uni-

tários, preços subtotais e preço total. 
e) nome, RG n° e assinatura do responsável legal pela empresa, bem como o nome, 

número do registro no CREA ou CAU e assinatura do responsável técnico.                         
 

A proponente deverá preencher as Planilhas de Serviços (Orçamentária) (compatível com a plani-
lha digital apresentada pelo Município).  

 
11.2.1 - Descrição dos serviços e quantidades 
 
11.2.1.1 - O rol dos serviços (descrição dos serviços) e as quantidades serão fornecidas pelo licita-
dor. O rol de serviços e as quantidades fornecidas pelo licitador não poderão ser alteradas pela pro-
ponente. Também é vedada a inclusão ou subtração, pela proponente, de serviços e de quantida-
des, no rol de serviços e de quantidades, fornecidas pelo licitador, sob pena de desclassificação.  

 
11.2.1.2 - O Contratante, se reserva o direito de, em qualquer ocasião, fazer alterações no projeto 
que impliquem a redução ou o aumento de volume dos serviços, nos limites permitidos pela legisla-
ção vigente, baseando-se, para tanto, nas quantidades determinadas pela fiscalização e nos preços 
unitários apresentados na licitação, tudo devidamente precedido de indispensável justificativa técni-
ca e de termo aditivo ao Contrato. 
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11.2.2 - Preços Unitários 
 
11.2.2.1 - Os preços unitários deverão ser relacionados na Planilha de Serviços (Orçamentária) na 
coluna “preço unitário” e deverão ser apresentados para cada serviço, em conformidade com o pro-
jeto e compatível com a planilha apresentada, as especificações e as demais peças fornecidas pelo 
licitador. 
 
11.2.2.2 - Deverão estar incluídos nos preços unitários: materiais, equipamentos, testes, aparelhos, 
ferramentas, instrumentos, materiais de consumo, mão-de-obra, dissídios coletivos, seguros em 
geral, encargos de legislação social, trabalhista, previdenciária, infortúnio do trabalho, impostos, 
taxas, administração, lucro e quaisquer outras despesas necessárias não especificadas neste Edi-
tal, mas julgadas essenciais à execução da(s) obra(s). 
 
11.2.2.3 - A proponente deverá estar apta, quando solicitada pela Comissão Permanente de Licita-
ções, a apresentar uma detalhada composição de preços unitários que demonstrem a viabilidade 
técnica e econômica do preço global proposto para a(s) obra(s). 
 
11.2.2.4 - As composições de preços, referidas no subitem 11.2.2.3, deverão ser entregues por 
escrito ao presidente da Comissão Permanente de Licitações, no prazo improrrogável de 48 (qua-
renta e oito) horas após o recebimento da solicitação. 
 
11.2.2.5 - Junto com a Proposta deverá ser apresentado também, além da Planilha Orçamentária, o 
Cálculo do BDI e o Cronograma Físico-Financeiro. (compatíveis com os arquivos digitais apre-
sentados pelo Município).  
 
12. DISPOSIÇÕES REFERENTES À PROPOSTA DE PREÇOS 
 
12.1 - A apresentação da proposta de preços na licitação será considerada como evidência de que 
a proponente examinou completamente os projetos, as especificações, e demais documentos que 
os comparou entre si, e que obteve as informações necessárias e satisfatórias sobre qualquer ponto 
duvidoso antes de preparar a sua proposta de preços, e que os documentos da licitação lhe permiti-
ram preparar uma proposta de preços completa e satisfatória. 

 
12.2 - Fica entendido que os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas, memoriais e 
todos os documentos são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe, que se mencio-
ne em um e se omita em outro será considerado especificado e válido. 

 
12.3 - Nenhuma reivindicação por parte da proponente para pagamento adicional será considerada 
se decorrer de erro ou má interpretação, pela mesma, do objeto do lote, do Edital, das peças gráfi-
cas, das especificações técnicas, memoriais e/ou dos demais documentos da licitação. 
 
13. RECEPÇÃO E ABERTURA DAS PROPOSTAS. 

 
13.1 - No dia, na hora e no local fixado neste edital, a Comissão Permanente de Licitações receberá 
os envelopes fechados e inviolados, de cada proponente; rubricará, juntamente com os represen-
tantes que assim o desejarem, o envelope nº 2, que contém a(s) proposta(s) de preço(s), e proce-
derá à abertura do envelope nº 1, que contém a documentação que será submetida ao exame da 
Comissão Permanente de Licitações e das proponentes interessadas. 
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13.2 - Juntamente com o recebimento dos envelopes fechados e inviolados, o representante da 
proponente, se não for membro integrante da diretoria e querendo participar ativamente (com pode-
res legais para representar a proponente) da sessão, deverá apresentar à Comissão Permanente de 
Licitações a carta-credencial que lhe outorga poder legal junto à mesma, conforme modelo/anexo nº 
01, em anexo, com firma reconhecida, ou através de procuração passada em cartório. 

 
13.3 - Uma mesma pessoa não poderá representar mais de uma proponente sob pena de inabilita-
ção das proponentes que o mesmo representa. 
 
13.4 - Na hora marcada para a entrega dos envelopes n 1 e n 2 e aberto o primeiro, não serão 
mais recebidos nenhum envelope. 
 
13.5 - Em nenhuma hipótese, será concedido prazo para apresentação ou substituição de docu-
mentos exigidos e não inseridos nos envelopes nº 1 e nº 2, ressalvados os erros e omissões saná-
veis previstos no subitem 16.5. No entanto, é facultado à Comissão Permanente de Licitações a 
realização de diligências destinadas a esclarecer a instrução do processo licitatório em qualquer 
fase da licitação, bem como poderá solicitar informações ou esclarecimentos complementares que 
julgar necessários e, ainda, solicitar o original de documento apresentado pela proponente, devendo 
esta apresentá-lo num prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, desde que não altere a subs-
tância de sua oferta. 
 
13.6 - Após a rubrica dos documentos pela Comissão Permanente de Licitações e pelos presentes 
que assim o desejarem, a mesma cientificará aos interessados que o resultado da análise da HABI-
LITAÇÃO PRELIMINAR e a data da sessão de abertura dos envelopes nº 2 serão comunicados 
diretamente às proponentes através dos meios usuais de comunicação (edital, e-mail e publicação 
na imprensa oficial). 
 
13.7 - Será lavrada ata circunstanciada da reunião de recepção e abertura das propostas (envelope 
nº 1 e nº 2), que registrará as reclamações, observações e demais ocorrências, e será assinada 
pela Comissão Permanente de Licitações e pelas proponentes presentes, que assim o desejarem. 
 
13.8 - Caso a Comissão Permanente de Licitações conclua o exame dos documentos de habilitação 
de todas as proponentes participantes, na própria reunião de recepção e abertura das propostas, 
anunciará o resultado da habilitação preliminar. Se todas as participantes renunciarem ao prazo 
para interposição de recurso, quanto à fase de habilitação preliminar, mediante termo de renúncia 
ou manifestação expressa na respectiva ata, a Comissão Permanente de Licitações devolverá, me-
diante recibo ou protocolo, às proponentes inabilitadas os respectivos envelopes nº 2 fechados e 
inviolados e procederá à abertura dos envelopes n° 2 das proponentes habilitadas.     
 
14 - ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DA HABILITAÇÃO PRELIMINAR  
 
14.1 - Não será habilitada a proponente que deixar de apresentar qualquer documento exigido ou 
em desacordo com este edital, exceto o do subitem 13.2, ressalvados os erros e omissões saná-
veis previstos no subitem 16.5. 

 
14.2 - Qualquer documento, que estiver incompleto, com rasura e/ou com borrão e/ou com prazo de 
validade vencido, será considerado nulo e sem validade para esta licitação. 

 
14.3 - Não serão aceitos protocolos em substituição a documentos. 
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14.4 - Será considerada habilitada a proponente cuja documentação atenda às exigências estabele-
cidas no edital. 

 
14.5 - Se todas as proponentes forem inabilitadas, a Comissão Permanente de Licitações poderá 
fixar às proponentes o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação. 
 
14.6 - Será comunicada diretamente às proponentes através dos meios usuais de comunicação 
(edital, e-mail e/ou outro) o resultado do exame da habilitação preliminar. 
 
15. ABERTURA DO ENVELOPE Nº 2 - PROPOSTA DE PREÇOS 
 
15.1 - Na data e hora fixada para a reunião de abertura dos envelopes nº 2, a Comissão Perma-
nente de Licitações devolverá, mediante protocolo, às proponentes inabilitadas os respectivos enve-
lopes nº 2 fechados e inviolados. Caso a proponente inabilitada não se fizer representar nesse ato, 
o envelope nº 2 será devolvido, através dos meios convencionais, após a homologação da licitação. 

 
15.2 - Na data e hora aprazada, a Comissão Permanente de Licitações procederá à abertura dos 
envelopes n 2 das proponentes habilitadas, lendo em voz alta o nome da proponente, o objeto, o 
preço global, o prazo de execução e o prazo de validade de cada proposta, que será rubricada pela 
Comissão Permanente de Licitações e pelos representantes das proponentes presentes que assim 
o desejarem. 
 
15.3 - Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas (envelopes n° 2), a Comissão 
Permanente de Licitações não poderá desclassificar as proponentes por motivos relacionados com 
a habilitação preliminar, salvo em razão de fato ou fatos supervenientes ou conhecidos após a aná-
lise dos documentos de habilitação preliminar. 
 
15.4 - Será lavrada ata circunstanciada da reunião de abertura das propostas (envelope n° 2), que 
registrará as reclamações, observações e demais ocorrências, e será assinada pela Comissão 
Permanente de Licitações e pelas proponentes presentes, que o assim desejarem. 
 
16. JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

 
16.1 - A Comissão Permanente de Licitações avaliará, julgará e classificará as propostas de preços 
e elaborará um relatório de suas conclusões, o qual será encaminhado à autoridade competente 
para as demais providências. 
 
16.2 - O critério a ser utilizado no julgamento das propostas será a da proposta de menor preço 
global, desde que cumprido o exigido no edital. 
 
16.3 - Antes da avaliação detalhada, a Comissão Permanente de Licitações determinará se cada 
proposta está adequada aos termos dos documentos desta licitação. Para as finalidades ali previs-
tas, uma proposta substancialmente adequada será aquela que se harmonizar com todos os termos 
e condições dos documentos dessa licitação, sem ressalva ou desvio material. Desvio ou ressalva 
material é a que afeta de modo substancial o objeto, a qualidade, o resultado da(s) obra(s) ou que 
limita, de modo conflitante com os termos do edital, os direitos do Contratante ou as obrigações da 
proponente, na forma do contrato e cuja retificação prejudicaria a posição competitiva de outras 
proponentes que apresentaram propostas substancialmente adequadas. 
 
16.4 - Uma proposta configurada como substancialmente não adequada será rejeitada e não pode-
rá ser adequada subsequentemente, mediante correção da não harmonização, pela proponente. 
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16.5 - A Comissão Permanente de Licitações poderá relevar, numa proposta, qualquer informalida-
de, não harmonização ou irregularidade de natureza secundária que não constitua um desvio signi-
ficativo, contanto que essa relevância não prejudique ou afete a classificação relativa de qualquer 
proponente. Entende-se por informalidade, não harmonização ou irregularidade de natureza secun-
dária que não constitua um desvio significativo, geralmente omissões relacionadas com a verifica-
ção de dados ou informações de tipo histórico. Contudo, existem tipos de erros ou omissões bási-
cas, que por sua gravidade, tradicionalmente são considerados insanáveis. Servem de exemplo, 
entre outras: A falta de assinatura em documentos, na proposta de preços, na planilha de serviços e 
no cronograma físico-financeiro, assinatura aposta por elemento não credenciado ou não habilitado. 

 
16.6 - A Comissão Permanente de Licitações fará a conferência da planilha de serviços, que con-
tém a descrição dos serviços, unidades, quantidades e preços unitários. Constatado erro aritmético 
serão efetuadas as devidas correções, de acordo com o Edital. Para fins de rejeição, comparação e 
classificação das propostas de preços, prevalecerá o preço analisado e as eventuais adequações 
pertinentes, quer seja para mais ou para menos e, com o assentimento da proponente, deverá ser 
considerado como aceito. Se a proponente não aceitar a correção do preço analisado, sua proposta 
será rejeitada. 
 
16.6.1 - Se existir erro aritmético na multiplicação da quantidade pelo preço unitário, o preço unitário 
prevalecerá a menos que, na opinião da Comissão Permanente de Licitações, exista um erro gros-
seiro e óbvio de pontuação decimal no preço unitário. Neste caso, o preço total/parcial cotado pre-
valecerá e o preço unitário será corrigido. 

 
16.6.2 - Nos casos em que houver uma discrepância entre o valor do total indicado na planilha de 
serviços e o valor do total conferido, prevalecerá o valor conferido. 
 
16.6.3 - Nos casos em que houver discrepância entre o preço global indicado na Proposta e o preço 
global analisado, prevalecerá o preço global analisado. 
    
16.7 - Será desclassificada: 
 
16.7.1 - A proposta elaborada em desacordo com o presente edital, a que proponha qualquer oferta 
de vantagens não previstas no edital, ou que apresentar preços ou vantagens baseadas nas ofertas 
das demais proponentes; 
 
16.7.2 - A proposta que apresente preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero. 
 
16.7.3 - A proposta que venha a ser considerada inexequível pela Comissão Permanente de Licita-
ções, quando for razoável concluir que a proponente não seria capaz de executar o contrato ao pre-
ço de sua oferta. 
 
16.7.3.1 - Preços manifestamente inexequíveis são aqueles cuja viabilidade não possa ser demons-
trada através de documentação que comprove a coerência dos custos dos insumos com os de mer-
cado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato, 
condições estas necessariamente especificadas no ato convocatório da licitação. 

 
16.7.3.2 - Consideram-se inexequíveis as propostas cujos preços globais analisados sejam inferio-
res a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 

a) preço global orçado pelo licitador.  
 

16.7.4 - A proposta cujo preço analisado for superior ao preço máximo, estabelecido no item 04. 
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16.7.5 - Quando for evidente a inexistência de CONCORRÊNCIA ou a existência de conluio ou prá-
ticas de corrupção em licitações e/ou em execução de contratos, sujeitas às sanções previstas na 
legislação.    
 
16.7.6 - Se de acordo com o procedimento administrativo ficar comprovado que um representante 
do licitador, servidor ou quem atue em seu lugar e/ou proponente incorreu em práticas corruptas 
contrárias aos mais altos níveis éticos, o licitador, poderá: 
 
a) rejeitar qualquer proposta de adjudicação relacionada com o respectivo processo de aquisição ou 
contratação. 
 
b) declarar o proponente inelegível, para participar em futuras licitações ou contratos financiados 
com recursos advindos do Tesouro do Município de Chopinzinho-PR. 

 
16.7.7 - A proponente vencedora deverá permitir ao Município, ou a quem designe inspecionar ou 
realizar auditorias dos registros contábeis e financeiros, relacionados com a execução do contrato. 
 
16.8 - No caso de haver divergência entre o preço global grafado em algarismos e o grafado por 
extenso, prevalecerá o grafado por extenso. 
 
16.9 - À Comissão Permanente de Licitações é facultado propor, mediante parecer fundamentado, 
desclassificação de uma ou mais propostas de preços quando ocorrerem fato ou fatos supervenien-
tes que justifiquem tal medida. 
 
16.10 - Se todas as propostas de preços forem desclassificadas, a Comissão Permanente de Licita-
ções poderá fixar às proponentes o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de outra proposta 
de preços. 
 
16.11 - Ocorrendo empate no preço analisado entre duas ou mais propostas de preços, a Comissão 
Permanente de Licitações procederá ao sorteio, em sessão pública, para se conhecer a ordem de 
classificação. 
 
16.12 - A classificação das propostas de preços será comunicada diretamente às proponentes atra-
vés dos meios usuais de comunicação (edital, e-mail e publicação na imprensa oficial). 
 
16.13 - Antes da classificação definitiva, será assegurado como critério de desempate, a preferência 
de contratação para as ME, EPP ou Equiparadas. 
 
16.14 - Considerar-se-á empate quando as propostas apresentadas por microempresa, empresas 
de pequeno porte ou empresa individual de responsabilidade limitada sejam iguais ou até 10% (dez 
por cento) superiores à proposta de menor preço classificada, desde que esta não tenha sido apre-
sentada por outra ME, EPP ou Equiparadas. 
 
16.15 - Ocorrendo o empate acima descrito, a ME, EPP ou Equiparadas melhor classificada poderá 
apresentar nova proposta de preço inferior à menor proposta classificada, na própria sessão se pre-
sente o representante com poder para ofertar nova proposta ou no prazo de 24 horas se não estiver 
presente. Uma vez apresentada nova proposta em valor inferior será considerada vencedora do 
certame e adjudicado o objeto em seu favor. 
 
17. ADJUDICAÇÃO E CONTRATAÇÃO  
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17.1 - Até a assinatura do termo de contrato de empreitada, o licitador poderá desclassificar, por 
despacho fundamentado, qualquer proponente, sem que lhe caiba indenização ou ressarcimento e 
sem prejuízo de outras sanções cabíveis, havendo conhecimento de qualquer fato ou circunstância, 
anterior ou posterior ao julgamento da licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade fi-
nanceira, técnica ou administrativa. 
 
17.2 - A execução da(s) obra(s)/serviço(s) dar-se-á mediante termo de contrato de empreitada, a 
ser firmado entre o licitador e a proponente vencedora da licitação, após a homologação da licita-
ção. 

 
17.3 - A proponente vencedora será convocada para assinar o termo de contrato de empreitada, 
conforme modelo/anexo nº 12, dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da data da 
homologação do lote, sob pena de decair o direito de contratação, sujeitando-se, ainda, às penali-
dades previstas em lei. 

 
17.4 - É facultado ao licitador, quando a convocada não assinar o termo de contrato de empreitada, 
convocar as proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 
nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado ou solicitar a revogação da presente.  
 
17.5 - O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as prorrogações de prazos de 
execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos 
previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
 
17.6 - Aplica-se ao(s) Contrato(s), sem prejuízo das disposições anteriores/posteriores, as hipóteses 
de acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93. 
 
18. GARANTIA DE EXECUÇÃO E ADICIONAL. 

 
18.1 - A proponente vencedora, deverá apresentar na assinatura do termo de Contrato de Emprei-
tada, a formalização da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, que servirá de ga-
rantia à fiel observância das obrigações contratuais. 
 
18.2 - O valor da garantia de execução será obtido pela aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor contratual, acrescido da garantia adicional se houver. 
 
18.3 - O recolhimento da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, deverá ser efetu-
ada nos termos do Art. 56, § 1º, I, II e III da Lei nº 8.666/93. 
 

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a 
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado 
pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 
Ministério da Fazenda;              (Redação dada pela Lei nº 11.079, de 2004) 

II - seguro-garantia;       (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 
III - fiança bancária.       (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 8.6.94) 

 
18.4 - Qualquer majoração do valor contratual obrigará a contratada a depositar, nas mesmas mo-
dalidades do item anterior, valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor da alteração. No 
caso de redução do valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, 
se assim o desejar. 
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18.5 - A contratada perderá a garantia de execução e a garantia adicional, se houver, quando: 
a) da inadimplência das obrigações e/ou rescisão unilateral do termo de Contrato de Empreitada; 
b) quando do não recebimento provisório e definitivo e/ou não aceitação pelo licitador da obra. 
 
18.6 - A devolução da garantia de execução ou o valor que dela restar, dar-se-á por requerimento 
mediante a apresentação de: 
 
a) termo de recebimento definitivo; 
b) certidão negativa de débitos expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado concluído; 
c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica. As des-
pesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de inteira res-
ponsabilidade da contratada. 
 
19. RECURSOS 

 
19.1 - É facultado a qualquer proponente formular reclamações e impugnações no transcurso das 
sessões públicas da licitação, para que constem em ata dos trabalhos. 

 
19.2 - Na ata de abertura das propostas, poderão ser registradas observações feitas por parte das 
proponentes. Elas poderão ou não ser levadas em consideração pela Comissão Permanente de 
Licitações para efeito de julgamento. No prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
ata de abertura dos envelopes ou do conhecimento, pelas proponentes do resultado concernente à 
habilitação e/ou classificação, qualquer proponente poderá interpor recurso administrativo junto ao 
licitador. 
 
19.3 - Cabe à proponente observar o disposto no Artigo 109 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alte-
rações. 
 
19.4 - Os recursos interpostos fora do prazo não serão recebidos em face da preclusão da faculda-
de processual. 
 
20. PRAZOS 
 
20.1 - A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto desta Licitação, 
inteiramente concluído em condições de aceitação e de utilização, conforme cronograma, nos 
seguintes prazos. 
 
20.2 - O prazo de execução, da obra será 180 (cento e oitenta) dias. O prazo de execução come-
ça a ser contabilizado a partir da data da Ordem de Serviço. 
 
20.3. - A obra deverá ser iniciada no prazo máximo de 05 (cinco) dias após a emissão da ordem de 
serviço. 
 
20.4 - O prazo de vigência do contrato será de 360 (trezentos e sessenta) dias, contabilizados da 
data da assinatura do contrato. 
 
20.5 - Havendo interesse da Contratante, ambos os prazos poderão ser prorrogados por Termo 
Aditivo, conforme dispõe Lei nº 8.666, de 1993 e alterações. 
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20.6 - A prorrogação do prazo de execução deve ser manifestada pela Licitante Vencedora, no 
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas antecedente ao término do prazo de execução 
contratual. 
 
20.7 - A proponente vencedora será convocada para assinar o Contrato de Empreitada, conforme 
Modelo/Anexo nº 12, dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da data da 
homologação da licitação, sob pena de decair o direito de contratação, sujeitando-se, ainda, às 
penalidades previstas em lei. 

 
20.8 - No ato da assinatura do Contrato, a proponente vencedora deverá apresentar o Cronograma 
Físico Financeiro Executivo da obra. 
 
20.9 - O prazo de execução da(s) obra(s) poderá ser alterado, com expressa anuência do 
Contratante, nos seguintes casos: 

 
20.10 - Alteração do projeto e/ou especificações técnicas e/ou memoriais pelo Contratante, quando 
houver: (i) serviços extraordinários que alterem as quantidades, (ii) serviços complementares, 
obedecidos os dispositivos regulamentares, (iii) atraso no fornecimento de dados informativos, 
materiais e qualquer subsídio à(s) obra(s) do lote, que estejam sob responsabilidade expressa do 
Contratante, (iv) por atos do Contratante que interfiram na execução contratual, (v) atos de terceiros 
que interfiram no prazo de execução ou outros devidamente justificados e aceitos pelo Contratante. 

 
20.11 - Por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, “lock out”, perturbações industriais, 
guerras, atos de inimigo público, bloqueio, insurreições, epidemias, quarentenas, avalanches, 
terremotos, enchentes, explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e equivalentes 
a estes, desde que estes fatos tenham influência direta sobre a execução da(s) obra(s) e que fujam 
ao controle seguro de qualquer das partes interessadas, as quais não consigam impedir sua 
ocorrência. A expressão “força maior” deve também incluir qualquer atraso causado por legislação, 
regulamentação ou atos governamentais, por ação ou omissão do Contratante, que venham causar 
atrasos à Contratada. Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados 
por motivo de força maior. 

 
20.12 - Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do contrato por ordem do 
Contratante, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes, em relação ao contrato. 
Os atrasos provenientes de greves ocorridas na Contratada ou atrasos por parte de suas eventuais 
subcontratados não poderão ser alegados como decorrentes de força maior. 

    
21. PENALIDADES 

 
21.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujei-
tas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com 
prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, 
suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80, da Lei nº 
8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 

 
21.2 - O CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de inexecução das 
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as se-
guintes penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou na-
queles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados pú-
blicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
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II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo 
que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de 
até 60 (sessenta) dias. 

 
III - penalidades pecuniárias:  

 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada 
no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal ou 
total do Contrato;  

 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na 
entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do 
valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa;  
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada dis-
torções médias;  

 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções graves;  

 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da 
CONTRATADA, nos termos da Lei nº 8.666/93; 

 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de res-
cisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agen-
te público. 

 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
 
V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 
interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apu-
ração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
 
VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 
da Lei nº 8.666/93. 
 
21.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
 
21.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
 
21.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA 
para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 
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21.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o va-
lor correspondente será cobrado judicialmente. 

 
21.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
 
21.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
 
21.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato(s) e/ou do(a) Secretaria de Viação e Serviços Urbanos, 
com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados: 
 
21.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contra-
to; 
 
21.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
 
21.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
 
21.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrível; 
 
21.7.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apre-
sentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa poste-
rior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 
 
22. RESCISÃO  
 
22.1 - O(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
 
22.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATA-
DA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comu-
nicação ao CONTRATANTE; 
 
22.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conve-
niência e oportunidade do CONTRATANTE; 
 
22.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexe-
cução total ou parcial do(s) Contrato(s), sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispo-
sitivos normativos aplicáveis. 
 
22.2 - O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
 
22.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
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22.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos 
cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do 
comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença en-
tre estes e os créditos retidos. 
 
22.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o va-
lor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 
 
22.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o(s) Contrato(s) ocor-
rendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 
 
22.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
 
22.7.1 - A não execução dos serviços contratados; 
 
22.7.2 - Inexecução do objeto do(s) Contrato(s), sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 
 
22.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar 
e fiscalizar a execução do Contrato(s). 
 
22.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
 
22.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
 
22.8.2 - Manifestação do gestor do(s) Contrato(s) e/ou do(a) Secretaria de Viação e Serviços Urba-
nos, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
 
22.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do(s) Con-
trato(s); 
 
22.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
 
22.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
 
22.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrível; 
 
22.8.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apre-
sentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa poste-
rior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 22.7 deste Termo. 

 
23. GESTÃO, FISCALIZAÇÃO, ACEITAÇÃO, TESTES, RECEBIMENTO E POSSE DA OBRA 
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23.1 - O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do(s) Contrato(s), podendo suspender 
sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria de Viação e Serviços Urbanos. 
23.2 - A gestão do(s) Contrato(s) ficará a cargo do Senhor Glacir Zanatta – Secretário de Viação e 
Serviços Urbanos.  
 
23.3 - A responsabilidade pela fiscalização do(s) Contrato(s) ficará a cargo do Servidora Senhora 
Ana Kelle Malaguti e Fiscal Substituta a cargo do Servidora Senhora Taiany Blachka Botelho Karl, 
estando sujeito à conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto 
licitado. 
 
23.3.1 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do(s) Contrato(s) as situ-
ações e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com os do-
cumentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
 
23.4 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do(s) Contrato(s) pro-
ceder conforme os itens 21.7 e 22.8 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e 
dos fatos a serem apurados. 
 
23.5 - Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessida-
de de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de aposti-
lamento específico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo ges-
tor e/ou fiscal da ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando 
em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, 
mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos ca-
nais adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, etc). 

 
24. SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 
 
24.1 - A Contratada, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à negli-
gência ou descumprimento da Lei Federal nº 6.514 de 22/12/77, Portaria nº 3.214 de 08/06/78, 
Normas Regulamentares – NRs 01 a 36. 

 
24.2 - A Contratada deverá priorizar os meios de proteção coletiva, conforme a indicação das Nor-
mas Regulamentadoras.  

 
24.3 - A Contratada deverá instalar placas de indicação e/ou outros meios de informar e manter o 
local sinalizado a fim de torná-lo o mais seguro possível. 
 
24.4 - O equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente, 
conter C.A. e a identificação da Contratada. 

 
24.5 - A Contratada não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança individual e 
coletiva de seus trabalhadores. 
 
24.6 - Deverão ser observadas pela Contratada todas as condições de higiene e segurança neces-
sárias à preservação da integridade física de seus empregados, ao patrimônio do Contratante e de 
outrem, e aos materiais envolvidos na(s) obra(s), de acordo com as Normas Regulamentadoras - 
NRs aprovadas pela Portaria nº 3.214, de 08/06/78, Lei Federal nº 6.514, de 22/12/77. 
 
25. PLACAS DE OBRA, MATERIAIS, VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS. 
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25.1 - As placas de obra(s) serão fornecidas e instaladas pela Contratada, em consonância com os 
modelos, especificações e locais de instalação estabelecidos pelo Contratante em até 10 (dez) dias 
contados a partir da data da assinatura do Contrato de Empreitada. 

 
25.2 - Todos os materiais, veículos, máquinas e equipamentos de responsabilidade da Contratada, 
a serem utilizados na(s) obra(s) serão fornecidos pela Contratada com todos os custos de aquisi-
ção, de transporte, de armazenamento ou de utilização e deverão estar incluídos nos preços pro-
postos. 

 
25.3 - Todos os veículos, máquinas e equipamentos discriminados na relação de disponibilidade de 
veículos, máquinas e equipamentos (Modelo/Anexo n° 04) deverão estar disponíveis na(s) respecti-
va(s) obra(s), sob pena de multa e rescisão contratual. 
 
25.4 - Todos os materiais que forem utilizados na(s) obra(s) deverão ser da melhor qualidade, obe-
decer às especificações técnicas, memoriais e serem aprovados pela fiscalização, antes de sua 
aquisição ou confecção. 
 
25.5 A responsabilidade pelo fornecimento, em tempo hábil, dos materiais, veículos, máquinas e 
equipamentos será, exclusivamente, da Contratada. Ela não poderá solicitar prorrogação do prazo 
de execução, nem justificar retardamento na conclusão da(s) obra(s), em decorrência do forneci-
mento deficiente dos mesmos. 
 
26. PAGAMENTO 
 
26.1 - Os pagamentos serão realizados conforme medições dos serviços executados de acordo com 
a Planilha.  
 
26.2 - Caso a medição não atinja o valor ou percentual estipulado para o período, o pagamento po-
derá não ser efetivado.  
 
26.3 - O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente em até 30 (trinta) dias úteis após a 
apresentação correta da nota fiscal com detalhamento dos serviços executados, especificando o 
valor unitário e total e documentos pertinentes. 
 
26.4 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha con-
corrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios men-
sais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computa-
dos de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices oficiais, de 
01 (uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
 
26.5 - No caso em que o valor dos serviços executados for superior ao estabelecido nos cronogra-
mas, estes poderão ser faturados, desde que todos os serviços das parcelas mensais anteriores 
estejam concluídos de acordo com as Planilhas e Cronogramas. 
 
26.6 - O faturamento deverá ser protocolado, em 01 (uma) via, no protocolo geral na sede do 
licitador e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e forma de 
apresentação: 
 
a) nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da licitação, 
número do contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão retidos pelo município e 
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incidentes sobre o objeto contratado, e outros dados que julgar convenientes, não apresentar 
rasura e/ou entrelinhas e ser certificada pelo Responsável Técnico. 
 
b) cópia da guia de recolhimento da Previdência Social – GPS do(s) mês(s) de execução por 
obra(s), devidamente quitada(s), de conformidade com o relatório do SEFIP/GFIP com as folhas 
detalhadas e resumidas da obra contratada, bem como comprovante(s) de transmissão do(s) arqui-
vo(s) para a Caixa Econômica Federal, e cópia(s) da(s) guia(s) de recolhimento do Fundo de Ga-
rantia por Tempo de Serviço - FGTS do(s) último(s) recolhimento(s) devido(s), devidamente quita-
da(s), de conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS, exclusivo da obra 
contratada. 
 
OBS: Deverão ser apresentados os comprovantes de recolhimento de INSS e FGTS da obra 
contratada, devidos em todos os meses, contados entre a data de assinatura do contrato e o 
primeiro pagamento e entre um pagamento e outro, e não apenas o comprovante do último 
recolhimento realizado.  
 
c) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho – Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

  
d) cópia da folha de pagamento dos empregados da obra contratada;  
 
e) a liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação:  
e.1) da ART pela CONTRATADA;  
e.2) comprovação de abertura da matrícula CEI/CNO junto à Receita Federal, com os dados con-
forme contrato; da quitação junto ao FGTS/CEF, por meio do CRS; 
e.3) da quitação junto ao FGTS/CEF, por meio do CRS. 
 
f) a liberação da última parcela fica condicionada à apresentação:  
f.1) da certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto contratado 
concluído (em caso de obra civil a CND deverá conter a metragem da obra conforme projeto/área 
de reforma/área de acréscimo/área nova);  
f.2) do Termo de Recebimento Provisório;   
f.3) de comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica. As 
despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA.  
f.4) A última medição, e respectivo pagamento, deverá corresponder, no mínimo, à 10% (dez por 
cento) do valor total do contrato, para tanto a penúltima medição deverá ser realizada de maneira a 
reservar o percentual mínimo para a última medição.  
 
26.7 - A Cada pagamento será verificada a regularidade do contrato de trabalho da empresa, atra-
vés da exigência da apresentação das Guias de Recolhimento do FGTS e das informações à Pre-
vidência Social (GFIP), relativas aos trabalhadores que prestaram serviços no período. 
 
26.8 - Os preços não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços nos pri-
meiros 12 (doze) meses do Contrato. 
 
26.8.1 - Somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o art. 65, 
II, alínea "d", da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. Na hipótese de sobrevirem fatos impre-
visíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da exe-
cução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configuran-
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do álea econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente 
entre os encargos da empresa vencedora (contratada) e a retribuição do Município de Chopinzinho 
para justa remuneração do fornecimento poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilí-
brio econômico-financeiro inicial do Contrato. 
 
27. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES. 
 
27.1 - Constituem obrigações da LICITANTE VENCEDORA, além de outras previstas no Contrato, 
Edital e na legislação pertinente, as seguintes: 
 
27.1.1 - Executar o serviço através de pessoas idôneas e tecnicamente capacitadas. 
 
27.1.2 - Dar ciência à DPLAN, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade verificada na 
execução dos serviços, mesmo que estes não sejam de sua competência. 
 
27.1.3 - A LICITANTE VENCEDORA será responsável e deverá responder, civil e criminalmente, 
por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa no cumprimento do contrato, venham 
direta ou indiretamente provocar ou causar por si ou por seus empregados à Prefeitura Municipal 
de Chopinzinho ou terceiros. 
 
27.1.4 - A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada diminuirão a responsabilidade única, 
integral e exclusiva da LICITANTE VENCEDORA no que concerne aos serviços e suas implicações 
próximas ou remotas, sempre de conformidade com o contrato, Código Civil e demais leis ou 
regulamentos vigentes e pertinentes, no Município, Estado e na União: 
 
27.1.5 - Não caucionar ou utilizar o presente termo para qualquer operação financeira, sem prévia e 
expressa autorização da Prefeitura Municipal de Chopinzinho. 
 
27.1.6 - Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 
 
27.1.7 - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela DPLAN, cujas reclamações se 
obrigam a atender prontamente. 
 
27.1.8 - Assumir todas as despesas referentes à pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou 
conexas com o contrato, ficando, ainda para todos os efeitos legais, declaradas pela LICITANTE 
VENCEDORA a inexistência de qualquer vínculo empregatício entre seus empregados e/ou 
prepostos e a Prefeitura Municipal de Chopinzinho. 
 
27.1.9 - Cumprir o escopo, de modo que, no prazo estabelecido, os serviços sejam entregues 
inteiramente concluídos e em perfeitas condições de uso. 
 
27.1.10 - Observar e aplicar, na execução dos serviços, as leis, os regulamentos, as posturas, 
inclusive de segurança e medicina do trabalho e de segurança pública, bem como as normas da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e NR-18 do Ministério do Trabalho e Emprego 
(MTE). 
 
27.1.11 - Providenciar, as suas expensas, junto às repartições competentes, o necessário 
licenciamento dos serviços, as aprovações respectivas e as Anotações ou Registro de 
Responsabilidade Técnica. 
  

1Doc:  Memorando 3.685/2023  |  Anexo: EDITAL_Concorrencia_XX_2023_PAVIMENTACAO_ASFASTICA_NO_NOVO_DISTRITO_INDUSTRIAL.pdf (28/77)        125/634



 

 

 

 

 

29 

 

27.1.12 - Fornecer e utilizar na execução dos serviços equipamentos e mão-de-obra adequada e 
materiais novos e de primeira qualidade, na quantidade, qualidade e em tempo hábil para a 
execução; 
 
27.1.13 - Manter no canteiro de obras cópia dos Projetos e Anotações/Registros de 
Responsabilidade Técnicas válidas. 
 
27.1.14 - Responsabilizar-se por quaisquer acidentes na execução das obras e dos serviços, 
inclusive quanto às redes de serviços públicos, o uso indevido de patentes, e, ainda, por fatos de 
que resultem a destruição ou danificação da obra, estendendo-se essa responsabilidade até a 
assinatura do Termo de Recebimento Definitivo da Obra e a integral liquidação de indenização caso 
devida a terceiros. 
 
27.1.15 - Pelo perfeito e eficiente funcionamento de todas as suas instalações, responsabilidade 
esta que, na forma da lei, subsistirá mesmo após a aceitação provisória ou definitiva dos serviços 
executados 
 
27.1.16 - Pela qualidade e a quantidade dos materiais empregados, assim como o processo de sua 
utilização, cabendo-lhe, inclusive, a execução das obras e dos serviços que não aceitos pela 
fiscalização devam ser refeitos. 
 
27.1.17 - Fornecer, na entrega da obra, todos os projetos atualizados com todas as alterações 
porventura efetuadas durante a execução da obra. 
 
27.1.18 - Refazer os serviços, sem ônus para a Prefeitura Municipal de Chopinzinho, caso não 
atendam as especificações, de acordo com a Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). 
 
27.1.19 - Substituir o material incorporado às obras, sem ônus para a Prefeitura Municipal de 
Chopinzinho, caso não esteja de acordo com os padrões de qualidade e durabilidade necessários. 
 
27.1.20 - A LICITANTE VENCEDORA deverá se responsabilizar pela guarda dos materiais e seus 
pertences dentro de seu canteiro de obras, dia e noite. 
 
27.1.21 - Todos os serviços de retirada de entulhos e restos de materiais decorrentes da obra são 
de responsabilidade da LICITANTE VENCEDORA. 
 
27.1.22 - A LICITANTE VENCEDORA, deverá: 
 
27.1.22.1 - Deverá ser vinculada ao CREA ou CAU. 
 
27.1.22.2 - Deverá constar na relação de funcionários da GFIP (Guia de Recolhimento do FGTS e 
informações a Previdência Social). 
 
27.1.23 - A Contratada deverá permitir que funcionários, engenheiros, especialistas e demais peritos 
enviados pelo Contratante: 

  
a) inspecionem a qualquer tempo a execução da(s) obra(s) do lote;  
b) examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir; e 
c) verifiquem se estão disponíveis, na(s) obra(s) do lote, os veículos, as máquinas e os equipa-
mentos disponibilizados pela Contratada. Caso fique constada a falta dos mesmos no(s) lo-
cal(ais) da(s) obra(s), serão impostas as sanções previstas no contrato de empreitada. 
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27.1.24 - No desempenho destas tarefas deverão os técnicos do Contratante contar com a total co-
laboração da Contratada. 
 
27.1.25 - A Contratada deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos os 
locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de 
segurança do trabalho. 
 
27.1.26 - A Contratada deverá manter, no local da(s) obra(s), preposto aceito pelo Contratante para 
representá-la na execução do contrato. 
 
27.1.27 - A Contratada deve manter no canteiro de obra(s) um projeto completo, o qual deverá ficar 
reservado para o manuseio da fiscalização e do pessoal do órgão financiador da(s) obra(s). 
 
27.1.28 - A Contratada deve manter no canteiro de obra(s) o Boletim Diário de Ocorrências - BDO, 
que deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da Contratada e pela fiscalização diaria-
mente. 
 
27.1.29 - A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com autorização 
prévia da fiscalização. 
 
27.1.30 - A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas ex-
pensas, no total ou em parte, o(s) serviço(s) referente(s) à(s) obra(s) do contrato em que se verifica-
rem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da má execução ou má qualidade dos materiais em-
pregados. 
 
27.1.31 - Caso a Contratada não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou serviços pre-
vistos, o Contratante reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros. Ocor-
rendo a hipótese mencionada, a então Contratada responderá pelos custos, através de glosas de 
créditos e/ou garantias e/ou pagamento direto ficando, suspensa de firmar contrato pelo prazo de 
até 2 anos, bem como poderá ser declarada inidônea, conforme a gravidade da infração e dos da-
nos decorrentes.  
 
27.1.32 - A proponente deverá atender às determinações da fiscalização no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas, e prestar toda assistência e colaboração necessária. 
 
27.1.33 - A Contratada é obrigada entregar até 15 (quinze) dias à Contratante o resultado dos testes 
solicitados pela fiscalização e/ou supervisão.  
 
27.1.34 - As despesas com a execução dos testes são de inteira responsabilidade da Contratada.  
 
27.1.35 - Assim que a execução da(s) obra(s) tenha sido concluída de conformidade com o contrato, 
será emitido termo de recebimento provisório assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da co-
municação da Contratada. 
 
27.1.36 - Após o prazo de 60 (sessenta) dias do recebimento provisório, será procedido o recebi-
mento definitivo, por comissão especificamente designada pelo Contratante, ocasião em que será 
lavrado termo de recebimento definitivo. 
 
27.1.37 - A aceitação da(s) obra(s) pelo Contratante se dará quando não houver qualquer pendên-
cia por parte da Contratada. 
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27.1.38 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade 
da(s) obra(s), nem a ético-profissional, pela perfeita execução do Contrato. 
 
27.1.39 - O Contratante toma posse do Canteiro de Obras e do objeto do Contrato dentro de 3 (três) 
dias da data da formalização do Termo de Recebimento Definitivo. 
 
27.2 - DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 
 
27.2.1 - Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma da 
lei nº. 8.666/93. 
 
27.2.2 - Permitir o livre acesso dos funcionários e contratados da LICITANTE VENCEDORA para 
execução dos serviços. 
 
27.2.3 - Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários 
da LICITANTE VENCEDORA. 
 
27.2.4 - Convidar a LICITANTE VENCEDORA para reuniões e repassar todos os serviços a serem 
efetuados, avaliando se a LICITANTE VENCEDORA terá como atender as exigências. 
 
27.2.5 - Supervisionar e acompanhar os serviços da LICITANTE VENCEDORA. 
 
28. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 
28.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo 
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
 
28.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 
em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a exe-
cução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declara-
ções falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apura-
ção de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
28.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, medi-
ante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção 
sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou por 
prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em 
qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um 
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agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução do Contrato. 
28.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu 
representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os docu-
mentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato.  

 
29. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
29.1 - O licitador, se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação, parcial ou totalmente, sem 
que caiba à proponente o direito de qualquer reclamação ou indenização. 

 
29.2 - O licitador poderá declarar a licitação deserta ou fracassada, quando não acorrerem propo-
nentes à licitação ou nenhuma das propostas de preços satisfizer ao objeto e/ou ao projeto e/ou às 
especificações, respectivamente, ou anular quando ficar evidenciado que tenha havido falta de 
competição e/ou conluio.   
 
29.3 - A participação nesta licitação implica a aceitação integral e irretratável dos termos do edital e 
demais documentos licitatórios. 
 
29.4 - A Comissão Permanente de Licitações, a seu exclusivo critério, poderá efetuar vistoria nas 
instalações das proponentes durante a fase licitatória. 

 
29.5 - O Contratante, se reserva o direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução 
da(s) obra(s) do lote, mediante pagamento único e exclusivo dos trabalhos efetivamente executa-
dos, através de medição e, quando for o caso dos materiais existentes no local da(s) obra(s), pelos 
custos de aquisição regularmente comprovados. 

 
29.6 - A Contratada não poderá ceder o contrato, no todo ou em parte, a nenhuma pessoa física ou 
jurídica, sem autorização prévia, por escrito, do Contratante. 

 
29.6.1 - Caso haja autorização expressa do Contratante para que a Contratada possa subcontratar 
serviços, esta subcontratação não altera a responsabilidade da Contratada que continuará integral 
perante o Contratante, bem como não existirá vínculo entre o Contratante e a subcontratada, no 
entanto esta responde solidariamente com o subcontratante pela perfeição da prestação. 

 
29.7 - Caberá à Contratada o pagamento ou o ressarcimento ao Contratante de todos os valores de 
multas aplicadas pela Delegacia Regional do Trabalho, CREA/CAU ou qualquer outra entidade em 
decorrência da execução do contrato. 

 
29.8 - A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos que causar ao Contratante ou a 
terceiros, por si ou seus representantes, na execução da(s) obra(s), ficando isento o Contratante de 
toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos. 

 
29.9 - Por determinação do Contratante a Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condi-
ções contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizer(em) na(s) obra(s), em até 25 % (vinte e 
cinco por cento) do preço inicial atualizado do Contrato. (Art. 65, § 1º, da Lei nº 7.666/93). 

 
29.9.1 - As supressões de serviços resultantes de acordos celebrados expressamente entre o Con-
tratante e a Contratada poderão ultrapassar o limite estabelecido no subitem 29.9. 
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29.10 - Se no Contrato não houverem sido contemplados preços unitários para determinados servi-
ços, esses serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os limites estabelecidos no 
caput desta Cláusula. 

 
29.11 - Qualquer objeto de valor histórico ou de outro interesse ou valor significativo que venha a 
ser descoberto em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está sendo executado o 
objeto do presente edital é de propriedade do Contratante. A Contratada deverá notificar à fiscaliza-
ção tal descoberta e aguardar instruções sobre os procedimentos a serem seguidos. 

 
29.12 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 
o do vencimento. 

 
29.13 - Caso as datas previstas para a realização de eventos da presente licitação sejam declara-
das feriado ou ponto facultativo, aqueles eventos serão realizados no primeiro dia útil subsequente. 
 
29.14 - As marcas comerciais dos materiais constantes nos projetos, nas especificações técnicas, 
nos memoriais e nos orçamentos, quando citadas, são protótipos comerciais que servem, exclusi-
vamente, para indicar o tipo de material a empregar.  Portanto, serão aceitos materiais com qualida-
de, característica e tipo equivalentes ou similares.  
 

Chopinzinho - PR, ____/____/2023. 
 
 

          
Edson Luiz Cenci 

Prefeito 
 
 

 
Helder Felipe Klassen  

Presidente da Comissão Permanente de Licitações 
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ANEXO Nº 01 
 

CARTA - CREDENCIAL  
 
 
Ref.: Edital de CONCORRÊNCIA nº ____/2023. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMEN-
TAÇÃO ASFÁLTICA NO NOVO DISTRITO INDUSTRIAL, CONFORME PROJETOS, MEMORIAIS 
E PLANILHA TÉCNICA, COM 12.494,22M² – CONVÊNIO Nº 16/2023 – SEIL  
 
  

Prezados Senhores,  
 

O abaixo assinado, (inserir o nome completo), carteira de identidade (inserir o número e 
órgão emissor), CPF: ________________, na qualidade de responsável legal pela proponente   
(inserir nome da proponente), CNPJ: _____________, vem pela presente, informar a V. Sas que o 
senhor (inserir o nome completo), carteira de identidade (inserir o número e órgão emissor), é a 
pessoa designada por nós para acompanhar a sessão de abertura e recebimento da documentação 
de habilitação e propostas de preços, para assinar as atas e demais documentos, e com poderes 
para renunciar prazos recursais a que se referir a licitação em epígrafe. 
 
                               Atenciosamente, 
    

     
   Local e data. 

 
 

_______________________________________ 
(assinatura do responsável legal) 
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ANEXO Nº 02 
 

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS  
 
 
Ref.: Edital de CONCORRÊNCIA nº ____/2023. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMEN-
TAÇÃO ASFÁLTICA NO NOVO DISTRITO INDUSTRIAL, CONFORME PROJETOS, MEMORIAIS 
E PLANILHA TÉCNICA, COM 12.494,22M² – CONVÊNIO Nº 16/2023 – SEIL  
 
 
  O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo), CPF nº _________, 
representante legalmente constituído da proponente (inserir o nome da proponente), CNPJ: 
__________, declara que a mesma recebeu toda a documentação relativa ao(s) lote(s) (inserir os 
números de lotes) da CONCORRÊNCIA supramencionada. 
 
 
 

 Local e data. 
 
 
 

_______________________________________ 
(assinatura do responsável legal) 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1Doc:  Memorando 3.685/2023  |  Anexo: EDITAL_Concorrencia_XX_2023_PAVIMENTACAO_ASFASTICA_NO_NOVO_DISTRITO_INDUSTRIAL.pdf (35/77)        132/634



 

 

 

 

 

36 

 

ANEXO Nº 03 
 

ATESTADO DE VISITA 
 

 
Ref.: Edital de CONCORRÊNCIA nº ____/2023 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMEN-
TAÇÃO ASFÁLTICA NO NOVO DISTRITO INDUSTRIAL, CONFORME PROJETOS, MEMORIAIS 
E PLANILHA TÉCNICA, COM 12.494,22M² – CONVÊNIO Nº 16/2023 – SEIL  
 
 
Declaramos que o Senhor(a) (inserir o nome completo), CPF nº: (inserir o nº do CPF), represen-
tante da proponente (inserir o nome da proponente), CNPJ: (inserir o número do CNPJ), devi-
damente credenciado, visitou o local da execução da(s) obra(s), objeto da CONCORRÊNCIA em 
epígrafe, tomando conhecimento de todas as condições técnicas para a execução dos serviços e 
elaboração da Proposta de Preços. 
 
 
 

Local e data. 
 
 

 
  

(Nome, RG e CPF e assinatura do responsável legal do licitador) 
 
 
 
 
  

(Nome, nº CREA/CAU, e assinatura do Responsável Técnico habilitado da proponente ou prepos-
to/representante) 
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ANEXO Nº 03.1  

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA 

 
Ref.: Edital de CONCORRÊNCIA nº ____/2023 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMEN-
TAÇÃO ASFÁLTICA NO NOVO DISTRITO INDUSTRIAL, CONFORME PROJETOS, MEMORIAIS 
E PLANILHA TÉCNICA, COM 12.494,22M² – CONVÊNIO Nº 16/2023 – SEIL  
 
 
O representante legal da (inserir o nome da proponente), CNPJ: ____________, Sr. (a) (inserir o 
nome do representante), devidamente habilitado, DECLARA que RENUNCIA à Visita Técnica 
aos locais e/ou instalações do objeto licitado, de que tem pleno conhecimento das condições, 
complexidades e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos e da obra, assumindo total 
responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos 
futuros que ensejem avenças técnicas e/ou financeira para  com  a Contratante. 
 
 
 

Local e data. 
 
 
 
 

 
(CPF e RG, e assinatura do Responsável Legal da Proponente) 
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ANEXO Nº 04 
 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
 
 

REF.: EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº ____/2023. 
 
OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO NOVO DISTRITO INDUS-
TRIAL, CONFORME PROJETOS, MEMORIAIS E PLANILHA TÉCNICA, COM 12.494,22M² – CONVÊNIO Nº 16/2023 – SEIL  
     
PROPONENTE : (inserir o nome da proponente)   CNPJ: _______________ 
 

 
VEÍCULO / MÁQUINA / 

EQUIPAMENTO  

 
MARCA E 
MODELO 

 
FORMA DE AQUISIÇÃO 
 (próprio, alugado, etc...) 

 

 
ANO DE FABRICAÇÃO 

MÍNIMO/ 
PLACA 

 
QUANT. 

 
ESTADO DE MANUTENÇÃO 

02 Caminhões Basculante      
01 Vibroacabadora      
01 Rolo compactador Pneumático      
01 Rolo compactador Chapa Lisa      
01 Caminhão Espargidor      
      
      
      
 
Declaramos outrossim, que os veículos, máquinas e equipamentos supra-relacionados e os demais veículos, máquinas e equipamentos básicos a 
execução de obra não listados, serão disponibilizados na(s) obra(s) na eventual contratação. 
Local e data. 
       ____________________________________                                                                ______________________________ 
 (nome, RG e CPF e assinatura do responsável legal)                                      (nome, CREA/CAU n° e assinatura profissional habilitado) 
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ANEXO Nº 05 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
 
 
Ref.: Edital de CONCORRÊNCIA nº ____/2023. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO NOVO DISTRITO INDUS-
TRIAL, CONFORME PROJETOS, MEMORIAIS E PLANILHA TÉCNICA, COM 12.494,22M² – CONVÊNIO Nº 16/2023 – SEIL  
 
 
Razão Social: 
CNPJ: 
 
Conforme o disposto no Edital em epígrafe, declaramos que o responsável técnico pela(s) obra(s) do(s) lote(s), caso venhamos a vencer a referida 
licitação, é: 

Nome Especialidade CREA /CAU 
n° 

Data do registro Assinatura 

     
 
Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(ais) acima relacionado(s) pertence(m) ao nosso quadro técnico de profissionais permanentes, ou mantém 
com relacionamento e vínculo junto à empresa. 
 
 

Local e data. 
 
 

_________________________________________ 
(nome, RG e CPF e assinatura do responsável legal) 
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ANEXO Nº 06 

CAPACIDADE FINANCEIRA 
 

 
Ref.: Edital de CONCORRÊNCIA nº ____/2023. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMEN-
TAÇÃO ASFÁLTICA NO NOVO DISTRITO INDUSTRIAL, CONFORME PROJETOS, MEMORIAIS 
E PLANILHA TÉCNICA, COM 12.494,22M² – CONVÊNIO Nº 16/2023 – SEIL  
 
Razão Social: 
CNPJ: 
 
 
 Declaramos que as demonstrações abaixo correspondem à real situação da proponente. 
Esses índices foram obtidos no balanço do último exercício social. 
  
 Declaramos, ainda, que a qualquer tempo, desde que solicitado pelo licitador, nos compro-
metemos a apresentar as demonstrações financeiras que comprovarão as demonstrações. 
 

Os índices mínimos exigidos serão seguintes: 
 

(LG) 
(mínimo) 

(LC) 
(mínimo)  

(SG) 
(mínimo) 

1 1 1 
OBS.: a) Os índices deverão ter no máximo 2 (duas) casas decimais. 
 
                                         SÃO AS DEMONSTRAÇÕES:   

 
Tipo de índice Valor em reais Índice 

Liquidez geral (LG) 
      
     LG = (AC + RLP) / (PC + ELP) 
 

  

Liquidez corrente (LC) 
 
     LC = AC / PC 
 

  

Solvência Geral (SG) 
 
     SG = (AT) / (PC + ELP) 
 

  

 
 

 
AC - ativo circulante;                                     RLP - realizável a longo prazo.; 
AP - ativo permanente;                                  ELP - exigível a longo prazo. 
PC - passivo circulante;                                 AT - ativo total.  
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OBS: Os índices deverão ser apresentados com no máximo 2 (duas) casas decimais, despre-
zando-se as demais. 
 

Local e data. 
 
 
 
 
           Representante legal                                                                Contador 
   (nome, RG e CPF e assinatura)                              (nome, RG, CPF, CRC e assinatura) 
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ANEXO Nº 07 
 

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 
IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

 
 
Ref.: Edital de CONCORRÊNCIA n ____/2023. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMEN-
TAÇÃO ASFÁLTICA NO NOVO DISTRITO INDUSTRIAL, CONFORME PROJETOS, MEMORIAIS 
E PLANILHA TÉCNICA, COM 12.494,22M² – CONVÊNIO Nº 16/2023 – SEIL  
 
 
  O signatário da presente, em nome da proponente   (inserir o nome da proponen-
te), CNPJ: _____________, declara expressamente, que se sujeita às condições estabelecidas no 
edital de CONCORRÊNCIA em consideração e dos respectivos modelos, adendos, e anexos e do-
cumentos, que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador quan-
to à qualificação apenas das proponentes que hajam atendido às condições estabelecidas e de-
monstrem integral possibilidade de executar a(s) obra(s) e/ou os serviços. 
 
  Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes 
impeditivos da qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do Artigo 
32, parágrafo 2, e Artigo 97 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações e que está 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
 

Local e data. 
 
 
 

_________________________________________ 
(nome, RG e CPF e assinatura do responsável legal) 
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ANEXO Nº 08 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE TRABALHO INFANTIL 
 
 

Ref.: Edital de CONCORRÊNCIA n ____/2023. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMEN-
TAÇÃO ASFÁLTICA NO NOVO DISTRITO INDUSTRIAL, CONFORME PROJETOS, MEMORIAIS 
E PLANILHA TÉCNICA, COM 12.494,22M² – CONVÊNIO Nº 16/2023 – SEIL  
 
 
 Para fins de participação no Edital de Concorrência nº ____/2023, declaramos, para todos 
os fins de direito, que não possuímos em nosso quadro funcional menores de 18 (dezoito) anos, 
executando trabalho no período noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de 16 (dezesseis) 
anos em qualquer trabalho salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (artigo 27, 
inciso V da Lei Federal nº 8.666/93). 
 

 Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 
 

Local e data. 
 

 
 

_________________________________________ 
(nome, RG e CPF e assinatura do responsável legal) 
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ANEXO Nº 09 
 

 PROPOSTA DE PREÇOS  
 
 
Ref.: Edital de CONCORRÊNCIA nº ____/2023. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMEN-
TAÇÃO ASFÁLTICA NO NOVO DISTRITO INDUSTRIAL, CONFORME PROJETOS, MEMORIAIS 
E PLANILHA TÉCNICA, COM 12.494,22M² – CONVÊNIO Nº 16/2023 – SEIL  
 

 
RAZÃO SOCIAL: 
ENDEREÇO:   
CIDADE :                                                                   TELEFONE:                                E-MAIL: 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: 
CNPJ:    INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

 
Prezados Senhores, 

 
 Apresentamos e submetemos à apreciação de V. Sa nossa proposta de preços relativa à 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMEN-
TAÇÃO ASFÁLTICA NO NOVO DISTRITO INDUSTRIAL, CONFORME PROJETOS, MEMORIAIS 
E PLANILHA TÉCNICA, COM 12.494,22M² – CONVÊNIO Nº 16/2023 – SEIL, constante da licita-
ção em epígrafe. 
 
  O preço global, fixo e sem reajuste, proposto para execução do objeto do Certame é de R$ 
(inserir o valor da proposta) (inserir o valor por extenso)). 
 
 O prazo de execução do objeto é de (inserir o prazo de execução por extenso) dias, con-
tados a partir da emissão da ordem de serviço. 
 
 O prazo de validade da proposta de preços é de (inserir o prazo de validade) (inserir o 
prazo de validade por extenso) dias a partir da data limite estabelecida para o recebimento das 
propostas (envelopes n° 1 e n° 2) pela Comissão Permanente de Licitações. 
 
 No preço proposto, estão incluídas todas as despesas com fretes, impostos, seguros, encar-
gos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, ART’s, RRT’s, visitas ao local dos servi-
ços se necessário e todas as demais despesas necessárias à execução do respectivo objeto licita-
do, no prazo determinado.  
 
 Atenciosamente, 
 

 
(nome, CPF e RG e assinatura do responsável legal) 

 
Junto com a Proposta deverá ser apresentado também a Planilha Orçamentária, o Cálculo do BDI, e 
o Cronograma Físico-Financeiro. (compatíveis com os arquivos digitais apresentados pelo Mu-
nicípio).  
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ANEXO 09.1 
 

 Quadro de Composição do BDI  
 
 
Ref.: Edital de CONCORRÊNCIA nº ____/2023. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMEN-
TAÇÃO ASFÁLTICA NO NOVO DISTRITO INDUSTRIAL, CONFORME PROJETOS, MEMORIAIS 
E PLANILHA TÉCNICA, COM 12.494,22M² – CONVÊNIO Nº 16/2023 – SEIL  

 
(Deverá ser preenchido e apresentado de acordo com o arquivo digital disponibilizado pelo Municí-

pio) 
 BDI COM desoneração BDI DES  

Local e data. 

 

(nome, CPF e RG e assinatura do responsável legal) 
(nome, CPF e RG e assinatura do responsável Técnico)
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ANEXO Nº 10 
                 

PLANILHA DE SERVIÇOS (Planilha Orçamentária)  
 
 
Ref.: Edital de CONCORRÊNCIA nº ____/2023. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO NOVO DISTRITO INDUS-
TRIAL, CONFORME PROJETOS, MEMORIAIS E PLANILHA TÉCNICA, COM 12.494,22M² – CONVÊNIO Nº 16/2023 – SEIL  
 
 
 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ:    
 

(Deverá ser preenchido e apresentado de acordo com o arquivo digital disponibilizado pelo Município) 
 

Local e data. 
 
 
 

(nome, CPF e RG e assinatura do responsável legal) 
(nome, CPF e RG e assinatura do responsável Técnico) 
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ANEXO Nº 11 
 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO  
 

 
Referência: CONCORRÊNCIA nº ____/2023 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO NOVO DISTRITO INDUS-
TRIAL, CONFORME PROJETOS, MEMORIAIS E PLANILHA TÉCNICA, COM 12.494,22M² – CONVÊNIO Nº 16/2023 – SEIL  
 
 
 
RAZÃO SOCIAL:                                                                           
CNPJ:    
 

 
(Deverá ser preenchido e apresentado de acordo com o arquivo digital disponibilizado pelo Município) 

 
 
 

Local e data. 
 
 

(nome, CPF e RG e assinatura do responsável legal) 
(nome, CPF e RG e assinatura do responsável Técnico)

1Doc:  Memorando 3.685/2023  |  Anexo: EDITAL_Concorrencia_XX_2023_PAVIMENTACAO_ASFASTICA_NO_NOVO_DISTRITO_INDUSTRIAL.pdf (48/77)        145/634



 

 

ANEXO Nº 12 
 

 (MINUTA) CONTRATO Nº ____/2023 
 
CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA(S) POR PREÇO GLOBAL A PREÇOS FIXOS E SEM 
REAJUSTE QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO-PR E A EMPRESA 
........................, NA FORMA ABAIXO: 
 
Pelo presente instrumento particular o Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, pessoa jurí-
dica de direito público interno, com sede nesta cidade, na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3811, 
Bairro São Miguel, inscrito no CNPJ nº 76.995.414/0001-60, doravante denominada CONTRA-
TANTE, representado neste ato pelo Prefeito Senhor Edson Luiz Cenci, portador do CPF nº 
518.894.719-68 e do RG nº 3.533.593-5 SSP/PR, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
residente e domiciliado nesta cidade, e a Empresa ........................................, com sede na 
...................................., ....., Bairro ............................., ........., CNPJ nº ............................, doravan-
te denominada CONTRATADA, representado neste ato pelo(a) Senhor(a) ................................., 
portador(a) da Cédula de Identidade RG nº ............................... e do CPF/MF sob nº 
............................, tendo em vista a homologação do resultado do Processo Licitatório n° 89/2023, 
Modalidade CONCORRÊNCIA nº ____/2023, têm entre si justa e acordada a celebração do pre-
sente Contrato mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL 
 
1.1 O Objeto do presente Contrato, licitado em conformidade com as normas da Lei n° 8.666/93 e 
suas alterações, é a execução, sob regime de empreitada por preço global, a preços fixos e sem 
reajuste, correspondente à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECU-
ÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO NOVO DISTRITO INDUSTRIAL, CONFORME 
PROJETOS, MEMORIAIS E PLANILHA TÉCNICA, COM 12.494,22M² – CONVÊNIO Nº 16/2023 
– SEIL, em consonância com os projetos, especificações técnicas, memoriais, demais peças e 
documentos de licitação fornecida pelo CONTRATANTE, CONCORRÊNCIA n° ____/2023. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 
   
2.1 Ficam integrados a este Contrato, independente de transcrição, os seguintes documentos cu-
jos teores são de conhecimento da CONTRATADA: atos convocatórios, edital de licitação, proje-
tos, especificações técnicas, memoriais, bem como a proposta, planilhas de serviços, relação de 
disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos, cronogramas físico-financeiro e legislação 
pertinente à espécie. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
  
3.1 O preço global, para a execução do objeto específico deste Contrato, a preço fixo e sem direi-
to a reajuste é de R$ ...............(......................................), daqui por diante denominado “VALOR 
CONTRATUAL”.  
 
CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS 
 
4.1 As despesas com a execução do(s) objeto(s) deste contrato serão custeadas com recursos 
municipais, e serão empenhadas de acordo com a seguinte Dotação orçamentária: Secretaria de 
Viação e Serviços Urbanos: 09.01.236910006.1.033.4.4.90.51 (2156) F: 501, 
09.01.236910006.1.033.4.4.90.51 (2157) F: 000, 09.01.236910006.1.033.4.4.90.51 (2198) F: 631.  
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CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS 
 
5.1 A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto desta Licitação, inteira-
mente concluído em condições de aceitação e de utilização, conforme cronograma, nos seguintes 
prazos: 
5.2 O prazo de execução da obra será de 180 (cento e oitenta) dias. O prazo de execução 
começa a ser contabilizado a partir da data da Ordem de Serviço. 
5.3 A obra deverá ser iniciada no prazo máximo de 05 dias após a emissão da ordem de serviço. 
5.4 O prazo de vigência do contrato será de 360 (trezentos e sessenta) dias, contabilizados da 
data da assinatura do contrato. 
5.5 Havendo interesse do Contratante, os prazos de execução e vigência poderão ser 
prorrogados por Termo Aditivo, conforme dispõe o Artigo 57, da Lei n.º 8.666, de 1993 e 
alterações. 
5.6 A prorrogação do prazo de execução deve ser manifestada pela Licitante vencedora, no 
período de 48 (quarenta e oito) horas antes de encerrado o prazo de execução contratual. 
5.7 A proponente vencedora será convocada para assinar o Contrato de Empreitada, conforme 
Modelo/Anexo nº 12, dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da data da 
homologação da licitação, sob pena de decair o direito de contratação, sujeitando-se, ainda, às 
penalidades previstas em lei. 
5.8 No ato da assinatura do Contrato, a proponente vencedora deverá apresentar o Cronograma 
Físico Financeiro Executivo da obra. 
5.9 O prazo de execução da(s) obra(s) poderá ser alterado, com expressa anuência do 
Contratante, nos seguintes casos: 
5.10 Alteração do projeto e/ou especificações técnicas e/ou memoriais pelo Contratante, quando 
houver: (i) serviços extraordinários que alterem as quantidades, (ii) serviços complementares, 
obedecidos os dispositivos regulamentares, (iii) atraso no fornecimento de dados informativos, 
materiais e qualquer subsídio à(s) obra(s) do lote, que estejam sob responsabilidade expressa do 
Contratante, (iv) por atos do Contratante que interfiram na execução contratual, (v) atos de 
terceiros que interfiram no prazo de execução ou outros devidamente justificados e aceitos pelo 
Contratante; 
5.11 Por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, “lock out”, perturbações industriais, 
guerras, atos de inimigo público, bloqueio, insurreições, epidemias, quarentenas, avalanches, 
terremotos, enchentes, explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e 
equivalentes a estes, desde que estes fatos tenham influência direta sobre a execução da(s) 
obra(s) e que fujam ao controle seguro de qualquer das partes interessadas, as quais não 
consigam impedir sua ocorrência. A expressão “força maior” deve também incluir qualquer atraso 
causado por legislação, regulamentação ou atos governamentais, por ação ou omissão do 
Contratante, que venham causar atrasos à Contratada. Nenhuma parte será responsável perante 
a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior. 
5.12 Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do contrato por ordem do 
Contratante, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes, em relação ao contrato. 
Os atrasos provenientes de greves ocorridas na Contratada ou atrasos por parte de suas 
eventuais subcontratados não poderão ser alegados como decorrentes de força maior. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 
6.1 O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do(s) Contrato(s), podendo suspender 
sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria de Viação e Serviços Urba-
nos. 
6.2 A gestão do(s) Contrato(s) ficará a cargo do Senhor Glacir Zanatta – Secretário de Viação e 
Serviços Urbanos.  
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6.3 A responsabilidade pela fiscalização do(s) Contrato(s) ficará a cargo do Servidora Senhora 
Ana Kelle Malaguti e Fiscal Substituta a cargo do Servidora Senhora Taiany Blachka Botelho Karl, 
estando sujeito à conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do obje-
to licitado. 
6.3.1 Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do(s) Contrato(s) as situa-
ções e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com os 
documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
6.4 Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do(s) Contrato(s) proce-
der conforme os itens 16.7 e 23.8 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e 
dos fatos a serem apurados. 
6.5 Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade 
de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostila-
mento específico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo ges-
tor e/ou fiscal da ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizan-
do em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditi-
vos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos 
canais adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, etc). 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO INÍCIO DOS SERVIÇOS 
 
7.1 A obra deverá ser iniciada no prazo máximo de 05 dias após a emissão da ordem de serviço.  
7.2 Os Prazos de execução e vigência podem ser prorrogados a qualquer tempo pela Contratante, 
por Termo Aditivo, conforme dispõe o Artigo nº 57, da Lei Federal nº 8.666, de 1993 e alterações. 
7.3 A prorrogação do prazo de execução deve ser manifestada pela Licitante Vencedora, no prazo 
máximo de 48 (quarenta e oito) horas antecedente ao término do prazo de execução contratual.  
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRAS PROVISÓRIAS 
 
8.1 A CONTRATADA deve submeter à fiscalização, os desenhos, especificações técnicas e me-
moriais propostos para as obras provisórias, que deverá aprová-los caso estejam adequados ao 
objeto deste Contrato. 
Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA é responsável pelo projeto das obras provisórias. 
Parágrafo Segundo - A aprovação pela fiscalização não altera as responsabilidades da CON-
TRATADA pelo projeto de obras provisórias. 
Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deve obter a aprovação de terceiros para o seu projeto de 
obras provisórias, onde requeridas. 
 
CLÁUSULA NONA - DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
  
9.1 Somente poderá ser admitida alteração do prazo, quando: 
I) (a) ocorrer alteração do projeto e/ou especificações pelo CONTRATANTE, (b) houver serviços 
extraordinários que alterem as quantidades, (c) houver serviços complementares, obedecidos os 
dispositivos regulamentares, (d) ocorrer atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e 
qualquer subsídio à(s) obra(s), que estejam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE, 
(e) ocorrer atos do CONTRATANTE que interfiram na execução contratual, (f) ocorrer atos de ter-
ceiros que interfiram no prazo de execução ou outros devidamente justificados e aceitos pelo 
CONTRATANTE; 
II)   ocorrer  por  motivos  de  força  maior  ou caso fortuito, entre outros, “lock out”, perturbações 
industriais, guerras, atos de inimigo público, bloqueio, insurreições, epidemias, quarentenas, ava-
lanches, terremotos, enchentes, explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e 
equivalentes a estes, desde que estes fatos tenham influência direta sobre a execução da(s) 
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obra(s) e que fujam ao controle seguro de qualquer das partes interessadas, as quais não consi-
gam impedir sua ocorrência. A expressão “força maior” deve, também, incluir qualquer atraso cau-
sado por legislação, regulamentação ou atos governamentais, por ação ou omissão do CONTRA-
TANTE, que venham causar atrasos à CONTRATADA. Nenhuma parte será responsável perante 
a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior. 
Parágrafo Primeiro - Enquanto perdurarem os motivos do inciso II ou quando ocorrer a suspen-
são do Contrato por ordem do CONTRATANTE, cessam os deveres e responsabilidades de am-
bas as partes, em relação ao Contrato. Os atrasos provenientes de greves ocorridas na CON-
TRATADA ou atrasos por parte de suas eventuais subcontratados não poderão ser alegados co-
mo decorrentes de força maior. 
Parágrafo Segundo - Para que a CONTRATADA possa invocar os fatos indicados no caput como 
capazes de justificar quaisquer atrasos, os mesmos deverão ser comunicados ao CONTRATAN-
TE por escrito e devidamente comprovados, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas do 
início da referida ocorrência. 
Parágrafo Terceiro - Os motivos invocados pela CONTRATADA serão julgados pelo CONTRA-
TANTE após a constatação da veracidade da sua ocorrência. 
Parágrafo Quarto - Após a aceitação dos motivos evocados pela CONTRATADA poderá haver 
acordo entre as partes para uma eventual prorrogação do prazo. 
Parágrafo Quinto - Caso a CONTRATADA não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens 
ou serviços previstos no projeto, especificações técnicas, memoriais e demais documentos inte-
grantes da licitação, o CONTRATANTE reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através 
de terceiros. Ocorrendo a hipótese mencionada, a CONTRATADA responderá pelos custos, atra-
vés de glosas de créditos e/ou garantias, e/ou pagamento direto ao CONTRATANTE, inclusive 
será declarada inidônea, ficando impedida de firmar Contrato pelo prazo de até 2 (dois) anos, con-
forme gravidade da infração e dos danos decorrentes. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO 
 
10.1 A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a nenhuma 
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito do CONTRATANTE. 
Parágrafo Primeiro - Se a CONTRATADA ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a 
uma ou mais pessoas físicas ou jurídicas, sem autorização prévia, por escrito, do CONTRATANTE 
e deverá obrigatoriamente reassumir a execução da(s) obra(s) no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias, da data da aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais; 
Parágrafo Segundo - Se eventualmente for concedida a subcontratação no todo ou em parte, 
pelo CONTRATANTE, não reduz nem elimina as responsabilidades e obrigações da CONTRA-
TADA para com o CONTRATANTE, em decorrência deste Contrato, nem importará em estabele-
cer qualquer vínculo entre o CONTRATANTE e o subcontratado, no entanto esta responde solida-
riamente com o subcontratante pela perfeição da prestação.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS SERVIÇOS NÃO PREVISTOS 
 
11.1 Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores/posteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93. 
Parágrafo Primeiro - A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado expressamente 
entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA poderão ultrapassar o limite estabelecido no parágra-
fo anterior. 
Parágrafo Segundo - Se no Contrato não houver sido contemplado preços unitários para deter-
minados serviços, esses serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os limites 
estabelecidos no caput desta Cláusula. 
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Parágrafo Terceiro – Os serviços não previstos na planilha de quantitativos e preços, aprovada 
pelo Município, e necessários para a realização da obra, deverão der executados pela Contratan-
te. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS, DA ACEITAÇÃO E 
DA POSSE 
 
12.1 A Contratada deverá permitir que funcionários, engenheiros, especialistas e demais peritos 
enviados pelo Contratante:  
a) inspecionem a qualquer tempo a execução da(s) obra(s) do lote;  
b) examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir; e 
c) verifiquem se estão disponíveis, na(s) obra(s) do lote, os veículos, as máquinas e os equipa-
mentos disponibilizados pela Contratada. Caso fique constada a falta dos mesmos no(s) local(ais) 
da(s) obra(s), serão impostas as sanções previstas no contrato de empreitada. 
12.2 No desempenho destas tarefas deverão os técnicos do Contratante contar com a total cola-
boração da Contratada. 
12.3 A Contratada deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos os 
locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de 
segurança do trabalho. 
12.4 A Contratada deverá manter, no local da(s) obra(s), preposto aceito pelo Contratante para 
representá-la na execução do contrato. 
12.5 A Contratada deve manter no canteiro de obra(s) um projeto completo, o qual deverá ficar 
reservado para o manuseio da fiscalização e do pessoal do órgão financiador da(s) obra(s). 
12.6 A Contratada deve manter no canteiro de obra(s) o Boletim Diário de Ocorrências - BDO, que 
deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da Contratada e pela fiscalização diariamen-
te. 
12.7 A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com autorização 
prévia da fiscalização. 
12.8 A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expen-
sas, no total ou em parte, o(s) serviço(s) referente(s) à(s) obra(s) do contrato em que se verifica-
rem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da má execução ou má qualidade dos materiais 
empregados. 
12.9 Caso a Contratada não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou serviços previs-
tos, o Contratante reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros. Ocor-
rendo a hipótese mencionada, a então Contratada responderá pelos custos, através de glosas de 
créditos e/ou garantias e/ou pagamento direto ficando, suspensa de firmar contrato pelo prazo de 
até 2 anos, bem como poderá ser declarada inidônea, conforme a gravidade da infração e dos 
danos decorrentes.  
12.10 A proponente deverá atender às determinações da fiscalização no prazo máximo de 24 (vin-
te e quatro) horas, e prestar toda assistência e colaboração necessária. 
12.11 A Contratada é obrigada entregar até 15 (quinze) dias à Contratante o resultado dos testes 
solicitados pela fiscalização e/ou supervisão.  
12.11.1. As despesas com a execução dos testes são de inteira responsabilidade da Contratada.  
12.12 Assim que a execução da(s) obra(s) tenha sido concluída de conformidade com o contrato, 
será emitido termo de recebimento provisório assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da 
comunicação da Contratada. 
12.13 Após o prazo de 60 (sessenta) dias do recebimento provisório, será procedido o recebimen-
to definitivo, por comissão especificamente designada pelo Contratante, ocasião em que será la-
vrado termo de recebimento definitivo. 
12.14 A aceitação da(s) obra(s) pelo Contratante, se dará quando não houver qualquer pendên-
cia por parte da Contratada. 
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12.15 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade 
da(s) obra(s), nem a ético-profissional, pela perfeita execução do Contrato. 
12.16 O Contratante toma posse do Canteiro de Obras e do objeto do Contrato dentro de 3 (três) 
dias da data da formalização do Termo de Recebimento Definitivo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA ADICIONAL 
 
13.1 O valor da garantia de execução é de R$ ---------- (-----------------). (o valor será obtido pela 
aplicação de 5% (cinco porcento) sobre o valor contratual (homologado) acrescido da garantia 
adicional, se houver). 
13.2 A garantia de execução poderá ser efetuada por uma das seguintes formas: 
I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a for-
ma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado 
pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 
Ministério da Fazenda;              (Redação dada pela Lei nº 11.079, de 2004) 
II - seguro-garantia;                   (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 
III - fiança bancária.                   (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 8.6.94) 
 
Parágrafo Primeiro: A proponente vencedora deverá, quando da assinatura do termo de contrato 
de empreitada sob pena de decair o direito de contratação, apresentar comprovação da formaliza-
ção da garantia de execução e da garantia adicional, se houver. 
Parágrafo Segundo: Se ocorrer majoração do valor contratual o valor da garantia de execução 
será acrescido pela aplicação de 5% (cinco porcento) sobre o valor contratual majorado. No caso 
de redução do valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se 
assim o desejar. 
Parágrafo Terceiro: A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for o 
caso, ou o valor que dela restar, dar-se-á mediante a apresentação de: 
a) aceitação pelo CONTRATANTE do objeto contratual e o termo de recebimento definitivo; 
b) certidão negativa de débitos, expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado concluído; 
c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica. 
Parágrafo Quarto: No caso de Rescisão do Contrato, a garantia de execução e a garantia adicio-
nal, se houver, não serão devolvidas, sendo, então, apropriadas pelo CONTRATANTE a título de 
indenização/multa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO, TESTES, REUNIÕES DE GERENCIA-
MENTO E COMUNICAÇÃO 

 
14.1 A fiscalização da execução dos serviços, objeto deste Contrato, será feita pelo CONTRA-
TANTE através do profissional constante na Cláusula Sexta deste contrato, qualificado e devida-
mente credenciado, com responsabilidades específicas.  
Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA deverá permitir que funcionários, engenheiros, especialis-
tas e demais peritos enviados pelo CONTRATANTE:  

• inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto do presente Contrato; 
• examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir; 
• verifiquem se estão disponíveis no local da execução do objeto do presente Contra-

to os veículos, máquinas e equipamentos, indicados na relação e no cronograma de utilização de 
veículos, máquinas e equipamentos, fornecidos pela CONTRATADA, sob pena de multa e, em 
caso de reincidência, na eventual rescisão contratual. 
Parágrafo Segundo - No desempenho destas tarefas, deverão os técnicos do CONTRATANTE, 
contar com a total colaboração da CONTRATADA. 

1Doc:  Memorando 3.685/2023  |  Anexo: EDITAL_Concorrencia_XX_2023_PAVIMENTACAO_ASFASTICA_NO_NOVO_DISTRITO_INDUSTRIAL.pdf (54/77)        151/634



 

 

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segu-
rança em todos os locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo 
com as normas de segurança do trabalho. 
Parágrafo Quarto - A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra(s) um projeto completo e 
cópia das: especificações técnicas, memoriais, relação de disponibilidade de veículos, máquinas e 
equipamentos, cronograma físico-financeiro, cronograma de utilização de veículos, máquinas e 
equipamentos e planilha de serviços os quais deverão ficar reservados para o manuseio da fisca-
lização e do pessoal do órgão financiador da(s) obra(s)  
Parágrafo Quinto - A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra(s) o Boletim Diário de 
Ocorrências - BDO, o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da 
CONTRATADA e pela fiscalização. 
Parágrafo Sexto - A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com 
autorização prévia da fiscalização. 
Parágrafo Sétimo - Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que apre-
sente defeitos, vícios ou incorreções não reveladas até o Recebimento Definitivo, deverá ser pron-
tamente refeito, corrigido, removido, reconstruído e/ou substituído pela CONTRATADA, livre de 
quaisquer ônus financeiros para o CONTRATANTE.  
Parágrafo Oitavo - Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má 
execução ou má qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo 
com as normas e/ou prescrições da ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos 
defeitos devidos ao desgaste normal de uso. Correrão por conta da CONTRATADA as despesas 
relacionadas com a correção, remoção e/ou substituição do material rejeitado. 
Parágrafo Nono - Caso a CONTRATADA não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens 
ou serviços previstos, o CONTRATANTE reserva-se o direito de executá-los diretamente ou atra-
vés de terceiros.  
a) Ocorrendo a hipótese mencionada, a então CONTRATADA responderá pelos custos, através 
de glosas de créditos e/ou garantias e/ou pagamento direto, inclusive será declarada inidônea, 
ficando suspensa de firmar Contrato pelo prazo de até 2 anos, conforme a gravidade da infração e 
dos danos decorrentes. Caberá, também, a aplicação do Art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93. 
Parágrafo Décimo - A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo máximo de 15 
(quinze) dias os testes solicitados pela fiscalização e/ou vistoria. As despesas com a execução 
dos testes são de inteira responsabilidade da CONTRATADA. 
Parágrafo Décimo Primeiro - A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de ge-
renciamento um ao outro. A finalidade é revisar os planos para o trabalho remanescente e discutir 
os problemas potenciais. 
Parágrafo Décimo Segundo - A fiscalização e a CONTRATADA devem elaborar ata dos assun-
tos tratados nas reuniões de gerenciamento e distribuir cópias aos participantes da reunião. A 
responsabilidade das partes na tomada de providências deve ser decidida pela fiscalização e in-
formada por escrito a todos que participaram da reunião. 
Parágrafo Décimo Terceiro - Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A 
notificação tornar-se-á efetiva após o seu recebimento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
15.1 Os pagamentos serão realizados conforme medições dos serviços executados de acordo 
com a Planilha.  
15.2 Caso a medição não atinja o valor ou percentual estipulado para o período, o pagamento 
poderá não ser efetivado.  
15.3 O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente em até 30 (trinta) dias úteis após a 
apresentação correta da nota fiscal com detalhamento dos serviços executados, especificando o 
valor unitário e total e documentos pertinentes. 
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15.4 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha con-
corrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios 
mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão 
computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices 
oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 
11.960/091. 
15.5 No caso em que o valor dos serviços executados for superior ao estabelecido nos cronogra-
mas, estes poderão ser faturados, desde que todos os serviços das parcelas mensais anteriores 
estejam concluídos de acordo com as Planilhas e Cronogramas. 
15.6 O faturamento deverá ser protocolado, em 01 (uma) via, no protocolo geral na sede do licita-
dor e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e forma de 
apresentação: 
a) nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da licitação, 
número do contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão retidos pelo município e 
incidentes sobre o objeto contratado, e outros dados que julgar convenientes, não apresentar 
rasura e/ou entrelinhas e ser certificada pelo Responsável Técnico; 
b) cópia da guia de recolhimento da Previdência Social – GPS do(s) mês(s) de execução por 
obra(s), devidamente quitada(s), de conformidade com o relatório do SEFIP/GFIP com as folhas 
detalhadas e resumidas da obra contratada, bem como comprovante(s) de transmissão do(s) ar-
quivo(s) para a Caixa Econômica Federal, e cópia(s) da(s) guia(s) de recolhimento do Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço - FGTS do(s) último(s) recolhimento(s) devido(s), devidamente 
quitada(s), de conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS, exclusivo 
da obra contratada;  
OBS: Deverão ser apresentados os comprovantes de recolhimento de INSS e FGTS da obra 
contratada, devidos em todos os meses, contados entre a data de assinatura do contrato e 
o primeiro pagamento e entre um pagamento e outro, e não apenas o comprovante do úl-
timo recolhimento realizado.  
c) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho – Certidão Negati-
va de Débitos Trabalhistas – CNDT;   
d) cópia da folha de pagamento dos empregados da obra contratada;  
e) a liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação:  
e.1) da ART pela CONTRATADA;  
e.2) comprovação de abertura da matrícula CEI/CNO junto à Receita Federal, com os dados con-
forme contrato; da quitação junto ao FGTS/CEF, por meio do CRS; 
e.3) da quitação junto ao FGTS/CEF, por meio do CRS. 
f) a liberação da última parcela fica condicionada à apresentação:  
f.1) da certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto contrata-
do concluído (em caso de obra civil a CND deverá conter a metragem da obra conforme proje-
to/área de reforma/área de acréscimo/área nova);  
f.2) do Termo de Recebimento Provisório;   
f.3) de comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica. As 
despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA.  
f.4) A última medição, e respectivo pagamento, deverá corresponder, no mínimo, à 10% (dez por 
cento) do valor total do contrato, para tanto a penúltima medição deverá ser realizada de maneira 
a reservar o percentual mínimo para a última medição.  
15.7 A Cada pagamento será verificada a regularidade do contrato de trabalho da empresa, atra-
vés da exigência da apresentação das Guias de Recolhimento do FGTS e das informações à 
Previdência Social (GFIP), relativas aos trabalhadores que prestaram serviços no período. 
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15.8 Os preços não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços nos pri-
meiros 12 (doze) meses do Contrato. 
15.8.1 Somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o art. 
65, II, alínea "d", da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. Na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos 
da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos da empresa vencedora (contratada) e a retribuição do Município 
de Chopinzinho para justa remuneração do fornecimento poderá ser revisada, objetivando a ma-
nutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 
 
16.1 Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujei-
tas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com 
prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimen-
to, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80, da 
Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
16.2 O CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de inexecução das 
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as 
seguintes penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 
III - penalidades pecuniárias:  
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplina-
da no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal 
ou total do Contrato;  
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 
na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cen-
to) do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) 
dias multa;  
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções médias;  
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções graves;  
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte 
da CONTRATADA, nos termos da Lei nº 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com 
agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
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VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 
80 da Lei nº 8.666/93. 
16.3 Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
16.4 Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direi-
to. 
16.5 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA 
para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a dife-
rença entre estes e os créditos retidos. 
16.6 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 
16.7 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
16.7.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
16.7.2 Manifestação do gestor do Contrato(s) e/ou do(a) Secretaria de Viação e Serviços Urbanos, 
com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
16.7.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con-
trato; 
16.7.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
16.7.5 Decisão do Prefeito Municipal; 
16.7.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrível; 
16.7.7 As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
17.1 Constituem obrigações da LICITANTE VENCEDORA, além de outras previstas no Contrato, 
Edital e na legislação pertinente, as seguintes: 
17.1.1 Executar o serviço através de pessoas idôneas e tecnicamente capacitadas. 
17.1.2 Dar ciência à DPLAN, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade verificada na 
execução dos serviços, mesmo que estes não sejam de sua competência. 
17.1.3 A LICITANTE VENCEDORA será responsável e deverá responder, civil e criminalmente, 
por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa no cumprimento do contrato, 
venham direta ou indiretamente provocar ou causar por si ou por seus empregados à Prefeitura 
Municipal de Chopinzinho ou terceiros. 
17.1.4 A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada diminuirão a responsabilidade única, 
integral e exclusiva da LICITANTE VENCEDORA no que concerne aos serviços e suas 
implicações próximas ou remotas, sempre de conformidade com o contrato, Código Civil e demais 
leis ou regulamentos vigentes e pertinentes, no Município, Estado e na União. 
17.1.5 Não caucionar ou utilizar o presente termo para qualquer operação financeira, sem prévia e 
expressa autorização da Prefeitura Municipal de Chopinzinho. 
17.1.6 Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 
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17.1.7 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela DPLAN, cujas reclamações se 
obrigam a atender prontamente. 
17.1.8 Assumir todas as despesas referentes à pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou 
conexas com o contrato, ficando, ainda para todos os efeitos legais, declaradas pela LICITANTE 
VENCEDORA a inexistência de qualquer vínculo empregatício entre seus empregados e/ou 
prepostos e a Prefeitura Municipal de Chopinzinho. 
17.1.9 Cumprir o escopo, de modo que, no prazo estabelecido, os serviços sejam entregues 
inteiramente concluídos e em perfeitas condições de uso. 
17.1.10 Observar e aplicar, na execução dos serviços, as leis, os regulamentos, as posturas, 
inclusive de segurança e medicina do trabalho e de segurança pública, bem como as normas da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e NR-18 do Ministério do Trabalho e Emprego 
(MTE). 
17.1.11 Providenciar, as suas expensas, junto às repartições competentes, o necessário 
licenciamento dos serviços, as aprovações respectivas e as Anotações ou Registro de 
Responsabilidade Técnica. 
17.1.12 Fornecer e utilizar na execução dos serviços equipamentos e mão-de-obra adequada e 
materiais novos e de primeira qualidade, na quantidade, qualidade e em tempo hábil para a 
execução. 
17.1.13 Manter no canteiro de obras cópia dos Projetos e Anotações/Registros de 
Responsabilidade Técnicas válidas. 
17.1.14 Responsabilizar-se por quaisquer acidentes na execução das obras e dos serviços, 
inclusive quanto às redes de serviços públicos, o uso indevido de patentes, e, ainda, por fatos de 
que resultem a destruição ou danificação da obra, estendendo-se essa responsabilidade até a 
assinatura do Termo de Recebimento Definitivo da Obra e a integral liquidação de indenização 
caso devida a terceiros. 
17.1.15 Pelo perfeito e eficiente funcionamento de todas as suas instalações, responsabilidade 
esta que, na forma da lei, subsistirá mesmo após a aceitação provisória ou definitiva dos serviços 
executados. 
17.1.16 Pela qualidade e a quantidade dos materiais empregados, assim como o processo de sua 
utilização, cabendo-lhe, inclusive, a execução das obras e dos serviços que não aceitos pela 
fiscalização devam ser refeitos. 
17.1.17 Fornecer, na entrega da obra, todos os projetos atualizados com todas as alterações 
porventura efetuadas durante a execução da obra. 
17.1.18 Refazer os serviços, sem ônus para a Prefeitura Municipal de Chopinzinho, caso não 
atendam as especificações, de acordo com a Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). 
17.1.19 Substituir o material incorporado às obras, sem ônus para a Prefeitura Municipal de 
Chopinzinho, caso não esteja de acordo com os padrões de qualidade e durabilidade 
necessários. 
17.1.20 A LICITANTE VENCEDORA deverá se responsabilizar pela guarda dos materiais e seus 
pertences dentro de seu canteiro de obras, dia e noite. 
17.1.21 Todos os serviços de retirada de entulhos e restos de materiais decorrentes da obra são 
de responsabilidade da LICITANTE VENCEDORA. 
17.1.22 A LICITANTE VENCEDORA, deverà: 
17.1.22.1 Deverá ser vinculada ao CREA ou CAU. 
17.1.22.2 Deverá constar na relação de funcionários da GFIP (Guia de Recolhimento do FGTS e 
informações a Previdência Social). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CHOPINZINHO 
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18.1 Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma da lei 
nº. 8.666/93. 
18.2 Permitir o livre acesso dos funcionários e contratados da LICITANTE VENCEDORA para 
execução dos serviços. 
18.2 Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários da 
LICITANTE VENCEDORA. 
18.2 Convidar a LICITANTE VENCEDORA para reuniões e repassar todos os serviços a serem 
efetuados, avaliando se a LICITANTE VENCEDORA terá como atender as exigências. 
18.2.5 Supervisionar e acompanhar os serviços da LICITANTE VENCEDORA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 
 
19.1 A Contratada, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à ne-
gligência ou descumprimento da Lei Federal nº 6.514 de 22/12/77, Portaria nº 3.214 de 08/06/78, 
Normas Regulamentares – NRs 01 a 36. 
19.2 A Contratada deverá priorizar os meios de proteção coletiva, conforme a indicação das Nor-
mas Regulamentadoras.  
19.3 A Contratada deverá instalar placas de indicação e/ou outros meios de informar e manter o 
local sinalizado a fim de torná-lo o mais seguro possível. 
19.4 O equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente, 
conter C.A. e a identificação da Contratada. 
19.5 A Contratada não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança individual e 
coletiva de seus trabalhadores. 
19.6 Deverão ser observadas pela Contratada todas as condições de higiene e segurança neces-
sárias à preservação da integridade física de seus empregados, ao patrimônio do Contratante e 
de outrem, e aos materiais envolvidos na(s) obra(s), de acordo com as Normas Regulamentado-
ras - NRs aprovadas pela Portaria nº 3.214, de 08/06/78, Lei Federal nº 6.514, de 22/12/77. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS MATERIAIS, VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
 
20.1 Os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos serviços decor-
rentes deste Contrato e de responsabilidade da CONTRATADA, deverão e ser de primeira quali-
dade, cabendo ao CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o emprego daqueles 
que julgar impróprios. 
Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA obriga-se a disponibilizar, no local objeto deste Contrato, 
os veículos, as máquinas e os equipamentos estabelecidos pelos orçamentos, cronogramas e 
memoriais, apresentados na licitação.  
Parágrafo Segundo - A responsabilidade pelo fornecimento em tempo hábil dos materiais, veícu-
los, máquinas e equipamentos será, exclusivamente, da CONTRATADA. 
Parágrafo Quarto - Sempre que dos documentos de licitação não constarem características de-
terminadas em referência à mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-á que os 
mesmos devem ser novos, da melhor qualidade em suas respectivas espécies, de acordo com a 
finalidade a que se destinam. No caso em que materiais, artigos e equipamentos são menciona-
dos nas especificações técnicas e/ou memoriais como “similar” a qualquer padrão especial, o 
CONTRATANTE decidirá sobre a questão da similaridade.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA SEGURANÇA DA OBRA 
 
21.1 A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste Contrato, nos termos do art. 618 
do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o CONTRA-
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TANTE, por intermédio da fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa técnica ou deso-
bedecerem aos projetos e/ou especificações técnicas e/ou memoriais. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 
 
22.1 A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao CONTRATAN-
TE ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados inclusive acidentes, mor-
tes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o CONTRATANTE de todas as reclama-
ções que possam surgir com relação ao presente Contrato.    
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 
   
23.1 O(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
23.1.1 Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRA-
TADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia 
comunicação ao CONTRATANTE; 
23.1.2 Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja con-
veniência e oportunidade do CONTRATANTE; 
23.1.3 A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexe-
cução total ou parcial do(s) Contrato(s), sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dis-
positivos normativos aplicáveis. 
23.2 O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
23.3 Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
23.4 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha 
aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento 
do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 
23.5 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmen-
te. 
23.6 Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o(s) Contrato(s) ocor-
rendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do ob-
jeto contratado. 
23.7 A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
23.7.1 A não execução dos serviços contratados; 
23.7.2 Inexecução do objeto do(s) Contrato(s), sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 
23.7.3 Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompa-
nhar e fiscalizar a execução do Contrato(s). 
23.8 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
23.8.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
23.8.2 Manifestação do gestor do(s) Contrato(s) e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Viação e 
Serviços Urbanos, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
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23.8.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do(s) 
Contrato(s); 
23.8.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
23.8.5 Decisão do Prefeito Municipal; 
23.8.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrível; 
23.8.7 As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 23.7 deste Termo. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 
24.1 Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o proces-
so de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
24.2 Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vanta-
gem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na exe-
cução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o pro-
cesso de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pre-
ços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer decla-
rações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir material-
mente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
24.3 Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, medi-
ante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção 
sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou por 
prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em 
qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um 
agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução do Contrato. 
24.4 Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu 
representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os do-
cumentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
   
25.1 Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação 
em vigor. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES 
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26.1 O Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de execução 
(Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos previstos 
em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
26.2 Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores/posteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES 
   
27.1 Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem 
como dos demais documentos vinculados ao presente Contrato. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
28.1 Qualquer objeto de valor histórico ou de outro interesse ou valor significativo que venha a ser 
descoberto em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está sendo executado o 
objeto do presente edital é de propriedade do CONTRATANTE. A CONTRATADA deverá notificar 
à fiscalização tal descoberta e aguardar instruções sobre os procedimentos a serem seguidos.   

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - DO FORO 
   
29.1 As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o 
Foro da Comarca do CONTRATANTE, Estado do Paraná.  
29.2 Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 4 (quatro) vias de igual teor, 
com as testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais. 

  
Chopinzinho – PR, ____ de ________ de 2023. 

   
 

Município de Chopinzinho 
Edson Luiz Cenci – Prefeito  

CONTRATANTE 
 
 

CONTRATADA 
 
 
Glacir Zanatta 
Gestor do Contrato  
 
 
Ana Kelle Malaguti 
Fiscal do Contrato 
 
 
Taiany Blachka Botelho Karl   
Fiscal Substituta 
  
Testemunhas: 
__________________________                       ______________________________ 
Nome:           Nome:  
CPF:                                                     CPF:  
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EXTRATO DO CONTRATO Nº ____/2023 
 
 
CONTRATANTE: Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, com sede à Rua Miguel Procó-

pio Kurpel, 3.811, inscrito no CNPJ/MF nº 76.995.414/0001-60, neste ato re-
presentado pelo seu Prefeito, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
Edson Luiz Cenci, portador do CPF nº 518.894.719-68 e do RG nº 3.533.593-
5 SSP/PR.  

 
CONTRATADO(A): ......................................, com sede na ........................................, inscrita no 

CNPJ nº ................................., neste ato representada pelo Senhor 
............................., portador da Cédula de Identidade nº .......................... e do 
CPF/MF .................................................. 

Ref.: Edital de CONCORRÊNCIA nº ____/2023. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE PAVI-
MENTAÇÃO ASFÁLTICA NO NOVO DISTRITO INDUSTRIAL, CONFORME PROJETOS, ME-
MORIAIS E PLANILHA TÉCNICA, COM 12.494,22M² – CONVÊNIO Nº 16/2023 – SEIL.  
VALOR: R$ ................(.......................................). As despesas com a execução da(s) obra(s) cor-
rerão a conta dos recursos do Município, na seguinte Dotação Orçamentária: Secretaria de Viação 
e Serviços Urbanos: 09.01.236910006.1.033.4.4.90.51 (2156) F: 501, 
09.01.236910006.1.033.4.4.90.51 (2157) F: 000, 09.01.236910006.1.033.4.4.90.51 (2198) F: 631. 
APLICAÇÃO DE MULTA: Compete à Divisão de Tesouraria do CONTRATANTE a aplicação de 
multas. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Os prazos de execução serão de 180 (cento e oitenta) dias. O prazo de 
execução começa a ser contabilizado a partir da data da Ordem de Serviço. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 360 (trezentos e sessenta) dias, 
contabilizados da data da assinatura do contrato  
FORO: Comarca de Chopinzinho, Estado do Paraná. 
 

Chopinzinho, ____ de ______ de 2023. 
 

   
________________________    ___________________________ 
Município de Chopinzinho    
Edson Luiz Cenci     
CONTRATANTE                 CONTRATADA 
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ANEXO Nº 13 
 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE  
 
 
Referência: CONCORRÊNCIA nº ____/2023 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMEN-
TAÇÃO ASFÁLTICA NO NOVO DISTRITO INDUSTRIAL, CONFORME PROJETOS, MEMORI-
AIS E PLANILHA TÉCNICA, COM 12.494,22M² – CONVÊNIO Nº 16/2023 – SEIL  
 
 
À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO – PR 

 
 
Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no 

edital, que a empresa ____________(denominação da Pessoa Jurídica), inscrita no CNPJ sob o 
nº _________________, é __________________ (optar por: microempresa ou empresa de pe-
queno porte), nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123/2006, alterada 
pela Lei Complementar nº 147/14, cujos termos declaramos conhecer na íntegra, estando apta, 
portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no Procedimento Licitató-
rio nº 153/2023 – CONCORRÊNCIA n º ____/2023, realizado pelo Município de Chopinzinho – 
PR. 
 
 

 Local e data. 
                                                                                                                                            
 
 

______________________________________________________ 
(Assinatura do representante legal da empresa) 
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ANEXO Nº 14 
 

(MODELO) 
DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME O PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTÁ INCURSA NAS VE-
DAÇÕES DO INCISO III DO ART. 9º DA LEI FEDERAL 8.666/93. 

  
A (Razão Social da licitante).........................................., inscrita no CNPJ sob nº..........................., 
com sede à Rua ...................., nº .................., no Município ......................, Estado ................., nes-
te ato representada pelo Sr(a)....................., portador(a) da carteira de identidade RG nº .............. 
e inscrito(a) no CPF sob nº ............., DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigen-
tes, e/ou responsável técnico ou legal da referida empresa NÃO possuem grau de parentesco 
consanguíneo (cônjuges, companheiros ou parentes) ou afim, em linha reta, colateral ou por ado-
ção até o 3º grau com as seguintes autoridades e servidores públicos:   
  
Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Municí-
pio. Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros.  
  
Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, 
inclusive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitató-
rios da respectiva pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à con-
tratação, responsabilizando-se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das informa-
ções contidas nesta Declaração. (Que possa caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do 
Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vinculante nº 13 do STF, Acórdão nº 2745/2010 do TCE-
Tribunal de Contas do Paraná; ressaltamos o entendimento firmado no TJPR Apelação Cível e 
Reexame Necessário nº 1273953-4/Paranavaí-PR-4ª Câmara Cível).  
DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a 
modalidade _____ nº___, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigen-
tes, e/ou responsáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de 
órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, conforme disposto no inciso III, do 
art. 9º da Lei 8.666/93.  
  
A presente declaração tem validade pelo prazo de 05 (cinco) anos, sendo obrigatório que a decla-
rante comunique ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de sua ocor-
rência, as alterações no quadro societário e/ou de funcionamento da empresa que impliquem em 
alguma(s) da(s) vedação(es) prevista(s) nesta declaração, tais como alterações de propriedade, 
do quadro societário, dirigentes, responsável técnico ou legal, conforme vedações previstas no 
Prejulgado 9 do TCE/PR e Art. 9º, inciso III, da Lei nº 8.666/93.  
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 
 

Local e data. 
 

_____________________________ 
Assinatura de Representante Legal 

  
  
OBS: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com timbre da 
empresa ou com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ.   
 

Parentesco:  
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Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Pai/Mãe Filho (a) - 
2° Avô/Avó Neto (a) Irmão (ã) 
3° Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)/Tio(a) 

Afinidades Decorrentes de Casamento/União Estável: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Sogro (a) Enteado (a) - 

2° Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) Cunhado (a) – Irmão (ã) do 
Cônjuge 

3° Avô (ó) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Côn-
juge 

Afinidades decorrentes de casamento/união dos parentes consanguíneos: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Padastro/Madastra Genro/Nora - 

2° Pai/Mãe do (a) Padas-
tro/Madrasta Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) – Cônjuge do (a) 

irmão (ã) 

3° Avô (ó) do (a) Padas-
tro/Madastra Cônjuge do (a) Bisneto (a) Cônjuge do (a) Sobrinho 

(a)/Tio (a) 
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ANEXO Nº 15 
 

PROJETO BÁSICO PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM EXECU-
ÇÃO DE OBRAS 

 
 
1. INTRODUÇÃO 
Este projeto visa à contratação de empresa especializada para Execução de Pavimentação Asfál-
tica no Novo Distrito Industrial. 
  
2. JUSTIFICATIVA 
A contratação de uma empresa especializada em Execução de Pavimentação Asfáltica no Novo 
Distrito Industrial faz-se necessária visto que a Prefeitura Municipal não dispõe de equipe e equi-
pamentos especializados para execução de tais serviços, objeto de contratação. 
 
3. OBJETO 
E Execução de Pavimentação Asfáltica no Novo Distrito Industrial, conforme projetos, memoriais e 
planilha técnica, com 12.494,22m²: 
 
4. DETALHAMENTO DO OBJETO 
4.1. Local de execução dos serviços: 
4.1.1. Quadro Urbano – Distrito Industrial - Chopinzinho - PR. 
4.1.2. Responsável Técnico pela DPLAN: 
4.1.2.1. Fiscal da Obra – Ana Kelle Malaguti.  
4.1.2.2. Fiscal Substituto –Taiany Blachka Botelho Karl. 
 
5. HABILITAÇÃO ESPECÍFICA 
5.1. As empresas que concorrerem ao Objeto desta Licitação deverão possuir: 
5.1.1. Atestado de Capacidade Técnica que comprove a capacidade técnica operacional para 
execução de: 
a) Execução de Obra de pavimentação asfáltica 5.000,00M²: 
b) No atestado deverão constar no mínimo as seguintes informações: local da obra, quantidade, 
data de início e termino e nº da ART de execução. 
5.1.2. Engenheiro Civil ou Arquiteto, a ser indicado como responsável técnico da obra, que possua 
Certidão de Acervo Técnico (CAT), emitida pelo Conselho de Classe competente, referente à exe-
cução de obra de Pavimentação Asfáltica.  
5.2. É recomendável a visita técnica ao local da obra pelas empresas que vierem a participar do 
processo licitatório, mediante agendamento, ou declaração formal de que abre mão desta prerro-
gativa assumindo as responsabilidades inerentes a este fato. 
5.3. Disponibilidade de Máquinas, Veículos e Equipamentos: A licitante deverá ter disponibilidade 
da totalidade do maquinário necessário para execução das obras, contendo no mínimo: 
- 02 Caminhões Basculante; 
- 01 Vibroacabadora; 
- 01 Rolo compactador Pneumático; 
- 01 Rolo compactador Chapa Lisa; 
- 01 Caminhão Espargidor. 
5.4. Quanto à Qualificação Econômica Financeira: 
5.4.1. Qualificação Financeira exigida de acordo com a Instrução Normativa 003/2018 do TCU. 
5.4.2. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da 
aplicação das fórmulas: 
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- Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + Pas-
sivo Não Circulante); mínimo 1,00; 
- Solvência Geral (SG)= (Ativo Total) / (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); mínimo 1,00 
e; 
- Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante) mínimo 1,00. 
 
6. A LICITANTE VENCEDORA 
6.1. Deverá ser vinculada ao CREA ou CAU. 
6.2. Deverá constar na relação de funcionários da GFIP (Guia de Recolhimento do FGTS e infor-
mações a Previdência Social) 
 
7. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
7.1. Os serviços serão supervisionados e fiscalizados durante toda a execução do contrato, por 
profissional da Divisão de Planejamento e Projetos, com a devida determinação para fiscalização 
da obra e com livre acesso a todas as informações e andamento das etapas. 
 
8. ESTIMATIVA FINANCEIRA 
8.1. Valor Global da Obra R$ 3.405.197,34 (três milhões, quatrocentos e cinco mil, cento e noven-
ta e sete reais e trinta e quatro centavos). 
8.2. Sendo recursos R$ 1.700.000,00, oriundos do Convênio 016/2023 - SEIL – Secretaria de Es-
tado de Infraestrutura e Logística e R$ 1.705.197,34 recursos próprios do Município, sendo R$ 
1.519.406,72 em pecúnia e R$ 185.790,62 em serviços. 
8.3. O Valor a ser contratado será de R$ 3.219.406,72, conforme planilha e cronograma de exe-
cução. 
 
9. FORMA DE PAGAMENTO 
9.1. Os pagamentos serão realizados conforme medições dos serviços executados de acordo com 
a Planilha.  
9.2. A Licitante Vencedora deverá enviar Nota Fiscal com detalhamento dos serviços, especifican-
do o valor unitário e total. 
9.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal. 
 
10. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
10.1. Constituem obrigações da LICITANTE VENCEDORA, além de outras previstas no Contrato, 
Edital e na legislação pertinente, as seguintes: 
10.1.1. Executar o serviço através de pessoas idôneas e tecnicamente capacitadas; 
10.1.2. Dar ciência à DPLAN, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade verificada na 
execução dos serviços, mesmo que estes não sejam de sua competência; 
10.1.3. A LICITANTE VENCEDORA será responsável e deverá responder, civil e criminalmente, 
por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa no cumprimento do contrato, ve-
nham direta ou indiretamente provocar ou causar por si ou por seus empregados à Prefeitura Mu-
nicipal de Chopinzinho ou terceiros; 
10.1.4. A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada diminuirão a responsabilidade única, 
integral e exclusiva da LICITANTE VENCEDORA no que concerne aos serviços e suas implica-
ções próximas ou remotas, sempre de conformidade com o contrato, Código Civil e demais leis ou 
regulamentos vigentes e pertinentes, no Município, Estado e na União. 
10.1.5. Não caucionar ou utilizar o presente termo para qualquer operação financeira, sem prévia 
e expressa autorização da Prefeitura Municipal de Chopinzinho; 
10.1.6. Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
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10.1.7. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela DPLAN, cujas reclamações se obri-
gam a atender prontamente; 
10.1.8. Assumir todas as despesas referentes à pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas 
ou conexas com o contrato, ficando, ainda para todos os efeitos legais, declaradas pela LICITAN-
TE VENCEDORA a inexistência de qualquer vínculo empregatício entre seus empregados e/ou 
prepostos e a Prefeitura Municipal de Chopinzinho; 
10.1.9. Cumprir o escopo, de modo que, no prazo estabelecido, os serviços sejam entregues intei-
ramente concluídos e em perfeitas condições de uso; 
10.1.10. Observar e aplicar, na execução dos serviços, as leis, os regulamentos, as posturas, in-
clusive de segurança e medicina do trabalho e de segurança pública, bem como as normas da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e NR-18 do Ministério do Trabalho e Emprego 
(MTE); 
10.1.11. Providenciar, as suas expensas, junto às repartições competentes, o necessário licenci-
amento dos serviços, as aprovações respectivas e as Anotações ou Registro de Responsabilidade 
Técnica.  
10.1.12. Fornecer e utilizar na execução dos serviços equipamentos e mão-de-obra adequada e 
materiais novos e de primeira qualidade, na quantidade, qualidade e em tempo hábil para a exe-
cução; 
10.1.13. Manter no canteiro de obras cópia dos Projetos e Anotações/Registros de Responsabili-
dade Técnicas válidas; 
10.1.14. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes na execução das obras e dos serviços, inclu-
sive quanto às redes de serviços públicos, o uso indevido de patentes, e, ainda, por fatos de que 
resultem a destruição ou danificação da obra, estendendo-se essa responsabilidade até a assina-
tura do Termo de Recebimento Definitivo da Obra e a integral liquidação de indenização caso de-
vida a terceiros; 
10.1.15. Pelo perfeito e eficiente funcionamento de todas as suas instalações, responsabilidade 
esta que, na forma da lei, subsistirá mesmo após a aceitação provisória ou definitiva dos serviços 
executados; 
10.1.16. Pela qualidade e a quantidade dos materiais empregados, assim como o processo de sua 
utilização, cabendo-lhe, inclusive, a execução das obras e dos serviços que não aceitos pela fisca-
lização devam ser refeitos; 
10.1.17. Fornecer, na entrega da obra, todos os projetos atualizados com todas as alterações por-
ventura efetuadas durante a execução da obra; 
10.1.18. Refazer os serviços, sem ônus para a Prefeitura Municipal de Chopinzinho, caso não 
atendam as especificações, de acordo com a Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT); 
10.1.19. Substituir o material incorporado às obras, sem ônus para a Prefeitura Municipal de Cho-
pinzinho, caso não esteja de acordo com os padrões de qualidade e durabilidade necessários; 
10.1.20. A LICITANTE VENCEDORA deverá se responsabilizar pela guarda dos materiais e seus 
pertences dentro de seu canteiro de obras, dia e noite. 
10.1.21. Todos os serviços de retirada de entulhos e restos de materiais decorrentes da obra são 
de responsabilidade da LICITANTE VENCEDORA. 
 
10.2. DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 
10.2.1. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma da 
lei nº. 8.666/93; 
10.2.2. Permitir o livre acesso dos funcionários e contratados da LICITANTE VENCEDORA para 
execução dos serviços; 
10.2.3. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários 
da LICITANTE VENCEDORA; 
10.2.4. Convidar a LICITANTE VENCEDORA para reuniões e repassar todos os serviços a serem 
efetuados, avaliando se a LICITANTE VENCEDORA terá como atender as exigências; 
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10.2.5. Supervisionar e acompanhar os serviços da LICITANTE VENCEDORA; 
 
11. EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
11.1. O prazo de execução, da obra será 180 (cento e oitenta) dias. O prazo de execução começa 
a ser contabilizado a partir da data da Ordem de Serviço. 
11.2. A obra deverá ser iniciada no prazo máximo de 05 dias após a emissão da ordem de servi-
ço. 
11.3. O prazo de vigência do contrato será de 360 (trezentos e sessenta) dias, contabilizados da 
data da assinatura do contrato. 
11.4. Havendo interesse da Contratante, ambos os prazos poderão ser prorrogados por Termo 
Aditivo, conforme dispõe Lei nº 8.666, de 1993 e alterações. 
11.5. A prorrogação do prazo de execução deve ser manifestada pela Licitante Vencedora, no 
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas antecedente ao término do prazo de execução contra-
tual. 
 
12. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
12.1. O Critério de Julgamento será pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 
 

Chopinzinho, 04 de agosto de 2023. 
 

 
Glacir Zanata 

Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos 
 
 

Jovani Martins 
Chefe de Divisão de Planejamento e Projetos 

 
 

Ana Kelle Malaguti 
Engenheira Civil 
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ANEXO 16 
 

MEMORIAL DESCRITIVO DA OBRA 
 
Obra: Pavimentação Asfáltica com C.B.U.Q. 

Proprietário: Prefeitura Municipal De Chopinzinho/PR 

Local: Perímetro Urbano de Chopinzinho, próximo a Distrito Industrial, saída para Candói. 

Extensão Projetada: 1.224,67m. (Estaca 00 a Estaca 61+4,67m.) 

Coordenada Inicial: 25°51'48.16"S; 52°30'20.77"O 

Coordenada Final: 25°51'18.91"S; 52°30'30.35"O 

Extensão Existente: 857,70m. (Estaca 61+4,67m. a Estaca 104+2,37) 

Coordenada Inicial: 25°51'18.91"S; 52°30'30.35"O 

Coordenada Final: 25°50'54.17"S; 52°30'33.92"O 

Extensão Total: 2.082,37m., com largura de 6,0m., totalizando assim uma área pavimentada de 

12.494,22m².  

Coordenada Inicial: 25°51'48.16"S; 52°30'20.77"O 

Coordenada Final: 25°50'54.17"S; 52°30'33.92"O 
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1.0 DESCRIÇÃO DA OBRA  
 

Esta obra de pavimentação asfáltica será implantada dentro do Perímetro Urbano de 
Chopinzinho, próxima ao Distrito Industrial do município, confrontando com a PR-281 e se es-
tendendo até a Avenida Getúlio Vargas, via coletora do município. 

O projeto está subdividido em duas partes, uma se refere ao trecho em que a via foi pro-
jetada (“via nova”) e a outra se refere a uma via já implantada (“via existente”).  

A “via nova” foi projetada sobre uma área que está sendo adquirida pelo município e no 
local tem-se a intenção de implantar um loteamento industrial municipal que irá fomentar o de-
senvolvimento econômico do município. O traçado da “via nova” foi feito de modo a contemplar 
os interesses públicos no que tange a sua utilização, bem como respeitando as legislações am-
bientas pertinentes. 

Já na extensão da “via existente”, que era uma estrada de chão utilizada pelos morado-
res locais, o traçado será mantido sendo feito apenas pequenos ajustes de modo a alargar a via 
(deixando-a com leito aberto de no mínimo 8,0 metros), regularizando os níveis da pista de mo-
do a minimizar questões de aclives e declives. 

 
2.0 OBJETIVO 

 
O presente memorial descritivo tem por finalidade descrever os serviços de execução de 

base com brita graduada, imprimação, pintura de ligação para CBUQ, pavimentação asfáltica 
com CBUQ e sinalização viária.  

 
3.0  PROCEDIMENTOS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
3.1 SERVIÇOS PRELIMINARES 
 

Com base na planilha orçamentária, os serviços com os seguintes códigos serão de respon-
sabilidade de execução por parte do município: 

• 401160 Regularização, conformação e compactação de leito  
• 501000 Escarificação e remoção revestimento primário  
• 416300 Valetões laterais (fundo) 1a. cat.  600 - 1000m (B)  
• 601500 Desconfinamento lateral de bordo do pavimento c/motoniveladora - terreno natu-

ral  
• 840000 Remoção e recolocação de cercas de arame  
• 401020 Desmatamento e limpeza diam. até 30cm  
• 401010 Destocamento árvores diam. > 30cm 
• 611200 Corpo de BSTC 1,20m sem berço 

A empresa contratada iniciará as obras após a conclusão dos serviços acima. 
 

3.2 TERRAPLENAGEM / REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DO SUBLEITO 
 

A regularização é um serviço que visa conformar o leito transversal e longitudinal da via 
pública, compreendendo cortes e ou aterros, cuja espessura da camada deverá ser de no má-
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ximo 20 cm. De maneira geral, consiste num conjunto de operações, tais como aeração, com-
pactação, conformação etc., de forma que a camada atenda as condições de greide e seção 
transversal exigidas. Após a execução de cortes e adição de material necessário para atingir o 
greide de projeto, deverá ser feita uma escarificação na profundidade de 0,20m, seguida de pul-
verização, umedecimento ou secagem, compactação e acabamento. Os aterros, se existirem, 
além dos 0,20m máximos previstos, deverão ser executados de acordo com as Especificações 
de Terraplenagem do DER/PR.  

No caso de cortes em rocha, deverá ser prevista a remoção do material de enchimento 
existente, até a profundidade de 0,30m. e substituição por material de camada drenante apro-
priada. Os cortes serão executados rebaixando o terreno natural para chegarmos ao greide de 
projeto, ou quando se trata de material de alta expansão, baixa capacidade de suporte ou ainda, 
solo orgânico.  

Os aterros são necessários para a complementação do corpo estradal, cuja implanta-
ção requer o depósito de material proveniente de cortes ou empréstimos de jazidas. A camada 
de regularização deverá estar perfeitamente compactada, sendo que o grau de compactação 
deverá ser de no mínimo 95% em relação a massa específica aparente seca máxima obtida na 
energia Proctor Intermediário. Na execução do serviço deverão ser obedecidas as especifica-
ções apropriadas do DER. 

 
3.3 SUB-BASE DE MACADAME SECO PREENCHIDO COM BRITA GRADUADA  
 

Consiste na execução de uma camada de 25,0cm. constituída pelo entrosamento de 
macadame seco devidamente preenchido por brita graduada. O material que constituirá a referi-
da sub-base deverá ser disposto uniformemente sobre o leito da estrada em camadas e espa-
lhado de forma a evitar a segregação. Após o espalhamento, o material deverá ser compactado 
por meio de equipamentos apropriados e preenchido com material de granulometria mais fina 
com espessura mínima de 6,00cm. Na execução dos serviços deverão ser obedecidas as espe-
cificações do DER. 

 
3.4 BASE DE BRITA GRADUADA  
 

A mistura de agregados para a base deve apresentar-se uniforme quando distribuída 
no leito da estrada e a camada deverá ser espalhada de forma única. O espalhamento da ca-
mada deverá ser realizado com distribuidor de agregados auto-propelido. Em áreas onde o dis-
tribuidor de agregados for inviável, será permitida a utilização de motoniveladora. Após o espa-
lhamento, o agregado umedecido deverá ser compactado com equipamento apropriado. A fim 
de facilitar a compressão e assegurar um grau de compactação uniforme a camada deverá 
apresentar um teor de umidade constante e dentro da faixa especificada no projeto. O grau de 
compactação mínimo a ser requerido para cada camada de base, será de 100% da energia 
AASHTO Modificado.  A espessura desta camada será de 20 cm compactada, no mínimo. 

 
3.5 IMPRIMAÇÃO  
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Tal serviço consiste na aplicação de material betuminoso sobre a superfície da sub-
base, para promover uma maior coesão da superfície da sub-base, uma maior aderência entre a 
base e o revestimento, e também para impermeabilizar a base. O material utilizado será o asfal-
to diluído tipo EAI, aplicado na taxa de 0,80 a 1,60 litros/m². Para este projeto, o consumo calcu-
lado deve ser no mínimo 1,20 litros/m². O equipamento utilizado é o caminhão espargidor, salvo 
em locais de difícil acesso ou em pontos falhos que deverá ser utilizado o espargidor manual. A 
área imprimada deverá ser varrida para a eliminação do pó e de todo material solto e estar seca 
ou ligeiramente umedecida. É vedado proceder a imprimação da superfície molhada ou quando 
a temperatura do ar seja inferior a 10ºC. O tráfego nas regiões imprimadas só deve ser permiti-
do após decorridas, no mínimo, 24 horas de aplicação do material asfáltico. Na execução do 
serviço deverão ser obedecidas as especificações DER. 

 
3.6 PINTURA DE LIGAÇÃO P/ CBUQ 
 

Tal serviço consiste na aplicação de material betuminoso sobre a superfície de base, 
para promover aderência entre um revestimento betuminoso e a camada subjacente. O material 
utilizado será emulsão asfáltica tipo RR-1C, diluído em água na proporção 1:1, e aplicado na 
taxa de 0,50 a 0,80 litros/ m². Para este projeto, o consumo calculado deve ser no mínimo 0,50 
litros/m². A película de asfalto residual deve ficar em torno de 0,3mm.  O equipamento utilizado é 
o caminhão espargidor, salvo em locais de difícil acesso ou em pontos falhos que deverá ser 
utilizado o espargidor manual. Na execução do serviço deverão ser obedecidas as especifica-
ções DER. 
 
3.7 CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE 
 

Concreto betuminoso usinado a quente é uma mistura executada em usina apropriada, 
com características específicas, constituída de agregado, material de enchimento (filer) se ne-
cessário e cimento asfáltico de petróleo (CAP) espalhada e comprimida a quente. 

Após executada a pintura de ligação, será executado os serviços de pavimentação as-
fáltica com CBUQ, com espessura final de 6,0cm em toda área pavimentada, sendo composto 
pelas seguintes etapas: usinagem, transporte, espalhamento e compactação.  

A mistura a ser aplicada deverá estar de acordo com o projeto da faixa “D” DER-PR 
ES-P 21/17. Para este projeto, o peso específico calculado é Ƿ=2,50tn/m³ e o consumo de CAP 
na ordem de 0,057. 

Os equipamentos a serem utilizados para execução dos serviços são: vibro acabadora, 
que proporcione o espalhamento homogêneo e de maneira que se obtenha a espessura indica-
da, e os rolos de pneus e tandem liso, que proporcionem a compactação desejada e uma super-
fície lisa e desempenada.  

A compactação do revestimento deve iniciar a rolagem com rolo pneumático com baixa 
pressão nos pneus, a qual será aumentada à medida que a mistura for sendo compactada e, 
consequentemente, suportando pressões mais elevadas. A compactação é iniciada pelos bor-
dos, longitudinalmente, continuando em direção ao eixo da pista. Nas curvas, a compactação 
deve começar sempre do ponto mais baixo para o mais alto. A operação de rolagem perdura até 
o momento em que a compactação especificada é atingida. Durante a rolagem não são permiti-
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das mudanças de direção e inversões bruscas de marcha, nem estacionamento do equipamento 
sobre o revestimento recém-rolado. As rodas do rolo devem ser umedecidas adequadamente, 
de modo a evitar a aderência da mistura  

Deverá ser observado o completo resfriamento do revestimento para abertura ao tráfe-
go. Na execução do serviço deverão ser obedecidas as especificações DER. 

 
3.8 SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E VERTICAL 
 

A sinalização horizontal exerce função no controle do trânsito dos veículos, orientando 
e canalizando a circulação e também o fluxo de pedestres de forma a se obter maior segurança. 
É traduzida através de pinturas de faixas e marcas no pavimento, utilizando-se a cor branca 
para as faixas de bordo (acostamento), e amarela para as faixas separadoras de fluxos de trá-
fego. As faixas separadoras de fluxo de tráfego serão duplas e contínuas e entre as mesmas 
deverão ser instalados taxas refletivas bidirecionais com cadência de 8,00 metros. Para a pintu-
ra, deverá ser empregada tinta de demarcação viária nas cores indicadas, com adição de micro 
esferas de vidro tipo premix e DO, a uma quantidade de 250g por metro quadrado. 

Deverão ser implantados dispositivos de sinalização vertical com a finalidade de regu-
lamentar obrigações, advertir, limitar, proibir, restringir e aumentar a segurança dos usuários 
que governam o uso da via. As placas podem ser de recomendação, advertência ou indicação. 

Os sinais deverão ser totalmente refletivos confeccionados com películas tipo Grau 
Técnico (GT) para letras, tarjas, números e fundo. A chapa, onde o sinal será impresso, deve 
ser de aço galvanizado SAE 1020, com espessura mínima de 2mm, pintadas com fundo anticor-
rosivo, sendo ainda a parte posterior do sinal, na cor preta. 

As placas de sinalização devem ser colocadas na posição vertical, fazendo um ângulo 
de 93º a 95º em relação ao fluxo de tráfego, voltadas para o lado externo da via. Esta inclinação 
tem por objetivo assegurar boa visibilidade e leitura dos sinais, evitando o reflexo especular que 
pode ocorrer com a incidência de luz dos faróis ou de raios solares sobre a placa. 

O suporte de implantação deverá ser de madeira tratada 3x3. A altura do bordo inferior 
do sinal deverá ficar a uma altura livre de 1,20m em relação ao solo, garantindo assim a visuali-
zação adequada dos condutores. O afastamento lateral, medido entre a projeção vertical da 
borda lateral da placa e a borda da pista deve ser no mínimo 0,30m. 

Deverá ser executada lombada próximo ao início do segmento, por se tratar de um 
acesso à rodovia, conforme indicações no projeto, a fim de diminuir a velocidade dos veículos 
no ponto de conflito entre o segmento e rodovia. As faixas de sinalização na lombada serão pin-
tadas na amarela, com adição de micro esferas de vidro tipo premix e DO, a uma quantidade de 
250g por metro quadrado. Deverão ser implantados dispositivos de sinalização vertical referen-
tes à lombada, conforme indicações no projeto. 

 
3.9 CONTROLE TECNOLÓGICO 
  

Deverão ser apresentados pela empresa executora o Laudo Técnico de Controle Tec-
nológico com respectiva ART e o resultado dos ensaios realizados em cada etapa de serviço 
conforme exigências normativas do Controle Tecnológico do CBUQ. 
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O controle tecnológico do CBUQ será feito na produção e aplicação do mesmo através 
de análises e ensaios laboratoriais conforme ES-P21/17 DER/PR, devendo-se proceder a extra-
ção de amostras do revestimento na quantidade mínima de uma amostra a cada 400m., sendo 
demostrado para cada amostra a espessura da camada de revestimento aplicada, a resistência 
à tração por compressão diametral, teor de betume, densidade e grau de compactação. Pode-
rão ser solicitados outros ensaios caso julgue-se necessário. 

No momento da distribuição na pista de rolagem deverá ser verificada a temperatura da 
mistura para todas as cargas visto que a compactabilidade de uma mistura asfáltica a quente 
depende de sua temperatura. A temperatura normal de aplicação é de 130 a 160°C, nesse in-
tervalo, a mistura encontra-se mole e maleável. Conforme a temperatura cai, a viscosidade e a 
resistência à compactação aumentam. 

Ademais, todo carregamento de ligante betuminoso que chegar à obra, deve 
apresentar o Certificado de Qualidade (ensaios de especificação) correspondente à data de fa-
bricação ou ao dia de carregamento e transporte para o canteiro de serviço. Deve trazer tam-
bém indicação clara da procedência, do tipo, da quantidade do seu conteúdo e da distância de 
transporte entre a fonte de produção e o canteiro de serviço.    
 
4.0 CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

O laudo do controle tecnológico do CBUQ deverá ser entregue antes da última medição. 
A pavimentação deve ser executada até o limite da faixa de domínio. 
A obra deverá ser entregue limpa e em total acordo com as especificações acima expos-

tas.  
Os serviços executados devem atender às especificações do DER-PR: 
DER/PR ES-P 03/05 – MACADAME SECO;  
DER/PR ES-P 05/05 – BRITA GRADUADA 
DER/PR ES-P 17/17 – PINTURAS ASFÁLTICAS 
DER/PR ES-P 21/17 – CONCRETO ASFÁLTICO USINADO A QUENTE 
DER/PR ES-P 15-17 – CONCRETO ASFÁLTICO USINADO A QUENTE  
DER/PR ES-OC 02/05 - SINALIZAÇÃO HORIZONTAL COM TINTA À BASE DE RESINA 
ACRÍLICA EMULSIONADA EM ÁGUA, RETRORREFLETIVA 
DER/PR ES-OC 03/05 - SINALIZAÇÃO HORIZONTAL COM TINTA À BASE DE RESINA 
ACRÍLICA, RETRORREFLETIVA 
DER/PR ES-OC 06/05 –OBRAS COMPLEMENTARES- TACHAS REFLETIVAS 

 
Chopinzinho, 25 de Janeiro de 2023. 
 

Ana Kelle Malaguti 
Engº Civil CREA/PR 134.259/D 

Divisão de Planejamento e Projetos 
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Memorando 17- 3.685/2023

De: Maria S. - PGM

Para: PGM-LIC - LICITAÇÕES  - A/C Marcio S.

Data: 01/09/2023 às 13:07:46

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMVSU, PGM, SMA-LC, SMA-PP, SMF-C, PGM-LIC, SMA-PP-ENG1, GAB-LC, CPL

Licitação Execução de Pavimentação Asfáltica no Novo Distrito Industrial - SEIL 16/2023

 

 Faço esses autos conclusos ao Procurador Municipal Marcio Stringari - PGM-LIC, do que lavro o presente termo.

_

 Maria Antonia Schizzi

Assessora Jurídica

Decreto 102/2023
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 029A-5E14-46E0-4E35

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARIA ANTONIA SCHIZZI (CPF 103.XXX.XXX-31) em 01/09/2023 13:08:02 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/029A-5E14-46E0-4E35
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Memorando 18- 3.685/2023

De: Jovani M. - SMA-PP

Para: PGM - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Data: 11/09/2023 às 10:51:53

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMVSU, PGM, SMA-LC, SMA-PP, SMF-C, PGM-LIC, SMA-PP-ENG1, GAB-LC, CPL

Licitação Execução de Pavimentação Asfáltica no Novo Distrito Industrial - SEIL 16/2023

 

 ART e Cronograma.

_

Jovani Martins

Chefe da Divisão de Planejamento e Projetos

Fone 46 3242 8624

 

 

 

 

 

 

Anexos:

ART_1720223907166_Projeto_Orcamento_Dimensionamento.pdf

ORCAMENTO_R06_ASS.pdf
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RNP: 1712473387Título profissional:

ENGENHEIRA CIVIL Carteira: PR-134259/D

ANA KELLE MALAGUTI

 RUA MIGUEL PROCÓPIO KURPEL, 3811

CNPJ: 76.995.414/0001-60Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO

PREFEITURA SÃO MIGUEL - CHOPINZINHO/PR 85560-000 

(Sem número)Contrato: 14/02/2022Celebrado em:

R$ 0,01Valor: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileiraTipo de contratante:

Ação Institucional: Órgão Público (Servidor/Empregado)

14/02/2022Data de Início: 30/08/2022Previsão de término: Coordenadas Geográficas: -25,857758 x -52,505252

Finalidade: Infra-estrutura

 PR 281 - CHACARA 212 E 213; CHÁCARA 208 E 209., SN
PREFEITURA PERÍMETRO URBANO - CHOPINZINHO/PR 85560-000

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO CNPJ: 76.995.414/0001-60

 2. Dados do Contrato

 1. Responsável Técnico

 3. Dados da Obra/Serviço

Elaboração Quantidade Unidade

[Dimensionamento, Elaboração de orçamento, Projeto] de pavimentação asfáltica para rodovias 12494,22 M2

[Projeto] de traçado viário para rodovias 1224,67 METRO

[Projeto] de sinalização viária 2082,37 METRO

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

 4. Atividade Técnica

 5. Observações
INTERLIGAÇÃO MARGINAL DA PR 281 A AV. GETÚLIO VARGAS. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO - CNPJ: 76.995.414/0001-60

Documento assinado eletronicamente por ANA KELLE MALAGUTI, registro Crea-

PR PR-134259/D, na área restrita do profissional com uso de login e senha, na 
data  25/07/2022 e hora 09h17.

 - A ART é válida somente quando quitada, conforme informações no 
rodapé deste formulário ou conferência no site www.crea-pr.org.br.
 - A  autenticidade  deste  documento  pode  ser  verificada  no  site 

www.crea-pr.org.br ou www.confea.org.br

 - A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional 
e do contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual.

Acesso nosso site www.crea-pr.org.br

Central de atendimento: 0800 041 0067

8. Informações7. Assinaturas

 Nosso número: 2410101720223907166Valor da ART: R$ 88,78 Registrada em : 25/07/2022 Valor Pago: R$ 88,78

A autenticidade desta ART pode ser verificada em  https://servicos.crea-pr.org.br/publico/art

Impresso em:  12/07/2023 15:27:12

www.crea-pr.org.br 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-PR

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

ART de Obra ou Serviço
1720223907166

Substituição com Custo à 1720222304239

Página 1/1
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2.082,37 (1.224,67 + 857,70m.)

Trecho : 01 (Geral) 02 (Insumo)

BDI: 28,26% 18,16%

401160 DER Regularização, conformação e compactação de leito M 2 0,26 - 6.861,60 1.784,02 DIRETA

501000* * DER Escarif icação e remoção revest imento primário M 3 14,93 - 6.861,60 102.443,69 DIRETA

416300 DER Valetões laterais (fundo) 1a. cat .  600 -  1000m (B) M 3 12,02 - 102,92 1.237,15 DIRETA

601500 DER Desconfinamento lateral de bordo do pavimento c/ motoniveladora - terreno natural M 5,4 - 1.715,40 9.263,16 DIRETA

840000 DER Remoção e recolocação de cercas de arame M 32,15 - 100,00 3.215,00 DIRETA

401020 DER Desmatamento e limpeza diam. até 30cm M 2 1,16 - 6.247,11 7.246,65 DIRETA

401010 DER Destocamento árvores diam. > 30cm UN. 49,76 - 10,00 497,60 DIRETA

611200* * DER Corpo de BSTC 1,20m sem berço M 1.010,01 - 72,00 72.720,72 DIRETA

198.407,99

410200 DER Esc. carga e t ransp. 1a. cat .   0-200m  (corte) M 3 8,54 10,95 30.696,66 336.128,43 INDIRETA

410400 DER Esc. carga e t ransp. 1a. cat .  200-400m  (corte) M 3 8,80 11,29 9.328,33 105.316,85 INDIRETA

401950 DER Compactação de aterros  95% PN (B) M 3 5,72 7,34 39.287,41 288.369,59 INDIRETA

729.814,87

531300* * DER M acadame seco britado preenchido c/ brita graduada (esp=25,0cm.) M 3 120,77 154,90 3.644,15 564.478,84 INDIRETA

531000* * DER Brita graduada 100% PI (esp=20,0cm.) M 3 144,20 184,95 2.602,96 481.417,45 INDIRETA

560100* * DER Imprimação impermeab. exclusive fornec. da emulsão M 2 0,95 1,22 13.535,41 16.513,20 INDIRETA

589190* DER Fornecimento de emulsão asfált ica EAI p/ imprimação T 5.077,57 5.999,66 16,24 97.434,48 INDIRETA

561100* * DER Pintura de ligação exclusive fornec. da emulsão M 2 0,53 0,68 12.494,22 8.496,07 INDIRETA

589420* DER Fornecimento de emulsão asfált ica RR-1C T 4.452,99 5.261,65 6,25 32.885,31 INDIRETA

570000* * DER C.B.U.Q. excl. fornec. do CAP (até 10.000 t )  (Faixa D; Dens.= 2,50 t / m³; esp=6,0cm.) T 239,20 306,80 1.874,13 574.983,08 INDIRETA

589000* DER Fornecimento de CAP-50/ 70 T 5.970,35 7.054,57 106,83 753.639,71 INDIRETA

2.529.848,14

822100 DER M 2 23,81 30,54 999,54 30.525,95 INDIRETA

820000 DER M 2 667,42 856,03 24,55 21.015,54 INDIRETA

821000 DER UD 181,85 233,24 33,00 7.696,92 INDIRETA

871000 DER UD 15,67 20,1 262,00 5.266,20 INDIRETA

64.504,61

3.522.575,61

Dados Técnicos: Legenda:

Consumo de CAP: 0,057 * BDI DE LIGANTES

Consumo de EAI: 0,0012 * * TRANSPORTE ACRESCIDO

Consumo de RR-1C: 0,0005

Peso específ ico CBUQ= 2,5 t / m³

P/  o BDI informa-se que:

Base de cálculo: mão de obra ( 55% )

P/  serviços de Execução Direta não foi acrescido BDI.

Chopinzinho, 25 de Janeiro de 2023

ORÇAM ENTO

Data base DER : Agosto - 2022 ( sem desoneração)M unicipio : CHOPINZINHO Extensão (m.):

Placa sinalização c/  película reflet iva

Suporte de madeira 3"x3"  p/  placa sinalização

FORM A DE

EXECUÇÃO

1. SERVIÇOS PRELIM INARES

Subtotal:

2. TERRAPLANAGEM

Sub-total

CODIGO

 PR-281 a Avenida Getúlio Vargas. Chácaras 212, 213, 208 e 209

CREA-PR 134.259/ D

S/ BDI C/ BDI QUANTIDADE

Tacha reflet iva bidirecional

Sub-total

Total geral

REF DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNID VALOR (R$)

(Interligação ent re M arginal PR-281 e Av. Getúlio Vargas)

________________________________________

Taxa de ISS do municipio : 3,00 %

Engº  Civil Ana Kelle M alagut i

3. PAVIM ENTAÇÃO

Sub-total

4. SINALIZAÇÃO

Faixa de sinalização horizontal c/ t inta resina acrílica base água
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Memorando 19- 3.685/2023

De: Marcio S. - PGM-LIC

Para: SMA-PP - Planejamento e Projetos  - A/C Jovani M.

Data: 11/09/2023 às 12:02:47

Setores (CC):

SMVSU, SMA-LC, SMA-PP

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMVSU, PGM, SMA-LC, SMA-PP, SMF-C, PGM-LIC, SMA-PP-ENG1, GAB-LC, CPL

Licitação Execução de Pavimentação Asfáltica no Novo Distrito Industrial - SEIL 16/2023

 

 Segue anexo parecer jurídico referente ao Memorando nº 3.685/2023, e processo Licitatório nº 153/2023.

Atenciosamente,

_

Marcio Stringari 

Procurador Municipal

Anexos:

Parecer_152_2023_Memorando_n_3_685_2023_Processo_153_2023_contratacao_de_empresa_especializada_para_execucao_de_pavimentacao_asfaltica_novo_distrito_industrial.pdf
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PROCESSO N.º 153/2023 
 

MEMORANDO 1DOC N.º 3.685/2023 
 

PARECER JURÍDICO N.º 152/2023/PGM/MS  
 
REQUERENTES : SECRETARIA DE VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
                                          DIVISÃO DE PLANEJAMENTO E PROJETOS 
INTERESSADOS : DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
  SECRETARIA DE FINANÇAS 
                                CONTROLE INTERNO  
  PREFEITO MUNICIPAL 
ASSUNTO :  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO NOVO DISTRITO INDUSTRIAL, 
CONFORME PROJETOS, MEMORIAIS E PLANILHA TÉCNICA, COM 

12.494,22 M² - CONVÊNIO Nº 16/2023 – SEIL.  
 

EMENTA: LICITAÇÃO. CONTRATAÇÃO DE EMPRE-

SA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMEN-

TAÇÃO ASFÁLTICA. NOVO DISTRITO INDUSTRIAL. 
CONVÊNIO Nº 16/2023 - SEIL.  POSSIBILIDADE. 
COM RECOMENDAÇÕES.  

 
 

1. DO RELATÓRIO 

Trata-se do Processo Licitatório n.º 153/2023, através do qual a Secretaria de 
Viação e Serviços Urbanos pretende contratar empresa especializada para execução 
de pavimentação asfáltica no novo Distrito Industrial, ao preço máximo de 
R$3.219.406,72 (três milhões, duzentos e dezenove mil, quatrocentos e seis reais e 
setenta e dois centavos), referente ao Convênio nº 16/2023 – Secretaria de Estado de 
Infraestrutura e Logística – SEIL.  

Os autos foram regularmente formalizados pela requente, e encontram-se 
instruídos com os seguintes documentos: 

a) Solicitação; 

b) Justificativa; 
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c) Autorização do Prefeito Municipal para a abertura do procedimento licita-
tório; 

d) Projeto Básico; 

e) Orçamentos; 

f) Memorial Descritivo; 

g) Parecer da Secretaria de Finanças;  

h) Decreto pelo qual foram constituídos os membros da Comissão Permanen-
te de Licitações; 

i) Autorização do Prefeito Municipal para a preparação da minuta e o enca-
minhamento dos autos à Procuradoria para emissão de parecer;  

j) Minutas do edital, anexos e extrato para publicação, elaborados pela Divi-
são de Licitações e Contratos. 

É o relatório.  

 
2. DA FUNDAMENTAÇÃO 
 
2.1 DO CAMPO DE ANÁLISE DO PARECER JURÍDICO 

Nos termos do art. 38, inc. VI da Lei n.º 8.666/1993, o processo administrativo 
de contratação pública deve ser instruído, entres outros documentos, com “(...) pare-

ceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou inexigibilidade”. O pará-
grafo único desse mesmo dispositivo estabelece, ainda, que “(...) as minutas de editais 

de licitação, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente 

examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração”. 

Porém, de acordo com o art. 4º, parágrafo único, do Decreto Municipal nº 
484/2021, “A responsabilidade pela correta instrução dos protocolados com toda a documen-

tação necessária, bem como pela regularidade das planilhas de quantitativos, valores, cálculos 

e especificação técnica do objeto será dos agentes públicos responsáveis pela elaboração dos 

referidos documentos.”. 

Sem embargo, não se incluem no âmbito desta análise a regularidade das 
planilhas de quantitativos, valores, cálculos e especificação técnica do objeto, bem 
como os elementos técnicos ou discricionários pertinentes ao caso, cuja exatidão de-
verá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente. 
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2.2 DA OBRIGATORIEDADE DA CONTRATAÇÃO VIA LICITAÇÃO E SUAS EXCEÇÕES 

Toda a vez que a Administração Pública pretende contratar terceiros para 
executar obras, prestar serviços e comprar, a regra é a licitação (art. 37, inc. XXI,1 da 
CRFB/88) e a exceção a contratação direta, via dispensa ou inexigibilidade.  

O procedimento licitatório visa garantir não apenas a seleção da proposta 
mais vantajosa para a Administração, mas sim, visa assegurar o princípio constituci-
onal da isonomia entre os potenciais prestadores do serviço ou fornecedores do obje-
to pretendido pelo Poder Público. 

Entretanto, a própria Carta Magna, em seu art. 37, XXI, ao fazer a exigência 
da licitação, ressalva “os casos especificados na legislação”, abre a possibilidade da lei 
ordinária fixar hipóteses para estabelecer exceções à regra de licitar. 

Essas exceções estão previstas nos artigos 24 e 25 da Lei n.º 8.666/93, que tra-
tam, respectivamente, sobre os casos de dispensa e inexigibilidade de licitação. 

De todo modo, partindo-se da premissa que a regra é a licitação e a exceção a 
contratação direta, necessário diferenciar as formas de contratação direta, as quais 
foram resumidas pela Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 em hipóteses de inexigibi-

lidade e de dispensa.  

De forma muito didática, Fernanda Marinela assim as distingue: 

 

“Quando a disputa for inviável, o certame será inexigível. De outro 
lado, a dispensa pressupõe uma licitação ‘exigível’ que só não ocorre-
rá por vontade do legislador. Em termos práticos, o administrador 
deverá verificar primeiramente se a licitação é exigível ou inexigível, 
conforme a possibilidade ou não de competição. Sendo assim, afasta-
da a inexigibilidade, passará a verificar a presença dos pressupostos 
de dispensa da licitação.”2 

 
 

1 “Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (...) XXI - ressalvados os casos especifica-

dos na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de lici-

tação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabele-

çam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual 

somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cum-

primento das obrigações;” 
2 MARINELA, Fernanda. Direito administrativo. 7 ed. Niterói: Impetus, 2013, p. 465. 
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Passa-se, doravante, à análise do caso concreto. 
 
2.3 DA ANÁLISE DO CASO CONCRETO 

A Secretaria de Viação e Serviços Urbanos pretende contratar empresa espe-
cializada para execução de pavimentação asfáltica no novo Distrito Industrial, ao 
preço máximo de R$3.219.406,72 (três milhões, duzentos e dezenove mil, quatro-
centos e seis reais e setenta e dois centavos), referente ao Convênio nº 16/2023 – Se-
cretaria de Estado de Infraestrutura e Logística – SEIL. 

 
2.3.1 DA MODALIDADE 

Agiu com acerto a Presidente da Comissão Permanente de Licitações ao emi-
tir parecer optando pela Concorrência. 

De fato, pelo valor apurado, a Concorrência é a modalidade de licitação ade-
quada para o caso, tendo em vista os novos limites estabelecidos pelo art. 1º, I, “b”, 
do Decreto n.º 9.412, de 18 de junho de 20183. 

Cumpre, doravante, analisar se nos autos estão presentes os requisitos esta-
belecidos nos §§ 2º a 8º do art. 7º da Lei n.º 8.666/934. 
 

 
2.3.2 DA AUTORIDADE COMPETENTE 

O Prefeito Municipal autorizou a abertura do procedimento licitatório e, de-
pois, a preparação da minuta e o encaminhamento dos autos à Procuradoria para 
emissão de parecer. 
 
2.3.3 DA JUSTIFICATIVA 

Diante da vacância do cargo de Secretário, o Prefeito Municipal assim justifi-
cou a contratação:  

JUSTIFICATIVA 
A contratação de uma empresa especializada em Execução de Pavi-
mentação Asfáltica no Novo Distrito Industrial faz-se necessária visto 
que a Prefeitura Municipal não dispõe de equipe e equipamentos es-
pecializados para execução de tais serviços, objeto de contratação. 

 
3 “Art. 1º Os valores estabelecidos nos incisos I e II do caput do art. 23 da Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, ficam atualizados nos seguintes termos: I - para obras e servi-
ços de engenharia: (...) c) na modalidade concorrência - acima de R$ 3.300.000,00 (três mi-
lhões e trezentos mil reais);” 

4 “Art. 7º As licitações para a execução de obras e para a prestação de serviços obe-
decerão ao disposto neste artigo e, em particular, à seguinte sequência: (...) § 2º As obras e os” 
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O Município de Chopinzinho assinou Convênio 16/2023 com a SE-
CRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA – 
SEIL. Trata-se de obra de implantação de Pavimentação Asfáltica que 
irá ligar a PR 281 a Rodovia Municipal dos Imigrantes. Essa Pavimen-
tação fará parte do no Distrito Industrial dando acesso ao mesmos a 
PR 281 e Rodovia Municipal dos Imigrantes. Tendo em vista a elabo-
ração dos referidos projetos, bem como a devida aprovação pela SEIL, 
se faz necessária a Contratação de Empresa Especializada para execu-
ção das referidas obras. 

 
2.3.4 DA DEFINIÇÃO DO OBJETO 

As especificações dos serviços que a Administração pretende contratar são 
claras, objetivas e vinculadas às necessidades apontadas, não indicam direcionamen-
to e estão materializadas nos autos através dos seguintes documentos: 

a) Projeto Básico; 
b) Convênio nº 16/2023 - SEIL; 
c) Parecer da Secretaria de Finanças, atestando existir dotação orçamentária e 

financeira para arcar com as obrigações a serem assumidas; 
d) ART da obra; 
e) Planilha Orçamentária; 
f) Planilha de Levantamento de Quantitativos; 
g) Quadro de Composição do BDI; 
h) Cronograma Físico Financeiro; 
i) Memorial Descritivo da Obra; 
j) Decreto nº 041/2023, que nomeia a Comissão Permanente de Licitações; 
k) Projeto Básico; 
l) Parecer da Comissão Permanente de Licitações, entendendo que a moda-

lidade cabível para o certame é a concorrência; 
m) Minutas do edital e anexos. 

 
É a síntese do essencial.  

 
2.3.5 DAS MINUTAS DO EDITAL, ANEXOS E EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

As minutas do edital, anexos e extrato atendem as exigências dos artigos 40 e 
55 da Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 

Trazem seus elementos essenciais: sujeitos, objeto, prazo de validade do Con-
trato, condições de pagamento, dotação orçamentária, condições de execução, pena-
lidades e rescisão. 
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Da minuta do edital ainda se destaca:  
a) critério de julgamento: menor preço, valor global por lote (Preâmbulo). 

Medida econômica e operacional mais viável para o cenário que se apresenta; 
b) dotação orçamentária; 
c) impedidos de licitar; 
d) habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e de regularidade 

fiscal e trabalhista, além de ausência de impedimentos para contratar com o Poder 
Público; 

e) garantia de execução; 
f) prazo de execução; 
g) prazo de vigência do contrato; 
h) penalidades; 
i) rescisão; 
j) gestão do contrato; 
k) fiscalização do contrato; 
l) segurança e medicina do trabalho; 
m) obrigações das partes; 
n) fraude e corrupção.  

 
A análise das minutas do edital se deu com base nos documentos anexados 

no despacho 5, no projeto básico retificado, anexado no despacho 10, e nos pontos 
específicos que foram alterados pela Divisão de Licitações e Contratos, com base no 
projeto básico. 
 
2.3.6 DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO  

A Secretaria anexou aos autos planilha orçamentária realizada pela 
SEIL/DFIL- Departamento de Fomento Municipal para Ações de Infraestrutura e Lo-
gística (orçamento nº 7324-4/2023), aprovado e revisado pela Coordenadoria de Cus-
to e Orçamento em 05/07/2023; com efeito, encontram-se definidos os valores máxi-
mos a serem pagos pela contratação dos serviços. 

 
2.3.7 DA LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS  

De acordo com os artigos 3º5 e 48, inc. I,6 da LC 123/2006, alterada pelas LC 
147/2014 e 155/2015, como o critério de julgamento será de menor preço global por 

 
5 “Art. 3º Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou empre-

sas de pequeno porte, a sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa individual de respon-
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lote, de tal forma que pelo valor do máximo da contratação é de R$3.219.406,72 (três 
milhões, duzentos e dezenove mil, quatrocentos e seis reais e setenta e dois centa-
vos), a restrição à participação exclusiva às micro e pequenas empresa não se aplica. 
 
2.3.8 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

A Secretaria de Finanças emitiu parecer favorável, assegurando a existência 
de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações. 
 

2.3.9 DA DESIGNAÇÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO, PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO  
De acordo com o Decreto 041/2023, a Comissão Permanente de Licitações se 

encontra regularmente constituída.  
 

2.3.10 DAS PUBLICAÇÕES  
A Divisão de Licitações e Contratos deverá providenciar as publicações de 

praxe, de forma a garantir a devida publicidade ao certame. 
 
3. DA CONCLUSÃO 

ANTE O EXPOSTO, aprovo as minutas do instrumento convocatório referente 
ao Processo Licitatório n.º 153/2023, através do qual a Secretaria de Viação e Serviços 
Urbanos pretende contratar empresa especializada para execução de pavimentação 
asfáltica no novo Distrito Industrial, ao preço máximo de R$3.219.406,72 (três mi-
lhões, duzentos e dezenove mil, quatrocentos e seis reais e setenta e dois centavos), 
referente ao Convênio nº 16/2023 – Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística 
– SEIL, desde que atendidas as seguintes recomendações: 

Divisão de Planejamento e Projetos: 

 
sabilidade limitada e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 
(Código Civil), devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que: I - no caso da microempresa, aufira, em cada ano-
calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); e II - no caso 
de empresa de pequeno porte, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 
(trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil 
reais).” 

6 “Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a administra-
ção pública:  I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de mi-
croempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais);” 
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Recomendação 01: complementar a redação do item 8.2 do Pro-
jeto Básico, considerando a imprecisão na expressão “[...] e R$ 

1.705.197,34 recursos próprios do Município, sendo R$ 1.519.406,72 

em pecúnia e R$ 185.790,62 em serviços.”, portanto, substancial a 
complementação de quais seriam esses serviços, a fim de o 
processo seja devidamente  instruído, com todas as informações 
devidamente explicitadas. 

Divisão de Licitações e Contratos: 

Recomendação 01: readequar a redação do item 7.2.8 do edital, 
considerando que a penalidade de suspensão do direito de lici-
tar apenas vincula a empresa ao órgão que consignou a penali-
dade e não aos demais entes públicos. 

Assim, deve-se adotar a interpretação restritiva quanto à exten-
são dos efeitos da penalidade estabelecida pelo art. 87, inciso III 
da Lei nº 8.666/93, nos moldes do Acórdão nº 3962/207 – Tribu-
nal Pleno do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.  

Recomendação 02: realizar as adequações necessárias do ins-
trumento convocatório, com a devida inclusão da ART e Cro-
nograma (despacho 18), conforme alterações realizadas pela 
Divisão de Planejamento e Projetos.  

Recomendação 03: realizar as publicações de praxe, de acordo 
com a natureza do objeto a ser contratado, anexando aos autos 
as respectivas cópias. 

 
Em atenção aos princípios da eficiência, celeridade e economicidade que nor-

teiam os procedimentos administrativos, competem à Divisão de Licitações e Contra-
tos e Secretarias Municipais interessadas na contratação em comento, a observância, 
adequações cabíveis e o cumprimento das recomendações contidas no parecer jurídi-
co, sendo desnecessário o retorno do processo à Procuradoria Geral do Município, 
salvo requerimento fundamentado contendo nova questão jurídica a ser resolvida. 

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões 
jurídicas observadas na instrução processual, nos termos do parágrafo único do art. 
38 da Lei nº 8.666/93. Não se incluem no âmbito de análise da Procuradoria Geral do 

 
7 https://www1.tce.pr.gov.br/multimidia/2021/1/pdf/00353955.pdf 
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Município os elementos técnicos pertinentes à execução dos serviços e da contrata-
ção, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá ser ve-
rificada pelos setores responsáveis e autoridade competente. 

Salvo melhor juízo, é o parecer. 

Chopinzinho (PR), datado e assinado eletronicamente.  

 
MÁRCIO STRINGARI 

PROCURADOR MUNICIPAL 
OAB/PR 82.108 
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Memorando 20- 3.685/2023

De: Jovani M. - SMA-PP

Para: PGM-LIC - LICITAÇÕES 

Data: 11/09/2023 às 14:08:29

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMVSU, PGM, SMA-LC, SMA-PP, SMF-C, PGM-LIC, SMA-PP-ENG1, GAB-LC, CPL

Licitação Execução de Pavimentação Asfáltica no Novo Distrito Industrial - SEIL 16/2023

 

Em atendimento ao parecer Juridico, Recomendação 01: complementar a redação do item 8.2 do Projeto Básico,
considerando a imprecisão na expressão “[...] e R$ 1.705.197,34 recursos próprios do Município, sendo R$
1.519.406,72 em pecúnia e R$ 185.790,62 em serviços.”, portanto, substancial a complementação de quais seriam
esses serviços, a fim de o processo seja devidamente instruído, com todas as informações devidamente explicitadas.

Informamos que o Município irá participar a titulo de contrapartida da Obra o Valor total de R$ 1.705.197,34. Deste
valor irá compor a licitação R$ 1.519.406,72 e o valor de R$ 185.790,62 será através da contraprestação de serviços
na obra. Sendo a regularização da via existente, alargamento de bueiros e a construção de nova travessia com tubos
de 1,20m na parte de implantação da via.

Essa implantação de Pavimentação Asfáltica se dará em parte de via existente e parte como nova implantação.

_

Jovani Martins

Chefe da Divisão de Planejamento e Projetos

Fone 46 3242 8624
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Memorando 21- 3.685/2023

De: Marcio S. - PGM-LIC

Para: SMA-PP - Planejamento e Projetos  - A/C Jovani M.

Data: 11/09/2023 às 15:12:58

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMVSU, PGM, SMA-LC, SMA-PP, SMF-C, PGM-LIC, SMA-PP-ENG1, GAB-LC, CPL

Licitação Execução de Pavimentação Asfáltica no Novo Distrito Industrial - SEIL 16/2023

 

 Considerando as informações contidas no despacho 20, apenas reitero que seria adequado que constem no projeto
básico, complementando as informações já fornecidas.

Atenciosamente,

_

Marcio Stringari 

Procurador Municipal
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PROJETO BÁSICO PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

EM EXECUÇÃO DE OBRAS  

 

1. INTRODUÇÃO 
Este projeto visa à contratação de empresa especializada para Execução de 
Pavimentação Asfáltica no Novo Distrito Industrial. 
  

2. JUSTIFICATIVA 
A contratação de uma empresa especializada em Execução de Pavimentação 
Asfáltica no Novo Distrito Industrial faz-se necessária visto que a Prefeitura 
Municipal não dispõem de equipe e equipamentos especializados para 
execução de tais serviços, objeto de contratação. 
 

3. OBJETO 
E Execução de Pavimentação Asfáltica no Novo Distrito Industrial, conforme 
projetos, memoriais e planilha técnica, com 12.494,22m²: 
 

4. DETALHAMENTO DO OBJETO 
4.1. Local de execução dos serviços: 

4.1.1. Quadro Urbano – Distrito Industrial - Chopinzinho - PR. 

4.1.2. Responsável Técnico pela DPLAN: 

4.1.2.1. Fiscal da Obra – Ana Kelle Malaguti.  

4.1.2.2. Fiscal Substituto –Taiany Blachka Botelho Karl. 

5. HABILITAÇÃO ESPECÍFICA 
5.1. As empresas que concorrerem ao Objeto desta Licitação deverão possuir: 

5.1.1 Atestado de Capacidade Técnica que comprove a capacidade 
técnica operacional para execução de: 

a) Execução de Obra de pavimentação asfáltica 5.000,00M²: 

b) No atestado deverão constar no mínimo as seguintes informações: 
local da obra, quantidade, data de início e termino e nº da ART de 
execução. 

5.1.2 Engenheiro Civil ou Arquiteto, a ser indicado como 
responsável técnico da obra, que possua Certidão de Acervo 
Técnico (CAT), emitida pelo Conselho de Classe competente, 
referente à execução de obra de Pavimentação Asfáltica.  

5.2. É recomendável a visita técnica ao local da obra pelas empresas que 
vierem a participar do processo licitatório, mediante agendamento, ou 
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declaração formal de que abre mão desta prerrogativa assumindo as 
responsabilidades inerentes a este fato. 

5.3. Disponibilidade de Máquinas, Veículos e Equipamentos: A licitante 
deverá ter disponibilidade da totalidade do maquinário necessário para 
execução das obras, contendo no mínimo: 

- 02 Caminhões Basculante; 

- 01 Vibroacabadora; 

- 01 Rolo compactador Pneumático; 

– 01 Rolo compactador Chapa Lisa; 

- 01 Caminhão Espargidor. 

5.4. Quanto à Qualificação Econômica Financeira: 

5.4.1 Qualificação Financeira exigida de acordo com a Instrução 
Normativa 003/2018 do TCU. 

5.4.2 A comprovação da situação financeira da empresa será 
constatada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral 
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes 
da aplicação das fórmulas: 

- Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo 
Prazo)/(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante); Mínimo 
1,00. 

- Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante 
+Passivo não Circulante); mínimo 1,00 e 

- Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo 
Circulante) Mínimo 1,00. 

6. A LICITANTE VENCEDORA 

6.1. Deverá ser vinculada ao CREA ou CAU. 
 6.2. Deverá constar na relação de funcionários da GFIP (Guia de Recolhimento 

do FGTS e informações a Previdência Social) 

 ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
6 Os serviços serão supervisionados e fiscalizados durante toda a execução do 

contrato, por profissional da Divisão de Planejamento e Projetos, com a devida 
determinação para fiscalização da obra e com livre acesso a todas as informações 
e andamento das etapas. 
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7. ESTIMATIVA FINANCEIRA 

 
7.1 Valor Global da Obra R$ 3.405.197,34 (três milhões, quatrocentos e 

cinco mil, cento e noventa e sete reais e trinta e quatro 
centavos). 

7.2 Sendo recursos R$ 1.700.000,00, oriundos do Convênio 016/2023 -SEIL 
– Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística e R$ 1.705.197,34 
recursos próprios do Município, sendo R$ 1.519.406,72 em pecúnia e R$ 
185.790,62 em serviços. 

7.2.1 O Município irá participar a titulo de contrapartida da Obra o Valor 
total de R$ 1.705.197,34. Deste valor irá compor a licitação R$ 
1.519.406,72 e o valor de R$ 185.790,62 será através da 
contraprestação de serviços na obra. Sendo a regularização da via 
existente, alargamento de bueiros e a construção de nova travessia 
com tubos de 1,20m na parte de implantação da via. 

7.2.2 Essa implantação de Pavimentação Asfáltica se dará em parte de 
via existente e parte como nova implantação. 

7.3 O Valor a ser contratado será de R$ 3.219.406,72, conforme planilha e 
cronograma de execução. 

8. FORMA DE PAGAMENTO 

8.1 Os pagamentos serão realizados conforme medições dos serviços 
executados de acordo com a Planilha.  

8.2 A Licitante Vencedora deverá enviar Nota Fiscal com detalhamento 
dos serviços, especificando o valor unitário e total. 

8.3 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da 
nota fiscal. 

 
9. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 
9.1  Constituem obrigações da LICITANTE VENCEDORA, além de outras 

previstas no Contrato, Edital e na legislação pertinente, as seguintes: 

9.1.1 Executar o serviço através de pessoas idôneas e tecnicamente 
capacitadas; 

9.1.2 Dar ciência à DPLAN, imediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade verificada na execução dos serviços, mesmo que 
estes não sejam de sua competência; 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  J
O

V
A

N
I M

A
R

T
IN

S
 e

 G
LA

C
IR

 Z
A

N
A

T
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ho

pi
nz

in
ho

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/F
B

C
F

-6
5D

0-
42

E
D

-7
A

1A
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 F
B

C
F

-6
5D

0-
42

E
D

-7
A

1A

1Doc:  Memorando 3.685/2023  |  Anexo: emissao_FBCF65D042ED7A1A7A691DD3_memorando-22--3.685-2023_assinado_versaoImpressao.pdf (3/8)        200/634



 

4 

 

9.1.3 A LICITANTE VENCEDORA será responsável e deverá 
responder, civil e criminalmente, por todos os danos, perdas e 
prejuízos que, por dolo ou culpa no cumprimento do contrato, 
venham direta ou indiretamente provocar ou causar por si ou 
por seus empregados à Prefeitura Municipal de Chopinzinho 
ou terceiros; 

9.1.4 A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada diminuirão 
a responsabilidade única, integral e exclusiva da LICITANTE 
VENCEDORA no que concerne aos serviços e suas implicações 
próximas ou remotas, sempre de conformidade com o contrato, 
Código Civil e demais leis ou regulamentos vigentes e 
pertinentes, no Município, Estado e na União. 

9.1.5 Não caucionar ou utilizar o presente termo para qualquer 
operação financeira, sem prévia e expressa autorização da 
Prefeitura Municipal de Chopinzinho; 

9.1.6 Manter durante a execução do contrato, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.1.7 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela DPLAN, 
cujas reclamações se obrigam a atender prontamente; 

9.1.8 Assumir todas as despesas referentes à pessoal e quaisquer 
outras oriundas, derivadas ou conexas com o contrato, ficando, 
ainda para todos os efeitos legais, declaradas pela LICITANTE 
VENCEDORA a inexistência de qualquer vínculo empregatício 
entre seus empregados e/ou prepostos e a Prefeitura 
Municipal de Chopinzinho; 

9.1.9 Cumprir o escopo, de modo que, no prazo estabelecido, os 
serviços sejam entregues inteiramente concluídos e em perfeitas 
condições de uso; 

9.1.10 Observar e aplicar, na execução dos serviços, as leis, os 
regulamentos, as posturas, inclusive de segurança e medicina 
do trabalho e de segurança pública, bem como as normas da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e NR-18 do 
Ministério do Trabalho e Emprego (MTE); 

9.1.11 Providenciar, as suas expensas, junto às repartições 
competentes, o necessário licenciamento dos serviços, as 
aprovações respectivas e as Anotações ou Registro de 
Responsabilidade Técnica.  
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9.1.12 Fornecer e utilizar na execução dos serviços equipamentos e 
mão-de-obra adequada e materiais novos e de primeira 
qualidade, na quantidade, qualidade e em tempo hábil para a 
execução; 

9.1.13 Manter no canteiro de obras cópia dos Projetos e 
Anotações/Registros de Responsabilidade Técnicas válidas; 

9.1.14 Responsabilizar-se por quaisquer acidentes na execução das 
obras e dos serviços, inclusive quanto às redes de serviços 
públicos, o uso indevido de patentes, e, ainda, por fatos de que 
resultem a destruição ou danificação da obra, estendendo-se 
essa responsabilidade até a assinatura do Termo de 
Recebimento Definitivo da Obra e a integral liquidação de 
indenização caso devida a terceiros; 

9.1.15 Pelo perfeito e eficiente funcionamento de todas as suas 
instalações, responsabilidade esta que, na forma da lei, 
subsistirá mesmo após a aceitação provisória ou definitiva dos 
serviços executados; 

9.1.16 Pela qualidade e a quantidade dos materiais empregados, assim 
como o processo de sua utilização, cabendo-lhe, inclusive, a 
execução das obras e dos serviços que não aceitos pela 
fiscalização devam ser refeitos; 

9.1.17 Fornecer, na entrega da obra, todos os projetos atualizados com 
todas as alterações porventura efetuadas durante a execução da 
obra; 

9.1.18 Refazer os serviços, sem ônus para a Prefeitura Municipal de 
Chopinzinho, caso não atendam as especificações, de acordo 
com a Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT); 

9.1.19 Substituir o material incorporado às obras, sem ônus para a 
Prefeitura Municipal de Chopinzinho, caso não esteja de 
acordo com os padrões de qualidade e durabilidade necessários; 

9.1.20 A LICITANTE VENCEDORA deverá se responsabilizar pela 
guarda dos materiais e seus pertences dentro de seu canteiro de 
obras, dia e noite. 

9.1.21 Todos os serviços de retirada de entulhos e restos de materiais 
decorrentes da obra são de responsabilidade da LICITANTE 
VENCEDORA. 
 

9.2  DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 
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9.2.1 Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente 
designados, na forma da lei nº. 8.666/93; 

9.2.2 Permitir o livre acesso dos funcionários e contratados da 
LICITANTE VENCEDORA para execução dos serviços; 

9.2.3 Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pelos funcionários da LICITANTE VENCEDORA; 

9.2.4 Convidar a LICITANTE VENCEDORA para reuniões e repassar 
todos os serviços a serem efetuados, avaliando se a LICITANTE 
VENCEDORA terá como atender as exigências; 

9.2.5 Supervisionar e acompanhar os serviços da LICITANTE 
VENCEDORA; 

 

11 EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
 

11.1 O prazo de execução, da obra será 180 (cento e oitenta) dias. O prazo 
de execução começa a ser contabilizado a partir da data da Ordem de 
Serviço. 

11.2 A obra deverá ser iniciada no prazo máximo de 05 dias após a emissão 
da ordem de serviço. 

11.3 O prazo de vigência do contrato será de 360 (trezentos e sessenta) dias, 
contabilizados da data da assinatura do contrato. 

11.4 Havendo interesse da Contratante, ambos os prazos poderão ser 
prorrogados por Termo Aditivo, conforme dispõe Lei nº 8.666, de 1993 
e alterações. 

11.5 A prorrogação do prazo de execução deve ser manifestada pela 
Licitante Vencedora, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas 
antecedente ao término do prazo de execução contratual. 

 

12 CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
12.1 O Critério de Julgamento será pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 

 

Chopinzinho, 11 de setembro de 2023. 

 

Glacir Zanata 

Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos 
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Jovani Martins 

Chefe de Divisão de Planejamento e Projetos 

 

Ana Kelle Malaguti 

Engenheira Civil 
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Memorando 23- 3.685/2023

De: Marcio S. - PGM-LIC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 11/09/2023 às 16:12:50

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMVSU, PGM, SMA-LC, SMA-PP, SMF-C, PGM-LIC, SMA-PP-ENG1, GAB-LC, CPL

Licitação Execução de Pavimentação Asfáltica no Novo Distrito Industrial - SEIL 16/2023

 

 Sempre mais seguro estabelecer obrigações de forma clara, quando um mesmo serviço é realizado pela
Administração e por terceiros, e com dever de prestação de contas.

Encaminho a Divisão de Licitações, para a continuidade do processo.

Atenciosamente,

_

Marcio Stringari 

Procurador Municipal
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MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 3.685/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 153/2023 

 
 

 
 

CONCORRÊNCIA 
 
 
 
 

EDITAL N° 6/2023 
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTI-
CA NO NOVO DISTRITO INDUSTRIAL, CONFORME 
PROJETOS, MEMORIAIS E PLANILHA TÉCNICA, 
COM 12.494,22M² – CONVÊNIO Nº 16/2023 – SEIL  
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 6/2023 
 

CERTAME DE AMPLA PARTICIPAÇÃO 
 
O Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, Secretaria de Administração, por intermédio de sua 
Comissão Permanente de Licitações, designada pelo Decreto nº 422/2022 e alterado pelo Decreto 
041/2023 e de acordo com a Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, com as alterações intro-
duzidas posteriormente, torna público aos interessados que no dia 17 de outubro de 2023, às 
09:00 (NOVE) HORAS, na Sala da Divisão de Licitações do Município de Chopinzinho, na Rua Mi-
guel Procópio Kurpel, nº 3.811, nesta cidade, estará reunida para proceder a recepção e abertura de 
envelopes (nº 1 – Habilitação e nº 2 – Proposta), relativos à CONCORRÊNCIA nº 6/2023, contendo 
a documentação e proposta de preço para seleção e contratação de empresa especializada, objeti-
vando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTA-
ÇÃO ASFÁLTICA NO NOVO DISTRITO INDUSTRIAL, CONFORME PROJETOS, MEMORIAIS E 
PLANILHA TÉCNICA, COM 12.494,22M² – CONVÊNIO Nº 16/2023 – SEIL nas condições estabe-
lecidas neste Edital de CONCORRÊNCIA, sendo a presente Licitação do tipo, Menor preço, julga-
mento pelo VALOR GLOBAL, conforme as seguintes condições:  
  
01. SUPORTE LEGAL, REGIME DE CONTRATAÇÃO E INSTAURADOR 
 
Esta licitação, sob regime de empreitada global, do tipo menor preço por lote único a preços fixos e 
sem reajustes, será regida pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores, 
pela Lei Complementar Federal nº 123/06 alterada pela Lei Complementar 147/14 e Lei Comple-
mentar Municipal nº 083/2016, pelas disposições deste Edital, Planilhas e Projetos e pelo modelo de 
Contrato em anexo.  
 
02. DEFINIÇÕES  
 
02.1 - São usadas, entre outras, para uso nos documentos licitatórios, as seguintes definições: 
 
Contratada é a pessoa jurídica, ou consórcio cuja proposta para a execução da(s) obra(s) foi aceita 
pelo Contratante. 
 
Contratante é a pessoa jurídica que contrata outra pessoa jurídica para a execução da(s) obra(s). 
 
Cronograma físico-financeiro é o documento que apresenta a programação de todas as ativida-
des de construção de uma determinada obra, distribuídas em ordem sequencial e cronológica ao 
longo do período de execução da obra, o prazo de duração de cada uma delas e os respectivos 
percentuais de execução física e financeira mensal. 
  
Data da formalização do termo de contrato de empreitada é o dia, mês e ano em que o contrato 
de empreitada foi assinado por ambas as partes: Contratada e Contratante. 
 
Documentos de licitação é o conjunto de toda a documentação integrante do processo licitatório, 
inclusive projetos, desenhos, croquis, características técnicas e de materiais, normas, amostras, 
seus padrões, testes de inspeção e controle de qualidade.   
 
Fiscalização é a ação de pessoa ou equipe indicada pelo Contratante para acompanhar e fiscalizar 
a execução do objeto do contrato de empreitada. 
 
Licitador é a entidade ou o órgão que promove a licitação. 
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Obra é toda construção, reforma, fabricação, ampliação ou similar que o Contrato de Empreitada 
requer da Contratada para que realize o objetivo do Contrato de Empreitada no sentido de que se 
construa, instale e o entregue ao Contratante. 
 
Prazo de execução é o período, contado a partir da emissão da ordem de serviço, em que a Con-
tratada deverá executar a(s) obra(s), deixando-a(s) em perfeita(s) condição(ões) para o Recebimen-
to Provisório. 
 
Preço máximo é o preço limite máximo que o Contratante se propõe a pagar.  
  
Preço unitário do serviço é a soma do preço unitário do material com o da mão-de-obra e BDI.   
 
Preço parcial é o resultado da multiplicação do preço unitário do serviço pela quantidade.   
 
Preço subtotal é a soma dos preços parciais que compõem um grande item.   
 
Preço global é a soma de todos os preços subtotais que resulta no preço final do objeto da licita-
ção, apresentado pela proponente.  
 
Preço analisado é o preço encontrado pela Comissão Permanente de Licitações, após eventuais 
correções de anotação no preenchimento e/ou correções aritméticas efetuadas na proposta de pre-
ços apresentada pela proponente. 
 
Proponente é a empresa ou o consórcio de empresas que, interessadas no objeto da licitação, 
apresentam proposta de conformidade com o edital licitatório. 
 
Proposta é o conjunto de documentos solicitados na habilitação preliminar e na proposta de preços 
inseridos nos envelopes n° 1 e n° 2, respectivamente.    
 
Proposta de preços é o conjunto de documentos solicitados e inseridos no Envelope n° 2 mediante 
os quais a proponente propõe, em espécie, o custo para a execução do objeto da licitação.   
 
PLE - Planilha de Levantamento de Eventos memória de cálculo que demonstre o agrupamento 
de serviços em macrosserviços e as quantidades que compõem cada evento. O valor do evento é a 
soma dos valores dos serviços que o compõem. 
 
Subcontratado é a pessoa física ou jurídica que firma contrato com o titular de um contrato para 
executar parte da(s) obra(s). 
 
Veículos, máquinas e equipamentos é o conjunto de bens que a Contratada deverá colocar tem-
porariamente no local da(s) obra(s) para possibilitar sua execução. 
 
03. INFORMAÇÕES, ESCLARECIMENTOS E ALTERAÇÃO DO EDITAL  
 
03.1 - Informações e esclarecimentos relativos ao edital, seus modelos, projetos, adendos e anexos 
poderão ser solicitados, junto à Comissão Permanente de Licitações e/ou à Divisão de Planejamen-
to e Projetos, na Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, CEP: 85.560-000, em Chopinzinho, Paraná, 
telefone (46) 3242-8614 / 3242-8633, até 2 (dois) dias antes da data limite estabelecida para o re-
cebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2), sendo que as respostas serão disponibilizadas no 
sítio eletrônico do Município, igualmente, a todas as proponentes, sem identificar a proponente que 
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deu origem à consulta. As respostas serão enviadas até 1 (um) dia antes do recebimento das pro-
postas (envelopes n° 1 e n° 2) pelo licitador. 

 
03.2 - A qualquer tempo, antes da data limite estabelecida para o recebimento das propostas (enve-
lopes n° 1 e n° 2), o licitador poderá, por sua própria iniciativa ou como consequência de algum es-
clarecimento pedido por uma possível proponente, alterar os termos do Edital mediante a emissão 
de um adendo. 
      
03.2.1 - Nesta hipótese, o adendo será disponibilizado a todas os interessados no sítio eletrônico do 
Município. 

 
03.2.2 - Nos casos em que a alteração do Edital signifique maior tempo para preparar as propostas, 
o licitador, informará às interessadas na licitação que o prazo de entrega das respectivas propostas 
será prorrogado.  
 
04. OBJETO, REGIME DE EXECUÇÃO, TIPO, QUANTIDADE E UNIDADE DE MEDIDA, PRAZO 
DE EXECUÇÃO, CAPITAL SOCIAL, GARANTIA DE EXECUÇÃO, PREÇO MÁXIMO.  
 
04.1 - A presente licitação, tem por objeto a execução, sob regime de empreitada Global, tipo menor 
preço, a preços fixos e sem reajustes, da(s) seguinte(s) obra(s): 
 
AMPLA PARTICIPAÇÃO. 
Execução de Pavimentação Asfáltica no Novo Distrito Industrial. 
Objeto: Execução de Pavimentação Asfáltica no Novo Distrito Industrial, conforme projetos, 
memoriais e planilha técnica, com 12.494,22m². 
Preço Global a ser licitado – O Valor a ser contratado será de R$ 3.219.406,72 (três milhões, 
duzentos e dezenove mil, quatrocentos e seis reais e setenta e dois centavos), conforme 
planilha e cronograma de execução. 
- Valor Global da Obra R$ 3.405.197,34 (três milhões, quatrocentos e cinco mil, cento e noventa e 
sete reais e trinta e quatro centavos). 
- Sendo recursos R$ 1.700.000,00, oriundos do Convênio 016/2023 - SEIL – Secretaria de Estado 
de Infraestrutura e Logística e R$ 1.705.197,34 recursos próprios do Município, sendo R$ 
1.519.406,72 em pecúnia e R$ 185.790,62 em serviços a serem realizados pelo Município. 
Prazo de execução: 180 (cento e oitenta) dias.  
OBS: A obra deverá ser iniciada no prazo máximo de 05 dias após a emissão da ordem de 
serviço. 
Prazo de vigência do contrato: 360 (trezentos e sessenta) dias após a assinatura do Contrato. 
Capital Social Mínimo: R$ 321.940,67 (trezentos e vinte e um mil, novecentos e quarenta reais e 
sessenta e sete centavos). 
Garantia de Execução do Contrato: 5% (cinco por cento) do valor homologado. 
A(s) obra(s) deverá(ão) ser executada(s) de acordo com os projetos, especificações técnicas, 
memoriais descritivos, demais peças e documentos que fazem parte integrante do presente Edital. 

 
05. ÍNDICES FINANCEIROS. 
 
05.1 - A proponente deverá comprovar, por meio do anexo n° 06 em anexo, sua capacidade 
financeira mediante a apresentação dos índices de liquidez geral (LG), liquidez corrente (LC) e 
solvência geral (SG), cujos valores limites são os a seguir estabelecidos: 
 

(LG) 
(mínimo) 

(LC) 
(mínimo)  

(SG) 
(mínimo) 
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1 1 1 
OBS.: a) Os índices deverão ter no máximo 2 (duas) casas decimais. 
 
06. RECURSOS FINANCEIROS  

 
As despesas com a execução do(s) objeto(s) do edital em epígrafe serão custeadas com recursos 
do Município e serão empenhadas de acordo com a seguinte Dotação orçamentária: Secretaria de 
Viação e Serviços Urbanos: 09.01.236910006.1.033.4.4.90.51 (2156) F: 501, 
09.01.236910006.1.033.4.4.90.51 (2157) F: 000, 09.01.236910006.1.033.4.4.90.51 (2198) F: 631. 

 
06.1 - PASTA TÉCNICA 
 
A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, projetos, adendos e ane-
xos, poderá ser examinada e retirada, no endereço mencionado no item 03 do Edital, no horário 
comercial e será fornecida mediante a assinatura do Termo de Recebimento do Edital. A referida 
Pasta também estará disponível a todos os interessados, no seguinte endereço eletrônico: 
www.chopinzinho.pr.gov.br. 
 
O licitador não assume responsabilidade com a proposta (envelope n° 1 e n° 2) da proponente que 
não retirou este edital, seus modelos e anexos diretamente do licitador. Neste caso, não serão acei-
tos protestos ou reclamações de empresas em relação a tais documentos, principalmente no que 
concerne aos subitens 03.1 e 03.2. 
 
07. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
07.1 - AMPLA PARTICIPAÇÃO 
 
07.1.2 - Poderão participar da presente licitação: 
 
07.1.2.1 - empresa do ramo, cadastrada, nas condições exigidas pela Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e suas alterações, no setor de cadastro do licitador, com certificado de cadastro em vigên-
cia na data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2); ou 
 
07.1.2.2 - empresa do ramo, cadastrada, nas condições exigidas pela Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e suas alterações, na Secretaria de Estado da Administração do Paraná, com certificado de 
cadastro em vigência na data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 
e n° 2); ou 
 
07.1.2.3 - empresa do ramo, cadastrada, nas condições exigidas pela Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e suas alterações, em outros órgãos ou entidades da administração pública, com certifica-
do de cadastro em vigência na data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelo-
pes n° 1 e n° 2). 
 
07.1.2.4 - proponente com capital social no valor igual ou superior ao fixado no item 04.1.   

            
07.1.2.4.1 - a comprovação deverá ser feita relativamente à data limite estabelecida para o recebi-
mento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2), na forma da lei, admitida a atualização, pela propo-
nente, para esta data através de índices oficiais. 
 
07.1.2.4.2 - proponente estrangeira, se vencedora, desde que mantenha representantes legais no 
Brasil, com poderes expressos para receber citações e responder administrativa e judicialmente, 
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com presença efetiva no país desde a data da formalização do contrato de empreitada até a execu-
ção total e completa do mesmo. Esses representantes deverão estar devidamente capacitados e 
credenciados para resolver ou diligenciar a solução de problemas técnicos que vierem a ocorrer 
durante a execução da obra até o recebimento definitivo da mesma pelo Contratante, objetivando 
assistência técnica eficaz e eficiente. 

 
07.2 - Está impedido(a) de participar da licitação:  

 
07.2.1 - o autor do projeto básico ou executivo da(s) obra(s) referentes à licitação em apreço, pes-
soa física ou jurídica; 

 
07.2.2 - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
executivo, da(s) obra(s) referentes à licitação em apreço, ou da qual o autor do projeto seja dirigen-
te, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou 
controlador, responsável técnico ou subcontratado; 

 
07.2.3 - proponentes que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro, somente po-
dem apresentar uma única proposta sob pena de rejeição de todas estas propostas. Considera-se 
que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro as empresas que tenham diretores, 
acionistas (com participação em mais de 5%), ou representantes legais comuns, e aquelas que de-
pendem ou subsidiem econômica ou financeiramente a outra empresa; 

 
07.2.4 - proponentes vinculadas ao licitador; 
 
07.2.4.1 - entende-se por vinculadas ao licitador, aquelas que não atendam ao contido na Declara-
ção de Não Parentesco - CONFORME PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTA-
DO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTÁ INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO 
III DO ART. 9º DA LEI FEDERAL 8.666/93. (modelo anexo nº 14). 
 
07.2.5 - proponentes que tenham sido declaradas incursas em práticas de corrupção em licitações 
e/ou em execução de contratos, sujeitas às sanções previstas na legislação. Se, de acordo com o 
procedimento administrativo, ficar comprovado que um representante do licitador, servidor ou quem 
atue em seu lugar e/ou proponente, incorreu em práticas corruptas contrárias aos mais altos níveis 
éticos, o licitador, poderá: 
 
a) rejeitar qualquer proposta de adjudicação relacionada com o respectivo processo de aquisição ou 
contratação; 
 
b) declarar a proponente inelegível para participar em futuras licitações ou contratos financiados 
com recursos advindos do Tesouro Municipal; 
 
A proponente vencedora deverá permitir ao Município, ou a quem designe inspecionar ou realizar 
auditorias dos registros contábeis e financeiros, relacionados com a execução do contrato. 
 
07.2.6 - servidor ou dirigente de órgão ou entidade Contratante ou responsável pela licitação. 
 
07.2.7 - nos casos dos subitens 07.2.1 e 07.2.2 não se consideram apenas a sociedade, mas o 
conjunto empresarial ao qual a proponente pertence, abrangendo a “holding” e as suas subsidiárias. 
 
07.2.8 - empresa expressamente declarada inidônea por qualquer órgão da administração direta ou 
indireta inclusive fundações nos níveis federal, estadual ou municipal e/ou suspensa do direito de 
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licitar e as impedidas de contratar, no prazo e nas condições da suspensão e do impedimento, esta-
belecidos pela Legislação vigente ou por qualquer órgão da administração direta ou indireta inclusi-
ve fundações nos níveis federal, estadual ou municipal. 
 
07.2.8.1 - consoante o entendimento consolidado pelo Tribunal de Contas da União (Acórdãos 
266/2019 e 269/2019 – Plenário) e Tribunal de Contas do Estado do Paraná (Acórdãos 3962/20 e 
301/21 – Tribunal Pleno), a sanção de suspensão temporária de participação em licitação e impedi-
mento de contratar com a Administração possui efeitos restritos ao âmbito do órgão ou entidade que 
aplicou a penalidade.  
 
08. APRESENTAÇÃO E ENTREGA DAS PROPOSTAS 
 
08.1 - A proponente arcará com todos os custos relativos à elaboração e submissão de sua propos-
ta; o licitador não será, de nenhuma maneira, responsável direta ou indiretamente, por nenhum des-
ses custos, independentemente do desenvolvimento do processo licitatório.  

 
08.2 - A proponente deverá entregar à Comissão Permanente de Licitações, no local e até a data e 
hora limite estabelecida neste edital, os envelopes: 

 
 a) ENVELOPE Nº 1 - HABILITAÇÃO PRELIMINAR. 
 b) ENVELOPE Nº 2 - PROPOSTA DE PREÇOS. 
 

08.3 - A proponente deverá apresentar apenas um ENVELOPE Nº 1 - HABILITAÇÃO PRELIMI-
NAR e um ENVELOPE Nº 2 - PROPOSTA DE PREÇOS. 
 
08.04 - Os envelopes, individualizados, deverão ser entregues fechados e inviolados, contendo, 
obrigatoriamente, em sua parte externa e frontal os dizeres: 
 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DA PROPONENTE 
NOME DO LICITADOR 
CONCORRÊNCIA Nº 6/2023  
ENVELOPE Nº 1 – HABILITAÇÃO PRELIMINAR 
DATA: 17/10/2023 

 
RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DA PROPONENTE 
NOME DO LICITADOR 
CONCORRÊNCIA Nº 6/2023  
ENVELOPE Nº 2 – PROPOSTA DE PREÇOS 
DATA: 17/10/2023 

 
08.5 - A proposta (envelopes n°01 e n°02) poderá ser entregue diretamente pela proponente à Co-
missão Permanente de Licitações ou enviada pelo correio ou outro serviço de entrega. Entretanto, a 
Comissão Permanente de Licitações não será responsável por qualquer perda de proposta (envelo-
pes n°01 e n°02) enviada pelo correio ou outro serviço de entrega, ou pelo atraso na entrega da 
mesma. 
 
08.5.1 - A proponente poderá modificar ou retirar sua proposta (envelopes n°01 e n°02) após a en-
trega, desde que a comunicação, por escrito, da modificação ou retirada, seja recebida pela Comis-
são Permanente de Licitações, antes da data e horário limite estabelecido para o recebimento das 
propostas (envelopes n° 1 e n° 2). 
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08.6 - No horário estabelecido neste edital e aberto o primeiro envelope, nenhuma proposta será 
recebida. 
 
08.7 - A proposta, os demais documentos, bem como toda a correspondência trocada entre a pro-
ponente e o licitador deverão ser escritos em língua portuguesa. Documentos de apoio, como ilus-
trações, catálogos, folhetos e outros similares, podem ser versados em outro idioma desde que 
acompanhados de tradução para o idioma português.  
 
09. ELEMENTOS INSTRUTORES 
 
09.1 - São parte integrante deste edital os seguintes elementos instrutores: 

-      carta-credencial (Anexo nº 01); 
- declaração de recebimento de documentos (Anexo nº 02); 
- atestado de visita (Anexo nº 03); 
-      declaração formal de dispensa de visita (Anexo nº 03.1) 
- declaração de disponibilização de veículos, máquinas e equipamentos (Anexo nº 

04); 
- declaração de responsabilidade técnica (Anexo nº 05); 
- capacidade financeira (Anexo nº 06); 
- declaração de sujeição ao edital e inexistência de fato ou fatos supervenientes 

impeditivos da habilitação (Anexo nº 07); 
-      declaração inexistência de trabalho infantil (Anexo nº 08); 
-      carta-proposta de preços (Anexo nº 09); 
- quadro de composição do BDI (Anexo n 09.1); 
- planilha de serviços (Anexo n 10); 
- cronograma físico-financeiro (Anexo nº 11); 
- minuta de contrato de empreitada e extrato (Anexo nº 12); 
- declaração de enquadramento como ME ou EPP (Anexo nº 13). 
- declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado nº 9 do Tribunal de Contas 

do Estado do Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do In-
ciso III do Art. 9º da Lei Federal nº 8.666/93 (Anexo nº 14) 

- Projeto Básico (Anexo nº 15); 
- Memorial Descritivo (Anexo nº 16); 

 
10. HABILITAÇÃO PRELIMINAR - ENVELOPE Nº 1 
  
Deverão estar inseridos neste envelope, devidamente fechado e inviolado, os documentos abaixo 
relacionados, em uma via, que deverá ser apresentado em original ou em cópia reprográfica auten-
ticada. As folhas deverão, preferivelmente, ser do tamanho A4 (21,0 x 29,7cm.). 
 
10.1 - Quanto à Habilitação Jurídica: 

 
10.1.1 - certificado de cadastro, em vigência na data limite estabelecida para o recebimento das 
propostas (envelopes n° 1 e n° 2), de acordo com o item 07.1. 
 
10.1.2 - declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 
(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não manten-
do ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 (quatorze) anos. (Anexo nº 8). 
 
10.2 - Quanto à Regularidade Fiscal: 
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10.2.1 - prova de regularidade com as fazendas:  
 
a) federal mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive as Contribuições Sociais. (Para todos os 
Lotes). 

 
b) estadual mediante a apresentação de certidão de regularidade fiscal e a certidão negativa de 
dívida ativa de tributos estaduais emitida pela respectiva Secretaria de Estado da Fazenda do esta-
do da sede da empresa;  
c) municipal mediante a apresentação de certidão negativa emitida pela respectiva Secretaria 
de Fazenda do município da sede da empresa;  

 
OBS.: No caso em que a certidão negativa de débitos de tributos/ de regularidade fiscal e a certidão 
negativa de dívida ativa forem unificadas, este documento único poderá ser apresentado. 

 
10.2.2 - Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS 
(CRE-CEF). 

 
10.2.3 - Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho (Débitos Trabalhistas). 

 
10.2.4 - A Empresa enquadrada com ME ou EPP, interessada em participar do Certame, e qui-
ser usufruir do Regime Diferenciado, constantes da Lei nº 123/06, deverá apresentar compro-
vação da forma que segue abaixo: 

 
10.2.4.1 - Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, (Anexo nº 13), ou outro 
que contenha as mesmas informações não sendo necessário ser idêntico ao modelo apre-
sentado, com assinatura do responsável pela empresa.  

 
OBS. A não entrega da Declaração de Enquadramento de Microempresa ou de Empresa de Peque-
no Porte, implicará na anulação do direito da mesma em usufruir o regime diferenciado garantido 
pela Lei Complementar 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14. 

 
10.2.4.1.1 - A falsidade da declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar 
nº 123 caracterizará crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramen-
to em outras figuras penais e da sanção administrativa prevista neste edital. 
 
10.2.5 - Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado nº 9 do Tribunal de Contas do Esta-
do do Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso III do Art. 9º da Lei Fe-
deral nº 8.666/93. (Anexo nº 14).  

 
10.3. Quanto à Qualificação Técnica:  

 
10.3.1 - Prova de registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou no Conse-
lho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, da proponente e do responsável técnico.  

 
10.3.2 - Declaração de recebimento de documentos (Anexo nº 02).  
10.3.3 - Atestado de visita (Anexo nº 03), expedida pelo licitador, a ser agendada na Divisão de 
Planejamento e Projetos, para todas as proponentes, ou Declaração formal de dispensa de visita 
(Anexo nº 03.1). É recomendado à proponente, quando da visita ao local da(s) obra(s), que obte-
nha, por sua exclusiva responsabilidade, toda a informação necessária para o preparo de sua pro-
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posta. Todos os custos associados com a visita ao local da(s) obra(s) serão arcados integralmente 
pela própria proponente. 
 
10.3.3.1 - A visita técnica poderá ser realizada pelo responsável técnico do proponente, pelo res-
ponsável legal ou por profissional vinculado à empresa ou ainda por preposto, havendo a necessi-
dade de comprovação de que o mesmo é representante da licitante, que será autorizado pelo licita-
dor a entrar em suas propriedades (local da obra) com a finalidade de proceder à visita e inspeção.  

 
10.3.4 - Declaração de disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos a serem disponibili-
zados para a execução da(s) obra(s), em todas as suas fases, constando o nome, número do RG, 
assinatura do responsável legal, o nome, número do RG, número do CREA/CAU e assinatura do 
responsável técnico capaz e habilitado para este tipo de obra, sob pena de não habilitação. (Anexo 
nº 04). A licitante deverá ter disponibilidade da totalidade do maquinário necessário para execução 
das obras, contendo no mínimo: 
 
- 02 Caminhões Basculante; 
- 01 Vibroacabadora; 
- 01 Rolo compactador Pneumático; 
- 01 Rolo compactador Chapa Lisa; 
- 01 Caminhão Espargidor. 
 
10.3.5 - Declaração de responsabilidade técnica indicando o(s) responsável(is) técnico(s) pela exe-
cução da(s) obra(s) (Anexo nº 05) até o seu recebimento definitivo pelo Contratante, com os seguin-
tes profissionais e atribuições: 
 
10.3.5.1 - Engenheiro Civil ou Arquiteto, a ser indicado como responsável técnico da obra, que 
possua Certidão de Acervo Técnico (CAT), emitida pelo Conselho de Classe competente, refe-
rente à execução de obra de Pavimentação Asfáltica. 
 
10.3.5.2 - A declaração de responsabilidade técnica, deverá estar acompanhada de Certidão de 
Acervo Técnico – CAT, conforme indicado nos itens: 10.3.5.1. 

 
10.3.5.3 - É vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um mesmo técnico como responsável 
técnico por mais de uma proponente. 

 
10.3.6 - Comprovação de vínculo entre o(s) responsável(is) técnico(s) e a proponente, através de: 
Contrato/Estatuto Social no caso de sócio/proprietário/Diretor, Carteira de Trabalho e Previdência 
Social no caso de empregado; Contrato de Prestador de Serviços sem vínculo trabalhista e regido 
pela Legislação Civil, ou ainda, Declaração de compromisso de vinculação futura, caso o licitante se 
sagre vencedor do certame.  
 
10.3.7 - A proponente interessada deverá apresentar: Atestado(s) e/ou declaração(s) em nome da 
proponente, expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a capaci-
dade técnica operacional para Execução de Obra Compatível com o objeto da presente licitação 
(pavimentação asfáltica), igual ou superior ao seguinte quantitativo: 
 
a) Execução de Obra de pavimentação asfáltica 5.000,00M². 
10.3.7.1 - No atestado deverão constar no mínimo as seguintes informações: local da obra, quanti-
dade, data de início e termino e nº da ART de execução. 

 
10.3.8 - Para atendimento das quantidades mínimas acima, a quantidade de cada um dos serviços 
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deverá ser atendida em um do(s) atestado (s) ou declaração(ões), sendo permitida a soma das 
quantidades de um mesmo serviço com a apresentação de, no máximo, 3 (três) atestados ou decla-
rações. 
 
10.4 - Quanto à Qualificação Econômica Financeira:  
 
10.4.1 - prova de capacidade financeira conforme Anexo nº 06, apresentando as demonstrações 
contábeis do último exercício social.  Deverão ser apresentados os índices de: 
- liquidez geral (LG); liquidez corrente (LC); e Solvência Geral (SG), 
tais índices serão calculados como se segue: 
 

Liquidez geral (LG) 
      
     LG = (AC + RLP) / (PC + ELP) 
 
Liquidez corrente (LC) 
 
     LC = AC / PC 
 
Solvência Geral (SG) 
 
     SG = (AT) / (PC + ELP) 
 

 
Sendo: 
AC -  ativo circulante;                                     RLP - realizável a longo prazo.; 
AP -  ativo permanente;                                  ELP - exigível a longo prazo; 
PC -  passivo circulante;                                 AT - ativo total 
 
OBS: Os índices deverão ser apresentados com no máximo 2 (duas) casas decimais, desprezando-
se as demais. 
 
10.4.1.1 - A proponente deverá comprovar, por meio do anexo n° 06 em anexo, sua capacidade 
financeira mediante a apresentação dos índices de liquidez geral (LG), liquidez corrente (LC) e 
solvência geral (SG), cujos valores limites são os a seguir estabelecidos: 
 

(LG) 
(mínimo) 

(LC) 
(mínimo)  

(SG) 
(mínimo) 

1 1 1 
OBS.: a) Os índices deverão ter no máximo 2 (duas) casas decimais. 
 
10.4.2 - Demonstrações financeiras do último exercício social (balanço patrimonial anual com 
demonstrações contábeis de resultados), já exigível. O balanço patrimonial anual com as 
demonstrações contábeis, devidamente assinado por contabilista registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade e o representante legal da empresa, deverá vir acompanhado dos 
termos de abertura e de encerramento do Livro Diário, devidamente registrados e assinados. O 
balanço das sociedades anônimas ou por ações deverá ser apresentado em publicação no Diário 
Oficial. O (s) mesmo (s) deverá (ão) ser assinado (s) por profissional da contabilidade registrado 
no Conselho Regional de Contabilidade. 
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10.4.2.1 - Quando a data da abertura do certame for superior ao dia 30 de abril do presente ano, 
somente será aceito o balanço do ano anterior. 
 
10.4.2.2 - Em caso de empresa que ainda não possua balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis já exigíveis, por serem recém constituídas, apresentação de cópia do Balanço de 
Abertura, devidamente registrado na Junta Comercial ou cópia do Livro Diário contendo o Balanço 
de Abertura, inclusive com os termos de Abertura e de Encerramento, devidamente registrados na 
Junta Comercial da sede ou domicílio da Licitante. 
 
10.4.2.3 - Certidão negativa de falência e recuperação judicial ou extrajudicial, ou de certidão 
que comprove plano de recuperação acolhido ou homologado judicialmente, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da 
pessoa física, em data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública desta 
Concorrência, se outro prazo não constar no documento. 
 
10.4.4 - Comprovação do capital social de valor igual ou superior ao estabelecido no subitem 04.1.  
 
10.4.4.1 - O valor do capital social poderá ser atualizado pela proponente para a data limite estabe-
lecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2) através de índices oficiais específi-
cos para o caso. 
 
10.5 - Declaração de que concorda com todas as condições estabelecidas no presente edital e do-
cumentos pertinentes, bem como, de inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilita-
ção, (Anexo nº 07). 
 
10.6 - Consultas:  

  
10.6.1 - A Comissão Permanente de Licitações efetuará a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 
do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/), que engloba: TCU: 
Inidôneos - Licitantes Inidôneos; CNJ/CNIA: Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 
Improbidade Administrativa e Inelegibilidade; Portal da Transparência: CEIS - Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas e CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas e a 
Comprovação de ausência de registro junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao TCE/PR  
https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidos.aspx. 
 
10.6.1.1 - Consoante o entendimento consolidado pelo Tribunal de Contas da União (Acórdãos 
266/2019 e 269/2019 – Plenário) e Tribunal de Contas do Estado do Paraná (Acórdãos 3962/20 e 
301/21 – Tribunal Pleno), a sanção de suspensão temporária de participação em licitação e impedi-
mento de contratar com a Administração possui efeitos restritos ao âmbito do órgão ou entidade que 
aplicou a penalidade.  

 
10.6.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa proponente. 
 
10.6.3 - Constatada a existência de sanção, a proponente será convocada para manifestação 
previamente à sua desclassificação. 

 
10.6.4 - Mantida a sanção a CPL reputará a proponente inabilitada, por falta de condição de 
participação. 
10.7 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original ou por pro-
cesso de cópia, autenticada em tabelião de notas ou pela Comissão Permanente de Licitações, na 
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sessão de recebimento das propostas, em confronto com o original, ou publicação em órgão de im-
prensa oficial, e deverão estar com prazo de validade em vigor. Quando o prazo de validade não 
estiver expresso no documento, o mesmo será aceito com data de emissão não superior a 60 (ses-
senta) dias da data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2). 
 
11. PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE Nº 2 

 
Envelope n° 2, devidamente fechado e inviolado, contendo os documentos abaixo relacionados: 

 
11.1 - Proposta de Preços  
 
11.1.1 - Deverá ser apresentada proposta (modelo Anexo nº 09), datilografada ou impressa por 
computador com tinta indelével, sem rasura e entrelinhas. A proposta de preços deverá ser elabora-
da considerando-se que o objeto será executado pelo regime de empreitada por preço global por 
Lote Único a preços fixos e sem direito a reajustamento. A proposta deverá conter: 

a) razão social, endereço, telefone, E-mail e o CPNJ da proponente; 
 

b) nome do titular ou do representante legalmente constituído com respectiva assinatura; 
 
c) data; 
 
d) preço global do objeto em moeda brasileira corrente, grafado em algarismos; 

 
e) prazo de execução do objeto em dias; 

 
f) prazo de validade da proposta (mínimo de 60 dias), contados a partir da data limite esta-

belecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2), pela Comissão Permanente de 
Licitações.  

 
Em casos excepcionais, previamente à expiração do prazo original de validade da proposta, o licita-
dor poderá solicitar às proponentes, uma prorrogação específica no prazo de validade. A solicitação 
e as respostas deverão ser formuladas por escrito. No caso de a proponente recusar-se a estender 
o prazo de validade da proposta, sua proposta será rejeitada. Caso a proponente concorde com a 
dilação do prazo solicitado, não será permitido modificar a respectiva proposta, nem ser motivo para 
arguir futuramente qualquer alteração de preços. 
   
11.2 - Planilha de Serviços (Planilha orçamentária). 

 
Junto com a Proposta deverá ser apresentada uma planilha de serviços (Orçamentária) - (Anexo n 
09.1) impressa por computador (conforme modelo/anexo digital disponibilizado), sem rasura e entre-
linhas, e deverá conter: 

a) razão social; 
b) município, objeto e projeto; 
c) data; 
d) discriminação dos serviços, quantidades, unidades de medida, preços uni-

tários, preços subtotais e preço total. 
e) nome, RG n° e assinatura do responsável legal pela empresa, bem como o nome, 

número do registro no CREA ou CAU e assinatura do responsável técnico.                         
 

A proponente deverá preencher as Planilhas de Serviços (Orçamentária) (compatível com a plani-
lha digital apresentada pelo Município).  
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11.2.1 - Descrição dos serviços e quantidades 
 
11.2.1.1 - O rol dos serviços (descrição dos serviços) e as quantidades serão fornecidas pelo licita-
dor. O rol de serviços e as quantidades fornecidas pelo licitador não poderão ser alteradas pela pro-
ponente. Também é vedada a inclusão ou subtração, pela proponente, de serviços e de quantida-
des, no rol de serviços e de quantidades, fornecidas pelo licitador, sob pena de desclassificação.  

 
11.2.1.2 - O Contratante, se reserva o direito de, em qualquer ocasião, fazer alterações no projeto 
que impliquem a redução ou o aumento de volume dos serviços, nos limites permitidos pela legisla-
ção vigente, baseando-se, para tanto, nas quantidades determinadas pela fiscalização e nos preços 
unitários apresentados na licitação, tudo devidamente precedido de indispensável justificativa técni-
ca e de termo aditivo ao Contrato. 
 
11.2.2 - Preços Unitários 
 
11.2.2.1 - Os preços unitários deverão ser relacionados na Planilha de Serviços (Orçamentária) na 
coluna “preço unitário” e deverão ser apresentados para cada serviço, em conformidade com o pro-
jeto e compatível com a planilha apresentada, as especificações e as demais peças fornecidas pelo 
licitador. 
 
11.2.2.2 - Deverão estar incluídos nos preços unitários: materiais, equipamentos, testes, aparelhos, 
ferramentas, instrumentos, materiais de consumo, mão-de-obra, dissídios coletivos, seguros em 
geral, encargos de legislação social, trabalhista, previdenciária, infortúnio do trabalho, impostos, 
taxas, administração, lucro e quaisquer outras despesas necessárias não especificadas neste Edi-
tal, mas julgadas essenciais à execução da(s) obra(s). 
 
11.2.2.3 - A proponente deverá estar apta, quando solicitada pela Comissão Permanente de Licita-
ções, a apresentar uma detalhada composição de preços unitários que demonstrem a viabilidade 
técnica e econômica do preço global proposto para a(s) obra(s). 
 
11.2.2.4 - As composições de preços, referidas no subitem 11.2.2.3, deverão ser entregues por 
escrito ao presidente da Comissão Permanente de Licitações, no prazo improrrogável de 48 (qua-
renta e oito) horas após o recebimento da solicitação. 
 
11.2.2.5 - Junto com a Proposta deverá ser apresentado também, além da Planilha Orçamentária, o 
Cálculo do BDI e o Cronograma Físico-Financeiro. (compatíveis com os arquivos digitais apre-
sentados pelo Município).  
 
12. DISPOSIÇÕES REFERENTES À PROPOSTA DE PREÇOS 
 
12.1 - A apresentação da proposta de preços na licitação será considerada como evidência de que 
a proponente examinou completamente os projetos, as especificações, e demais documentos que 
os comparou entre si, e que obteve as informações necessárias e satisfatórias sobre qualquer ponto 
duvidoso antes de preparar a sua proposta de preços, e que os documentos da licitação lhe permiti-
ram preparar uma proposta de preços completa e satisfatória. 

 
12.2 - Fica entendido que os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas, memoriais e 
todos os documentos são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe, que se mencio-
ne em um e se omita em outro será considerado especificado e válido. 
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12.3 - Nenhuma reivindicação por parte da proponente para pagamento adicional será considerada 
se decorrer de erro ou má interpretação, pela mesma, do objeto do lote, do Edital, das peças gráfi-
cas, das especificações técnicas, memoriais e/ou dos demais documentos da licitação. 
 
13. RECEPÇÃO E ABERTURA DAS PROPOSTAS. 

 
13.1 - No dia, na hora e no local fixado neste edital, a Comissão Permanente de Licitações receberá 
os envelopes fechados e inviolados, de cada proponente; rubricará, juntamente com os represen-
tantes que assim o desejarem, o envelope nº 2, que contém a(s) proposta(s) de preço(s), e proce-
derá à abertura do envelope nº 1, que contém a documentação que será submetida ao exame da 
Comissão Permanente de Licitações e das proponentes interessadas. 

 
13.2 - Juntamente com o recebimento dos envelopes fechados e inviolados, o representante da 
proponente, se não for membro integrante da diretoria e querendo participar ativamente (com pode-
res legais para representar a proponente) da sessão, deverá apresentar à Comissão Permanente de 
Licitações a carta-credencial que lhe outorga poder legal junto à mesma, conforme modelo/anexo nº 
01, em anexo, com firma reconhecida, ou através de procuração passada em cartório. 

 
13.3 - Uma mesma pessoa não poderá representar mais de uma proponente sob pena de inabilita-
ção das proponentes que o mesmo representa. 
 
13.4 - Na hora marcada para a entrega dos envelopes n 1 e n 2 e aberto o primeiro, não serão 
mais recebidos nenhum envelope. 
 
13.5 - Em nenhuma hipótese, será concedido prazo para apresentação ou substituição de docu-
mentos exigidos e não inseridos nos envelopes nº 1 e nº 2, ressalvados os erros e omissões saná-
veis previstos no subitem 16.5. No entanto, é facultado à Comissão Permanente de Licitações a 
realização de diligências destinadas a esclarecer a instrução do processo licitatório em qualquer 
fase da licitação, bem como poderá solicitar informações ou esclarecimentos complementares que 
julgar necessários e, ainda, solicitar o original de documento apresentado pela proponente, devendo 
esta apresentá-lo num prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, desde que não altere a subs-
tância de sua oferta. 
 
13.6 - Após a rubrica dos documentos pela Comissão Permanente de Licitações e pelos presentes 
que assim o desejarem, a mesma cientificará aos interessados que o resultado da análise da HABI-
LITAÇÃO PRELIMINAR e a data da sessão de abertura dos envelopes nº 2 serão comunicados 
diretamente às proponentes através dos meios usuais de comunicação (edital, e-mail e publicação 
na imprensa oficial). 
 
13.7 - Será lavrada ata circunstanciada da reunião de recepção e abertura das propostas (envelope 
nº 1 e nº 2), que registrará as reclamações, observações e demais ocorrências, e será assinada 
pela Comissão Permanente de Licitações e pelas proponentes presentes, que assim o desejarem. 
 
13.8 - Caso a Comissão Permanente de Licitações conclua o exame dos documentos de habilitação 
de todas as proponentes participantes, na própria reunião de recepção e abertura das propostas, 
anunciará o resultado da habilitação preliminar. Se todas as participantes renunciarem ao prazo 
para interposição de recurso, quanto à fase de habilitação preliminar, mediante termo de renúncia 
ou manifestação expressa na respectiva ata, a Comissão Permanente de Licitações devolverá, me-
diante recibo ou protocolo, às proponentes inabilitadas os respectivos envelopes nº 2 fechados e 
inviolados e procederá à abertura dos envelopes n° 2 das proponentes habilitadas.     
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14 - ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DA HABILITAÇÃO PRELIMINAR  
 
14.1 - Não será habilitada a proponente que deixar de apresentar qualquer documento exigido ou 
em desacordo com este edital, exceto o do subitem 13.2, ressalvados os erros e omissões saná-
veis previstos no subitem 16.5. 

 
14.2 - Qualquer documento, que estiver incompleto, com rasura e/ou com borrão e/ou com prazo de 
validade vencido, será considerado nulo e sem validade para esta licitação. 

 
14.3 - Não serão aceitos protocolos em substituição a documentos. 

 
14.4 - Será considerada habilitada a proponente cuja documentação atenda às exigências estabele-
cidas no edital. 

 
14.5 - Se todas as proponentes forem inabilitadas, a Comissão Permanente de Licitações poderá 
fixar às proponentes o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação. 
 
14.6 - Será comunicada diretamente às proponentes através dos meios usuais de comunicação 
(edital, e-mail e/ou outro) o resultado do exame da habilitação preliminar. 
 
15. ABERTURA DO ENVELOPE Nº 2 - PROPOSTA DE PREÇOS 
 
15.1 - Na data e hora fixada para a reunião de abertura dos envelopes nº 2, a Comissão Perma-
nente de Licitações devolverá, mediante protocolo, às proponentes inabilitadas os respectivos enve-
lopes nº 2 fechados e inviolados. Caso a proponente inabilitada não se fizer representar nesse ato, 
o envelope nº 2 será devolvido, através dos meios convencionais, após a homologação da licitação. 

 
15.2 - Na data e hora aprazada, a Comissão Permanente de Licitações procederá à abertura dos 
envelopes n 2 das proponentes habilitadas, lendo em voz alta o nome da proponente, o objeto, o 
preço global, o prazo de execução e o prazo de validade de cada proposta, que será rubricada pela 
Comissão Permanente de Licitações e pelos representantes das proponentes presentes que assim 
o desejarem. 
 
15.3 - Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas (envelopes n° 2), a Comissão 
Permanente de Licitações não poderá desclassificar as proponentes por motivos relacionados com 
a habilitação preliminar, salvo em razão de fato ou fatos supervenientes ou conhecidos após a aná-
lise dos documentos de habilitação preliminar. 
 
15.4 - Será lavrada ata circunstanciada da reunião de abertura das propostas (envelope n° 2), que 
registrará as reclamações, observações e demais ocorrências, e será assinada pela Comissão 
Permanente de Licitações e pelas proponentes presentes, que o assim desejarem. 
 
16. JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

 
16.1 - A Comissão Permanente de Licitações avaliará, julgará e classificará as propostas de preços 
e elaborará um relatório de suas conclusões, o qual será encaminhado à autoridade competente 
para as demais providências. 
16.2 - O critério a ser utilizado no julgamento das propostas será a da proposta de menor preço 
global, desde que cumprido o exigido no edital. 
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16.3 - Antes da avaliação detalhada, a Comissão Permanente de Licitações determinará se cada 
proposta está adequada aos termos dos documentos desta licitação. Para as finalidades ali previs-
tas, uma proposta substancialmente adequada será aquela que se harmonizar com todos os termos 
e condições dos documentos dessa licitação, sem ressalva ou desvio material. Desvio ou ressalva 
material é a que afeta de modo substancial o objeto, a qualidade, o resultado da(s) obra(s) ou que 
limita, de modo conflitante com os termos do edital, os direitos do Contratante ou as obrigações da 
proponente, na forma do contrato e cuja retificação prejudicaria a posição competitiva de outras 
proponentes que apresentaram propostas substancialmente adequadas. 
 
16.4 - Uma proposta configurada como substancialmente não adequada será rejeitada e não pode-
rá ser adequada subsequentemente, mediante correção da não harmonização, pela proponente. 
16.5 - A Comissão Permanente de Licitações poderá relevar, numa proposta, qualquer informalida-
de, não harmonização ou irregularidade de natureza secundária que não constitua um desvio signi-
ficativo, contanto que essa relevância não prejudique ou afete a classificação relativa de qualquer 
proponente. Entende-se por informalidade, não harmonização ou irregularidade de natureza secun-
dária que não constitua um desvio significativo, geralmente omissões relacionadas com a verifica-
ção de dados ou informações de tipo histórico. Contudo, existem tipos de erros ou omissões bási-
cas, que por sua gravidade, tradicionalmente são considerados insanáveis. Servem de exemplo, 
entre outras: A falta de assinatura em documentos, na proposta de preços, na planilha de serviços e 
no cronograma físico-financeiro, assinatura aposta por elemento não credenciado ou não habilitado. 

 
16.6 - A Comissão Permanente de Licitações fará a conferência da planilha de serviços, que con-
tém a descrição dos serviços, unidades, quantidades e preços unitários. Constatado erro aritmético 
serão efetuadas as devidas correções, de acordo com o Edital. Para fins de rejeição, comparação e 
classificação das propostas de preços, prevalecerá o preço analisado e as eventuais adequações 
pertinentes, quer seja para mais ou para menos e, com o assentimento da proponente, deverá ser 
considerado como aceito. Se a proponente não aceitar a correção do preço analisado, sua proposta 
será rejeitada. 
 
16.6.1 - Se existir erro aritmético na multiplicação da quantidade pelo preço unitário, o preço unitário 
prevalecerá a menos que, na opinião da Comissão Permanente de Licitações, exista um erro gros-
seiro e óbvio de pontuação decimal no preço unitário. Neste caso, o preço total/parcial cotado pre-
valecerá e o preço unitário será corrigido. 

 
16.6.2 - Nos casos em que houver uma discrepância entre o valor do total indicado na planilha de 
serviços e o valor do total conferido, prevalecerá o valor conferido. 
 
16.6.3 - Nos casos em que houver discrepância entre o preço global indicado na Proposta e o preço 
global analisado, prevalecerá o preço global analisado. 
    
16.7 - Será desclassificada: 
 
16.7.1 - A proposta elaborada em desacordo com o presente edital, a que proponha qualquer oferta 
de vantagens não previstas no edital, ou que apresentar preços ou vantagens baseadas nas ofertas 
das demais proponentes; 
 
16.7.2 - A proposta que apresente preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero. 
 
16.7.3 - A proposta que venha a ser considerada inexequível pela Comissão Permanente de Licita-
ções, quando for razoável concluir que a proponente não seria capaz de executar o contrato ao pre-
ço de sua oferta. 
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16.7.3.1 - Preços manifestamente inexequíveis são aqueles cuja viabilidade não possa ser demons-
trada através de documentação que comprove a coerência dos custos dos insumos com os de mer-
cado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato, 
condições estas necessariamente especificadas no ato convocatório da licitação. 

 
16.7.3.2 - Consideram-se inexequíveis as propostas cujos preços globais analisados sejam inferio-
res a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 

a) preço global orçado pelo licitador.  
 

16.7.4 - A proposta cujo preço analisado for superior ao preço máximo, estabelecido no item 04. 
 

16.7.5 - Quando for evidente a inexistência de CONCORRÊNCIA ou a existência de conluio ou prá-
ticas de corrupção em licitações e/ou em execução de contratos, sujeitas às sanções previstas na 
legislação.    
 
16.7.6 - Se de acordo com o procedimento administrativo ficar comprovado que um representante 
do licitador, servidor ou quem atue em seu lugar e/ou proponente incorreu em práticas corruptas 
contrárias aos mais altos níveis éticos, o licitador, poderá: 
 
a) rejeitar qualquer proposta de adjudicação relacionada com o respectivo processo de aquisição ou 
contratação. 
 
b) declarar o proponente inelegível, para participar em futuras licitações ou contratos financiados 
com recursos advindos do Tesouro do Município de Chopinzinho-PR. 

 
16.7.7 - A proponente vencedora deverá permitir ao Município, ou a quem designe inspecionar ou 
realizar auditorias dos registros contábeis e financeiros, relacionados com a execução do contrato. 
 
16.8 - No caso de haver divergência entre o preço global grafado em algarismos e o grafado por 
extenso, prevalecerá o grafado por extenso. 
 
16.9 - À Comissão Permanente de Licitações é facultado propor, mediante parecer fundamentado, 
desclassificação de uma ou mais propostas de preços quando ocorrerem fato ou fatos supervenien-
tes que justifiquem tal medida. 
 
16.10 - Se todas as propostas de preços forem desclassificadas, a Comissão Permanente de Licita-
ções poderá fixar às proponentes o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de outra proposta 
de preços. 
 
16.11 - Ocorrendo empate no preço analisado entre duas ou mais propostas de preços, a Comissão 
Permanente de Licitações procederá ao sorteio, em sessão pública, para se conhecer a ordem de 
classificação. 
 
16.12 - A classificação das propostas de preços será comunicada diretamente às proponentes atra-
vés dos meios usuais de comunicação (edital, e-mail e publicação na imprensa oficial). 
 
16.13 - Antes da classificação definitiva, será assegurado como critério de desempate, a preferência 
de contratação para as ME, EPP ou Equiparadas. 
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16.14 - Considerar-se-á empate quando as propostas apresentadas por microempresa, empresas 
de pequeno porte ou empresa individual de responsabilidade limitada sejam iguais ou até 10% (dez 
por cento) superiores à proposta de menor preço classificada, desde que esta não tenha sido apre-
sentada por outra ME, EPP ou Equiparadas. 
 
16.15 - Ocorrendo o empate acima descrito, a ME, EPP ou Equiparadas melhor classificada poderá 
apresentar nova proposta de preço inferior à menor proposta classificada, na própria sessão se pre-
sente o representante com poder para ofertar nova proposta ou no prazo de 24 horas se não estiver 
presente. Uma vez apresentada nova proposta em valor inferior será considerada vencedora do 
certame e adjudicado o objeto em seu favor. 
 
17. ADJUDICAÇÃO E CONTRATAÇÃO  
 
17.1 - Até a assinatura do termo de contrato de empreitada, o licitador poderá desclassificar, por 
despacho fundamentado, qualquer proponente, sem que lhe caiba indenização ou ressarcimento e 
sem prejuízo de outras sanções cabíveis, havendo conhecimento de qualquer fato ou circunstância, 
anterior ou posterior ao julgamento da licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade fi-
nanceira, técnica ou administrativa. 
 
17.2 - A execução da(s) obra(s)/serviço(s) dar-se-á mediante termo de contrato de empreitada, a 
ser firmado entre o licitador e a proponente vencedora da licitação, após a homologação da licita-
ção. 

 
17.3 - A proponente vencedora será convocada para assinar o termo de contrato de empreitada, 
conforme modelo/anexo nº 12, dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da data da 
homologação do lote, sob pena de decair o direito de contratação, sujeitando-se, ainda, às penali-
dades previstas em lei. 

 
17.4 - É facultado ao licitador, quando a convocada não assinar o termo de contrato de empreitada, 
convocar as proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 
nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado ou solicitar a revogação da presente.  
 
17.5 - O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as prorrogações de prazos de 
execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos 
previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
 
17.6 - Aplica-se ao(s) Contrato(s), sem prejuízo das disposições anteriores/posteriores, as hipóteses 
de acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93. 
 
18. GARANTIA DE EXECUÇÃO E ADICIONAL. 

 
18.1 - A proponente vencedora, deverá apresentar na assinatura do termo de Contrato de Emprei-
tada, a formalização da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, que servirá de ga-
rantia à fiel observância das obrigações contratuais. 
 
18.2 - O valor da garantia de execução será obtido pela aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor contratual, acrescido da garantia adicional se houver. 
 
18.3 - O recolhimento da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, deverá ser efetu-
ada nos termos do Art. 56, § 1º, I, II e III da Lei nº 8.666/93. 
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I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a 
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado 
pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 
Ministério da Fazenda;              (Redação dada pela Lei nº 11.079, de 2004) 

II - seguro-garantia;       (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 
III - fiança bancária.       (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 8.6.94) 

 
18.4 - Qualquer majoração do valor contratual obrigará a contratada a depositar, nas mesmas mo-
dalidades do item anterior, valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor da alteração. No 
caso de redução do valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, 
se assim o desejar. 
 
18.5 - A contratada perderá a garantia de execução e a garantia adicional, se houver, quando: 
a) da inadimplência das obrigações e/ou rescisão unilateral do termo de Contrato de Empreitada; 
b) quando do não recebimento provisório e definitivo e/ou não aceitação pelo licitador da obra. 
 
18.6 - A devolução da garantia de execução ou o valor que dela restar, dar-se-á por requerimento 
mediante a apresentação de: 
 
a) termo de recebimento definitivo; 
b) certidão negativa de débitos expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado concluído; 
c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica. As des-
pesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de inteira res-
ponsabilidade da contratada. 
 
19. RECURSOS 

 
19.1 - É facultado a qualquer proponente formular reclamações e impugnações no transcurso das 
sessões públicas da licitação, para que constem em ata dos trabalhos. 

 
19.2 - Na ata de abertura das propostas, poderão ser registradas observações feitas por parte das 
proponentes. Elas poderão ou não ser levadas em consideração pela Comissão Permanente de 
Licitações para efeito de julgamento. No prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
ata de abertura dos envelopes ou do conhecimento, pelas proponentes do resultado concernente à 
habilitação e/ou classificação, qualquer proponente poderá interpor recurso administrativo junto ao 
licitador. 
 
19.3 - Cabe à proponente observar o disposto no Artigo 109 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alte-
rações. 
 
19.4 - Os recursos interpostos fora do prazo não serão recebidos em face da preclusão da faculda-
de processual. 
 
20. PRAZOS 
 
20.1 - A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto desta Licitação, 
inteiramente concluído em condições de aceitação e de utilização, conforme cronograma, nos 
seguintes prazos. 
20.2 - O prazo de execução, da obra será 180 (cento e oitenta) dias. O prazo de execução come-
ça a ser contabilizado a partir da data da Ordem de Serviço. 
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20.3. - A obra deverá ser iniciada no prazo máximo de 05 (cinco) dias após a emissão da ordem de 
serviço. 
 
20.4 - O prazo de vigência do contrato será de 360 (trezentos e sessenta) dias, contabilizados da 
data da assinatura do contrato. 
 
20.5 - Havendo interesse da Contratante, ambos os prazos poderão ser prorrogados por Termo 
Aditivo, conforme dispõe Lei nº 8.666, de 1993 e alterações. 
 
20.6 - A prorrogação do prazo de execução deve ser manifestada pela Licitante Vencedora, no 
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas antecedente ao término do prazo de execução 
contratual. 
 
20.7 - A proponente vencedora será convocada para assinar o Contrato de Empreitada, conforme 
Modelo/Anexo nº 12, dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da data da 
homologação da licitação, sob pena de decair o direito de contratação, sujeitando-se, ainda, às 
penalidades previstas em lei. 

 
20.8 - No ato da assinatura do Contrato, a proponente vencedora deverá apresentar o Cronograma 
Físico Financeiro Executivo da obra. 
 
20.9 - O prazo de execução da(s) obra(s) poderá ser alterado, com expressa anuência do 
Contratante, nos seguintes casos: 

 
20.10 - Alteração do projeto e/ou especificações técnicas e/ou memoriais pelo Contratante, quando 
houver: (i) serviços extraordinários que alterem as quantidades, (ii) serviços complementares, 
obedecidos os dispositivos regulamentares, (iii) atraso no fornecimento de dados informativos, 
materiais e qualquer subsídio à(s) obra(s) do lote, que estejam sob responsabilidade expressa do 
Contratante, (iv) por atos do Contratante que interfiram na execução contratual, (v) atos de terceiros 
que interfiram no prazo de execução ou outros devidamente justificados e aceitos pelo Contratante. 

 
20.11 - Por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, “lock out”, perturbações industriais, 
guerras, atos de inimigo público, bloqueio, insurreições, epidemias, quarentenas, avalanches, 
terremotos, enchentes, explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e equivalentes 
a estes, desde que estes fatos tenham influência direta sobre a execução da(s) obra(s) e que fujam 
ao controle seguro de qualquer das partes interessadas, as quais não consigam impedir sua 
ocorrência. A expressão “força maior” deve também incluir qualquer atraso causado por legislação, 
regulamentação ou atos governamentais, por ação ou omissão do Contratante, que venham causar 
atrasos à Contratada. Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados 
por motivo de força maior. 

 
20.12 - Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do contrato por ordem do 
Contratante, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes, em relação ao contrato. 
Os atrasos provenientes de greves ocorridas na Contratada ou atrasos por parte de suas eventuais 
subcontratados não poderão ser alegados como decorrentes de força maior. 

    
21. PENALIDADES 

 
21.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujei-
tas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com 
prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, 
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suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80, da Lei nº 
8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 

 
21.2 - O CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de inexecução das 
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as se-
guintes penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou na-
queles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados pú-
blicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo 
que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de 
até 60 (sessenta) dias. 

 
III - penalidades pecuniárias:  

 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada 
no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal ou 
total do Contrato;  

 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na 
entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do 
valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa;  
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada dis-
torções médias;  

 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções graves;  

 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da 
CONTRATADA, nos termos da Lei nº 8.666/93; 

 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de res-
cisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agen-
te público. 

 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
 
V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 
interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apu-
ração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
 
VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 
da Lei nº 8.666/93. 
21.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
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21.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
 
21.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA 
para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 
 
21.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o va-
lor correspondente será cobrado judicialmente. 

 
21.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
 
21.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
 
21.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato(s) e/ou do(a) Secretaria de Viação e Serviços Urbanos, 
com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados: 
 
21.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contra-
to; 
 
21.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
 
21.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
 
21.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrível; 
 
21.7.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apre-
sentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa poste-
rior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 
 
22. RESCISÃO  
 
22.1 - O(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
 
22.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATA-
DA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comu-
nicação ao CONTRATANTE; 
 
22.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conve-
niência e oportunidade do CONTRATANTE; 
 
22.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexe-
cução total ou parcial do(s) Contrato(s), sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispo-
sitivos normativos aplicáveis. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  E
D

S
O

N
 L

U
IZ

 C
E

N
C

I e
 H

E
LD

E
R

 F
E

LI
P

E
 K

LA
S

S
E

N
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/A

71
7-

B
85

1-
04

63
-8

09
2 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

71
7-

B
85

1-
04

63
-8

09
2

1Doc:  Memorando 3.685/2023  |  Anexo: emissao_A717B851046380926E126BD0_memorando-24--3.685-2023_assinado_versaoImpressao.pdf (23/78)        231/634



 

 

 

 

 

24 

 

 
22.2 - O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
 
22.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
 
22.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos 
cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do 
comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença en-
tre estes e os créditos retidos. 
 
22.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o va-
lor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 
 
22.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o(s) Contrato(s) ocor-
rendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 
 
22.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
 
22.7.1 - A não execução dos serviços contratados; 
 
22.7.2 - Inexecução do objeto do(s) Contrato(s), sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 
 
22.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar 
e fiscalizar a execução do Contrato(s). 
 
22.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
 
22.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
 
22.8.2 - Manifestação do gestor do(s) Contrato(s) e/ou do(a) Secretaria de Viação e Serviços Urba-
nos, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
 
22.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do(s) Con-
trato(s); 
 
22.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
 
22.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
22.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrível; 
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22.8.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apre-
sentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa poste-
rior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 22.7 deste Termo. 

 
23. GESTÃO, FISCALIZAÇÃO, ACEITAÇÃO, TESTES, RECEBIMENTO E POSSE DA OBRA 
 
23.1 - O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do(s) Contrato(s), podendo suspender 
sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria de Viação e Serviços Urbanos. 
23.2 - A gestão do(s) Contrato(s) ficará a cargo do Senhor Glacir Zanatta – Secretário de Viação e 
Serviços Urbanos.  
 
23.3 - A responsabilidade pela fiscalização do(s) Contrato(s) ficará a cargo do Servidora Senhora 
Ana Kelle Malaguti e Fiscal Substituta a cargo do Servidora Senhora Taiany Blachka Botelho Karl, 
estando sujeito à conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto 
licitado. 
 
23.3.1 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do(s) Contrato(s) as situ-
ações e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com os do-
cumentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
 
23.4 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do(s) Contrato(s) pro-
ceder conforme os itens 21.7 e 22.8 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e 
dos fatos a serem apurados. 
 
23.5 - Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessida-
de de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de aposti-
lamento específico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo ges-
tor e/ou fiscal da ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando 
em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, 
mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos ca-
nais adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, etc). 

 
24. SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 
 
24.1 - A Contratada, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à negli-
gência ou descumprimento da Lei Federal nº 6.514 de 22/12/77, Portaria nº 3.214 de 08/06/78, 
Normas Regulamentares – NRs 01 a 36. 

 
24.2 - A Contratada deverá priorizar os meios de proteção coletiva, conforme a indicação das Nor-
mas Regulamentadoras.  

 
24.3 - A Contratada deverá instalar placas de indicação e/ou outros meios de informar e manter o 
local sinalizado a fim de torná-lo o mais seguro possível. 
 
24.4 - O equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente, 
conter C.A. e a identificação da Contratada. 

 
24.5 - A Contratada não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança individual e 
coletiva de seus trabalhadores. 
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24.6 - Deverão ser observadas pela Contratada todas as condições de higiene e segurança neces-
sárias à preservação da integridade física de seus empregados, ao patrimônio do Contratante e de 
outrem, e aos materiais envolvidos na(s) obra(s), de acordo com as Normas Regulamentadoras - 
NRs aprovadas pela Portaria nº 3.214, de 08/06/78, Lei Federal nº 6.514, de 22/12/77. 
 
25. PLACAS DE OBRA, MATERIAIS, VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS. 
 
25.1 - As placas de obra(s) serão fornecidas e instaladas pela Contratada, em consonância com os 
modelos, especificações e locais de instalação estabelecidos pelo Contratante em até 10 (dez) dias 
contados a partir da data da assinatura do Contrato de Empreitada. 

 
25.2 - Todos os materiais, veículos, máquinas e equipamentos de responsabilidade da Contratada, 
a serem utilizados na(s) obra(s) serão fornecidos pela Contratada com todos os custos de aquisi-
ção, de transporte, de armazenamento ou de utilização e deverão estar incluídos nos preços pro-
postos. 

 
25.3 - Todos os veículos, máquinas e equipamentos discriminados na relação de disponibilidade de 
veículos, máquinas e equipamentos (Modelo/Anexo n° 04) deverão estar disponíveis na(s) respecti-
va(s) obra(s), sob pena de multa e rescisão contratual. 
 
25.4 - Todos os materiais que forem utilizados na(s) obra(s) deverão ser da melhor qualidade, obe-
decer às especificações técnicas, memoriais e serem aprovados pela fiscalização, antes de sua 
aquisição ou confecção. 
 
25.5 A responsabilidade pelo fornecimento, em tempo hábil, dos materiais, veículos, máquinas e 
equipamentos será, exclusivamente, da Contratada. Ela não poderá solicitar prorrogação do prazo 
de execução, nem justificar retardamento na conclusão da(s) obra(s), em decorrência do forneci-
mento deficiente dos mesmos. 
 
26. PAGAMENTO 
 
26.1 - Os pagamentos serão realizados conforme medições dos serviços executados de acordo com 
a Planilha.  
 
26.2 - Caso a medição não atinja o valor ou percentual estipulado para o período, o pagamento po-
derá não ser efetivado.  
 
26.3 - O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente em até 30 (trinta) dias úteis após a 
apresentação correta da nota fiscal com detalhamento dos serviços executados, especificando o 
valor unitário e total e documentos pertinentes. 
 
26.4 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha con-
corrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios men-
sais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computa-
dos de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices oficiais, de 
01 (uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
 
26.5 - No caso em que o valor dos serviços executados for superior ao estabelecido nos cronogra-
mas, estes poderão ser faturados, desde que todos os serviços das parcelas mensais anteriores 
estejam concluídos de acordo com as Planilhas e Cronogramas. 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  E
D

S
O

N
 L

U
IZ

 C
E

N
C

I e
 H

E
LD

E
R

 F
E

LI
P

E
 K

LA
S

S
E

N
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/A

71
7-

B
85

1-
04

63
-8

09
2 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

71
7-

B
85

1-
04

63
-8

09
2

1Doc:  Memorando 3.685/2023  |  Anexo: emissao_A717B851046380926E126BD0_memorando-24--3.685-2023_assinado_versaoImpressao.pdf (26/78)        234/634



 

 

 

 

 

27 

 

26.6 - O faturamento deverá ser protocolado, em 01 (uma) via, no protocolo geral na sede do 
licitador e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e forma de 
apresentação: 
 
a) nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da licitação, 
número do contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão retidos pelo município e 
incidentes sobre o objeto contratado, e outros dados que julgar convenientes, não apresentar 
rasura e/ou entrelinhas e ser certificada pelo Responsável Técnico. 
 
b) cópia da guia de recolhimento da Previdência Social – GPS do(s) mês(s) de execução por 
obra(s), devidamente quitada(s), de conformidade com o relatório do SEFIP/GFIP com as folhas 
detalhadas e resumidas da obra contratada, bem como comprovante(s) de transmissão do(s) arqui-
vo(s) para a Caixa Econômica Federal, e cópia(s) da(s) guia(s) de recolhimento do Fundo de Ga-
rantia por Tempo de Serviço - FGTS do(s) último(s) recolhimento(s) devido(s), devidamente quita-
da(s), de conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS, exclusivo da obra 
contratada. 
 
OBS: Deverão ser apresentados os comprovantes de recolhimento de INSS e FGTS da obra 
contratada, devidos em todos os meses, contados entre a data de assinatura do contrato e o 
primeiro pagamento e entre um pagamento e outro, e não apenas o comprovante do último 
recolhimento realizado.  
 
c) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho – Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

  
d) cópia da folha de pagamento dos empregados da obra contratada;  
 
e) a liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação:  
e.1) da ART pela CONTRATADA;  
e.2) comprovação de abertura da matrícula CEI/CNO junto à Receita Federal, com os dados con-
forme contrato; da quitação junto ao FGTS/CEF, por meio do CRS; 
e.3) da quitação junto ao FGTS/CEF, por meio do CRS. 
 
f) a liberação da última parcela fica condicionada à apresentação:  
f.1) da certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto contratado 
concluído (em caso de obra civil a CND deverá conter a metragem da obra conforme projeto/área 
de reforma/área de acréscimo/área nova);  
f.2) do Termo de Recebimento Provisório;   
f.3) de comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica. As 
despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA.  
f.4) A última medição, e respectivo pagamento, deverá corresponder, no mínimo, à 10% (dez por 
cento) do valor total do contrato, para tanto a penúltima medição deverá ser realizada de maneira a 
reservar o percentual mínimo para a última medição.  
 
26.7 - A Cada pagamento será verificada a regularidade do contrato de trabalho da empresa, atra-
vés da exigência da apresentação das Guias de Recolhimento do FGTS e das informações à Pre-
vidência Social (GFIP), relativas aos trabalhadores que prestaram serviços no período. 
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26.8 - Os preços não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços nos pri-
meiros 12 (doze) meses do Contrato. 
 
26.8.1 - Somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o art. 65, 
II, alínea "d", da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. Na hipótese de sobrevirem fatos impre-
visíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da exe-
cução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configuran-
do álea econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente 
entre os encargos da empresa vencedora (contratada) e a retribuição do Município de Chopinzinho 
para justa remuneração do fornecimento poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilí-
brio econômico-financeiro inicial do Contrato. 
 
27. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES. 
 
27.1 - Constituem obrigações da LICITANTE VENCEDORA, além de outras previstas no Contrato, 
Edital e na legislação pertinente, as seguintes: 
 
27.1.1 - Executar o serviço através de pessoas idôneas e tecnicamente capacitadas. 
 
27.1.2 - Dar ciência à DPLAN, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade verificada na 
execução dos serviços, mesmo que estes não sejam de sua competência. 
 
27.1.3 - A LICITANTE VENCEDORA será responsável e deverá responder, civil e criminalmente, 
por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa no cumprimento do contrato, venham 
direta ou indiretamente provocar ou causar por si ou por seus empregados à Prefeitura Municipal 
de Chopinzinho ou terceiros. 
 
27.1.4 - A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada diminuirão a responsabilidade única, 
integral e exclusiva da LICITANTE VENCEDORA no que concerne aos serviços e suas implicações 
próximas ou remotas, sempre de conformidade com o contrato, Código Civil e demais leis ou 
regulamentos vigentes e pertinentes, no Município, Estado e na União: 
 
27.1.5 - Não caucionar ou utilizar o presente termo para qualquer operação financeira, sem prévia e 
expressa autorização da Prefeitura Municipal de Chopinzinho. 
 
27.1.6 - Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 
 
27.1.7 - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela DPLAN, cujas reclamações se 
obrigam a atender prontamente. 
 
27.1.8 - Assumir todas as despesas referentes à pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou 
conexas com o contrato, ficando, ainda para todos os efeitos legais, declaradas pela LICITANTE 
VENCEDORA a inexistência de qualquer vínculo empregatício entre seus empregados e/ou 
prepostos e a Prefeitura Municipal de Chopinzinho. 
 
27.1.9 - Cumprir o escopo, de modo que, no prazo estabelecido, os serviços sejam entregues 
inteiramente concluídos e em perfeitas condições de uso. 
 
27.1.10 - Observar e aplicar, na execução dos serviços, as leis, os regulamentos, as posturas, 
inclusive de segurança e medicina do trabalho e de segurança pública, bem como as normas da 
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Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e NR-18 do Ministério do Trabalho e Emprego 
(MTE). 
 
27.1.11 - Providenciar, as suas expensas, junto às repartições competentes, o necessário 
licenciamento dos serviços, as aprovações respectivas e as Anotações ou Registro de 
Responsabilidade Técnica. 
  
27.1.12 - Fornecer e utilizar na execução dos serviços equipamentos e mão-de-obra adequada e 
materiais novos e de primeira qualidade, na quantidade, qualidade e em tempo hábil para a 
execução; 
 
27.1.13 - Manter no canteiro de obras cópia dos Projetos e Anotações/Registros de 
Responsabilidade Técnicas válidas. 
 
27.1.14 - Responsabilizar-se por quaisquer acidentes na execução das obras e dos serviços, 
inclusive quanto às redes de serviços públicos, o uso indevido de patentes, e, ainda, por fatos de 
que resultem a destruição ou danificação da obra, estendendo-se essa responsabilidade até a 
assinatura do Termo de Recebimento Definitivo da Obra e a integral liquidação de indenização caso 
devida a terceiros. 
 
27.1.15 - Pelo perfeito e eficiente funcionamento de todas as suas instalações, responsabilidade 
esta que, na forma da lei, subsistirá mesmo após a aceitação provisória ou definitiva dos serviços 
executados 
 
27.1.16 - Pela qualidade e a quantidade dos materiais empregados, assim como o processo de sua 
utilização, cabendo-lhe, inclusive, a execução das obras e dos serviços que não aceitos pela 
fiscalização devam ser refeitos. 
 
27.1.17 - Fornecer, na entrega da obra, todos os projetos atualizados com todas as alterações 
porventura efetuadas durante a execução da obra. 
 
27.1.18 - Refazer os serviços, sem ônus para a Prefeitura Municipal de Chopinzinho, caso não 
atendam as especificações, de acordo com a Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). 
 
27.1.19 - Substituir o material incorporado às obras, sem ônus para a Prefeitura Municipal de 
Chopinzinho, caso não esteja de acordo com os padrões de qualidade e durabilidade necessários. 
 
27.1.20 - A LICITANTE VENCEDORA deverá se responsabilizar pela guarda dos materiais e seus 
pertences dentro de seu canteiro de obras, dia e noite. 
 
27.1.21 - Todos os serviços de retirada de entulhos e restos de materiais decorrentes da obra são 
de responsabilidade da LICITANTE VENCEDORA. 
 
27.1.22 - A LICITANTE VENCEDORA, deverá: 
 
27.1.22.1 - Deverá ser vinculada ao CREA ou CAU. 
27.1.22.2 - Deverá constar na relação de funcionários da GFIP (Guia de Recolhimento do FGTS e 
informações a Previdência Social). 
 
27.1.23 - A Contratada deverá permitir que funcionários, engenheiros, especialistas e demais peritos 
enviados pelo Contratante: 
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a) inspecionem a qualquer tempo a execução da(s) obra(s) do lote;  
b) examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir; e 
c) verifiquem se estão disponíveis, na(s) obra(s) do lote, os veículos, as máquinas e os equipa-
mentos disponibilizados pela Contratada. Caso fique constada a falta dos mesmos no(s) lo-
cal(ais) da(s) obra(s), serão impostas as sanções previstas no contrato de empreitada. 
 

27.1.24 - No desempenho destas tarefas deverão os técnicos do Contratante contar com a total co-
laboração da Contratada. 
 
27.1.25 - A Contratada deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos os 
locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de 
segurança do trabalho. 
 
27.1.26 - A Contratada deverá manter, no local da(s) obra(s), preposto aceito pelo Contratante para 
representá-la na execução do contrato. 
 
27.1.27 - A Contratada deve manter no canteiro de obra(s) um projeto completo, o qual deverá ficar 
reservado para o manuseio da fiscalização e do pessoal do órgão financiador da(s) obra(s). 
 
27.1.28 - A Contratada deve manter no canteiro de obra(s) o Boletim Diário de Ocorrências - BDO, 
que deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da Contratada e pela fiscalização diaria-
mente. 
 
27.1.29 - A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com autorização 
prévia da fiscalização. 
 
27.1.30 - A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas ex-
pensas, no total ou em parte, o(s) serviço(s) referente(s) à(s) obra(s) do contrato em que se verifica-
rem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da má execução ou má qualidade dos materiais em-
pregados. 
 
27.1.31 - Caso a Contratada não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou serviços pre-
vistos, o Contratante reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros. Ocor-
rendo a hipótese mencionada, a então Contratada responderá pelos custos, através de glosas de 
créditos e/ou garantias e/ou pagamento direto ficando, suspensa de firmar contrato pelo prazo de 
até 2 anos, bem como poderá ser declarada inidônea, conforme a gravidade da infração e dos da-
nos decorrentes.  
 
27.1.32 - A proponente deverá atender às determinações da fiscalização no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas, e prestar toda assistência e colaboração necessária. 
 
27.1.33 - A Contratada é obrigada entregar até 15 (quinze) dias à Contratante o resultado dos testes 
solicitados pela fiscalização e/ou supervisão.  
 
27.1.34 - As despesas com a execução dos testes são de inteira responsabilidade da Contratada.  
27.1.35 - Assim que a execução da(s) obra(s) tenha sido concluída de conformidade com o contrato, 
será emitido termo de recebimento provisório assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da co-
municação da Contratada. 
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27.1.36 - Após o prazo de 60 (sessenta) dias do recebimento provisório, será procedido o recebi-
mento definitivo, por comissão especificamente designada pelo Contratante, ocasião em que será 
lavrado termo de recebimento definitivo. 
 
27.1.37 - A aceitação da(s) obra(s) pelo Contratante se dará quando não houver qualquer pendên-
cia por parte da Contratada. 
 
27.1.38 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade 
da(s) obra(s), nem a ético-profissional, pela perfeita execução do Contrato. 
 
27.1.39 - O Contratante toma posse do Canteiro de Obras e do objeto do Contrato dentro de 3 (três) 
dias da data da formalização do Termo de Recebimento Definitivo. 
 
27.2 - DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 
 
27.2.1 - Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma da 
lei nº. 8.666/93. 
 
27.2.2 - Permitir o livre acesso dos funcionários e contratados da LICITANTE VENCEDORA para 
execução dos serviços. 
 
27.2.3 - Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários 
da LICITANTE VENCEDORA. 
 
27.2.4 - Convidar a LICITANTE VENCEDORA para reuniões e repassar todos os serviços a serem 
efetuados, avaliando se a LICITANTE VENCEDORA terá como atender as exigências. 
 
27.2.5 - Supervisionar e acompanhar os serviços da LICITANTE VENCEDORA. 
 
28. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 
28.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo 
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
 
28.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 
em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a exe-
cução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declara-
ções falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apura-
ção de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
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28.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, medi-
ante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção 
sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou por 
prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em 
qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um 
agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução do Contrato. 
28.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu 
representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os docu-
mentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato.  

 
29. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
29.1 - O licitador, se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação, parcial ou totalmente, sem 
que caiba à proponente o direito de qualquer reclamação ou indenização. 

 
29.2 - O licitador poderá declarar a licitação deserta ou fracassada, quando não acorrerem propo-
nentes à licitação ou nenhuma das propostas de preços satisfizer ao objeto e/ou ao projeto e/ou às 
especificações, respectivamente, ou anular quando ficar evidenciado que tenha havido falta de 
competição e/ou conluio.   
 
29.3 - A participação nesta licitação implica a aceitação integral e irretratável dos termos do edital e 
demais documentos licitatórios. 
 
29.4 - A Comissão Permanente de Licitações, a seu exclusivo critério, poderá efetuar vistoria nas 
instalações das proponentes durante a fase licitatória. 

 
29.5 - O Contratante, se reserva o direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução 
da(s) obra(s) do lote, mediante pagamento único e exclusivo dos trabalhos efetivamente executa-
dos, através de medição e, quando for o caso dos materiais existentes no local da(s) obra(s), pelos 
custos de aquisição regularmente comprovados. 

 
29.6 - A Contratada não poderá ceder o contrato, no todo ou em parte, a nenhuma pessoa física ou 
jurídica, sem autorização prévia, por escrito, do Contratante. 

 
29.6.1 - Caso haja autorização expressa do Contratante para que a Contratada possa subcontratar 
serviços, esta subcontratação não altera a responsabilidade da Contratada que continuará integral 
perante o Contratante, bem como não existirá vínculo entre o Contratante e a subcontratada, no 
entanto esta responde solidariamente com o subcontratante pela perfeição da prestação. 

 
29.7 - Caberá à Contratada o pagamento ou o ressarcimento ao Contratante de todos os valores de 
multas aplicadas pela Delegacia Regional do Trabalho, CREA/CAU ou qualquer outra entidade em 
decorrência da execução do contrato. 

 
29.8 - A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos que causar ao Contratante ou a 
terceiros, por si ou seus representantes, na execução da(s) obra(s), ficando isento o Contratante de 
toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos. 
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29.9 - Por determinação do Contratante a Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condi-
ções contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizer(em) na(s) obra(s), em até 25 % (vinte e 
cinco por cento) do preço inicial atualizado do Contrato. (Art. 65, § 1º, da Lei nº 7.666/93). 

 
29.9.1 - As supressões de serviços resultantes de acordos celebrados expressamente entre o Con-
tratante e a Contratada poderão ultrapassar o limite estabelecido no subitem 29.9. 

 
29.10 - Se no Contrato não houverem sido contemplados preços unitários para determinados servi-
ços, esses serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os limites estabelecidos no 
caput desta Cláusula. 

 
29.11 - Qualquer objeto de valor histórico ou de outro interesse ou valor significativo que venha a 
ser descoberto em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está sendo executado o 
objeto do presente edital é de propriedade do Contratante. A Contratada deverá notificar à fiscaliza-
ção tal descoberta e aguardar instruções sobre os procedimentos a serem seguidos. 

 
29.12 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 
o do vencimento. 

 
29.13 - Caso as datas previstas para a realização de eventos da presente licitação sejam declara-
das feriado ou ponto facultativo, aqueles eventos serão realizados no primeiro dia útil subsequente. 
 
29.14 - As marcas comerciais dos materiais constantes nos projetos, nas especificações técnicas, 
nos memoriais e nos orçamentos, quando citadas, são protótipos comerciais que servem, exclusi-
vamente, para indicar o tipo de material a empregar.  Portanto, serão aceitos materiais com qualida-
de, característica e tipo equivalentes ou similares.  
 

Chopinzinho - PR, 12 de setembro de 2023. 
 
 

          
Edson Luiz Cenci 

Prefeito 
 
 

 
Helder Felipe Klassen  

Presidente da Comissão Permanente de Licitações 
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ANEXO Nº 01 
 

CARTA - CREDENCIAL  
 
 
Ref.: Edital de CONCORRÊNCIA nº 6/2023. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMEN-
TAÇÃO ASFÁLTICA NO NOVO DISTRITO INDUSTRIAL, CONFORME PROJETOS, MEMORIAIS 
E PLANILHA TÉCNICA, COM 12.494,22M² – CONVÊNIO Nº 16/2023 – SEIL  
 
  

Prezados Senhores,  
 

O abaixo assinado, (inserir o nome completo), carteira de identidade (inserir o número e 
órgão emissor), CPF: ________________, na qualidade de responsável legal pela proponente   
(inserir nome da proponente), CNPJ: _____________, vem pela presente, informar a V. Sas que o 
senhor (inserir o nome completo), carteira de identidade (inserir o número e órgão emissor), é a 
pessoa designada por nós para acompanhar a sessão de abertura e recebimento da documentação 
de habilitação e propostas de preços, para assinar as atas e demais documentos, e com poderes 
para renunciar prazos recursais a que se referir a licitação em epígrafe. 
 
                               Atenciosamente, 
    

     
   Local e data. 

 
 

_______________________________________ 
(assinatura do responsável legal) 
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ANEXO Nº 02 
 

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS  
 
 
Ref.: Edital de CONCORRÊNCIA nº 6/2023. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMEN-
TAÇÃO ASFÁLTICA NO NOVO DISTRITO INDUSTRIAL, CONFORME PROJETOS, MEMORIAIS 
E PLANILHA TÉCNICA, COM 12.494,22M² – CONVÊNIO Nº 16/2023 – SEIL  
 
 
  O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo), CPF nº _________, 
representante legalmente constituído da proponente (inserir o nome da proponente), CNPJ: 
__________, declara que a mesma recebeu toda a documentação relativa ao(s) lote(s) (inserir os 
números de lotes) da CONCORRÊNCIA supramencionada. 
 
 
 

 Local e data. 
 
 
 

_______________________________________ 
(assinatura do responsável legal) 
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ANEXO Nº 03 
 

ATESTADO DE VISITA 
 

 
Ref.: Edital de CONCORRÊNCIA nº 6/2023 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMEN-
TAÇÃO ASFÁLTICA NO NOVO DISTRITO INDUSTRIAL, CONFORME PROJETOS, MEMORIAIS 
E PLANILHA TÉCNICA, COM 12.494,22M² – CONVÊNIO Nº 16/2023 – SEIL  
 
 
Declaramos que o Senhor(a) (inserir o nome completo), CPF nº: (inserir o nº do CPF), represen-
tante da proponente (inserir o nome da proponente), CNPJ: (inserir o número do CNPJ), devi-
damente credenciado, visitou o local da execução da(s) obra(s), objeto da CONCORRÊNCIA em 
epígrafe, tomando conhecimento de todas as condições técnicas para a execução dos serviços e 
elaboração da Proposta de Preços. 
 
 
 

Local e data. 
 
 

 
  

(Nome, RG e CPF e assinatura do responsável legal do licitador) 
 
 
 
 
  

(Nome, nº CREA/CAU, e assinatura do Responsável Técnico habilitado da proponente ou prepos-
to/representante) 
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ANEXO Nº 03.1  

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA 

 
Ref.: Edital de CONCORRÊNCIA nº 6/2023 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMEN-
TAÇÃO ASFÁLTICA NO NOVO DISTRITO INDUSTRIAL, CONFORME PROJETOS, MEMORIAIS 
E PLANILHA TÉCNICA, COM 12.494,22M² – CONVÊNIO Nº 16/2023 – SEIL  
 
 
O representante legal da (inserir o nome da proponente), CNPJ: ____________, Sr. (a) (inserir o 
nome do representante), devidamente habilitado, DECLARA que RENUNCIA à Visita Técnica 
aos locais e/ou instalações do objeto licitado, de que tem pleno conhecimento das condições, 
complexidades e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos e da obra, assumindo total 
responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos 
futuros que ensejem avenças técnicas e/ou financeira para  com  a Contratante. 
 
 
 

Local e data. 
 
 
 
 

 
(CPF e RG, e assinatura do Responsável Legal da Proponente) 
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ANEXO Nº 04 
 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
 
 

REF.: EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 6/2023. 
 
OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO NOVO DISTRITO INDUS-
TRIAL, CONFORME PROJETOS, MEMORIAIS E PLANILHA TÉCNICA, COM 12.494,22M² – CONVÊNIO Nº 16/2023 – SEIL  
     
PROPONENTE : (inserir o nome da proponente)   CNPJ: _______________ 
 

 
VEÍCULO / MÁQUINA / 

EQUIPAMENTO  

 
MARCA E 
MODELO 

 
FORMA DE AQUISIÇÃO 
 (próprio, alugado, etc...) 

 

 
ANO DE FABRICAÇÃO 

MÍNIMO/ 
PLACA 

 
QUANT. 

 
ESTADO DE MANUTENÇÃO 

02 Caminhões Basculante      
01 Vibroacabadora      
01 Rolo compactador Pneumático      
01 Rolo compactador Chapa Lisa      
01 Caminhão Espargidor      
      
      
      
 
Declaramos outrossim, que os veículos, máquinas e equipamentos supra-relacionados e os demais veículos, máquinas e equipamentos básicos a 
execução de obra não listados, serão disponibilizados na(s) obra(s) na eventual contratação. 
Local e data. 
       ____________________________________                                                                ______________________________ 
 (nome, RG e CPF e assinatura do responsável legal)                                      (nome, CREA/CAU n° e assinatura profissional habilitado) 
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ANEXO Nº 05 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
 
 
Ref.: Edital de CONCORRÊNCIA nº 6/2023. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO NOVO DISTRITO INDUS-
TRIAL, CONFORME PROJETOS, MEMORIAIS E PLANILHA TÉCNICA, COM 12.494,22M² – CONVÊNIO Nº 16/2023 – SEIL  
 
 
Razão Social: 
CNPJ: 
 
Conforme o disposto no Edital em epígrafe, declaramos que o responsável técnico pela(s) obra(s) do(s) lote(s), caso venhamos a vencer a referida 
licitação, é: 

Nome Especialidade CREA /CAU 
n° 

Data do registro Assinatura 

     
 
Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(ais) acima relacionado(s) pertence(m) ao nosso quadro técnico de profissionais permanentes, ou mantém 
com relacionamento e vínculo junto à empresa. 
 
 

Local e data. 
 
 

_________________________________________ 
(nome, RG e CPF e assinatura do responsável legal) 
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ANEXO Nº 06 

CAPACIDADE FINANCEIRA 
 

 
Ref.: Edital de CONCORRÊNCIA nº 6/2023. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMEN-
TAÇÃO ASFÁLTICA NO NOVO DISTRITO INDUSTRIAL, CONFORME PROJETOS, MEMORIAIS 
E PLANILHA TÉCNICA, COM 12.494,22M² – CONVÊNIO Nº 16/2023 – SEIL  
 
Razão Social: 
CNPJ: 
 
 
 Declaramos que as demonstrações abaixo correspondem à real situação da proponente. 
Esses índices foram obtidos no balanço do último exercício social. 
  
 Declaramos, ainda, que a qualquer tempo, desde que solicitado pelo licitador, nos compro-
metemos a apresentar as demonstrações financeiras que comprovarão as demonstrações. 
 

Os índices mínimos exigidos serão seguintes: 
 

(LG) 
(mínimo) 

(LC) 
(mínimo)  

(SG) 
(mínimo) 

1 1 1 
OBS.: a) Os índices deverão ter no máximo 2 (duas) casas decimais. 
 
                                         SÃO AS DEMONSTRAÇÕES:   

 
Tipo de índice Valor em reais Índice 

Liquidez geral (LG) 
      
     LG = (AC + RLP) / (PC + ELP) 
 

  

Liquidez corrente (LC) 
 
     LC = AC / PC 
 

  

Solvência Geral (SG) 
 
     SG = (AT) / (PC + ELP) 
 

  

 
 

 
AC - ativo circulante;                                     RLP - realizável a longo prazo.; 
AP - ativo permanente;                                  ELP - exigível a longo prazo. 
PC - passivo circulante;                                 AT - ativo total.  
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  E
D

S
O

N
 L

U
IZ

 C
E

N
C

I e
 H

E
LD

E
R

 F
E

LI
P

E
 K

LA
S

S
E

N
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/A

71
7-

B
85

1-
04

63
-8

09
2 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

71
7-

B
85

1-
04

63
-8

09
2

1Doc:  Memorando 3.685/2023  |  Anexo: emissao_A717B851046380926E126BD0_memorando-24--3.685-2023_assinado_versaoImpressao.pdf (41/78)        249/634



 

 

 

 

 

42 

 

OBS: Os índices deverão ser apresentados com no máximo 2 (duas) casas decimais, despre-
zando-se as demais. 
 

Local e data. 
 
 
 
 
           Representante legal                                                                Contador 
   (nome, RG e CPF e assinatura)                              (nome, RG, CPF, CRC e assinatura) 
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ANEXO Nº 07 
 

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 
IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

 
 
Ref.: Edital de CONCORRÊNCIA n 6/2023. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMEN-
TAÇÃO ASFÁLTICA NO NOVO DISTRITO INDUSTRIAL, CONFORME PROJETOS, MEMORIAIS 
E PLANILHA TÉCNICA, COM 12.494,22M² – CONVÊNIO Nº 16/2023 – SEIL  
 
 
  O signatário da presente, em nome da proponente   (inserir o nome da proponen-
te), CNPJ: _____________, declara expressamente, que se sujeita às condições estabelecidas no 
edital de CONCORRÊNCIA em consideração e dos respectivos modelos, adendos, e anexos e do-
cumentos, que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador quan-
to à qualificação apenas das proponentes que hajam atendido às condições estabelecidas e de-
monstrem integral possibilidade de executar a(s) obra(s) e/ou os serviços. 
 
  Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes 
impeditivos da qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do Artigo 
32, parágrafo 2, e Artigo 97 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações e que está 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
 

Local e data. 
 
 
 

_________________________________________ 
(nome, RG e CPF e assinatura do responsável legal) 
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ANEXO Nº 08 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE TRABALHO INFANTIL 
 
 

Ref.: Edital de CONCORRÊNCIA n 6/2023. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMEN-
TAÇÃO ASFÁLTICA NO NOVO DISTRITO INDUSTRIAL, CONFORME PROJETOS, MEMORIAIS 
E PLANILHA TÉCNICA, COM 12.494,22M² – CONVÊNIO Nº 16/2023 – SEIL  
 
 
 Para fins de participação no Edital de Concorrência nº 6/2023, declaramos, para todos os 
fins de direito, que não possuímos em nosso quadro funcional menores de 18 (dezoito) anos, exe-
cutando trabalho no período noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de 16 (dezesseis) anos 
em qualquer trabalho salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (artigo 27, inci-
so V da Lei Federal nº 8.666/93). 
 

 Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 
 

Local e data. 
 

 
 

_________________________________________ 
(nome, RG e CPF e assinatura do responsável legal) 
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ANEXO Nº 09 
 

 PROPOSTA DE PREÇOS  
 
 
Ref.: Edital de CONCORRÊNCIA nº 6/2023. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMEN-
TAÇÃO ASFÁLTICA NO NOVO DISTRITO INDUSTRIAL, CONFORME PROJETOS, MEMORIAIS 
E PLANILHA TÉCNICA, COM 12.494,22M² – CONVÊNIO Nº 16/2023 – SEIL  
 

 
RAZÃO SOCIAL: 
ENDEREÇO:   
CIDADE :                                                                   TELEFONE:                                E-MAIL: 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: 
CNPJ:    INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

 
Prezados Senhores, 

 
 Apresentamos e submetemos à apreciação de V. Sa nossa proposta de preços relativa à 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMEN-
TAÇÃO ASFÁLTICA NO NOVO DISTRITO INDUSTRIAL, CONFORME PROJETOS, MEMORIAIS 
E PLANILHA TÉCNICA, COM 12.494,22M² – CONVÊNIO Nº 16/2023 – SEIL, constante da licita-
ção em epígrafe. 
 
  O preço global, fixo e sem reajuste, proposto para execução do objeto do Certame é de R$ 
(inserir o valor da proposta) (inserir o valor por extenso)). 
 
 O prazo de execução do objeto é de (inserir o prazo de execução por extenso) dias, con-
tados a partir da emissão da ordem de serviço. 
 
 O prazo de validade da proposta de preços é de (inserir o prazo de validade) (inserir o 
prazo de validade por extenso) dias a partir da data limite estabelecida para o recebimento das 
propostas (envelopes n° 1 e n° 2) pela Comissão Permanente de Licitações. 
 
 No preço proposto, estão incluídas todas as despesas com fretes, impostos, seguros, encar-
gos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, ART’s, RRT’s, visitas ao local dos servi-
ços se necessário e todas as demais despesas necessárias à execução do respectivo objeto licita-
do, no prazo determinado.  
 
 Atenciosamente, 
 

 
(nome, CPF e RG e assinatura do responsável legal) 

 
Junto com a Proposta deverá ser apresentado também a Planilha Orçamentária, o Cálculo do BDI, e 
o Cronograma Físico-Financeiro. (compatíveis com os arquivos digitais apresentados pelo Mu-
nicípio).  
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ANEXO 09.1 
 

 Quadro de Composição do BDI  
 
 
Ref.: Edital de CONCORRÊNCIA nº 6/2023. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMEN-
TAÇÃO ASFÁLTICA NO NOVO DISTRITO INDUSTRIAL, CONFORME PROJETOS, MEMORIAIS 
E PLANILHA TÉCNICA, COM 12.494,22M² – CONVÊNIO Nº 16/2023 – SEIL  

 
(Deverá ser preenchido e apresentado de acordo com o arquivo digital disponibilizado pelo Municí-

pio) 
 BDI COM desoneração BDI DES  

Local e data. 

 

(nome, CPF e RG e assinatura do responsável legal) 
(nome, CPF e RG e assinatura do responsável Técnico)
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ANEXO Nº 10 
                 

PLANILHA DE SERVIÇOS (Planilha Orçamentária)  
 
 
Ref.: Edital de CONCORRÊNCIA nº 6/2023. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO NOVO DISTRITO INDUS-
TRIAL, CONFORME PROJETOS, MEMORIAIS E PLANILHA TÉCNICA, COM 12.494,22M² – CONVÊNIO Nº 16/2023 – SEIL  
 
 
 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ:    
 

(Deverá ser preenchido e apresentado de acordo com o arquivo digital disponibilizado pelo Município) 
 

Local e data. 
 
 
 

(nome, CPF e RG e assinatura do responsável legal) 
(nome, CPF e RG e assinatura do responsável Técnico) 
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ANEXO Nº 11 
 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO  
 

 
Referência: CONCORRÊNCIA nº 6/2023 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO NOVO DISTRITO INDUS-
TRIAL, CONFORME PROJETOS, MEMORIAIS E PLANILHA TÉCNICA, COM 12.494,22M² – CONVÊNIO Nº 16/2023 – SEIL  
 
 
 
RAZÃO SOCIAL:                                                                           
CNPJ:    
 

 
(Deverá ser preenchido e apresentado de acordo com o arquivo digital disponibilizado pelo Município) 

 
 
 

Local e data. 
 
 

(nome, CPF e RG e assinatura do responsável legal) 
(nome, CPF e RG e assinatura do responsável Técnico)
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ANEXO Nº 12 
 

 (MINUTA) CONTRATO Nº ____/2023 
 
CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA(S) POR PREÇO GLOBAL A PREÇOS FIXOS E SEM 
REAJUSTE QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO-PR E A EMPRESA 
........................, NA FORMA ABAIXO: 
 
Pelo presente instrumento particular o Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, pessoa jurí-
dica de direito público interno, com sede nesta cidade, na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3811, 
Bairro São Miguel, inscrito no CNPJ nº 76.995.414/0001-60, doravante denominada CONTRA-
TANTE, representado neste ato pelo Prefeito Senhor Edson Luiz Cenci, portador do CPF nº 
518.894.719-68 e do RG nº 3.533.593-5 SSP/PR, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
residente e domiciliado nesta cidade, e a Empresa ........................................, com sede na 
...................................., ....., Bairro ............................., ........., CNPJ nº ............................, doravan-
te denominada CONTRATADA, representado neste ato pelo(a) Senhor(a) ................................., 
portador(a) da Cédula de Identidade RG nº ............................... e do CPF/MF sob nº 
............................, tendo em vista a homologação do resultado do Processo Licitatório n° 
153/2023, Modalidade CONCORRÊNCIA nº 6/2023, têm entre si justa e acordada a celebração do 
presente Contrato mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL 
 
1.1 O Objeto do presente Contrato, licitado em conformidade com as normas da Lei n° 8.666/93 e 
suas alterações, é a execução, sob regime de empreitada por preço global, a preços fixos e sem 
reajuste, correspondente à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECU-
ÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO NOVO DISTRITO INDUSTRIAL, CONFORME 
PROJETOS, MEMORIAIS E PLANILHA TÉCNICA, COM 12.494,22M² – CONVÊNIO Nº 16/2023 
– SEIL, em consonância com os projetos, especificações técnicas, memoriais, demais peças e 
documentos de licitação fornecida pelo CONTRATANTE, CONCORRÊNCIA n° 6/2023. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 
   
2.1 Ficam integrados a este Contrato, independente de transcrição, os seguintes documentos cu-
jos teores são de conhecimento da CONTRATADA: atos convocatórios, edital de licitação, proje-
tos, especificações técnicas, memoriais, bem como a proposta, planilhas de serviços, relação de 
disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos, cronogramas físico-financeiro e legislação 
pertinente à espécie. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
  
3.1 O preço global, para a execução do objeto específico deste Contrato, a preço fixo e sem direi-
to a reajuste é de R$ ...............(......................................), daqui por diante denominado “VALOR 
CONTRATUAL”.  
 
CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS 
 
4.1 As despesas com a execução do(s) objeto(s) deste contrato serão custeadas com recursos 
municipais, e serão empenhadas de acordo com a seguinte Dotação orçamentária: Secretaria de 
Viação e Serviços Urbanos: 09.01.236910006.1.033.4.4.90.51 (2156) F: 501, 
09.01.236910006.1.033.4.4.90.51 (2157) F: 000, 09.01.236910006.1.033.4.4.90.51 (2198) F: 631.  
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CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS 
 
5.1 A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto desta Licitação, inteira-
mente concluído em condições de aceitação e de utilização, conforme cronograma, nos seguintes 
prazos: 
5.2 O prazo de execução da obra será de 180 (cento e oitenta) dias. O prazo de execução 
começa a ser contabilizado a partir da data da Ordem de Serviço. 
5.3 A obra deverá ser iniciada no prazo máximo de 05 dias após a emissão da ordem de serviço. 
5.4 O prazo de vigência do contrato será de 360 (trezentos e sessenta) dias, contabilizados da 
data da assinatura do contrato. 
5.5 Havendo interesse do Contratante, os prazos de execução e vigência poderão ser 
prorrogados por Termo Aditivo, conforme dispõe o Artigo 57, da Lei n.º 8.666, de 1993 e 
alterações. 
5.6 A prorrogação do prazo de execução deve ser manifestada pela Licitante vencedora, no 
período de 48 (quarenta e oito) horas antes de encerrado o prazo de execução contratual. 
5.7 A proponente vencedora será convocada para assinar o Contrato de Empreitada, conforme 
Modelo/Anexo nº 12, dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da data da 
homologação da licitação, sob pena de decair o direito de contratação, sujeitando-se, ainda, às 
penalidades previstas em lei. 
5.8 No ato da assinatura do Contrato, a proponente vencedora deverá apresentar o Cronograma 
Físico Financeiro Executivo da obra. 
5.9 O prazo de execução da(s) obra(s) poderá ser alterado, com expressa anuência do 
Contratante, nos seguintes casos: 
5.10 Alteração do projeto e/ou especificações técnicas e/ou memoriais pelo Contratante, quando 
houver: (i) serviços extraordinários que alterem as quantidades, (ii) serviços complementares, 
obedecidos os dispositivos regulamentares, (iii) atraso no fornecimento de dados informativos, 
materiais e qualquer subsídio à(s) obra(s) do lote, que estejam sob responsabilidade expressa do 
Contratante, (iv) por atos do Contratante que interfiram na execução contratual, (v) atos de 
terceiros que interfiram no prazo de execução ou outros devidamente justificados e aceitos pelo 
Contratante; 
5.11 Por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, “lock out”, perturbações industriais, 
guerras, atos de inimigo público, bloqueio, insurreições, epidemias, quarentenas, avalanches, 
terremotos, enchentes, explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e 
equivalentes a estes, desde que estes fatos tenham influência direta sobre a execução da(s) 
obra(s) e que fujam ao controle seguro de qualquer das partes interessadas, as quais não 
consigam impedir sua ocorrência. A expressão “força maior” deve também incluir qualquer atraso 
causado por legislação, regulamentação ou atos governamentais, por ação ou omissão do 
Contratante, que venham causar atrasos à Contratada. Nenhuma parte será responsável perante 
a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior. 
5.12 Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do contrato por ordem do 
Contratante, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes, em relação ao contrato. 
Os atrasos provenientes de greves ocorridas na Contratada ou atrasos por parte de suas 
eventuais subcontratados não poderão ser alegados como decorrentes de força maior. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 
6.1 O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do(s) Contrato(s), podendo suspender 
sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria de Viação e Serviços Urba-
nos. 
6.2 A gestão do(s) Contrato(s) ficará a cargo do Senhor Glacir Zanatta – Secretário de Viação e 
Serviços Urbanos.  
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6.3 A responsabilidade pela fiscalização do(s) Contrato(s) ficará a cargo do Servidora Senhora 
Ana Kelle Malaguti e Fiscal Substituta a cargo do Servidora Senhora Taiany Blachka Botelho Karl, 
estando sujeito à conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do obje-
to licitado. 
6.3.1 Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do(s) Contrato(s) as situa-
ções e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com os 
documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
6.4 Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do(s) Contrato(s) proce-
der conforme os itens 16.7 e 23.8 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e 
dos fatos a serem apurados. 
6.5 Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade 
de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostila-
mento específico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo ges-
tor e/ou fiscal da ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizan-
do em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditi-
vos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos 
canais adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, etc). 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO INÍCIO DOS SERVIÇOS 
 
7.1 A obra deverá ser iniciada no prazo máximo de 05 dias após a emissão da ordem de serviço.  
7.2 Os Prazos de execução e vigência podem ser prorrogados a qualquer tempo pela Contratante, 
por Termo Aditivo, conforme dispõe o Artigo nº 57, da Lei Federal nº 8.666, de 1993 e alterações. 
7.3 A prorrogação do prazo de execução deve ser manifestada pela Licitante Vencedora, no prazo 
máximo de 48 (quarenta e oito) horas antecedente ao término do prazo de execução contratual.  
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRAS PROVISÓRIAS 
 
8.1 A CONTRATADA deve submeter à fiscalização, os desenhos, especificações técnicas e me-
moriais propostos para as obras provisórias, que deverá aprová-los caso estejam adequados ao 
objeto deste Contrato. 
Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA é responsável pelo projeto das obras provisórias. 
Parágrafo Segundo - A aprovação pela fiscalização não altera as responsabilidades da CON-
TRATADA pelo projeto de obras provisórias. 
Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deve obter a aprovação de terceiros para o seu projeto de 
obras provisórias, onde requeridas. 
 
CLÁUSULA NONA - DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
  
9.1 Somente poderá ser admitida alteração do prazo, quando: 
I) (a) ocorrer alteração do projeto e/ou especificações pelo CONTRATANTE, (b) houver serviços 
extraordinários que alterem as quantidades, (c) houver serviços complementares, obedecidos os 
dispositivos regulamentares, (d) ocorrer atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e 
qualquer subsídio à(s) obra(s), que estejam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE, 
(e) ocorrer atos do CONTRATANTE que interfiram na execução contratual, (f) ocorrer atos de ter-
ceiros que interfiram no prazo de execução ou outros devidamente justificados e aceitos pelo 
CONTRATANTE; 
II)   ocorrer  por  motivos  de  força  maior  ou caso fortuito, entre outros, “lock out”, perturbações 
industriais, guerras, atos de inimigo público, bloqueio, insurreições, epidemias, quarentenas, ava-
lanches, terremotos, enchentes, explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e 
equivalentes a estes, desde que estes fatos tenham influência direta sobre a execução da(s) 
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obra(s) e que fujam ao controle seguro de qualquer das partes interessadas, as quais não consi-
gam impedir sua ocorrência. A expressão “força maior” deve, também, incluir qualquer atraso cau-
sado por legislação, regulamentação ou atos governamentais, por ação ou omissão do CONTRA-
TANTE, que venham causar atrasos à CONTRATADA. Nenhuma parte será responsável perante 
a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior. 
Parágrafo Primeiro - Enquanto perdurarem os motivos do inciso II ou quando ocorrer a suspen-
são do Contrato por ordem do CONTRATANTE, cessam os deveres e responsabilidades de am-
bas as partes, em relação ao Contrato. Os atrasos provenientes de greves ocorridas na CON-
TRATADA ou atrasos por parte de suas eventuais subcontratados não poderão ser alegados co-
mo decorrentes de força maior. 
Parágrafo Segundo - Para que a CONTRATADA possa invocar os fatos indicados no caput como 
capazes de justificar quaisquer atrasos, os mesmos deverão ser comunicados ao CONTRATAN-
TE por escrito e devidamente comprovados, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas do 
início da referida ocorrência. 
Parágrafo Terceiro - Os motivos invocados pela CONTRATADA serão julgados pelo CONTRA-
TANTE após a constatação da veracidade da sua ocorrência. 
Parágrafo Quarto - Após a aceitação dos motivos evocados pela CONTRATADA poderá haver 
acordo entre as partes para uma eventual prorrogação do prazo. 
Parágrafo Quinto - Caso a CONTRATADA não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens 
ou serviços previstos no projeto, especificações técnicas, memoriais e demais documentos inte-
grantes da licitação, o CONTRATANTE reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através 
de terceiros. Ocorrendo a hipótese mencionada, a CONTRATADA responderá pelos custos, atra-
vés de glosas de créditos e/ou garantias, e/ou pagamento direto ao CONTRATANTE, inclusive 
será declarada inidônea, ficando impedida de firmar Contrato pelo prazo de até 2 (dois) anos, con-
forme gravidade da infração e dos danos decorrentes. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO 
 
10.1 A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a nenhuma 
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito do CONTRATANTE. 
Parágrafo Primeiro - Se a CONTRATADA ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a 
uma ou mais pessoas físicas ou jurídicas, sem autorização prévia, por escrito, do CONTRATANTE 
e deverá obrigatoriamente reassumir a execução da(s) obra(s) no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias, da data da aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais; 
Parágrafo Segundo - Se eventualmente for concedida a subcontratação no todo ou em parte, 
pelo CONTRATANTE, não reduz nem elimina as responsabilidades e obrigações da CONTRA-
TADA para com o CONTRATANTE, em decorrência deste Contrato, nem importará em estabele-
cer qualquer vínculo entre o CONTRATANTE e o subcontratado, no entanto esta responde solida-
riamente com o subcontratante pela perfeição da prestação.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS SERVIÇOS NÃO PREVISTOS 
 
11.1 Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores/posteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93. 
Parágrafo Primeiro - A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado expressamente 
entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA poderão ultrapassar o limite estabelecido no parágra-
fo anterior. 
Parágrafo Segundo - Se no Contrato não houver sido contemplado preços unitários para deter-
minados serviços, esses serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os limites 
estabelecidos no caput desta Cláusula. 
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Parágrafo Terceiro – Os serviços não previstos na planilha de quantitativos e preços, aprovada 
pelo Município, e necessários para a realização da obra, deverão der executados pela Contratan-
te. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS, DA ACEITAÇÃO E 
DA POSSE 
 
12.1 A Contratada deverá permitir que funcionários, engenheiros, especialistas e demais peritos 
enviados pelo Contratante:  
a) inspecionem a qualquer tempo a execução da(s) obra(s) do lote;  
b) examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir; e 
c) verifiquem se estão disponíveis, na(s) obra(s) do lote, os veículos, as máquinas e os equipa-
mentos disponibilizados pela Contratada. Caso fique constada a falta dos mesmos no(s) local(ais) 
da(s) obra(s), serão impostas as sanções previstas no contrato de empreitada. 
12.2 No desempenho destas tarefas deverão os técnicos do Contratante contar com a total cola-
boração da Contratada. 
12.3 A Contratada deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos os 
locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de 
segurança do trabalho. 
12.4 A Contratada deverá manter, no local da(s) obra(s), preposto aceito pelo Contratante para 
representá-la na execução do contrato. 
12.5 A Contratada deve manter no canteiro de obra(s) um projeto completo, o qual deverá ficar 
reservado para o manuseio da fiscalização e do pessoal do órgão financiador da(s) obra(s). 
12.6 A Contratada deve manter no canteiro de obra(s) o Boletim Diário de Ocorrências - BDO, que 
deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da Contratada e pela fiscalização diariamen-
te. 
12.7 A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com autorização 
prévia da fiscalização. 
12.8 A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expen-
sas, no total ou em parte, o(s) serviço(s) referente(s) à(s) obra(s) do contrato em que se verifica-
rem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da má execução ou má qualidade dos materiais 
empregados. 
12.9 Caso a Contratada não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou serviços previs-
tos, o Contratante reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros. Ocor-
rendo a hipótese mencionada, a então Contratada responderá pelos custos, através de glosas de 
créditos e/ou garantias e/ou pagamento direto ficando, suspensa de firmar contrato pelo prazo de 
até 2 anos, bem como poderá ser declarada inidônea, conforme a gravidade da infração e dos 
danos decorrentes.  
12.10 A proponente deverá atender às determinações da fiscalização no prazo máximo de 24 (vin-
te e quatro) horas, e prestar toda assistência e colaboração necessária. 
12.11 A Contratada é obrigada entregar até 15 (quinze) dias à Contratante o resultado dos testes 
solicitados pela fiscalização e/ou supervisão.  
12.11.1. As despesas com a execução dos testes são de inteira responsabilidade da Contratada.  
12.12 Assim que a execução da(s) obra(s) tenha sido concluída de conformidade com o contrato, 
será emitido termo de recebimento provisório assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da 
comunicação da Contratada. 
12.13 Após o prazo de 60 (sessenta) dias do recebimento provisório, será procedido o recebimen-
to definitivo, por comissão especificamente designada pelo Contratante, ocasião em que será la-
vrado termo de recebimento definitivo. 
12.14 A aceitação da(s) obra(s) pelo Contratante, se dará quando não houver qualquer pendên-
cia por parte da Contratada. 
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12.15 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade 
da(s) obra(s), nem a ético-profissional, pela perfeita execução do Contrato. 
12.16 O Contratante toma posse do Canteiro de Obras e do objeto do Contrato dentro de 3 (três) 
dias da data da formalização do Termo de Recebimento Definitivo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA ADICIONAL 
 
13.1 O valor da garantia de execução é de R$ ---------- (-----------------). (o valor será obtido pela 
aplicação de 5% (cinco porcento) sobre o valor contratual (homologado) acrescido da garantia 
adicional, se houver). 
13.2 A garantia de execução poderá ser efetuada por uma das seguintes formas: 
I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a for-
ma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado 
pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 
Ministério da Fazenda;              (Redação dada pela Lei nº 11.079, de 2004) 
II - seguro-garantia;                   (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 
III - fiança bancária.                   (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 8.6.94) 
 
Parágrafo Primeiro: A proponente vencedora deverá, quando da assinatura do termo de contrato 
de empreitada sob pena de decair o direito de contratação, apresentar comprovação da formaliza-
ção da garantia de execução e da garantia adicional, se houver. 
Parágrafo Segundo: Se ocorrer majoração do valor contratual o valor da garantia de execução 
será acrescido pela aplicação de 5% (cinco porcento) sobre o valor contratual majorado. No caso 
de redução do valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se 
assim o desejar. 
Parágrafo Terceiro: A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for o 
caso, ou o valor que dela restar, dar-se-á mediante a apresentação de: 
a) aceitação pelo CONTRATANTE do objeto contratual e o termo de recebimento definitivo; 
b) certidão negativa de débitos, expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado concluído; 
c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica. 
Parágrafo Quarto: No caso de Rescisão do Contrato, a garantia de execução e a garantia adicio-
nal, se houver, não serão devolvidas, sendo, então, apropriadas pelo CONTRATANTE a título de 
indenização/multa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO, TESTES, REUNIÕES DE GERENCIA-
MENTO E COMUNICAÇÃO 

 
14.1 A fiscalização da execução dos serviços, objeto deste Contrato, será feita pelo CONTRA-
TANTE através do profissional constante na Cláusula Sexta deste contrato, qualificado e devida-
mente credenciado, com responsabilidades específicas.  
Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA deverá permitir que funcionários, engenheiros, especialis-
tas e demais peritos enviados pelo CONTRATANTE:  

• inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto do presente Contrato; 
• examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir; 
• verifiquem se estão disponíveis no local da execução do objeto do presente Contra-

to os veículos, máquinas e equipamentos, indicados na relação e no cronograma de utilização de 
veículos, máquinas e equipamentos, fornecidos pela CONTRATADA, sob pena de multa e, em 
caso de reincidência, na eventual rescisão contratual. 
Parágrafo Segundo - No desempenho destas tarefas, deverão os técnicos do CONTRATANTE, 
contar com a total colaboração da CONTRATADA. 
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Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segu-
rança em todos os locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo 
com as normas de segurança do trabalho. 
Parágrafo Quarto - A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra(s) um projeto completo e 
cópia das: especificações técnicas, memoriais, relação de disponibilidade de veículos, máquinas e 
equipamentos, cronograma físico-financeiro, cronograma de utilização de veículos, máquinas e 
equipamentos e planilha de serviços os quais deverão ficar reservados para o manuseio da fisca-
lização e do pessoal do órgão financiador da(s) obra(s)  
Parágrafo Quinto - A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra(s) o Boletim Diário de 
Ocorrências - BDO, o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da 
CONTRATADA e pela fiscalização. 
Parágrafo Sexto - A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com 
autorização prévia da fiscalização. 
Parágrafo Sétimo - Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que apre-
sente defeitos, vícios ou incorreções não reveladas até o Recebimento Definitivo, deverá ser pron-
tamente refeito, corrigido, removido, reconstruído e/ou substituído pela CONTRATADA, livre de 
quaisquer ônus financeiros para o CONTRATANTE.  
Parágrafo Oitavo - Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má 
execução ou má qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo 
com as normas e/ou prescrições da ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos 
defeitos devidos ao desgaste normal de uso. Correrão por conta da CONTRATADA as despesas 
relacionadas com a correção, remoção e/ou substituição do material rejeitado. 
Parágrafo Nono - Caso a CONTRATADA não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens 
ou serviços previstos, o CONTRATANTE reserva-se o direito de executá-los diretamente ou atra-
vés de terceiros.  
a) Ocorrendo a hipótese mencionada, a então CONTRATADA responderá pelos custos, através 
de glosas de créditos e/ou garantias e/ou pagamento direto, inclusive será declarada inidônea, 
ficando suspensa de firmar Contrato pelo prazo de até 2 anos, conforme a gravidade da infração e 
dos danos decorrentes. Caberá, também, a aplicação do Art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93. 
Parágrafo Décimo - A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo máximo de 15 
(quinze) dias os testes solicitados pela fiscalização e/ou vistoria. As despesas com a execução 
dos testes são de inteira responsabilidade da CONTRATADA. 
Parágrafo Décimo Primeiro - A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de ge-
renciamento um ao outro. A finalidade é revisar os planos para o trabalho remanescente e discutir 
os problemas potenciais. 
Parágrafo Décimo Segundo - A fiscalização e a CONTRATADA devem elaborar ata dos assun-
tos tratados nas reuniões de gerenciamento e distribuir cópias aos participantes da reunião. A 
responsabilidade das partes na tomada de providências deve ser decidida pela fiscalização e in-
formada por escrito a todos que participaram da reunião. 
Parágrafo Décimo Terceiro - Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A 
notificação tornar-se-á efetiva após o seu recebimento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
15.1 Os pagamentos serão realizados conforme medições dos serviços executados de acordo 
com a Planilha.  
15.2 Caso a medição não atinja o valor ou percentual estipulado para o período, o pagamento 
poderá não ser efetivado.  
15.3 O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente em até 30 (trinta) dias úteis após a 
apresentação correta da nota fiscal com detalhamento dos serviços executados, especificando o 
valor unitário e total e documentos pertinentes. 
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15.4 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha con-
corrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios 
mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão 
computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices 
oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 
11.960/091. 
15.5 No caso em que o valor dos serviços executados for superior ao estabelecido nos cronogra-
mas, estes poderão ser faturados, desde que todos os serviços das parcelas mensais anteriores 
estejam concluídos de acordo com as Planilhas e Cronogramas. 
15.6 O faturamento deverá ser protocolado, em 01 (uma) via, no protocolo geral na sede do licita-
dor e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e forma de 
apresentação: 
a) nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da licitação, 
número do contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão retidos pelo município e 
incidentes sobre o objeto contratado, e outros dados que julgar convenientes, não apresentar 
rasura e/ou entrelinhas e ser certificada pelo Responsável Técnico; 
b) cópia da guia de recolhimento da Previdência Social – GPS do(s) mês(s) de execução por 
obra(s), devidamente quitada(s), de conformidade com o relatório do SEFIP/GFIP com as folhas 
detalhadas e resumidas da obra contratada, bem como comprovante(s) de transmissão do(s) ar-
quivo(s) para a Caixa Econômica Federal, e cópia(s) da(s) guia(s) de recolhimento do Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço - FGTS do(s) último(s) recolhimento(s) devido(s), devidamente 
quitada(s), de conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS, exclusivo 
da obra contratada;  
OBS: Deverão ser apresentados os comprovantes de recolhimento de INSS e FGTS da obra 
contratada, devidos em todos os meses, contados entre a data de assinatura do contrato e 
o primeiro pagamento e entre um pagamento e outro, e não apenas o comprovante do úl-
timo recolhimento realizado.  
c) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho – Certidão Negati-
va de Débitos Trabalhistas – CNDT;   
d) cópia da folha de pagamento dos empregados da obra contratada;  
e) a liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação:  
e.1) da ART pela CONTRATADA;  
e.2) comprovação de abertura da matrícula CEI/CNO junto à Receita Federal, com os dados con-
forme contrato; da quitação junto ao FGTS/CEF, por meio do CRS; 
e.3) da quitação junto ao FGTS/CEF, por meio do CRS. 
f) a liberação da última parcela fica condicionada à apresentação:  
f.1) da certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto contrata-
do concluído (em caso de obra civil a CND deverá conter a metragem da obra conforme proje-
to/área de reforma/área de acréscimo/área nova);  
f.2) do Termo de Recebimento Provisório;   
f.3) de comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica. As 
despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA.  
f.4) A última medição, e respectivo pagamento, deverá corresponder, no mínimo, à 10% (dez por 
cento) do valor total do contrato, para tanto a penúltima medição deverá ser realizada de maneira 
a reservar o percentual mínimo para a última medição.  
15.7 A Cada pagamento será verificada a regularidade do contrato de trabalho da empresa, atra-
vés da exigência da apresentação das Guias de Recolhimento do FGTS e das informações à 
Previdência Social (GFIP), relativas aos trabalhadores que prestaram serviços no período. 
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15.8 Os preços não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços nos pri-
meiros 12 (doze) meses do Contrato. 
15.8.1 Somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o art. 
65, II, alínea "d", da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. Na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos 
da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos da empresa vencedora (contratada) e a retribuição do Município 
de Chopinzinho para justa remuneração do fornecimento poderá ser revisada, objetivando a ma-
nutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 
 
16.1 Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujei-
tas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com 
prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimen-
to, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80, da 
Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
16.2 O CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de inexecução das 
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as 
seguintes penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 
III - penalidades pecuniárias:  
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplina-
da no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal 
ou total do Contrato;  
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 
na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cen-
to) do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) 
dias multa;  
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções médias;  
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções graves;  
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte 
da CONTRATADA, nos termos da Lei nº 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com 
agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
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VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 
80 da Lei nº 8.666/93. 
16.3 Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
16.4 Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direi-
to. 
16.5 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA 
para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a dife-
rença entre estes e os créditos retidos. 
16.6 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 
16.7 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
16.7.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
16.7.2 Manifestação do gestor do Contrato(s) e/ou do(a) Secretaria de Viação e Serviços Urbanos, 
com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
16.7.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con-
trato; 
16.7.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
16.7.5 Decisão do Prefeito Municipal; 
16.7.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrível; 
16.7.7 As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
17.1 Constituem obrigações da LICITANTE VENCEDORA, além de outras previstas no Contrato, 
Edital e na legislação pertinente, as seguintes: 
17.1.1 Executar o serviço através de pessoas idôneas e tecnicamente capacitadas. 
17.1.2 Dar ciência à DPLAN, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade verificada na 
execução dos serviços, mesmo que estes não sejam de sua competência. 
17.1.3 A LICITANTE VENCEDORA será responsável e deverá responder, civil e criminalmente, 
por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa no cumprimento do contrato, 
venham direta ou indiretamente provocar ou causar por si ou por seus empregados à Prefeitura 
Municipal de Chopinzinho ou terceiros. 
17.1.4 A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada diminuirão a responsabilidade única, 
integral e exclusiva da LICITANTE VENCEDORA no que concerne aos serviços e suas 
implicações próximas ou remotas, sempre de conformidade com o contrato, Código Civil e demais 
leis ou regulamentos vigentes e pertinentes, no Município, Estado e na União. 
17.1.5 Não caucionar ou utilizar o presente termo para qualquer operação financeira, sem prévia e 
expressa autorização da Prefeitura Municipal de Chopinzinho. 
17.1.6 Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 
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17.1.7 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela DPLAN, cujas reclamações se 
obrigam a atender prontamente. 
17.1.8 Assumir todas as despesas referentes à pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou 
conexas com o contrato, ficando, ainda para todos os efeitos legais, declaradas pela LICITANTE 
VENCEDORA a inexistência de qualquer vínculo empregatício entre seus empregados e/ou 
prepostos e a Prefeitura Municipal de Chopinzinho. 
17.1.9 Cumprir o escopo, de modo que, no prazo estabelecido, os serviços sejam entregues 
inteiramente concluídos e em perfeitas condições de uso. 
17.1.10 Observar e aplicar, na execução dos serviços, as leis, os regulamentos, as posturas, 
inclusive de segurança e medicina do trabalho e de segurança pública, bem como as normas da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e NR-18 do Ministério do Trabalho e Emprego 
(MTE). 
17.1.11 Providenciar, as suas expensas, junto às repartições competentes, o necessário 
licenciamento dos serviços, as aprovações respectivas e as Anotações ou Registro de 
Responsabilidade Técnica. 
17.1.12 Fornecer e utilizar na execução dos serviços equipamentos e mão-de-obra adequada e 
materiais novos e de primeira qualidade, na quantidade, qualidade e em tempo hábil para a 
execução. 
17.1.13 Manter no canteiro de obras cópia dos Projetos e Anotações/Registros de 
Responsabilidade Técnicas válidas. 
17.1.14 Responsabilizar-se por quaisquer acidentes na execução das obras e dos serviços, 
inclusive quanto às redes de serviços públicos, o uso indevido de patentes, e, ainda, por fatos de 
que resultem a destruição ou danificação da obra, estendendo-se essa responsabilidade até a 
assinatura do Termo de Recebimento Definitivo da Obra e a integral liquidação de indenização 
caso devida a terceiros. 
17.1.15 Pelo perfeito e eficiente funcionamento de todas as suas instalações, responsabilidade 
esta que, na forma da lei, subsistirá mesmo após a aceitação provisória ou definitiva dos serviços 
executados. 
17.1.16 Pela qualidade e a quantidade dos materiais empregados, assim como o processo de sua 
utilização, cabendo-lhe, inclusive, a execução das obras e dos serviços que não aceitos pela 
fiscalização devam ser refeitos. 
17.1.17 Fornecer, na entrega da obra, todos os projetos atualizados com todas as alterações 
porventura efetuadas durante a execução da obra. 
17.1.18 Refazer os serviços, sem ônus para a Prefeitura Municipal de Chopinzinho, caso não 
atendam as especificações, de acordo com a Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). 
17.1.19 Substituir o material incorporado às obras, sem ônus para a Prefeitura Municipal de 
Chopinzinho, caso não esteja de acordo com os padrões de qualidade e durabilidade 
necessários. 
17.1.20 A LICITANTE VENCEDORA deverá se responsabilizar pela guarda dos materiais e seus 
pertences dentro de seu canteiro de obras, dia e noite. 
17.1.21 Todos os serviços de retirada de entulhos e restos de materiais decorrentes da obra são 
de responsabilidade da LICITANTE VENCEDORA. 
17.1.22 A LICITANTE VENCEDORA, deverà: 
17.1.22.1 Deverá ser vinculada ao CREA ou CAU. 
17.1.22.2 Deverá constar na relação de funcionários da GFIP (Guia de Recolhimento do FGTS e 
informações a Previdência Social). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CHOPINZINHO 
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18.1 Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma da lei 
nº. 8.666/93. 
18.2 Permitir o livre acesso dos funcionários e contratados da LICITANTE VENCEDORA para 
execução dos serviços. 
18.2 Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários da 
LICITANTE VENCEDORA. 
18.2 Convidar a LICITANTE VENCEDORA para reuniões e repassar todos os serviços a serem 
efetuados, avaliando se a LICITANTE VENCEDORA terá como atender as exigências. 
18.2.5 Supervisionar e acompanhar os serviços da LICITANTE VENCEDORA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 
 
19.1 A Contratada, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à ne-
gligência ou descumprimento da Lei Federal nº 6.514 de 22/12/77, Portaria nº 3.214 de 08/06/78, 
Normas Regulamentares – NRs 01 a 36. 
19.2 A Contratada deverá priorizar os meios de proteção coletiva, conforme a indicação das Nor-
mas Regulamentadoras.  
19.3 A Contratada deverá instalar placas de indicação e/ou outros meios de informar e manter o 
local sinalizado a fim de torná-lo o mais seguro possível. 
19.4 O equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente, 
conter C.A. e a identificação da Contratada. 
19.5 A Contratada não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança individual e 
coletiva de seus trabalhadores. 
19.6 Deverão ser observadas pela Contratada todas as condições de higiene e segurança neces-
sárias à preservação da integridade física de seus empregados, ao patrimônio do Contratante e 
de outrem, e aos materiais envolvidos na(s) obra(s), de acordo com as Normas Regulamentado-
ras - NRs aprovadas pela Portaria nº 3.214, de 08/06/78, Lei Federal nº 6.514, de 22/12/77. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS MATERIAIS, VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
 
20.1 Os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos serviços decor-
rentes deste Contrato e de responsabilidade da CONTRATADA, deverão e ser de primeira quali-
dade, cabendo ao CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o emprego daqueles 
que julgar impróprios. 
Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA obriga-se a disponibilizar, no local objeto deste Contrato, 
os veículos, as máquinas e os equipamentos estabelecidos pelos orçamentos, cronogramas e 
memoriais, apresentados na licitação.  
Parágrafo Segundo - A responsabilidade pelo fornecimento em tempo hábil dos materiais, veícu-
los, máquinas e equipamentos será, exclusivamente, da CONTRATADA. 
Parágrafo Quarto - Sempre que dos documentos de licitação não constarem características de-
terminadas em referência à mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-á que os 
mesmos devem ser novos, da melhor qualidade em suas respectivas espécies, de acordo com a 
finalidade a que se destinam. No caso em que materiais, artigos e equipamentos são menciona-
dos nas especificações técnicas e/ou memoriais como “similar” a qualquer padrão especial, o 
CONTRATANTE decidirá sobre a questão da similaridade.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA SEGURANÇA DA OBRA 
 
21.1 A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste Contrato, nos termos do art. 618 
do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o CONTRA-
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TANTE, por intermédio da fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa técnica ou deso-
bedecerem aos projetos e/ou especificações técnicas e/ou memoriais. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 
 
22.1 A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao CONTRATAN-
TE ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados inclusive acidentes, mor-
tes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o CONTRATANTE de todas as reclama-
ções que possam surgir com relação ao presente Contrato.    
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 
   
23.1 O(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
23.1.1 Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRA-
TADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia 
comunicação ao CONTRATANTE; 
23.1.2 Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja con-
veniência e oportunidade do CONTRATANTE; 
23.1.3 A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexe-
cução total ou parcial do(s) Contrato(s), sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dis-
positivos normativos aplicáveis. 
23.2 O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
23.3 Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
23.4 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha 
aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento 
do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 
23.5 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmen-
te. 
23.6 Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o(s) Contrato(s) ocor-
rendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do ob-
jeto contratado. 
23.7 A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
23.7.1 A não execução dos serviços contratados; 
23.7.2 Inexecução do objeto do(s) Contrato(s), sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 
23.7.3 Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompa-
nhar e fiscalizar a execução do Contrato(s). 
23.8 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
23.8.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
23.8.2 Manifestação do gestor do(s) Contrato(s) e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Viação e 
Serviços Urbanos, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
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23.8.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do(s) 
Contrato(s); 
23.8.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
23.8.5 Decisão do Prefeito Municipal; 
23.8.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrível; 
23.8.7 As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 23.7 deste Termo. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 
24.1 Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o proces-
so de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
24.2 Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vanta-
gem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na exe-
cução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o pro-
cesso de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pre-
ços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer decla-
rações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir material-
mente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
24.3 Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, medi-
ante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção 
sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou por 
prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em 
qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um 
agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução do Contrato. 
24.4 Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu 
representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os do-
cumentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
   
25.1 Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação 
em vigor. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES 
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26.1 O Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de execução 
(Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos previstos 
em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
26.2 Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores/posteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES 
   
27.1 Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem 
como dos demais documentos vinculados ao presente Contrato. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
28.1 Qualquer objeto de valor histórico ou de outro interesse ou valor significativo que venha a ser 
descoberto em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está sendo executado o 
objeto do presente edital é de propriedade do CONTRATANTE. A CONTRATADA deverá notificar 
à fiscalização tal descoberta e aguardar instruções sobre os procedimentos a serem seguidos.   

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - DO FORO 
   
29.1 As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o 
Foro da Comarca do CONTRATANTE, Estado do Paraná.  
29.2 Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 4 (quatro) vias de igual teor, 
com as testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais. 

  
Chopinzinho – PR, ____ de ________ de 2023. 

   
 

Município de Chopinzinho 
Edson Luiz Cenci – Prefeito  

CONTRATANTE 
 
 

CONTRATADA 
 
 
Glacir Zanatta 
Gestor do Contrato  
 
 
Ana Kelle Malaguti 
Fiscal do Contrato 
 
 
Taiany Blachka Botelho Karl   
Fiscal Substituta 
  
Testemunhas: 
__________________________                       ______________________________ 
Nome:           Nome:  
CPF:                                                     CPF:  
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EXTRATO DO CONTRATO Nº ____/2023 
 
 
CONTRATANTE: Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, com sede à Rua Miguel Procó-

pio Kurpel, 3.811, inscrito no CNPJ/MF nº 76.995.414/0001-60, neste ato re-
presentado pelo seu Prefeito, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
Edson Luiz Cenci, portador do CPF nº 518.894.719-68 e do RG nº 3.533.593-
5 SSP/PR.  

 
CONTRATADO(A): ......................................, com sede na ........................................, inscrita no 

CNPJ nº ................................., neste ato representada pelo Senhor 
............................., portador da Cédula de Identidade nº .......................... e do 
CPF/MF .................................................. 

Ref.: Edital de CONCORRÊNCIA nº 6/2023. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE PAVI-
MENTAÇÃO ASFÁLTICA NO NOVO DISTRITO INDUSTRIAL, CONFORME PROJETOS, ME-
MORIAIS E PLANILHA TÉCNICA, COM 12.494,22M² – CONVÊNIO Nº 16/2023 – SEIL.  
VALOR: R$ ................(.......................................). As despesas com a execução da(s) obra(s) cor-
rerão a conta dos recursos do Município, na seguinte Dotação Orçamentária: Secretaria de Viação 
e Serviços Urbanos: 09.01.236910006.1.033.4.4.90.51 (2156) F: 501, 
09.01.236910006.1.033.4.4.90.51 (2157) F: 000, 09.01.236910006.1.033.4.4.90.51 (2198) F: 631. 
APLICAÇÃO DE MULTA: Compete à Divisão de Tesouraria do CONTRATANTE a aplicação de 
multas. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Os prazos de execução serão de 180 (cento e oitenta) dias. O prazo de 
execução começa a ser contabilizado a partir da data da Ordem de Serviço. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 360 (trezentos e sessenta) dias, 
contabilizados da data da assinatura do contrato  
FORO: Comarca de Chopinzinho, Estado do Paraná. 
 

Chopinzinho, ____ de ______ de 2023. 
 

   
________________________    ___________________________ 
Município de Chopinzinho    
Edson Luiz Cenci     
CONTRATANTE                 CONTRATADA 
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ANEXO Nº 13 
 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE  
 
 
Referência: CONCORRÊNCIA nº 6/2023 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMEN-
TAÇÃO ASFÁLTICA NO NOVO DISTRITO INDUSTRIAL, CONFORME PROJETOS, MEMORI-
AIS E PLANILHA TÉCNICA, COM 12.494,22M² – CONVÊNIO Nº 16/2023 – SEIL  
 
 
À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO – PR 

 
 
Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no 

edital, que a empresa ____________(denominação da Pessoa Jurídica), inscrita no CNPJ sob o 
nº _________________, é __________________ (optar por: microempresa ou empresa de pe-
queno porte), nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123/2006, alterada 
pela Lei Complementar nº 147/14, cujos termos declaramos conhecer na íntegra, estando apta, 
portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no Procedimento Licitató-
rio nº 153/2023 – CONCORRÊNCIA n º 6/2023, realizado pelo Município de Chopinzinho – PR. 
 
 

 Local e data. 
                                                                                                                                            
 
 

______________________________________________________ 
(Assinatura do representante legal da empresa) 
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ANEXO Nº 14 
 

(MODELO) 
DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME O PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTÁ INCURSA NAS VE-
DAÇÕES DO INCISO III DO ART. 9º DA LEI FEDERAL 8.666/93. 

  
A (Razão Social da licitante).........................................., inscrita no CNPJ sob nº..........................., 
com sede à Rua ...................., nº .................., no Município ......................, Estado ................., nes-
te ato representada pelo Sr(a)....................., portador(a) da carteira de identidade RG nº .............. 
e inscrito(a) no CPF sob nº ............., DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigen-
tes, e/ou responsável técnico ou legal da referida empresa NÃO possuem grau de parentesco 
consanguíneo (cônjuges, companheiros ou parentes) ou afim, em linha reta, colateral ou por ado-
ção até o 3º grau com as seguintes autoridades e servidores públicos:   
  
Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Municí-
pio. Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros.  
  
Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, 
inclusive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitató-
rios da respectiva pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à con-
tratação, responsabilizando-se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das informa-
ções contidas nesta Declaração. (Que possa caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do 
Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vinculante nº 13 do STF, Acórdão nº 2745/2010 do TCE-
Tribunal de Contas do Paraná; ressaltamos o entendimento firmado no TJPR Apelação Cível e 
Reexame Necessário nº 1273953-4/Paranavaí-PR-4ª Câmara Cível).  
DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a 
modalidade _____ nº___, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigen-
tes, e/ou responsáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de 
órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, conforme disposto no inciso III, do 
art. 9º da Lei 8.666/93.  
  
A presente declaração tem validade pelo prazo de 05 (cinco) anos, sendo obrigatório que a decla-
rante comunique ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de sua ocor-
rência, as alterações no quadro societário e/ou de funcionamento da empresa que impliquem em 
alguma(s) da(s) vedação(es) prevista(s) nesta declaração, tais como alterações de propriedade, 
do quadro societário, dirigentes, responsável técnico ou legal, conforme vedações previstas no 
Prejulgado 9 do TCE/PR e Art. 9º, inciso III, da Lei nº 8.666/93.  
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 
 

Local e data. 
 

_____________________________ 
Assinatura de Representante Legal 

  
  
OBS: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com timbre da 
empresa ou com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ.   
 

Parentesco:  
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Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Pai/Mãe Filho (a) - 
2° Avô/Avó Neto (a) Irmão (ã) 
3° Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)/Tio(a) 

Afinidades Decorrentes de Casamento/União Estável: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Sogro (a) Enteado (a) - 

2° Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) Cunhado (a) – Irmão (ã) do 
Cônjuge 

3° Avô (ó) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Côn-
juge 

Afinidades decorrentes de casamento/união dos parentes consanguíneos: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Padastro/Madastra Genro/Nora - 

2° Pai/Mãe do (a) Padas-
tro/Madrasta Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) – Cônjuge do (a) 

irmão (ã) 

3° Avô (ó) do (a) Padas-
tro/Madastra Cônjuge do (a) Bisneto (a) Cônjuge do (a) Sobrinho 

(a)/Tio (a) 
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ANEXO Nº 15 
 

PROJETO BÁSICO PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM EXECU-
ÇÃO DE OBRAS 

 
 
1. INTRODUÇÃO 
Este projeto visa à contratação de empresa especializada para Execução de Pavimentação Asfál-
tica no Novo Distrito Industrial. 
  
2. JUSTIFICATIVA 
A contratação de uma empresa especializada em Execução de Pavimentação Asfáltica no Novo 
Distrito Industrial faz-se necessária visto que a Prefeitura Municipal não dispõe de equipe e equi-
pamentos especializados para execução de tais serviços, objeto de contratação. 
 
3. OBJETO 
E Execução de Pavimentação Asfáltica no Novo Distrito Industrial, conforme projetos, memoriais e 
planilha técnica, com 12.494,22m²: 
 
4. DETALHAMENTO DO OBJETO 
4.1. Local de execução dos serviços: 
4.1.1. Quadro Urbano – Distrito Industrial - Chopinzinho - PR. 
4.1.2. Responsável Técnico pela DPLAN: 
4.1.2.1. Fiscal da Obra – Ana Kelle Malaguti.  
4.1.2.2. Fiscal Substituto –Taiany Blachka Botelho Karl. 
 
5. HABILITAÇÃO ESPECÍFICA 
5.1. As empresas que concorrerem ao Objeto desta Licitação deverão possuir: 
5.1.1. Atestado de Capacidade Técnica que comprove a capacidade técnica operacional para 
execução de: 
a) Execução de Obra de pavimentação asfáltica 5.000,00M²: 
b) No atestado deverão constar no mínimo as seguintes informações: local da obra, quantidade, 
data de início e termino e nº da ART de execução. 
5.1.2. Engenheiro Civil ou Arquiteto, a ser indicado como responsável técnico da obra, que possua 
Certidão de Acervo Técnico (CAT), emitida pelo Conselho de Classe competente, referente à exe-
cução de obra de Pavimentação Asfáltica.  
5.2. É recomendável a visita técnica ao local da obra pelas empresas que vierem a participar do 
processo licitatório, mediante agendamento, ou declaração formal de que abre mão desta prerro-
gativa assumindo as responsabilidades inerentes a este fato. 
5.3. Disponibilidade de Máquinas, Veículos e Equipamentos: A licitante deverá ter disponibilidade 
da totalidade do maquinário necessário para execução das obras, contendo no mínimo: 
- 02 Caminhões Basculante; 
- 01 Vibroacabadora; 
- 01 Rolo compactador Pneumático; 
- 01 Rolo compactador Chapa Lisa; 
- 01 Caminhão Espargidor. 
5.4. Quanto à Qualificação Econômica Financeira: 
5.4.1. Qualificação Financeira exigida de acordo com a Instrução Normativa 003/2018 do TCU. 
5.4.2. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da 
aplicação das fórmulas: 
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- Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + Pas-
sivo Não Circulante); mínimo 1,00; 
- Solvência Geral (SG)= (Ativo Total) / (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); mínimo 1,00 
e; 
- Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante) mínimo 1,00. 
 
6. A LICITANTE VENCEDORA 
6.1. Deverá ser vinculada ao CREA ou CAU. 
6.2. Deverá constar na relação de funcionários da GFIP (Guia de Recolhimento do FGTS e infor-
mações a Previdência Social) 
 
7. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
7.1. Os serviços serão supervisionados e fiscalizados durante toda a execução do contrato, por 
profissional da Divisão de Planejamento e Projetos, com a devida determinação para fiscalização 
da obra e com livre acesso a todas as informações e andamento das etapas. 
 
8. ESTIMATIVA FINANCEIRA 
8.1. Valor Global da Obra R$ 3.405.197,34 (três milhões, quatrocentos e cinco mil, cento e noven-
ta e sete reais e trinta e quatro centavos). 
8.2. Sendo recursos R$ 1.700.000,00, oriundos do Convênio 016/2023 - SEIL – Secretaria de Es-
tado de Infraestrutura e Logística e R$ 1.705.197,34 recursos próprios do Município, sendo R$ 
1.519.406,72 em pecúnia e R$ 185.790,62 em serviços. 
8.2.1. O Município irá participar a título de contrapartida da Obra o Valor total de R$ 1.705.197,34. 
Deste valor irá compor a licitação R$ 1.519.406,72 e o valor de R$ 185.790,62 será através da 
contraprestação de serviços na obra. Sendo a regularização da via existente, alargamento de bu-
eiros e a construção de nova travessia com tubos de 1,20m na parte de implantação da via. 
8.3. O Valor a ser contratado será de R$ 3.219.406,72, conforme planilha e cronograma de exe-
cução. 
 
9. FORMA DE PAGAMENTO 
9.1. Os pagamentos serão realizados conforme medições dos serviços executados de acordo com 
a Planilha.  
9.2. A Licitante Vencedora deverá enviar Nota Fiscal com detalhamento dos serviços, especifican-
do o valor unitário e total. 
9.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal. 
 
10. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
10.1. Constituem obrigações da LICITANTE VENCEDORA, além de outras previstas no Contrato, 
Edital e na legislação pertinente, as seguintes: 
10.1.1. Executar o serviço através de pessoas idôneas e tecnicamente capacitadas; 
10.1.2. Dar ciência à DPLAN, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade verificada na 
execução dos serviços, mesmo que estes não sejam de sua competência; 
10.1.3. A LICITANTE VENCEDORA será responsável e deverá responder, civil e criminalmente, 
por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa no cumprimento do contrato, ve-
nham direta ou indiretamente provocar ou causar por si ou por seus empregados à Prefeitura Mu-
nicipal de Chopinzinho ou terceiros; 
10.1.4. A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada diminuirão a responsabilidade única, 
integral e exclusiva da LICITANTE VENCEDORA no que concerne aos serviços e suas implica-
ções próximas ou remotas, sempre de conformidade com o contrato, Código Civil e demais leis ou 
regulamentos vigentes e pertinentes, no Município, Estado e na União. 
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10.1.5. Não caucionar ou utilizar o presente termo para qualquer operação financeira, sem prévia 
e expressa autorização da Prefeitura Municipal de Chopinzinho; 
10.1.6. Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
10.1.7. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela DPLAN, cujas reclamações se obri-
gam a atender prontamente; 
10.1.8. Assumir todas as despesas referentes à pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas 
ou conexas com o contrato, ficando, ainda para todos os efeitos legais, declaradas pela LICITAN-
TE VENCEDORA a inexistência de qualquer vínculo empregatício entre seus empregados e/ou 
prepostos e a Prefeitura Municipal de Chopinzinho; 
10.1.9. Cumprir o escopo, de modo que, no prazo estabelecido, os serviços sejam entregues intei-
ramente concluídos e em perfeitas condições de uso; 
10.1.10. Observar e aplicar, na execução dos serviços, as leis, os regulamentos, as posturas, in-
clusive de segurança e medicina do trabalho e de segurança pública, bem como as normas da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e NR-18 do Ministério do Trabalho e Emprego 
(MTE); 
10.1.11. Providenciar, as suas expensas, junto às repartições competentes, o necessário licenci-
amento dos serviços, as aprovações respectivas e as Anotações ou Registro de Responsabilidade 
Técnica.  
10.1.12. Fornecer e utilizar na execução dos serviços equipamentos e mão-de-obra adequada e 
materiais novos e de primeira qualidade, na quantidade, qualidade e em tempo hábil para a exe-
cução; 
10.1.13. Manter no canteiro de obras cópia dos Projetos e Anotações/Registros de Responsabili-
dade Técnicas válidas; 
10.1.14. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes na execução das obras e dos serviços, inclu-
sive quanto às redes de serviços públicos, o uso indevido de patentes, e, ainda, por fatos de que 
resultem a destruição ou danificação da obra, estendendo-se essa responsabilidade até a assina-
tura do Termo de Recebimento Definitivo da Obra e a integral liquidação de indenização caso de-
vida a terceiros; 
10.1.15. Pelo perfeito e eficiente funcionamento de todas as suas instalações, responsabilidade 
esta que, na forma da lei, subsistirá mesmo após a aceitação provisória ou definitiva dos serviços 
executados; 
10.1.16. Pela qualidade e a quantidade dos materiais empregados, assim como o processo de sua 
utilização, cabendo-lhe, inclusive, a execução das obras e dos serviços que não aceitos pela fisca-
lização devam ser refeitos; 
10.1.17. Fornecer, na entrega da obra, todos os projetos atualizados com todas as alterações por-
ventura efetuadas durante a execução da obra; 
10.1.18. Refazer os serviços, sem ônus para a Prefeitura Municipal de Chopinzinho, caso não 
atendam as especificações, de acordo com a Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT); 
10.1.19. Substituir o material incorporado às obras, sem ônus para a Prefeitura Municipal de Cho-
pinzinho, caso não esteja de acordo com os padrões de qualidade e durabilidade necessários; 
10.1.20. A LICITANTE VENCEDORA deverá se responsabilizar pela guarda dos materiais e seus 
pertences dentro de seu canteiro de obras, dia e noite. 
10.1.21. Todos os serviços de retirada de entulhos e restos de materiais decorrentes da obra são 
de responsabilidade da LICITANTE VENCEDORA. 
 
10.2. DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 
10.2.1. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma da 
lei nº. 8.666/93; 
10.2.2. Permitir o livre acesso dos funcionários e contratados da LICITANTE VENCEDORA para 
execução dos serviços; 
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10.2.3. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários 
da LICITANTE VENCEDORA; 
10.2.4. Convidar a LICITANTE VENCEDORA para reuniões e repassar todos os serviços a serem 
efetuados, avaliando se a LICITANTE VENCEDORA terá como atender as exigências; 
10.2.5. Supervisionar e acompanhar os serviços da LICITANTE VENCEDORA; 
 
11. EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
11.1. O prazo de execução, da obra será 180 (cento e oitenta) dias. O prazo de execução começa 
a ser contabilizado a partir da data da Ordem de Serviço. 
11.2. A obra deverá ser iniciada no prazo máximo de 05 dias após a emissão da ordem de servi-
ço. 
11.3. O prazo de vigência do contrato será de 360 (trezentos e sessenta) dias, contabilizados da 
data da assinatura do contrato. 
11.4. Havendo interesse da Contratante, ambos os prazos poderão ser prorrogados por Termo 
Aditivo, conforme dispõe Lei nº 8.666, de 1993 e alterações. 
11.5. A prorrogação do prazo de execução deve ser manifestada pela Licitante Vencedora, no 
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas antecedente ao término do prazo de execução contra-
tual. 
 
12. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
12.1. O Critério de Julgamento será pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 
 

Chopinzinho, 11 de setembro de 2023. 
 

 
Glacir Zanata 

Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos 
 
 

Jovani Martins 
Chefe de Divisão de Planejamento e Projetos 

 
 

Ana Kelle Malaguti 
Engenheira Civil 
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ANEXO 16 
 

MEMORIAL DESCRITIVO DA OBRA 
 
Obra: Pavimentação Asfáltica com C.B.U.Q. 

Proprietário: Prefeitura Municipal De Chopinzinho/PR 

Local: Perímetro Urbano de Chopinzinho, próximo a Distrito Industrial, saída para Candói. 

Extensão Projetada: 1.224,67m. (Estaca 00 a Estaca 61+4,67m.) 

Coordenada Inicial: 25°51'48.16"S; 52°30'20.77"O 

Coordenada Final: 25°51'18.91"S; 52°30'30.35"O 

Extensão Existente: 857,70m. (Estaca 61+4,67m. a Estaca 104+2,37) 

Coordenada Inicial: 25°51'18.91"S; 52°30'30.35"O 

Coordenada Final: 25°50'54.17"S; 52°30'33.92"O 

Extensão Total: 2.082,37m., com largura de 6,0m., totalizando assim uma área pavimentada de 

12.494,22m².  

Coordenada Inicial: 25°51'48.16"S; 52°30'20.77"O 

Coordenada Final: 25°50'54.17"S; 52°30'33.92"O 
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1.0 DESCRIÇÃO DA OBRA  
 

Esta obra de pavimentação asfáltica será implantada dentro do Perímetro Urbano de 
Chopinzinho, próxima ao Distrito Industrial do município, confrontando com a PR-281 e se es-
tendendo até a Avenida Getúlio Vargas, via coletora do município. 

O projeto está subdividido em duas partes, uma se refere ao trecho em que a via foi pro-
jetada (“via nova”) e a outra se refere a uma via já implantada (“via existente”).  

A “via nova” foi projetada sobre uma área que está sendo adquirida pelo município e no 
local tem-se a intenção de implantar um loteamento industrial municipal que irá fomentar o de-
senvolvimento econômico do município. O traçado da “via nova” foi feito de modo a contemplar 
os interesses públicos no que tange a sua utilização, bem como respeitando as legislações am-
bientas pertinentes. 

Já na extensão da “via existente”, que era uma estrada de chão utilizada pelos morado-
res locais, o traçado será mantido sendo feito apenas pequenos ajustes de modo a alargar a via 
(deixando-a com leito aberto de no mínimo 8,0 metros), regularizando os níveis da pista de mo-
do a minimizar questões de aclives e declives. 

 
2.0 OBJETIVO 

 
O presente memorial descritivo tem por finalidade descrever os serviços de execução de 

base com brita graduada, imprimação, pintura de ligação para CBUQ, pavimentação asfáltica 
com CBUQ e sinalização viária.  

 
3.0  PROCEDIMENTOS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
3.1 SERVIÇOS PRELIMINARES 
 

Com base na planilha orçamentária, os serviços com os seguintes códigos serão de respon-
sabilidade de execução por parte do município: 

• 401160 Regularização, conformação e compactação de leito  
• 501000 Escarificação e remoção revestimento primário  
• 416300 Valetões laterais (fundo) 1a. cat.  600 - 1000m (B)  
• 601500 Desconfinamento lateral de bordo do pavimento c/motoniveladora - terreno natu-

ral  
• 840000 Remoção e recolocação de cercas de arame  
• 401020 Desmatamento e limpeza diam. até 30cm  
• 401010 Destocamento árvores diam. > 30cm 
• 611200 Corpo de BSTC 1,20m sem berço 

A empresa contratada iniciará as obras após a conclusão dos serviços acima. 
 

3.2 TERRAPLENAGEM / REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DO SUBLEITO 
 

A regularização é um serviço que visa conformar o leito transversal e longitudinal da via 
pública, compreendendo cortes e ou aterros, cuja espessura da camada deverá ser de no má-
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ximo 20 cm. De maneira geral, consiste num conjunto de operações, tais como aeração, com-
pactação, conformação etc., de forma que a camada atenda as condições de greide e seção 
transversal exigidas. Após a execução de cortes e adição de material necessário para atingir o 
greide de projeto, deverá ser feita uma escarificação na profundidade de 0,20m, seguida de pul-
verização, umedecimento ou secagem, compactação e acabamento. Os aterros, se existirem, 
além dos 0,20m máximos previstos, deverão ser executados de acordo com as Especificações 
de Terraplenagem do DER/PR.  

No caso de cortes em rocha, deverá ser prevista a remoção do material de enchimento 
existente, até a profundidade de 0,30m. e substituição por material de camada drenante apro-
priada. Os cortes serão executados rebaixando o terreno natural para chegarmos ao greide de 
projeto, ou quando se trata de material de alta expansão, baixa capacidade de suporte ou ainda, 
solo orgânico.  

Os aterros são necessários para a complementação do corpo estradal, cuja implanta-
ção requer o depósito de material proveniente de cortes ou empréstimos de jazidas. A camada 
de regularização deverá estar perfeitamente compactada, sendo que o grau de compactação 
deverá ser de no mínimo 95% em relação a massa específica aparente seca máxima obtida na 
energia Proctor Intermediário. Na execução do serviço deverão ser obedecidas as especifica-
ções apropriadas do DER. 

 
3.3 SUB-BASE DE MACADAME SECO PREENCHIDO COM BRITA GRADUADA  
 

Consiste na execução de uma camada de 25,0cm. constituída pelo entrosamento de 
macadame seco devidamente preenchido por brita graduada. O material que constituirá a referi-
da sub-base deverá ser disposto uniformemente sobre o leito da estrada em camadas e espa-
lhado de forma a evitar a segregação. Após o espalhamento, o material deverá ser compactado 
por meio de equipamentos apropriados e preenchido com material de granulometria mais fina 
com espessura mínima de 6,00cm. Na execução dos serviços deverão ser obedecidas as espe-
cificações do DER. 

 
3.4 BASE DE BRITA GRADUADA  
 

A mistura de agregados para a base deve apresentar-se uniforme quando distribuída 
no leito da estrada e a camada deverá ser espalhada de forma única. O espalhamento da ca-
mada deverá ser realizado com distribuidor de agregados auto-propelido. Em áreas onde o dis-
tribuidor de agregados for inviável, será permitida a utilização de motoniveladora. Após o espa-
lhamento, o agregado umedecido deverá ser compactado com equipamento apropriado. A fim 
de facilitar a compressão e assegurar um grau de compactação uniforme a camada deverá 
apresentar um teor de umidade constante e dentro da faixa especificada no projeto. O grau de 
compactação mínimo a ser requerido para cada camada de base, será de 100% da energia 
AASHTO Modificado.  A espessura desta camada será de 20 cm compactada, no mínimo. 

 
3.5 IMPRIMAÇÃO  
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Tal serviço consiste na aplicação de material betuminoso sobre a superfície da sub-
base, para promover uma maior coesão da superfície da sub-base, uma maior aderência entre a 
base e o revestimento, e também para impermeabilizar a base. O material utilizado será o asfal-
to diluído tipo EAI, aplicado na taxa de 0,80 a 1,60 litros/m². Para este projeto, o consumo calcu-
lado deve ser no mínimo 1,20 litros/m². O equipamento utilizado é o caminhão espargidor, salvo 
em locais de difícil acesso ou em pontos falhos que deverá ser utilizado o espargidor manual. A 
área imprimada deverá ser varrida para a eliminação do pó e de todo material solto e estar seca 
ou ligeiramente umedecida. É vedado proceder a imprimação da superfície molhada ou quando 
a temperatura do ar seja inferior a 10ºC. O tráfego nas regiões imprimadas só deve ser permiti-
do após decorridas, no mínimo, 24 horas de aplicação do material asfáltico. Na execução do 
serviço deverão ser obedecidas as especificações DER. 

 
3.6 PINTURA DE LIGAÇÃO P/ CBUQ 
 

Tal serviço consiste na aplicação de material betuminoso sobre a superfície de base, 
para promover aderência entre um revestimento betuminoso e a camada subjacente. O material 
utilizado será emulsão asfáltica tipo RR-1C, diluído em água na proporção 1:1, e aplicado na 
taxa de 0,50 a 0,80 litros/ m². Para este projeto, o consumo calculado deve ser no mínimo 0,50 
litros/m². A película de asfalto residual deve ficar em torno de 0,3mm.  O equipamento utilizado é 
o caminhão espargidor, salvo em locais de difícil acesso ou em pontos falhos que deverá ser 
utilizado o espargidor manual. Na execução do serviço deverão ser obedecidas as especifica-
ções DER. 
 
3.7 CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE 
 

Concreto betuminoso usinado a quente é uma mistura executada em usina apropriada, 
com características específicas, constituída de agregado, material de enchimento (filer) se ne-
cessário e cimento asfáltico de petróleo (CAP) espalhada e comprimida a quente. 

Após executada a pintura de ligação, será executado os serviços de pavimentação as-
fáltica com CBUQ, com espessura final de 6,0cm em toda área pavimentada, sendo composto 
pelas seguintes etapas: usinagem, transporte, espalhamento e compactação.  

A mistura a ser aplicada deverá estar de acordo com o projeto da faixa “D” DER-PR 
ES-P 21/17. Para este projeto, o peso específico calculado é Ƿ=2,50tn/m³ e o consumo de CAP 
na ordem de 0,057. 

Os equipamentos a serem utilizados para execução dos serviços são: vibro acabadora, 
que proporcione o espalhamento homogêneo e de maneira que se obtenha a espessura indica-
da, e os rolos de pneus e tandem liso, que proporcionem a compactação desejada e uma super-
fície lisa e desempenada.  

A compactação do revestimento deve iniciar a rolagem com rolo pneumático com baixa 
pressão nos pneus, a qual será aumentada à medida que a mistura for sendo compactada e, 
consequentemente, suportando pressões mais elevadas. A compactação é iniciada pelos bor-
dos, longitudinalmente, continuando em direção ao eixo da pista. Nas curvas, a compactação 
deve começar sempre do ponto mais baixo para o mais alto. A operação de rolagem perdura até 
o momento em que a compactação especificada é atingida. Durante a rolagem não são permiti-
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das mudanças de direção e inversões bruscas de marcha, nem estacionamento do equipamento 
sobre o revestimento recém-rolado. As rodas do rolo devem ser umedecidas adequadamente, 
de modo a evitar a aderência da mistura  

Deverá ser observado o completo resfriamento do revestimento para abertura ao tráfe-
go. Na execução do serviço deverão ser obedecidas as especificações DER. 

 
3.8 SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E VERTICAL 
 

A sinalização horizontal exerce função no controle do trânsito dos veículos, orientando 
e canalizando a circulação e também o fluxo de pedestres de forma a se obter maior segurança. 
É traduzida através de pinturas de faixas e marcas no pavimento, utilizando-se a cor branca 
para as faixas de bordo (acostamento), e amarela para as faixas separadoras de fluxos de trá-
fego. As faixas separadoras de fluxo de tráfego serão duplas e contínuas e entre as mesmas 
deverão ser instalados taxas refletivas bidirecionais com cadência de 8,00 metros. Para a pintu-
ra, deverá ser empregada tinta de demarcação viária nas cores indicadas, com adição de micro 
esferas de vidro tipo premix e DO, a uma quantidade de 250g por metro quadrado. 

Deverão ser implantados dispositivos de sinalização vertical com a finalidade de regu-
lamentar obrigações, advertir, limitar, proibir, restringir e aumentar a segurança dos usuários 
que governam o uso da via. As placas podem ser de recomendação, advertência ou indicação. 

Os sinais deverão ser totalmente refletivos confeccionados com películas tipo Grau 
Técnico (GT) para letras, tarjas, números e fundo. A chapa, onde o sinal será impresso, deve 
ser de aço galvanizado SAE 1020, com espessura mínima de 2mm, pintadas com fundo anticor-
rosivo, sendo ainda a parte posterior do sinal, na cor preta. 

As placas de sinalização devem ser colocadas na posição vertical, fazendo um ângulo 
de 93º a 95º em relação ao fluxo de tráfego, voltadas para o lado externo da via. Esta inclinação 
tem por objetivo assegurar boa visibilidade e leitura dos sinais, evitando o reflexo especular que 
pode ocorrer com a incidência de luz dos faróis ou de raios solares sobre a placa. 

O suporte de implantação deverá ser de madeira tratada 3x3. A altura do bordo inferior 
do sinal deverá ficar a uma altura livre de 1,20m em relação ao solo, garantindo assim a visuali-
zação adequada dos condutores. O afastamento lateral, medido entre a projeção vertical da 
borda lateral da placa e a borda da pista deve ser no mínimo 0,30m. 

Deverá ser executada lombada próximo ao início do segmento, por se tratar de um 
acesso à rodovia, conforme indicações no projeto, a fim de diminuir a velocidade dos veículos 
no ponto de conflito entre o segmento e rodovia. As faixas de sinalização na lombada serão pin-
tadas na amarela, com adição de micro esferas de vidro tipo premix e DO, a uma quantidade de 
250g por metro quadrado. Deverão ser implantados dispositivos de sinalização vertical referen-
tes à lombada, conforme indicações no projeto. 

 
3.9 CONTROLE TECNOLÓGICO 
  

Deverão ser apresentados pela empresa executora o Laudo Técnico de Controle Tec-
nológico com respectiva ART e o resultado dos ensaios realizados em cada etapa de serviço 
conforme exigências normativas do Controle Tecnológico do CBUQ. 
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O controle tecnológico do CBUQ será feito na produção e aplicação do mesmo através 
de análises e ensaios laboratoriais conforme ES-P21/17 DER/PR, devendo-se proceder a extra-
ção de amostras do revestimento na quantidade mínima de uma amostra a cada 400m., sendo 
demostrado para cada amostra a espessura da camada de revestimento aplicada, a resistência 
à tração por compressão diametral, teor de betume, densidade e grau de compactação. Pode-
rão ser solicitados outros ensaios caso julgue-se necessário. 

No momento da distribuição na pista de rolagem deverá ser verificada a temperatura da 
mistura para todas as cargas visto que a compactabilidade de uma mistura asfáltica a quente 
depende de sua temperatura. A temperatura normal de aplicação é de 130 a 160°C, nesse in-
tervalo, a mistura encontra-se mole e maleável. Conforme a temperatura cai, a viscosidade e a 
resistência à compactação aumentam. 

Ademais, todo carregamento de ligante betuminoso que chegar à obra, deve 
apresentar o Certificado de Qualidade (ensaios de especificação) correspondente à data de fa-
bricação ou ao dia de carregamento e transporte para o canteiro de serviço. Deve trazer tam-
bém indicação clara da procedência, do tipo, da quantidade do seu conteúdo e da distância de 
transporte entre a fonte de produção e o canteiro de serviço.    
 
4.0 CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

O laudo do controle tecnológico do CBUQ deverá ser entregue antes da última medição. 
A pavimentação deve ser executada até o limite da faixa de domínio. 
A obra deverá ser entregue limpa e em total acordo com as especificações acima expos-

tas.  
Os serviços executados devem atender às especificações do DER-PR: 
DER/PR ES-P 03/05 – MACADAME SECO;  
DER/PR ES-P 05/05 – BRITA GRADUADA 
DER/PR ES-P 17/17 – PINTURAS ASFÁLTICAS 
DER/PR ES-P 21/17 – CONCRETO ASFÁLTICO USINADO A QUENTE 
DER/PR ES-P 15-17 – CONCRETO ASFÁLTICO USINADO A QUENTE  
DER/PR ES-OC 02/05 - SINALIZAÇÃO HORIZONTAL COM TINTA À BASE DE RESINA 
ACRÍLICA EMULSIONADA EM ÁGUA, RETRORREFLETIVA 
DER/PR ES-OC 03/05 - SINALIZAÇÃO HORIZONTAL COM TINTA À BASE DE RESINA 
ACRÍLICA, RETRORREFLETIVA 
DER/PR ES-OC 06/05 –OBRAS COMPLEMENTARES- TACHAS REFLETIVAS 

 
Chopinzinho, 25 de Janeiro de 2023. 
 

Ana Kelle Malaguti 
Engº Civil CREA/PR 134.259/D 

Divisão de Planejamento e Projetos 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: A717-B851-0463-8092

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

EDSON LUIZ CENCI (CPF 518.XXX.XXX-68) em 12/09/2023 14:38:02 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

HELDER FELIPE KLASSEN (CPF 079.XXX.XXX-71) em 12/09/2023 14:42:11 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/A717-B851-0463-8092
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  Memorando 25- 3.685/2023

De: Paulo D. - SMA-LC

Para: GAB-LC - Licitações e Contratos 

Data: 12/09/2023 às 14:36:20

 

Aviso de Concorrência nº 6/2023. 

_

Paulo Egidio Dalsasso 

Agente Administrativo

Anexos:

Aviso_CC_Edital_6_2023_PAVIMENTACAO_ASFASTICA_NO_NOVO_DISTRITO_INDUSTRIAL.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Edson Luiz Cenci 12/09/2023 14:40:01 ICP-Brasil EDSON LUIZ CENCI CPF 518.XXX.XXX-68

Para verificar as assinaturas, acesse https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: A4B0-30AC-36C9-E57D 

1Doc:          287/634



AVISO DE LICITAÇÃO 
Município de Chopinzinho/PR. Modalidade: CONCORRÊNCIA. Edital nº 6/2023. Data da 
Licitação: Dia 17 de outubro de 2023, às 09:00 (nove) horas. Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO NOVO 
DISTRITO INDUSTRIAL, CONFORME PROJETOS, MEMORIAIS E PLANILHA TÉCNICA, COM 
12.494,22M² – CONVÊNIO Nº 16/2023 – SEIL. Gênero: Obras Públicas. Valor máximo:  
3.219.406,72 (três milhões, duzentos e dezenove mil, quatrocentos e seis reais e setenta e dois 
centavos. O Edital e a Pasta Técnica encontram-se à disposição dos interessados no Prédio da 
Prefeitura de Chopinzinho-PR, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 
3.811 – Chopinzinho-PR, e no endereço eletrônico:  www.chopinzinho.pr.gov.br - Informações 
pelo telefone: (46) 3242-8614 / (46) 9 8401-3560. 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: A4B0-30AC-36C9-E57D

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

EDSON LUIZ CENCI (CPF 518.XXX.XXX-68) em 12/09/2023 14:39:54 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/A4B0-30AC-36C9-E57D
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  Memorando 26- 3.685/2023

De: Micheli D. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 13/09/2023 às 13:41:35

 

Em anexo:

Publicações

_

Micheli Leticia Dietrich 

Auxiliar Administrativo 

Anexos:

Aviso_AMP.pdf

Aviso_BEM_PR.pdf

Aviso_DIOE.pdf

Aviso_Jornal.pdf
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13/09/2023, 08:49 Município de Chopinzinho

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/C0F26033/03AFcWeA4DlZGct8zpG5XGgYWbxO3x4krYYRMyrN9vJSIxQ57N4wKS57L_Gne0Ni… 1/1

ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO - CC - EDITAL 6-2023 - PAVIMENTAÇÃO ASFÁSTICA NO NOVO

DISTRITO INDUSTRIAL

AVISO DE LICITAÇÃO
Município de Chopinzinho/PR. Modalidade:
CONCORRÊNCIA. Edital nº 6/2023. Data da Licitação: Dia
17 de outubro de 2023, às 09:00 (nove) horas. Objeto:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO NOVO
DISTRITO INDUSTRIAL, CONFORME PROJETOS,
MEMORIAIS E PLANILHA TÉCNICA, COM 12.494,22M² –
CONVÊNIO Nº 16/2023 – SEIL. Gênero: Obras Públicas.
Valor máximo: 3.219.406,72 (três milhões, duzentos e
dezenove mil, quatrocentos e seis reais e setenta e dois
centavos. O Edital e a Pasta Técnica encontram-se à disposição
dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho-PR,
Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio
Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho-PR, e no endereço eletrônico:
www.chopinzinho.pr.gov.br - Informações pelo telefone: (46)
3242-8614 / (46) 9 8401-3560.
 

Publicado por:
Andreia da Silva

Código Identificador:C0F26033

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 13/09/2023. Edição 2856
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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comercial@bemparana.com.br Editais
Curitiba, quarta-feira, 13 de setembro de 2023 - edição 12.238

12 Acesse pelo do link:
https://www.bemparana.com.br/publicidade-legal/

TIPO: CREDENC7IAMENTO Nº 2.1089/2023 – RETIFICAÇÃO IIIOBJETO: REGULAMENTO DE CREDENCIAMENTO - CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS PARA AS UNIDADES SESI-PRLINK PARA ACESSO:

TIPO: CREDENCIAMENTO Nº 2.0235/2020 – RETIFICAÇÃO IIIOBJETO: REGULAMENTO DE CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE E SEGURANÇA NO TRABALHO, 
DE VOZ; AUDIOLOGIA OCUPACIONAL; ESPIROMETRIA; ACUIDADE VISUAL/ TESTE DE VISÃO; ELETROENCEFALOGRAMA/ EXAMES DE TRAÇADO; EXAMES RADIOLÓGICOS; EXAMES LABORATORIAIS; ENFERMAGEM DO TRABALHO e FONOAUDIOLOGIA.LINK PARA ACESSO:

Documento Assinado DigitalmenteVENICIUS KROLCPF: 05921055980 - 11/09/2023

Documento Assinado DigitalmenteVENICIUS KROLCPF: 05921055980 - 11/09/2023

Edital de Leilão Público nº 0011/0223 CPA/RE
A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA, por meio da CN Manutenção de 
Bens, torna público aos interessados que venderá, pela maior oferta, respeitado 
o preço mínimo de venda, constante do anexo II, deste Edital, no estado físico 
e de ocupação em que se encontra(m), imóvel (is) recebido (s) em garantia, 
nos contratos inadimplentes de Alienação Fiduciária, de propriedade da CAIXA.  
O Edital de Leilão Público - Condições Básicas, do qual é parte integrante o 
presente aviso de Venda, estará à disposição dos interessados de 08/09/2023 
até 04/10/2023, em horário bancário, nas Agências da CAIXA em todo território 
nacional, no site  e no escritório do (a) leiloeiro (a) 
CELSO RIBEIRO MARTINS FERNANDES, no endereço Rua Tetis, nº 118, sala 04 
– Bairro Cidade Satélite Santa Bárbara, São Paulo/SP, CEP 08.330-540, Telefones 
(11) 2653-8583 / (11) 2653-0553, no horário de segunda a sexta-feira, das 08:15 
às 12:00 e 13:00 às 18:00hs, e-mail . O Edital estará 
disponível também no site: www.caixa.gov.br/imoveiscaixa. O 1° Leilão realizar-se-á
no dia 05/10/2023, às 10h (horário de Brasília), e os lotes remanescentes, serão 
ofertados no 2° Leilão no dia 16/10/2023, às 10h (horário de Brasília), ambos 
exclusivamente no site do leiloeiro 

CEMAB – CN MANUTENÇÃO PARA ALIENAÇÃO DE BENS

AVISO DE VENDA

MINISTÉRIO DA 
FAZENDA

Edital de Leilão Público nº 0010/0223 CPA/RE
A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA, por meio da CN Manutenção 
de Bens, torna público aos interessados que venderá, pela maior oferta, 
respeitado o preço mínimo de venda, constante do anexo II, deste Edital, no 
estado físico e de ocupação em que se encontra(m), imóvel (is) recebido (s) em 
garantia, nos contratos inadimplentes de Alienação Fiduciária, de propriedade 
da CAIXA. O Edital de Leilão Público - Condições Básicas, do qual é parte 
integrante o presente aviso de Venda, estará à disposição dos interessados 
de 05/09/2023 até 08/10/2023, em horário bancário, nas Agências da CAIXA 
em todo território nacional, no site www.granadoleiloes.com.br e no escritório 
do (a) leiloeiro (a) RICARDO LUCAS GRANADO DA SILVA, no endereço Rua 
Doutor Bento Teobaldo Ferraz, nº 190, São Paulo/SP, CEP 01140-070, Telefone 
(11) 3393-3169, no horário de segunda a sexta-feira, das 09h00 às 17h00, 
atendimento@granadoleiloes.com.br . O Edital estará disponível também no site: 
www.caixa.gov.br/imoveiscaixa. O 1° Leilão realizar-se-á no dia 02/10/2023, às 
10h (horário de Brasília), e os lotes remanescentes, serão ofertados no 2° Leilão 
no dia 09/10/2023, às 10h (horário de Brasília), ambos exclusivamente no site do 
leiloeiro www.granadoleiloes.com.br.

CEMAB – CN MANUTENCAO PARA ALIENACAO DE BENS

AVISO DE VENDA

MINISTÉRIO DA 
FAZENDA

TIPO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2.1252/2023OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO PREDIAL DAS UNIDADES DO SESI/SENAI-PR.DATA DE ABERTURA: 21 de setembro de 2023 às 9hLINK PARA ACESSO:

TIPO: PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 2.1208/2023ENTIDADE: SESI/SENAI/FIEP/IRLOBJETO: REGISTRO DE PREÇO DESTINADO A AQUISIÇÃO DE PERIFÉRICOS DE INFORMÁTICA PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DO SESI/SENAI/FIEP/IEL – VALOR MÁXIMO DESTE LICITAÇÃO É DE R$ 1.671.878,40DATA DA ABERTURA DA SESSÃO: 21/09/2023 às 14hLINK PARA ACESSO:LINK LOCAL DE DISPUTA:

TIPO: PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 2.1215/2023ENTIDADE: SESI/SENAI/FIEP/IRLOBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS – CISCO - PARA AMPLIAÇÃO E MELHORIA DE REDE LÓGICA CABEADA E SEM FIO NAS UNIDADES DO SESI/SENAI/FIEP/IEL – VALOR MÁXIMO DESTE LICITAÇÃO É DE R$ 8.592.261,41DATA DA ABERTURA DA SESSÃO: 21/09/2023 às 09hLINK PARA ACESSO:LINK LOCAL DE DISPUTA: 

O(A) Exmo(a) Sr(a) Dr(a) Juiz(a) da 5ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR faz ciência aos interessados e aos executados dos autos abaixo indicados, que venderá, em LEILÃO PÚBLICO, os bens/lotes adiante discriminados nos dias 09/10/2023 e 23/10/2023, a partir das 10:30, exclusivamente eletrônico no site www.monzonleiloes.com.br.0002108-20.2017.5.09.0005 – Matrícula 18.384 da 6ª CRI de Curitiba/PR Joacir Monzon Pouey

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO TIJUCAS - ALA COMERCIAL – BLOCOS I E IIASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA
Pelo presente Edital de Convocação, convido os Senhores Condôminos do Condomínio Edifício Tijucas – Ala Comercial, para participarem da Assembléia Geral Ordinária, a ser realizada no dia 14 de Setembro de 2023, às 15h30min em primeira convocação, ou se não haver número legal em segunda convocação às 16 horas do mesmo dia, no Conjunto 1.003, 10º andar, deste Condomínio, situado à Rua Cândido Lopes, 289, Centro, Curitiba–PR, conforme dispõe o Código Civil nos seus Artigos n. 1.350 e 1.353, combinado com o Artigo n. 24 da Lei n. 4.591 de 1964, como também será publicado em Jornal conforme 
deliberações sobre a seguinte ordem do dia:
1.  Prestação de Contas.2.  Assuntos Gerais. Atenciosamente,Curitiba, 06 de Setembro de  2023. OTACIR ROQUE STEDILES Í N D I C O

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA
FUNDAÇÃO DE AÇÃO SOCIAL

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios perecíveis – 
hortifrutigranjeiros, para suprir as necessidades das Unidades 
da Fundação de Ação Social, pelo período de 366 dias.
PROPOSTA: Data: 27/09/2023 - Horário: 08h às 10h
LANCES: Data: 27/09/2023 - Horário: 10h10 às 10h30
EDITAL: À disposição dos interessados no site www.e-
compras.curitiba.pr.gov.br ou solicitar através do e-mail: 
licitacaofas@curitiba.pr.gov.br.
Maiores informações contatar pelo fone: (41) 3250-7470.

Paulo Cesar Canelo
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 33/2023 - FMAS

A Fundação Estatal de Atenção à Saúde torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação, sob a modalidade Pregão Eletrônico, com as seguintes características: Processo Administrativo n.° 01-207996/2023. Pregão destinado à ampla concorrência.OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de telefonista, pelo período de 12 (doze) meses.VALOR TOTAL ESTIMADO DO PREGÃO: R$137.846,64 (cento e trinta e sete mil, oitocentos e quarenta e seis reais e sessenta e quatro centavos).DATA/HORÁRIO PARA ENVIO DE PROPOSTA(S): a partir do dia 13/09/2023 às 08h até o dia 28/09/2023 às 08h40.INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA: 28/09/2023 – a partir das 08h40.As propostas e lances deverão ser encaminhados via internet respeitando a data e horários determinados acima. O portal em que ocorrerá a disputa é o www.compras.gov.br.O EDITAL está à disposição dos interessados no portal de compras da Feas: www.compras.gov.br bem como no site da Feas: www.feas.curitiba.pr.gov.br.Somente poderão participar do envio de lances as empresas que estiverem devidamente cadastradas no portal de compras da Feas (www.compras.gov.br) e que apresentarem propostas.INFORMAÇÕES pelos fones: (41) 3316-5927; 3316-5967.Curitiba, 13 de setembro de 2023.
Juliano Eugenio da SilvaPregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃOPREGÃO ELETRÔNICO N.° 101/2023

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR
AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade: CONCORRÊNCIA - Edital nº 6/2023. 
Data da Licitação: Dia 17 de outubro de 2023, às 
09:00 (nove) horas. Objeto: CONTRATAÇÃO   DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO NOVO 
DISTRITO INDUSTRIAL, CONFORME 
PROJETOS, MEMORIAIS E PLANILHA TÉCNICA, 
COM 12.494,22M²  - CONVÊNIO Nº  16/2023 - SEIL. 
Gênero: Obras Públicas. Valor máximo: 3.219.406,72 
(três milhões, duzentos e dezenove mil, quatrocentos e 
seis reais e setenta e dois centavos. O Edital e a Pasta 
Técnica encontram-se à disposição dos interessados 
no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho-PR, Divisão 
de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio 
Kurpel, no 3.811 - Chopinzinho-PR, e no endereço 
eletrônico: www.chopinzinho.pr.gov.br - Informações
pelo telefone: (46) 3242-8614 / (46) 9 8401-3560.

1Doc:  Memorando 3.685/2023  |  Anexo: Aviso_BEM_PR.pdf (1/1)        292/634



314ª feira | 13/Set/2023 - Edição nº 11492

tipo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E 
EQUIPAMENTOS PARA AS AULAS DE GINÁSTICA, EM ATENDIMENTO AO 
CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO MUNICÍPIO, no valor máximo estimado de 
R$ 70.870,68 (oitenta mil oitocentos e setenta reais e sessenta e oito centavos). 
A abertura será no dia 27 de setembro de 2023 às 09h00min no endereço eletrônico 
www.bnc.org.br. Informações Complementares: no Departamento de Compras e 
Licitações no telefone (43)3452-8703, ou  editais@borrazopolis.pr.gov.br. 

Borrazópolis, 13 de abril de 2023.
DALTON FERNANDES MOREIRA

Prefeito Municipal
98322/2023

Cafezal do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL 
Torna público, que se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo 
relacionada:  
Credenciamento 2/23 
CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PESSOAS JURÍDICAS 
ESPECIALIZADAS DA ÁREA MÉDICA e DEMAIS ESPECIALIDADES, 
ANALISES CLÍNICAS, EXAMES DE IMAGEM, PROCEDIMENTOS 
MÉDICOS ESPECIAIS E INCENTIVOS Os interessados poderão obter o edital 
para se inscrever para o credenciamento no setor de licitações. 
 As licitações serão realizadas no setor de licitações, situado na Av. Ítalo Orcelli, 
nº 604, centro Cafezal do Sul – PR. 
 97737/2023

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 28/2023 

O Município de Cafezal do Sul – PR, torna público aos interessados a 
realização do Pregão presencial nº 28/2023. O recebimento das 
propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de 
preços, será no Municipio de Cafezal do Sul, setor de compras e 
licitações publicas, Av. Italo Orcelli, nº 604, centro, Cafezal do Sul/PR. 
OBJETO Aquisição de produtos de panificação e confeitaria para 
atender  as secretarias do município. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:45 horas do dia 
10/10/2023. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:45 horas do dia 
10/10/2023 
Cafezal do Sul – PR, 05 de Setembro de 2023. 

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
97744/2023

California

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATORIO Nº 079/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2023 
O Município de Califórnia, Estado do Paraná, através do Pregoeiro Sr. Daniel 
Lucas dos Santos Mattos e sua Equipe de Apoio, nomeado pela Portaria n° 
155/2022 de 03 de novembro de 2022, torna público aos interessados que, em 
conformidade com a Lei Federal nº 8.666/93 e 10.520/02, fará realizar às 
09h00min do dia 09 de outubro de 2023, no endereço eletrônico: 
www.comprasgovernamentais.gov.br, PREGÃO ELETRÔNICO, objetivando 
o Registro de Preço para aquisição de MATERIAIS ODONTOLÓGICOS. 
Julgamento: Menor Preço. Obs. O Edital deverá ser retirado diretamente no site 
www.california.pr.gov.br ou na plataforma COMPRAS.GOV e informações 
poderão ser obtidas pelo telefone (43) 3429-1242, ou na sede da prefeitura, sito 
à Rua 17 de dezembro, nº 149, no horário das 8h00min às 11h45min e das 
13h00min às 17h15min, de 2ª a 6ª feira ou através do e-mail: 
licitacalifornia@gmail.com. Califórnia, 09 de setembro de 2023. Daniel Lucas 
dos Santos Mattos. Pregoeiro. 
 98481/2023

Campina da Lagoa

 
REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL A Prefeitura 
Municipal de Campina da Lagoa torna público que requereu ao IAT, 
Autorização Ambiental para EXPLOTAÇÃO DE PEQUENAS 
CASCALHEIRAS Rodovia Vassílio Boiko, Km 18, Lote 96-A-1, Gleba 10 
2ª parte Colonia Cantú. 
 97581/2023

Campina Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE DO SUL – 

PARANÁ 

SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

Pregão Eletrônico nº. 128/2023 

Objeto: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS 0KM PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
(FURGONETA) E DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM 
PÚBLICA E SEGURANÇA (SUV), CONFORME DESCRITIVO 
CONSTANTES NO ANEXO I E I.I DO EDITAL. 
Critério de julgamento: Menor Preço por Item 

Valor: R$ 241.235,17 (duzentos e quarenta e um mil duzentos e trinta e 
cinco reais e dezessete centavos). 
Data de abertura: 27 de setembro de 2023 às 09:00 horas. 
Local da realização: ComprasGov (www.gov.br/compras) - UASG: 
987477 
O Edital pode ser obtido no site www.campinagrandedosul.pr.gov.br na 
opção Transparência – Licitações e no site www.gov.br/compras. Outras 
informações pelos e-mails: robson.frigotto@pmcgs.pr.gov.br, 
leticia.silva@pmcgs.pr.gov.br, rafael.berleze@pmcgs.pr.gov.br e 
rony.cartaxo@pmcgs.pr.gov.br e pelo telefone (41) 3676-8000.   
 98519/2023

Cascavel

MUNICÍPIO DE CASCAVEL
AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO N.º 121/2023

Objeto:Formação de registro de preços, com vigência de 12 (doze) meses,
para futura e eventual aquisição de testespara exames de sorologia e HIV 2°
método. Sessão Pública: 27 de setembro de 2023, às 09h00min. Local:
www.gov.br/compras. UASG N.º 987493. Tipo: Menor Preço. Valor Total da
Licitação: R$ 5.909.803,00.O Edital de licitação e demais documentos relativos
ao certame estão disponíveis para acesso a qualquer hora e por qualquer
interessado no Portal do Cidadão do Município de Cascavel:
https://cascavel.atende.net (Serviços Fornecedores > Licitações). Cascavel-PR,
12 de setembro de 2023. Cleversos Rodrigo da Silva Pregoeiro.

98284/2023

MUNICÍPIO DE CASCAVEL
AVISO DE PRORROGAÇÃO – Pregão Eletrônico N.º 090/2023

Comunica-se aos interessados que em virtude de ajuste no lançamento deste
pregão no comprasnet, fica prorrogada a sessão de abertura da licitação para
26/09/2023 às 09h00min. O Edital de licitação encontra-se disponível no Portal
do Cidadão do Município de Cascavel: https://cascavel.atende.net (Serviços
Fornecedores > Licitações). Cascavel-PR, 12 de setembro de 2023. Cleverson
Rodrigo da Silva, Pregoeiro.

98542/2023

Chopinzinho

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Município de Chopinzinho/PR. Modalidade: CONCORRÊNCIA. Edital nº 
6/2023. Data da Licitação: Dia 17 de outubro de 2023, às 09:00 (nove) 
horas. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO NOVO DISTRITO 
INDUSTRIAL, CONFORME PROJETOS, MEMORIAIS E PLANILHA 
TÉCNICA, COM 12.494,22M² – CONVÊNIO Nº 16/2023 – SEIL. Gênero: 
Obras Públicas. Valor máximo:  3.219.406,72 (três milhões, duzentos e 
dezenove mil, quatrocentos e seis reais e setenta e dois centavos. O 
Edital e a Pasta Técnica encontram-se à disposição dos interessados no 
Prédio da Prefeitura de Chopinzinho-PR, Divisão de Licitações e 
Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho-PR, e 
no endereço eletrônico:  www.chopinzinho.pr.gov.br - Informações pelo 
telefone: (46) 3242-8614 / (46) 9 8401-3560. 

 

98469/2023

Cianorte
 

MUNICÍPIO DE CIANORTE 

Aviso de Edital de Licitação – Pregão Eletrônico nº 130/2023 

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público, para 

CÓDIGO LOCALIZADOR:
647473123

Documento emitido em 13/09/2023 13:39:04.

Diário Oficial Com. Ind. e Serviços
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Para verificar a autenticidade desta página, basta informar o
Código Localizador no site do DIOE.
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AVISO DE LICITAÇÃO 
Município de Chopinzinho/PR. Modalidade: CONCORRÊNCIA. Edital nº 6/2023. Data da 
Licitação: Dia 17 de outubro de 2023, às 09:00 (nove) horas. Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO NOVO 
DISTRITO INDUSTRIAL, CONFORME PROJETOS, MEMORIAIS E PLANILHA TÉCNICA, COM 
12.494,22M² – CONVÊNIO Nº 16/2023 – SEIL. Gênero: Obras Públicas. Valor máximo:  
3.219.406,72 (três milhões, duzentos e dezenove mil, quatrocentos e seis reais e setenta e dois 
centavos. O Edital e a Pasta Técnica encontram-se à disposição dos interessados no Prédio da 
Prefeitura de Chopinzinho-PR, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 
3.811 – Chopinzinho-PR, e no endereço eletrônico:  www.chopinzinho.pr.gov.br - Informações 
pelo telefone: (46) 3242-8614 / (46) 9 8401-3560. 

 

 

 

 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão. Edital nº 67/2023. Forma: Eletrônico. Local: https://www.gov.br/compras/pt-
br/. Data da Licitação: 26 de setembro de 2023, às 09:00 (nove) horas. Objeto: Aquisição Futura 
de Materiais de Construção para Manutenção dos Próprios Municipais. Valor máximo estimado: 
R$ 1.464.599,32 (um milhão, quatrocentos e sessenta e quatro mil, quinhentos e noventa e nove 
reais, e, trinta e dois centavos). Gênero: Material de Consumo. O Edital encontra-se à disposição 
dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua 
Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e das 13:00/17:00 horas, e 
no endereço eletrônico: www.chopinzinho.pr.gov.br. Informações pelo telefone: (46) 3242-8614 ou 
(46) 9 8401-3560. 
 

 

 

 

                     MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU 
                                                                          Estado do Paraná 
                                                                                  CNPJ/MF Nº 76.205.962/0001-49  

 

                                                              GESTÃO 2021 - 2024 
 

Rua Juazeiro, 1065 - Centro – Fone: (46) 3532-8200 - Fax: (46) 3532-8233- Cep: 85.460-000 - Quedas do Iguaçu - Estado do Paraná 

Web Site: www.quedasdoiguaçu.pr.gov.br 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO Nº 093/2023/PMQI 

 
O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida autorização 
expedida pelo Prefeito Municipal o Srº ELCIO JAIME DA LUZ, comunica aos interessados 
que realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL POR LOTE, MODO DE DISPUTA ABERTO, cujo objeto é a contratação de 
empresas para o fornecimento de produtos, materiais e insumos hospitalares em geral, 
visando suprir as necessidades do Hospital Municipal, CAPS (Centro de Apoio Psicossocial) 
e Atenção Básica, vinculados a Secretaria de Saúde do Município de Quedas do Iguaçu, 
Estado do Paraná. 
 
- RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08:00 horas do dia 29/09/2023. 
- ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 08:00 horas do dia 29/09/2023. 
- INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:00 horas do dia 02/10/2023. 
- LOCAL: www.licitacoes-e.com.br – BANCO DO BRASIL S/A. 
 
LOCAL PARA INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: 
Informações bem como o edital e seus anexos poderão ser obtidos junto no site 
www.licitacoes-e.com.br, do Banco do Brasil S/A, no site www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, 
no Setor de Licitações, localizado na Sede da Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, 
Estado do Paraná, sito a Rua Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8200, no horário 
normal de expediente de segunda à sexta-feira das 07:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 
17:00 horas, ou através do e-mail: licitacao2@quedasdoiguacu.pr.gov.br. 

 
 
 

Quedas do Iguaçu, 12 de setembro de 2023. 
 
 
 
 
 

JOÃO ALVES DE MOURA 
Pregoeiro 

 

 

                     MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU 
                                                                          Estado do Paraná 
                                                                                  CNPJ/MF Nº 76.205.962/0001-49  

 

                                                              GESTÃO 2021 - 2024 
 

Rua Juazeiro, 1065 - Centro – Fone: (46) 3532-8200 - Fax: (46) 3532-8233- Cep: 85.460-000 - Quedas do Iguaçu - Estado do Paraná 

Web Site: www.quedasdoiguaçu.pr.gov.br 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO Nº 094/2023/PMQI 

 
O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida autorização 
expedida pelo Prefeito Municipal o Srº ELCIO JAIME DA LUZ, comunica aos interessados 
que realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL POR LOTE, MODO DE DISPUTA ABERTO, cujo objeto é a contratação de 
empresas para o fornecimento de medicamentos em geral, visando suprir as necessidades 
do Hospital Municipal, CAPS (Centro de Apoio Psicossocial) e Atenção Básica, vinculados a 
Secretaria de Saúde do Município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná. 
 
- RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08:00 horas do dia 26/09/2023. 
- ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 08:00 horas do dia 26/092023. 
- INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 26/09/2023. 
- LOCAL: www.licitacoes-e.com.br – BANCO DO BRASIL S/A. 
 
LOCAL PARA INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: 
Informações bem como o edital e seus anexos poderão ser obtidos junto no site 
www.licitacoes-e.com.br, do Banco do Brasil S/A, no site www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, 
no Setor de Licitações, localizado na Sede da Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, 
Estado do Paraná, sito a Rua Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8200, no horário 
normal de expediente de segunda à sexta-feira das 07:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 
17:00 horas, ou através do e-mail: licitacao2@quedasdoiguacu.pr.gov.br. 

 
 
 

Quedas do Iguaçu, 12 de setembro de 2023. 
 
 
 
 
 

JOÃO ALVES DE MOURA 
Pregoeiro 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR     
AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 72/2023  

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - AMPLA CONCORRÊNCIA  
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS 
MULTIFUNCIONAIS, BEM COMO SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO. Início do 
cadastro das propostas: a partir das 08h do dia 14 de setembro de 2023 até às 08h do dia 27 de 
setembro de 2023. Abertura das propostas após as 08h do dia 27 de setembro de 2023. Início da 
disputa de preços às 09h do dia 27 de setembro de 2023.  VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: 
R$ 191.520,00. Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão 
Eletrônico estão disponíveis no site www.bnc.org.br. O edital está disponível nos sites 
www.coronelvivida.pr.gov.br ou www.bnc.org.br. Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 
12 de setembro de 2023. Juliano Ribeiro, Presidente da CPL. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
REVOGAÇÃO DO ITEM 02 REFERENTE Pregão Eletrônico nº 28/2023 

Considerando a realização do Pregão Eletrônico nº 28/2023, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGIA NOTURNO E VIGILANTE NÃO 
ARMADO. 
Considerando que o item 01 (vigia) foi revogado em 27 de junho de 2023. 
Em relação ao item 02 (Vigilante), o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por seu gestor, no uso das 
atribuições legais e por razões de interesse público a seguir aduzidas, resolve REVOGAR o item 
supracitado. 
A publicação na íntegra do ato acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ - conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de 
maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 

 
SÚMULA DE CONCESSÃO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO 

 
POSTO RINALDI - LTDA, CNPJ 05.467.694/0001-95, torna público que recebeu do 
Instituto Água e Terra, a Renovação de Licença de Operação - RLO, com validade de 
06/09/2023 até 06/09/2026, para a atividade de Posto de combustíveis para veículos 
automotores, a ser implantada na Rua Diogo Pinto, 820 - Centro - 85301-290 - 
Laranjeiras do Sul/PR 
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  Memorando 27- 3.685/2023

De: Micheli D. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 13/09/2023 às 13:46:44

 

Em anexo:

PORTARIA - 984-2023 - FÉRIAS ANA KELLE MALAGUTI

_

Micheli Leticia Dietrich 

Auxiliar Administrativo 

Anexos:

PORTARIA_984_2023_FERIAS_ANA_KELLE_MALAGUTI.pdf
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13/09/2023, 13:45 Município de Chopinzinho

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/CFF9A3DD/03AFcWeA4pT6D4hWy6i_EcPnz-9YXhg6O9b8PWrvkBwAg2TvrPBEWfYzxXKchLwi… 1/1

ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA - 984-2023 - FÉRIAS ANA KELLE MALAGUTI

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, e pelo Decreto 371/2020, de 11 de agosto de 2020;
 
CONSIDERANDO o Memorando Eletrônico nº 3.684/2023,
da Secretaria de Administração/Divisão de Planejamentos e
Projetos;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. Conceder férias de 10 (dez) dias a servidora Ana Kelle
Malaguti, matrícula funcional nº 1609-0, ocupante do cargo de
Engenheiro Civil, referente ao período aquisitivo de 07 de abril
de 2022 a 06 de abril de 2023, para fruição de 11 de setembro a
20 de setembro de 2023.
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE CHOPINZINHO,
PR, 07 DE AGOSTO DE 2023.
 
ROBERTO ALENCAR PRZENDZIUK
Secretário de Administração

Publicado por:
Guilherme Schizzi

Código Identificador:CFF9A3DD

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 08/08/2023. Edição 2831
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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Memorando 28- 3.685/2023

De: Ana M. - SMA-PP-ENG1

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos  - A/C Paulo D.

Data: 25/09/2023 às 11:35:34

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMVSU, PGM, SMA-LC, SMA-PP, SMF-C, PGM-LIC, SMA-PP-ENG1, GAB-LC, CPL

Licitação Execução de Pavimentação Asfáltica no Novo Distrito Industrial - SEIL 16/2023

 

 Bom dia,

Conforme solicitado segue planilha orçamentária e cronograma excluindo-se serviços de execução direta (a encargo
da prefeitura), de modo que o valor esteja compatível com o efetivo valor da licitação. Incluir na plataforma digital
para evitar maiores dúvidas.

Att.

_

Ana Kelle Malaguti 

Engenheira Civil                                                                            

Anexos:

2_ORCAMENTO_R07_APROVADO_FINAL_sem_Diretos_ASS.PDF

2_O_CRONOGRAMA_R07_APROVADO_FINAL_sem_diretos_ASS.PDF
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  Memorando 29- 3.685/2023

De: Micheli D. - SMA-LC

Para: SMA-PP-ENG1 - ENGENHARIA 1 - ANA KELLE MALAGUTI 

Data: 26/09/2023 às 08:24:40

 

Os arquivos foram incluídos conforme solicitado.

_

Micheli Leticia Dietrich 

Auxiliar Administrativo 
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  Memorando 30- 3.685/2023

De: Helder K. - CPL

Para: SMA-PP - Planejamento e Projetos 

Data: 09/10/2023 às 08:48:34

Setores (CC):

SMVSU, SMA-PP

 

Prezados, bom dia

Considerando o Edital de Concorrência 6/2023, com a data de licitação para o dia 17 de outubro de 2023.

Considerando o questionamento apresentado pela empresa Pedreira Santiago Ltda em 06 de outubro de 2023.

Encaminha-se para Divisão de Planejamento e Projetos para conhecimento e manifestação quanto aos fatos apresentados pela
requerente.

_

Helder Felipe Klassen

Anexos:

Perguntas_e_respostas_3_.docx

Webmail____licita3_chopinzinho_pr_gov_br_2.pdf

1Doc:          302/634



09/10/2023, 08:23 Webmail :: licita3@chopinzinho.pr.gov.br

https://webmail.kinghost.com.br/roundcube/?_task=mail&_caps=pdf%3D1%2Cflash%3D0%2Ctiff%3D0%2Cwebp%3D1&_uid=4614&_mbox=INBOX&_action=show 1/1

Criar email

E-mail

Contatos

Con�gurações

Sobre

Sair

Fwd: Edital de Concorrência 6/2023 
De licita2@chopinzinho.pr.gov.br em 09/10/2023 08:18

Detalhes  Texto simples

 Perguntas e respostas.docx (~158 KB)















Pré-visualização de mensagem
Responder


Responder a todos




Encaminhar




Excluir


Imprimir


Marcar


Mais


Anterior


Próximo

 



 



-------- Mensagem original --------

Assunto:Fwd: Edital de Concorrência 6/2023
Data: 06/10/2023 14:28
De: Neide/Roberto <prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br>
Para: Onério Licitação <licita2@chopinzinho.pr.gov.br>

-------- Mensagem original --------

Assunto:Edital de Concorrência 6/2023
Data: 06/10/2023 11:49
De: Pedro Pereira <pdr.pereira@gmail.com>
Para: prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br

Bom-dia
 
 
Pedreira Santiago, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF número 77.744.134/0001-41, apresenta em
anexo, questionamentos relacionados à Concorrência 6/2023, de execução de pavimentação asfáltica no novo Distrito Industrial,
conforme projetos, memoriais e planilha técnica, com 12.494,22 m² – CONVÊNIO Nº 16/2023 – SEIL
 
 
Respeitosamente,
 
 
Pedro Pereira Fernandes Neto
Engenheiro Civil
CREA-PR 111988/D
RG 11.422.690 SSP/MG
CPF 222.595.034-20
--
Secretaria de Administração      
Prefeitura de Chopinzinho     
(46) 3242 8600/8620/8621           
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Memorando 31- 3.685/2023

De: Jovani M. - SMA-PP

Para: SMA-PP-ENG1 - ENGENHARIA 1 - ANA KELLE MALAGUTI 

Data: 09/10/2023 às 11:44:24

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMVSU, PGM, SMA-LC, SMA-PP, SMF-C, PGM-LIC, SMA-PP-ENG1, GAB-LC, CPL

Licitação Execução de Pavimentação Asfáltica no Novo Distrito Industrial - SEIL 16/2023

 

Para prestar os esclarecimentos pertinentes a parte de Engenharia.

_

Jovani Martins

Chefe da Divisão de Planejamento e Projetos

Fone 46 3242 8624
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Memorando 32- 3.685/2023

De: Ana M. - SMA-PP-ENG1

Para: SMA-PP - Planejamento e Projetos 

Data: 11/10/2023 às 15:48:25

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMVSU, PGM, SMA-LC, SMA-PP, SMF-C, PGM-LIC, SMA-PP-ENG1, GAB-LC, CPL

Licitação Execução de Pavimentação Asfáltica no Novo Distrito Industrial - SEIL 16/2023

 

 Segue em azul as respostas:

 

1. Alguns serviços serão executados pela prefeitura de Chopinzinho/PR.

Nosso entendimento está correto?

Para que o cronograma apresentado não entre em conflito com o cronograma de V.S.

 Sim. O montante de R$ 185.790,62 tratam-se de serviços a ser executados pelo município.

Anexo segue planilha orçamentária e cronograma, arquivo 3 e 4, onde estão indicados os
serviços de execução direta e sua localização dentro do cronograma. O arquivo 1 e 2 tem-se a
planilha orçamentária e cronograma descontados os serviços de execução direta.

 

2. Poderiam disponibilizar as seções/planimetria que geraram os volumes de 39.287,41 m³ de
aterros a 95% do Proctor Normal (PN) e de 40.024,99 m³ de escavação em material de 1ª.
categoria?

 Segue em anexo projeto de volumetria contendo relatório de volumes.

Os valores constantes em planilha orçamentária foram calculados com base neste projeto,
considerando também o coeficiente de empolamento e as compensações de corte.

 

Segue anexo documentação.

OBS: Complementar resposta do item 3.

 

Att.

_
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Ana Kelle Malaguti 

Engenheira Civil                                                                            

Anexos:

1_ORCAMENTOsem_Diretos.PDF

2_CRONOGRAMA_sem_diretos_ASS.PDF

3_ORCAMENTO_Com_diretos.pdf

4_CRONOGRAMA_com_diretos.pdf

Perguntas_e_respostas_3.docx

Prancha_01_Perfil_Longitudinal_e_Superficies_da_Rua.pdf

Prancha_02_Secoes_Transversais_01.pdf

Prancha_03_Secoes_Transversais_02.pdf
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2.082,37 (1.224,67 + 857,70m.)

Trecho : 01 (Geral) 02 (Insumo)

BDI: 28,26% 18,16%

400950 DER Compactação de aterros  95% PN (A) M 3 5,44 6,97 39.287,41 273.833,24 INDIRETA

401020 DER Desmatamento e limpeza diam. até 30cm M 2 1,14 - 6.247,11 7.121,70 DIRETA

401010 DER Destocamento árvores diam. > 30cm UN. 49,34 - 10,00 493,40 DIRETA

410200 DER Esc. carga e t ransp. 1a. cat .   0-200m  (corte) M 3 8,33 10,68 30.696,66 327.840,32 INDIRETA

410400 DER Esc. carga e transp. 1a. cat.  200-400m  (corte) M 3 8,56 10,97 9.328,33 102.331,78 INDIRETA

401160 DER Regularização, conformação e compactação de leito M 2 0,25 - 6.861,60 1.715,40 DIRETA

416300 DER Valetões laterais (fundo) 1a. cat .  600 -  1000m (B) M 3 11,58 - 102,92 1.191,81 DIRETA

714.527,65

531000* * DER Brita graduada 100% PI (esp=20,0cm.) M 3 154,90 198,67 2.602,96 517.130,06 INDIRETA

570000* * DER C.B.U.Q. excl. fornec. do CAP (até 10.000 t )  (Faixa D; Dens.= 2,50 t / m³; esp=6,0cm.) T 253,41 325,02 1.874,13 609.129,73 INDIRETA
501000* * DER Escarif icação e remoção revestimento primário M 3 12,75  - 6.861,60 87.485,40 DIRETA

560100* * DER Imprimação impermeab. exclusive fornec. da emulsão M 2 0,83 1,07 13.535,41 14.482,88 INDIRETA

531300* * DER M acadame seco britado preenchido c/ brita graduada (esp=25,0cm.) M 3 123,54 158,45 3.644,15 577.415,56 INDIRETA

561100* * DER Pintura de ligação exclusive fornec. da emulsão M 2 0,48 0,61 12.494,22 7.621,47 INDIRETA

1.813.265,10

589000* DER T 4.452,36 5.710,60 106,82 610.006,29 INDIRETA

589190* DER T 4.362,11 5.594,84 16,24 90.860,20 INDIRETA

589420* DER T 3.560,31 4.566,45 6,24 28.494,64 INDIRETA

729.361,13

611200* * DER M 1.048,55 - 72,00 75.495,60 DIRETA

601500 DER Desconfinamento lateral de bordo do pavimento c/ motoniveladora - terreno natural M 5,15 - 1.715,40 8.834,31 DIRETA

84.329,91

840000 DER Remoção e recolocação de cercas de arame M 34,53 - 100,00 3.453,00 DIRETA

3.453,00

822100 DER M 2 23,36 29,96 999,54 29.946,21 INDIRETA

820000 DER M 2 542,3 695,55 24,55 17.075,75 INDIRETA

821000 DER UD 167,69 215,07 33,00 7.097,31 INDIRETA

871000 DER UD 18,28 23,44 262,00 6.141,28 INDIRETA

60.260,55

3.405.197,34

Dados Técnicos: Legenda:

Consumo de CAP: 0,057 * BDI DE LIGANTES

Consumo de EAI: 0,0012 * * TRANSPORTE ACRESCIDO

Consumo de RR-1C: 0,0005

Peso específico CBUQ= 2,5 t / m³

P/  o BDI informa-se que:

Base de cálculo: mão de obra ( 55% )

P/  serviços de Execução Direta não foi acrescido BDI.

Chopinzinho, 12 de Julho de 2023

Sub-total

Total geral

________________________________________

Engº  Civil Ana Kelle M alagut i

CREA-PR 134.259/ D

Taxa de ISS do municipio : 3,00 %

Tacha reflet iva bidirecional

Fornecimento de emulsão asfált ica RR-1C

Subtotal:

4. DRENAGEM  E OBRAS DE ARTE CORRENTE

Corpo de BSTC 1,20m sem berço

Subtotal:

5. SERVIÇOS COM PLEM ENTARES

Sub-total

5. SINALIZAÇÃO

Faixa de sinalização horizontal c/ t inta resina acrílica base água

Placa sinalização c/  película reflet iva

Suporte de madeira 3"x3"  p/  placa sinalização

Fornecimento de emulsão asfált ica EAI p/ imprimação

Sub-total

2. PAVIM ENTAÇÃO

Sub-total

3. LIGANTES BETUM INOSOS

Fornecimento de CAP-50/ 70

VALOR (R$)
FORM A DE

EXECUÇÃO

1. TERRAPLANAGEM

(Interligação entre M arginal PR-281 e Av. Getúlio Vargas)

CODIGO REF DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNID S/ BDI C/ BDI QUANTIDADE

 PR-281 a Avenida Getúlio Vargas. Chácaras 212, 213, 208 e 209

M unicipio : CHOPINZINHO Extensão (m.): Data base DER : Fevereiro - 2023 ( sem desoneração)

ORÇAM ENTO
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LOCAL DA OBRA: Pavimentação Asfált ica no Dist rito Indust rial (saída para Candói)

Data: 20/ 7/ 2023

Valor do item % R$ % R$ % R$ % R$ % R$ % R$ % R$

1 Licitação e Contratação 0,00 50,00% 0,00 50,00% 0,00 100,00% 0,00

2 Terraplenagem 714.527,65

2.1 Adm. Direta 10.522,31 50,00% 5.261,15 50,00% 5.261,16

2.2 Administ ração Indireta 704.005,34 50,00% 352.002,67 50,00% 352.002,67

3 Pavimentação 1.813.265,10

3.1 Adm. Direta 87.485,40 30,00% 26.245,62 70,00% 61.239,78

3.2 Administ ração Indireta 1.725.779,70 30,00% 517.733,91 70,00% 1.208.045,79

4 Ligantes Betuminosos 729.361,13 30,00% 218.808,34 70,00% 510.552,79 100,00% 729.361,13

5 Drenagem e Obras Arte Correntes 84.329,91 20,00% 16.865,98 80,00% 67.463,93 100,00% 84.329,91

6 Serviços Complementares 3.453,00 100,00% 3.453,00 100,00% 3.453,00

7 Sinalização 60.260,55 100,00% 60.260,55 100,00% 60.260,55

3.405.197,34 0,00% 0,00 0,00% 0,00 10,49% 357.263,82 33,49% 1.140.370,68 54,25% 1.847.302,29 1,77% 60.260,55 100,00% 3.405.197,34

*  Serviço em Adm. Direta esta em Itálico.

1 Estado 0,00 0,00 178.359,26 569.315,07 922.241,38 30.084,29 1.700.000,00

2 M unicipio 0,00 0,00 178.904,56 571.055,61 925.060,91 30.176,26 1.705.197,34

2.1 Pecúnia 0,00 0,00 173.643,41 519.229,85 796.357,20 30.176,26 1.519.406,72

2.2 Administração Direta 0,00 0,00 5.261,15 51.825,76 128.703,71 0,00 185.790,63

3 Sub-total 0,00 0,00 357.263,82 1.140.370,68 1.847.302,29 60.260,55 3.405.197,34

             ________________________________________

* Cronograma elaborado com base no orçamento aprovado pelo DER/ PR e SEIL.

Engª Civil Ana Kelle M alagut i

CREA-134.259/ D

Divisão de Planejamento e Projetos

Acumulado

CRONOGRAM A FINANCEIRO ( R$ )

Item PARTICIPAÇÃO
A REALIZAR (DIAS)

30 Dias 60 Dias 90 Dias 120 Dias 150 Dias 180 Dias

714.527,65100,00%

CRONOGRAM A FISICO ( % )

Item GRUPO DE SERVIÇO
A REALIZAR  (DIAS)

30 Dias 60 Dias 90 Dias 120 Dias 150 Dias 180 Dias Acumulado

100,00% 1.813.265,10

 CRONOGRAM A FÍSICO-FINANCEIRO
M UNICIPIO: Chopinzinho/PR

OBJETO: Pavimentação Asfált ica
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           Volume de Corte: 19.645,86 m³
Volume de Aterro: 25.143,94 m³

Taludes de corte 1/1
Taludes de aterro 1.5/1

*Sem valor de empolamento aplicado

          Croqui de localização:

Rua Souza Naves, 135 - Centro
Teixeira Soares - PR

CNPJ:26.162.488/0001-47
Fone - (42) 99991 4506

e-mail: rsjsolucoesambientais@gmail.com

Denominação:

Endereço:

Proprietário (a):Responsável Técnico:

Data:

Desenho:

Escala:

Documento:

Dimensões:

1/2000

Roger Augusto

Outubro/2022

SISTEMA COORDENADAS UTM - MERIDIANO CENTRAL 51°W
DATUM HORIZONTAL: SIRGAS 2000 ORIGEM DAS COORDENADAS:
ORDENADA N - LINHA DO EQUADOR ACRESCIDO DE 10.000.000m
ABSCISSA E - MERIDIANDO CENTRAL 51°W ACRESCIDO DE 500.000m
BASE DE REFERÊNCIA: N ************ E ********* H *******

Raul Sopko Junior
Engenheiro Ambiental - Cart. CREA PR-159309/D

 Técnico Florestal - Registro no CFTA nº 07583989990
  ART 1720226129911

Município de Chopinzinho
CNPJ: 76.995.414/0001-60

Legenda:

19.651,15 m²

Projeto volumétrico de uma estrada rural

De Fronte para PR-281, Saída para Candói. Imóveis Chácara 212 (Mat. 10.694), Chácara
213 (Mat. 11.282), Parte da Chácara 208 (Mat. 27.229) e 209 (Mat. 27.230).
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          Croqui de localização:

Rua Souza Naves, 135 - Centro
Teixeira Soares - PR

CNPJ:26.162.488/0001-47
Fone - (42) 99991 4506

e-mail: rsjsolucoesambientais@gmail.com

Denominação:

Endereço:

Proprietário (a):Responsável Técnico:

Data:

Desenho:

Escala:

Documento:

Dimensões:

1/250

Roger Augusto

Outubro/2022

SISTEMA COORDENADAS UTM - MERIDIANO CENTRAL 51°W
DATUM HORIZONTAL: SIRGAS 2000 ORIGEM DAS COORDENADAS:
ORDENADA N - LINHA DO EQUADOR ACRESCIDO DE 10.000.000m
ABSCISSA E - MERIDIANDO CENTRAL 51°W ACRESCIDO DE 500.000m
BASE DE REFERÊNCIA: N ************ E ********* H *******

Raul Sopko Junior
Engenheiro Ambiental - Cart. CREA PR-159309/D

 Técnico Florestal - Registro no CFTA nº 07583989990
  ART 1720226129911

Município de Chopinzinho
CNPJ: 76.995.414/0001-60

Legenda:

19.651,15 m²

Seções trasnvesais e tabela de volume

De Fronte para PR-281, Saída para Candói. Imóveis Chácara 212 (Mat. 10.694), Chácara
213 (Mat. 11.282), Parte da Chácara 208 (Mat. 27.229) e 209 (Mat. 27.230).
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          Croqui de localização:

Rua Souza Naves, 135 - Centro
Teixeira Soares - PR

CNPJ:26.162.488/0001-47
Fone - (42) 99991 4506

e-mail: rsjsolucoesambientais@gmail.com

Denominação:

Endereço:

Proprietário (a):Responsável Técnico:

Data:

Desenho:

Documento:

Dimensões:

Roger Augusto

Outubro/2022

SISTEMA COORDENADAS UTM - MERIDIANO CENTRAL 51°W
DATUM HORIZONTAL: SIRGAS 2000 ORIGEM DAS COORDENADAS:
ORDENADA N - LINHA DO EQUADOR ACRESCIDO DE 10.000.000m
ABSCISSA E - MERIDIANDO CENTRAL 51°W ACRESCIDO DE 500.000m
BASE DE REFERÊNCIA: N ************ E ********* H *******

Raul Sopko Junior
Engenheiro Ambiental - Cart. CREA PR-159309/D

 Técnico Florestal - Registro no CFTA nº 07583989990
  ART 1720226129911

Município de Chopinzinho
CNPJ: 76.995.414/0001-60

Legenda:

19.651,15 m²

Seções trasnvesais e tabela de volume

De Fronte para PR-281, Saída para Candói. Imóveis Chácara 212 (Mat. 10.694), Chácara
213 (Mat. 11.282), Parte da Chácara 208 (Mat. 27.229) e 209 (Mat. 27.230).

VOLUME TOTAL

Estaca

0+0,00

1+0,00

2+0,00

3+0,00

4+0,00

5+0,00

6+0,00

7+0,00

8+0,00

9+0,00

10+0,00

11+0,00

12+0,00

13+0,00

14+0,00

15+0,00

16+0,00

17+0,00

18+0,00

19+0,00

20+0,00

21+0,00

22+0,00

23+0,00

24+0,00

25+0,00

26+0,00

27+0,00

28+0,00

29+0,00

30+0,00

31+0,00

32+0,00

33+0,00

34+0,00

35+0,00

36+0,00

37+0,00

38+0,00

39+0,00

40+0,00

41+0,00

42+0,00

43+0,00

44+0,00

45+0,00

46+0,00

47+0,00

48+0,00

49+0,00

50+0,00

51+0,00

52+0,00

53+0,00

54+0,00

55+0,00

56+0,00

57+0,00

58+0,00

59+0,00

60+0,00

61+0,00

61+12,63

Área de
Corte (m²)

0,00

15,22

25,20

47,79

73,11

88,26

86,28

81,18

59,08

8,63

5,05

0,00

0,00

0,00

0,00

1,26

1,60

0,14

6,86

21,25

39,29

82,93

64,99

48,81

13,80

3,43

1,95

1,95

2,73

8,61

22,73

31,71

21,40

12,74

5,51

0,22

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,44

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,06

3,48

13,16

14,80

29,74

44,79

0,00

Área de
Aterro (m²)

20,22

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

4,53

9,04

28,10

70,25

90,39

66,57

15,49

8,19

12,17

10,52

1,07

0,00

0,00

0,00

2,64

12,21

24,85

27,86

26,85

21,77

10,44

2,35

0,88

1,45

5,30

11,10

26,59

62,06

55,20

44,77

43,87

31,57

22,05

12,92

9,03

5,40

21,76

39,51

33,95

35,29

33,51

35,03

39,25

47,25

55,41

55,06

22,11

25,24

15,37

2,14

0,70

0,05

0,00

15,25

Volume de
Corte (m3)

0.00

152.24

404.27

729.95

1208.97

1613.61

1749.84

1674.65

1408.32

677.18

139.44

50.53

0.00

0.00

0.00

12.76

28.59

17.38

69.96

281.02

605.37

1222.24

1479.26

1138.08

626.18

172.34

53.84

38.27

44.96

113.46

303.85

529.51

523.99

341.37

182.56

58.82

2.19

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

3.95

3.95

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.56

35.41

166.40

279.56

445.41

767.31

288.29

Volume de
Aterro (m3)

0,00

202,25

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

45,30

132,88

371,42

976,95

1606,37

1569,58

817,83

236,75

203,60

226,90

115,90

10,73

0,00

0,00

26,43

148,48

370,55

527,13

556,39

502,57

322,17

132,79

33,63

23,85

67,51

163,92

368,57

886,54

1172,66

999,76

886,43

754,41

536,22

366,60

228,56

150,53

284,33

628,24

734,54

692,33

688,01

685,40

742,79

865,06

1026,65

1104,71

771,73

473,54

406,11

175,05

28,37

7,54

0,45

86,95

Volum. Corte
Acum. (m3)

0,00

152,24

556,51

1286,45

2495,42

4109,04

5858,87

7533,52

8941,84

9619,03

9758,47

9809,00

9809,00

9809,00

9809,00

9821,77

9850,36

9867,74

9937,70

10218,73

10824,10

12046,34

13525,60

14663,68

15289,86

15462,20

15516,04

15554,31

15599,27

15712,74

16016,58

16546,10

17070,08

17411,45

17594,01

17652,83

17655,02

17655,02

17655,02

17655,02

17655,02

17655,02

17655,02

17655,02

17658,97

17662,92

17662,92

17662,92

17662,92

17662,92

17662,92

17662,92

17662,92

17662,92

17662,92

17662,92

17663,48

17698,89

17865,29

18144,85

18590,26

19357,57

19645,86

Volum Aterro
Acum. (m3)

0,00

202,25

202,25

202,25

202,25

202,25

202,25

202,25

202,25

247,55

380,43

751,85

1728,79

3335,16

4904,74

5722,57

5959,32

6162,92

6389,82

6505,72

6516,44

6516,44

6516,44

6542,87

6691,35

7061,91

7589,04

8145,43

8648,00

8970,17

9102,96

9136,59

9160,45

9227,95

9391,88

9760,44

10646,98

11819,64

12819,40

13705,82

14460,24

14996,46

15363,06

15591,62

15742,15

16026,48

16654,72

17389,27

18081,59

18769,60

19455,00

20197,79

21062,86

22089,50

23194,21

23965,94

24439,48

24845,59

25020,63

25049,00

25056,54

25057,00

25143,94

Volume
Líquido (m3)

0,00

-50,01

354,26

1084,20

2293,17

3906,79

5656,63

7331,27

8739,59

9371,48

9378,04

9057,16

8080,21

6473,84

4904,26

4099,20

3891,04

3704,82

3547,88

3713,01

4307,66

5529,89

7009,16

8120,81

8598,51

8400,29

7927,00

7408,88

6951,27

6742,56

6913,62

7409,50

7909,64

8183,50

8202,13

7892,38

7008,04

5835,39

4835,62

3949,20

3194,79

2658,56

2291,96

2063,40

1916,82

1636,44

1008,20

273,66

-418,67

-1106,68

-1792,08

-2534,87

-3399,94

-4426,58

-5531,29

-6303,02

-6776,00

-7146,70

-7155,34

-6904,15

-6466,29

-5699,43

-5498,08

3/3

Seções Trasnvesais

Região de corte
Região de aterro

Terreno Natural

Escala:
1/250

Assinado de forma digital por RAUL 

SOPKO JUNIOR:07583989990 

Dados: 2022.12.05 18:47:34 -03'00'
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Memorando 33- 3.685/2023

De: Jovani M. - SMA-PP

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 11/10/2023 às 15:59:16

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMVSU, PGM, SMA-LC, SMA-PP, SMF-C, PGM-LIC, SMA-PP-ENG1, GAB-LC, CPL

Licitação Execução de Pavimentação Asfáltica no Novo Distrito Industrial - SEIL 16/2023

 

 

Com referência ao questionamento: 

PERGUNTA-SE: Como será feito o pagamento do reajuste dos valores executados após
fevereiro de 2024, já que o reajustamento de preços é previsto na Constituição Federal (art. 37)
e na lei 8666/93, 21/06/1993?

R: informamos que os reajustes serão feitos de acordo com as cláusulas previstas em contrato e
de acordo com os demais entendimentos legais.

_

Jovani Martins

Chefe da Divisão de Planejamento e Projetos

Fone 46 3242 8624
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  Memorando 34- 3.685/2023

De: Andreia S. - SMA-LC

Para: CPL - Comissão Permanente de Licitações 

Data: 11/10/2023 às 16:25:38

 

Certifico que o pedido de esclarecimento, em anexo ao despacho 30, foi respondido através do Ofício 1.139/2023 -
Pedido de Esclarecimento - Edital de Concorrência 6/2023 (Pedreira Santiago Ltda.)

_

Andreia da Silva 

Agente Administrativo

1Doc:  Ofício 1.139/2023        321/634



 Ofício 1.139/2023

De: Andreia S. - SMA-LC

Para: PEDREIRA SANTIAGO LTDA

Data: 11/10/2023 às 16:22:35

 

Prezados, 

Segue em anexo, resposta quanto ao pedido de esclarecimento da Concorrência 06/2023.

_

Andreia da Silva 

Agente Administrativo

Anexos:

1_ORCAMENTOsem_Diretos.pdf

2_CRONOGRAMA_sem_diretos_ASS.pdf

3_ORCAMENTO_Com_diretos.pdf

4_CRONOGRAMA_com_diretos.pdf

memorando_32_3_685_2023_assinado_.pdf

memorando_33_3_685_2023_assinad.pdf

Perguntas_e_respostas_3__5_.docx

Prancha_01_Perfil_Longitudinal_e_Superficies_da_Rua.pdf

Prancha_02_Secoes_Transversais_01.pdf

Prancha_03_Secoes_Transversais_02.pdf

Webmail____licita3_chopinzinho_pr_gov_br_2.pdf
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2.082,37 (1.224,67 + 857,70m.)

Trecho : 01 (Geral) 02 (Insumo)

BDI: 28,26% 18,16%

400950 DER Compactação de aterros  95% PN (A) M 3 5,44 6,97 39.287,41 273.833,24 INDIRETA

401020 DER Desmatamento e limpeza diam. até 30cm M 2 1,14 - 6.247,11 7.121,70 DIRETA

401010 DER Destocamento árvores diam. > 30cm UN. 49,34 - 10,00 493,40 DIRETA

410200 DER Esc. carga e t ransp. 1a. cat .   0-200m  (corte) M 3 8,33 10,68 30.696,66 327.840,32 INDIRETA

410400 DER Esc. carga e transp. 1a. cat.  200-400m  (corte) M 3 8,56 10,97 9.328,33 102.331,78 INDIRETA

401160 DER Regularização, conformação e compactação de leito M 2 0,25 - 6.861,60 1.715,40 DIRETA

416300 DER Valetões laterais (fundo) 1a. cat .  600 -  1000m (B) M 3 11,58 - 102,92 1.191,81 DIRETA

714.527,65

531000* * DER Brita graduada 100% PI (esp=20,0cm.) M 3 154,90 198,67 2.602,96 517.130,06 INDIRETA

570000* * DER C.B.U.Q. excl. fornec. do CAP (até 10.000 t )  (Faixa D; Dens.= 2,50 t / m³; esp=6,0cm.) T 253,41 325,02 1.874,13 609.129,73 INDIRETA
501000* * DER Escarif icação e remoção revestimento primário M 3 12,75  - 6.861,60 87.485,40 DIRETA

560100* * DER Imprimação impermeab. exclusive fornec. da emulsão M 2 0,83 1,07 13.535,41 14.482,88 INDIRETA

531300* * DER M acadame seco britado preenchido c/ brita graduada (esp=25,0cm.) M 3 123,54 158,45 3.644,15 577.415,56 INDIRETA

561100* * DER Pintura de ligação exclusive fornec. da emulsão M 2 0,48 0,61 12.494,22 7.621,47 INDIRETA

1.813.265,10

589000* DER T 4.452,36 5.710,60 106,82 610.006,29 INDIRETA

589190* DER T 4.362,11 5.594,84 16,24 90.860,20 INDIRETA

589420* DER T 3.560,31 4.566,45 6,24 28.494,64 INDIRETA

729.361,13

611200* * DER M 1.048,55 - 72,00 75.495,60 DIRETA

601500 DER Desconfinamento lateral de bordo do pavimento c/ motoniveladora - terreno natural M 5,15 - 1.715,40 8.834,31 DIRETA

84.329,91

840000 DER Remoção e recolocação de cercas de arame M 34,53 - 100,00 3.453,00 DIRETA

3.453,00

822100 DER M 2 23,36 29,96 999,54 29.946,21 INDIRETA

820000 DER M 2 542,3 695,55 24,55 17.075,75 INDIRETA

821000 DER UD 167,69 215,07 33,00 7.097,31 INDIRETA

871000 DER UD 18,28 23,44 262,00 6.141,28 INDIRETA

60.260,55

3.405.197,34

Dados Técnicos: Legenda:

Consumo de CAP: 0,057 * BDI DE LIGANTES

Consumo de EAI: 0,0012 * * TRANSPORTE ACRESCIDO

Consumo de RR-1C: 0,0005

Peso específico CBUQ= 2,5 t / m³

P/  o BDI informa-se que:

Base de cálculo: mão de obra ( 55% )

P/  serviços de Execução Direta não foi acrescido BDI.

Chopinzinho, 12 de Julho de 2023

Sub-total

Total geral

________________________________________

Engº  Civil Ana Kelle M alagut i

CREA-PR 134.259/ D

Taxa de ISS do municipio : 3,00 %

Tacha reflet iva bidirecional

Fornecimento de emulsão asfált ica RR-1C

Subtotal:

4. DRENAGEM  E OBRAS DE ARTE CORRENTE

Corpo de BSTC 1,20m sem berço

Subtotal:

5. SERVIÇOS COM PLEM ENTARES

Sub-total

5. SINALIZAÇÃO

Faixa de sinalização horizontal c/ t inta resina acrílica base água

Placa sinalização c/  película reflet iva

Suporte de madeira 3"x3"  p/  placa sinalização

Fornecimento de emulsão asfált ica EAI p/ imprimação

Sub-total

2. PAVIM ENTAÇÃO

Sub-total

3. LIGANTES BETUM INOSOS

Fornecimento de CAP-50/ 70

VALOR (R$)
FORM A DE

EXECUÇÃO

1. TERRAPLANAGEM

(Interligação entre M arginal PR-281 e Av. Getúlio Vargas)

CODIGO REF DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNID S/ BDI C/ BDI QUANTIDADE

 PR-281 a Avenida Getúlio Vargas. Chácaras 212, 213, 208 e 209

M unicipio : CHOPINZINHO Extensão (m.): Data base DER : Fevereiro - 2023 ( sem desoneração)

ORÇAM ENTO
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LOCAL DA OBRA: Pavimentação Asfált ica no Dist rito Indust rial (saída para Candói)

Data: 20/ 7/ 2023

Valor do item % R$ % R$ % R$ % R$ % R$ % R$ % R$

1 Licitação e Contratação 0,00 50,00% 0,00 50,00% 0,00 100,00% 0,00

2 Terraplenagem 714.527,65

2.1 Adm. Direta 10.522,31 50,00% 5.261,15 50,00% 5.261,16

2.2 Administ ração Indireta 704.005,34 50,00% 352.002,67 50,00% 352.002,67

3 Pavimentação 1.813.265,10

3.1 Adm. Direta 87.485,40 30,00% 26.245,62 70,00% 61.239,78

3.2 Administ ração Indireta 1.725.779,70 30,00% 517.733,91 70,00% 1.208.045,79

4 Ligantes Betuminosos 729.361,13 30,00% 218.808,34 70,00% 510.552,79 100,00% 729.361,13

5 Drenagem e Obras Arte Correntes 84.329,91 20,00% 16.865,98 80,00% 67.463,93 100,00% 84.329,91

6 Serviços Complementares 3.453,00 100,00% 3.453,00 100,00% 3.453,00

7 Sinalização 60.260,55 100,00% 60.260,55 100,00% 60.260,55

3.405.197,34 0,00% 0,00 0,00% 0,00 10,49% 357.263,82 33,49% 1.140.370,68 54,25% 1.847.302,29 1,77% 60.260,55 100,00% 3.405.197,34

*  Serviço em Adm. Direta esta em Itálico.

1 Estado 0,00 0,00 178.359,26 569.315,07 922.241,38 30.084,29 1.700.000,00

2 M unicipio 0,00 0,00 178.904,56 571.055,61 925.060,91 30.176,26 1.705.197,34

2.1 Pecúnia 0,00 0,00 173.643,41 519.229,85 796.357,20 30.176,26 1.519.406,72

2.2 Administração Direta 0,00 0,00 5.261,15 51.825,76 128.703,71 0,00 185.790,63

3 Sub-total 0,00 0,00 357.263,82 1.140.370,68 1.847.302,29 60.260,55 3.405.197,34

             ________________________________________

* Cronograma elaborado com base no orçamento aprovado pelo DER/ PR e SEIL.

Engª Civil Ana Kelle M alagut i

CREA-134.259/ D

Divisão de Planejamento e Projetos

Acumulado

CRONOGRAM A FINANCEIRO ( R$ )

Item PARTICIPAÇÃO
A REALIZAR (DIAS)

30 Dias 60 Dias 90 Dias 120 Dias 150 Dias 180 Dias

714.527,65100,00%

CRONOGRAM A FISICO ( % )

Item GRUPO DE SERVIÇO
A REALIZAR  (DIAS)

30 Dias 60 Dias 90 Dias 120 Dias 150 Dias 180 Dias Acumulado

100,00% 1.813.265,10

 CRONOGRAM A FÍSICO-FINANCEIRO
M UNICIPIO: Chopinzinho/PR

OBJETO: Pavimentação Asfált ica
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Memorando 32- 3.685/2023

De: Ana M. - SMA-PP-ENG1

Para: SMA-PP - Planejamento e Projetos 

Data: 11/10/2023 às 15:48:25

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMVSU, PGM, SMA-LC, SMA-PP, SMF-C, PGM-LIC, SMA-PP-ENG1, GAB-LC, CPL

Licitação Execução de Pavimentação Asfáltica no Novo Distrito Industrial - SEIL 16/2023

 

 Segue em azul as respostas:

 

1. Alguns serviços serão executados pela prefeitura de Chopinzinho/PR.

Nosso entendimento está correto?

Para que o cronograma apresentado não entre em conflito com o cronograma de V.S.

 Sim. O montante de R$ 185.790,62 tratam-se de serviços a ser executados pelo município.

Anexo segue planilha orçamentária e cronograma, arquivo 3 e 4, onde estão indicados os
serviços de execução direta e sua localização dentro do cronograma. O arquivo 1 e 2 tem-se a
planilha orçamentária e cronograma descontados os serviços de execução direta.

 

2. Poderiam disponibilizar as seções/planimetria que geraram os volumes de 39.287,41 m³ de
aterros a 95% do Proctor Normal (PN) e de 40.024,99 m³ de escavação em material de 1ª.
categoria?

 Segue em anexo projeto de volumetria contendo relatório de volumes.

Os valores constantes em planilha orçamentária foram calculados com base neste projeto,
considerando também o coeficiente de empolamento e as compensações de corte.

 

Segue anexo documentação.

OBS: Complementar resposta do item 3.

 

Att.
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Ana Kelle Malaguti 

Engenheira Civil                                                                            

Anexos:

1_ORCAMENTOsem_Diretos.PDF

2_CRONOGRAMA_sem_diretos_ASS.PDF

3_ORCAMENTO_Com_diretos.pdf

4_CRONOGRAMA_com_diretos.pdf

Perguntas_e_respostas_3.docx

Prancha_01_Perfil_Longitudinal_e_Superficies_da_Rua.pdf

Prancha_02_Secoes_Transversais_01.pdf

Prancha_03_Secoes_Transversais_02.pdf
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Memorando 33- 3.685/2023

De: Jovani M. - SMA-PP

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 11/10/2023 às 15:59:16

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMVSU, PGM, SMA-LC, SMA-PP, SMF-C, PGM-LIC, SMA-PP-ENG1, GAB-LC, CPL

Licitação Execução de Pavimentação Asfáltica no Novo Distrito Industrial - SEIL 16/2023

 

 

Com referência ao questionamento: 

PERGUNTA-SE: Como será feito o pagamento do reajuste dos valores executados após
fevereiro de 2024, já que o reajustamento de preços é previsto na Constituição Federal (art. 37)
e na lei 8666/93, 21/06/1993?

R: informamos que os reajustes serão feitos de acordo com as cláusulas previstas em contrato e
de acordo com os demais entendimentos legais.

_

Jovani Martins

Chefe da Divisão de Planejamento e Projetos

Fone 46 3242 8624
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           Volume de Corte: 19.645,86 m³
Volume de Aterro: 25.143,94 m³

Taludes de corte 1/1
Taludes de aterro 1.5/1

*Sem valor de empolamento aplicado

          Croqui de localização:

Rua Souza Naves, 135 - Centro
Teixeira Soares - PR

CNPJ:26.162.488/0001-47
Fone - (42) 99991 4506

e-mail: rsjsolucoesambientais@gmail.com

Denominação:

Endereço:

Proprietário (a):Responsável Técnico:

Data:

Desenho:

Escala:

Documento:

Dimensões:

1/2000

Roger Augusto

Outubro/2022

SISTEMA COORDENADAS UTM - MERIDIANO CENTRAL 51°W
DATUM HORIZONTAL: SIRGAS 2000 ORIGEM DAS COORDENADAS:
ORDENADA N - LINHA DO EQUADOR ACRESCIDO DE 10.000.000m
ABSCISSA E - MERIDIANDO CENTRAL 51°W ACRESCIDO DE 500.000m
BASE DE REFERÊNCIA: N ************ E ********* H *******

Raul Sopko Junior
Engenheiro Ambiental - Cart. CREA PR-159309/D

 Técnico Florestal - Registro no CFTA nº 07583989990
  ART 1720226129911

Município de Chopinzinho
CNPJ: 76.995.414/0001-60

Legenda:

19.651,15 m²

Projeto volumétrico de uma estrada rural

De Fronte para PR-281, Saída para Candói. Imóveis Chácara 212 (Mat. 10.694), Chácara
213 (Mat. 11.282), Parte da Chácara 208 (Mat. 27.229) e 209 (Mat. 27.230).
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          Croqui de localização:

Rua Souza Naves, 135 - Centro
Teixeira Soares - PR

CNPJ:26.162.488/0001-47
Fone - (42) 99991 4506

e-mail: rsjsolucoesambientais@gmail.com

Denominação:

Endereço:

Proprietário (a):Responsável Técnico:

Data:

Desenho:

Escala:

Documento:

Dimensões:

1/250

Roger Augusto

Outubro/2022

SISTEMA COORDENADAS UTM - MERIDIANO CENTRAL 51°W
DATUM HORIZONTAL: SIRGAS 2000 ORIGEM DAS COORDENADAS:
ORDENADA N - LINHA DO EQUADOR ACRESCIDO DE 10.000.000m
ABSCISSA E - MERIDIANDO CENTRAL 51°W ACRESCIDO DE 500.000m
BASE DE REFERÊNCIA: N ************ E ********* H *******

Raul Sopko Junior
Engenheiro Ambiental - Cart. CREA PR-159309/D

 Técnico Florestal - Registro no CFTA nº 07583989990
  ART 1720226129911

Município de Chopinzinho
CNPJ: 76.995.414/0001-60

Legenda:

19.651,15 m²

Seções trasnvesais e tabela de volume

De Fronte para PR-281, Saída para Candói. Imóveis Chácara 212 (Mat. 10.694), Chácara
213 (Mat. 11.282), Parte da Chácara 208 (Mat. 27.229) e 209 (Mat. 27.230).
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55+0,00
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60+0,00
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Área de
Corte (m²)

0,00

15,22

25,20

47,79

73,11

88,26

86,28

81,18

59,08

8,63

5,05

0,00

0,00

0,00

0,00

1,26

1,60

0,14

6,86

21,25

39,29

82,93

64,99

48,81

13,80
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1,95

2,73
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Área de
Aterro (m²)
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0,00
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0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
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28,10

70,25

90,39

66,57

15,49

8,19
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1,07

0,00

0,00

0,00

2,64

12,21

24,85

27,86

26,85

21,77

10,44

2,35
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1,45

5,30

11,10

26,59

62,06

55,20

44,77

43,87

31,57

22,05

12,92

9,03

5,40

21,76

39,51

33,95

35,29

33,51

35,03

39,25

47,25

55,41

55,06

22,11

25,24

15,37

2,14

0,70

0,05

0,00

15,25

Volume de
Corte (m3)
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152.24

404.27

729.95

1208.97

1613.61

1749.84

1674.65

1408.32

677.18

139.44

50.53

0.00

0.00

0.00

12.76

28.59

17.38

69.96

281.02

605.37

1222.24

1479.26

1138.08

626.18

172.34

53.84

38.27

44.96

113.46

303.85

529.51

523.99
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182.56

58.82

2.19
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0.00

0.00

0.00
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0.00
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35.41
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0,00
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0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

45,30
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976,95

1606,37

1569,58

817,83

236,75

203,60
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115,90

10,73

0,00
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26,43

148,48

370,55
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502,57
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132,79

33,63

23,85

67,51

163,92

368,57

886,54

1172,66

999,76

886,43

754,41

536,22

366,60

228,56

150,53

284,33

628,24

734,54

692,33

688,01

685,40

742,79

865,06

1026,65

1104,71

771,73

473,54

406,11

175,05

28,37

7,54

0,45

86,95

Volum. Corte
Acum. (m3)

0,00

152,24

556,51

1286,45

2495,42

4109,04

5858,87

7533,52

8941,84

9619,03

9758,47

9809,00

9809,00

9809,00

9809,00

9821,77

9850,36

9867,74

9937,70

10218,73

10824,10

12046,34

13525,60

14663,68

15289,86

15462,20

15516,04

15554,31

15599,27

15712,74

16016,58

16546,10

17070,08

17411,45

17594,01

17652,83
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17655,02

17655,02

17655,02

17655,02

17655,02

17655,02

17655,02

17658,97

17662,92

17662,92
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17662,92
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17662,92

17662,92

17662,92

17662,92

17663,48

17698,89

17865,29

18144,85

18590,26

19357,57

19645,86

Volum Aterro
Acum. (m3)

0,00

202,25

202,25

202,25

202,25

202,25

202,25

202,25

202,25

247,55

380,43

751,85

1728,79

3335,16

4904,74

5722,57

5959,32

6162,92

6389,82

6505,72

6516,44

6516,44

6516,44

6542,87

6691,35

7061,91

7589,04

8145,43

8648,00

8970,17

9102,96

9136,59

9160,45

9227,95

9391,88

9760,44

10646,98

11819,64

12819,40

13705,82

14460,24

14996,46

15363,06

15591,62

15742,15

16026,48

16654,72

17389,27

18081,59

18769,60

19455,00

20197,79

21062,86

22089,50

23194,21

23965,94

24439,48

24845,59

25020,63

25049,00

25056,54

25057,00

25143,94

Volume
Líquido (m3)

0,00

-50,01

354,26

1084,20

2293,17

3906,79

5656,63

7331,27

8739,59

9371,48

9378,04

9057,16

8080,21

6473,84

4904,26

4099,20

3891,04

3704,82

3547,88

3713,01

4307,66

5529,89

7009,16

8120,81

8598,51

8400,29

7927,00

7408,88

6951,27

6742,56

6913,62

7409,50

7909,64

8183,50

8202,13

7892,38

7008,04

5835,39

4835,62

3949,20

3194,79

2658,56

2291,96

2063,40

1916,82

1636,44

1008,20

273,66

-418,67

-1106,68

-1792,08

-2534,87

-3399,94

-4426,58

-5531,29

-6303,02

-6776,00

-7146,70

-7155,34

-6904,15

-6466,29

-5699,43

-5498,08
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          Croqui de localização:

Rua Souza Naves, 135 - Centro
Teixeira Soares - PR

CNPJ:26.162.488/0001-47
Fone - (42) 99991 4506

e-mail: rsjsolucoesambientais@gmail.com

Denominação:

Endereço:

Proprietário (a):Responsável Técnico:

Data:

Desenho:

Documento:

Dimensões:

Roger Augusto

Outubro/2022

SISTEMA COORDENADAS UTM - MERIDIANO CENTRAL 51°W
DATUM HORIZONTAL: SIRGAS 2000 ORIGEM DAS COORDENADAS:
ORDENADA N - LINHA DO EQUADOR ACRESCIDO DE 10.000.000m
ABSCISSA E - MERIDIANDO CENTRAL 51°W ACRESCIDO DE 500.000m
BASE DE REFERÊNCIA: N ************ E ********* H *******

Raul Sopko Junior
Engenheiro Ambiental - Cart. CREA PR-159309/D

 Técnico Florestal - Registro no CFTA nº 07583989990
  ART 1720226129911

Município de Chopinzinho
CNPJ: 76.995.414/0001-60

Legenda:

19.651,15 m²

Seções trasnvesais e tabela de volume

De Fronte para PR-281, Saída para Candói. Imóveis Chácara 212 (Mat. 10.694), Chácara
213 (Mat. 11.282), Parte da Chácara 208 (Mat. 27.229) e 209 (Mat. 27.230).
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Área de
Corte (m²)

0,00
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73,11

88,26

86,28
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59,08

8,63

5,05
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1,26
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Volum. Corte
Acum. (m3)
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Seções Trasnvesais

Região de corte
Região de aterro

Terreno Natural

Escala:
1/250

Assinado de forma digital por RAUL 

SOPKO JUNIOR:07583989990 

Dados: 2022.12.05 18:47:34 -03'00'
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Criar email

E-mail

Contatos

Con�gurações

Sobre

Sair

Fwd: Edital de Concorrência 6/2023 
De licita2@chopinzinho.pr.gov.br em 09/10/2023 08:18

Detalhes  Texto simples

 Perguntas e respostas.docx (~158 KB)















Pré-visualização de mensagem
Responder


Responder a todos




Encaminhar




Excluir


Imprimir


Marcar


Mais


Anterior


Próximo

 



 



-------- Mensagem original --------

Assunto:Fwd: Edital de Concorrência 6/2023
Data: 06/10/2023 14:28
De: Neide/Roberto <prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br>
Para: Onério Licitação <licita2@chopinzinho.pr.gov.br>

-------- Mensagem original --------

Assunto:Edital de Concorrência 6/2023
Data: 06/10/2023 11:49
De: Pedro Pereira <pdr.pereira@gmail.com>
Para: prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br

Bom-dia
 
 
Pedreira Santiago, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF número 77.744.134/0001-41, apresenta em
anexo, questionamentos relacionados à Concorrência 6/2023, de execução de pavimentação asfáltica no novo Distrito Industrial,
conforme projetos, memoriais e planilha técnica, com 12.494,22 m² – CONVÊNIO Nº 16/2023 – SEIL
 
 
Respeitosamente,
 
 
Pedro Pereira Fernandes Neto
Engenheiro Civil
CREA-PR 111988/D
RG 11.422.690 SSP/MG
CPF 222.595.034-20
--
Secretaria de Administração      
Prefeitura de Chopinzinho     
(46) 3242 8600/8620/8621           
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 Ofício 1- 1.139/2023

De: Pedro Pereira

Para:  -  

Data: 11/10/2023 às 17:02:23

 

Boa-tarde

Recebemos dois arquivos de volumetria, porém as pranchas 2/3 e 3/3 são as mesmas, salvo engano.

Respeitosamente,

Pedro Pereira Fernandes Neto
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 Ofício 2- 1.139/2023

De: Andreia S. - SMA-LC

Para: Pedro Pereira

Data: 16/10/2023 às 13:40:54

 

Prezados, 

Em resposta ao despacho anterior, segue em anexo

Ainda, segue para conhecimento, Aviso de Suspensão do Edital CC 06/2023.

_

Andreia da Silva 

Agente Administrativo

Anexos:

AVISO_SUSPENSAO.pdf

Prefeitura_de_Chopinzinho___1Doc_Resposta_Engenheira_Ana_Kelle.pdf

1Doc:          340/634



 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO  
 

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO 
 

 
DATA: 16/10/2023 
 
REFERÊNCIA: Concorrência nº 6/2023 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO NOVO DISTRITO INDUSTRIAL, CONFORME PROJETOS, 
MEMORIAIS E PLANILHA TÉCNICA, COM 12.494,22M² – CONVÊNIO Nº 16/2023 – SEIL.  
 
 Mediante solicitação da Administração, a bem do interesse público, fica temporariamente 
suspenso o presente edital, com data de abertura prevista para 17 de outubro de 2023, às 09:00 
horas. 
 
 

Edson Luiz Cenci 
Prefeito 

Helder Felipe Klassen  
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 
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Memorando 36- 3.685/2023

De: Ana M. - SMA-PP-ENG1

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos  - A/C Andreia S.

Data: 16/10/2023 às 10:28:01

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMVSU, PGM, SMA-LC, SMA-PP, SMF-C, PGM-LIC, SMA-PP-ENG1, GAB-LC, CPL

Licitação Execução de Pavimentação Asfáltica no Novo Distrito Industrial - SEIL 16/2023

 

 Bom dia,

As pranchas de volumetria não estão repetidas. Referem-se a cortes transversais de estacas distintas.

Att.

_

Ana Kelle Malaguti 

Engenheira Civil                                                                            

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

A
N

A
 K

E
LL

E
 M

A
LA

G
U

T
I

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ho

pi
nz

in
ho

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/E
93

2-
B

E
A

1-
21

C
9-

C
21

9 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 E
93

2-
B

E
A

1-
21

C
9-

C
21

9

1Doc:  Memorando 3.685/2023  |  Anexo: Prefeitura_de_Chopinzinho___1Doc_Resposta_Engenheira_Ana_Kelle.pdf (1/2)        342/634



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: E932-BEA1-21C9-C219

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:
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https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/E932-BEA1-21C9-C219
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  Memorando 35- 3.685/2023

De: Andreia S. - SMA-LC

Para: SMA-PP - Planejamento e Projetos 

Data: 16/10/2023 às 08:36:42

 

Segue.

_

Andreia da Silva 

Agente Administrativo

Anexos:

Prefeitura_de_Chopinzinho___1Doc_Resposta_Empresa.pdf

1Doc:          344/634



16/10/2023, 08:34 Prefeitura de Chopinzinho | 1Doc

https://chopinzinho.1doc.com.br/?pg=doc/via&hash=0D99C3B6461E78A6626FDA8A&itd=3 1/2

Ofício 1.139/2023
Código: 416.816.970.521.555.054
De: Pedro Pereira (pdr.pereira@gmail.com) Despacho: 1- 1.139/2023
Assunto: Pedido de Esclarecimento - Edital de Concorrência 6/2023

Chopinzinho/PR, 11 de Outubro de 2023

Boa-tarde

Recebemos dois arquivos de volumetria, porém as pranchas 2/3 e 3/3 são as mesmas, salvo engano.

Respeitosamente,

Pedro Pereira Fernandes Neto

Em qua., 11 de out. de 2023 às 16:22, Prefeitura de Chopinzinho <notificacao@1doc.com.br> escreveu:
Ofício 1.139/2023:

Prezados, 

Segue em anexo, resposta quanto ao pedido de esclarecimento da Concorrência 06/2023.

— 

— _

Andreia da Silva
Agente Administrativo

Saiba como responder este Ofício

Acompanhar online »

—  Enviado e rastreado com 1Doc.

_
Para cancelar recebimento de comunicação de Prefeitura de Chopinzinho neste e-mail, clique aqui.
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Prefeitura de Chopinzinho - Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3811 Bairro São Miguel, CEP 85560-000 Horário de Atendimento: De segunda
a sexta das 8:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 • 1Doc • www.1doc.com.br
Impresso em 16/10/2023 08:35:03 por Andreia da Silva - Agente Administrativo
“Acredite em si próprio e chegará um dia em que os outros não terão outra escolha senão acreditar com você.” - Cynthia Kersey
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Memorando 36- 3.685/2023

De: Ana M. - SMA-PP-ENG1

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos  - A/C Andreia S.

Data: 16/10/2023 às 10:28:01

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMVSU, PGM, SMA-LC, SMA-PP, SMF-C, PGM-LIC, SMA-PP-ENG1, GAB-LC, CPL

Licitação Execução de Pavimentação Asfáltica no Novo Distrito Industrial - SEIL 16/2023

 

 Bom dia,

As pranchas de volumetria não estão repetidas. Referem-se a cortes transversais de estacas distintas.

Att.

_

Ana Kelle Malaguti 

Engenheira Civil                                                                            

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

A
N

A
 K

E
LL

E
 M

A
LA

G
U

T
I

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ho

pi
nz

in
ho

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/E
93

2-
B

E
A

1-
21

C
9-

C
21

9 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 E
93

2-
B

E
A

1-
21

C
9-

C
21

9

1Doc:  Memorando 36- 3.685/2023        347/634



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: E932-BEA1-21C9-C219

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ANA KELLE MALAGUTI (CPF 074.XXX.XXX-48) em 16/10/2023 10:28:11 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/E932-BEA1-21C9-C219
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  Memorando 37- 3.685/2023

De: Paulo D. - SMA-LC

Para: CPL - Comissão Permanente de Licitações 

Data: 16/10/2023 às 11:31:00

Setores (CC):

SMA-PP, CPL

 

Encaminha-se para conhecimento. 

_

Paulo Egidio Dalsasso 

Agente Administrativo

Anexos:

emissao_6DB99C87324BD730EEC785DE_memorando_2_4_826_2023_assinado_versaoImpressao.pdf

1Doc:          349/634



Memorando 2- 4.826/2023

De: Elaine G. - PGM-VFP

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos  - A/C Paulo D.

Data: 16/10/2023 às 09:39:05

Setores (CC):

SMA-LC, SMA-PP, GAB - Plane

Setores envolvidos:

SMA-LC, SMA-PP, PGM-VFP, GAB - Plane

AUTOS 0002701-97.2023.8.16.0068 - ERNESTO CASANOVA

 

 Encaminho decisão proferida pelo MM. Juiz da Vara da Fazenda Pública da Comarca de Chopinzinho, na qual
deferiu o pedido de tutela de urgência nos seguintes termos (anexa):

"3. Ante o exposto, defiro a tutela de urgência para o fim determinar que o requerido, no prazo de 05 (cinco) dias,
suspenda o processo licitatório de Edital n.º 6/2023 do Município de Chopinzinho, até ulterior decisão."

Diante do exposto, encaminho para que a Divisão de Licitações e Contratos tome as medidas necessárias para
cumprimento da decisão.

_

Elaine Cristina Gambeta 

Assessora Jurídica

 

Anexos:

Decisao_liminar_Ernesto_Casanova.pdf
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE CHOPINZINHO

VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE CHOPINZINHO - PROJUDI

Rua Antonio Vicente Duarte, 4000 - Centro - Chopinzinho/PR - CEP: 85.560-000 - Fone: (46) 3242-1349 - E-mail: nels@tjpr.jus.br

Autos nº. 0002701-97.2023.8.16.0068

 

Processo: 0002701-97.2023.8.16.0068
Classe Processual: Procedimento Comum Cível
Assunto Principal: Tutela de Urgência

Valor da Causa: R$1.320,00
Autor(s):  ERNESTO CASANOVA

Réu(s):  Município de Chopinzinho/PR

DECISÃO

Vistos.

 Trata-se de demanda ajuizada por Ernesto Casanova em face do Município de1.

Chopinzinho.

Nas razões exordiais, alegou o autor, em síntese, que é proprietário dos imóveis rurais

inscritos nas matrículas n.º 2.172 e 14.396 do Registro de Imóveis da Comarca de Chopinzinho.

Arguiu que o Município de Chopinzinho adquiriu uma área de terra que faz divisa com a

propriedade do requerente, para o fim de construir um “Parque Industrial”. Sendo assim,

asseverou que o requerido realizará uma obra asfáltica e já iniciou a limpeza do local,

entretanto, tal limpeza está sendo realizada dentro da propriedade do autor.

Arrazoou que, segundo o projeto do asfalto feito pela requerida, toda a estrada passará

dentro da propriedade do autor, sendo que, inclusive, ficará uma pequena área de terra

separada das demais, a qual será perdida, já que, pelo pequeno tamanho, nada poderá ser

produzido naquela faixa. Além disso, segundo a lei municipal, com a construção da estrada, o

autor não perderá apenas a área em que o asfalto será construído, mas também 8,00 metros

contados a partir do eixo da estrada, de ambos os lados, o que atingirá seus dois açudes.

Sustentou que nunca houve notificação ou indenização por parte do Município a

respeito da área particular que está sendo utilizada.

Ao final requereu a concessão da tutela antecipada para o fim de seja suspenso o

processo licitatório com o Edital n.

 º 6/2023 e, subsidiariamente, embargar a obra que está sendo realizada pelo Município

em sua propriedade.

É o breve relato do necessário.
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PROJUDI - Processo: 0002701-97.2023.8.16.0068 - Ref. mov. 22.1 - Assinado digitalmente por Jean Rodrigues

13/10/2023: DEFERIDO O PEDIDO. Arq: Decisão
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Fundamento e decido.

 A concessão de tutela de urgência, como se sabe, depende da demonstração dos2.

requisitos insertos no art. 300 do vigente Código de Processo Civil, quais sejam, a

probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

A respeito dos pressupostos legais, leciona a doutrina:

“(...) A probabilidade que autoriza o emprego da técnica antecipatória para

a tutela dos direitos é a probabilidade lógica – que é aquela que surge da

confrontação das alegações e das provas com os elementos disponíveis

nos autos, sendo provável a hipótese que encontra maior grau de

confirmação e menor grau de refutação nesses elementos. O juiz tem que

se convencer de que o direito é provável para conceder tutela provisória.

(...) A tutela provisória é necessária simplesmente porque não é possível

esperar, sob pena de o ilícito ocorrer, continuar ocorrendo, ocorrer

novamente, não ser removido ou de dano não ser reparado ou reparável

no futuro. Vale dizer: há urgência quando a demora pode comprometer a

realização imediata ou futura do direito.” (Novo Código de Processo Civil

Comentado. Luis Guilherme Marinoni, Sérgio Cruz Arenhart e Daniel

Mitidiero. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2015, p. 312).

O intento do demandante, na espécie, é de que seja suspenso o processo licitatório com

Edital n.º 06/2023, sob o argumento de que seu objeto, isto é, “contratação de empresa

especializada para execução de pavimentação asfáltica no novo distrito industrial, conforme

”,projetos, memoriais e planilha técnica, com 12.494,22 m2 – convênio n.º 16/2023 –SEIL

atinge diretamente sua propriedade, já que as obras que já foram iniciadas estão sendo

executadas dentro de seu imóvel.

Do exame dos autos, é bem de ver que há verossimilhança nas alegações da parte

autora e que a probabilidade de direito restou demonstrada.

Isto porque, conforme se apurou dos memoriais descritivos de seqs. 1.5/1.6, do projeto

de asfalto de seqs. 1.7/1.8 das imagens de seq. 1.11 que mostram as obras até então

realizadas pelo município, tudo indica que o asfalto será construído dentro das propriedades

da parte autora, comprovadas por meio das matrículas de seqs. 1.3/1.4.

Além disso, o , ou o perigo de dano restou demonstrado, já que opericulum in mora

processo licitatório em questão tem como objeto a continuação das obras que estão sendo

realizadas, em parte, ao que tudo indica, dentro da propriedade do requerente, o que resultará

na perda da utilidade de parte das terras do requerente, além de atingir dois de seus açudes.

A propósito, cumpre transcrever a descrição da obra a ser realizada, que não deixou

claro se a "via existente" está inserida em propriedade pertencente ao ente municipal:
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“1.0 DESCRIÇÃO DA OBRA Esta obra de pavimentação asfáltica será

implantada dentro do Perímetro Urbano de Chopinzinho, próxima ao

Distrito Industrial do município, confrontando com a PR-281 e se

estendendo até a Avenida Getúlio Vargas, via coletora do município. O

projeto está subdividido em duas partes, uma se refere ao trecho em que a

via foi projetada (“via nova”) e a outra se refere a uma via já implantada

 (“via existente”). A “via nova” foi projetada sobre uma área que está sendo

adquirida pelo município e no local tem-se a intenção de implantar um

loteamento industrial municipal que irá fomentar o desenvolvimento

 O traçado da “via nova” foi feito de modo aeconômico do município.

contemplar os interesses públicos no que tange a sua utilização, bem

como respeitando as legislações ambientas pertinentes. Já na extensão da

“via existente”, que era uma estrada de chão utilizada pelos moradores

locais, o traçado será mantido sendo feito apenas pequenos ajustes de

modo a alargar a via (deixando-a com leito aberto de no mínimo 8,0

metros), regularizando os níveis da pista de modo a minimizar questões de

aclives e declives.”

Vale ressaltar que, das provas coligadas nos autos, verifica-se que não há processo de

servidão ou de desapropriação da propriedade do requerente ou mesmo indicação de

interesse público por parte do Município que justifique a intervenção na propriedade do

particular.

Ao contrário, até o momento o que existe, apenas, é um processo licitatório em

andamento visando a continuidade das obras, sendo que seu objeto poderá sofrer alteração

considerável se restado comprovado de que parte da área que se pretende construir não é de

propriedade do Município, razão pela qual se faz necessária a medida liminar.

 3. Ante o exposto,  a tutela de urgência para o fim determinar que o requerido, nodefiro

prazo de 05 (cinco) dias, suspenda o processo licitatório de Edital n.º 6/2023 do Município de

Chopinzinho, até ulterior decisão.

Sendo improvável a conciliação, como têm demonstrado os feitos símiles nesta
Comarca, eis que, nos casos em que há comparecimento do ente público, não é oferecida
proposta de acordo, de sorte que a designação de ato conciliatório resultaria em indevido e
desnecessário prolongamento do feito e, de qualquer sorte, é possível a autocomposição a
qualquer momento do feito, deixo, por ora, de designar audiência de conciliação, postergando
o ato acaso manifestado interesse das partes na solução amigável do litígio, o que melhor se
coaduna com a garantia constitucional da razoável duração do processo e também com a
possibilidade de flexibilização do procedimento adjetivo (CPC, art . 139 e 190).

Cite-se a parte requerida para, querendo, apresente resposta no prazo legal, intimando-
o, ainda, da presente decisão.
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Sobre a resposta, manifeste-se a parte autora em 15 (quinze) dias.

Após, conclusos.

Intimações e diligências necessárias.

Chopinzinho, datado digitalmente.

Jean Rodrigues

Juiz Substituto
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Memorando 38- 3.685/2023

De: Helder K. - CPL

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 16/10/2023 às 11:50:49

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMVSU, PGM, SMA-LC, SMA-PP, SMF-C, PGM-LIC, SMA-PP-ENG1, GAB-LC, CPL

Licitação Execução de Pavimentação Asfáltica no Novo Distrito Industrial - SEIL 16/2023

 

 Segue aviso de suspensão de licitação.

_

Helder Felipe Klassen

Anexos:

AVISO_SUSPENSAO.pdf
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MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO  
 

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO 
 

 
DATA: 16/10/2023 
 
REFERÊNCIA: Concorrência nº 6/2023 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO NOVO DISTRITO INDUSTRIAL, CONFORME PROJETOS, 
MEMORIAIS E PLANILHA TÉCNICA, COM 12.494,22M² – CONVÊNIO Nº 16/2023 – SEIL.  
 
 Mediante solicitação da Administração, a bem do interesse público, fica temporariamente 
suspenso o presente edital, com data de abertura prevista para 17 de outubro de 2023, às 09:00 
horas. 
 
 

Edson Luiz Cenci 
Prefeito 

Helder Felipe Klassen  
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 
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  Memorando 39- 3.685/2023

De: Andreia S. - SMA-LC

Para: SMA-PP-ENG1 - ENGENHARIA 1 - ANA KELLE MALAGUTI 

Data: 16/10/2023 às 13:43:56

 

Quanto à resposta contida no despacho 36 e o Aviso de Suspensão do despacho 38, a empresa foi informada
através do Ofício 1.139/2023 - Pedido de Esclarecimento - Edital de Concorrência 6/2023 (Pedreira Santiago Ltda.)

_

Andreia da Silva 

Agente Administrativo
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  Memorando 40- 3.685/2023

De: Micheli D. - SMA-LC

Para: CPL - Comissão Permanente de Licitações 

Data: 17/10/2023 às 08:09:39

 

Em anexo:

Publicação do Aviso de Suspensão

_

Micheli Leticia Dietrich 

Auxiliar Administrativo 

Anexos:

Aviso_de_Suspensao_AMP.pdf
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ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
CC 06/2023 - AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
 
DATA: 16/10/2023
 
REFERÊNCIA: Concorrência nº 6/2023
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO NOVO DISTRITO
INDUSTRIAL, CONFORME PROJETOS, MEMORIAIS E
PLANILHA TÉCNICA, COM 12.494,22M² – CONVÊNIO Nº
16/2023 – SEIL.
 
Mediante solicitação da Administração, a bem do interesse
público, fica temporariamente suspenso o presente edital, com
data de abertura prevista para 17 de outubro de 2023, às 09:00
horas.
 
EDSON LUIZ CENCI
Prefeito
 
HELDER FELIPE KLASSEN
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

Publicado por:
Micheli Leticia Dietrich

Código Identificador:5F1C9312

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 17/10/2023. Edição 2879
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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  Memorando 41- 3.685/2023

De: Paulo D. - SMA-LC

Para: SMA-PP - Planejamento e Projetos 

Data: 17/10/2023 às 08:14:49

Setores (CC):

SMA, SMVSU, PGM, SMA-PP, GAB-LC

 

Encaminha-se para conhecimento. 

_

Paulo Egidio Dalsasso 

Agente Administrativo

Anexos:

Aviso_de_Suspensao_AMP.pdf
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17/10/2023, 08:07 Município de Chopinzinho

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/5F1C9312/03AFcWeA4lU1GQ8tR_xlusAm4JG_E075ewSe3HKbyxKPl0GmA2OblGNAoid1H3G… 1/1

ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
CC 06/2023 - AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
 
DATA: 16/10/2023
 
REFERÊNCIA: Concorrência nº 6/2023
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO NOVO DISTRITO
INDUSTRIAL, CONFORME PROJETOS, MEMORIAIS E
PLANILHA TÉCNICA, COM 12.494,22M² – CONVÊNIO Nº
16/2023 – SEIL.
 
Mediante solicitação da Administração, a bem do interesse
público, fica temporariamente suspenso o presente edital, com
data de abertura prevista para 17 de outubro de 2023, às 09:00
horas.
 
EDSON LUIZ CENCI
Prefeito
 
HELDER FELIPE KLASSEN
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

Publicado por:
Micheli Leticia Dietrich

Código Identificador:5F1C9312

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 17/10/2023. Edição 2879
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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Memorando 42- 3.685/2023

De: Jovani M. - SMA-PP

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 19/10/2023 às 11:46:37

Setores envolvidos:

SMA, GAB, SMF, SMVSU, PGM, SMA-LC, SMA-PP, SMF-C, PGM-LIC, SMA-PP-ENG1, GAB-LC, CPL

Licitação Execução de Pavimentação Asfáltica no Novo Distrito Industrial - SEIL 16/2023

 

Prezados, conforme decisão do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, na qual suspendeu a Liminar Concedido,
solicito que seja tomadas as providênmcias necessárias para o prosseguimento da referida Licitação.

_

Jovani Martins

Chefe da Divisão de Planejamento e Projetos

Fone 46 3242 8624

 

 

 

 

 

 

Anexos:

liminar_Ernesto_Casanova_concedida.pdf
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Agravo de Instrumento nº 0094588-75.2023.8.16.0000, da 
Vara da Fazenda Pública de Chopinzinho. 
Agravante: Município de Chopinzinho. 
Agravado: Ernesto Casanova. 
Relator: Des. Luiz Mateus de Lima. 

 

Vistos, 

 

Município de Chopinzinho demonstra 

irresignação em face da decisão (seq. 22.1 – autos 

originários) proferida na “ação para embargo de obra nova 

com pedido de indenização por danos materiais e tutela de 

urgência” nº 0002701-97.2023.8.16.0068, que deferiu a 

tutela de urgência para o fim de que o ente municipal, no 

prazo de 05 (cinco) dias, suspenda o certame licitatório 

regido pelo Edital nº 6/2023. 

Alega, em síntese, que: (a) a decisão 

ocasionará graves prejuízos ao município e à coletividade, 

pois retardará a instalação do novo distrito industrial, bem 

como suspenderá toda a cadeia de projetos, serviços, obras e 

demais trâmites necessários; (b) a área supostamente 

invadida pelo município é de aproximadamente 0,02% da 

área total da execução do asfalto, objeto do Edital nº 6/2023; 

(c) o município desapropriou os imóveis de matrículas nº 

30.209 e 30.210 para implantação de loteamento industrial; 

(d) “(...) Após a aquisição da área, o Município de 

Chopinzinho deflagrou o Processo Licitatório nº 153/2023, 

Edital nº 6/2023, através do qual a Secretaria Municipal de 

Viação e Serviços Urbanos pretende contratar empresa 

especializada para execução de pavimentação asfáltica no 

novo Distrito Industrial, ao preço máximo de R$ 3.219.406,72 

D
o
c
u
m

e
n
to

 a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

, 
c
o
n
fo

rm
e
 M

P
 n

º 
2
.2

0
0
-2

/2
0
0
1
, 
L
e
i 
n
º 

1
1
.4

1
9
/2

0
0
6
, 
re

s
o
lu

ç
ã
o
 d

o
 P

ro
ju

d
i,
 d

o
 T

J
P

R
/O

E

V
a
lid

a
ç
ã
o
 d

e
s
te

 e
m

 h
tt
p
s
:/
/p

ro
ju

d
i.
tj
p
r.

ju
s
.b

r/
p
ro

ju
d
i/
 -

 I
d
e
n
ti
fi
c
a
d
o
r:

 P
J
D

P
H

 J
L
2
P

8
 T

G
Z

T
H

 H
J
W

A
B

PROJUDI - Recurso: 0094588-75.2023.8.16.0000 - Ref. mov. 10.1 - Assinado digitalmente por Desembargador Luiz Mateus de Lima

19/10/2023: CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR. Arq: DESPACHO

1Doc:  Memorando 3.685/2023  |  Anexo: liminar_Ernesto_Casanova_concedida.pdf (1/4)        366/634



(três milhões, duzentos e dezenove mil, quatrocentos e seis 

reais e setenta e dois centavos), valores custeados em parte 

com recursos próprios do Município, e também através do 

Convênio nº 16/2023, da Secretaria de Estado de 

Infraestrutura e Logística – SEIL. (...)”; (e) a suposta invasão 

do imóvel sequer restou comprovada pelo agravado; (f) será 

utilizada a estrada de chão já existente, a qual não terá seu 

leito alterado; (g) para a pavimentação da via já existente, 

faz-se necessária sua limpeza; (h) embora a pavimentação 

asfáltica tenha 6 metros de largura, é necessária a limpeza 

de pelo menos 8 metros, para a devida condução das águas 

e condições de execução da obra; (i) o Convênio nº 16/2023 

tem prazo de execução de 180 dias, sendo que a data base 

das planilhas é fevereiro/2023, assim o atraso na 

licitação/obra ocasionará a revisão da planilha, em manifesto 

prejuízo ao erário. Desse modo, requer a concessão de efeito 

suspensivo e, ao final, o provimento do recurso. 

É o relatório. 

 

Num juízo provisório defiro o efeito 

suspensivo pretendido. 

Conforme se constata dos autos 

originários, o Município de Chopinzinho lançou o Edital de 

Concorrência nº 6/2023 “(...) para seleção e contratação de 

empresa especializada, objetivando a contratação de 

empresa especializada para execução de pavimentação 

asfáltica no novo distrito industrial, conforme projetos, 

memoriais, planilha técnica, com 12.494,22 m2 – Convênio nº 

16/2023 – SEIL (...)” (seq. 1.10 – autos originários), sendo que 
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tal obra implicará em melhores condições de trafegabilidade, 

bem como está atrelada à implantação de futuro loteamento 

industrial. 

Além disso, conforme se extrai do 

instrumento editalício envolve significativa verba pública: 

 

 

 

Nesse contexto, ainda que possa ter 

havido utilização de parte do imóvel de propriedade do 

agravado, nesse momento processual, prevalece o interesse 

público envolvido. 

Ademais, caso confirmada a utilização de 

área privada, esta será passível de indenização. 

Desse modo, concedo o efeito suspensivo 

postulado, a fim de suspender a liminar concedida em 

primeira instância. 

Intime-se o agravado na forma do artigo 

1019, inciso II, do CPC/2015, para que ofereça resposta no 

prazo legal. 
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Após prestada a resposta da parte 

agravada, encaminhem-se os autos a Douta Procuradoria-

Geral de Justiça (artigo 1019, inciso III, do CPC/2015). 

 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

 

Curitiba, 19 de outubro de 2023. 

 

LUIZ MATEUS DE LIMA 

Desembargador Relator 
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  Memorando 43- 3.685/2023

De: Paulo D. - SMA-LC

Para: GAB-LC - Licitações e Contratos 

Data: 20/10/2023 às 15:28:52

 

Prezado, Edson Luiz Cenci - GAB

Encaminha-se para conhecimento e deliberação quanto a continuidade do processo.

_

Paulo Egidio Dalsasso 

Agente Administrativo
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Memorando 44- 3.685/2023

De: Edson C. - GAB

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 20/10/2023 às 15:50:18

Setores envolvidos:

SMA, GAB, SMF, SMVSU, PGM, SMA-LC, SMA-PP, SMF-C, PGM-LIC, SMA-PP-ENG1, GAB-LC, CPL

Licitação Execução de Pavimentação Asfáltica no Novo Distrito Industrial - SEIL 16/2023

 

Fica autorizado o prosseguimento de acordo com ditames legais. 

Atenciosamente, 

_

Edson Luiz Cenci 

        Prefeito
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  Memorando 45- 3.685/2023

De: Paulo D. - SMA-LC

Para: GAB-LC - Licitações e Contratos 

Data: 23/10/2023 às 08:45:09

 

Republicação de Edital de Concorrência nº 6/2023.  

_

Paulo Egidio Dalsasso 

Agente Administrativo
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MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 3.685/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 153/2023 

 
 

 
 

CONCORRÊNCIA 
 
 
 
 

EDITAL N° 6/2023 
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTI-
CA NO NOVO DISTRITO INDUSTRIAL, CONFORME 
PROJETOS, MEMORIAIS E PLANILHA TÉCNICA, 
COM 12.494,22M² – CONVÊNIO Nº 16/2023 – SEIL  
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 6/2023 
 

CERTAME DE AMPLA PARTICIPAÇÃO 
 
O Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, Secretaria de Administração, por intermédio de sua 
Comissão Permanente de Licitações, designada pelo Decreto nº 422/2022 e alterado pelo Decreto 
041/2023 e de acordo com a Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, com as alterações intro-
duzidas posteriormente, torna público aos interessados que no dia 28 de novembro de 2023, às 
09:00 (NOVE) HORAS, na Sala da Divisão de Licitações do Município de Chopinzinho, na Rua Mi-
guel Procópio Kurpel, nº 3.811, nesta cidade, estará reunida para proceder a recepção e abertura de 
envelopes (nº 1 – Habilitação e nº 2 – Proposta), relativos à CONCORRÊNCIA nº 6/2023, contendo 
a documentação e proposta de preço para seleção e contratação de empresa especializada, objeti-
vando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTA-
ÇÃO ASFÁLTICA NO NOVO DISTRITO INDUSTRIAL, CONFORME PROJETOS, MEMORIAIS E 
PLANILHA TÉCNICA, COM 12.494,22M² – CONVÊNIO Nº 16/2023 – SEIL nas condições estabe-
lecidas neste Edital de CONCORRÊNCIA, sendo a presente Licitação do tipo, Menor preço, julga-
mento pelo VALOR GLOBAL, conforme as seguintes condições:  
  
01. SUPORTE LEGAL, REGIME DE CONTRATAÇÃO E INSTAURADOR 
 
Esta licitação, sob regime de empreitada global, do tipo menor preço por lote único a preços fixos e 
sem reajustes, será regida pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores, 
pela Lei Complementar Federal nº 123/06 alterada pela Lei Complementar 147/14 e Lei Comple-
mentar Municipal nº 083/2016, pelas disposições deste Edital, Planilhas e Projetos e pelo modelo de 
Contrato em anexo.  
 
02. DEFINIÇÕES  
 
02.1 - São usadas, entre outras, para uso nos documentos licitatórios, as seguintes definições: 
 
Contratada é a pessoa jurídica, ou consórcio cuja proposta para a execução da(s) obra(s) foi aceita 
pelo Contratante. 
 
Contratante é a pessoa jurídica que contrata outra pessoa jurídica para a execução da(s) obra(s). 
 
Cronograma físico-financeiro é o documento que apresenta a programação de todas as ativida-
des de construção de uma determinada obra, distribuídas em ordem sequencial e cronológica ao 
longo do período de execução da obra, o prazo de duração de cada uma delas e os respectivos 
percentuais de execução física e financeira mensal. 
  
Data da formalização do termo de contrato de empreitada é o dia, mês e ano em que o contrato 
de empreitada foi assinado por ambas as partes: Contratada e Contratante. 
 
Documentos de licitação é o conjunto de toda a documentação integrante do processo licitatório, 
inclusive projetos, desenhos, croquis, características técnicas e de materiais, normas, amostras, 
seus padrões, testes de inspeção e controle de qualidade.   
 
Fiscalização é a ação de pessoa ou equipe indicada pelo Contratante para acompanhar e fiscalizar 
a execução do objeto do contrato de empreitada. 
 
Licitador é a entidade ou o órgão que promove a licitação. 
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Obra é toda construção, reforma, fabricação, ampliação ou similar que o Contrato de Empreitada 
requer da Contratada para que realize o objetivo do Contrato de Empreitada no sentido de que se 
construa, instale e o entregue ao Contratante. 
 
Prazo de execução é o período, contado a partir da emissão da ordem de serviço, em que a Con-
tratada deverá executar a(s) obra(s), deixando-a(s) em perfeita(s) condição(ões) para o Recebimen-
to Provisório. 
 
Preço máximo é o preço limite máximo que o Contratante se propõe a pagar.  
  
Preço unitário do serviço é a soma do preço unitário do material com o da mão-de-obra e BDI.   
 
Preço parcial é o resultado da multiplicação do preço unitário do serviço pela quantidade.   
 
Preço subtotal é a soma dos preços parciais que compõem um grande item.   
 
Preço global é a soma de todos os preços subtotais que resulta no preço final do objeto da licita-
ção, apresentado pela proponente.  
 
Preço analisado é o preço encontrado pela Comissão Permanente de Licitações, após eventuais 
correções de anotação no preenchimento e/ou correções aritméticas efetuadas na proposta de pre-
ços apresentada pela proponente. 
 
Proponente é a empresa ou o consórcio de empresas que, interessadas no objeto da licitação, 
apresentam proposta de conformidade com o edital licitatório. 
 
Proposta é o conjunto de documentos solicitados na habilitação preliminar e na proposta de preços 
inseridos nos envelopes n° 1 e n° 2, respectivamente.    
 
Proposta de preços é o conjunto de documentos solicitados e inseridos no Envelope n° 2 mediante 
os quais a proponente propõe, em espécie, o custo para a execução do objeto da licitação.   
 
PLE - Planilha de Levantamento de Eventos memória de cálculo que demonstre o agrupamento 
de serviços em macrosserviços e as quantidades que compõem cada evento. O valor do evento é a 
soma dos valores dos serviços que o compõem. 
 
Subcontratado é a pessoa física ou jurídica que firma contrato com o titular de um contrato para 
executar parte da(s) obra(s). 
 
Veículos, máquinas e equipamentos é o conjunto de bens que a Contratada deverá colocar tem-
porariamente no local da(s) obra(s) para possibilitar sua execução. 
 
03. INFORMAÇÕES, ESCLARECIMENTOS E ALTERAÇÃO DO EDITAL  
 
03.1 - Informações e esclarecimentos relativos ao edital, seus modelos, projetos, adendos e anexos 
poderão ser solicitados, junto à Comissão Permanente de Licitações e/ou à Divisão de Planejamen-
to e Projetos, na Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, CEP: 85.560-000, em Chopinzinho, Paraná, 
telefone (46) 3242-8614 / 3242-8633, até 2 (dois) dias antes da data limite estabelecida para o re-
cebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2), sendo que as respostas serão disponibilizadas no 
sítio eletrônico do Município, igualmente, a todas as proponentes, sem identificar a proponente que 
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deu origem à consulta. As respostas serão enviadas até 1 (um) dia antes do recebimento das pro-
postas (envelopes n° 1 e n° 2) pelo licitador. 

 
03.2 - A qualquer tempo, antes da data limite estabelecida para o recebimento das propostas (enve-
lopes n° 1 e n° 2), o licitador poderá, por sua própria iniciativa ou como consequência de algum es-
clarecimento pedido por uma possível proponente, alterar os termos do Edital mediante a emissão 
de um adendo. 
      
03.2.1 - Nesta hipótese, o adendo será disponibilizado a todas os interessados no sítio eletrônico do 
Município. 

 
03.2.2 - Nos casos em que a alteração do Edital signifique maior tempo para preparar as propostas, 
o licitador, informará às interessadas na licitação que o prazo de entrega das respectivas propostas 
será prorrogado.  
 
04. OBJETO, REGIME DE EXECUÇÃO, TIPO, QUANTIDADE E UNIDADE DE MEDIDA, PRAZO 
DE EXECUÇÃO, CAPITAL SOCIAL, GARANTIA DE EXECUÇÃO, PREÇO MÁXIMO.  
 
04.1 - A presente licitação, tem por objeto a execução, sob regime de empreitada Global, tipo menor 
preço, a preços fixos e sem reajustes, da(s) seguinte(s) obra(s): 
 
AMPLA PARTICIPAÇÃO. 
Execução de Pavimentação Asfáltica no Novo Distrito Industrial. 
Objeto: Execução de Pavimentação Asfáltica no Novo Distrito Industrial, conforme projetos, 
memoriais e planilha técnica, com 12.494,22m². 
Preço Global a ser licitado – O Valor a ser contratado será de R$ 3.219.406,72 (três milhões, 
duzentos e dezenove mil, quatrocentos e seis reais e setenta e dois centavos), conforme 
planilha e cronograma de execução. 
- Valor Global da Obra R$ 3.405.197,34 (três milhões, quatrocentos e cinco mil, cento e noventa e 
sete reais e trinta e quatro centavos). 
- Sendo recursos R$ 1.700.000,00, oriundos do Convênio 016/2023 - SEIL – Secretaria de Estado 
de Infraestrutura e Logística e R$ 1.705.197,34 recursos próprios do Município, sendo R$ 
1.519.406,72 em pecúnia e R$ 185.790,62 em serviços a serem realizados pelo Município. 
Prazo de execução: 180 (cento e oitenta) dias.  
OBS: A obra deverá ser iniciada no prazo máximo de 05 dias após a emissão da ordem de 
serviço. 
Prazo de vigência do contrato: 360 (trezentos e sessenta) dias após a assinatura do Contrato. 
Capital Social Mínimo: R$ 321.940,67 (trezentos e vinte e um mil, novecentos e quarenta reais e 
sessenta e sete centavos). 
Garantia de Execução do Contrato: 5% (cinco por cento) do valor homologado. 
A(s) obra(s) deverá(ão) ser executada(s) de acordo com os projetos, especificações técnicas, 
memoriais descritivos, demais peças e documentos que fazem parte integrante do presente Edital. 

 
05. ÍNDICES FINANCEIROS. 
 
05.1 - A proponente deverá comprovar, por meio do anexo n° 06 em anexo, sua capacidade 
financeira mediante a apresentação dos índices de liquidez geral (LG), liquidez corrente (LC) e 
solvência geral (SG), cujos valores limites são os a seguir estabelecidos: 
 

(LG) (LC) (SG) 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  E
D

S
O

N
 L

U
IZ

 C
E

N
C

I e
 H

E
LD

E
R

 F
E

LI
P

E
 K

LA
S

S
E

N
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/2

53
4-

B
33

1-
E

77
1-

14
F

C
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 2
53

4-
B

33
1-

E
77

1-
14

F
C

1Doc:  Memorando 3.685/2023  |  Anexo: emissao_2534B331E77114FC6B5F4CF6_memorando-45--3.685-2023_assinado_versaoImpressao.pdf (4/78)        377/634



 

 

 

 

 

5 

 

(mínimo) (mínimo)  (mínimo) 
1 1 1 

OBS.: a) Os índices deverão ter no máximo 2 (duas) casas decimais. 
 
06. RECURSOS FINANCEIROS  

 
As despesas com a execução do(s) objeto(s) do edital em epígrafe serão custeadas com recursos 
do Município e serão empenhadas de acordo com a seguinte Dotação orçamentária: Secretaria de 
Viação e Serviços Urbanos: 09.01.236910006.1.033.4.4.90.51 (2156) F: 501, 
09.01.236910006.1.033.4.4.90.51 (2157) F: 000, 09.01.236910006.1.033.4.4.90.51 (2198) F: 631. 

 
06.1 - PASTA TÉCNICA 
 
A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, projetos, adendos e ane-
xos, poderá ser examinada e retirada, no endereço mencionado no item 03 do Edital, no horário 
comercial e será fornecida mediante a assinatura do Termo de Recebimento do Edital. A referida 
Pasta também estará disponível a todos os interessados, no seguinte endereço eletrônico: 
www.chopinzinho.pr.gov.br. 
 
O licitador não assume responsabilidade com a proposta (envelope n° 1 e n° 2) da proponente que 
não retirou este edital, seus modelos e anexos diretamente do licitador. Neste caso, não serão acei-
tos protestos ou reclamações de empresas em relação a tais documentos, principalmente no que 
concerne aos subitens 03.1 e 03.2. 
 
07. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
07.1 - AMPLA PARTICIPAÇÃO 
 
07.1.2 - Poderão participar da presente licitação: 
 
07.1.2.1 - empresa do ramo, cadastrada, nas condições exigidas pela Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e suas alterações, no setor de cadastro do licitador, com certificado de cadastro em vigên-
cia na data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2); ou 
 
07.1.2.2 - empresa do ramo, cadastrada, nas condições exigidas pela Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e suas alterações, na Secretaria de Estado da Administração do Paraná, com certificado de 
cadastro em vigência na data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 
e n° 2); ou 
 
07.1.2.3 - empresa do ramo, cadastrada, nas condições exigidas pela Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e suas alterações, em outros órgãos ou entidades da administração pública, com certifica-
do de cadastro em vigência na data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelo-
pes n° 1 e n° 2). 
 
07.1.2.4 - proponente com capital social no valor igual ou superior ao fixado no item 04.1.   

            
07.1.2.4.1 - a comprovação deverá ser feita relativamente à data limite estabelecida para o recebi-
mento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2), na forma da lei, admitida a atualização, pela propo-
nente, para esta data através de índices oficiais. 
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07.1.2.4.2 - proponente estrangeira, se vencedora, desde que mantenha representantes legais no 
Brasil, com poderes expressos para receber citações e responder administrativa e judicialmente, 
com presença efetiva no país desde a data da formalização do contrato de empreitada até a execu-
ção total e completa do mesmo. Esses representantes deverão estar devidamente capacitados e 
credenciados para resolver ou diligenciar a solução de problemas técnicos que vierem a ocorrer 
durante a execução da obra até o recebimento definitivo da mesma pelo Contratante, objetivando 
assistência técnica eficaz e eficiente. 

 
07.2 - Está impedido(a) de participar da licitação:  

 
07.2.1 - o autor do projeto básico ou executivo da(s) obra(s) referentes à licitação em apreço, pes-
soa física ou jurídica; 

 
07.2.2 - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
executivo, da(s) obra(s) referentes à licitação em apreço, ou da qual o autor do projeto seja dirigen-
te, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou 
controlador, responsável técnico ou subcontratado; 

 
07.2.3 - proponentes que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro, somente po-
dem apresentar uma única proposta sob pena de rejeição de todas estas propostas. Considera-se 
que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro as empresas que tenham diretores, 
acionistas (com participação em mais de 5%), ou representantes legais comuns, e aquelas que de-
pendem ou subsidiem econômica ou financeiramente a outra empresa; 

 
07.2.4 - proponentes vinculadas ao licitador; 
 
07.2.4.1 - entende-se por vinculadas ao licitador, aquelas que não atendam ao contido na Declara-
ção de Não Parentesco - CONFORME PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTA-
DO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTÁ INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO 
III DO ART. 9º DA LEI FEDERAL 8.666/93. (modelo anexo nº 14). 
 
07.2.5 - proponentes que tenham sido declaradas incursas em práticas de corrupção em licitações 
e/ou em execução de contratos, sujeitas às sanções previstas na legislação. Se, de acordo com o 
procedimento administrativo, ficar comprovado que um representante do licitador, servidor ou quem 
atue em seu lugar e/ou proponente, incorreu em práticas corruptas contrárias aos mais altos níveis 
éticos, o licitador, poderá: 
 
a) rejeitar qualquer proposta de adjudicação relacionada com o respectivo processo de aquisição ou 
contratação; 
 
b) declarar a proponente inelegível para participar em futuras licitações ou contratos financiados 
com recursos advindos do Tesouro Municipal; 
 
A proponente vencedora deverá permitir ao Município, ou a quem designe inspecionar ou realizar 
auditorias dos registros contábeis e financeiros, relacionados com a execução do contrato. 
 
07.2.6 - servidor ou dirigente de órgão ou entidade Contratante ou responsável pela licitação. 
 
07.2.7 - nos casos dos subitens 07.2.1 e 07.2.2 não se consideram apenas a sociedade, mas o 
conjunto empresarial ao qual a proponente pertence, abrangendo a “holding” e as suas subsidiárias. 
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07.2.8 - empresa expressamente declarada inidônea por qualquer órgão da administração direta ou 
indireta inclusive fundações nos níveis federal, estadual ou municipal e/ou suspensa do direito de 
licitar e as impedidas de contratar, no prazo e nas condições da suspensão e do impedimento, esta-
belecidos pela Legislação vigente ou por qualquer órgão da administração direta ou indireta inclusi-
ve fundações nos níveis federal, estadual ou municipal. 
 
07.2.8.1 - consoante o entendimento consolidado pelo Tribunal de Contas da União (Acórdãos 
266/2019 e 269/2019 – Plenário) e Tribunal de Contas do Estado do Paraná (Acórdãos 3962/20 e 
301/21 – Tribunal Pleno), a sanção de suspensão temporária de participação em licitação e impedi-
mento de contratar com a Administração possui efeitos restritos ao âmbito do órgão ou entidade que 
aplicou a penalidade.  
 
08. APRESENTAÇÃO E ENTREGA DAS PROPOSTAS 
 
08.1 - A proponente arcará com todos os custos relativos à elaboração e submissão de sua propos-
ta; o licitador não será, de nenhuma maneira, responsável direta ou indiretamente, por nenhum des-
ses custos, independentemente do desenvolvimento do processo licitatório.  

 
08.2 - A proponente deverá entregar à Comissão Permanente de Licitações, no local e até a data e 
hora limite estabelecida neste edital, os envelopes: 

 
 a) ENVELOPE Nº 1 - HABILITAÇÃO PRELIMINAR. 
 b) ENVELOPE Nº 2 - PROPOSTA DE PREÇOS. 
 

08.3 - A proponente deverá apresentar apenas um ENVELOPE Nº 1 - HABILITAÇÃO PRELIMI-
NAR e um ENVELOPE Nº 2 - PROPOSTA DE PREÇOS. 
 
08.04 - Os envelopes, individualizados, deverão ser entregues fechados e inviolados, contendo, 
obrigatoriamente, em sua parte externa e frontal os dizeres: 
 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DA PROPONENTE 
NOME DO LICITADOR 
CONCORRÊNCIA Nº 6/2023  
ENVELOPE Nº 1 – HABILITAÇÃO PRELIMINAR 
DATA: 28/11/2023 

 
RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DA PROPONENTE 
NOME DO LICITADOR 
CONCORRÊNCIA Nº 6/2023  
ENVELOPE Nº 2 – PROPOSTA DE PREÇOS 
DATA: 28/11/2023 

 
08.5 - A proposta (envelopes n°01 e n°02) poderá ser entregue diretamente pela proponente à Co-
missão Permanente de Licitações ou enviada pelo correio ou outro serviço de entrega. Entretanto, a 
Comissão Permanente de Licitações não será responsável por qualquer perda de proposta (envelo-
pes n°01 e n°02) enviada pelo correio ou outro serviço de entrega, ou pelo atraso na entrega da 
mesma. 
 
08.5.1 - A proponente poderá modificar ou retirar sua proposta (envelopes n°01 e n°02) após a en-
trega, desde que a comunicação, por escrito, da modificação ou retirada, seja recebida pela Comis-
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são Permanente de Licitações, antes da data e horário limite estabelecido para o recebimento das 
propostas (envelopes n° 1 e n° 2). 
 
08.6 - No horário estabelecido neste edital e aberto o primeiro envelope, nenhuma proposta será 
recebida. 
 
08.7 - A proposta, os demais documentos, bem como toda a correspondência trocada entre a pro-
ponente e o licitador deverão ser escritos em língua portuguesa. Documentos de apoio, como ilus-
trações, catálogos, folhetos e outros similares, podem ser versados em outro idioma desde que 
acompanhados de tradução para o idioma português.  
 
09. ELEMENTOS INSTRUTORES 
 
09.1 - São parte integrante deste edital os seguintes elementos instrutores: 

-      carta-credencial (Anexo nº 01); 
- declaração de recebimento de documentos (Anexo nº 02); 
- atestado de visita (Anexo nº 03); 
-      declaração formal de dispensa de visita (Anexo nº 03.1) 
- declaração de disponibilização de veículos, máquinas e equipamentos (Anexo nº 

04); 
- declaração de responsabilidade técnica (Anexo nº 05); 
- capacidade financeira (Anexo nº 06); 
- declaração de sujeição ao edital e inexistência de fato ou fatos supervenientes 

impeditivos da habilitação (Anexo nº 07); 
-      declaração inexistência de trabalho infantil (Anexo nº 08); 
-      carta-proposta de preços (Anexo nº 09); 
- quadro de composição do BDI (Anexo n 09.1); 
- planilha de serviços (Anexo n 10); 
- cronograma físico-financeiro (Anexo nº 11); 
- minuta de contrato de empreitada e extrato (Anexo nº 12); 
- declaração de enquadramento como ME ou EPP (Anexo nº 13). 
- declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado nº 9 do Tribunal de Contas 

do Estado do Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do In-
ciso III do Art. 9º da Lei Federal nº 8.666/93 (Anexo nº 14) 

- Projeto Básico (Anexo nº 15); 
- Memorial Descritivo (Anexo nº 16); 

 
10. HABILITAÇÃO PRELIMINAR - ENVELOPE Nº 1 
  
Deverão estar inseridos neste envelope, devidamente fechado e inviolado, os documentos abaixo 
relacionados, em uma via, que deverá ser apresentado em original ou em cópia reprográfica auten-
ticada. As folhas deverão, preferivelmente, ser do tamanho A4 (21,0 x 29,7cm.). 
 
10.1 - Quanto à Habilitação Jurídica: 

 
10.1.1 - certificado de cadastro, em vigência na data limite estabelecida para o recebimento das 
propostas (envelopes n° 1 e n° 2), de acordo com o item 07.1. 
 
10.1.2 - declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 
(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não manten-
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do ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 (quatorze) anos. (Anexo nº 8). 
 
10.2 - Quanto à Regularidade Fiscal: 
 
10.2.1 - prova de regularidade com as fazendas:  
 
a) federal mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive as Contribuições Sociais. (Para todos os 
Lotes). 

 
b) estadual mediante a apresentação de certidão de regularidade fiscal e a certidão negativa de 
dívida ativa de tributos estaduais emitida pela respectiva Secretaria de Estado da Fazenda do esta-
do da sede da empresa;  
c) municipal mediante a apresentação de certidão negativa emitida pela respectiva Secretaria 
de Fazenda do município da sede da empresa;  

 
OBS.: No caso em que a certidão negativa de débitos de tributos/ de regularidade fiscal e a certidão 
negativa de dívida ativa forem unificadas, este documento único poderá ser apresentado. 

 
10.2.2 - Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS 
(CRE-CEF). 

 
10.2.3 - Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho (Débitos Trabalhistas). 

 
10.2.4 - A Empresa enquadrada com ME ou EPP, interessada em participar do Certame, e qui-
ser usufruir do Regime Diferenciado, constantes da Lei nº 123/06, deverá apresentar compro-
vação da forma que segue abaixo: 

 
10.2.4.1 - Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, (Anexo nº 13), ou outro 
que contenha as mesmas informações não sendo necessário ser idêntico ao modelo apre-
sentado, com assinatura do responsável pela empresa.  

 
OBS. A não entrega da Declaração de Enquadramento de Microempresa ou de Empresa de Peque-
no Porte, implicará na anulação do direito da mesma em usufruir o regime diferenciado garantido 
pela Lei Complementar 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14. 

 
10.2.4.1.1 - A falsidade da declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar 
nº 123 caracterizará crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramen-
to em outras figuras penais e da sanção administrativa prevista neste edital. 
 
10.2.5 - Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado nº 9 do Tribunal de Contas do Esta-
do do Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso III do Art. 9º da Lei Fe-
deral nº 8.666/93. (Anexo nº 14).  

 
10.3. Quanto à Qualificação Técnica:  

 
10.3.1 - Prova de registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou no Conse-
lho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, da proponente e do responsável técnico.  

 
10.3.2 - Declaração de recebimento de documentos (Anexo nº 02).  
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10.3.3 - Atestado de visita (Anexo nº 03), expedida pelo licitador, a ser agendada na Divisão de 
Planejamento e Projetos, para todas as proponentes, ou Declaração formal de dispensa de visita 
(Anexo nº 03.1). É recomendado à proponente, quando da visita ao local da(s) obra(s), que obte-
nha, por sua exclusiva responsabilidade, toda a informação necessária para o preparo de sua pro-
posta. Todos os custos associados com a visita ao local da(s) obra(s) serão arcados integralmente 
pela própria proponente. 
 
10.3.3.1 - A visita técnica poderá ser realizada pelo responsável técnico do proponente, pelo res-
ponsável legal ou por profissional vinculado à empresa ou ainda por preposto, havendo a necessi-
dade de comprovação de que o mesmo é representante da licitante, que será autorizado pelo licita-
dor a entrar em suas propriedades (local da obra) com a finalidade de proceder à visita e inspeção.  

 
10.3.4 - Declaração de disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos a serem disponibili-
zados para a execução da(s) obra(s), em todas as suas fases, constando o nome, número do RG, 
assinatura do responsável legal, o nome, número do RG, número do CREA/CAU e assinatura do 
responsável técnico capaz e habilitado para este tipo de obra, sob pena de não habilitação. (Anexo 
nº 04). A licitante deverá ter disponibilidade da totalidade do maquinário necessário para execução 
das obras, contendo no mínimo: 
 
- 02 Caminhões Basculante; 
- 01 Vibroacabadora; 
- 01 Rolo compactador Pneumático; 
- 01 Rolo compactador Chapa Lisa; 
- 01 Caminhão Espargidor. 
 
10.3.5 - Declaração de responsabilidade técnica indicando o(s) responsável(is) técnico(s) pela exe-
cução da(s) obra(s) (Anexo nº 05) até o seu recebimento definitivo pelo Contratante, com os seguin-
tes profissionais e atribuições: 
 
10.3.5.1 - Engenheiro Civil ou Arquiteto, a ser indicado como responsável técnico da obra, que 
possua Certidão de Acervo Técnico (CAT), emitida pelo Conselho de Classe competente, refe-
rente à execução de obra de Pavimentação Asfáltica. 
 
10.3.5.2 - A declaração de responsabilidade técnica, deverá estar acompanhada de Certidão de 
Acervo Técnico – CAT, conforme indicado nos itens: 10.3.5.1. 

 
10.3.5.3 - É vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um mesmo técnico como responsável 
técnico por mais de uma proponente. 

 
10.3.6 - Comprovação de vínculo entre o(s) responsável(is) técnico(s) e a proponente, através de: 
Contrato/Estatuto Social no caso de sócio/proprietário/Diretor, Carteira de Trabalho e Previdência 
Social no caso de empregado; Contrato de Prestador de Serviços sem vínculo trabalhista e regido 
pela Legislação Civil, ou ainda, Declaração de compromisso de vinculação futura, caso o licitante se 
sagre vencedor do certame.  
 
10.3.7 - A proponente interessada deverá apresentar: Atestado(s) e/ou declaração(s) em nome da 
proponente, expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a capaci-
dade técnica operacional para Execução de Obra Compatível com o objeto da presente licitação 
(pavimentação asfáltica), igual ou superior ao seguinte quantitativo: 
 
a) Execução de Obra de pavimentação asfáltica 5.000,00M². 
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10.3.7.1 - No atestado deverão constar no mínimo as seguintes informações: local da obra, quanti-
dade, data de início e termino e nº da ART de execução. 

 
10.3.8 - Para atendimento das quantidades mínimas acima, a quantidade de cada um dos serviços 
deverá ser atendida em um do(s) atestado (s) ou declaração(ões), sendo permitida a soma das 
quantidades de um mesmo serviço com a apresentação de, no máximo, 3 (três) atestados ou decla-
rações. 
 
10.4 - Quanto à Qualificação Econômica Financeira:  
 
10.4.1 - prova de capacidade financeira conforme Anexo nº 06, apresentando as demonstrações 
contábeis do último exercício social.  Deverão ser apresentados os índices de: 
- liquidez geral (LG); liquidez corrente (LC); e Solvência Geral (SG), 
tais índices serão calculados como se segue: 
 

Liquidez geral (LG) 
      
     LG = (AC + RLP) / (PC + ELP) 
 
Liquidez corrente (LC) 
 
     LC = AC / PC 
 
Solvência Geral (SG) 
 
     SG = (AT) / (PC + ELP) 
 

 
Sendo: 
AC -  ativo circulante;                                     RLP - realizável a longo prazo.; 
AP -  ativo permanente;                                  ELP - exigível a longo prazo; 
PC -  passivo circulante;                                 AT - ativo total 
 
OBS: Os índices deverão ser apresentados com no máximo 2 (duas) casas decimais, desprezando-
se as demais. 
 
10.4.1.1 - A proponente deverá comprovar, por meio do anexo n° 06 em anexo, sua capacidade 
financeira mediante a apresentação dos índices de liquidez geral (LG), liquidez corrente (LC) e 
solvência geral (SG), cujos valores limites são os a seguir estabelecidos: 
 

(LG) 
(mínimo) 

(LC) 
(mínimo)  

(SG) 
(mínimo) 

1 1 1 
OBS.: a) Os índices deverão ter no máximo 2 (duas) casas decimais. 
 
10.4.2 - Demonstrações financeiras do último exercício social (balanço patrimonial anual com 
demonstrações contábeis de resultados), já exigível. O balanço patrimonial anual com as 
demonstrações contábeis, devidamente assinado por contabilista registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade e o representante legal da empresa, deverá vir acompanhado dos 
termos de abertura e de encerramento do Livro Diário, devidamente registrados e assinados. O 
balanço das sociedades anônimas ou por ações deverá ser apresentado em publicação no Diário 
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Oficial. O (s) mesmo (s) deverá (ão) ser assinado (s) por profissional da contabilidade registrado 
no Conselho Regional de Contabilidade. 
 
10.4.2.1 - Quando a data da abertura do certame for superior ao dia 30 de abril do presente ano, 
somente será aceito o balanço do ano anterior. 
 
10.4.2.2 - Em caso de empresa que ainda não possua balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis já exigíveis, por serem recém constituídas, apresentação de cópia do Balanço de 
Abertura, devidamente registrado na Junta Comercial ou cópia do Livro Diário contendo o Balanço 
de Abertura, inclusive com os termos de Abertura e de Encerramento, devidamente registrados na 
Junta Comercial da sede ou domicílio da Licitante. 
 
10.4.2.3 - Certidão negativa de falência e recuperação judicial ou extrajudicial, ou de certidão 
que comprove plano de recuperação acolhido ou homologado judicialmente, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da 
pessoa física, em data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública desta 
Concorrência, se outro prazo não constar no documento. 
 
10.4.4 - Comprovação do capital social de valor igual ou superior ao estabelecido no subitem 04.1.  
 
10.4.4.1 - O valor do capital social poderá ser atualizado pela proponente para a data limite estabe-
lecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2) através de índices oficiais específi-
cos para o caso. 
 
10.5 - Declaração de que concorda com todas as condições estabelecidas no presente edital e do-
cumentos pertinentes, bem como, de inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilita-
ção, (Anexo nº 07). 
 
10.6 - Consultas:  

  
10.6.1 - A Comissão Permanente de Licitações efetuará a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 
do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/), que engloba: TCU: 
Inidôneos - Licitantes Inidôneos; CNJ/CNIA: Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 
Improbidade Administrativa e Inelegibilidade; Portal da Transparência: CEIS - Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas e CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas e a 
Comprovação de ausência de registro junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao TCE/PR  
https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidos.aspx. 
 
10.6.1.1 - Consoante o entendimento consolidado pelo Tribunal de Contas da União (Acórdãos 
266/2019 e 269/2019 – Plenário) e Tribunal de Contas do Estado do Paraná (Acórdãos 3962/20 e 
301/21 – Tribunal Pleno), a sanção de suspensão temporária de participação em licitação e impedi-
mento de contratar com a Administração possui efeitos restritos ao âmbito do órgão ou entidade que 
aplicou a penalidade.  

 
10.6.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa proponente. 
 
10.6.3 - Constatada a existência de sanção, a proponente será convocada para manifestação 
previamente à sua desclassificação. 

 
10.6.4 - Mantida a sanção a CPL reputará a proponente inabilitada, por falta de condição de 
participação. 
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10.7 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original ou por pro-
cesso de cópia, autenticada em tabelião de notas ou pela Comissão Permanente de Licitações, na 
sessão de recebimento das propostas, em confronto com o original, ou publicação em órgão de im-
prensa oficial, e deverão estar com prazo de validade em vigor. Quando o prazo de validade não 
estiver expresso no documento, o mesmo será aceito com data de emissão não superior a 60 (ses-
senta) dias da data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2). 
 
11. PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE Nº 2 

 
Envelope n° 2, devidamente fechado e inviolado, contendo os documentos abaixo relacionados: 

 
11.1 - Proposta de Preços  
 
11.1.1 - Deverá ser apresentada proposta (modelo Anexo nº 09), datilografada ou impressa por 
computador com tinta indelével, sem rasura e entrelinhas. A proposta de preços deverá ser elabora-
da considerando-se que o objeto será executado pelo regime de empreitada por preço global por 
Lote Único a preços fixos e sem direito a reajustamento. A proposta deverá conter: 

a) razão social, endereço, telefone, E-mail e o CPNJ da proponente; 
 

b) nome do titular ou do representante legalmente constituído com respectiva assinatura; 
 
c) data; 
 
d) preço global do objeto em moeda brasileira corrente, grafado em algarismos; 

 
e) prazo de execução do objeto em dias; 

 
f) prazo de validade da proposta (mínimo de 60 dias), contados a partir da data limite esta-

belecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2), pela Comissão Permanente de 
Licitações.  

 
Em casos excepcionais, previamente à expiração do prazo original de validade da proposta, o licita-
dor poderá solicitar às proponentes, uma prorrogação específica no prazo de validade. A solicitação 
e as respostas deverão ser formuladas por escrito. No caso de a proponente recusar-se a estender 
o prazo de validade da proposta, sua proposta será rejeitada. Caso a proponente concorde com a 
dilação do prazo solicitado, não será permitido modificar a respectiva proposta, nem ser motivo para 
arguir futuramente qualquer alteração de preços. 
   
11.2 - Planilha de Serviços (Planilha orçamentária). 

 
Junto com a Proposta deverá ser apresentada uma planilha de serviços (Orçamentária) - (Anexo n 
09.1) impressa por computador (conforme modelo/anexo digital disponibilizado), sem rasura e entre-
linhas, e deverá conter: 

a) razão social; 
b) município, objeto e projeto; 
c) data; 
d) discriminação dos serviços, quantidades, unidades de medida, preços uni-

tários, preços subtotais e preço total. 
e) nome, RG n° e assinatura do responsável legal pela empresa, bem como o nome, 

número do registro no CREA ou CAU e assinatura do responsável técnico.                         
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  E
D

S
O

N
 L

U
IZ

 C
E

N
C

I e
 H

E
LD

E
R

 F
E

LI
P

E
 K

LA
S

S
E

N
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/2

53
4-

B
33

1-
E

77
1-

14
F

C
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 2
53

4-
B

33
1-

E
77

1-
14

F
C

1Doc:  Memorando 3.685/2023  |  Anexo: emissao_2534B331E77114FC6B5F4CF6_memorando-45--3.685-2023_assinado_versaoImpressao.pdf (13/78)        386/634



 

 

 

 

 

14 

 

A proponente deverá preencher as Planilhas de Serviços (Orçamentária) (compatível com a plani-
lha digital apresentada pelo Município).  

 
11.2.1 - Descrição dos serviços e quantidades 
 
11.2.1.1 - O rol dos serviços (descrição dos serviços) e as quantidades serão fornecidas pelo licita-
dor. O rol de serviços e as quantidades fornecidas pelo licitador não poderão ser alteradas pela pro-
ponente. Também é vedada a inclusão ou subtração, pela proponente, de serviços e de quantida-
des, no rol de serviços e de quantidades, fornecidas pelo licitador, sob pena de desclassificação.  

 
11.2.1.2 - O Contratante, se reserva o direito de, em qualquer ocasião, fazer alterações no projeto 
que impliquem a redução ou o aumento de volume dos serviços, nos limites permitidos pela legisla-
ção vigente, baseando-se, para tanto, nas quantidades determinadas pela fiscalização e nos preços 
unitários apresentados na licitação, tudo devidamente precedido de indispensável justificativa técni-
ca e de termo aditivo ao Contrato. 
 
11.2.2 - Preços Unitários 
 
11.2.2.1 - Os preços unitários deverão ser relacionados na Planilha de Serviços (Orçamentária) na 
coluna “preço unitário” e deverão ser apresentados para cada serviço, em conformidade com o pro-
jeto e compatível com a planilha apresentada, as especificações e as demais peças fornecidas pelo 
licitador. 
 
11.2.2.2 - Deverão estar incluídos nos preços unitários: materiais, equipamentos, testes, aparelhos, 
ferramentas, instrumentos, materiais de consumo, mão-de-obra, dissídios coletivos, seguros em 
geral, encargos de legislação social, trabalhista, previdenciária, infortúnio do trabalho, impostos, 
taxas, administração, lucro e quaisquer outras despesas necessárias não especificadas neste Edi-
tal, mas julgadas essenciais à execução da(s) obra(s). 
 
11.2.2.3 - A proponente deverá estar apta, quando solicitada pela Comissão Permanente de Licita-
ções, a apresentar uma detalhada composição de preços unitários que demonstrem a viabilidade 
técnica e econômica do preço global proposto para a(s) obra(s). 
 
11.2.2.4 - As composições de preços, referidas no subitem 11.2.2.3, deverão ser entregues por 
escrito ao presidente da Comissão Permanente de Licitações, no prazo improrrogável de 48 (qua-
renta e oito) horas após o recebimento da solicitação. 
 
11.2.2.5 - Junto com a Proposta deverá ser apresentado também, além da Planilha Orçamentária, o 
Cálculo do BDI e o Cronograma Físico-Financeiro. (compatíveis com os arquivos digitais apre-
sentados pelo Município).  
 
12. DISPOSIÇÕES REFERENTES À PROPOSTA DE PREÇOS 
 
12.1 - A apresentação da proposta de preços na licitação será considerada como evidência de que 
a proponente examinou completamente os projetos, as especificações, e demais documentos que 
os comparou entre si, e que obteve as informações necessárias e satisfatórias sobre qualquer ponto 
duvidoso antes de preparar a sua proposta de preços, e que os documentos da licitação lhe permiti-
ram preparar uma proposta de preços completa e satisfatória. 
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12.2 - Fica entendido que os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas, memoriais e 
todos os documentos são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe, que se mencio-
ne em um e se omita em outro será considerado especificado e válido. 

 
12.3 - Nenhuma reivindicação por parte da proponente para pagamento adicional será considerada 
se decorrer de erro ou má interpretação, pela mesma, do objeto do lote, do Edital, das peças gráfi-
cas, das especificações técnicas, memoriais e/ou dos demais documentos da licitação. 
 
13. RECEPÇÃO E ABERTURA DAS PROPOSTAS. 

 
13.1 - No dia, na hora e no local fixado neste edital, a Comissão Permanente de Licitações receberá 
os envelopes fechados e inviolados, de cada proponente; rubricará, juntamente com os represen-
tantes que assim o desejarem, o envelope nº 2, que contém a(s) proposta(s) de preço(s), e proce-
derá à abertura do envelope nº 1, que contém a documentação que será submetida ao exame da 
Comissão Permanente de Licitações e das proponentes interessadas. 

 
13.2 - Juntamente com o recebimento dos envelopes fechados e inviolados, o representante da 
proponente, se não for membro integrante da diretoria e querendo participar ativamente (com pode-
res legais para representar a proponente) da sessão, deverá apresentar à Comissão Permanente de 
Licitações a carta-credencial que lhe outorga poder legal junto à mesma, conforme modelo/anexo nº 
01, em anexo, com firma reconhecida, ou através de procuração passada em cartório. 

 
13.3 - Uma mesma pessoa não poderá representar mais de uma proponente sob pena de inabilita-
ção das proponentes que o mesmo representa. 
 
13.4 - Na hora marcada para a entrega dos envelopes n 1 e n 2 e aberto o primeiro, não serão 
mais recebidos nenhum envelope. 
 
13.5 - Em nenhuma hipótese, será concedido prazo para apresentação ou substituição de docu-
mentos exigidos e não inseridos nos envelopes nº 1 e nº 2, ressalvados os erros e omissões saná-
veis previstos no subitem 16.5. No entanto, é facultado à Comissão Permanente de Licitações a 
realização de diligências destinadas a esclarecer a instrução do processo licitatório em qualquer 
fase da licitação, bem como poderá solicitar informações ou esclarecimentos complementares que 
julgar necessários e, ainda, solicitar o original de documento apresentado pela proponente, devendo 
esta apresentá-lo num prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, desde que não altere a subs-
tância de sua oferta. 
 
13.6 - Após a rubrica dos documentos pela Comissão Permanente de Licitações e pelos presentes 
que assim o desejarem, a mesma cientificará aos interessados que o resultado da análise da HABI-
LITAÇÃO PRELIMINAR e a data da sessão de abertura dos envelopes nº 2 serão comunicados 
diretamente às proponentes através dos meios usuais de comunicação (edital, e-mail e publicação 
na imprensa oficial). 
 
13.7 - Será lavrada ata circunstanciada da reunião de recepção e abertura das propostas (envelope 
nº 1 e nº 2), que registrará as reclamações, observações e demais ocorrências, e será assinada 
pela Comissão Permanente de Licitações e pelas proponentes presentes, que assim o desejarem. 
 
13.8 - Caso a Comissão Permanente de Licitações conclua o exame dos documentos de habilitação 
de todas as proponentes participantes, na própria reunião de recepção e abertura das propostas, 
anunciará o resultado da habilitação preliminar. Se todas as participantes renunciarem ao prazo 
para interposição de recurso, quanto à fase de habilitação preliminar, mediante termo de renúncia 
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ou manifestação expressa na respectiva ata, a Comissão Permanente de Licitações devolverá, me-
diante recibo ou protocolo, às proponentes inabilitadas os respectivos envelopes nº 2 fechados e 
inviolados e procederá à abertura dos envelopes n° 2 das proponentes habilitadas.     
 
14 - ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DA HABILITAÇÃO PRELIMINAR  
 
14.1 - Não será habilitada a proponente que deixar de apresentar qualquer documento exigido ou 
em desacordo com este edital, exceto o do subitem 13.2, ressalvados os erros e omissões saná-
veis previstos no subitem 16.5. 

 
14.2 - Qualquer documento, que estiver incompleto, com rasura e/ou com borrão e/ou com prazo de 
validade vencido, será considerado nulo e sem validade para esta licitação. 

 
14.3 - Não serão aceitos protocolos em substituição a documentos. 

 
14.4 - Será considerada habilitada a proponente cuja documentação atenda às exigências estabele-
cidas no edital. 

 
14.5 - Se todas as proponentes forem inabilitadas, a Comissão Permanente de Licitações poderá 
fixar às proponentes o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação. 
 
14.6 - Será comunicada diretamente às proponentes através dos meios usuais de comunicação 
(edital, e-mail e/ou outro) o resultado do exame da habilitação preliminar. 
 
15. ABERTURA DO ENVELOPE Nº 2 - PROPOSTA DE PREÇOS 
 
15.1 - Na data e hora fixada para a reunião de abertura dos envelopes nº 2, a Comissão Perma-
nente de Licitações devolverá, mediante protocolo, às proponentes inabilitadas os respectivos enve-
lopes nº 2 fechados e inviolados. Caso a proponente inabilitada não se fizer representar nesse ato, 
o envelope nº 2 será devolvido, através dos meios convencionais, após a homologação da licitação. 

 
15.2 - Na data e hora aprazada, a Comissão Permanente de Licitações procederá à abertura dos 
envelopes n 2 das proponentes habilitadas, lendo em voz alta o nome da proponente, o objeto, o 
preço global, o prazo de execução e o prazo de validade de cada proposta, que será rubricada pela 
Comissão Permanente de Licitações e pelos representantes das proponentes presentes que assim 
o desejarem. 
 
15.3 - Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas (envelopes n° 2), a Comissão 
Permanente de Licitações não poderá desclassificar as proponentes por motivos relacionados com 
a habilitação preliminar, salvo em razão de fato ou fatos supervenientes ou conhecidos após a aná-
lise dos documentos de habilitação preliminar. 
 
15.4 - Será lavrada ata circunstanciada da reunião de abertura das propostas (envelope n° 2), que 
registrará as reclamações, observações e demais ocorrências, e será assinada pela Comissão 
Permanente de Licitações e pelas proponentes presentes, que o assim desejarem. 
 
16. JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

 
16.1 - A Comissão Permanente de Licitações avaliará, julgará e classificará as propostas de preços 
e elaborará um relatório de suas conclusões, o qual será encaminhado à autoridade competente 
para as demais providências. 
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16.2 - O critério a ser utilizado no julgamento das propostas será a da proposta de menor preço 
global, desde que cumprido o exigido no edital. 
 
16.3 - Antes da avaliação detalhada, a Comissão Permanente de Licitações determinará se cada 
proposta está adequada aos termos dos documentos desta licitação. Para as finalidades ali previs-
tas, uma proposta substancialmente adequada será aquela que se harmonizar com todos os termos 
e condições dos documentos dessa licitação, sem ressalva ou desvio material. Desvio ou ressalva 
material é a que afeta de modo substancial o objeto, a qualidade, o resultado da(s) obra(s) ou que 
limita, de modo conflitante com os termos do edital, os direitos do Contratante ou as obrigações da 
proponente, na forma do contrato e cuja retificação prejudicaria a posição competitiva de outras 
proponentes que apresentaram propostas substancialmente adequadas. 
 
16.4 - Uma proposta configurada como substancialmente não adequada será rejeitada e não pode-
rá ser adequada subsequentemente, mediante correção da não harmonização, pela proponente. 
16.5 - A Comissão Permanente de Licitações poderá relevar, numa proposta, qualquer informalida-
de, não harmonização ou irregularidade de natureza secundária que não constitua um desvio signi-
ficativo, contanto que essa relevância não prejudique ou afete a classificação relativa de qualquer 
proponente. Entende-se por informalidade, não harmonização ou irregularidade de natureza secun-
dária que não constitua um desvio significativo, geralmente omissões relacionadas com a verifica-
ção de dados ou informações de tipo histórico. Contudo, existem tipos de erros ou omissões bási-
cas, que por sua gravidade, tradicionalmente são considerados insanáveis. Servem de exemplo, 
entre outras: A falta de assinatura em documentos, na proposta de preços, na planilha de serviços e 
no cronograma físico-financeiro, assinatura aposta por elemento não credenciado ou não habilitado. 

 
16.6 - A Comissão Permanente de Licitações fará a conferência da planilha de serviços, que con-
tém a descrição dos serviços, unidades, quantidades e preços unitários. Constatado erro aritmético 
serão efetuadas as devidas correções, de acordo com o Edital. Para fins de rejeição, comparação e 
classificação das propostas de preços, prevalecerá o preço analisado e as eventuais adequações 
pertinentes, quer seja para mais ou para menos e, com o assentimento da proponente, deverá ser 
considerado como aceito. Se a proponente não aceitar a correção do preço analisado, sua proposta 
será rejeitada. 
 
16.6.1 - Se existir erro aritmético na multiplicação da quantidade pelo preço unitário, o preço unitário 
prevalecerá a menos que, na opinião da Comissão Permanente de Licitações, exista um erro gros-
seiro e óbvio de pontuação decimal no preço unitário. Neste caso, o preço total/parcial cotado pre-
valecerá e o preço unitário será corrigido. 

 
16.6.2 - Nos casos em que houver uma discrepância entre o valor do total indicado na planilha de 
serviços e o valor do total conferido, prevalecerá o valor conferido. 
 
16.6.3 - Nos casos em que houver discrepância entre o preço global indicado na Proposta e o preço 
global analisado, prevalecerá o preço global analisado. 
    
16.7 - Será desclassificada: 
 
16.7.1 - A proposta elaborada em desacordo com o presente edital, a que proponha qualquer oferta 
de vantagens não previstas no edital, ou que apresentar preços ou vantagens baseadas nas ofertas 
das demais proponentes; 
 
16.7.2 - A proposta que apresente preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero. 
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16.7.3 - A proposta que venha a ser considerada inexequível pela Comissão Permanente de Licita-
ções, quando for razoável concluir que a proponente não seria capaz de executar o contrato ao pre-
ço de sua oferta. 
 
16.7.3.1 - Preços manifestamente inexequíveis são aqueles cuja viabilidade não possa ser demons-
trada através de documentação que comprove a coerência dos custos dos insumos com os de mer-
cado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato, 
condições estas necessariamente especificadas no ato convocatório da licitação. 

 
16.7.3.2 - Consideram-se inexequíveis as propostas cujos preços globais analisados sejam inferio-
res a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 

a) preço global orçado pelo licitador.  
 

16.7.4 - A proposta cujo preço analisado for superior ao preço máximo, estabelecido no item 04. 
 

16.7.5 - Quando for evidente a inexistência de CONCORRÊNCIA ou a existência de conluio ou prá-
ticas de corrupção em licitações e/ou em execução de contratos, sujeitas às sanções previstas na 
legislação.    
 
16.7.6 - Se de acordo com o procedimento administrativo ficar comprovado que um representante 
do licitador, servidor ou quem atue em seu lugar e/ou proponente incorreu em práticas corruptas 
contrárias aos mais altos níveis éticos, o licitador, poderá: 
 
a) rejeitar qualquer proposta de adjudicação relacionada com o respectivo processo de aquisição ou 
contratação. 
 
b) declarar o proponente inelegível, para participar em futuras licitações ou contratos financiados 
com recursos advindos do Tesouro do Município de Chopinzinho-PR. 

 
16.7.7 - A proponente vencedora deverá permitir ao Município, ou a quem designe inspecionar ou 
realizar auditorias dos registros contábeis e financeiros, relacionados com a execução do contrato. 
 
16.8 - No caso de haver divergência entre o preço global grafado em algarismos e o grafado por 
extenso, prevalecerá o grafado por extenso. 
 
16.9 - À Comissão Permanente de Licitações é facultado propor, mediante parecer fundamentado, 
desclassificação de uma ou mais propostas de preços quando ocorrerem fato ou fatos supervenien-
tes que justifiquem tal medida. 
 
16.10 - Se todas as propostas de preços forem desclassificadas, a Comissão Permanente de Licita-
ções poderá fixar às proponentes o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de outra proposta 
de preços. 
 
16.11 - Ocorrendo empate no preço analisado entre duas ou mais propostas de preços, a Comissão 
Permanente de Licitações procederá ao sorteio, em sessão pública, para se conhecer a ordem de 
classificação. 
 
16.12 - A classificação das propostas de preços será comunicada diretamente às proponentes atra-
vés dos meios usuais de comunicação (edital, e-mail e publicação na imprensa oficial). 
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16.13 - Antes da classificação definitiva, será assegurado como critério de desempate, a preferência 
de contratação para as ME, EPP ou Equiparadas. 
 
16.14 - Considerar-se-á empate quando as propostas apresentadas por microempresa, empresas 
de pequeno porte ou empresa individual de responsabilidade limitada sejam iguais ou até 10% (dez 
por cento) superiores à proposta de menor preço classificada, desde que esta não tenha sido apre-
sentada por outra ME, EPP ou Equiparadas. 
 
16.15 - Ocorrendo o empate acima descrito, a ME, EPP ou Equiparadas melhor classificada poderá 
apresentar nova proposta de preço inferior à menor proposta classificada, na própria sessão se pre-
sente o representante com poder para ofertar nova proposta ou no prazo de 24 horas se não estiver 
presente. Uma vez apresentada nova proposta em valor inferior será considerada vencedora do 
certame e adjudicado o objeto em seu favor. 
 
17. ADJUDICAÇÃO E CONTRATAÇÃO  
 
17.1 - Até a assinatura do termo de contrato de empreitada, o licitador poderá desclassificar, por 
despacho fundamentado, qualquer proponente, sem que lhe caiba indenização ou ressarcimento e 
sem prejuízo de outras sanções cabíveis, havendo conhecimento de qualquer fato ou circunstância, 
anterior ou posterior ao julgamento da licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade fi-
nanceira, técnica ou administrativa. 
 
17.2 - A execução da(s) obra(s)/serviço(s) dar-se-á mediante termo de contrato de empreitada, a 
ser firmado entre o licitador e a proponente vencedora da licitação, após a homologação da licita-
ção. 

 
17.3 - A proponente vencedora será convocada para assinar o termo de contrato de empreitada, 
conforme modelo/anexo nº 12, dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da data da 
homologação do lote, sob pena de decair o direito de contratação, sujeitando-se, ainda, às penali-
dades previstas em lei. 

 
17.4 - É facultado ao licitador, quando a convocada não assinar o termo de contrato de empreitada, 
convocar as proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 
nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado ou solicitar a revogação da presente.  
 
17.5 - O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as prorrogações de prazos de 
execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos 
previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
 
17.6 - Aplica-se ao(s) Contrato(s), sem prejuízo das disposições anteriores/posteriores, as hipóteses 
de acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93. 
 
18. GARANTIA DE EXECUÇÃO E ADICIONAL. 

 
18.1 - A proponente vencedora, deverá apresentar na assinatura do termo de Contrato de Emprei-
tada, a formalização da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, que servirá de ga-
rantia à fiel observância das obrigações contratuais. 
 
18.2 - O valor da garantia de execução será obtido pela aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor contratual, acrescido da garantia adicional se houver. 
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18.3 - O recolhimento da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, deverá ser efetu-
ada nos termos do Art. 56, § 1º, I, II e III da Lei nº 8.666/93. 
 

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a 
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado 
pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 
Ministério da Fazenda;              (Redação dada pela Lei nº 11.079, de 2004) 

II - seguro-garantia;       (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 
III - fiança bancária.       (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 8.6.94) 

 
18.4 - Qualquer majoração do valor contratual obrigará a contratada a depositar, nas mesmas mo-
dalidades do item anterior, valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor da alteração. No 
caso de redução do valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, 
se assim o desejar. 
 
18.5 - A contratada perderá a garantia de execução e a garantia adicional, se houver, quando: 
a) da inadimplência das obrigações e/ou rescisão unilateral do termo de Contrato de Empreitada; 
b) quando do não recebimento provisório e definitivo e/ou não aceitação pelo licitador da obra. 
 
18.6 - A devolução da garantia de execução ou o valor que dela restar, dar-se-á por requerimento 
mediante a apresentação de: 
 
a) termo de recebimento definitivo; 
b) certidão negativa de débitos expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado concluído; 
c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica. As des-
pesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de inteira res-
ponsabilidade da contratada. 
 
19. RECURSOS 

 
19.1 - É facultado a qualquer proponente formular reclamações e impugnações no transcurso das 
sessões públicas da licitação, para que constem em ata dos trabalhos. 

 
19.2 - Na ata de abertura das propostas, poderão ser registradas observações feitas por parte das 
proponentes. Elas poderão ou não ser levadas em consideração pela Comissão Permanente de 
Licitações para efeito de julgamento. No prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
ata de abertura dos envelopes ou do conhecimento, pelas proponentes do resultado concernente à 
habilitação e/ou classificação, qualquer proponente poderá interpor recurso administrativo junto ao 
licitador. 
 
19.3 - Cabe à proponente observar o disposto no Artigo 109 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alte-
rações. 
 
19.4 - Os recursos interpostos fora do prazo não serão recebidos em face da preclusão da faculda-
de processual. 
 
20. PRAZOS 
 
20.1 - A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto desta Licitação, 
inteiramente concluído em condições de aceitação e de utilização, conforme cronograma, nos 
seguintes prazos. 
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20.2 - O prazo de execução, da obra será 180 (cento e oitenta) dias. O prazo de execução come-
ça a ser contabilizado a partir da data da Ordem de Serviço. 
 
20.3. - A obra deverá ser iniciada no prazo máximo de 05 (cinco) dias após a emissão da ordem de 
serviço. 
 
20.4 - O prazo de vigência do contrato será de 360 (trezentos e sessenta) dias, contabilizados da 
data da assinatura do contrato. 
 
20.5 - Havendo interesse da Contratante, ambos os prazos poderão ser prorrogados por Termo 
Aditivo, conforme dispõe Lei nº 8.666, de 1993 e alterações. 
 
20.6 - A prorrogação do prazo de execução deve ser manifestada pela Licitante Vencedora, no 
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas antecedente ao término do prazo de execução 
contratual. 
 
20.7 - A proponente vencedora será convocada para assinar o Contrato de Empreitada, conforme 
Modelo/Anexo nº 12, dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da data da 
homologação da licitação, sob pena de decair o direito de contratação, sujeitando-se, ainda, às 
penalidades previstas em lei. 

 
20.8 - No ato da assinatura do Contrato, a proponente vencedora deverá apresentar o Cronograma 
Físico Financeiro Executivo da obra. 
 
20.9 - O prazo de execução da(s) obra(s) poderá ser alterado, com expressa anuência do 
Contratante, nos seguintes casos: 

 
20.10 - Alteração do projeto e/ou especificações técnicas e/ou memoriais pelo Contratante, quando 
houver: (i) serviços extraordinários que alterem as quantidades, (ii) serviços complementares, 
obedecidos os dispositivos regulamentares, (iii) atraso no fornecimento de dados informativos, 
materiais e qualquer subsídio à(s) obra(s) do lote, que estejam sob responsabilidade expressa do 
Contratante, (iv) por atos do Contratante que interfiram na execução contratual, (v) atos de terceiros 
que interfiram no prazo de execução ou outros devidamente justificados e aceitos pelo Contratante. 

 
20.11 - Por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, “lock out”, perturbações industriais, 
guerras, atos de inimigo público, bloqueio, insurreições, epidemias, quarentenas, avalanches, 
terremotos, enchentes, explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e equivalentes 
a estes, desde que estes fatos tenham influência direta sobre a execução da(s) obra(s) e que fujam 
ao controle seguro de qualquer das partes interessadas, as quais não consigam impedir sua 
ocorrência. A expressão “força maior” deve também incluir qualquer atraso causado por legislação, 
regulamentação ou atos governamentais, por ação ou omissão do Contratante, que venham causar 
atrasos à Contratada. Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados 
por motivo de força maior. 

 
20.12 - Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do contrato por ordem do 
Contratante, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes, em relação ao contrato. 
Os atrasos provenientes de greves ocorridas na Contratada ou atrasos por parte de suas eventuais 
subcontratados não poderão ser alegados como decorrentes de força maior. 

    
21. PENALIDADES 
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21.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujei-
tas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com 
prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, 
suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80, da Lei nº 
8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 

 
21.2 - O CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de inexecução das 
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as se-
guintes penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou na-
queles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados pú-
blicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo 
que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de 
até 60 (sessenta) dias. 

 
III - penalidades pecuniárias:  

 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada 
no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal ou 
total do Contrato;  

 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na 
entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do 
valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa;  
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada dis-
torções médias;  

 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções graves;  

 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da 
CONTRATADA, nos termos da Lei nº 8.666/93; 

 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de res-
cisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agen-
te público. 

 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
 
V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 
interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apu-
ração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
 
VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 
da Lei nº 8.666/93. 
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21.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
 
21.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
 
21.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA 
para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 
 
21.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o va-
lor correspondente será cobrado judicialmente. 

 
21.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
 
21.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
 
21.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato(s) e/ou do(a) Secretaria de Viação e Serviços Urbanos, 
com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados: 
 
21.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contra-
to; 
 
21.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
 
21.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
 
21.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrível; 
 
21.7.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apre-
sentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa poste-
rior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 
 
22. RESCISÃO  
 
22.1 - O(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
 
22.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATA-
DA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comu-
nicação ao CONTRATANTE; 
 
22.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conve-
niência e oportunidade do CONTRATANTE; 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  E
D

S
O

N
 L

U
IZ

 C
E

N
C

I e
 H

E
LD

E
R

 F
E

LI
P

E
 K

LA
S

S
E

N
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/2

53
4-

B
33

1-
E

77
1-

14
F

C
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 2
53

4-
B

33
1-

E
77

1-
14

F
C

1Doc:  Memorando 3.685/2023  |  Anexo: emissao_2534B331E77114FC6B5F4CF6_memorando-45--3.685-2023_assinado_versaoImpressao.pdf (23/78)        396/634



 

 

 

 

 

24 

 

22.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexe-
cução total ou parcial do(s) Contrato(s), sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispo-
sitivos normativos aplicáveis. 
 
22.2 - O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
 
22.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
 
22.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos 
cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do 
comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença en-
tre estes e os créditos retidos. 
 
22.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o va-
lor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 
 
22.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o(s) Contrato(s) ocor-
rendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 
 
22.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
 
22.7.1 - A não execução dos serviços contratados; 
 
22.7.2 - Inexecução do objeto do(s) Contrato(s), sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 
 
22.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar 
e fiscalizar a execução do Contrato(s). 
 
22.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
 
22.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
 
22.8.2 - Manifestação do gestor do(s) Contrato(s) e/ou do(a) Secretaria de Viação e Serviços Urba-
nos, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
 
22.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do(s) Con-
trato(s); 
 
22.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
 
22.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
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22.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrível; 
 
22.8.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apre-
sentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa poste-
rior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 22.7 deste Termo. 

 
23. GESTÃO, FISCALIZAÇÃO, ACEITAÇÃO, TESTES, RECEBIMENTO E POSSE DA OBRA 
 
23.1 - O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do(s) Contrato(s), podendo suspender 
sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria de Viação e Serviços Urbanos. 
23.2 - A gestão do(s) Contrato(s) ficará a cargo do Senhor Glacir Zanatta – Secretário de Viação e 
Serviços Urbanos.  
 
23.3 - A responsabilidade pela fiscalização do(s) Contrato(s) ficará a cargo do Servidora Senhora 
Ana Kelle Malaguti e Fiscal Substituta a cargo do Servidora Senhora Taiany Blachka Botelho Karl, 
estando sujeito à conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto 
licitado. 
 
23.3.1 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do(s) Contrato(s) as situ-
ações e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com os do-
cumentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
 
23.4 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do(s) Contrato(s) pro-
ceder conforme os itens 21.7 e 22.8 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e 
dos fatos a serem apurados. 
 
23.5 - Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessida-
de de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de aposti-
lamento específico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo ges-
tor e/ou fiscal da ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando 
em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, 
mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos ca-
nais adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, etc). 

 
24. SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 
 
24.1 - A Contratada, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à negli-
gência ou descumprimento da Lei Federal nº 6.514 de 22/12/77, Portaria nº 3.214 de 08/06/78, 
Normas Regulamentares – NRs 01 a 36. 

 
24.2 - A Contratada deverá priorizar os meios de proteção coletiva, conforme a indicação das Nor-
mas Regulamentadoras.  

 
24.3 - A Contratada deverá instalar placas de indicação e/ou outros meios de informar e manter o 
local sinalizado a fim de torná-lo o mais seguro possível. 
 
24.4 - O equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente, 
conter C.A. e a identificação da Contratada. 
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24.5 - A Contratada não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança individual e 
coletiva de seus trabalhadores. 
 
24.6 - Deverão ser observadas pela Contratada todas as condições de higiene e segurança neces-
sárias à preservação da integridade física de seus empregados, ao patrimônio do Contratante e de 
outrem, e aos materiais envolvidos na(s) obra(s), de acordo com as Normas Regulamentadoras - 
NRs aprovadas pela Portaria nº 3.214, de 08/06/78, Lei Federal nº 6.514, de 22/12/77. 
 
25. PLACAS DE OBRA, MATERIAIS, VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS. 
 
25.1 - As placas de obra(s) serão fornecidas e instaladas pela Contratada, em consonância com os 
modelos, especificações e locais de instalação estabelecidos pelo Contratante em até 10 (dez) dias 
contados a partir da data da assinatura do Contrato de Empreitada. 

 
25.2 - Todos os materiais, veículos, máquinas e equipamentos de responsabilidade da Contratada, 
a serem utilizados na(s) obra(s) serão fornecidos pela Contratada com todos os custos de aquisi-
ção, de transporte, de armazenamento ou de utilização e deverão estar incluídos nos preços pro-
postos. 

 
25.3 - Todos os veículos, máquinas e equipamentos discriminados na relação de disponibilidade de 
veículos, máquinas e equipamentos (Modelo/Anexo n° 04) deverão estar disponíveis na(s) respecti-
va(s) obra(s), sob pena de multa e rescisão contratual. 
 
25.4 - Todos os materiais que forem utilizados na(s) obra(s) deverão ser da melhor qualidade, obe-
decer às especificações técnicas, memoriais e serem aprovados pela fiscalização, antes de sua 
aquisição ou confecção. 
 
25.5 A responsabilidade pelo fornecimento, em tempo hábil, dos materiais, veículos, máquinas e 
equipamentos será, exclusivamente, da Contratada. Ela não poderá solicitar prorrogação do prazo 
de execução, nem justificar retardamento na conclusão da(s) obra(s), em decorrência do forneci-
mento deficiente dos mesmos. 
 
26. PAGAMENTO 
 
26.1 - Os pagamentos serão realizados conforme medições dos serviços executados de acordo com 
a Planilha.  
 
26.2 - Caso a medição não atinja o valor ou percentual estipulado para o período, o pagamento po-
derá não ser efetivado.  
 
26.3 - O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente em até 30 (trinta) dias úteis após a 
apresentação correta da nota fiscal com detalhamento dos serviços executados, especificando o 
valor unitário e total e documentos pertinentes. 
 
26.4 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha con-
corrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios men-
sais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computa-
dos de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices oficiais, de 
01 (uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
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26.5 - No caso em que o valor dos serviços executados for superior ao estabelecido nos cronogra-
mas, estes poderão ser faturados, desde que todos os serviços das parcelas mensais anteriores 
estejam concluídos de acordo com as Planilhas e Cronogramas. 
 
26.6 - O faturamento deverá ser protocolado, em 01 (uma) via, no protocolo geral na sede do 
licitador e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e forma de 
apresentação: 
 
a) nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da licitação, 
número do contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão retidos pelo município e 
incidentes sobre o objeto contratado, e outros dados que julgar convenientes, não apresentar 
rasura e/ou entrelinhas e ser certificada pelo Responsável Técnico. 
 
b) cópia da guia de recolhimento da Previdência Social – GPS do(s) mês(s) de execução por 
obra(s), devidamente quitada(s), de conformidade com o relatório do SEFIP/GFIP com as folhas 
detalhadas e resumidas da obra contratada, bem como comprovante(s) de transmissão do(s) arqui-
vo(s) para a Caixa Econômica Federal, e cópia(s) da(s) guia(s) de recolhimento do Fundo de Ga-
rantia por Tempo de Serviço - FGTS do(s) último(s) recolhimento(s) devido(s), devidamente quita-
da(s), de conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS, exclusivo da obra 
contratada. 
 
OBS: Deverão ser apresentados os comprovantes de recolhimento de INSS e FGTS da obra 
contratada, devidos em todos os meses, contados entre a data de assinatura do contrato e o 
primeiro pagamento e entre um pagamento e outro, e não apenas o comprovante do último 
recolhimento realizado.  
 
c) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho – Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

  
d) cópia da folha de pagamento dos empregados da obra contratada;  
 
e) a liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação:  
e.1) da ART pela CONTRATADA;  
e.2) comprovação de abertura da matrícula CEI/CNO junto à Receita Federal, com os dados con-
forme contrato; da quitação junto ao FGTS/CEF, por meio do CRS; 
e.3) da quitação junto ao FGTS/CEF, por meio do CRS. 
 
f) a liberação da última parcela fica condicionada à apresentação:  
f.1) da certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto contratado 
concluído (em caso de obra civil a CND deverá conter a metragem da obra conforme projeto/área 
de reforma/área de acréscimo/área nova);  
f.2) do Termo de Recebimento Provisório;   
f.3) de comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica. As 
despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA.  
f.4) A última medição, e respectivo pagamento, deverá corresponder, no mínimo, à 10% (dez por 
cento) do valor total do contrato, para tanto a penúltima medição deverá ser realizada de maneira a 
reservar o percentual mínimo para a última medição.  
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26.7 - A Cada pagamento será verificada a regularidade do contrato de trabalho da empresa, atra-
vés da exigência da apresentação das Guias de Recolhimento do FGTS e das informações à Pre-
vidência Social (GFIP), relativas aos trabalhadores que prestaram serviços no período. 
 
26.8 - Os preços não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços nos pri-
meiros 12 (doze) meses do Contrato. 
 
26.8.1 - Somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o art. 65, 
II, alínea "d", da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. Na hipótese de sobrevirem fatos impre-
visíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da exe-
cução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configuran-
do álea econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente 
entre os encargos da empresa vencedora (contratada) e a retribuição do Município de Chopinzinho 
para justa remuneração do fornecimento poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilí-
brio econômico-financeiro inicial do Contrato. 
 
27. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES. 
 
27.1 - Constituem obrigações da LICITANTE VENCEDORA, além de outras previstas no Contrato, 
Edital e na legislação pertinente, as seguintes: 
 
27.1.1 - Executar o serviço através de pessoas idôneas e tecnicamente capacitadas. 
 
27.1.2 - Dar ciência à DPLAN, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade verificada na 
execução dos serviços, mesmo que estes não sejam de sua competência. 
 
27.1.3 - A LICITANTE VENCEDORA será responsável e deverá responder, civil e criminalmente, 
por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa no cumprimento do contrato, venham 
direta ou indiretamente provocar ou causar por si ou por seus empregados à Prefeitura Municipal 
de Chopinzinho ou terceiros. 
 
27.1.4 - A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada diminuirão a responsabilidade única, 
integral e exclusiva da LICITANTE VENCEDORA no que concerne aos serviços e suas implicações 
próximas ou remotas, sempre de conformidade com o contrato, Código Civil e demais leis ou 
regulamentos vigentes e pertinentes, no Município, Estado e na União: 
 
27.1.5 - Não caucionar ou utilizar o presente termo para qualquer operação financeira, sem prévia e 
expressa autorização da Prefeitura Municipal de Chopinzinho. 
 
27.1.6 - Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 
 
27.1.7 - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela DPLAN, cujas reclamações se 
obrigam a atender prontamente. 
 
27.1.8 - Assumir todas as despesas referentes à pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou 
conexas com o contrato, ficando, ainda para todos os efeitos legais, declaradas pela LICITANTE 
VENCEDORA a inexistência de qualquer vínculo empregatício entre seus empregados e/ou 
prepostos e a Prefeitura Municipal de Chopinzinho. 
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27.1.9 - Cumprir o escopo, de modo que, no prazo estabelecido, os serviços sejam entregues 
inteiramente concluídos e em perfeitas condições de uso. 
 
27.1.10 - Observar e aplicar, na execução dos serviços, as leis, os regulamentos, as posturas, 
inclusive de segurança e medicina do trabalho e de segurança pública, bem como as normas da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e NR-18 do Ministério do Trabalho e Emprego 
(MTE). 
 
27.1.11 - Providenciar, as suas expensas, junto às repartições competentes, o necessário 
licenciamento dos serviços, as aprovações respectivas e as Anotações ou Registro de 
Responsabilidade Técnica. 
  
27.1.12 - Fornecer e utilizar na execução dos serviços equipamentos e mão-de-obra adequada e 
materiais novos e de primeira qualidade, na quantidade, qualidade e em tempo hábil para a 
execução; 
 
27.1.13 - Manter no canteiro de obras cópia dos Projetos e Anotações/Registros de 
Responsabilidade Técnicas válidas. 
 
27.1.14 - Responsabilizar-se por quaisquer acidentes na execução das obras e dos serviços, 
inclusive quanto às redes de serviços públicos, o uso indevido de patentes, e, ainda, por fatos de 
que resultem a destruição ou danificação da obra, estendendo-se essa responsabilidade até a 
assinatura do Termo de Recebimento Definitivo da Obra e a integral liquidação de indenização caso 
devida a terceiros. 
 
27.1.15 - Pelo perfeito e eficiente funcionamento de todas as suas instalações, responsabilidade 
esta que, na forma da lei, subsistirá mesmo após a aceitação provisória ou definitiva dos serviços 
executados 
 
27.1.16 - Pela qualidade e a quantidade dos materiais empregados, assim como o processo de sua 
utilização, cabendo-lhe, inclusive, a execução das obras e dos serviços que não aceitos pela 
fiscalização devam ser refeitos. 
 
27.1.17 - Fornecer, na entrega da obra, todos os projetos atualizados com todas as alterações 
porventura efetuadas durante a execução da obra. 
 
27.1.18 - Refazer os serviços, sem ônus para a Prefeitura Municipal de Chopinzinho, caso não 
atendam as especificações, de acordo com a Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). 
 
27.1.19 - Substituir o material incorporado às obras, sem ônus para a Prefeitura Municipal de 
Chopinzinho, caso não esteja de acordo com os padrões de qualidade e durabilidade necessários. 
 
27.1.20 - A LICITANTE VENCEDORA deverá se responsabilizar pela guarda dos materiais e seus 
pertences dentro de seu canteiro de obras, dia e noite. 
 
27.1.21 - Todos os serviços de retirada de entulhos e restos de materiais decorrentes da obra são 
de responsabilidade da LICITANTE VENCEDORA. 
 
27.1.22 - A LICITANTE VENCEDORA, deverá: 
 
27.1.22.1 - Deverá ser vinculada ao CREA ou CAU. 
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27.1.22.2 - Deverá constar na relação de funcionários da GFIP (Guia de Recolhimento do FGTS e 
informações a Previdência Social). 
 
27.1.23 - A Contratada deverá permitir que funcionários, engenheiros, especialistas e demais peritos 
enviados pelo Contratante: 

  
a) inspecionem a qualquer tempo a execução da(s) obra(s) do lote;  
b) examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir; e 
c) verifiquem se estão disponíveis, na(s) obra(s) do lote, os veículos, as máquinas e os equipa-
mentos disponibilizados pela Contratada. Caso fique constada a falta dos mesmos no(s) lo-
cal(ais) da(s) obra(s), serão impostas as sanções previstas no contrato de empreitada. 
 

27.1.24 - No desempenho destas tarefas deverão os técnicos do Contratante contar com a total co-
laboração da Contratada. 
 
27.1.25 - A Contratada deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos os 
locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de 
segurança do trabalho. 
 
27.1.26 - A Contratada deverá manter, no local da(s) obra(s), preposto aceito pelo Contratante para 
representá-la na execução do contrato. 
 
27.1.27 - A Contratada deve manter no canteiro de obra(s) um projeto completo, o qual deverá ficar 
reservado para o manuseio da fiscalização e do pessoal do órgão financiador da(s) obra(s). 
 
27.1.28 - A Contratada deve manter no canteiro de obra(s) o Boletim Diário de Ocorrências - BDO, 
que deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da Contratada e pela fiscalização diaria-
mente. 
 
27.1.29 - A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com autorização 
prévia da fiscalização. 
 
27.1.30 - A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas ex-
pensas, no total ou em parte, o(s) serviço(s) referente(s) à(s) obra(s) do contrato em que se verifica-
rem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da má execução ou má qualidade dos materiais em-
pregados. 
 
27.1.31 - Caso a Contratada não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou serviços pre-
vistos, o Contratante reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros. Ocor-
rendo a hipótese mencionada, a então Contratada responderá pelos custos, através de glosas de 
créditos e/ou garantias e/ou pagamento direto ficando, suspensa de firmar contrato pelo prazo de 
até 2 anos, bem como poderá ser declarada inidônea, conforme a gravidade da infração e dos da-
nos decorrentes.  
 
27.1.32 - A proponente deverá atender às determinações da fiscalização no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas, e prestar toda assistência e colaboração necessária. 
 
27.1.33 - A Contratada é obrigada entregar até 15 (quinze) dias à Contratante o resultado dos testes 
solicitados pela fiscalização e/ou supervisão.  
 
27.1.34 - As despesas com a execução dos testes são de inteira responsabilidade da Contratada.  
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27.1.35 - Assim que a execução da(s) obra(s) tenha sido concluída de conformidade com o contrato, 
será emitido termo de recebimento provisório assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da co-
municação da Contratada. 
 
27.1.36 - Após o prazo de 60 (sessenta) dias do recebimento provisório, será procedido o recebi-
mento definitivo, por comissão especificamente designada pelo Contratante, ocasião em que será 
lavrado termo de recebimento definitivo. 
 
27.1.37 - A aceitação da(s) obra(s) pelo Contratante se dará quando não houver qualquer pendên-
cia por parte da Contratada. 
 
27.1.38 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade 
da(s) obra(s), nem a ético-profissional, pela perfeita execução do Contrato. 
 
27.1.39 - O Contratante toma posse do Canteiro de Obras e do objeto do Contrato dentro de 3 (três) 
dias da data da formalização do Termo de Recebimento Definitivo. 
 
27.2 - DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 
 
27.2.1 - Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma da 
lei nº. 8.666/93. 
 
27.2.2 - Permitir o livre acesso dos funcionários e contratados da LICITANTE VENCEDORA para 
execução dos serviços. 
 
27.2.3 - Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários 
da LICITANTE VENCEDORA. 
 
27.2.4 - Convidar a LICITANTE VENCEDORA para reuniões e repassar todos os serviços a serem 
efetuados, avaliando se a LICITANTE VENCEDORA terá como atender as exigências. 
 
27.2.5 - Supervisionar e acompanhar os serviços da LICITANTE VENCEDORA. 
 
28. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 
28.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo 
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
 
28.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 
em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a exe-
cução do contrato; 
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e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declara-
ções falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apura-
ção de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
28.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, medi-
ante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção 
sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou por 
prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em 
qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um 
agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução do Contrato. 
28.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu 
representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os docu-
mentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato.  

 
29. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
29.1 - O licitador, se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação, parcial ou totalmente, sem 
que caiba à proponente o direito de qualquer reclamação ou indenização. 

 
29.2 - O licitador poderá declarar a licitação deserta ou fracassada, quando não acorrerem propo-
nentes à licitação ou nenhuma das propostas de preços satisfizer ao objeto e/ou ao projeto e/ou às 
especificações, respectivamente, ou anular quando ficar evidenciado que tenha havido falta de 
competição e/ou conluio.   
 
29.3 - A participação nesta licitação implica a aceitação integral e irretratável dos termos do edital e 
demais documentos licitatórios. 
 
29.4 - A Comissão Permanente de Licitações, a seu exclusivo critério, poderá efetuar vistoria nas 
instalações das proponentes durante a fase licitatória. 

 
29.5 - O Contratante, se reserva o direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução 
da(s) obra(s) do lote, mediante pagamento único e exclusivo dos trabalhos efetivamente executa-
dos, através de medição e, quando for o caso dos materiais existentes no local da(s) obra(s), pelos 
custos de aquisição regularmente comprovados. 

 
29.6 - A Contratada não poderá ceder o contrato, no todo ou em parte, a nenhuma pessoa física ou 
jurídica, sem autorização prévia, por escrito, do Contratante. 

 
29.6.1 - Caso haja autorização expressa do Contratante para que a Contratada possa subcontratar 
serviços, esta subcontratação não altera a responsabilidade da Contratada que continuará integral 
perante o Contratante, bem como não existirá vínculo entre o Contratante e a subcontratada, no 
entanto esta responde solidariamente com o subcontratante pela perfeição da prestação. 

 
29.7 - Caberá à Contratada o pagamento ou o ressarcimento ao Contratante de todos os valores de 
multas aplicadas pela Delegacia Regional do Trabalho, CREA/CAU ou qualquer outra entidade em 
decorrência da execução do contrato. 
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29.8 - A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos que causar ao Contratante ou a 
terceiros, por si ou seus representantes, na execução da(s) obra(s), ficando isento o Contratante de 
toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos. 

 
29.9 - Por determinação do Contratante a Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condi-
ções contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizer(em) na(s) obra(s), em até 25 % (vinte e 
cinco por cento) do preço inicial atualizado do Contrato. (Art. 65, § 1º, da Lei nº 7.666/93). 

 
29.9.1 - As supressões de serviços resultantes de acordos celebrados expressamente entre o Con-
tratante e a Contratada poderão ultrapassar o limite estabelecido no subitem 29.9. 

 
29.10 - Se no Contrato não houverem sido contemplados preços unitários para determinados servi-
ços, esses serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os limites estabelecidos no 
caput desta Cláusula. 

 
29.11 - Qualquer objeto de valor histórico ou de outro interesse ou valor significativo que venha a 
ser descoberto em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está sendo executado o 
objeto do presente edital é de propriedade do Contratante. A Contratada deverá notificar à fiscaliza-
ção tal descoberta e aguardar instruções sobre os procedimentos a serem seguidos. 

 
29.12 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 
o do vencimento. 

 
29.13 - Caso as datas previstas para a realização de eventos da presente licitação sejam declara-
das feriado ou ponto facultativo, aqueles eventos serão realizados no primeiro dia útil subsequente. 
 
29.14 - As marcas comerciais dos materiais constantes nos projetos, nas especificações técnicas, 
nos memoriais e nos orçamentos, quando citadas, são protótipos comerciais que servem, exclusi-
vamente, para indicar o tipo de material a empregar.  Portanto, serão aceitos materiais com qualida-
de, característica e tipo equivalentes ou similares.  
 

Chopinzinho - PR, 23 de outubro de 2023. 
 
 

          
Edson Luiz Cenci 

Prefeito 
 
 

 
Helder Felipe Klassen  

Presidente da Comissão Permanente de Licitações 
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ANEXO Nº 01 
 

CARTA - CREDENCIAL  
 
 
Ref.: Edital de CONCORRÊNCIA nº 6/2023. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMEN-
TAÇÃO ASFÁLTICA NO NOVO DISTRITO INDUSTRIAL, CONFORME PROJETOS, MEMORIAIS 
E PLANILHA TÉCNICA, COM 12.494,22M² – CONVÊNIO Nº 16/2023 – SEIL  
 
  

Prezados Senhores,  
 

O abaixo assinado, (inserir o nome completo), carteira de identidade (inserir o número e 
órgão emissor), CPF: ________________, na qualidade de responsável legal pela proponente   
(inserir nome da proponente), CNPJ: _____________, vem pela presente, informar a V. Sas que o 
senhor (inserir o nome completo), carteira de identidade (inserir o número e órgão emissor), é a 
pessoa designada por nós para acompanhar a sessão de abertura e recebimento da documentação 
de habilitação e propostas de preços, para assinar as atas e demais documentos, e com poderes 
para renunciar prazos recursais a que se referir a licitação em epígrafe. 
 
                               Atenciosamente, 
    

     
   Local e data. 

 
 

_______________________________________ 
(assinatura do responsável legal) 
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ANEXO Nº 02 
 

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS  
 
 
Ref.: Edital de CONCORRÊNCIA nº 6/2023. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMEN-
TAÇÃO ASFÁLTICA NO NOVO DISTRITO INDUSTRIAL, CONFORME PROJETOS, MEMORIAIS 
E PLANILHA TÉCNICA, COM 12.494,22M² – CONVÊNIO Nº 16/2023 – SEIL  
 
 
  O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo), CPF nº _________, 
representante legalmente constituído da proponente (inserir o nome da proponente), CNPJ: 
__________, declara que a mesma recebeu toda a documentação relativa ao(s) lote(s) (inserir os 
números de lotes) da CONCORRÊNCIA supramencionada. 
 
 
 

 Local e data. 
 
 
 

_______________________________________ 
(assinatura do responsável legal) 
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ANEXO Nº 03 
 

ATESTADO DE VISITA 
 

 
Ref.: Edital de CONCORRÊNCIA nº 6/2023 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMEN-
TAÇÃO ASFÁLTICA NO NOVO DISTRITO INDUSTRIAL, CONFORME PROJETOS, MEMORIAIS 
E PLANILHA TÉCNICA, COM 12.494,22M² – CONVÊNIO Nº 16/2023 – SEIL  
 
 
Declaramos que o Senhor(a) (inserir o nome completo), CPF nº: (inserir o nº do CPF), represen-
tante da proponente (inserir o nome da proponente), CNPJ: (inserir o número do CNPJ), devi-
damente credenciado, visitou o local da execução da(s) obra(s), objeto da CONCORRÊNCIA em 
epígrafe, tomando conhecimento de todas as condições técnicas para a execução dos serviços e 
elaboração da Proposta de Preços. 
 
 
 

Local e data. 
 
 

 
  

(Nome, RG e CPF e assinatura do responsável legal do licitador) 
 
 
 
 
  

(Nome, nº CREA/CAU, e assinatura do Responsável Técnico habilitado da proponente ou prepos-
to/representante) 
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ANEXO Nº 03.1  

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA 

 
Ref.: Edital de CONCORRÊNCIA nº 6/2023 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMEN-
TAÇÃO ASFÁLTICA NO NOVO DISTRITO INDUSTRIAL, CONFORME PROJETOS, MEMORIAIS 
E PLANILHA TÉCNICA, COM 12.494,22M² – CONVÊNIO Nº 16/2023 – SEIL  
 
 
O representante legal da (inserir o nome da proponente), CNPJ: ____________, Sr. (a) (inserir o 
nome do representante), devidamente habilitado, DECLARA que RENUNCIA à Visita Técnica 
aos locais e/ou instalações do objeto licitado, de que tem pleno conhecimento das condições, 
complexidades e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos e da obra, assumindo total 
responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos 
futuros que ensejem avenças técnicas e/ou financeira para  com  a Contratante. 
 
 
 

Local e data. 
 
 
 
 

 
(CPF e RG, e assinatura do Responsável Legal da Proponente) 
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ANEXO Nº 04 
 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
 
 

REF.: EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 6/2023. 
 
OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO NOVO DISTRITO INDUS-
TRIAL, CONFORME PROJETOS, MEMORIAIS E PLANILHA TÉCNICA, COM 12.494,22M² – CONVÊNIO Nº 16/2023 – SEIL  
     
PROPONENTE : (inserir o nome da proponente)   CNPJ: _______________ 
 

 
VEÍCULO / MÁQUINA / 

EQUIPAMENTO  

 
MARCA E 
MODELO 

 
FORMA DE AQUISIÇÃO 
 (próprio, alugado, etc...) 

 

 
ANO DE FABRICAÇÃO 

MÍNIMO/ 
PLACA 

 
QUANT. 

 
ESTADO DE MANUTENÇÃO 

02 Caminhões Basculante      
01 Vibroacabadora      
01 Rolo compactador Pneumático      
01 Rolo compactador Chapa Lisa      
01 Caminhão Espargidor      
      
      
      
 
Declaramos outrossim, que os veículos, máquinas e equipamentos supra-relacionados e os demais veículos, máquinas e equipamentos básicos a 
execução de obra não listados, serão disponibilizados na(s) obra(s) na eventual contratação. 
Local e data. 
       ____________________________________                                                                ______________________________ 
 (nome, RG e CPF e assinatura do responsável legal)                                      (nome, CREA/CAU n° e assinatura profissional habilitado) 
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ANEXO Nº 05 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
 
 
Ref.: Edital de CONCORRÊNCIA nº 6/2023. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO NOVO DISTRITO INDUS-
TRIAL, CONFORME PROJETOS, MEMORIAIS E PLANILHA TÉCNICA, COM 12.494,22M² – CONVÊNIO Nº 16/2023 – SEIL  
 
 
Razão Social: 
CNPJ: 
 
Conforme o disposto no Edital em epígrafe, declaramos que o responsável técnico pela(s) obra(s) do(s) lote(s), caso venhamos a vencer a referida 
licitação, é: 

Nome Especialidade CREA /CAU 
n° 

Data do registro Assinatura 

     
 
Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(ais) acima relacionado(s) pertence(m) ao nosso quadro técnico de profissionais permanentes, ou mantém 
com relacionamento e vínculo junto à empresa. 
 
 

Local e data. 
 
 

_________________________________________ 
(nome, RG e CPF e assinatura do responsável legal) 
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ANEXO Nº 06 

CAPACIDADE FINANCEIRA 
 

 
Ref.: Edital de CONCORRÊNCIA nº 6/2023. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMEN-
TAÇÃO ASFÁLTICA NO NOVO DISTRITO INDUSTRIAL, CONFORME PROJETOS, MEMORIAIS 
E PLANILHA TÉCNICA, COM 12.494,22M² – CONVÊNIO Nº 16/2023 – SEIL  
 
Razão Social: 
CNPJ: 
 
 
 Declaramos que as demonstrações abaixo correspondem à real situação da proponente. 
Esses índices foram obtidos no balanço do último exercício social. 
  
 Declaramos, ainda, que a qualquer tempo, desde que solicitado pelo licitador, nos compro-
metemos a apresentar as demonstrações financeiras que comprovarão as demonstrações. 
 

Os índices mínimos exigidos serão seguintes: 
 

(LG) 
(mínimo) 

(LC) 
(mínimo)  

(SG) 
(mínimo) 

1 1 1 
OBS.: a) Os índices deverão ter no máximo 2 (duas) casas decimais. 
 
                                         SÃO AS DEMONSTRAÇÕES:   

 
Tipo de índice Valor em reais Índice 

Liquidez geral (LG) 
      
     LG = (AC + RLP) / (PC + ELP) 
 

  

Liquidez corrente (LC) 
 
     LC = AC / PC 
 

  

Solvência Geral (SG) 
 
     SG = (AT) / (PC + ELP) 
 

  

 
 

 
AC - ativo circulante;                                     RLP - realizável a longo prazo.; 
AP - ativo permanente;                                  ELP - exigível a longo prazo. 
PC - passivo circulante;                                 AT - ativo total.  
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OBS: Os índices deverão ser apresentados com no máximo 2 (duas) casas decimais, despre-
zando-se as demais. 
 

Local e data. 
 
 
 
 
           Representante legal                                                                Contador 
   (nome, RG e CPF e assinatura)                              (nome, RG, CPF, CRC e assinatura) 
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ANEXO Nº 07 
 

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 
IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

 
 
Ref.: Edital de CONCORRÊNCIA n 6/2023. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMEN-
TAÇÃO ASFÁLTICA NO NOVO DISTRITO INDUSTRIAL, CONFORME PROJETOS, MEMORIAIS 
E PLANILHA TÉCNICA, COM 12.494,22M² – CONVÊNIO Nº 16/2023 – SEIL  
 
 
  O signatário da presente, em nome da proponente   (inserir o nome da proponen-
te), CNPJ: _____________, declara expressamente, que se sujeita às condições estabelecidas no 
edital de CONCORRÊNCIA em consideração e dos respectivos modelos, adendos, e anexos e do-
cumentos, que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador quan-
to à qualificação apenas das proponentes que hajam atendido às condições estabelecidas e de-
monstrem integral possibilidade de executar a(s) obra(s) e/ou os serviços. 
 
  Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes 
impeditivos da qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do Artigo 
32, parágrafo 2, e Artigo 97 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações e que está 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
 

Local e data. 
 
 
 

_________________________________________ 
(nome, RG e CPF e assinatura do responsável legal) 
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ANEXO Nº 08 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE TRABALHO INFANTIL 
 
 

Ref.: Edital de CONCORRÊNCIA n 6/2023. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMEN-
TAÇÃO ASFÁLTICA NO NOVO DISTRITO INDUSTRIAL, CONFORME PROJETOS, MEMORIAIS 
E PLANILHA TÉCNICA, COM 12.494,22M² – CONVÊNIO Nº 16/2023 – SEIL  
 
 
 Para fins de participação no Edital de Concorrência nº 6/2023, declaramos, para todos os 
fins de direito, que não possuímos em nosso quadro funcional menores de 18 (dezoito) anos, exe-
cutando trabalho no período noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de 16 (dezesseis) anos 
em qualquer trabalho salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (artigo 27, inci-
so V da Lei Federal nº 8.666/93). 
 

 Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 
 

Local e data. 
 

 
 

_________________________________________ 
(nome, RG e CPF e assinatura do responsável legal) 
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ANEXO Nº 09 
 

 PROPOSTA DE PREÇOS  
 
 
Ref.: Edital de CONCORRÊNCIA nº 6/2023. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMEN-
TAÇÃO ASFÁLTICA NO NOVO DISTRITO INDUSTRIAL, CONFORME PROJETOS, MEMORIAIS 
E PLANILHA TÉCNICA, COM 12.494,22M² – CONVÊNIO Nº 16/2023 – SEIL  
 

 
RAZÃO SOCIAL: 
ENDEREÇO:   
CIDADE :                                                                   TELEFONE:                                E-MAIL: 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: 
CNPJ:    INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

 
Prezados Senhores, 

 
 Apresentamos e submetemos à apreciação de V. Sa nossa proposta de preços relativa à 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMEN-
TAÇÃO ASFÁLTICA NO NOVO DISTRITO INDUSTRIAL, CONFORME PROJETOS, MEMORIAIS 
E PLANILHA TÉCNICA, COM 12.494,22M² – CONVÊNIO Nº 16/2023 – SEIL, constante da licita-
ção em epígrafe. 
 
  O preço global, fixo e sem reajuste, proposto para execução do objeto do Certame é de R$ 
(inserir o valor da proposta) (inserir o valor por extenso)). 
 
 O prazo de execução do objeto é de (inserir o prazo de execução por extenso) dias, con-
tados a partir da emissão da ordem de serviço. 
 
 O prazo de validade da proposta de preços é de (inserir o prazo de validade) (inserir o 
prazo de validade por extenso) dias a partir da data limite estabelecida para o recebimento das 
propostas (envelopes n° 1 e n° 2) pela Comissão Permanente de Licitações. 
 
 No preço proposto, estão incluídas todas as despesas com fretes, impostos, seguros, encar-
gos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, ART’s, RRT’s, visitas ao local dos servi-
ços se necessário e todas as demais despesas necessárias à execução do respectivo objeto licita-
do, no prazo determinado.  
 
 Atenciosamente, 
 

 
(nome, CPF e RG e assinatura do responsável legal) 

 
Junto com a Proposta deverá ser apresentado também a Planilha Orçamentária, o Cálculo do BDI, e 
o Cronograma Físico-Financeiro. (compatíveis com os arquivos digitais apresentados pelo Mu-
nicípio).  
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ANEXO 09.1 
 

 Quadro de Composição do BDI  
 
 
Ref.: Edital de CONCORRÊNCIA nº 6/2023. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMEN-
TAÇÃO ASFÁLTICA NO NOVO DISTRITO INDUSTRIAL, CONFORME PROJETOS, MEMORIAIS 
E PLANILHA TÉCNICA, COM 12.494,22M² – CONVÊNIO Nº 16/2023 – SEIL  

 
(Deverá ser preenchido e apresentado de acordo com o arquivo digital disponibilizado pelo Municí-

pio) 
 BDI COM desoneração BDI DES  

Local e data. 

 

(nome, CPF e RG e assinatura do responsável legal) 
(nome, CPF e RG e assinatura do responsável Técnico)
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ANEXO Nº 10 
                 

PLANILHA DE SERVIÇOS (Planilha Orçamentária)  
 
 
Ref.: Edital de CONCORRÊNCIA nº 6/2023. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO NOVO DISTRITO INDUS-
TRIAL, CONFORME PROJETOS, MEMORIAIS E PLANILHA TÉCNICA, COM 12.494,22M² – CONVÊNIO Nº 16/2023 – SEIL  
 
 
 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ:    
 

(Deverá ser preenchido e apresentado de acordo com o arquivo digital disponibilizado pelo Município) 
 

Local e data. 
 
 
 

(nome, CPF e RG e assinatura do responsável legal) 
(nome, CPF e RG e assinatura do responsável Técnico) 
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ANEXO Nº 11 
 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO  
 

 
Referência: CONCORRÊNCIA nº 6/2023 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO NOVO DISTRITO INDUS-
TRIAL, CONFORME PROJETOS, MEMORIAIS E PLANILHA TÉCNICA, COM 12.494,22M² – CONVÊNIO Nº 16/2023 – SEIL  
 
 
 
RAZÃO SOCIAL:                                                                           
CNPJ:    
 

 
(Deverá ser preenchido e apresentado de acordo com o arquivo digital disponibilizado pelo Município) 

 
 
 

Local e data. 
 
 

(nome, CPF e RG e assinatura do responsável legal) 
(nome, CPF e RG e assinatura do responsável Técnico)
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ANEXO Nº 12 
 

 (MINUTA) CONTRATO Nº ____/2023 
 
CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA(S) POR PREÇO GLOBAL A PREÇOS FIXOS E SEM 
REAJUSTE QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO-PR E A EMPRESA 
........................, NA FORMA ABAIXO: 
 
Pelo presente instrumento particular o Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, pessoa jurí-
dica de direito público interno, com sede nesta cidade, na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3811, 
Bairro São Miguel, inscrito no CNPJ nº 76.995.414/0001-60, doravante denominada CONTRA-
TANTE, representado neste ato pelo Prefeito Senhor Edson Luiz Cenci, portador do CPF nº 
518.894.719-68 e do RG nº 3.533.593-5 SSP/PR, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
residente e domiciliado nesta cidade, e a Empresa ........................................, com sede na 
...................................., ....., Bairro ............................., ........., CNPJ nº ............................, doravan-
te denominada CONTRATADA, representado neste ato pelo(a) Senhor(a) ................................., 
portador(a) da Cédula de Identidade RG nº ............................... e do CPF/MF sob nº 
............................, tendo em vista a homologação do resultado do Processo Licitatório n° 
153/2023, Modalidade CONCORRÊNCIA nº 6/2023, têm entre si justa e acordada a celebração do 
presente Contrato mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL 
 
1.1 O Objeto do presente Contrato, licitado em conformidade com as normas da Lei n° 8.666/93 e 
suas alterações, é a execução, sob regime de empreitada por preço global, a preços fixos e sem 
reajuste, correspondente à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECU-
ÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO NOVO DISTRITO INDUSTRIAL, CONFORME 
PROJETOS, MEMORIAIS E PLANILHA TÉCNICA, COM 12.494,22M² – CONVÊNIO Nº 16/2023 
– SEIL, em consonância com os projetos, especificações técnicas, memoriais, demais peças e 
documentos de licitação fornecida pelo CONTRATANTE, CONCORRÊNCIA n° 6/2023. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 
   
2.1 Ficam integrados a este Contrato, independente de transcrição, os seguintes documentos cu-
jos teores são de conhecimento da CONTRATADA: atos convocatórios, edital de licitação, proje-
tos, especificações técnicas, memoriais, bem como a proposta, planilhas de serviços, relação de 
disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos, cronogramas físico-financeiro e legislação 
pertinente à espécie. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
  
3.1 O preço global, para a execução do objeto específico deste Contrato, a preço fixo e sem direi-
to a reajuste é de R$ ...............(......................................), daqui por diante denominado “VALOR 
CONTRATUAL”.  
 
CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS 
 
4.1 As despesas com a execução do(s) objeto(s) deste contrato serão custeadas com recursos 
municipais, e serão empenhadas de acordo com a seguinte Dotação orçamentária: Secretaria de 
Viação e Serviços Urbanos: 09.01.236910006.1.033.4.4.90.51 (2156) F: 501, 
09.01.236910006.1.033.4.4.90.51 (2157) F: 000, 09.01.236910006.1.033.4.4.90.51 (2198) F: 631.  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  E
D

S
O

N
 L

U
IZ

 C
E

N
C

I e
 H

E
LD

E
R

 F
E

LI
P

E
 K

LA
S

S
E

N
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/2

53
4-

B
33

1-
E

77
1-

14
F

C
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 2
53

4-
B

33
1-

E
77

1-
14

F
C

1Doc:  Memorando 3.685/2023  |  Anexo: emissao_2534B331E77114FC6B5F4CF6_memorando-45--3.685-2023_assinado_versaoImpressao.pdf (49/78)        422/634



 

 

CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS 
 
5.1 A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto desta Licitação, inteira-
mente concluído em condições de aceitação e de utilização, conforme cronograma, nos seguintes 
prazos: 
5.2 O prazo de execução da obra será de 180 (cento e oitenta) dias. O prazo de execução 
começa a ser contabilizado a partir da data da Ordem de Serviço. 
5.3 A obra deverá ser iniciada no prazo máximo de 05 dias após a emissão da ordem de serviço. 
5.4 O prazo de vigência do contrato será de 360 (trezentos e sessenta) dias, contabilizados da 
data da assinatura do contrato. 
5.5 Havendo interesse do Contratante, os prazos de execução e vigência poderão ser 
prorrogados por Termo Aditivo, conforme dispõe o Artigo 57, da Lei n.º 8.666, de 1993 e 
alterações. 
5.6 A prorrogação do prazo de execução deve ser manifestada pela Licitante vencedora, no 
período de 48 (quarenta e oito) horas antes de encerrado o prazo de execução contratual. 
5.7 A proponente vencedora será convocada para assinar o Contrato de Empreitada, conforme 
Modelo/Anexo nº 12, dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da data da 
homologação da licitação, sob pena de decair o direito de contratação, sujeitando-se, ainda, às 
penalidades previstas em lei. 
5.8 No ato da assinatura do Contrato, a proponente vencedora deverá apresentar o Cronograma 
Físico Financeiro Executivo da obra. 
5.9 O prazo de execução da(s) obra(s) poderá ser alterado, com expressa anuência do 
Contratante, nos seguintes casos: 
5.10 Alteração do projeto e/ou especificações técnicas e/ou memoriais pelo Contratante, quando 
houver: (i) serviços extraordinários que alterem as quantidades, (ii) serviços complementares, 
obedecidos os dispositivos regulamentares, (iii) atraso no fornecimento de dados informativos, 
materiais e qualquer subsídio à(s) obra(s) do lote, que estejam sob responsabilidade expressa do 
Contratante, (iv) por atos do Contratante que interfiram na execução contratual, (v) atos de 
terceiros que interfiram no prazo de execução ou outros devidamente justificados e aceitos pelo 
Contratante; 
5.11 Por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, “lock out”, perturbações industriais, 
guerras, atos de inimigo público, bloqueio, insurreições, epidemias, quarentenas, avalanches, 
terremotos, enchentes, explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e 
equivalentes a estes, desde que estes fatos tenham influência direta sobre a execução da(s) 
obra(s) e que fujam ao controle seguro de qualquer das partes interessadas, as quais não 
consigam impedir sua ocorrência. A expressão “força maior” deve também incluir qualquer atraso 
causado por legislação, regulamentação ou atos governamentais, por ação ou omissão do 
Contratante, que venham causar atrasos à Contratada. Nenhuma parte será responsável perante 
a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior. 
5.12 Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do contrato por ordem do 
Contratante, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes, em relação ao contrato. 
Os atrasos provenientes de greves ocorridas na Contratada ou atrasos por parte de suas 
eventuais subcontratados não poderão ser alegados como decorrentes de força maior. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 
6.1 O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do(s) Contrato(s), podendo suspender 
sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria de Viação e Serviços Urba-
nos. 
6.2 A gestão do(s) Contrato(s) ficará a cargo do Senhor Glacir Zanatta – Secretário de Viação e 
Serviços Urbanos.  
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6.3 A responsabilidade pela fiscalização do(s) Contrato(s) ficará a cargo do Servidora Senhora 
Ana Kelle Malaguti e Fiscal Substituta a cargo do Servidora Senhora Taiany Blachka Botelho Karl, 
estando sujeito à conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do obje-
to licitado. 
6.3.1 Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do(s) Contrato(s) as situa-
ções e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com os 
documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
6.4 Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do(s) Contrato(s) proce-
der conforme os itens 16.7 e 23.8 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e 
dos fatos a serem apurados. 
6.5 Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade 
de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostila-
mento específico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo ges-
tor e/ou fiscal da ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizan-
do em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditi-
vos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos 
canais adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, etc). 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO INÍCIO DOS SERVIÇOS 
 
7.1 A obra deverá ser iniciada no prazo máximo de 05 dias após a emissão da ordem de serviço.  
7.2 Os Prazos de execução e vigência podem ser prorrogados a qualquer tempo pela Contratante, 
por Termo Aditivo, conforme dispõe o Artigo nº 57, da Lei Federal nº 8.666, de 1993 e alterações. 
7.3 A prorrogação do prazo de execução deve ser manifestada pela Licitante Vencedora, no prazo 
máximo de 48 (quarenta e oito) horas antecedente ao término do prazo de execução contratual.  
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRAS PROVISÓRIAS 
 
8.1 A CONTRATADA deve submeter à fiscalização, os desenhos, especificações técnicas e me-
moriais propostos para as obras provisórias, que deverá aprová-los caso estejam adequados ao 
objeto deste Contrato. 
Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA é responsável pelo projeto das obras provisórias. 
Parágrafo Segundo - A aprovação pela fiscalização não altera as responsabilidades da CON-
TRATADA pelo projeto de obras provisórias. 
Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deve obter a aprovação de terceiros para o seu projeto de 
obras provisórias, onde requeridas. 
 
CLÁUSULA NONA - DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
  
9.1 Somente poderá ser admitida alteração do prazo, quando: 
I) (a) ocorrer alteração do projeto e/ou especificações pelo CONTRATANTE, (b) houver serviços 
extraordinários que alterem as quantidades, (c) houver serviços complementares, obedecidos os 
dispositivos regulamentares, (d) ocorrer atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e 
qualquer subsídio à(s) obra(s), que estejam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE, 
(e) ocorrer atos do CONTRATANTE que interfiram na execução contratual, (f) ocorrer atos de ter-
ceiros que interfiram no prazo de execução ou outros devidamente justificados e aceitos pelo 
CONTRATANTE; 
II)   ocorrer  por  motivos  de  força  maior  ou caso fortuito, entre outros, “lock out”, perturbações 
industriais, guerras, atos de inimigo público, bloqueio, insurreições, epidemias, quarentenas, ava-
lanches, terremotos, enchentes, explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e 
equivalentes a estes, desde que estes fatos tenham influência direta sobre a execução da(s) 
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obra(s) e que fujam ao controle seguro de qualquer das partes interessadas, as quais não consi-
gam impedir sua ocorrência. A expressão “força maior” deve, também, incluir qualquer atraso cau-
sado por legislação, regulamentação ou atos governamentais, por ação ou omissão do CONTRA-
TANTE, que venham causar atrasos à CONTRATADA. Nenhuma parte será responsável perante 
a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior. 
Parágrafo Primeiro - Enquanto perdurarem os motivos do inciso II ou quando ocorrer a suspen-
são do Contrato por ordem do CONTRATANTE, cessam os deveres e responsabilidades de am-
bas as partes, em relação ao Contrato. Os atrasos provenientes de greves ocorridas na CON-
TRATADA ou atrasos por parte de suas eventuais subcontratados não poderão ser alegados co-
mo decorrentes de força maior. 
Parágrafo Segundo - Para que a CONTRATADA possa invocar os fatos indicados no caput como 
capazes de justificar quaisquer atrasos, os mesmos deverão ser comunicados ao CONTRATAN-
TE por escrito e devidamente comprovados, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas do 
início da referida ocorrência. 
Parágrafo Terceiro - Os motivos invocados pela CONTRATADA serão julgados pelo CONTRA-
TANTE após a constatação da veracidade da sua ocorrência. 
Parágrafo Quarto - Após a aceitação dos motivos evocados pela CONTRATADA poderá haver 
acordo entre as partes para uma eventual prorrogação do prazo. 
Parágrafo Quinto - Caso a CONTRATADA não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens 
ou serviços previstos no projeto, especificações técnicas, memoriais e demais documentos inte-
grantes da licitação, o CONTRATANTE reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através 
de terceiros. Ocorrendo a hipótese mencionada, a CONTRATADA responderá pelos custos, atra-
vés de glosas de créditos e/ou garantias, e/ou pagamento direto ao CONTRATANTE, inclusive 
será declarada inidônea, ficando impedida de firmar Contrato pelo prazo de até 2 (dois) anos, con-
forme gravidade da infração e dos danos decorrentes. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO 
 
10.1 A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a nenhuma 
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito do CONTRATANTE. 
Parágrafo Primeiro - Se a CONTRATADA ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a 
uma ou mais pessoas físicas ou jurídicas, sem autorização prévia, por escrito, do CONTRATANTE 
e deverá obrigatoriamente reassumir a execução da(s) obra(s) no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias, da data da aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais; 
Parágrafo Segundo - Se eventualmente for concedida a subcontratação no todo ou em parte, 
pelo CONTRATANTE, não reduz nem elimina as responsabilidades e obrigações da CONTRA-
TADA para com o CONTRATANTE, em decorrência deste Contrato, nem importará em estabele-
cer qualquer vínculo entre o CONTRATANTE e o subcontratado, no entanto esta responde solida-
riamente com o subcontratante pela perfeição da prestação.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS SERVIÇOS NÃO PREVISTOS 
 
11.1 Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores/posteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93. 
Parágrafo Primeiro - A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado expressamente 
entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA poderão ultrapassar o limite estabelecido no parágra-
fo anterior. 
Parágrafo Segundo - Se no Contrato não houver sido contemplado preços unitários para deter-
minados serviços, esses serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os limites 
estabelecidos no caput desta Cláusula. 
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Parágrafo Terceiro – Os serviços não previstos na planilha de quantitativos e preços, aprovada 
pelo Município, e necessários para a realização da obra, deverão der executados pela Contratan-
te. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS, DA ACEITAÇÃO E 
DA POSSE 
 
12.1 A Contratada deverá permitir que funcionários, engenheiros, especialistas e demais peritos 
enviados pelo Contratante:  
a) inspecionem a qualquer tempo a execução da(s) obra(s) do lote;  
b) examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir; e 
c) verifiquem se estão disponíveis, na(s) obra(s) do lote, os veículos, as máquinas e os equipa-
mentos disponibilizados pela Contratada. Caso fique constada a falta dos mesmos no(s) local(ais) 
da(s) obra(s), serão impostas as sanções previstas no contrato de empreitada. 
12.2 No desempenho destas tarefas deverão os técnicos do Contratante contar com a total cola-
boração da Contratada. 
12.3 A Contratada deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos os 
locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de 
segurança do trabalho. 
12.4 A Contratada deverá manter, no local da(s) obra(s), preposto aceito pelo Contratante para 
representá-la na execução do contrato. 
12.5 A Contratada deve manter no canteiro de obra(s) um projeto completo, o qual deverá ficar 
reservado para o manuseio da fiscalização e do pessoal do órgão financiador da(s) obra(s). 
12.6 A Contratada deve manter no canteiro de obra(s) o Boletim Diário de Ocorrências - BDO, que 
deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da Contratada e pela fiscalização diariamen-
te. 
12.7 A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com autorização 
prévia da fiscalização. 
12.8 A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expen-
sas, no total ou em parte, o(s) serviço(s) referente(s) à(s) obra(s) do contrato em que se verifica-
rem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da má execução ou má qualidade dos materiais 
empregados. 
12.9 Caso a Contratada não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou serviços previs-
tos, o Contratante reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros. Ocor-
rendo a hipótese mencionada, a então Contratada responderá pelos custos, através de glosas de 
créditos e/ou garantias e/ou pagamento direto ficando, suspensa de firmar contrato pelo prazo de 
até 2 anos, bem como poderá ser declarada inidônea, conforme a gravidade da infração e dos 
danos decorrentes.  
12.10 A proponente deverá atender às determinações da fiscalização no prazo máximo de 24 (vin-
te e quatro) horas, e prestar toda assistência e colaboração necessária. 
12.11 A Contratada é obrigada entregar até 15 (quinze) dias à Contratante o resultado dos testes 
solicitados pela fiscalização e/ou supervisão.  
12.11.1. As despesas com a execução dos testes são de inteira responsabilidade da Contratada.  
12.12 Assim que a execução da(s) obra(s) tenha sido concluída de conformidade com o contrato, 
será emitido termo de recebimento provisório assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da 
comunicação da Contratada. 
12.13 Após o prazo de 60 (sessenta) dias do recebimento provisório, será procedido o recebimen-
to definitivo, por comissão especificamente designada pelo Contratante, ocasião em que será la-
vrado termo de recebimento definitivo. 
12.14 A aceitação da(s) obra(s) pelo Contratante, se dará quando não houver qualquer pendên-
cia por parte da Contratada. 
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12.15 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade 
da(s) obra(s), nem a ético-profissional, pela perfeita execução do Contrato. 
12.16 O Contratante toma posse do Canteiro de Obras e do objeto do Contrato dentro de 3 (três) 
dias da data da formalização do Termo de Recebimento Definitivo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA ADICIONAL 
 
13.1 O valor da garantia de execução é de R$ ---------- (-----------------). (o valor será obtido pela 
aplicação de 5% (cinco porcento) sobre o valor contratual (homologado) acrescido da garantia 
adicional, se houver). 
13.2 A garantia de execução poderá ser efetuada por uma das seguintes formas: 
I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a for-
ma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado 
pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 
Ministério da Fazenda;              (Redação dada pela Lei nº 11.079, de 2004) 
II - seguro-garantia;                   (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 
III - fiança bancária.                   (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 8.6.94) 
 
Parágrafo Primeiro: A proponente vencedora deverá, quando da assinatura do termo de contrato 
de empreitada sob pena de decair o direito de contratação, apresentar comprovação da formaliza-
ção da garantia de execução e da garantia adicional, se houver. 
Parágrafo Segundo: Se ocorrer majoração do valor contratual o valor da garantia de execução 
será acrescido pela aplicação de 5% (cinco porcento) sobre o valor contratual majorado. No caso 
de redução do valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se 
assim o desejar. 
Parágrafo Terceiro: A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for o 
caso, ou o valor que dela restar, dar-se-á mediante a apresentação de: 
a) aceitação pelo CONTRATANTE do objeto contratual e o termo de recebimento definitivo; 
b) certidão negativa de débitos, expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado concluído; 
c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica. 
Parágrafo Quarto: No caso de Rescisão do Contrato, a garantia de execução e a garantia adicio-
nal, se houver, não serão devolvidas, sendo, então, apropriadas pelo CONTRATANTE a título de 
indenização/multa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO, TESTES, REUNIÕES DE GERENCIA-
MENTO E COMUNICAÇÃO 

 
14.1 A fiscalização da execução dos serviços, objeto deste Contrato, será feita pelo CONTRA-
TANTE através do profissional constante na Cláusula Sexta deste contrato, qualificado e devida-
mente credenciado, com responsabilidades específicas.  
Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA deverá permitir que funcionários, engenheiros, especialis-
tas e demais peritos enviados pelo CONTRATANTE:  

• inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto do presente Contrato; 
• examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir; 
• verifiquem se estão disponíveis no local da execução do objeto do presente Contra-

to os veículos, máquinas e equipamentos, indicados na relação e no cronograma de utilização de 
veículos, máquinas e equipamentos, fornecidos pela CONTRATADA, sob pena de multa e, em 
caso de reincidência, na eventual rescisão contratual. 
Parágrafo Segundo - No desempenho destas tarefas, deverão os técnicos do CONTRATANTE, 
contar com a total colaboração da CONTRATADA. 
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Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segu-
rança em todos os locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo 
com as normas de segurança do trabalho. 
Parágrafo Quarto - A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra(s) um projeto completo e 
cópia das: especificações técnicas, memoriais, relação de disponibilidade de veículos, máquinas e 
equipamentos, cronograma físico-financeiro, cronograma de utilização de veículos, máquinas e 
equipamentos e planilha de serviços os quais deverão ficar reservados para o manuseio da fisca-
lização e do pessoal do órgão financiador da(s) obra(s)  
Parágrafo Quinto - A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra(s) o Boletim Diário de 
Ocorrências - BDO, o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da 
CONTRATADA e pela fiscalização. 
Parágrafo Sexto - A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com 
autorização prévia da fiscalização. 
Parágrafo Sétimo - Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que apre-
sente defeitos, vícios ou incorreções não reveladas até o Recebimento Definitivo, deverá ser pron-
tamente refeito, corrigido, removido, reconstruído e/ou substituído pela CONTRATADA, livre de 
quaisquer ônus financeiros para o CONTRATANTE.  
Parágrafo Oitavo - Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má 
execução ou má qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo 
com as normas e/ou prescrições da ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos 
defeitos devidos ao desgaste normal de uso. Correrão por conta da CONTRATADA as despesas 
relacionadas com a correção, remoção e/ou substituição do material rejeitado. 
Parágrafo Nono - Caso a CONTRATADA não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens 
ou serviços previstos, o CONTRATANTE reserva-se o direito de executá-los diretamente ou atra-
vés de terceiros.  
a) Ocorrendo a hipótese mencionada, a então CONTRATADA responderá pelos custos, através 
de glosas de créditos e/ou garantias e/ou pagamento direto, inclusive será declarada inidônea, 
ficando suspensa de firmar Contrato pelo prazo de até 2 anos, conforme a gravidade da infração e 
dos danos decorrentes. Caberá, também, a aplicação do Art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93. 
Parágrafo Décimo - A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo máximo de 15 
(quinze) dias os testes solicitados pela fiscalização e/ou vistoria. As despesas com a execução 
dos testes são de inteira responsabilidade da CONTRATADA. 
Parágrafo Décimo Primeiro - A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de ge-
renciamento um ao outro. A finalidade é revisar os planos para o trabalho remanescente e discutir 
os problemas potenciais. 
Parágrafo Décimo Segundo - A fiscalização e a CONTRATADA devem elaborar ata dos assun-
tos tratados nas reuniões de gerenciamento e distribuir cópias aos participantes da reunião. A 
responsabilidade das partes na tomada de providências deve ser decidida pela fiscalização e in-
formada por escrito a todos que participaram da reunião. 
Parágrafo Décimo Terceiro - Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A 
notificação tornar-se-á efetiva após o seu recebimento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
15.1 Os pagamentos serão realizados conforme medições dos serviços executados de acordo 
com a Planilha.  
15.2 Caso a medição não atinja o valor ou percentual estipulado para o período, o pagamento 
poderá não ser efetivado.  
15.3 O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente em até 30 (trinta) dias úteis após a 
apresentação correta da nota fiscal com detalhamento dos serviços executados, especificando o 
valor unitário e total e documentos pertinentes. 
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15.4 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha con-
corrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios 
mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão 
computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices 
oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 
11.960/091. 
15.5 No caso em que o valor dos serviços executados for superior ao estabelecido nos cronogra-
mas, estes poderão ser faturados, desde que todos os serviços das parcelas mensais anteriores 
estejam concluídos de acordo com as Planilhas e Cronogramas. 
15.6 O faturamento deverá ser protocolado, em 01 (uma) via, no protocolo geral na sede do licita-
dor e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e forma de 
apresentação: 
a) nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da licitação, 
número do contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão retidos pelo município e 
incidentes sobre o objeto contratado, e outros dados que julgar convenientes, não apresentar 
rasura e/ou entrelinhas e ser certificada pelo Responsável Técnico; 
b) cópia da guia de recolhimento da Previdência Social – GPS do(s) mês(s) de execução por 
obra(s), devidamente quitada(s), de conformidade com o relatório do SEFIP/GFIP com as folhas 
detalhadas e resumidas da obra contratada, bem como comprovante(s) de transmissão do(s) ar-
quivo(s) para a Caixa Econômica Federal, e cópia(s) da(s) guia(s) de recolhimento do Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço - FGTS do(s) último(s) recolhimento(s) devido(s), devidamente 
quitada(s), de conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS, exclusivo 
da obra contratada;  
OBS: Deverão ser apresentados os comprovantes de recolhimento de INSS e FGTS da obra 
contratada, devidos em todos os meses, contados entre a data de assinatura do contrato e 
o primeiro pagamento e entre um pagamento e outro, e não apenas o comprovante do úl-
timo recolhimento realizado.  
c) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho – Certidão Negati-
va de Débitos Trabalhistas – CNDT;   
d) cópia da folha de pagamento dos empregados da obra contratada;  
e) a liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação:  
e.1) da ART pela CONTRATADA;  
e.2) comprovação de abertura da matrícula CEI/CNO junto à Receita Federal, com os dados con-
forme contrato; da quitação junto ao FGTS/CEF, por meio do CRS; 
e.3) da quitação junto ao FGTS/CEF, por meio do CRS. 
f) a liberação da última parcela fica condicionada à apresentação:  
f.1) da certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto contrata-
do concluído (em caso de obra civil a CND deverá conter a metragem da obra conforme proje-
to/área de reforma/área de acréscimo/área nova);  
f.2) do Termo de Recebimento Provisório;   
f.3) de comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica. As 
despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA.  
f.4) A última medição, e respectivo pagamento, deverá corresponder, no mínimo, à 10% (dez por 
cento) do valor total do contrato, para tanto a penúltima medição deverá ser realizada de maneira 
a reservar o percentual mínimo para a última medição.  
15.7 A Cada pagamento será verificada a regularidade do contrato de trabalho da empresa, atra-
vés da exigência da apresentação das Guias de Recolhimento do FGTS e das informações à 
Previdência Social (GFIP), relativas aos trabalhadores que prestaram serviços no período. 
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15.8 Os preços não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços nos pri-
meiros 12 (doze) meses do Contrato. 
15.8.1 Somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o art. 
65, II, alínea "d", da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. Na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos 
da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos da empresa vencedora (contratada) e a retribuição do Município 
de Chopinzinho para justa remuneração do fornecimento poderá ser revisada, objetivando a ma-
nutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 
 
16.1 Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujei-
tas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com 
prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimen-
to, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80, da 
Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
16.2 O CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de inexecução das 
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as 
seguintes penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 
III - penalidades pecuniárias:  
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplina-
da no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal 
ou total do Contrato;  
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 
na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cen-
to) do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) 
dias multa;  
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções médias;  
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções graves;  
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte 
da CONTRATADA, nos termos da Lei nº 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com 
agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
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VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 
80 da Lei nº 8.666/93. 
16.3 Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
16.4 Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direi-
to. 
16.5 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA 
para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a dife-
rença entre estes e os créditos retidos. 
16.6 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 
16.7 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
16.7.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
16.7.2 Manifestação do gestor do Contrato(s) e/ou do(a) Secretaria de Viação e Serviços Urbanos, 
com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
16.7.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con-
trato; 
16.7.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
16.7.5 Decisão do Prefeito Municipal; 
16.7.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrível; 
16.7.7 As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
17.1 Constituem obrigações da LICITANTE VENCEDORA, além de outras previstas no Contrato, 
Edital e na legislação pertinente, as seguintes: 
17.1.1 Executar o serviço através de pessoas idôneas e tecnicamente capacitadas. 
17.1.2 Dar ciência à DPLAN, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade verificada na 
execução dos serviços, mesmo que estes não sejam de sua competência. 
17.1.3 A LICITANTE VENCEDORA será responsável e deverá responder, civil e criminalmente, 
por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa no cumprimento do contrato, 
venham direta ou indiretamente provocar ou causar por si ou por seus empregados à Prefeitura 
Municipal de Chopinzinho ou terceiros. 
17.1.4 A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada diminuirão a responsabilidade única, 
integral e exclusiva da LICITANTE VENCEDORA no que concerne aos serviços e suas 
implicações próximas ou remotas, sempre de conformidade com o contrato, Código Civil e demais 
leis ou regulamentos vigentes e pertinentes, no Município, Estado e na União. 
17.1.5 Não caucionar ou utilizar o presente termo para qualquer operação financeira, sem prévia e 
expressa autorização da Prefeitura Municipal de Chopinzinho. 
17.1.6 Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  E
D

S
O

N
 L

U
IZ

 C
E

N
C

I e
 H

E
LD

E
R

 F
E

LI
P

E
 K

LA
S

S
E

N
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/2

53
4-

B
33

1-
E

77
1-

14
F

C
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 2
53

4-
B

33
1-

E
77

1-
14

F
C

1Doc:  Memorando 3.685/2023  |  Anexo: emissao_2534B331E77114FC6B5F4CF6_memorando-45--3.685-2023_assinado_versaoImpressao.pdf (58/78)        431/634



 

 

17.1.7 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela DPLAN, cujas reclamações se 
obrigam a atender prontamente. 
17.1.8 Assumir todas as despesas referentes à pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou 
conexas com o contrato, ficando, ainda para todos os efeitos legais, declaradas pela LICITANTE 
VENCEDORA a inexistência de qualquer vínculo empregatício entre seus empregados e/ou 
prepostos e a Prefeitura Municipal de Chopinzinho. 
17.1.9 Cumprir o escopo, de modo que, no prazo estabelecido, os serviços sejam entregues 
inteiramente concluídos e em perfeitas condições de uso. 
17.1.10 Observar e aplicar, na execução dos serviços, as leis, os regulamentos, as posturas, 
inclusive de segurança e medicina do trabalho e de segurança pública, bem como as normas da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e NR-18 do Ministério do Trabalho e Emprego 
(MTE). 
17.1.11 Providenciar, as suas expensas, junto às repartições competentes, o necessário 
licenciamento dos serviços, as aprovações respectivas e as Anotações ou Registro de 
Responsabilidade Técnica. 
17.1.12 Fornecer e utilizar na execução dos serviços equipamentos e mão-de-obra adequada e 
materiais novos e de primeira qualidade, na quantidade, qualidade e em tempo hábil para a 
execução. 
17.1.13 Manter no canteiro de obras cópia dos Projetos e Anotações/Registros de 
Responsabilidade Técnicas válidas. 
17.1.14 Responsabilizar-se por quaisquer acidentes na execução das obras e dos serviços, 
inclusive quanto às redes de serviços públicos, o uso indevido de patentes, e, ainda, por fatos de 
que resultem a destruição ou danificação da obra, estendendo-se essa responsabilidade até a 
assinatura do Termo de Recebimento Definitivo da Obra e a integral liquidação de indenização 
caso devida a terceiros. 
17.1.15 Pelo perfeito e eficiente funcionamento de todas as suas instalações, responsabilidade 
esta que, na forma da lei, subsistirá mesmo após a aceitação provisória ou definitiva dos serviços 
executados. 
17.1.16 Pela qualidade e a quantidade dos materiais empregados, assim como o processo de sua 
utilização, cabendo-lhe, inclusive, a execução das obras e dos serviços que não aceitos pela 
fiscalização devam ser refeitos. 
17.1.17 Fornecer, na entrega da obra, todos os projetos atualizados com todas as alterações 
porventura efetuadas durante a execução da obra. 
17.1.18 Refazer os serviços, sem ônus para a Prefeitura Municipal de Chopinzinho, caso não 
atendam as especificações, de acordo com a Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). 
17.1.19 Substituir o material incorporado às obras, sem ônus para a Prefeitura Municipal de 
Chopinzinho, caso não esteja de acordo com os padrões de qualidade e durabilidade 
necessários. 
17.1.20 A LICITANTE VENCEDORA deverá se responsabilizar pela guarda dos materiais e seus 
pertences dentro de seu canteiro de obras, dia e noite. 
17.1.21 Todos os serviços de retirada de entulhos e restos de materiais decorrentes da obra são 
de responsabilidade da LICITANTE VENCEDORA. 
17.1.22 A LICITANTE VENCEDORA, deverà: 
17.1.22.1 Deverá ser vinculada ao CREA ou CAU. 
17.1.22.2 Deverá constar na relação de funcionários da GFIP (Guia de Recolhimento do FGTS e 
informações a Previdência Social). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CHOPINZINHO 
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18.1 Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma da lei 
nº. 8.666/93. 
18.2 Permitir o livre acesso dos funcionários e contratados da LICITANTE VENCEDORA para 
execução dos serviços. 
18.2 Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários da 
LICITANTE VENCEDORA. 
18.2 Convidar a LICITANTE VENCEDORA para reuniões e repassar todos os serviços a serem 
efetuados, avaliando se a LICITANTE VENCEDORA terá como atender as exigências. 
18.2.5 Supervisionar e acompanhar os serviços da LICITANTE VENCEDORA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 
 
19.1 A Contratada, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à ne-
gligência ou descumprimento da Lei Federal nº 6.514 de 22/12/77, Portaria nº 3.214 de 08/06/78, 
Normas Regulamentares – NRs 01 a 36. 
19.2 A Contratada deverá priorizar os meios de proteção coletiva, conforme a indicação das Nor-
mas Regulamentadoras.  
19.3 A Contratada deverá instalar placas de indicação e/ou outros meios de informar e manter o 
local sinalizado a fim de torná-lo o mais seguro possível. 
19.4 O equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente, 
conter C.A. e a identificação da Contratada. 
19.5 A Contratada não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança individual e 
coletiva de seus trabalhadores. 
19.6 Deverão ser observadas pela Contratada todas as condições de higiene e segurança neces-
sárias à preservação da integridade física de seus empregados, ao patrimônio do Contratante e 
de outrem, e aos materiais envolvidos na(s) obra(s), de acordo com as Normas Regulamentado-
ras - NRs aprovadas pela Portaria nº 3.214, de 08/06/78, Lei Federal nº 6.514, de 22/12/77. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS MATERIAIS, VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
 
20.1 Os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos serviços decor-
rentes deste Contrato e de responsabilidade da CONTRATADA, deverão e ser de primeira quali-
dade, cabendo ao CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o emprego daqueles 
que julgar impróprios. 
Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA obriga-se a disponibilizar, no local objeto deste Contrato, 
os veículos, as máquinas e os equipamentos estabelecidos pelos orçamentos, cronogramas e 
memoriais, apresentados na licitação.  
Parágrafo Segundo - A responsabilidade pelo fornecimento em tempo hábil dos materiais, veícu-
los, máquinas e equipamentos será, exclusivamente, da CONTRATADA. 
Parágrafo Quarto - Sempre que dos documentos de licitação não constarem características de-
terminadas em referência à mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-á que os 
mesmos devem ser novos, da melhor qualidade em suas respectivas espécies, de acordo com a 
finalidade a que se destinam. No caso em que materiais, artigos e equipamentos são menciona-
dos nas especificações técnicas e/ou memoriais como “similar” a qualquer padrão especial, o 
CONTRATANTE decidirá sobre a questão da similaridade.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA SEGURANÇA DA OBRA 
 
21.1 A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste Contrato, nos termos do art. 618 
do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o CONTRA-
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TANTE, por intermédio da fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa técnica ou deso-
bedecerem aos projetos e/ou especificações técnicas e/ou memoriais. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 
 
22.1 A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao CONTRATAN-
TE ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados inclusive acidentes, mor-
tes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o CONTRATANTE de todas as reclama-
ções que possam surgir com relação ao presente Contrato.    
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 
   
23.1 O(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
23.1.1 Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRA-
TADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia 
comunicação ao CONTRATANTE; 
23.1.2 Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja con-
veniência e oportunidade do CONTRATANTE; 
23.1.3 A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexe-
cução total ou parcial do(s) Contrato(s), sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dis-
positivos normativos aplicáveis. 
23.2 O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
23.3 Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
23.4 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha 
aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento 
do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 
23.5 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmen-
te. 
23.6 Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o(s) Contrato(s) ocor-
rendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do ob-
jeto contratado. 
23.7 A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
23.7.1 A não execução dos serviços contratados; 
23.7.2 Inexecução do objeto do(s) Contrato(s), sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 
23.7.3 Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompa-
nhar e fiscalizar a execução do Contrato(s). 
23.8 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
23.8.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
23.8.2 Manifestação do gestor do(s) Contrato(s) e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Viação e 
Serviços Urbanos, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
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23.8.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do(s) 
Contrato(s); 
23.8.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
23.8.5 Decisão do Prefeito Municipal; 
23.8.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrível; 
23.8.7 As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 23.7 deste Termo. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 
24.1 Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o proces-
so de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
24.2 Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vanta-
gem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na exe-
cução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o pro-
cesso de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pre-
ços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer decla-
rações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir material-
mente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
24.3 Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, medi-
ante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção 
sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou por 
prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em 
qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um 
agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução do Contrato. 
24.4 Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu 
representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os do-
cumentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
   
25.1 Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação 
em vigor. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES 
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26.1 O Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de execução 
(Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos previstos 
em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
26.2 Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores/posteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES 
   
27.1 Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem 
como dos demais documentos vinculados ao presente Contrato. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
28.1 Qualquer objeto de valor histórico ou de outro interesse ou valor significativo que venha a ser 
descoberto em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está sendo executado o 
objeto do presente edital é de propriedade do CONTRATANTE. A CONTRATADA deverá notificar 
à fiscalização tal descoberta e aguardar instruções sobre os procedimentos a serem seguidos.   

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - DO FORO 
   
29.1 As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o 
Foro da Comarca do CONTRATANTE, Estado do Paraná.  
29.2 Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 4 (quatro) vias de igual teor, 
com as testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais. 

  
Chopinzinho – PR, ____ de ________ de 2023. 

   
 

Município de Chopinzinho 
Edson Luiz Cenci – Prefeito  

CONTRATANTE 
 
 

CONTRATADA 
 
 
Glacir Zanatta 
Gestor do Contrato  
 
 
Ana Kelle Malaguti 
Fiscal do Contrato 
 
 
Taiany Blachka Botelho Karl   
Fiscal Substituta 
  
Testemunhas: 
__________________________                       ______________________________ 
Nome:           Nome:  
CPF:                                                     CPF:  
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EXTRATO DO CONTRATO Nº ____/2023 
 
 
CONTRATANTE: Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, com sede à Rua Miguel Procó-

pio Kurpel, 3.811, inscrito no CNPJ/MF nº 76.995.414/0001-60, neste ato re-
presentado pelo seu Prefeito, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
Edson Luiz Cenci, portador do CPF nº 518.894.719-68 e do RG nº 3.533.593-
5 SSP/PR.  

 
CONTRATADO(A): ......................................, com sede na ........................................, inscrita no 

CNPJ nº ................................., neste ato representada pelo Senhor 
............................., portador da Cédula de Identidade nº .......................... e do 
CPF/MF .................................................. 

Ref.: Edital de CONCORRÊNCIA nº 6/2023. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE PAVI-
MENTAÇÃO ASFÁLTICA NO NOVO DISTRITO INDUSTRIAL, CONFORME PROJETOS, ME-
MORIAIS E PLANILHA TÉCNICA, COM 12.494,22M² – CONVÊNIO Nº 16/2023 – SEIL.  
VALOR: R$ ................(.......................................). As despesas com a execução da(s) obra(s) cor-
rerão a conta dos recursos do Município, na seguinte Dotação Orçamentária: Secretaria de Viação 
e Serviços Urbanos: 09.01.236910006.1.033.4.4.90.51 (2156) F: 501, 
09.01.236910006.1.033.4.4.90.51 (2157) F: 000, 09.01.236910006.1.033.4.4.90.51 (2198) F: 631. 
APLICAÇÃO DE MULTA: Compete à Divisão de Tesouraria do CONTRATANTE a aplicação de 
multas. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Os prazos de execução serão de 180 (cento e oitenta) dias. O prazo de 
execução começa a ser contabilizado a partir da data da Ordem de Serviço. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 360 (trezentos e sessenta) dias, 
contabilizados da data da assinatura do contrato  
FORO: Comarca de Chopinzinho, Estado do Paraná. 
 

Chopinzinho, ____ de ______ de 2023. 
 

   
________________________    ___________________________ 
Município de Chopinzinho    
Edson Luiz Cenci     
CONTRATANTE                 CONTRATADA 
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ANEXO Nº 13 
 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE  
 
 
Referência: CONCORRÊNCIA nº 6/2023 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMEN-
TAÇÃO ASFÁLTICA NO NOVO DISTRITO INDUSTRIAL, CONFORME PROJETOS, MEMORI-
AIS E PLANILHA TÉCNICA, COM 12.494,22M² – CONVÊNIO Nº 16/2023 – SEIL  
 
 
À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO – PR 

 
 
Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no 

edital, que a empresa ____________(denominação da Pessoa Jurídica), inscrita no CNPJ sob o 
nº _________________, é __________________ (optar por: microempresa ou empresa de pe-
queno porte), nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123/2006, alterada 
pela Lei Complementar nº 147/14, cujos termos declaramos conhecer na íntegra, estando apta, 
portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no Procedimento Licitató-
rio nº 153/2023 – CONCORRÊNCIA n º 6/2023, realizado pelo Município de Chopinzinho – PR. 
 
 

 Local e data. 
                                                                                                                                            
 
 

______________________________________________________ 
(Assinatura do representante legal da empresa) 
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ANEXO Nº 14 
 

(MODELO) 
DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME O PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTÁ INCURSA NAS VE-
DAÇÕES DO INCISO III DO ART. 9º DA LEI FEDERAL 8.666/93. 

  
A (Razão Social da licitante).........................................., inscrita no CNPJ sob nº..........................., 
com sede à Rua ...................., nº .................., no Município ......................, Estado ................., nes-
te ato representada pelo Sr(a)....................., portador(a) da carteira de identidade RG nº .............. 
e inscrito(a) no CPF sob nº ............., DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigen-
tes, e/ou responsável técnico ou legal da referida empresa NÃO possuem grau de parentesco 
consanguíneo (cônjuges, companheiros ou parentes) ou afim, em linha reta, colateral ou por ado-
ção até o 3º grau com as seguintes autoridades e servidores públicos:   
  
Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Municí-
pio. Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros.  
  
Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, 
inclusive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitató-
rios da respectiva pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à con-
tratação, responsabilizando-se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das informa-
ções contidas nesta Declaração. (Que possa caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do 
Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vinculante nº 13 do STF, Acórdão nº 2745/2010 do TCE-
Tribunal de Contas do Paraná; ressaltamos o entendimento firmado no TJPR Apelação Cível e 
Reexame Necessário nº 1273953-4/Paranavaí-PR-4ª Câmara Cível).  
DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a 
modalidade _____ nº___, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigen-
tes, e/ou responsáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de 
órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, conforme disposto no inciso III, do 
art. 9º da Lei 8.666/93.  
  
A presente declaração tem validade pelo prazo de 05 (cinco) anos, sendo obrigatório que a decla-
rante comunique ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de sua ocor-
rência, as alterações no quadro societário e/ou de funcionamento da empresa que impliquem em 
alguma(s) da(s) vedação(es) prevista(s) nesta declaração, tais como alterações de propriedade, 
do quadro societário, dirigentes, responsável técnico ou legal, conforme vedações previstas no 
Prejulgado 9 do TCE/PR e Art. 9º, inciso III, da Lei nº 8.666/93.  
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 
 

Local e data. 
 

_____________________________ 
Assinatura de Representante Legal 

  
  
OBS: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com timbre da 
empresa ou com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ.   
 

Parentesco:  
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Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Pai/Mãe Filho (a) - 
2° Avô/Avó Neto (a) Irmão (ã) 
3° Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)/Tio(a) 

Afinidades Decorrentes de Casamento/União Estável: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Sogro (a) Enteado (a) - 

2° Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) Cunhado (a) – Irmão (ã) do 
Cônjuge 

3° Avô (ó) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Côn-
juge 

Afinidades decorrentes de casamento/união dos parentes consanguíneos: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Padastro/Madastra Genro/Nora - 

2° Pai/Mãe do (a) Padas-
tro/Madrasta Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) – Cônjuge do (a) 

irmão (ã) 

3° Avô (ó) do (a) Padas-
tro/Madastra Cônjuge do (a) Bisneto (a) Cônjuge do (a) Sobrinho 

(a)/Tio (a) 
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ANEXO Nº 15 
 

PROJETO BÁSICO PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM EXECU-
ÇÃO DE OBRAS 

 
 
1. INTRODUÇÃO 
Este projeto visa à contratação de empresa especializada para Execução de Pavimentação Asfál-
tica no Novo Distrito Industrial. 
  
2. JUSTIFICATIVA 
A contratação de uma empresa especializada em Execução de Pavimentação Asfáltica no Novo 
Distrito Industrial faz-se necessária visto que a Prefeitura Municipal não dispõe de equipe e equi-
pamentos especializados para execução de tais serviços, objeto de contratação. 
 
3. OBJETO 
E Execução de Pavimentação Asfáltica no Novo Distrito Industrial, conforme projetos, memoriais e 
planilha técnica, com 12.494,22m²: 
 
4. DETALHAMENTO DO OBJETO 
4.1. Local de execução dos serviços: 
4.1.1. Quadro Urbano – Distrito Industrial - Chopinzinho - PR. 
4.1.2. Responsável Técnico pela DPLAN: 
4.1.2.1. Fiscal da Obra – Ana Kelle Malaguti.  
4.1.2.2. Fiscal Substituto –Taiany Blachka Botelho Karl. 
 
5. HABILITAÇÃO ESPECÍFICA 
5.1. As empresas que concorrerem ao Objeto desta Licitação deverão possuir: 
5.1.1. Atestado de Capacidade Técnica que comprove a capacidade técnica operacional para 
execução de: 
a) Execução de Obra de pavimentação asfáltica 5.000,00M²: 
b) No atestado deverão constar no mínimo as seguintes informações: local da obra, quantidade, 
data de início e termino e nº da ART de execução. 
5.1.2. Engenheiro Civil ou Arquiteto, a ser indicado como responsável técnico da obra, que possua 
Certidão de Acervo Técnico (CAT), emitida pelo Conselho de Classe competente, referente à exe-
cução de obra de Pavimentação Asfáltica.  
5.2. É recomendável a visita técnica ao local da obra pelas empresas que vierem a participar do 
processo licitatório, mediante agendamento, ou declaração formal de que abre mão desta prerro-
gativa assumindo as responsabilidades inerentes a este fato. 
5.3. Disponibilidade de Máquinas, Veículos e Equipamentos: A licitante deverá ter disponibilidade 
da totalidade do maquinário necessário para execução das obras, contendo no mínimo: 
- 02 Caminhões Basculante; 
- 01 Vibroacabadora; 
- 01 Rolo compactador Pneumático; 
- 01 Rolo compactador Chapa Lisa; 
- 01 Caminhão Espargidor. 
5.4. Quanto à Qualificação Econômica Financeira: 
5.4.1. Qualificação Financeira exigida de acordo com a Instrução Normativa 003/2018 do TCU. 
5.4.2. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da 
aplicação das fórmulas: 
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- Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + Pas-
sivo Não Circulante); mínimo 1,00; 
- Solvência Geral (SG)= (Ativo Total) / (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); mínimo 1,00 
e; 
- Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante) mínimo 1,00. 
 
6. A LICITANTE VENCEDORA 
6.1. Deverá ser vinculada ao CREA ou CAU. 
6.2. Deverá constar na relação de funcionários da GFIP (Guia de Recolhimento do FGTS e infor-
mações a Previdência Social) 
 
7. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
7.1. Os serviços serão supervisionados e fiscalizados durante toda a execução do contrato, por 
profissional da Divisão de Planejamento e Projetos, com a devida determinação para fiscalização 
da obra e com livre acesso a todas as informações e andamento das etapas. 
 
8. ESTIMATIVA FINANCEIRA 
8.1. Valor Global da Obra R$ 3.405.197,34 (três milhões, quatrocentos e cinco mil, cento e noven-
ta e sete reais e trinta e quatro centavos). 
8.2. Sendo recursos R$ 1.700.000,00, oriundos do Convênio 016/2023 - SEIL – Secretaria de Es-
tado de Infraestrutura e Logística e R$ 1.705.197,34 recursos próprios do Município, sendo R$ 
1.519.406,72 em pecúnia e R$ 185.790,62 em serviços. 
8.2.1. O Município irá participar a título de contrapartida da Obra o Valor total de R$ 1.705.197,34. 
Deste valor irá compor a licitação R$ 1.519.406,72 e o valor de R$ 185.790,62 será através da 
contraprestação de serviços na obra. Sendo a regularização da via existente, alargamento de bu-
eiros e a construção de nova travessia com tubos de 1,20m na parte de implantação da via. 
8.3. O Valor a ser contratado será de R$ 3.219.406,72, conforme planilha e cronograma de exe-
cução. 
 
9. FORMA DE PAGAMENTO 
9.1. Os pagamentos serão realizados conforme medições dos serviços executados de acordo com 
a Planilha.  
9.2. A Licitante Vencedora deverá enviar Nota Fiscal com detalhamento dos serviços, especifican-
do o valor unitário e total. 
9.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal. 
 
10. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
10.1. Constituem obrigações da LICITANTE VENCEDORA, além de outras previstas no Contrato, 
Edital e na legislação pertinente, as seguintes: 
10.1.1. Executar o serviço através de pessoas idôneas e tecnicamente capacitadas; 
10.1.2. Dar ciência à DPLAN, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade verificada na 
execução dos serviços, mesmo que estes não sejam de sua competência; 
10.1.3. A LICITANTE VENCEDORA será responsável e deverá responder, civil e criminalmente, 
por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa no cumprimento do contrato, ve-
nham direta ou indiretamente provocar ou causar por si ou por seus empregados à Prefeitura Mu-
nicipal de Chopinzinho ou terceiros; 
10.1.4. A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada diminuirão a responsabilidade única, 
integral e exclusiva da LICITANTE VENCEDORA no que concerne aos serviços e suas implica-
ções próximas ou remotas, sempre de conformidade com o contrato, Código Civil e demais leis ou 
regulamentos vigentes e pertinentes, no Município, Estado e na União. 
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10.1.5. Não caucionar ou utilizar o presente termo para qualquer operação financeira, sem prévia 
e expressa autorização da Prefeitura Municipal de Chopinzinho; 
10.1.6. Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
10.1.7. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela DPLAN, cujas reclamações se obri-
gam a atender prontamente; 
10.1.8. Assumir todas as despesas referentes à pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas 
ou conexas com o contrato, ficando, ainda para todos os efeitos legais, declaradas pela LICITAN-
TE VENCEDORA a inexistência de qualquer vínculo empregatício entre seus empregados e/ou 
prepostos e a Prefeitura Municipal de Chopinzinho; 
10.1.9. Cumprir o escopo, de modo que, no prazo estabelecido, os serviços sejam entregues intei-
ramente concluídos e em perfeitas condições de uso; 
10.1.10. Observar e aplicar, na execução dos serviços, as leis, os regulamentos, as posturas, in-
clusive de segurança e medicina do trabalho e de segurança pública, bem como as normas da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e NR-18 do Ministério do Trabalho e Emprego 
(MTE); 
10.1.11. Providenciar, as suas expensas, junto às repartições competentes, o necessário licenci-
amento dos serviços, as aprovações respectivas e as Anotações ou Registro de Responsabilidade 
Técnica.  
10.1.12. Fornecer e utilizar na execução dos serviços equipamentos e mão-de-obra adequada e 
materiais novos e de primeira qualidade, na quantidade, qualidade e em tempo hábil para a exe-
cução; 
10.1.13. Manter no canteiro de obras cópia dos Projetos e Anotações/Registros de Responsabili-
dade Técnicas válidas; 
10.1.14. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes na execução das obras e dos serviços, inclu-
sive quanto às redes de serviços públicos, o uso indevido de patentes, e, ainda, por fatos de que 
resultem a destruição ou danificação da obra, estendendo-se essa responsabilidade até a assina-
tura do Termo de Recebimento Definitivo da Obra e a integral liquidação de indenização caso de-
vida a terceiros; 
10.1.15. Pelo perfeito e eficiente funcionamento de todas as suas instalações, responsabilidade 
esta que, na forma da lei, subsistirá mesmo após a aceitação provisória ou definitiva dos serviços 
executados; 
10.1.16. Pela qualidade e a quantidade dos materiais empregados, assim como o processo de sua 
utilização, cabendo-lhe, inclusive, a execução das obras e dos serviços que não aceitos pela fisca-
lização devam ser refeitos; 
10.1.17. Fornecer, na entrega da obra, todos os projetos atualizados com todas as alterações por-
ventura efetuadas durante a execução da obra; 
10.1.18. Refazer os serviços, sem ônus para a Prefeitura Municipal de Chopinzinho, caso não 
atendam as especificações, de acordo com a Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT); 
10.1.19. Substituir o material incorporado às obras, sem ônus para a Prefeitura Municipal de Cho-
pinzinho, caso não esteja de acordo com os padrões de qualidade e durabilidade necessários; 
10.1.20. A LICITANTE VENCEDORA deverá se responsabilizar pela guarda dos materiais e seus 
pertences dentro de seu canteiro de obras, dia e noite. 
10.1.21. Todos os serviços de retirada de entulhos e restos de materiais decorrentes da obra são 
de responsabilidade da LICITANTE VENCEDORA. 
 
10.2. DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 
10.2.1. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma da 
lei nº. 8.666/93; 
10.2.2. Permitir o livre acesso dos funcionários e contratados da LICITANTE VENCEDORA para 
execução dos serviços; 
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10.2.3. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários 
da LICITANTE VENCEDORA; 
10.2.4. Convidar a LICITANTE VENCEDORA para reuniões e repassar todos os serviços a serem 
efetuados, avaliando se a LICITANTE VENCEDORA terá como atender as exigências; 
10.2.5. Supervisionar e acompanhar os serviços da LICITANTE VENCEDORA; 
 
11. EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
11.1. O prazo de execução, da obra será 180 (cento e oitenta) dias. O prazo de execução começa 
a ser contabilizado a partir da data da Ordem de Serviço. 
11.2. A obra deverá ser iniciada no prazo máximo de 05 dias após a emissão da ordem de servi-
ço. 
11.3. O prazo de vigência do contrato será de 360 (trezentos e sessenta) dias, contabilizados da 
data da assinatura do contrato. 
11.4. Havendo interesse da Contratante, ambos os prazos poderão ser prorrogados por Termo 
Aditivo, conforme dispõe Lei nº 8.666, de 1993 e alterações. 
11.5. A prorrogação do prazo de execução deve ser manifestada pela Licitante Vencedora, no 
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas antecedente ao término do prazo de execução contra-
tual. 
 
12. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
12.1. O Critério de Julgamento será pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 
 

Chopinzinho, 11 de setembro de 2023. 
 

 
Glacir Zanata 

Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos 
 
 

Jovani Martins 
Chefe de Divisão de Planejamento e Projetos 

 
 

Ana Kelle Malaguti 
Engenheira Civil 
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ANEXO 16 
 

MEMORIAL DESCRITIVO DA OBRA 
 
Obra: Pavimentação Asfáltica com C.B.U.Q. 

Proprietário: Prefeitura Municipal De Chopinzinho/PR 

Local: Perímetro Urbano de Chopinzinho, próximo a Distrito Industrial, saída para Candói. 

Extensão Projetada: 1.224,67m. (Estaca 00 a Estaca 61+4,67m.) 

Coordenada Inicial: 25°51'48.16"S; 52°30'20.77"O 

Coordenada Final: 25°51'18.91"S; 52°30'30.35"O 

Extensão Existente: 857,70m. (Estaca 61+4,67m. a Estaca 104+2,37) 

Coordenada Inicial: 25°51'18.91"S; 52°30'30.35"O 

Coordenada Final: 25°50'54.17"S; 52°30'33.92"O 

Extensão Total: 2.082,37m., com largura de 6,0m., totalizando assim uma área pavimentada de 

12.494,22m².  

Coordenada Inicial: 25°51'48.16"S; 52°30'20.77"O 

Coordenada Final: 25°50'54.17"S; 52°30'33.92"O 
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1.0 DESCRIÇÃO DA OBRA  
 

Esta obra de pavimentação asfáltica será implantada dentro do Perímetro Urbano de 
Chopinzinho, próxima ao Distrito Industrial do município, confrontando com a PR-281 e se es-
tendendo até a Avenida Getúlio Vargas, via coletora do município. 

O projeto está subdividido em duas partes, uma se refere ao trecho em que a via foi pro-
jetada (“via nova”) e a outra se refere a uma via já implantada (“via existente”).  

A “via nova” foi projetada sobre uma área que está sendo adquirida pelo município e no 
local tem-se a intenção de implantar um loteamento industrial municipal que irá fomentar o de-
senvolvimento econômico do município. O traçado da “via nova” foi feito de modo a contemplar 
os interesses públicos no que tange a sua utilização, bem como respeitando as legislações am-
bientas pertinentes. 

Já na extensão da “via existente”, que era uma estrada de chão utilizada pelos morado-
res locais, o traçado será mantido sendo feito apenas pequenos ajustes de modo a alargar a via 
(deixando-a com leito aberto de no mínimo 8,0 metros), regularizando os níveis da pista de mo-
do a minimizar questões de aclives e declives. 

 
2.0 OBJETIVO 

 
O presente memorial descritivo tem por finalidade descrever os serviços de execução de 

base com brita graduada, imprimação, pintura de ligação para CBUQ, pavimentação asfáltica 
com CBUQ e sinalização viária.  

 
3.0  PROCEDIMENTOS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
3.1 SERVIÇOS PRELIMINARES 
 

Com base na planilha orçamentária, os serviços com os seguintes códigos serão de respon-
sabilidade de execução por parte do município: 

• 401160 Regularização, conformação e compactação de leito  
• 501000 Escarificação e remoção revestimento primário  
• 416300 Valetões laterais (fundo) 1a. cat.  600 - 1000m (B)  
• 601500 Desconfinamento lateral de bordo do pavimento c/motoniveladora - terreno natu-

ral  
• 840000 Remoção e recolocação de cercas de arame  
• 401020 Desmatamento e limpeza diam. até 30cm  
• 401010 Destocamento árvores diam. > 30cm 
• 611200 Corpo de BSTC 1,20m sem berço 

A empresa contratada iniciará as obras após a conclusão dos serviços acima. 
 

3.2 TERRAPLENAGEM / REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DO SUBLEITO 
 

A regularização é um serviço que visa conformar o leito transversal e longitudinal da via 
pública, compreendendo cortes e ou aterros, cuja espessura da camada deverá ser de no má-
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ximo 20 cm. De maneira geral, consiste num conjunto de operações, tais como aeração, com-
pactação, conformação etc., de forma que a camada atenda as condições de greide e seção 
transversal exigidas. Após a execução de cortes e adição de material necessário para atingir o 
greide de projeto, deverá ser feita uma escarificação na profundidade de 0,20m, seguida de pul-
verização, umedecimento ou secagem, compactação e acabamento. Os aterros, se existirem, 
além dos 0,20m máximos previstos, deverão ser executados de acordo com as Especificações 
de Terraplenagem do DER/PR.  

No caso de cortes em rocha, deverá ser prevista a remoção do material de enchimento 
existente, até a profundidade de 0,30m. e substituição por material de camada drenante apro-
priada. Os cortes serão executados rebaixando o terreno natural para chegarmos ao greide de 
projeto, ou quando se trata de material de alta expansão, baixa capacidade de suporte ou ainda, 
solo orgânico.  

Os aterros são necessários para a complementação do corpo estradal, cuja implanta-
ção requer o depósito de material proveniente de cortes ou empréstimos de jazidas. A camada 
de regularização deverá estar perfeitamente compactada, sendo que o grau de compactação 
deverá ser de no mínimo 95% em relação a massa específica aparente seca máxima obtida na 
energia Proctor Intermediário. Na execução do serviço deverão ser obedecidas as especifica-
ções apropriadas do DER. 

 
3.3 SUB-BASE DE MACADAME SECO PREENCHIDO COM BRITA GRADUADA  
 

Consiste na execução de uma camada de 25,0cm. constituída pelo entrosamento de 
macadame seco devidamente preenchido por brita graduada. O material que constituirá a referi-
da sub-base deverá ser disposto uniformemente sobre o leito da estrada em camadas e espa-
lhado de forma a evitar a segregação. Após o espalhamento, o material deverá ser compactado 
por meio de equipamentos apropriados e preenchido com material de granulometria mais fina 
com espessura mínima de 6,00cm. Na execução dos serviços deverão ser obedecidas as espe-
cificações do DER. 

 
3.4 BASE DE BRITA GRADUADA  
 

A mistura de agregados para a base deve apresentar-se uniforme quando distribuída 
no leito da estrada e a camada deverá ser espalhada de forma única. O espalhamento da ca-
mada deverá ser realizado com distribuidor de agregados auto-propelido. Em áreas onde o dis-
tribuidor de agregados for inviável, será permitida a utilização de motoniveladora. Após o espa-
lhamento, o agregado umedecido deverá ser compactado com equipamento apropriado. A fim 
de facilitar a compressão e assegurar um grau de compactação uniforme a camada deverá 
apresentar um teor de umidade constante e dentro da faixa especificada no projeto. O grau de 
compactação mínimo a ser requerido para cada camada de base, será de 100% da energia 
AASHTO Modificado.  A espessura desta camada será de 20 cm compactada, no mínimo. 

 
3.5 IMPRIMAÇÃO  
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Tal serviço consiste na aplicação de material betuminoso sobre a superfície da sub-
base, para promover uma maior coesão da superfície da sub-base, uma maior aderência entre a 
base e o revestimento, e também para impermeabilizar a base. O material utilizado será o asfal-
to diluído tipo EAI, aplicado na taxa de 0,80 a 1,60 litros/m². Para este projeto, o consumo calcu-
lado deve ser no mínimo 1,20 litros/m². O equipamento utilizado é o caminhão espargidor, salvo 
em locais de difícil acesso ou em pontos falhos que deverá ser utilizado o espargidor manual. A 
área imprimada deverá ser varrida para a eliminação do pó e de todo material solto e estar seca 
ou ligeiramente umedecida. É vedado proceder a imprimação da superfície molhada ou quando 
a temperatura do ar seja inferior a 10ºC. O tráfego nas regiões imprimadas só deve ser permiti-
do após decorridas, no mínimo, 24 horas de aplicação do material asfáltico. Na execução do 
serviço deverão ser obedecidas as especificações DER. 

 
3.6 PINTURA DE LIGAÇÃO P/ CBUQ 
 

Tal serviço consiste na aplicação de material betuminoso sobre a superfície de base, 
para promover aderência entre um revestimento betuminoso e a camada subjacente. O material 
utilizado será emulsão asfáltica tipo RR-1C, diluído em água na proporção 1:1, e aplicado na 
taxa de 0,50 a 0,80 litros/ m². Para este projeto, o consumo calculado deve ser no mínimo 0,50 
litros/m². A película de asfalto residual deve ficar em torno de 0,3mm.  O equipamento utilizado é 
o caminhão espargidor, salvo em locais de difícil acesso ou em pontos falhos que deverá ser 
utilizado o espargidor manual. Na execução do serviço deverão ser obedecidas as especifica-
ções DER. 
 
3.7 CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE 
 

Concreto betuminoso usinado a quente é uma mistura executada em usina apropriada, 
com características específicas, constituída de agregado, material de enchimento (filer) se ne-
cessário e cimento asfáltico de petróleo (CAP) espalhada e comprimida a quente. 

Após executada a pintura de ligação, será executado os serviços de pavimentação as-
fáltica com CBUQ, com espessura final de 6,0cm em toda área pavimentada, sendo composto 
pelas seguintes etapas: usinagem, transporte, espalhamento e compactação.  

A mistura a ser aplicada deverá estar de acordo com o projeto da faixa “D” DER-PR 
ES-P 21/17. Para este projeto, o peso específico calculado é Ƿ=2,50tn/m³ e o consumo de CAP 
na ordem de 0,057. 

Os equipamentos a serem utilizados para execução dos serviços são: vibro acabadora, 
que proporcione o espalhamento homogêneo e de maneira que se obtenha a espessura indica-
da, e os rolos de pneus e tandem liso, que proporcionem a compactação desejada e uma super-
fície lisa e desempenada.  

A compactação do revestimento deve iniciar a rolagem com rolo pneumático com baixa 
pressão nos pneus, a qual será aumentada à medida que a mistura for sendo compactada e, 
consequentemente, suportando pressões mais elevadas. A compactação é iniciada pelos bor-
dos, longitudinalmente, continuando em direção ao eixo da pista. Nas curvas, a compactação 
deve começar sempre do ponto mais baixo para o mais alto. A operação de rolagem perdura até 
o momento em que a compactação especificada é atingida. Durante a rolagem não são permiti-
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das mudanças de direção e inversões bruscas de marcha, nem estacionamento do equipamento 
sobre o revestimento recém-rolado. As rodas do rolo devem ser umedecidas adequadamente, 
de modo a evitar a aderência da mistura  

Deverá ser observado o completo resfriamento do revestimento para abertura ao tráfe-
go. Na execução do serviço deverão ser obedecidas as especificações DER. 

 
3.8 SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E VERTICAL 
 

A sinalização horizontal exerce função no controle do trânsito dos veículos, orientando 
e canalizando a circulação e também o fluxo de pedestres de forma a se obter maior segurança. 
É traduzida através de pinturas de faixas e marcas no pavimento, utilizando-se a cor branca 
para as faixas de bordo (acostamento), e amarela para as faixas separadoras de fluxos de trá-
fego. As faixas separadoras de fluxo de tráfego serão duplas e contínuas e entre as mesmas 
deverão ser instalados taxas refletivas bidirecionais com cadência de 8,00 metros. Para a pintu-
ra, deverá ser empregada tinta de demarcação viária nas cores indicadas, com adição de micro 
esferas de vidro tipo premix e DO, a uma quantidade de 250g por metro quadrado. 

Deverão ser implantados dispositivos de sinalização vertical com a finalidade de regu-
lamentar obrigações, advertir, limitar, proibir, restringir e aumentar a segurança dos usuários 
que governam o uso da via. As placas podem ser de recomendação, advertência ou indicação. 

Os sinais deverão ser totalmente refletivos confeccionados com películas tipo Grau 
Técnico (GT) para letras, tarjas, números e fundo. A chapa, onde o sinal será impresso, deve 
ser de aço galvanizado SAE 1020, com espessura mínima de 2mm, pintadas com fundo anticor-
rosivo, sendo ainda a parte posterior do sinal, na cor preta. 

As placas de sinalização devem ser colocadas na posição vertical, fazendo um ângulo 
de 93º a 95º em relação ao fluxo de tráfego, voltadas para o lado externo da via. Esta inclinação 
tem por objetivo assegurar boa visibilidade e leitura dos sinais, evitando o reflexo especular que 
pode ocorrer com a incidência de luz dos faróis ou de raios solares sobre a placa. 

O suporte de implantação deverá ser de madeira tratada 3x3. A altura do bordo inferior 
do sinal deverá ficar a uma altura livre de 1,20m em relação ao solo, garantindo assim a visuali-
zação adequada dos condutores. O afastamento lateral, medido entre a projeção vertical da 
borda lateral da placa e a borda da pista deve ser no mínimo 0,30m. 

Deverá ser executada lombada próximo ao início do segmento, por se tratar de um 
acesso à rodovia, conforme indicações no projeto, a fim de diminuir a velocidade dos veículos 
no ponto de conflito entre o segmento e rodovia. As faixas de sinalização na lombada serão pin-
tadas na amarela, com adição de micro esferas de vidro tipo premix e DO, a uma quantidade de 
250g por metro quadrado. Deverão ser implantados dispositivos de sinalização vertical referen-
tes à lombada, conforme indicações no projeto. 

 
3.9 CONTROLE TECNOLÓGICO 
  

Deverão ser apresentados pela empresa executora o Laudo Técnico de Controle Tec-
nológico com respectiva ART e o resultado dos ensaios realizados em cada etapa de serviço 
conforme exigências normativas do Controle Tecnológico do CBUQ. 
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O controle tecnológico do CBUQ será feito na produção e aplicação do mesmo através 
de análises e ensaios laboratoriais conforme ES-P21/17 DER/PR, devendo-se proceder a extra-
ção de amostras do revestimento na quantidade mínima de uma amostra a cada 400m., sendo 
demostrado para cada amostra a espessura da camada de revestimento aplicada, a resistência 
à tração por compressão diametral, teor de betume, densidade e grau de compactação. Pode-
rão ser solicitados outros ensaios caso julgue-se necessário. 

No momento da distribuição na pista de rolagem deverá ser verificada a temperatura da 
mistura para todas as cargas visto que a compactabilidade de uma mistura asfáltica a quente 
depende de sua temperatura. A temperatura normal de aplicação é de 130 a 160°C, nesse in-
tervalo, a mistura encontra-se mole e maleável. Conforme a temperatura cai, a viscosidade e a 
resistência à compactação aumentam. 

Ademais, todo carregamento de ligante betuminoso que chegar à obra, deve 
apresentar o Certificado de Qualidade (ensaios de especificação) correspondente à data de fa-
bricação ou ao dia de carregamento e transporte para o canteiro de serviço. Deve trazer tam-
bém indicação clara da procedência, do tipo, da quantidade do seu conteúdo e da distância de 
transporte entre a fonte de produção e o canteiro de serviço.    
 
4.0 CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

O laudo do controle tecnológico do CBUQ deverá ser entregue antes da última medição. 
A pavimentação deve ser executada até o limite da faixa de domínio. 
A obra deverá ser entregue limpa e em total acordo com as especificações acima expos-

tas.  
Os serviços executados devem atender às especificações do DER-PR: 
DER/PR ES-P 03/05 – MACADAME SECO;  
DER/PR ES-P 05/05 – BRITA GRADUADA 
DER/PR ES-P 17/17 – PINTURAS ASFÁLTICAS 
DER/PR ES-P 21/17 – CONCRETO ASFÁLTICO USINADO A QUENTE 
DER/PR ES-P 15-17 – CONCRETO ASFÁLTICO USINADO A QUENTE  
DER/PR ES-OC 02/05 - SINALIZAÇÃO HORIZONTAL COM TINTA À BASE DE RESINA 
ACRÍLICA EMULSIONADA EM ÁGUA, RETRORREFLETIVA 
DER/PR ES-OC 03/05 - SINALIZAÇÃO HORIZONTAL COM TINTA À BASE DE RESINA 
ACRÍLICA, RETRORREFLETIVA 
DER/PR ES-OC 06/05 –OBRAS COMPLEMENTARES- TACHAS REFLETIVAS 

 
Chopinzinho, 25 de Janeiro de 2023. 
 

Ana Kelle Malaguti 
Engº Civil CREA/PR 134.259/D 

Divisão de Planejamento e Projetos 
 
 
 
 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  E
D

S
O

N
 L

U
IZ

 C
E

N
C

I e
 H

E
LD

E
R

 F
E

LI
P

E
 K

LA
S

S
E

N
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/2

53
4-

B
33

1-
E

77
1-

14
F

C
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 2
53

4-
B

33
1-

E
77

1-
14

F
C

1Doc:  Memorando 3.685/2023  |  Anexo: emissao_2534B331E77114FC6B5F4CF6_memorando-45--3.685-2023_assinado_versaoImpressao.pdf (77/78)        450/634



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 2534-B331-E771-14FC

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

EDSON LUIZ CENCI (CPF 518.XXX.XXX-68) em 23/10/2023 09:04:31 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

EDSON LUIZ CENCI (CPF 518.XXX.XXX-68) em 23/10/2023 09:09:29 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

HELDER FELIPE KLASSEN (CPF 079.XXX.XXX-71) em 23/10/2023 10:33:03 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/2534-B331-E771-14FC

1Doc:  Memorando 46- 3.685/2023        451/634



  Memorando 46- 3.685/2023

De: Paulo D. - SMA-LC
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Republicação do Aviso de de Concorrência nº 6/2023.   

_

Paulo Egidio Dalsasso 

Agente Administrativo
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Assinado digitalmente (anexos) por:
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REPUBLICAÇÃO AVISO DE LICITAÇÃO 
Município de Chopinzinho/PR. Modalidade: CONCORRÊNCIA. Edital nº 6/2023. Data da 
Licitação: Dia 28 de novembro de 2023, às 09:00 (nove) horas. Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO NOVO 
DISTRITO INDUSTRIAL, CONFORME PROJETOS, MEMORIAIS E PLANILHA TÉCNICA, COM 
12.494,22M² – CONVÊNIO Nº 16/2023 – SEIL. Gênero: Obras Públicas. Valor máximo:  
3.219.406,72 (três milhões, duzentos e dezenove mil, quatrocentos e seis reais e setenta e dois 
centavos. O Edital e a Pasta Técnica encontram-se à disposição dos interessados no Prédio da 
Prefeitura de Chopinzinho-PR, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 
3.811 – Chopinzinho-PR, e no endereço eletrônico:  www.chopinzinho.pr.gov.br - Informações 
pelo telefone: (46) 3242-8614 / (46) 9 8401-3560. 
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_
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ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO
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ASFÁSTICA NO NOVO DISTRITO INDUSTRIAL

REPUBLICAÇÃO AVISO DE LICITAÇÃO
Município de Chopinzinho/PR. Modalidade:
CONCORRÊNCIA. Edital nº 6/2023. Data da Licitação: Dia
28 de novembro de 2023, às 09:00 (nove) horas. Objeto:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO NOVO
DISTRITO INDUSTRIAL, CONFORME PROJETOS,
MEMORIAIS E PLANILHA TÉCNICA, COM 12.494,22M² –
CONVÊNIO Nº 16/2023 – SEIL. Gênero: Obras Públicas.
Valor máximo: 3.219.406,72 (três milhões, duzentos e
dezenove mil, quatrocentos e seis reais e setenta e dois
centavos. O Edital e a Pasta Técnica encontram-se à disposição
dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho-PR,
Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio
Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho-PR, e no endereço eletrônico:
www.chopinzinho.pr.gov.br - Informações pelo telefone: (46)
3242-8614 / (46) 9 8401-3560.

Publicado por:
Micheli Leticia Dietrich

Código Identificador:0FEEBACB

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 24/10/2023. Edição 2884
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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SOPACO – SOCIEDADE PARANÁ COML. E IMPORTADORA LTDA
CNPJ Nº. 78.143.922/0001-45

NIRE: 41201646645

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL DE COTISTAS

2ª CONVOCAÇÃO

Ficam convocados os senhores cotistas da SOPACO – SOCIEDADE PARANÁ
COMERCIAL E IMPORTADORA LTDA. para a Assembleia Geral de Cotistas
a  se  realizar  no  dia  30  de  outubro  de  2023,  às  14:30  horas,  que  por
economia de custos será realizada na sede do escritório Prolik Advogados, sito
à Rua Marechal Deodoro, 497, 16º. Andar, em Curitiba, Paraná, para discutir e
deliberar sobre a seguinte ordem do dia:

1. Apresentação da planilha elaborada pela Diretoria com a projeção de gastos
para 12 meses;
2. Aprovar a capitação de recursos dos sócios, que não será via aumento de
capital social, para adimplir as prestações vincendas dos débitos incluídos no
REFIS  e  de  outras  despesas  administrativas  da  Sociedade  cujo  valor  total
aproximado é de R$ 4.991.131,84 (quatro milhões, novecentos e noventa e um
mil, cento e trinta e um reais e oitenta e quatro centavos), para garantir  as
despesas de 12 meses.
3. Outros assuntos.

Irati, 13 de outubro de 2023.

Cirlei Terezinha Dellani Milla
Diretora

Edital de Convocação da Assembleia Geral Ordinária 

O Presidente do ILOG - Instituto Brasileiro de Logística Reversa,
com sede e foro na República Federativa do Brasil, no Estado do
Paraná, sito Rua Comendador Araujo,  nº 143, conjunto 33, Prédio
Executive  Center  Everest,  Bairro  Centro  –  CEP 80.420-000,  na
cidade de Curitiba, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o n.º
24.126.953/0001-69,  neste  ato  representado  por  seu  Presidente,
Nilo Cini Júnior no uso das atribuições que lhe confere a legislação
convoca os senhores membros efetivos, membros colaboradores e
membros  honorários,  além  dos  demais  interessados  para  a
Assembleia Geral Ordinária a realizar-se no dia 24 de Novembro de
2023, as 09h00min em primeira convocação, com a presença da
metade  mais  um  dos  membros,  ou  as  09h30min,  em  segunda
convocação,  com a presença  de  qualquer  número de  membros,
para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia:

Pauta:
1- Previsão Orçamentária ano 2024
2- Assuntos gerais

O ato será realizado exclusivamente em plataforma eletrônica com
amparo da Lei nº 14.010, de 10/06/2020, por meio da ferramenta
Google Meet, cuja as informações de acesso serão encaminhadas
previamente à todos nos e-mails cadastrados junto a esta empresa.

Informações Gerais:
a) Recomenda-se a instalação, com ao menos 24h (vinte e quatro
horas)  de  antecedência  ao  início  da  assembleia,  do  aplicativo
gratuito, para desktop ou dispositivo móvel.
b)  Para o  registro  da presença,  o  participante  deverá  realizar  a
transmissão de áudio e vídeo, a fim de possibilitar a verificação da
sua identidade.
c) A fim de evitar atrasos, recomenda-se que o acesso ao link se dê
com, no mínimo, 10 (dez) minutos de antecedência ao horário de
início da assembleia.

ILOG - Instituto Brasileiro de Logística Reversa 
Nilo Cini Junior - Presidente

AVISO DE LEILÃO - MODALIDADE ON-LINE

HELCIO KRONBERG, leiloeiro público oficial devidamente matriculado 
perante JUCEPAR sob o n.°653, contratado pela empresa organizadora 
de leilão nos termos n° 8.666/93, do Decreto n°21.981/32 e da Lei 
Estadual 19.140/2017, cujo objeto é realizar “LEILÃO, do tipo maior 
lance”, através de Pregão eletrônico/online, para alienação de bens 
apreendidos nas operações de trânsito da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE TRÂNSITO DE CURITIBA – SETRAN e Não recuperados pelos 
seus proprietários nos termos da Lei Federal n.º 9.503/1997, a 
Resolução n.°623/2016 do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN), 
e a Lei Federal n.º 8.722/1993, em conformidade com o Contrato 
Administrativo n.º 24002/2020, firmados com a Secretaria Municipal de 
Defesa Social e Trânsito de Curitiba (SMDT). CONSERVADOS: 
Destinados a CIRCULAÇÃO; edital nº N.º 0028/2023-SMDT; no dia 10 
de novembro de 2023, a partir das 09h no site www.vipleiloes.com.br, 
SUCATAS APROVEITÁVEIS: Aquelas cujas as peças poderão ser 
reaproveitadas em outro veículo; edital N.º 0029/2023-SMDT; dia 10 de 
novembro de 2023, a partir das 11h, no site www.vipleiloes.com.br 
SUCATA APROVEITÁVEIS COM MOTOR INSERVÍVEL: Aquelas cujas 
as peças poderão ser aproveitadas em outro veículo, com exceção da 
parte do motor que conste sua numeração. N.º 0030/2023-SMDT; no dia 
10 de novembro de 2023, a partir das 13h no site www.vipleiloes.com, 
SUCATAS INSERVÍVEIS MATERIAL FERROSO PARA 
RECLICAGEM, RESULTANTE DA PREPARAÇÃO, COMPACTAÇÃO 
E TRITURAÇÃO DE VEICULOS DE TERCEIROS E COMPONENTES 
VEICULARES, N.º 0031/2023-SMDT; no dia 10 de novembro de 2023, 
a partir das 15h no site www.vipleiloes.com.br. Visitação nos dias 08 e 
09 de novembro de 2023, das 09h30min às 11h30min e das 13h30min 
às 16h, no pátio localizado á Rua Alberto Klemtz, 310, Portão, 
Curitiba/PR. Ressalte-se, que a íntegra do Edital de Leilão será 
disponibilizada no endereço eletrônico www.vipleiloes.com, assim 
como anexos nas dependências desta Autarquia com a relação 
completa e detalhada dos lotes disponibilizados para leilão, 
devidamente avaliados. A cópia do referido Edital poderá ser retirada na 
página do leilão de forma gratuita.

Curitiba/PR, 24 de Outubro de 2023

EDITALDE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA ONLINE ANTONIO MAGNO JACOB DA 
ROCHA, leiloeiro oficial inscrito na JUCEPAR n°08/020-L, com escritório à Rua Alferes Poli, 311 
conjunto 4B, Centro, Curitiba/PR, devidamente autorizado pelo Credor Fiduciário:  COOPERATIVA 
DE CRÉDITO SUL–SICOOB SUL, com sede na Rua Benjamin Lins, 610, Batel, Curitiba/PR,CNPJ/
MF nº 05.888.589/0001-20, nos termos Cédula de Crédito Bancário nº 957324, datado de 
16/12/2021, em Curitiba/PR, lavrado em decorrência da Lei nº 9.514/97, alterada pela Lei nº 
10.931/04, no qual figuram como Emitente/Devedor: ESQUADRIAS DE ALUMÍNIO DIPLOMATA 
GUARATUBA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 21.291.531/0001-50, com sede na Avenida 
Damião Botelho de Souza, n° 1320, Sala 02, Piçarras, Guaratuba/PR, CEP: 83280-000; Avalistas/
Garantidores Fiduciantes: JULIANO ALEXANDRE SIQUEIRA, brasileiro, vidraceiro, portador 
do RG nº 9.766.616-4SESP/PR, inscrito no CPF/MF nº 073.911.269-42, casado sob o regime de 
comunhão parcial de bens com EUGENIA CASSIA SABIO, brasileira, professora, portadora do RG 
nº 9.572.292-0 SESP/PR, inscrita no CPF/MF nº 066.123.749-42, ambos residentes e domiciliados 
na Avenida Ivai, nº 1227, Centro, Guaratuba/PR, CEP: 83280-000; levará a PRIMEIRO PÚBLICO 
LEILÃO nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos,no dia 30 de outubro de 2023, 
às 09:45 horas (horário de Brasília), através do portal https://rochaleiloes.com.br/, com lance 
mínimo igual ou superior a R$ 490.000,00 (quatrocentos e noventa mil reais), o imóvel abaixo 
descrito, com a propriedade consolidada em nome do credor Fiduciário: IMÓVEL: Lote de terreno n° 
04, da quadra n° 04, da Planta Mercedes, situada no Bairro Piçarras, em Guaratuba/PR,com a área 
de 360,00 m². Divisa se confrontações constantes na Matrícula nº 26.824 do CRI de Guaratuba/
PR. LOCAL DE ARREMATAÇÃO: ONLINE – Somente através do site https://rochaleiloes.com.
br/ ATENÇÃO: Para participar dos leilões, o interessado deverá cadastrar-se com antecedência 
nos itens acima mencionado, fazer o cadastro completo e solicitar a sua habilitação. Informações 
através do telefone: (41) 3077-8880. OBSERVAÇÕES I: Imóvel ocupado. Desocupação por conta do 
adquirente, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97; O pagamento de débitos condominiais ou tributos, 
se houver, vencidos e/ou vincendos, incidentes sobre o imóvel, é de responsabilidade do arrematante; 
A arrematação é realizada na condição “ad corpus”; O arrematante pagará à vista no prazo máximo 
de 24hs, a contar do encerramento do leilão, o preço total da arrematação e a comissão do leiloeiro, 
correspondente a 5% sobre o valor de arremate; Os pagamentos da arrematação e da comissão do 
leiloeiro, deverão ser efetuados de conta bancária de titularidade do ARREMATANTE; O arrematante 
ONLINE receberá por E-mail as instruções para os pagamentos; Caso haja arrematante, a Carta 
de Arrematação será firmada em até 60 dias da data do leilão; A outorga da escritura de compra 
e venda será lavrada em até 60 dias a contar da data do leilão, em Tabelionato de Notas indicado 
pelo Credor Fiduciário; DO LANCE: Os lances oferecidos via INTERNET não garantem direitos ao 
participante em caso de recusa do leiloeiro, por qualquer ocorrência, tais como, quedas ou falhas da 
conexão de internet, linha telefônica ou quaisquer outras ocorrências, posto que a internet e o site 
do leiloeiro são apenas facilitadores de oferta; DA IRREVOGABILIDADE E IRRETRATABILIDADE 
DO LANCE: Os lances ofertados são irrevogáveis e irretratáveis. O Usuário é responsável por todas 
as ofertas registradas em seu nome, pelo que os lances não podem ser anulados e/ou cancelados 
em nenhuma hipótese; DA DESISTÊNCIA OU INADIMPLEMENTO: Caso o primeiro colocado 
desista da arrematação ou não recolha o valor do lance e/ou a taxa de comissão do leiloeiro, será 
chamado o segundo colocado e, na hipótese do segundo colocado também desistir ou inadimplir, 
será chamado o terceiro colocado e, assim, sucessivamente, sendo chamados tantos licitantes 
quantos forem necessários, até o recolhimento do preço, da taxa de comissão e expedição do auto 
de arrematação. Os licitantes chamados para o pagamento em caso de desistência ou inadimplência 
do licitante melhor colocado, deverão honrar o valor de seu maior lance ofertado durante o leilão, não 
podendo alegar que houve disputa e majoração do lance, uma vez que os lances foram ofertados 
por livre e espontânea vontade do licitante. Mesmo na hipótese de chamamento dos licitantes com 
colocação imediatamente inferior, os licitantes desistentes ou que deixarem de recolher o preço 
no prazo previsto, como penalidade, ficarão obrigados a pagarem a taxa de comissão do leiloeiro 
(calculada sobre o valor do lance não honrado) previstas neste edital, sem prejuízo das demais 
penalidades previstas neste editale na legislação em vigor, hipótese que será observada mesmo que 
um dos licitantes chamados venha a honrar o preço e a taxa de comissão o leiloeiro. O inadimplente 
que não pagar a comissão devida ao Leiloeiro, terá seu cadastro bloqueado no portal e não poderá 
participar de novos leilões até que seja regularizada a pendência. Caso não haja licitante em primeiro 
leilão,fica desde já designado o dia 31 de outubro de 2023, às 09:45 horas (horário de Brasília), 
através do portal https://rochaleiloes.com.br/, com lance mínimo igual ou superior a R$ 400.000,00 
(quatrocentos mil reais), para realização do SEGUNDO LEILÃO. Pelo presente, ficam intimados 
os alienantes fiduciantes: ESQUADRIAS DE ALUMÍNIO DIPLOMATA GUARATUBA LTDA 
(CNPJ/MF nº 21.291.531/0001-50); JULIANO ALEXANDRE SIQUEIRA (CPF/MF nº 073.911.269-
42); EUGENIA CASSIA SABIO (CPF/MF nº 066.123.749-42); ou seus representantes legais ou 
procuradores regularmente constituídos, a cerca das datas designadas para a realização dos 
públicos leilões, caso por outro meio não tenha sido cientificado. As demais condições obedecerão 
ao que regula o Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações introduzidas 
pelo Decreto n° 22.427 de 1°de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial. 
OBSERVAÇÕES II: Valor mínimo do imóvel para o 1º Leilão: Corresponde ao valor de mercado do 
imóvel; Valor mínimo do imóvel para o 2º Leilão: Corresponde ao valor de liquidez forçada.

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
- EDITAL DE CONVOCAÇÃO - 

Na forma dos Estatutos Sociais desta Entidade e de conformidade
com o Artigo 612 da CLT convocamos os TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS  DE  ADUBOS  E  CORRETIVOS  AGRÍCOLAS  DO
ESTADO DO PARANÁ, associados ou não, para que compareçam
e participem da  Assembleia  Geral Extraordinária, a realizar-se  na
sede  social:  na  Rua  Vitório  Sfendrych,  500  –  Bairro  Barigui  –
Araucária-Pr  desta  entidade,   no   dia  28  de  outubro  de  2023
(sábado),   às  10  horas,   com  a  presença  da  maioria  dos(as)
trabalhadores(as)  em  primeira  convocação  e,  não  sendo  obtido
esse "quórum" em primeira, a Assembleia será realizada  às  11h
(onze  horas),  em  segunda  convocação,  com  a  presença  de
qualquer número de trabalhadores(as) para deliberar: 

ORDEM DO DIA

1)  Elaboração  e  deliberação  das  propostas  reivindicatórias
apresentadas  ao  Sindicato  pela  categoria  econômica  visando  a
renovação de nossa Convenção Coletiva de Trabalho; a vencer em
31/10/2023;
2) Deliberação do valor Contribuição Assistencial, prevista no Artigo
513,  letra  “e”  da  CLT,  a  ser  cobrada  dos  associados  e  não
associados;
3)  Autorização  à  Diretoria  do  Sindicato  para  remeter-se  às  vias
judiciais, caso não logre êxito nos entendimentos com o sindicato
patronal.

AS PROPOSTAS APRESENTADAS SERÃO VOTADAS POR
ESCRUTÍNIO SECRETO.

Curitiba, 20 de outubro de 2023.

Francisco Rodrigues da Silva Sobrinho
- Presidente -

MOINHO REGINA LTDA.
CNPJ/MF Nº 77.874.857/0001-65-NIRE 41201682137

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE REUNIÃO DE SÓCIOS
São convocados os Srs. Sócios para Reunião de Sócios, em 
14/11/2023, às 14h, na sede social, na BR 277, no 3335, Orleans, em 
Curitiba/PR, para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: aumentar o 
capital social em R$ 300.000,00, mediante a emissão de novas quotas 
a serem emitidas e subscritas pelo preço unitário de R$ 1,00, com 
integralização em 10 parcelas iguais, fixas, mensais e consecutivas. 
Todos os documentos pertinentes à Ordem do Dia estão disponíveis na 
sede da Sociedade.

Curitiba, 17 de outubro de 2023.
Ivanir Badotti

Sócio Administrador

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO.  PRAZO  DE  10  DIAS.  ABecker
Empreendimentos Imobiliários  Ltda, na forma da lei,  faz saber  a
todos  quantos  o  presente  edital  virem  ou  dele  conhecimento
tiverem, que por ele NOTIFICA GEISA SUELEN DA SILVA, que se
encontra em lugar incerto e/ou não sabido, para comparecer ao seu
escritório, situado na Rua Expedicionário Holz, 550, 18° andar, Sala
1802,  bairro América, Joinville, Santa Catarina,  Edif.  Helbor  Dual
Offices & Corporate, no horário de 13h00 às 17h00, no prazo legal
de  10  (dez)  dias,  para  fins  de  regularização  das  obrigações
contratuais,  referente  a  compra  do  lote  04,  QUADRA  G12,  -
LOTEAMENTO JARDIM MARESIAS E/OU PARQUE SAMBAQUI
(SFS).  O  não  comparecimento  no  prazo  estipulado,  ensejará  a
rescisão unilateral do contrato de Compra e Venda firmado, com
todo ônus dela decorrente. PIRAQUARA, 24/10/2023. 

 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR

REPUBLICAÇÃO AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: CONCORRÊNCIA. Edital nº 6/2023. 
Data da Licitação: Dia 28 de novembro de 2023, 
às 09:00 (nove) horas. Objeto: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 
NO NOVO DISTRITO INDUSTRIAL, CONFORME 
PROJETOS, MEMORIAIS E PLANILHA TÉCNICA, 
COM 12.494,22M2 - CONVÊNIO Nº 16/2023 - SEIL. 
Gênero: Obras Públicas. Valor máximo: 3.219.406,72 
(três milhões, duzentos e dezenove mil, quatrocentos e 
seis reais e setenta e dois centavos. O Edital e a Pasta 
Técnica encontram-se à disposição dos interessados 
no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho-PR, Divisão 
de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio 
Kurpel, nº 3.811 - Chopinzinho-PR, e no endereço 
eletrônico: www.chopinzinho.pr.gov.br - Informações 
pelo telefone: (46) 3242-8614 / (46) 9 8401-3560.

Súmula de requerimento da Renovação 
da Licença Ambiental de Operação

 Buschle & Lepper S.A., inscrita no CNPJ nº 84.684.471/0018-02 torna 
pública que irá requerer a Secretária Municipal de Meio Ambiente, a 
Renovação de Licença Ambiental de Operação, para atividade de 
Comércio de Produtos Químicos, Agrícola e Defensivos Agrícolas e 
Fabricação de Adubos, instalada na Rodovia BR 116 Km 2,5, nº 14951, 
bairro Xaxim, Município de Curitiba - PR.

TIPO: CONCORRÊNCIA 2.1302/2023
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE 
REFORMA E REVITALIZACAO DO ESTÚDIO DO 5° ANDAR DO EDIFÍCIO LYDIO 
PAULO BETTEGA, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA – 
REEDIÇÃO.
DATA DE ABERTURA:  08 de novembro de 2023 às 10h
LINK PARA ACESSO: https://portaldecompras.sistemafiep.org.br/ 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

85/2023

OBJETO: Registro de preço para contratação de empresa 

especializada em serviços de elaboração e divulgação 

de propaganda em mídia (rádio). VALOR: R$ 52.500,00 - 

ABERTURA: às 13h15min do dia 10/11/2023, no site  http://

bllcompras.org.br/ - EDITAL: www.santoantoniodaplatina.

atende.net – INFORMAÇÕES: FONES/ MAIL: (43) 3534-

8700 - licitacao@santoantoniodaplatina.pr.gov.br. Santo 

Antônio da Platina/PR, 23 de outubro de 2023 - JOSÉ DA 

SILVA COELHO NETO - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA.
FUNDAÇÃO CULTURAL DE CURITIBA

OBJETO: Locação de infraestrutura, compreendendo 
serviços de montagem e desmontagem de tendas e pisos, 
para atender aos eventos da Fundação Cultural de Curitiba, 
na modalidade pregão eletrônico pelo sistema de Registro de 
Preços pelo período de 12 meses.
PROPOSTAS: 08/11/2023 – 9h às 10h
LANCES: 08/11/2023 - 10h05 às 10h20
O EDITAL está disponível no portal de compras: www.e-
-compras.curitiba.pr.gov.br.
Curitiba, 20 de outubro de 2023 

Aline Rosa Novaes Antunes
Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 028/2023 - FCC

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TIBAGI
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS  Nº 006/2023
O MUNICÍPIO DE TIBAGI/PR, nos termos da legislação 
vigente, torna público, que realizará licitação do tipo menor 
preço, na modalidade de Tomada de Preços, às 9 horas, do 
dia 9 de novembro de 2023, em sua sede administrativa, sita 
à Praça Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto é Contratação de 
empresa para implantação e reforma de prédio para Centro 
de Apoio no Distrito de São Bento, neste município. O valor 
máximo da licitação é de R$ 84.957,15. O Edital completo 
será fornecido, no Setor de Licitações, da Prefeitura Municipal 
de Tibagi, no e-mail licitacaotbg@hotmail.com ou no site www.
tibagi.pr.gov.br. 

Tibagi, 23 de outubro de 2023
ARTUR RICARDO NOLTE

Prefeito Municipal
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do Pregão e o código UASG 987427. Informações complementares através do 
telefone (43) 3902-1052.

Arapongas, 23 de outubro de 2023

Josiane Cristina Cipola Pagan
Pregoeira Municipal

114942/2023

Araruna

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA 
PARANÁ PRAÇA NOSSA SENHORA DO ROCIO 

390 
FONE 44 3562 1383 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 051-
2023  
PROC. ADMINISTRATIVO Nº 098-
2023 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
PARA ATENDER AO DEPARTAMENTO DE 
SAÚDE, PSF, CONFORME RESOLUÇÃO SESA 
Nº 860/2022. 
 VALOR TOTAL: R$ 211.230,50 
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 
07/11/2023  HORÁRIO DE ABERTURA: 08:30 

ARARUNA, 
23/10/2023 

VANESSA OLIVEIRA 
 PREGOEIRA 

114652/2023

Barra do Jacaré

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO JACARÉ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 01/2023  
O Municipio de Barra do Jacaré/PR torna público que fará realizar, às 09:00 
horas do dia 27 de novembro do ano de 2023, na Rua Rui Barbosa, Centro n° 
96 em Barra do Jacaré , Paraná, Brasil, CONCORRÊNCIA, sob regime de 
empreitada por preço global, tipo menor preço,  a preços fixos e sem reajuste, 
da(s) seguinte(s) obra(s): 

Local do objeto Objeto 
Quantidade 
e unidade de 

medida 

Prazo de 
execução 

(dias) 
Sede do Município Pavimentação em CBUQ 4830,28 m² 180 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 
horário comercial, ou solicitada através do e-mail pmbj@uol.com.br. 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser 
encaminhados à Comissão de Licitação no endereço ou e-mail acima 
mencionados – Telefone 43 3537-1202. 

Barra do Jacaré/PR, 23 de outubro de 2023. 
      

 114607/2023

Boa Esperança do Iguaçu

AVISO DE LICITAÇÃO 
Pregão Eletrônico Nº 092/2023 

Processo N° 141/2023 
 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP/MEI. 
 

Objeto: Contratação de empresa especializada em fabricação, 
montagem e instalação de móveis planejados, em atendimento a 
Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme especificado no 
Anexo I - Termo de Referência. 
Valor Máximo: R$ 62.510,00 (sessenta e dois mil e quinhentos e dez 
reais). 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do dia 24/10/2023 
às 08h30min do dia 08/11/2023. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 08h31min até às 08h59min do dia 
08/11/2023. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00min do dia 
08/11/2023. 

LOCAL: Portal Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br.  

RITÉRI

plem
www.b nc c .atende.n

Lici bllc s.co

Objeto

al Máximo

RECEBIMENT DAS PROPOSTAS:

ABERTURA DA PRO STA

INÍ A SE ÃO E PUTA DE PREÇ

LO AL:
CRITÉRIO: MENOR PREÇO, em regime de MENOR PREÇO POR 
LOTE. 

Informações Complementares: O Edital poderá ser examinado e 
adquirido, através dos sites www.boaesperancadoiguacu.atende.net 
– Licitações e bllcompras.com ou no Departamento de Licitações, 
das 08h00min às 12h00min e das 13h30min às 17h30min. Outras 
informações poderão ser obtidas pelo telefone: (46) 3537-1208. 

BOA ESPERANCA DO IGUACU, 23 de outubro de 2023. 
RENATO GRASSI 
Pregoeiro 
ODILMARA TEREZINHA DREVES FREITAS 
Prefeita em Exercício 

115007/2023

Cambará

MUNICÍPIO DE CAMBARÁ – PR

TOMADA DE PREÇO 10/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE REFORMA DA PRAÇA SÃO BENEDITO.

ABERTURA: 14/11/2023 ÀS 09H

LOCAL: AV. BRASIL, 1.229, CENTRO, 

CAMBARÁ - PR.

DISPONIBILIDADE DO EDITAL, GRATUITAMENTE, PELO E-MAIL: 
municipiocambara@gmail.com e Portal Transparência.

Cambará, 23 de outubro de 2023.

JOSE SALIM HAGGI NETO

Prefeito

114851/2023

Chopinzinho

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR.
REPUBLICAÇÃO AVISO DE LICITAÇÃO

Município de Chopinzinho/PR. Modalidade: CONCORRÊNCIA. Edital nº 6/2023. 
Data da Licitação: Dia 28 de novembro de 2023, às 09:00 (nove) horas. Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO NOVO DISTRITO INDUSTRIAL, 
CONFORME PROJETOS, MEMORIAIS E PLANILHA TÉCNICA, COM 
12.494,22M² – CONVÊNIO Nº 16/2023 – SEIL. Gênero: Obras Públicas. Valor 
máximo:  3.219.406,72 (três milhões, duzentos e dezenove mil, quatrocentos e 
seis reais e setenta e dois centavos. O Edital e a Pasta Técnica encontram-se à 
disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho - PR, Divisão 
de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho 
- PR, e no endereço eletrônico:  www.chopinzinho.pr.gov.br - Informações pelo 
telefone: (46) 3242-8614 / (46) 9 8401-3560.

114673/2023

Cianorte

MUNICÍPIO DE CIANORTE 
Aviso de Edital de Licitação – Concorrência Pública nº 05/2023 

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público, para 
conhecimento a quem interessar possa, que com autorização do Exmo. Sr. Prefeito, 
e de acordo com a legislação em vigor, que fará realizar, às 9h30min do dia 30 de 
novembro de 2023, na Sala de Reuniões da Divisão de Licitações, sito no Centro 
Cívico, nº 100, Cianorte, Paraná, Concorrência Pública, tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM objetivando REGISTRO DE PREÇOS. Objeto: Contratação de 
empresa, em regime de concessão onerosa para implantação, operação, 
manutenção e gerenciamento do sistema de estacionamento rotativo pago de 
veículos automotores e suporte para a fiscalização por parte da Prefeitura 
Municipal, nas vias e logradouros públicos do Município de Cianorte/PR. 
Valor referência: R$ 6.762.000,00 (seis milhões, setecentos e sessenta e dois mil 
reais). Prazo de execução: 90 (noventa) dias. O Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, bem como informações quanto a quantidades, prazos, valores 
estimados e demais condições estão disponíveis no endereço acima ou pelo site 
http://ip.cianorte.pr.gov.br:8082/portaltransparencia/licitacoes. Informações 
adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos ao 
Pregoeiro. Fones: (44) 3619-6207, 3619-6208 e 3619-6332. Cianorte, em 20 de 
outubro de 2023. 

Kelly Karolyne Ickert 
Secretária de Administração em exercício 

114446/2023

CÓDIGO LOCALIZADOR:
744904023

Documento emitido em 24/10/2023 08:28:22.

Diário Oficial Com. Ind. e Serviços
Nº 11519 | 24/10/2023 | PÁG. 40

Para verificar a autenticidade desta página, basta informar o
Código Localizador no site do DIOE.
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO  (SRP) Nº 81/2023-PMC 

 
O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro, tendo em vista a 

Lei Federal nº. 10.520/02, Decreto Municipal 90/2020, bem como a Lei Complementar nº 

123/2006, e subsidiariamente à Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, torna público que 

fará realizar às 09:00 (nove horas) DO DIA 09 DE NOVEMBRO DE 2023, a REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS ELÉTRICOS EM VEÍCULOS DA LINHA 
LEVE, conforme especificações do edital. 

Os interessados deverão retirar o edital de licitação no site do Município de Cantagalo/PR: 

http://cantagalo.pr.gov.br, bem como pedidos de esclarecimentos, dúvidas e informações na 

Prefeitura Municipal, setor de licitações ou pelo e-mail: licitacaocantagalo24@gmail.com. 

Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema 

“PREGÃO ELETRÔNICO” através do site  https://comprasbr.com.br/  

 

 Cantagalo, 20 de outubro de 2023. 

 

 
Graziele Venson Okonoski 

Pregoeira 

 

 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO  (SRP) Nº 82/2023-PMC 

 
O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro, tendo em vista a 

Lei Federal nº. 10.520/02, Decreto Municipal 90/2020, bem como a Lei Complementar nº 

123/2006, e subsidiariamente à Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, torna público que 

fará realizar às 14:00 (quatorze horas) DO DIA 09 DE NOVEMBRO DE 2023, a REGISTRO 
DE PREÇOS VISANDO À FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE LIVROS 
PARA A BRINQUEDOTECA DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS - SCFV, conforme especificações do edital. 

Os interessados deverão retirar o edital de licitação no site do Município de Cantagalo/PR: 

http://cantagalo.pr.gov.br, bem como pedidos de esclarecimentos, dúvidas e informações na 

Prefeitura Municipal, setor de licitações ou pelo e-mail: licitacaocantagalo24@gmail.com. 

Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema 

“PREGÃO ELETRÔNICO” através do site  https://comprasbr.com.br/  

 

 Cantagalo, 20 de outubro de 2023. 

 

 
Graziele Venson Okonoski 

Pregoeira 

 

 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO  (SRP) Nº 83/2023-PMC 

 
O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro, tendo em vista a Lei 

Federal nº. 10.520/02, Decreto Municipal 90/2020, bem como a Lei Complementar nº 

123/2006, e subsidiariamente à Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, torna público que 

fará realizar às 09:00 (nove horas) DO DIA 13 DE NOVEMBRO DE 2023, o REGISTRO DE 
PREÇOS, VISANDO A AQUISIÇÃO DE IMPRESSORA DE CARTÃO EM PVC E 
INSUMOS, BOTA TÁTICA E PROTETOR SOLAR PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DA SECRETARIA DE SAÚDE, conforme especificações do edital. 

Os interessados deverão retirar o edital de licitação no site do Município de Cantagalo/PR: 

http://cantagalo.pr.gov.br, bem como pedidos de esclarecimentos, dúvidas e informações na 

Prefeitura Municipal, setor de licitações ou pelo e-mail: licitacaocantagalo24@gmail.com. 

Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema 

“PREGÃO ELETRÔNICO” através do site  https://comprasbr.com.br/  

 

 Cantagalo, 23 de outubro de 2023. 

 

 
Graziele Venson Okonoski 

Pregoeira 

 

1ª VARA JUDICIAL DA COMARCA DE LARANJEIRAS DO SUL – 
PR 

 
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E DEMAIS 
INTERESSADOS DA INTERDIÇÃO DA SR.  ALDERI OLIVEIRA 
CAMARGO DOS SANTOS.  
 
O Doutor PAULO HENRIQUE DIAS DRUMMOND, MM. Juiz de 

Direito da 1ª Vara Judicial desta Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do 

Paraná, na forma da Lei, etc... 

 
FAZ SABER, aos que o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que 

pelo presente leva ao conhecimento de todos, para que no futuro não 

aleguem ignorância (desconhecimento), de que neste Juízo e Cartório Cível 

se processou os autos nº 0000808-94.2022.8.16.0104 DE INTERDIÇÃO, 
no qual foi declarad Incapaz, o Sr. ALDERI OLIVEIRA CAMARGO DOS 

SANTOS, brasileiro, solteiro, natural de Laranjeiras do Sul/Pr, nascido em 

02/07/2003, filho de Valderi Antunes dos Santos e Salete Aparecida 

Oliveira Camargo, portador do RG n. 10.903.411-8, inscrito no CPF sob o 

n. 011.197.399-69, residente e domiciliado na Rua Maringá, n. 160, em 

Laranjeiras do Sul/Pr, com fundamento no art. 1.775, § 3º, do Código 

Civil. Lavre-se termo e em obediência ao disposto no art. 755, §3º do CPC 

e no art. 9º, III, do Código Civil, inscreva-se a sentença no Registro de 

Pessoas Naturais e publique-a, imediatamente, na rede mundial de 

computadores, no sítio do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná e na 

plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá 

por 6 (seis) meses, na imprensa local, 1 (uma vez), e no órgão oficial, por 3 

(três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. Oportunamente, arquive-se. Paulo Henrique Dias Drummond, 

Juiz Titular.  

 

 

O presente é expedido, será publicado e afixado na forma da Lei e local de 

costume. Dado e passado nesta cidade de Laranjeiras do Sul/PR, aos vinte 

dias do mês de outubro do ano dois mil e vinte e três. Eu, Liandra Franco 

França, Técnica Judiciária.   

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital nº 82/2023. Forma: Eletrônico. Local: https://www.gov.br/compras/pt-br/. Data da 
Licitação: Dia 08 de novembro de 2023, às 09:00 (nove) horas. Objeto: Registro de Preços para Contratação de 
Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Sondagem para Edificações e Ensaios de Pavimentações em 
Estradas Rurais e Urbanas. Valor máximo estimado: R$ 121.406,10 (cento e vinte um mil, quatrocentos e seis reais e 
dez centavos). Gênero: Serviços. O Edital encontra-se à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de 
Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho/PR, das 
08:00/12:00 e das 13:00/17:00hrs, e no endereço eletrônico:  www.chopinzinho.pr.gov.br.  Informações pelo telefone: 
(46) 3242-8614 (046) 9 8401-3560. 
 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR 
REPUBLICAÇÃO AVISO DE LICITAÇÃO 

Município de Chopinzinho/PR. Modalidade: CONCORRÊNCIA. Edital nº 6/2023. Data da Licitação: Dia 28 de 
novembro de 2023, às 09:00 (nove) horas. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO NOVO DISTRITO INDUSTRIAL, CONFORME PROJETOS, 
MEMORIAIS E PLANILHA TÉCNICA, COM 12.494,22M² – CONVÊNIO Nº 16/2023 – SEIL. Gênero: Obras Públicas. 
Valor máximo:  3.219.406,72 (três milhões, duzentos e dezenove mil, quatrocentos e seis reais e setenta e dois 
centavos. O Edital e a Pasta Técnica encontram-se à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de 
Chopinzinho-PR, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho-PR, e no 
endereço eletrônico:  www.chopinzinho.pr.gov.br - Informações pelo telefone: (46) 3242-8614 / (46) 9 8401-3560. 

 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
ADITIVO nº 01 ao Contrato n° 151/2022 – Concorrência Pública nº 20/2022 – Contratante: 
Município de Coronel Vivida. Contratada: ELLOS OBRAS E ENGENHARIA LTDA, CNPJ nº 
39.345.545/0001-75. Prorroga-se o prazo de execução por mais 150 dias, de 13 de novembro 
de 2023 a 10 de abril de 2024. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vivida, 
18 de outubro de 2023. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
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  Memorando 48- 3.685/2023

De: Paulo D. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 30/11/2023 às 09:26:32

 

Em anexo:

Documentos de Habilitação da Empresa PEDREIRA SANTIAGO LTDA. 

_

Paulo Egidio Dalsasso 

Agente Administrativo

Anexos:

Documentos_de_Habilitacao_Pedreira_Santiago_Ltda.pdf
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  Memorando 49- 3.685/2023

De: Paulo D. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 30/11/2023 às 09:27:15

 

Em anexo:

Proposta de Preços da Empresa PEDREIRA SANTIAGO LTDA

_

Paulo Egidio Dalsasso 

Agente Administrativo

Anexos:

Proposta_de_Precos_Pedreira_Santiago_Ltda.pdf
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  Memorando 50- 3.685/2023

De: Paulo D. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 30/11/2023 às 09:30:48

 

Em anexo:

Ata da Sessão. 

_

Paulo Egidio Dalsasso 

Agente Administrativo

Anexos:

Ata_de_Reuniao_de_Recebimento_dos_Envelopes_1_e_2.pdf
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  Memorando 51- 3.685/2023

De: Paulo D. - SMA-LC

Para: SMA-PP - Planejamento e Projetos 

Data: 30/11/2023 às 09:35:29

 

Prezados, bom dia

Encaminha-se à Divisão de Planejamento e Projetos para análise das planilhas contidas nos despachos 48 e 49
deste memorando.

_

Paulo Egidio Dalsasso 

Agente Administrativo

1Doc:  Memorando 52- 3.685/2023        539/634



Memorando 52- 3.685/2023

De: Jovani M. - SMA-PP

Para: SMA-PP-ENG1 - ENGENHARIA 1 - ANA KELLE MALAGUTI 

Data: 30/11/2023 às 10:13:03

Setores envolvidos:

SMA, GAB, SMF, SMVSU, PGM, SMA-LC, SMA-PP, SMF-C, PGM-LIC, SMA-PP-ENG1, GAB-LC, CPL

Licitação Execução de Pavimentação Asfáltica no Novo Distrito Industrial - SEIL 16/2023

 

Para analise da Planilha.

_

Jovani Martins

Chefe da Divisão de Planejamento e Projetos

Fone 46 3242 8624
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 28EF-0DA0-130C-F197

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JOVANI MARTINS (CPF 675.XXX.XXX-34) em 30/11/2023 10:13:17 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/28EF-0DA0-130C-F197
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Memorando 53- 3.685/2023

De: Ana M. - SMA-PP-ENG1

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 13/12/2023 às 19:30:56

Setores envolvidos:

SMA, GAB, SMF, SMVSU, PGM, SMA-LC, SMA-PP, SMF-C, PGM-LIC, SMA-PP-ENG1, GAB-LC, CPL

Licitação Execução de Pavimentação Asfáltica no Novo Distrito Industrial - SEIL 16/2023

 

 Prezados,

Verifiquei a documentação técnica apresentada pela empresa Pedreira Santiago LTDA.

O valor licitado (excluindo-se os serviços de execução direta, por parte do município) era de R$ 3.219.406,72 a
proposta feita pela empresa ficou em R$ 3.215.390,29 o que se reflete em um redução de R$4.016,43,
correspondente a um desconto de 0,125%.

O referido desconto não foi aplicado de maneira proporcional, reduziu-se apenas um item do orçamento, o 589000,
Fornecimento de CAP 50/70. A redução do item foi muito pequena, 0,66%. Apesar da não linearidade do desconto
entendo que essa pequena redução em apenas um item não é um impedimento para aprovação da proposta.

O BDI indicado na proposta efetuada pelo município, qual seja, 28,26% de modo geral e 18,16% para fornecimento
de ligantes, foi mantido na proposta da empresa.

O cronograma foi refeito pela empresa porém se manteve dentro do prazo de 180 dias de execução, prazo máximo
estipulado no edital da licitação.

Isto posto, em termos de análise técnica da planilha orçamentária, BDI e cronograma, não registro óbices quanto ao
andamento deste processo.
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_

Ana Kelle Malaguti 

Engenheira Civil                                                                            
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 91D0-2B33-7F5B-F618

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ANA KELLE MALAGUTI (CPF 074.XXX.XXX-48) em 13/12/2023 19:31:37 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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  Memorando 54- 3.685/2023

De: Paulo D. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 19/12/2023 às 10:33:59

 

Segue em anexo certidões atualizadas. 

_

Paulo Egidio Dalsasso 

Agente Administrativo

Anexos:

CND_MUNICIPAL.pdf

Estadual.pdf

FGTS.pdf

1Doc:          545/634



     
     
     
     
     
     
     
                                                
     
     
     
     
     
     
     
     
       CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS PARA CONTRIBUINTES
     
     
     
     
     
    Número Cad..: 4545             
    Nome........: PEDREIRA SANTIAGO LTDA                                                 
    CPF/CNPJ....: 77.744.134/0001-41                 RG/Inscr....:                 
    Endereço....: RUA 13 DE MAIO                     Número......:      0 
    Bairro......: SAO MIGUEL                     
    Cidade......: Chopinzinho                    
     
     
     
     
    FINALIDADE: Consulta de Débitos                                                              
     
     
     
    Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações prestadas  pelos
    órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuintes do sujeito passivo acima
    identificado, que CONSTAM  DÉBITOS   NÃO  VENCIDOS  OU  CUJA  EXIGIBILIDADE  ENCONTRAM-SE
    SUSPENSA referente a Tributos Municipais inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente
    data.
     
     
    A Fazenda Municipal reserva-se o direito  de cobrar  Dívidas posteriormente  constatadas,
    mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO.
     
     
    Certidão emitida pelo Portal do Cidadão conforme Artigo 349 da Lei Municipal  Nº 050/2009
    de 18/12/2009.
     
     
    A aceitação  desta  certidão está  condicionada à  verificação de sua  autenticidade na 
    Internet, no endereço <http://www.chopinzinho.pr.gov.br/>.
     
     
     
    Emitida em 13/11/2023.
    Válida até 60 dias após a data de emissão desta.  
    Ano/Número da certidão.............: 2023/12258   
    Código de autenticidade da certidão: 253997733253997 
     
     
    Certidão emitida gratuitamente.
     
     
    ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO.
     
     
    Chopinzinho - PR, 13 de Novembro de 2023.
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 032491394-34

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 77.744.134/0001-41

Nome: PEDREIRA SANTIAGO LTDA

 

         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

 

         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

 

 

Válida até 16/04/2024 - Fornecimento Gratuito

 

 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gov.br

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 1 de 1

Emitido via Internet Pública (18/12/2023 10:39:03)
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 77.744.134/0001-41
Razão

Social: PEDREIRA SANTIAGO LTDA

Endereço: RUA 13 DE MAIO S/N BARRACAO / SAO MIGUEL / CHOPINZINHO / PR /
85560-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:04/12/2023 a 02/01/2024

Certificação Número: 2023120409030887710132

Informação obtida em 18/12/2023 10:41:38

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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  Memorando 55- 3.685/2023

De: Paulo D. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 19/12/2023 às 10:37:09

 

Segue em anexo Edital de Habilitação. 

_

Paulo Egidio Dalsasso 

Agente Administrativo

Anexos:

Edital_Habilitacao_Concorrencia_06_2023.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Paulo Egidio Dalsasso 19/12/2023 10:40:09 1Doc PAULO EGIDIO DALSASSO CPF 037.XXX.XXX-27

Helder Felipe Klassen 20/12/2023 08:57:11 ICP-Brasil HELDER FELIPE KLASSEN CPF 079.XXX.XXX-71

Para verificar as assinaturas, acesse https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 2A6B-4861-ED25-62EE 
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MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 

EDITAL DE HABILITAÇÃO 
 
 
REF: EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 06/2023 
 
A Comissão Permanente de Licitações comunica aos interessados na execução do objeto do Edital 
de Concorrência nº 06/2023, que após a análise e verificação da documentação de habilitação, 
decidiu habilitar as seguintes proponentes: 

 
Nº EMPRESA 

1 PEDREIRA SANTIAGO LTDA 

 
Comunica outrossim, que foi juntado o termo de renúncia à fase de habilitação e procede-se à 
abertura dos envelopes de propostas de preços. 
 

                                                               Chopinzinho, 19 de dezembro de 2023. 
 
 
 
                      Presidente da comissão:  Helder Felipe Klassen 
                      Membros da comissão:    Paulo Egidio Dalsasso – Membro 

 Marcos Renato Bueno de Souza – Membro 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 2A6B-4861-ED25-62EE

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

PAULO EGIDIO DALSASSO (CPF 037.XXX.XXX-27) em 19/12/2023 10:40:07 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

HELDER FELIPE KLASSEN (CPF 079.XXX.XXX-71) em 20/12/2023 08:57:03 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/2A6B-4861-ED25-62EE
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  Memorando 56- 3.685/2023

De: Paulo D. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 19/12/2023 às 10:39:53

 

Segue em anexo Edital de Classificação. 

_

Paulo Egidio Dalsasso 

Agente Administrativo

Anexos:

Edital_Classificacao_Concorrencia_06_2023.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Paulo Egidio Dalsasso 19/12/2023 10:40:27 1Doc PAULO EGIDIO DALSASSO CPF 037.XXX.XXX-27

Helder Felipe Klassen 20/12/2023 08:57:55 ICP-Brasil HELDER FELIPE KLASSEN CPF 079.XXX.XXX-71

Para verificar as assinaturas, acesse https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 2B7A-206E-31CE-43DF 
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MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO – PR  
 
 

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO 
 
 
REF:  EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 06/2023 
 
A comissão de licitação constituída comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de 
CONCORRÊNCIA nº 06/2023, que após a análise e verificação das propostas ofertadas, decidiu 
classificar as seguintes proponentes: 
 

N° EMPRESA VALOR R$ 

1 PEDREIRA SANTIAGO LTDA 3.215.390,29 

 
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a comissão 
de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta 
prejudicada, para interposição de recurso. 
 

                                                               
Chopinzinho, 19 de dezembro de 2023. 

 
                       
 
                      Presidente da comissão:  Helder Felipe Klassen 
                      Membros da comissão:   Paulo Egidio Dalsasso – Membro 

Marcos Renato Bueno de Souza – Membro 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 2B7A-206E-31CE-43DF

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

PAULO EGIDIO DALSASSO (CPF 037.XXX.XXX-27) em 19/12/2023 10:40:25 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

HELDER FELIPE KLASSEN (CPF 079.XXX.XXX-71) em 20/12/2023 08:57:49 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/2B7A-206E-31CE-43DF
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  Memorando 57- 3.685/2023

De: Micheli D. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 20/12/2023 às 09:07:24

 

Em anexo:

Publicações

Anexos:

Classificacao.pdf

Habilitacao.pdf
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ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO

N° EMPRESA VALOR R$

1 PEDREIRA SANTIAGO LTDA 3.215.390,29

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
EDITAL CLASSIFICAÇÃO CONCORRÊNCIA 06-2023

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO – PR
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
 
REF: EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 06/2023
 
A comissão de licitação constituída comunica aos interessados na
execução do objeto do Edital de CONCORRÊNCIA nº 06/2023, que
após a análise e verificação das propostas ofertadas, decidiu classificar
as seguintes proponentes:
 

 
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis
contados da data deste edital, a comissão de licitação dará vistas ao
respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta
prejudicada, para interposição de recurso.
 
Chopinzinho, 19 de dezembro de 2023.
 
HELDER FELIPE KLASSEN
Presidente Da Comissão
 
Membros Da Comissão:
 
PAULO EGIDIO DALSASSO –
Membro
 
MARCOS RENATO BUENO DE SOUZA –
Membro

Publicado por:
Micheli Leticia Dietrich

Código Identificador:A277E883

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 20/12/2023. Edição 2923
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO

Nº EMPRESA

1 PEDREIRA SANTIAGO LTDA

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
EDITAL HABILITAÇÃO CONCORRÊNCIA 06-2023

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO
EDITAL DE HABILITAÇÃO
 
REF: EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 06/2023
 
A Comissão Permanente de Licitações comunica aos interessados na
execução do objeto do Edital de Concorrência nº 06/2023, que após a
análise e verificação da documentação de habilitação, decidiu habilitar
as seguintes proponentes:
 

 
Comunica outrossim, que foi juntado o termo de renúncia à fase de
habilitação e procede-se à abertura dos envelopes de propostas de
preços.
 
Chopinzinho, 19 de dezembro de 2023.
 
HELDER FELIPE KLASSEN
Presidente Da Comissão
 
Membros Da Comissão:
 
PAULO EGIDIO DALSASSO –
Membro
 
MARCOS RENATO BUENO DE SOUZA –
Membro

Publicado por:
Micheli Leticia Dietrich

Código Identificador:371C2D33

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 20/12/2023. Edição 2923
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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  Memorando 58- 3.685/2023

De: Micheli D. - SMA-LC

Para: CPL - Comissão Permanente de Licitações 

Data: 02/01/2024 às 15:02:58

 

Faço remessa dos presentes autos à CPL, para que informem se houve ou não interposição de recursos, do que
lavro o presente termo.
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Memorando 59- 3.685/2023

De: Helder K. - CPL

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 02/01/2024 às 16:37:53

Setores envolvidos:

SMA, GAB, SMF, SMVSU, PGM, SMA-LC, SMA-PP, SMF-C, PGM-LIC, SMA-PP-ENG1, GAB-LC, CPL

Licitação Execução de Pavimentação Asfáltica no Novo Distrito Industrial - SEIL 16/2023

 

 Informo que até a presente data, não houve interposição de recursos.

_

Helder Felipe Klassen

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

H
E

LD
E

R
 F

E
LI

P
E

 K
LA

S
S

E
N

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ho

pi
nz

in
ho

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/2
20

C
-5

50
C

-9
E

83
-1

7D
9 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 2

20
C

-5
50

C
-9

E
83

-1
7D

9

1Doc:  Memorando 59- 3.685/2023        559/634



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 220C-550C-9E83-17D9

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

HELDER FELIPE KLASSEN (CPF 079.XXX.XXX-71) em 02/01/2024 16:38:08 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/220C-550C-9E83-17D9
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  Memorando 60- 3.685/2023

De: Micheli D. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 03/01/2024 às 15:02:22

 

Em anexo:

Decreto da CPL para o exerci cio 2024.

Anexos:

Decreto_394_2023_Comissao.pdf
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ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO

GABINETE DO PREFEITO
NOMEIA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

DECRETO Nº 394/2023, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023
 
Nomeia a Comissão Permanente de Licitações.

 
O Prefeito DO MUNICÍPIO de Chopinzinho, Estado do
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 63, inciso X da Lei Orgânica:
D E C R E T A:
 
Art. 1º - Ficam nomeados o Sr. Helder Felipe Klassen, CPF nº
079.263.659-71 e RG nº 9.415.072-8 SSP/PR, como
Presidente, o Sr. Paulo EgídioDalssasso, CPF n° 037.281.239-
27 e RG n° 6.815.803-6/PR, e o Sr. André Felipe Moraes, CPF
n° 094.757.939-76, RG n° 13.155.510-5 SSP/PR, como
membros, para comporem a Comissão Permanente de
Licitações, com o objetivo de receber, examinar, montar
processo licitatório, fazer vistoria, análise e julgamento de
propostas apresentadas por empresas participantes de
Licitações instauradas pelo Município de Chopinzinho e julgar
todos os documentos e procedimentos relativos ao
cadastramento de licitantes, para o exercício de 2024.
Art. 2º - A investidura dos membros da Comissão Permanente
de Licitações não excederá a 01 (um) ano, vedada a
recondução da totalidade de seus membros para a mesma
comissão no período subsequente, de acordo como §4° do art.
51, da Lei n° 8.666/1993.
Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor em 01 de janeiro de
2024, ficando revogado os Decretos nº 422/2022, de 16 de
dezembro de 2022 e o n° 041/2023, de 22 de fevereiro de 2023,
e as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 27 DE
DEZEMBRO DE 2023.
 
EDSON LUIZ CENCI
Prefeito 
 

Publicado por:
Cristiani Scariot Rosa da Cruz

Código Identificador:8A13E0BD

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 28/12/2023. Edição 2928
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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  Memorando 61- 3.685/2023

De: Micheli D. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 08/01/2024 às 16:17:23

 

Em anexo;

CNDT Atualizada

Anexos:

CNDT.pdf

1Doc:          563/634



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: PEDREIRA SANTIAGO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 77.744.134/0001-41

Certidão nº: 1956730/2024

Expedição: 08/01/2024, às 15:49:53

Validade: 06/07/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que PEDREIRA SANTIAGO LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)

no CNPJ sob o nº 77.744.134/0001-41, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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  Memorando 62- 3.685/2023

De: Micheli D. - SMA-LC

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 08/01/2024 às 16:18:30

 

Em anexo:

Homologação

Anexos:

HOMOLOGACAO_CC_06_2023.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Edson Luiz Cenci 08/01/2024 16:26:28 ICP-Brasil EDSON LUIZ CENCI CPF 518.XXX.XXX-68

Para verificar as assinaturas, acesse https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: E6BE-29BB-F0F0-BCA9 
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HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

 
 
 

REF.: LICITAÇÃO NA MODALIDADE CONCORRÊNCIA nº 6/2023 
 
  
 
 
 Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o resultado do processo 
licitatório, na modalidade Concorrência, tipo Menor Preço Item - Obra Execução Indireta Preço Global, nº 
6/2023, e após expirado o prazo recursal, eu Edson Luiz Cenci, Prefeito, torno público a HOMOLOGAÇÃO 
do procedimento licitatório em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto às empresas: 
 
 

Empresas Valor Total – R$ 
PEDREIRA SANTIAGO LTDA 3.215.390,29 
 
 
Que apresentou o menor preço. 
 
Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, autorizo a elaboração do Contrato. 
 
 
 
É A DECISÃO. 

 
 

Chopinzinho - PR, 08 de janeiro de 2024. 
 

 
 
 

_______________________________ 
Edson Luiz Cenci 

Prefeito  
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: E6BE-29BB-F0F0-BCA9

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

EDSON LUIZ CENCI (CPF 518.XXX.XXX-68) em 08/01/2024 16:26:20 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/E6BE-29BB-F0F0-BCA9
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  Memorando 63- 3.685/2023

De: Micheli D. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 09/01/2024 às 11:34:09

 

Em anexo:

Contrato 06/2024 - PEDREIRA SANTIAGO LTDA

Anexos:

Apolice_Pedreira_Chopinzinho_Cto_06_2024.pdf

CONTRATO_06_2024_PEDREIRA_SANTIAGO_LTDA.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Edson Luiz Cenci 09/01/2024 12:55:26 ICP-Brasil EDSON LUIZ CENCI CPF 518.XXX.XXX-68

Glacir Zanata 09/01/2024 13:37:23 1Doc GLACIR ZANATA CPF 441.XXX.XXX-04

Para verificar as assinaturas, acesse https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: ED2C-5CB8-FEB1-752F 
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Endosso n°: 0

Apólice n°: 1007507090095

Proposta nº: 59973

Ao (A) M UNICIPIO DE CHOPINZINHO                                                                                                                              

A JNS SEGURADORA S.A está muito sat isfeita em tê-lo como nosso Segurado em nossa Apólice Digital, emit ida de acordo
com o disposto na M P n.º 2.200-2/ 2001.

A M P supra referenciada inst ituiu a Infraest rutura de Chaves Públicas Brasileira, ICP - Brasil, que garante a validade jurídica
de documentos elet rônicos emit idos e cert ificados digitalmente.

Além da validade jurídica e da segurança do processo de cert ificação digital, a autent icidade deste documento poderá ser
verificada através de nosso site ht tp:/ / JNSSeguros.com.br, e confirmada após 7 (sete) dias úteis da emissão da
apólice/ endosso, at ravés do site www.susep.gov.br ut ilizando o n.º 04111.2024.0001.0775.7090095.000000/ Controle Interno
- 305677.

Atenciosamente

JNS SEGURADORA S/ A - 04111

TÍTULO: APÓLICE SEGURO GARANTIA Nº  1007507090095 - ENDOSSO 0

Documento eletrônico digitalmente assinado por:

Documento elet rônico assinado digitalmente conforme M P nº 2.200-2/ 2001, que inst ituiu a infraest rutura de Chaves Públicas
Brasileiras - ICP - Brasil por: Signatários(as):

JORGE NACLI NETO - N° de Série do Certificado: 76EE8563C70E4435AD2084CDE996E697 - Data e Hora Jan  9 2024 10:56AM

ANTOINE ABOUHAMAD - N° de Série do Certificado: 2EEF3FC58A43DD4424F0754A739F6131 - Data e Hora Jan  9 2024 10:56AM

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe oferece o art . 62 da Const ituição, adota a seguinte M edida
Provisória, com força de lei:

Art 1º - Fica inst ituída a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP Brasil, para garant ir a autent icidade, a integridade e a
validade jurídica de documentos em forma elet rônica, das aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que ut ilizem
cert ificados digitais, bem como a realização de transações elet rônicas seguras.

Nº  Apólice: 1 0 0 7 5 0 7 0 9 0 0 9 5  -  ENDOSSO 0
Controle I nterno: 3 0 5 6 7 7  

Data da publicação: Jan  9  2 0 2 4  1 0 :5 6 AM
Publicado por: Seguradora JNS SEGURADORA S.A -  0 4 1 1 1

CURITIBA / PR  -09/ 01/ 2024 Página 1 de 13
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Apólice n°: 1007507090095

Endosso n°: 0 Proposta nº: 59973

Controle Interno/ Código Controle: 305677
Este documento pode ter sua autent icidade verificada através do website

http:/ / JNSSeguros.com.br.

Após sete dias úteis da emissão, este documento poderá ser verificado no site da SUSEP:

www.susep.gov.br. Atendimento SUSEP: 0800 021 8484. SUSEP - Superintendência de Seguros

Privados - Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normat ização e controle dos

mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem

de seguros.

Central de Atendimento JNS - 0800 008 1808 / Ouvidoria JNS - 0800 008 1811

DEM ONSTRATIVO DE PRÊM IO

Frontispício da Apólice

Importância Segurada:  R$ 160.769,51

Período de Vigência: 08/ 01/ 2024 à 02/ 01/ 2025

M odalidade /  Cobertura Adicional: EXECUTANTE PRESTADOR DE SERVIÇOS

COBERTURA ADICIONAL AÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS

Prêmio Líquido: R$   396,42

(+) Adicional de Fracionamento: R$   0,00

(+) IOF: R$   0,00

Prêmio Total: R$   396,42

Condição de Pagamento: À Vista

Número de Parcelas: 1

Forma de Cobrança: FICHA DE COM PENSAÇÃO - ITAÚ

Parcela Vencimento Valor

1 08/ 02/ 2024 R$396,42

CURITIBA / PR  -09/ 01/ 2024
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Apólice n°: 1007507090095

Endosso n°: 0 Proposta nº: 59973

Controle Interno/ Código Controle: 305677
Este documento pode ter sua autent icidade verificada através do website

http:/ / JNSSeguros.com.br.

Após sete dias úteis da emissão, este documento poderá ser verificado no site da SUSEP:

www.susep.gov.br. Atendimento SUSEP: 0800 021 8484. SUSEP - Superintendência de

Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normat ização e controle

dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e

corretagem de seguros.

Central de Atendimento JNS - 0800 008 1808 / Ouvidoria JNS - 0800 008 1811

APÓLICE DE SEGURO GARANTIA

Frontispício da Apólice
A JNS SEGURADORA S.A, inscrita sob o CNPJ nº 30.862.594/ 0001-00 com sede na ALAM EDA DOM PEDRO II, 21 -
BATEL - CURITIBA - PR, garante por meio desta Apólice de Seguro Garant ia as obrigações do TOM ADOR PEDREIRA
SANTIAGO LTDA, CNPJ n.º 77.744.134/ 0001-41, com sede na R 13 De M aio, , Bairro SAO M IGUEL, CEP: 85.560-000, na
Cidade CHOPINZINHO, Estado Paraná ao SEGURADO M UNICIPIO DE CHOPINZINHO, CNPJ n.º 76.995.414/ 0001-60, com
sede na R M iguel Procopio Kurpel, 3811, Bairro SAO M IGUEL, CEP: 85.560-000, na Cidade CHOPINZINHO, Estado
Paraná, conforme as condições abaixo, previstas em Contrato:

Condições da Garantia 

M odalidade
Limite M áximo de Garantia -

L.M .G.
Ramo

EXECUTANTE PRESTADOR DE SERVIÇOS R$   160.769,51
75 -  SEGURO GARANTIA – SEGURADO: SETOR

PÚBLICO

(M odalidade, valor e prazo previstos no contrato)

M odalidade e Cobertura Adicional Importância Segurada
Vigência

Início Término

EXECUTANTE PRESTADOR DE SERVIÇOS R$    160.769,51 08/ 01/ 2024 02/ 01/ 2025

COBERTURA ADICIONAL AÇÕES TRABALHISTAS
E PREVIDENCIÁRIAS

R$    160.769,51 08/ 01/ 2024 02/ 01/ 2025

* Não se aplica franquia a nenhuma das coberturas contratadas por esta apólice.

(Objeto da Garantia previsto no contrato)

Objeto Descrição da cobertura do Seguro Garantia

MODALIDADE EXECUTANTE PRESTADOR DE SERVIÇOS:

Esta apólice, de riscos declarados, garante indenização, até o valor da garantia fixado na apólice,

dos prejuízos diretos decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo Tomador ao

Segurado, na prestação dos serviços descritos no objeto do Contrato Nº 06/2024 EXECUÇÃO DE

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO NOVO DISTRITO INDUSTRIAL, CONFORME PROJETOS, MEMORIAIS E PLANILHA

TÉCNICA, COM 12.494,22M² – CONVÊNIO Nº 16/2023 – SEIL.

Continua na próxima página.

Corretor: ALEXANDRE ANDRADE ANATER/  SUSEP 202098664

Apólice.destainseparáveleintegrantepartefaráqueestedocumentopartes,asentreobrigaçõesedireitoosrege
queSEGURADORA,eTOM ADORentreassinadoGarant ia,ContradeContratodoatravéssinist ro,aocausadadotenhamfatosouatoscujosterceiroscontraouTomador,

ocontraSeguradodoprivilégiosedireitosnossub-rogar-se-áSeguradoraaTomador,peloinadimplidasobrigaçõesdascumprimentooiniciadoouindenizaçãoaPaga
CPF.ouCNPJcompleto,

nomeSUSEP,naregist roseudenúmerodomeioporwww.susep.gov.br,sitenoSeguros,deCorretorseudecadastralsituaçãoaconsultarpoderáSegurado/ TomadorO
comercialização.suaarecomendaçãoouincent ivoAutarquia,daparteporimplica,nãoSUSEPnaplanodesteregist roO

15414.636643/ 2022-15nºSusepProcesso
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Apólice n°: 1007507090095

Endosso n°: 0 Proposta nº: 59973

Controle Interno/ Código Controle: 305677

18110080800-JNSOuvidoria/18080080800-JNSAtendimentodeCentral

seguros.decorretagem

eressegurocapitalização,aberta,complementarprevidênciaseguro,demercadosdos

controleenormat izaçãofiscalização,pelaresponsávelFederalAutarquia-PrivadosSeguros

deSuperintendência-SUSEP8484.0210800SUSEP:Atendimento.www.susep.gov.br

SUSEP:dasitenoverificadoserpoderádocumentoesteemissão,daúteisdiasseteApós

.http:/ / JNSSeguros.com.br

websitedoatravésverificadaautent icidadesuaterpodedocumentoEste

APÓLICE DE SEGURO GARANTIA

Frontispício da Apólice

(Objeto da Garantia previsto no contrato)

Objeto Descrição da cobertura do Seguro Garantia

A Modalidade e a Importância Segurada dispostas na Descrição da Garantia contemplam as COBERTURAS

ADICIONAIS  descritas abaixo.

COBERTURA ADICIONAL AÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS:

Em complemento à garantia descrita acima, esta apólice contempla também cobertura adicional de

Ações TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS, garantindo o pagamento dos prejuízos diretos comprovadamente

sofridos em relação às obrigações de natureza Trabalhista e Previdenciária de responsabilidade do

TOMADOR oriundas do Contrato Principal nas quais haja condenação judicial do TOMADOR ao pagamento e

o SEGURADO seja condenado subsidiariamente por sentença condenatória transitada em julgado, com o

trânsito em julgado dos cálculos homologados ou ainda nas hipóteses de acordo entre as partes com

prévia anuência da SEGURADORA e consequente homologação do Poder Judiciário.

LIMITE MÁXIMO DE INDENIZAÇÃO

- Limite Máximo de Indenização para a cobertura de Executante Prestador de Serviços: até 100% do

valor da Importância Segurada indicada na Descrição da Garantia.

- Limite Máximo de Indenização para a cobertura adicional Trabalhista e Previdenciária: até 100% do

valor da Importância Segurada indicada na Descrição da Garantia.

- Não obstante a previsão de Limite Máximo de Indenização por cobertura contratada, em caso de

sinistro, fica certo e ajustado que a soma de todas as Indenizações não poderá ultrapassar o Limite

Máximo de Garantia, que para os fins desta apólice coincide com a IMPORTÂNCIA SEGURADA descrita no

frontispício da apólice.

A presente cobertura adicional garante o prazo prescricional nos termos do art. 7º, XXIX da

Constituição da República, conforme cláusula 3.3 das Condições Especiais - Ações Trabalhistas e

Previdenciárias da Circular SUSEP 662/22.

Esta apólice não poderá ser utilizada como complemento ou endosso de apólice anteriormente

fornecida por esta Seguradora, ou por Congênere, referente ao mesmo Edital e/ou Contrato, objeto

deste seguro.
Continua na próxima página.

Corretor: ALEXANDRE ANDRADE ANATER/  SUSEP 202098664

Apólice.destainseparáveleintegrantepartefaráqueestedocumentopartes,asentreobrigaçõesedireitoosrege
queSEGURADORA,eTOM ADORentreassinadoGarant ia,ContradeContratodoatravéssinist ro,aocausadadotenhamfatosouatoscujosterceiroscontraouTomador,

ocontraSeguradodoprivilégiosedireitosnossub-rogar-se-áSeguradoraaTomador,peloinadimplidasobrigaçõesdascumprimentooiniciadoouindenizaçãoaPaga
CPF.ouCNPJcompleto,

nomeSUSEP,naregist roseudenúmerodomeioporwww.susep.gov.br,sitenoSeguros,deCorretorseudecadastralsituaçãoaconsultarpoderáSegurado/ TomadorO
comercialização.suaarecomendaçãoouincent ivoAutarquia,daparteporimplica,nãoSUSEPnaplanodesteregist roO
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Apólice n°: 1007507090095

Endosso n°: 0 Proposta nº: 59973

Controle Interno/ Código Controle: 305677
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APÓLICE DE SEGURO GARANTIA

Frontispício da Apólice

(Objeto da Garantia previsto no contrato)

Objeto Descrição da cobertura do Seguro Garantia

Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular da Susep n.º 662/22.

Corretor: ALEXANDRE ANDRADE ANATER/  SUSEP 202098664

Apólice.destainseparáveleintegrantepartefaráqueestedocumentopartes,asentreobrigaçõesedireitoosrege
queSEGURADORA,eTOM ADORentreassinadoGarant ia,ContradeContratodoatravéssinist ro,aocausadadotenhamfatosouatoscujosterceiroscontraouTomador,

ocontraSeguradodoprivilégiosedireitosnossub-rogar-se-áSeguradoraaTomador,peloinadimplidasobrigaçõesdascumprimentooiniciadoouindenizaçãoaPaga
CPF.ouCNPJcompleto,

nomeSUSEP,naregist roseudenúmerodomeioporwww.susep.gov.br,sitenoSeguros,deCorretorseudecadastralsituaçãoaconsultarpoderáSegurado/ TomadorO
comercialização.suaarecomendaçãoouincent ivoAutarquia,daparteporimplica,nãoSUSEPnaplanodesteregist roO

15414.636643/ 2022-15nºSusepProcesso

Página 5 de 13CURITIBA / PR  -09/ 01/ 2024

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  E
D

S
O

N
 L

U
IZ

 C
E

N
C

I e
 G

LA
C

IR
 Z

A
N

A
T

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/E

D
2C

-5
C

B
8-

F
E

B
1-

75
2F

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 E

D
2C

-5
C

B
8-

F
E

B
1-

75
2F

1Doc:  Memorando 3.685/2023  |  Anexo: emissao_ED2C5CB8FEB1752FB2FA7B8A_memorando-63--3.685-2023_assinado_versaoImpressao.pdf (5/30)        573/634



Apólice n°: 1007507090095

Endosso n°: 0 Proposta nº: 59973

CONDIÇÕES ESPECIAIS

CAPÍTULO II - CONDIÇÕES ESPECIAIS DAS M ODALIDADES  - RAM O 0775

NOTA TÉCNICA - PROCESSO SUSEP n.º  15414.636643/ 2022-15

1. Objeto:
1.1. Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice, pelos prejuízos diretos decorrentes do
inadimplemento das obrigações assumidas pelo tomador no contrato principal, para construção, concessão, fornecimento ou prestação
de serviços.
1.2. Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e indenizações devidas à Administração
Pública, tendo em vista o disposto na legislação aplicável.
1.3. Poderá ainda ser contratada, com verba específica independente, a Cobertura Adicional de Ações Trabalhistas e Previdenciárias, ,
a qual, se contratada, estará descrita nas Condições Especiais desta apólice.

2. Definições:
Aplicam-se para esta modalidade, além das definições apresentadas no Item 2 das Condições Gerais e na legislação aplicável, as
seguintes definições: .
I - Riscos Declarados: Itens expressamente descritos na apólice, aos quais se restringe a cobertura securitária. Ou seja, a
responsabilidade da Seguradora está restrita aos riscos expressamente descritos neste documento;
II - Prejuízo: Perda pecuniária comprovada, excedente aos valores originários previstos para a execução do objeto do contrato
principal, causada pelo inadimplemento do tomador, caracterizando sobre custo, excluindo-se qualquer prejuízo decorrente de outro
ramo de seguro, tais como responsabilidade civil, lucros cessantes.

3. Vigência:
3.1. A vigência da apólice será fixada de acordo com as seguintes regras:
I – coincidindo com o prazo de vigência do contrato administrativo pertinente à execução de obras, serviços e/ou compras;
II – por períodos renováveis, no caso de concessões e permissões do serviço público.
III - Pelo período estabelecido no frontispício da apólice, na forma prevista do Item 6 – Vigência das Condições Gerais.
3.2. As renovações, a que se refere o inciso II do Item 3.1., não se presumem, serão precedidas de notificação escrita da seguradora
ao segurado e ao tomador, com antecedência de até 90 (noventa) dias da data do término de vigência da apólice em vigor, declarando
seu explícito interesse na manutenção da garantia.
3.3. Para os casos de Prestação de Serviços, em conformidade com o Contrato Principal e ao contrário do disposto no Item 6 -
Vigência, das Condições Gerais desta garantia, fica expressamente acordado que o prazo de validade da cobertura do seguro ora
concedido poderá ser renovado, a pedido do segurado, por períodos parciais e sucessivos, não superiores a 01(um) ano, até o prazo
final do Contrato Principal, mediante solicitação formal do tomador ou seu representante.

4. Expectativa, Comunicação e Caracterização do Sinistro:
4.1. Expectativa: tão logo realizada a abertura do processo administrativo para apurar possível inadimplência do tomador, este
deverá ser imediatamente notificado pelo segurado, indicando claramente os itens não cumpridos e concedendo-lhe prazo
para regularização da inadimplência apontada, remetendo cópia da notificação para a seguradora, com o fito de comunicar e
registrar a Expectativa de Sinistro.
4.2. Comunicação: a Expectativa de Sinistro será convertida em Comunicação, mediante comunicação pelo segurado à
seguradora, da finalização dos procedimentos administrativos que comprovem o inadimplemento do tomador, data em que
restará oficializada a Comunicação do Sinistro.
4.2.1. Para a Comunicação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes documentos, sem prejuízo do disposto
no Item 7.6.1. das Condições Gerais:
a) Cópia do contrato principal ou do documento em que constam as obrigações assumidas pelo tomador, seus anexos e
aditivos se houver, devidamente assinados pelo segurado e pelo tomador;
b) Cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do tomador e culminou na rescisão do contrato
assegurado;
c) Cópias de atas, notificações, contra notificações, documentos, correspondências, inclusive e-mails, trocados entre o
segurado e o tomador, relacionados à inadimplência do tomador;
d) Planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos;
e) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos sofridos;
f) Diário de Obras, quando aplicável;
g) Comprovantes dos pagamentos realizados pelo segurado ao tomador;
h) Cópia da publicação da rescisão unilateral do contrato assegurado em Diário Oficial;
i) Cópia do novo contrato firmado pelo segurado com a empresa sucessora do tomador no escopo contratual inadimplido,
quando aplicável.
4.2.2. Sem prejuízo do disposto no art. 771 do Código Civil, fica acordado que a não formalização da Comunicação do Sinistro
dentro do prazo prescricional tornará sem efeito a prévia notificação de Expectativa do Sinistro;
4.3. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no item 4.2.1. e, após análise, ficar
comprovada a inadimplência do tomador em relação às obrigações cobertas pela apólice, o sinistro ficará caracterizado,
devendo a seguradora emitir o relatório final de regulação;
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Apólice n°: 1007507090095

Endosso n°: 0 Proposta nº: 59973

5. Riscos Excluídos:
5.1. A presente apólice, de riscos declarados, assegura o cumprimento das obrigações diretas do tomador perante o
segurado, especificamente descritas no objeto desta apólice, de acordo com a modalidade de seguro garantia indicada na
mesma, não assegurando riscos referentes a indenizações a terceiros, danos ambientais e lucros cessantes, despesas de
contenção de sinistro ou despesas de salvamento, riscos referentes às obrigações que competem ao fabricante de
equipamentos e/ou materiais, bem como não assegura riscos referentes a outros ramos ou modalidades de seguro, riscos
trabalhistas e previdenciários, obrigações fiscais e encargos tributários, salvo quando contratadas as coberturas adicionais
previstas no item 1.3 das Condições Especiais, em conformidade com a legislação nacional referente ao seguro garantia.
5.2. Fica entendido e concordado que, para efeito indenitário, não estarão cobertos danos e perdas causados direta ou
indiretamente por ato terrorista, comprovado com documentação hábil acompanhada de laudo circunstanciado que
caracterize a natureza do atentado, independentemente de seu propósito, que tenha sido devidamente reconhecido como
atentatório à ordem pública pela autoridade pública competente.

6. Isenção de Responsabilidade da Seguradora:
Sem prejuízo do disposto no Item 11 – Riscos Excluídos e Perda de Direito do Segurado das Condições Gerais, a seguradora ficará
isenta de responsabilidade na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses:
6.1. A inadimplência do tomador deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da apólice. Em caso de não observação deste
requisito a seguradora ficará isenta de qualquer responsabilidade.
6.2. A validade/cobertura desta apólice/endosso está condicionada à aceitação/não oposição do segurado em relação a todos
os seus termos.

7. Disposições Complementares:
7.1. Fica estabelecido que, especificamente para fins indenizatórios, estarão cobertos pela presente apólice os prejuízos e/ou
demais penalidades decorrentes de atos e/ou fatos violadores de normas anticorrupção, perpetrados pelo tomador no âmbito
do contrato garantido e que tragam prejuízos ao segurado, e desde que não conte com a comprovada participação do
segurado, seus respectivos sócios/acionistas, representantes, titulares ou funcionários.

8. Ratificação:
Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido alteradas pela presente Condição Especial.

COBERTURA ADICIONAL AÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS

1. Objeto:
1.1. Esta cobertura adicional tem por objeto garantir exclusivamente ao segurado, até o limite máximo de indenização, o pagamento
dos prejuízos diretos comprovadamente sofridos em relação às obrigações de natureza trabalhista e previdenciária de responsabilidade
do tomador oriundas do contrato principal, nas quais haja condenação judicial do tomador ao pagamento e o segurado seja condenado
subsidiariamente por sentença condenatória transitada em julgado, com o trânsito em julgado dos cálculos homologados ou ainda nas
hipóteses de acordo entre as partes com prévia anuência da seguradora e consequente homologação do Poder Judiciário.
1.2. No que diz respeito à subsidiariedade, a responsabilidade do segurado será referente à relação trabalhista e/ou previdenciária
entre o autor/reclamante da demanda trabalhista e o tomador, oriundas do contrato principal objeto desta garantia, ocorridas dentro do
período de vigência da apólice. Consequentemente, a responsabilidade da seguradora será relativa ao período de vigência da apólice
e que o débito trabalhista seja decorrente unicamente do lapso temporal garantido.

2. Definições:
Definem-se, para efeito desta cobertura adicional:
2.1. Riscos Declarados: Itens expressamente descritos na apólice, aos quais se restringe a cobertura securitária. Ou seja, a
responsabilidade da Seguradora está restrita aos riscos expressamente descritos neste documento.
2.2. Autor/Reclamante: aquele que propõe na justiça trabalhista uma reclamatória e esta seja oriunda do contrato principal, firmado
entre tomador e segurado, o qual é objeto da apólice em questão.
2.3. Limite Máximo de Indenização: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o segurado em função do pagamento
de indenização, por cobertura contratada.
2.4. Obrigações Previdenciárias: são aquelas especificadas pelas Leis nº 8.212/91 e todas as suas alterações posteriores no que
couber, bem como em leis esparsas, as quais dispõem sobre o recolhimento das contribuições devidas a cada categoria de
empregado, observando-se as datas e percentuais.
2.5. Obrigações Trabalhistas: entende-se por obrigações trabalhistas as decorrentes do pagamento da contraprestação devida ao
empregado pelo seu labor dispensado ao tomador, bem como de seus encargos, sendo a remuneração a que tem direito e todos seus
reflexos, conforme determina a legislação em vigor.
2.6. Responsabilidade Subsidiária: é aquela que recai sobre garantias que somente são exigidas quando a principal é insuficiente, ou
seja, inadimplente o real empregador - prestador de serviços, aqui denominado tomador, e esgotadas as tentativas de executá-lo,
pode-se exigir do segurado o cumprimento das obrigações do réu/tomador, desde que o segurado tenha participado da relação
processual e conste do título executivo judicial.

3. Expectativa, Comunicação e Caracterização do Sinistro:
3.1. Expectativa: quando o segurado receber citação(ões) judicial(ais) para apresentar defesa trabalhista e/ou previdenciária,
cujo autor/reclamante reivindique crédito de natureza remuneratória ou direito de responsabilidade do tomador, deverá
comunicar à seguradora, tão logo seja citado, enviando cópia(s) da(s) referida(s) citação(ões) e de todo(s) documento(s)
juntado(s) aos autos tanto pelo autor/ reclamante como pelo réu/tomador.
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3.1.1. Caso ocorra o item 3.1. acima e reste pendente o trânsito em julgado da sentença, o segurado terá seus direitos
preservados até decisão definitiva.
3.1.2. Estão cobertas por esta garantia somente as ações trabalhistas distribuídas na Justiça do Trabalho.
3.2. Comunicação: a Expectativa de Sinistro será convertida em Comunicação, mediante comunicação do segurado à
seguradora, quando transitada em julgado a ação.
3.2.1. Para a Comunicação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes documentos, sem prejuízo do disposto
no item 7.6.1. das Condições Gerais:
a) certidão(ões) de trânsito em julgado das sentenças proferidas e com os valores homologados;
b) acordo devidamente homologado pelo Poder Judiciário, se houver.
c) guias de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS;
d) guias de recolhimento do INSS dos empregados que trabalharam nos serviços contratados;
e) documentos comprobatórios de que o autor/reclamante trabalhou para o réu/tomador no contrato principal dentro do
período de vigência da apólice;
f) documento emitido pelo Juízo trabalhista atestando a data da distribuição do feito.
3.3. A Comunicação de Sinistros amparada pela presente cobertura poderá ser realizada durante o prazo prescricional, nos
termos o art. 7º, inciso XXIX da Constituição da República, no que se refere ao Direito do Trabalho.
3.4. Sem prejuízo do disposto no art. 771 do Código Civil, fica acordado que a não formalização da Reclamação do Sinistro
dentro do prazo prescricional tornará sem efeito a prévia notificação de Expectativa do Sinistro.
3.5. Caracterização: recebida a notificação, devidamente acompanhada dos documentos citados no item 3.2.1., a Seguradora
deverá concluir o processo de regulação de sinistro e emitir o relatório final de regulação de sinistro.

4. Acordos:
4.1. Nas hipóteses, e no momento, em que o segurado tenha intenção de realizar acordos nas ações judiciais cobertas por
esta cobertura, o mesmo deverá enviar uma memória de cálculo simples das verbas pleiteadas pelo autor, juntamente com
uma estimativa do valor a ser acordado.
4.2. A seguradora, após receber os documentos constantes no item 4.1. e fizer sua análise da situação fático-jurídica, enviará
ao segurado em até 20 (vinte) dias da data do recebimento, sua aceitação ao valor proposto, ou apresentará um valor máximo
alternativo ou ainda, manifestar-se-á se enviará preposto para audiência, cuja data será devidamente comunicada pelo
segurado em tempo hábil.
4.3. Acordos decorrentes das reclamatórias trabalhistas e/ou previdenciárias poderão ser realizados, desde que cumpridos os
requisitos dos itens 4.1. e 4.2.

5. Indenização:
5.1. Caracterizado o sinistro na forma descrita no item 3.5., a seguradora indenizará o segurado, por meio de pagamento, até o
limite máximo de indenização estabelecido na apólice.
5.2. Não obstante a previsão de Limite Máximo de Indenização por cobertura contratada, em caso de sinistro, fica certo e
ajustado que a soma de todas as Indenizações não poderá ultrapassar o Limite Máximo de Garantia, que para os fins desta
apólice coincide com a IMPORTÂNCIA SEGURADA descrita no frontispício da apólice.

6. Perda de Direito:
Além das perdas de direito descritas no item 11 – Riscos Excluídos e Perda de Direito do Segurado - das Condições Gerais, o
segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses:
I – não cumprimento por parte do segurado das exigências descritas no item 3 desta Cobertura Adicional.
II – quando o segurado deixar de apresentar defesa ou perder prazo para interposição de recurso ou for considerado revel
nos termos do artigo 844, parágrafo único da Consolidação de Leis do Trabalho ou confessar.
III – se o segurado firmar acordo sem a prévia anuência da seguradora ou este não for homologado pelo Poder Judiciário.

7. Riscos Excluídos:
7.1. A presente apólice, de riscos declarados, assegura o cumprimento das obrigações diretas do tomador perante o
segurado, especificamente descritas no objeto desta apólice, de acordo com a modalidade de seguro garantia indicada na
mesma, não assegurando valores referentes a honorários advocatícios de qualquer espécie, à exceção dos honorários de
sucumbência, danos ambientais e lucros cessantes, bem como não assegura riscos referentes a outros ramos ou
modalidades de seguro, como também prejuízos decorrentes de decisão condenando o Tomador e/ou Segurado no que se
refere a dano moral e/ou dano material, assédio moral ou sexual decorrentes de responsabilidade civil do Tomador e/ou do
Segurado e indenizações por acidente de trabalho, em conformidade com a legislação nacional referente ao seguro garantia.

8. Isenção de Responsabilidade da Seguradora:
Sem prejuízo do disposto no item 11 – Riscos Excluídos e Perda de Direito do Segurado - das Condições Gerais, a
seguradora ficará isenta de responsabilidade na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses:
8.1. A inadimplência do tomador deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da apólice. Em caso de não observação deste
requisito a seguradora ficará isenta de qualquer responsabilidade.
8.2. A validade/cobertura deste documento está condicionada à aceitação/não oposição do segurado em relação a todos os
seus termos.

9. Disposições Complementares:
9.1. Fica estabelecido que, especificamente para fins indenizatórios, estarão cobertos pela presente apólice os prejuízos e/ou
demais penalidades decorrentes de atos e/ou fatos violadores de normas anticorrupção, perpetrados pelo tomador no âmbito
do contrato garantido e que tragam prejuízos ao segurado, e desde que não conte com a comprovada participação do
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segurado, seus respectivos sócios/acionistas, representantes, titulares ou funcionários.
9.2. Em hipótese alguma este Seguro Garantia poderá ser usado pelo tomador para garanti-lo em juízo, ou ainda ser chamado
em juízo, para fazer frente a prejuízos a terceiros ou para compelir a seguradora ao pagamento de qualquer valor diretamente
ao Reclamante.

10. Ratificação:
Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido alteradas pela presente Condição Especial

CONDIÇÕES GERAIS

CAPÍTULO III - CONDIÇÕES GERAIS - RAM O 0775

NOTA TÉCNICA - PROCESSO SUSEP n.º  15414.636643/ 2022-15

1. Objeto:
1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador perante o segurado expressamente
indicadas no objeto principal da apólice e até o valor da garantia fixado nesta, e de acordo com a(s) modalidade(s) e/ou cobertura(s)
adicional(is) expressamente contratada(s).
1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, tais como multas e indenizações, oriundos do
inadimplemento das obrigações assumidas pelo tomador, se previstos em legislação específica ou em contrato e nesta hipótese tal
cobertura seja expressamente solicitada na proposta de seguro e incluída nas Condições Particulares da apólice.

2. Definições: Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições:
2.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o contrato de Seguro Garantia.
2.2. Beneficiário: terceiro sob o qual poderá recair prejuízo na hipótese de inadimplência do tomador em relação à obrigação garantida,
o qual poderá ser incluído na apólice mediante expressa solicitação do segurado e de acordo com os termos do contrato principal e/ou
legislação específica.
2.3. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou coberturas de um plano de seguro, que
estabelecem as obrigações e os direitos das partes contratantes.
2.4. Condições Especiais: conjunto das disposições específicas relativas a cada modalidade e/ou cobertura de um plano de seguro,
que eventualmente alteram as disposições estabelecidas nas Condições Gerais, ampliando ou restringindo suas disposições.
2.5. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as Condições Gerais e/ou Condições Especiais,
modificando ou cancelando disposições já existentes ou ainda, introduzindo novas disposições e eventualmente ampliando ou
restringindo a cobertura.
2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela seguradora, que introduz modificações na apólice de Seguro Garantia, mediante
solicitação e anuência expressa das partes.
2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro.
2.8. Modalidade: conjunto de cláusulas que estabelecem as disposições específicas do Seguro Garantia de acordo com as
características, dispositivos e legislação da obrigação garantida.
2.9. Objeto Principal: relação jurídica, contratual, editalícia, processual ou de qualquer outra natureza, geradora de obrigações e direitos
entre segurado e tomador, independentemente da denominação utilizada.
2.10. Obrigação Garantida: obrigação assumida pelo tomador junto ao segurado no objeto principal e garantida pela apólice de Seguro
Garantia.
2.11. Prêmio: importância devida pelo tomador à seguradora, em função da cobertura do seguro, e que deverá constar da apólice ou
endosso.
2.12 Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora constatará ou não a procedência da reclamação de
sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela apólice.
2.13. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de seguro, firmado nos termos da legislação em vigor.
2.14. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se transmite o posicionamento acerca da
caracterização ou não do sinistro reclamado, bem como os possíveis valores a serem indenizados.
2.15. Segurado: credor das obrigações assumidas pelo tomador no objeto principal.
2.16. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do cumprimento das obrigações garantidas.
2.17. Seguro Garantia: seguro que tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das obrigações garantidas.
2.18 Seguro Garantia: Segurado – Setor Público: Seguro Garantia cujo objeto principal está sujeito ao regime jurídico de direito público.
2.19 Seguro Garantia: Segurado – Setor Privado: Seguro Garantia cujo objeto principal está sujeito ao regime jurídico de direito
privado.
2.20. Sinistro: inadimplência do tomador em relação à obrigação garantida.
2.21. Tomador: devedor das obrigações estabelecidas no objeto principal perante o segurado.
2.22. Valor da Garantia: valor máximo garantido pela apólice.
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3. Aceitação:
3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta apresentada pelo tomador, seu
representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação
do risco.
3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique a proposta por ela recepcionada, com a
indicação da data e da hora de seu recebimento.
3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da proposta, contados da data de seu
recebimento, seja para seguros novos ou renovações, bem como para alterações que impliquem modificação do risco.
3.3.1. Caso o tomador seja pessoa física, a solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação do risco, ou da
alteração proposta, poderá ser feita apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3.
3.3.2. Se o tomador for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o
prazo previsto no item 3.3., desde que a seguradora indique os fundamentos do pedido de novos elementos, para avaliação da
proposta ou taxação do risco.
3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração proposta, o prazo de
15 (quinze) dias previsto no item 3.3. ficará suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.
3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato, por escrito, ao proponente, especificando os motivos da
recusa.
3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido, caracterizará a aceitação tácita do seguro.
3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o prazo aludido no item 3.3. será
suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, comunicando a seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade,
ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.
3.7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de aceitação da proposta.

4. Alteração
4.1. A apólice somente poderá ser alterada mediante pedido do segurado ou com sua expressa concordância.
4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no objeto principal, na legislação específica ou no documento que serviu
de base para a aceitação do risco pela seguradora, em virtude das quais seja necessária a modificação da apólice, esta apólice deverá
acompanhar tais modificações.
4.3. Quando efetuadas alterações no objeto principal em situações não abrangidas no item anterior, a apólice poderá acompanhar tais
alterações, desde que haja o respectivo aceite pela seguradora.
4.4. Toda e qualquer alteração no objeto principal que venha a repercutir no valor, prazo ou extensão da obrigação garantida deverá
impreterivelmente ser comunicada à seguradora, sob pena de presunção absoluta de agravamento do risco e ausência de boa-fé do
segurado, implicando na perda do direito a indenização, em caso de sinistro.

5. Valor da Garantia e Atualização:
5.1. O valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido.
5.2. A apólice acompanhará o índice e a periodicidade de atualização definidos no objeto principal ou na legislação específica e
ocorrerá automaticamente, sem necessidade de manifestação expressa do segurado ou do tomador, conforme previsto para a
obrigação principal ou legislação específica, em sendo o caso.
5.3 Prêmio do Seguro:
5.3.1. O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por todo o prazo de vigência da apólice e em caso de
renovação da apólice.
5.3.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não houver pago o prêmio nas datas
convencionadas.
5.3.3. O tomador também será responsável pelo pagamento de eventual prêmio adicional decorrente de alterações e atualizações da
apólice.

6. Vigência:
6.1. O prazo de vigência da apólice deverá ser igual ao prazo de vigência da obrigação garantida, salvo se o objeto principal ou sua
legislação específica dispuser de forma distinta.
6.2. No caso de a proposta de seguro ser encaminhada posteriormente ao início da vigência da obrigação garantida, o início de
vigência da apólice deverá estar definido na apólice, podendo sendo anterior à data de encaminhamento da proposta.
6.3 Caso a vigência da apólice seja inferior à vigência da obrigação garantida, a seguradora assegurará a manutenção da cobertura
enquanto houver risco a ser coberto.
6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato principal ou no documento que serviu de base para
a aceitação do risco pela seguradora, a vigência da apólice acompanhará tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo
endosso.
6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de base para a aceitação do risco pela
seguradora, em virtude das quais se faça necessária a modificação da vigência da apólice, esta poderá acompanhar tais modificações,
desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de endosso.
6.5. A manutenção da cobertura durante o prazo de vigência da obrigação garantida somente poderá ser interrompida pelo tomador se
comprovada a extinção do risco ou substituição da apólice por outra garantia aceita pelo segurado. O segurado poderá se opor à
manutenção da cobertura mediante expressa manifestação à seguradora.
6.6. Caso seja necessário manter a cobertura da obrigação garantida por período superior ao preestabelecido na vigência da apólice,
esta deverá ser renovada antes de seu término.
6.6.1. Com antecedência mínima de 90 (noventa) dias ao término de vigência da apólice, a seguradora comunicará ao segurado e ao
tomador a respeito, para adoção das providências necessárias à renovação da apólice, quando for o caso.
6.6.2. Se atingidos 30 (trinta) dias prévios ao fim da vigência da apólice sem que a seguradora tenha recebido informações das partes
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a respeito da manutenção da cobertura, assegurará a manutenção da cobertura mediante a renovação compulsória da garantia pelo
período adicional de um ano, cabendo ao tomador o pagamento do prêmio respectivo.

7. Expectativa, Comunicação e Caracterização do Sinistro:
7.1. A Expectativa, Comunicação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para cada modalidade nas Condições Especiais,
quando couberem.
7.2. A Expectativa de sinistro é definida por um fato ou ato que indique a possibilidade de caracterização de sinistro e o início da
realização de trâmites e/ou verificação de critérios para comprovação da inadimplência do tomador.
7.3 O sinistro estará caracterizado quando comprovada a inadimplência do tomador em relação à obrigação garantida.
7.4. A comunicação do sinistro deverá ser encaminhada à seguradora, logo após o conhecimento de sua caracterização, de acordo
com os critérios e contendo os documentos definidos nas condições contratuais do seguro, para que seja iniciado o processo de
regulação pela seguradora.
7. 5. Uma vez caracterizado, considera-se como data do sinistro aquela relativa à inadimplência do tomador.
7.6. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão ser apresentados para a efetivação da
Comunicação de Sinistro.
7.6.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar documentação e/ou informação complementar.
7.7. Ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não
caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de
seguro.
7.8. Caso a seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará formalmente ao segurado, por escrito, sua negativa de
indenização, apresentando, conjuntamente, as razões que embasaram sua conclusão, de forma detalhada.

8. Indenização:
8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice, até o valor da garantia, segundo uma das formas
abaixo, conforme for acordado entre as partes:
I – realizando, por meio de terceiros, a obrigação garantida, de forma a lhe dar continuidade, sob a sua integral responsabilidade, nos
mesmos termos e condições estabelecidos no objeto principal ou conforme acordado entre segurado e seguradora; e/ou
II – indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos, multas e/ou demais valores causados pela inadimplência do tomador,
cobertos pela apólice, em decorrência da obrigação garantida.
8.1.1. Na hipótese do inciso I do caput, a escolha da pessoa, física ou jurídica, para dar continuidade e concluir a obrigação garantida
ocorrerá mediante acordo entre segurado e seguradora, respeitados os termos do objeto principal ou de sua legislação específica.
8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação:
8.2.1. O pagamento da indenização ou o início da realização do objeto principal deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados da data de recebimento do último documento solicitado durante o processo de regulação do sinistro.
8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1., o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua
contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências.
8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitral, que suspenda os efeitos de reclamação da apólice, o prazo de 30 (trinta) dias
será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão.
8.3. Nos casos em que haja vinculação da apólice a um contrato principal, todos os saldos de créditos do tomador no contrato principal
serão utilizados na amortização do prejuízo e/ou da multa objeto da reclamação do sinistro, sem prejuízo do pagamento da
indenização no prazo devido.
8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da apuração dos saldos de créditos do tomador no
contrato principal, o segurado obriga-se a devolver à seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago.

9. Atualização de Valores:
9.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da indenização nos termos da Cláusula 8 destas
Condições Gerais, dentro do prazo para pagamento da respectiva obrigação, acarretará em:
a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso de indenização, a data de caracterização do
sinistro; e
b) incidência de juros moratórios calculados “pro rata temporis”, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado.
9.2. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE - Índice de Preços ao Consumidor Amplo da Fundação Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística - ou índice que vier a substituí-lo, sendo calculado com base na variação positiva apurada entre o
último índice publicado antes da data de obrigação de pagamento e aquele publicado imediatamente anterior à data de sua efetiva
liquidação.
9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado para pagamento da obrigação, serão
equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional.
9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será feito independente de qualquer interpelação
judicial ou extrajudicial, de uma só vez, juntamente com os demais valores devidos no contrato.

10. Sub-Rogação:
10.1. Após o pagamento da indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo tomador, a seguradora
sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o tomador, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao
sinistro.
10.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do segurador, os direitos a que se refere este item.

11. Riscos Excluídos e Perda de Direito do Segurado:
11.1. Sem prejuízo de outras situações devidamente descritas na lei ou nas condições contratuais do seguro, considera-se risco
excluído:
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I – a inadimplência de obrigações garantidas decorrente de atos ou fatos de responsabilidade do segurado que tenham contribuído de
forma determinante para a ocorrência do sinistro ou;
II – a inadimplência de obrigações do objeto principal que não sejam de responsabilidade do tomador;
11.2. Atos exclusivos do tomador, da seguradora ou de ambos não poderão gerar perdas ou prejuízos ao segurado.

12. Concorrência de Garantias: No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o objeto
deste seguro, em benefício do mesmo segurado ou beneficiário, a seguradora responderá, de forma proporcional ao risco assumido,
com os demais participantes, relativamente ao prejuízo comum.

13. Concorrência de Apólices: É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o objeto deste
contrato, salvo no caso de apólices complementares.

14. Extinção da Apólice:
14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos seguintes eventos, o que ocorrer primeiro, sem
prejuízo do prazo para reclamação do sinistro conforme item 7.7. destas Condições Gerais:
I – quando a obrigação garantida for definitivamente concluída mediante manifestação expressa do segurado neste sentido;
II – quando o segurado e a seguradora expressamente o acordarem;
III – quando o pagamento da indenização ao segurado ou beneficiário atingir o valor da garantia;
IV – quando o objeto principal for extinto; ou
V – quando do término de vigência da apólice.

15. Rescisão Contratual:
15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa do segurado ou da seguradora e com a
concordância recíproca, deverão ser observadas as seguintes disposições:
15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá do prêmio recebido, além dos emolumentos, a parte
proporcional ao tempo decorrido;
15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora reterá, no máximo, além dos emolumentos, o prêmio
calculado “pro rata temporis”, até a data da rescisão contratual.

16. Controvérsias:
16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser resolvidas:
I – por arbitragem; ou
II – por medida de caráter judicial.
16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula compromissória de arbitragem, que deverá ser facultativamente
aderida pelo segurado por meio de anuência expressa.
16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se comprometendo a resolver todos os seus litígios com a
sociedade seguradora por meio de Juízo Arbitral, cujas sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças proferidas pelo Poder
Judiciário.
16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei nº 9307, de 23 de setembro de 1996.

17. Prescrição: Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei.

18. Foro: As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do domicílio deste.

19. Disposições Finais
19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco.
19.2. As apólices e endossos terão seu início e término de vigência às 24hs das datas para tal fim neles indicadas.
19.3 O estabelecimento de franquias, participações obrigatórias do segurado e/ou prazo de carência será permitido mediante expressa
anuência do segurado e consignado nas condições da apólice.
19.4. O registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação à sua comercialização.
19.5. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi corretamente registrado no
site da Susep - www.susep.gov.br.
19.6. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no site www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro
na Susep, nome completo, CNPJ ou CPF.
19.7. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto, não se aplicando em qualquer hipótese, a cláusula de rateio.
19.8. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o território nacional, salvo disposição em contrário nas
Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice.
19.9. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no exterior ficarão totalmente a cargo da
Sociedade Seguradora.
19.10. Para ausência de dúvidas esta apólice garante a cobertura de prejuízos diretos causados ao segurado decorrentes de culpa ou
dolo do Tomador durante a execução do contrato e desde que não conte com a comprovada participação do Segurado, seus
respectivos sócios/acionistas, representantes, titulares ou funcionários.
19.11. Essa apólice contempla a condição de imprescritibilidade, inalienabilidade e irrevogabilidade, isto é, esta Apólice não pode se
destinar a outro fim que não o especificado no seu objeto; a nomeação de terceiro beneficiário da garantia depende da autorização do
Segurado ou seu representante e de aprovação da Seguradora mediante verificação do vínculo jurídico-contratual apto a justificar tal
medida.
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Final das condições contratuais.
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CONTRATO Nº 06/2024 
 
CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA(S) POR PREÇO GLOBAL A PREÇOS FIXOS E SEM 
REAJUSTE QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO-PR E A EMPRESA 
PEDREIRA SANTIAGO LTDA, NA FORMA ABAIXO: 
 
Pelo presente instrumento particular o Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede nesta cidade, na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3811, Bairro 
São Miguel, inscrito no CNPJ nº 76.995.414/0001-60, doravante denominada CONTRATANTE, 
representado neste ato pelo Prefeito Senhor Edson Luiz Cenci, portador do CPF nº 518.894.719-68 
e do RG nº 3.533.593-5 SSP/PR, em pleno exercício de seu mandato e funções, residente e 
domiciliado nesta cidade, e a Empresa PEDREIRA SANTIAGO LTDA, com sede na Rua 13 de Maio, 
s/n, Barracão, Bairro São Miguel, Chopinzinho – PR, CNPJ nº 77.744.134/0001-41, doravante 
denominada CONTRATADA, representado neste ato pelo(a) Senhor(a) Moises de Gasperin, 
portador(a) da Cédula de Identidade RG nº 3.519.935-7 e do CPF/MF sob nº 518.634.809-00, tendo 
em vista a homologação do resultado do Processo Licitatório n° 153/2023, Modalidade 
CONCORRÊNCIA nº 6/2023, têm entre si justa e acordada a celebração do presente Contrato 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 O Objeto do presente Contrato, licitado em conformidade com as normas da Lei n° 8.666/93 e 
suas alterações, é a execução, sob regime de empreitada por preço global, a preços fixos e sem 
reajuste, correspondente à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO NOVO DISTRITO INDUSTRIAL, CONFORME PROJETOS, 
MEMORIAIS E PLANILHA TÉCNICA, COM 12.494,22M² – CONVÊNIO Nº 16/2023 – SEIL, em 
consonância com os projetos, especificações técnicas, memoriais, demais peças e documentos de 
licitação fornecida pelo CONTRATANTE, CONCORRÊNCIA n° 6/2023. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 
2.1 Ficam integrados a este Contrato, independente de transcrição, os seguintes documentos cujos 
teores são de conhecimento da CONTRATADA: atos convocatórios, edital de licitação, projetos, 
especificações técnicas, memoriais, bem como a proposta, planilhas de serviços, relação de 
disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos, cronogramas físico-financeiro e legislação 
pertinente à espécie. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
3.1 O preço global, para a execução do objeto específico deste Contrato, a preço fixo e sem direito a 
reajuste é de R$ 3.215.390,29 (três milhões duzentos e quinze mil, trezentos e noventa reais e vinte 
e nove centavos), daqui por diante denominado “VALOR CONTRATUAL”.  
 
CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS 
4.1 As despesas com a execução do(s) objeto(s) deste contrato serão custeadas com recursos 
municipais, e serão empenhadas de acordo com a seguinte Dotação orçamentária: Secretaria de 
Viação e Serviços Urbanos: 09.01.236910006.1.033.4.4.90.51 (2156) F: 501, 
09.01.236910006.1.033.4.4.90.51 (2157) F: 000, 09.01.236910006.1.033.4.4.90.51 (2198) F: 631.  
 
CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS 
5.1 A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto desta Licitação, inteiramente 
concluído em condições de aceitação e de utilização, conforme cronograma, nos seguintes prazos: 
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5.2 O prazo de execução da obra será de 180 (cento e oitenta) dias. O prazo de execução começa 
a ser contabilizado a partir da data da Ordem de Serviço. 
5.3 A obra deverá ser iniciada no prazo máximo de 05 dias após a emissão da ordem de serviço.  
5.4 O prazo de vigência do contrato será de 360 (trezentos e sessenta) dias, contabilizados da 
data da assinatura do contrato. 
5.5 Havendo interesse do Contratante, os prazos de execução e vigência poderão ser prorrogados 
por Termo Aditivo, conforme dispõe o Artigo 57, da Lei n.º 8.666, de 1993 e alterações. 
5.6 A prorrogação do prazo de execução deve ser manifestada pela Licitante vencedora, no período 
de 48 (quarenta e oito) horas antes de encerrado o prazo de execução contratual. 
5.7 A proponente vencedora será convocada para assinar o Contrato de Empreitada, conforme 
Modelo/Anexo nº 12, dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da data da homologação 
da licitação, sob pena de decair o direito de contratação, sujeitando-se, ainda, às penalidades 
previstas em lei. 
5.8 No ato da assinatura do Contrato, a proponente vencedora deverá apresentar o Cronograma 
Físico Financeiro Executivo da obra. 
5.9 O prazo de execução da(s) obra(s) poderá ser alterado, com expressa anuência do Contratante, 
nos seguintes casos: 
5.10 Alteração do projeto e/ou especificações técnicas e/ou memoriais pelo Contratante, quando 
houver: (i) serviços extraordinários que alterem as quantidades, (ii) serviços complementares, 
obedecidos os dispositivos regulamentares, (iii) atraso no fornecimento de dados informativos, 
materiais e qualquer subsídio à(s) obra(s) do lote, que estejam sob responsabilidade expressa do 
Contratante, (iv) por atos do Contratante que interfiram na execução contratual, (v) atos de terceiros 
que interfiram no prazo de execução ou outros devidamente justificados e aceitos pelo Contratante; 
5.11 Por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, “lock out”, perturbações industriais, 
guerras, atos de inimigo público, bloqueio, insurreições, epidemias, quarentenas, avalanches, 
terremotos, enchentes, explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e equivalentes a 
estes, desde que estes fatos tenham influência direta sobre a execução da(s) obra(s) e que fujam ao 
controle seguro de qualquer das partes interessadas, as quais não consigam impedir sua ocorrência. 
A expressão “força maior” deve também incluir qualquer atraso causado por legislação, 
regulamentação ou atos governamentais, por ação ou omissão do Contratante, que venham causar 
atrasos à Contratada. Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados 
por motivo de força maior. 
5.12 Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do contrato por ordem do 
Contratante, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes, em relação ao contrato. 
Os atrasos provenientes de greves ocorridas na Contratada ou atrasos por parte de suas eventuais 
subcontratados não poderão ser alegados como decorrentes de força maior. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
6.1 O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do(s) Contrato(s), podendo suspender sua 
execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria de Viação e Serviços Urbanos. 
6.2 A gestão do(s) Contrato(s) ficará a cargo do Senhor Glacir Zanatta – Secretário de Viação e 
Serviços Urbanos.  
6.3 A responsabilidade pela fiscalização do(s) Contrato(s) ficará a cargo do Servidora Senhora Ana 
Kelle Malaguti e Fiscal Substituta a cargo do Servidora Senhora Taiany Blachka Botelho Karl, estando 
sujeito à conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 
6.3.1 Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do(s) Contrato(s) as situações 
e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com os documentos 
pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
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6.4 Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do(s) Contrato(s) proceder 
conforme os itens 16.7 e 23.8 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos 
a serem apurados. 
6.5 Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade de 
alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento 
específico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou 
fiscal da ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida 
o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a 
juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos canais adotados 
pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, etc). 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO INÍCIO DOS SERVIÇOS 
7.1 A obra deverá ser iniciada no prazo máximo de 05 dias após a emissão da ordem de serviço.  
7.2 Os Prazos de execução e vigência podem ser prorrogados a qualquer tempo pela Contratante, 
por Termo Aditivo, conforme dispõe o Artigo nº 57, da Lei Federal nº 8.666, de 1993 e alterações. 
7.3 A prorrogação do prazo de execução deve ser manifestada pela Licitante Vencedora, no prazo 
máximo de 48 (quarenta e oito) horas antecedente ao término do prazo de execução contratual.  
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRAS PROVISÓRIAS 
8.1 A CONTRATADA deve submeter à fiscalização, os desenhos, especificações técnicas e 
memoriais propostos para as obras provisórias, que deverá aprová-los caso estejam adequados ao 
objeto deste Contrato. 
Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA é responsável pelo projeto das obras provisórias. 
Parágrafo Segundo - A aprovação pela fiscalização não altera as responsabilidades da 
CONTRATADA pelo projeto de obras provisórias. 
Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deve obter a aprovação de terceiros para o seu projeto de 
obras provisórias, onde requeridas. 
 
CLÁUSULA NONA - DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
9.1 Somente poderá ser admitida alteração do prazo, quando: 
I) (a) ocorrer alteração do projeto e/ou especificações pelo CONTRATANTE, (b) houver serviços 
extraordinários que alterem as quantidades, (c) houver serviços complementares, obedecidos os 
dispositivos regulamentares, (d) ocorrer atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e 
qualquer subsídio à(s) obra(s), que estejam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE, (e) 
ocorrer atos do CONTRATANTE que interfiram na execução contratual, (f) ocorrer atos de terceiros 
que interfiram no prazo de execução ou outros devidamente justificados e aceitos pelo 
CONTRATANTE; 
II)   ocorrer  por  motivos  de  força  maior  ou caso fortuito, entre outros, “lock out”, perturbações 
industriais, guerras, atos de inimigo público, bloqueio, insurreições, epidemias, quarentenas, 
avalanches, terremotos, enchentes, explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e 
equivalentes a estes, desde que estes fatos tenham influência direta sobre a execução da(s) obra(s) 
e que fujam ao controle seguro de qualquer das partes interessadas, as quais não consigam impedir 
sua ocorrência. A expressão “força maior” deve, também, incluir qualquer atraso causado por 
legislação, regulamentação ou atos governamentais, por ação ou omissão do CONTRATANTE, que 
venham causar atrasos à CONTRATADA. Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos 
atrasos ocasionados por motivo de força maior. 
Parágrafo Primeiro - Enquanto perdurarem os motivos do inciso II ou quando ocorrer a suspensão 
do Contrato por ordem do CONTRATANTE, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as 
partes, em relação ao Contrato. Os atrasos provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA ou 
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atrasos por parte de suas eventuais subcontratados não poderão ser alegados como decorrentes de 
força maior. 
Parágrafo Segundo - Para que a CONTRATADA possa invocar os fatos indicados no caput como 
capazes de justificar quaisquer atrasos, os mesmos deverão ser comunicados ao CONTRATANTE 
por escrito e devidamente comprovados, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas do início da 
referida ocorrência. 
Parágrafo Terceiro - Os motivos invocados pela CONTRATADA serão julgados pelo 
CONTRATANTE após a constatação da veracidade da sua ocorrência. 
Parágrafo Quarto - Após a aceitação dos motivos evocados pela CONTRATADA poderá haver 
acordo entre as partes para uma eventual prorrogação do prazo. 
Parágrafo Quinto - Caso a CONTRATADA não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou 
serviços previstos no projeto, especificações técnicas, memoriais e demais documentos integrantes 
da licitação, o CONTRATANTE reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de 
terceiros. Ocorrendo a hipótese mencionada, a CONTRATADA responderá pelos custos, através de 
glosas de créditos e/ou garantias, e/ou pagamento direto ao CONTRATANTE, inclusive será 
declarada inidônea, ficando impedida de firmar Contrato pelo prazo de até 2 (dois) anos, conforme 
gravidade da infração e dos danos decorrentes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO 
10.1 A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a nenhuma 
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito do CONTRATANTE. 
Parágrafo Primeiro - Se a CONTRATADA ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a uma 
ou mais pessoas físicas ou jurídicas, sem autorização prévia, por escrito, do CONTRATANTE e 
deverá obrigatoriamente reassumir a execução da(s) obra(s) no prazo máximo de 05 (cinco) dias, da 
data da aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais; 
Parágrafo Segundo - Se eventualmente for concedida a subcontratação no todo ou em parte, pelo 
CONTRATANTE, não reduz nem elimina as responsabilidades e obrigações da CONTRATADA para 
com o CONTRATANTE, em decorrência deste Contrato, nem importará em estabelecer qualquer 
vínculo entre o CONTRATANTE e o subcontratado, no entanto esta responde solidariamente com o 
subcontratante pela perfeição da prestação.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS SERVIÇOS NÃO PREVISTOS 
11.1 Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores/posteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93. 
Parágrafo Primeiro - A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado expressamente entre 
o CONTRATANTE e a CONTRATADA poderão ultrapassar o limite estabelecido no parágrafo 
anterior. 
Parágrafo Segundo - Se no Contrato não houver sido contemplado preços unitários para 
determinados serviços, esses serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os limites 
estabelecidos no caput desta Cláusula. 
Parágrafo Terceiro – Os serviços não previstos na planilha de quantitativos e preços, aprovada pelo 
Município, e necessários para a realização da obra, deverão der executados pela Contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS, DA ACEITAÇÃO E DA 
POSSE 
12.1 A Contratada deverá permitir que funcionários, engenheiros, especialistas e demais peritos 
enviados pelo Contratante:  
a) inspecionem a qualquer tempo a execução da(s) obra(s) do lote;  
b) examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir; e 
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c) verifiquem se estão disponíveis, na(s) obra(s) do lote, os veículos, as máquinas e os equipamentos 
disponibilizados pela Contratada. Caso fique constada a falta dos mesmos no(s) local(ais) da(s) 
obra(s), serão impostas as sanções previstas no contrato de empreitada. 
12.2 No desempenho destas tarefas deverão os técnicos do Contratante contar com a total 
colaboração da Contratada. 
12.3 A Contratada deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos os locais 
de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança 
do trabalho. 
12.4 A Contratada deverá manter, no local da(s) obra(s), preposto aceito pelo Contratante para 
representá-la na execução do contrato. 
12.5 A Contratada deve manter no canteiro de obra(s) um projeto completo, o qual deverá ficar 
reservado para o manuseio da fiscalização e do pessoal do órgão financiador da(s) obra(s). 
12.6 A Contratada deve manter no canteiro de obra(s) o Boletim Diário de Ocorrências - BDO, que 
deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da Contratada e pela fiscalização diariamente. 
12.7 A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com autorização prévia 
da fiscalização. 
12.8 A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 
no total ou em parte, o(s) serviço(s) referente(s) à(s) obra(s) do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da má execução ou má qualidade dos materiais empregados. 
12.9 Caso a Contratada não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou serviços previstos, 
o Contratante reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros. Ocorrendo a 
hipótese mencionada, a então Contratada responderá pelos custos, através de glosas de créditos 
e/ou garantias e/ou pagamento direto ficando, suspensa de firmar contrato pelo prazo de até 2 anos, 
bem como poderá ser declarada inidônea, conforme a gravidade da infração e dos danos decorrentes.  
12.10 A proponente deverá atender às determinações da fiscalização no prazo máximo de 24 (vinte 
e quatro) horas, e prestar toda assistência e colaboração necessária. 
12.11 A Contratada é obrigada entregar até 15 (quinze) dias à Contratante o resultado dos testes 
solicitados pela fiscalização e/ou supervisão.  
12.11.1. As despesas com a execução dos testes são de inteira responsabilidade da Contratada.  
12.12 Assim que a execução da(s) obra(s) tenha sido concluída de conformidade com o contrato, será 
emitido termo de recebimento provisório assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da 
comunicação da Contratada. 
12.13 Após o prazo de 60 (sessenta) dias do recebimento provisório, será procedido o recebimento 
definitivo, por comissão especificamente designada pelo Contratante, ocasião em que será lavrado 
termo de recebimento definitivo. 
12.14 A aceitação da(s) obra(s) pelo Contratante, se dará quando não houver qualquer pendência 
por parte da Contratada. 
12.15 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade da(s) 
obra(s), nem a ético-profissional, pela perfeita execução do Contrato. 
12.16 O Contratante toma posse do Canteiro de Obras e do objeto do Contrato dentro de 3 (três) dias 
da data da formalização do Termo de Recebimento Definitivo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA ADICIONAL 
13.1 O valor da garantia de execução é de R$ 160.769,51 (cento e sessenta mil setecentos e sessenta 
e nove reais e cinquenta e um centavos). (o valor será obtido pela aplicação de 5% (cinco porcento) 
sobre o valor contratual (homologado) acrescido da garantia adicional, se houver). 
13.2 A garantia de execução poderá ser efetuada por uma das seguintes formas: 
I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 
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Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 
da Fazenda;              (Redação dada pela Lei nº 11.079, de 2004) 
II - seguro-garantia;  (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 
III - fiança bancária.  (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 8.6.94) 
 
Parágrafo Primeiro: A proponente vencedora deverá, quando da assinatura do termo de contrato de 
empreitada sob pena de decair o direito de contratação, apresentar comprovação da formalização da 
garantia de execução e da garantia adicional, se houver. 
Parágrafo Segundo: Se ocorrer majoração do valor contratual o valor da garantia de execução será 
acrescido pela aplicação de 5% (cinco porcento) sobre o valor contratual majorado. No caso de 
redução do valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o 
desejar. 
Parágrafo Terceiro: A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for o caso, 
ou o valor que dela restar, dar-se-á mediante a apresentação de: 
a) aceitação pelo CONTRATANTE do objeto contratual e o termo de recebimento definitivo; 
b) certidão negativa de débitos, expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado concluído; 
c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica. 
Parágrafo Quarto: No caso de Rescisão do Contrato, a garantia de execução e a garantia adicional, 
se houver, não serão devolvidas, sendo, então, apropriadas pelo CONTRATANTE a título de 
indenização/multa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO, TESTES, REUNIÕES DE 
GERENCIAMENTO E COMUNICAÇÃO 
14.1 A fiscalização da execução dos serviços, objeto deste Contrato, será feita pelo CONTRATANTE 
através do profissional constante na Cláusula Sexta deste contrato, qualificado e devidamente 
credenciado, com responsabilidades específicas.  
Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA deverá permitir que funcionários, engenheiros, especialistas 
e demais peritos enviados pelo CONTRATANTE:  
• inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto do presente Contrato; 
• examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir; 
• verifiquem se estão disponíveis no local da execução do objeto do presente Contrato os veículos, 
máquinas e equipamentos, indicados na relação e no cronograma de utilização de veículos, máquinas 
e equipamentos, fornecidos pela CONTRATADA, sob pena de multa e, em caso de reincidência, na 
eventual rescisão contratual. 
Parágrafo Segundo - No desempenho destas tarefas, deverão os técnicos do CONTRATANTE, 
contar com a total colaboração da CONTRATADA. 
Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e 
segurança em todos os locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo 
com as normas de segurança do trabalho. 
Parágrafo Quarto - A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra(s) um projeto completo e 
cópia das: especificações técnicas, memoriais, relação de disponibilidade de veículos, máquinas e 
equipamentos, cronograma físico-financeiro, cronograma de utilização de veículos, máquinas e 
equipamentos e planilha de serviços os quais deverão ficar reservados para o manuseio da 
fiscalização e do pessoal do órgão financiador da(s) obra(s)  
Parágrafo Quinto - A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra(s) o Boletim Diário de 
Ocorrências - BDO, o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da 
CONTRATADA e pela fiscalização. 
Parágrafo Sexto - A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com 
autorização prévia da fiscalização. 
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Parágrafo Sétimo - Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que apresente 
defeitos, vícios ou incorreções não reveladas até o Recebimento Definitivo, deverá ser prontamente 
refeito, corrigido, removido, reconstruído e/ou substituído pela CONTRATADA, livre de quaisquer 
ônus financeiros para o CONTRATANTE.  
Parágrafo Oitavo - Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má 
execução ou má qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo 
com as normas e/ou prescrições da ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos 
defeitos devidos ao desgaste normal de uso. Correrão por conta da CONTRATADA as despesas 
relacionadas com a correção, remoção e/ou substituição do material rejeitado. 
Parágrafo Nono - Caso a CONTRATADA não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou 
serviços previstos, o CONTRATANTE reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de 
terceiros.  
a) Ocorrendo a hipótese mencionada, a então CONTRATADA responderá pelos custos, através de 
glosas de créditos e/ou garantias e/ou pagamento direto, inclusive será declarada inidônea, ficando 
suspensa de firmar Contrato pelo prazo de até 2 anos, conforme a gravidade da infração e dos danos 
decorrentes. Caberá, também, a aplicação do Art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93. 
Parágrafo Décimo - A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo máximo de 15 
(quinze) dias os testes solicitados pela fiscalização e/ou vistoria. As despesas com a execução dos 
testes são de inteira responsabilidade da CONTRATADA. 
Parágrafo Décimo Primeiro - A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de 
gerenciamento um ao outro. A finalidade é revisar os planos para o trabalho remanescente e discutir 
os problemas potenciais. 
Parágrafo Décimo Segundo - A fiscalização e a CONTRATADA devem elaborar ata dos assuntos 
tratados nas reuniões de gerenciamento e distribuir cópias aos participantes da reunião. A 
responsabilidade das partes na tomada de providências deve ser decidida pela fiscalização e 
informada por escrito a todos que participaram da reunião. 
Parágrafo Décimo Terceiro - Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A 
notificação tornar-se-á efetiva após o seu recebimento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
15.1 Os pagamentos serão realizados conforme medições dos serviços executados de acordo com a 
Planilha.  
15.2 Caso a medição não atinja o valor ou percentual estipulado para o período, o pagamento poderá 
não ser efetivado.  
15.3 O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente em até 30 (trinta) dias úteis após a 
apresentação correta da nota fiscal com detalhamento dos serviços executados, especificando o valor 
unitário e total e documentos pertinentes. 
15.4 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios 
mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão 
computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices 
oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 
11.960/091. 
15.5 No caso em que o valor dos serviços executados for superior ao estabelecido nos cronogramas, 
estes poderão ser faturados, desde que todos os serviços das parcelas mensais anteriores estejam 
concluídos de acordo com as Planilhas e Cronogramas. 
15.6 O faturamento deverá ser protocolado, em 01 (uma) via, no protocolo geral na sede do licitador 
e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e forma de 
apresentação: 
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a) nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da licitação, 
número do contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão retidos pelo município e 
incidentes sobre o objeto contratado, e outros dados que julgar convenientes, não apresentar 
rasura e/ou entrelinhas e ser certificada pelo Responsável Técnico; 
b) cópia da guia de recolhimento da Previdência Social – GPS do(s) mês(s) de execução por obra(s), 
devidamente quitada(s), de conformidade com o relatório do SEFIP/GFIP com as folhas detalhadas 
e resumidas da obra contratada, bem como comprovante(s) de transmissão do(s) arquivo(s) para a 
Caixa Econômica Federal, e cópia(s) da(s) guia(s) de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço - FGTS do(s) último(s) recolhimento(s) devido(s), devidamente quitada(s), de 
conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS, exclusivo da obra 
contratada;  
OBS: Deverão ser apresentados os comprovantes de recolhimento de INSS e FGTS da obra 
contratada, devidos em todos os meses, contados entre a data de assinatura do contrato e o 
primeiro pagamento e entre um pagamento e outro, e não apenas o comprovante do último 
recolhimento realizado.  
c) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho – Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas – CNDT;   
d) cópia da folha de pagamento dos empregados da obra contratada;  
e) a liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação:  
e.1) da ART pela CONTRATADA;  
e.2) comprovação de abertura da matrícula CEI/CNO junto à Receita Federal, com os dados 
conforme contrato; da quitação junto ao FGTS/CEF, por meio do CRS; 
e.3) da quitação junto ao FGTS/CEF, por meio do CRS. 
f) a liberação da última parcela fica condicionada à apresentação:  
f.1) da certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto contratado 
concluído (em caso de obra civil a CND deverá conter a metragem da obra conforme projeto/área de 
reforma/área de acréscimo/área nova);  
f.2) do Termo de Recebimento Provisório;   
f.3) de comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica. As 
despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA.  
f.4) A última medição, e respectivo pagamento, deverá corresponder, no mínimo, à 10% (dez por 
cento) do valor total do contrato, para tanto a penúltima medição deverá ser realizada de maneira a 
reservar o percentual mínimo para a última medição.  
15.7 A Cada pagamento será verificada a regularidade do contrato de trabalho da empresa, através 
da exigência da apresentação das Guias de Recolhimento do FGTS e das informações à Previdência 
Social (GFIP), relativas aos trabalhadores que prestaram serviços no período. 
15.8 Os preços não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços nos primeiros 
12 (doze) meses do Contrato. 
15.8.1 Somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o art. 65, 
II, alínea "d", da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. Na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos da empresa vencedora (contratada) e a retribuição do Município de 
Chopinzinho para justa remuneração do fornecimento poderá ser revisada, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 
16.1 Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujeitas 
as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo 
para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, 
suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80, da Lei nº 
8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
16.2 O CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de inexecução das 
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as 
seguintes penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo 
que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de 
até 60 (sessenta) dias. 
III - penalidades pecuniárias:  
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada 
no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal ou 
total do Contrato;  
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na 
entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do 
valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa;  
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções médias;  
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções graves;  
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da 
CONTRATADA, nos termos da Lei nº 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente 
público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 
interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 
da Lei nº 8.666/93. 
16.3 Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
16.4 Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
16.5 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para 
que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data 
do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre 
estes e os créditos retidos. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  E
D

S
O

N
 L

U
IZ

 C
E

N
C

I e
 G

LA
C

IR
 Z

A
N

A
T

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/E

D
2C

-5
C

B
8-

F
E

B
1-

75
2F

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 E

D
2C

-5
C

B
8-

F
E

B
1-

75
2F

1Doc:  Memorando 3.685/2023  |  Anexo: emissao_ED2C5CB8FEB1752FB2FA7B8A_memorando-63--3.685-2023_assinado_versaoImpressao.pdf (22/30)        590/634



 

16.6 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente será cobrado judicialmente. 
16.7 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
16.7.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos 
fatos a serem apurados; 
16.7.2 Manifestação do gestor do Contrato(s) e/ou do(a) Secretaria de Viação e Serviços Urbanos, 
com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
16.7.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
16.7.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
16.7.5 Decisão do Prefeito Municipal; 
16.7.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrível; 
16.7.7 As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
17.1 Constituem obrigações da LICITANTE VENCEDORA, além de outras previstas no Contrato, 
Edital e na legislação pertinente, as seguintes: 
17.1.1 Executar o serviço através de pessoas idôneas e tecnicamente capacitadas. 
17.1.2 Dar ciência à DPLAN, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade verificada na 
execução dos serviços, mesmo que estes não sejam de sua competência. 
17.1.3 A LICITANTE VENCEDORA será responsável e deverá responder, civil e criminalmente, por 
todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa no cumprimento do contrato, venham direta 
ou indiretamente provocar ou causar por si ou por seus empregados à Prefeitura Municipal de 
Chopinzinho ou terceiros. 
17.1.4 A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada diminuirão a responsabilidade única, 
integral e exclusiva da LICITANTE VENCEDORA no que concerne aos serviços e suas implicações 
próximas ou remotas, sempre de conformidade com o contrato, Código Civil e demais leis ou 
regulamentos vigentes e pertinentes, no Município, Estado e na União. 
17.1.5 Não caucionar ou utilizar o presente termo para qualquer operação financeira, sem prévia e 
expressa autorização da Prefeitura Municipal de Chopinzinho. 
17.1.6 Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 
17.1.7 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela DPLAN, cujas reclamações se obrigam 
a atender prontamente. 
17.1.8 Assumir todas as despesas referentes à pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou 
conexas com o contrato, ficando, ainda para todos os efeitos legais, declaradas pela LICITANTE 
VENCEDORA a inexistência de qualquer vínculo empregatício entre seus empregados e/ou 
prepostos e a Prefeitura Municipal de Chopinzinho. 
17.1.9 Cumprir o escopo, de modo que, no prazo estabelecido, os serviços sejam entregues 
inteiramente concluídos e em perfeitas condições de uso. 
17.1.10 Observar e aplicar, na execução dos serviços, as leis, os regulamentos, as posturas, inclusive 
de segurança e medicina do trabalho e de segurança pública, bem como as normas da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e NR-18 do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE). 
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17.1.11 Providenciar, as suas expensas, junto às repartições competentes, o necessário 
licenciamento dos serviços, as aprovações respectivas e as Anotações ou Registro de 
Responsabilidade Técnica. 
17.1.12 Fornecer e utilizar na execução dos serviços equipamentos e mão-de-obra adequada e 
materiais novos e de primeira qualidade, na quantidade, qualidade e em tempo hábil para a execução. 
17.1.13 Manter no canteiro de obras cópia dos Projetos e Anotações/Registros de Responsabilidade 
Técnicas válidas. 
17.1.14 Responsabilizar-se por quaisquer acidentes na execução das obras e dos serviços, inclusive 
quanto às redes de serviços públicos, o uso indevido de patentes, e, ainda, por fatos de que resultem 
a destruição ou danificação da obra, estendendo-se essa responsabilidade até a assinatura do Termo 
de Recebimento Definitivo da Obra e a integral liquidação de indenização caso devida a terceiros. 
17.1.15 Pelo perfeito e eficiente funcionamento de todas as suas instalações, responsabilidade esta 
que, na forma da lei, subsistirá mesmo após a aceitação provisória ou definitiva dos serviços 
executados. 
17.1.16 Pela qualidade e a quantidade dos materiais empregados, assim como o processo de sua 
utilização, cabendo-lhe, inclusive, a execução das obras e dos serviços que não aceitos pela 
fiscalização devam ser refeitos. 
17.1.17 Fornecer, na entrega da obra, todos os projetos atualizados com todas as alterações 
porventura efetuadas durante a execução da obra. 
17.1.18 Refazer os serviços, sem ônus para a Prefeitura Municipal de Chopinzinho, caso não 
atendam as especificações, de acordo com a Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). 
17.1.19 Substituir o material incorporado às obras, sem ônus para a Prefeitura Municipal de 
Chopinzinho, caso não esteja de acordo com os padrões de qualidade e durabilidade necessários. 
17.1.20 A LICITANTE VENCEDORA deverá se responsabilizar pela guarda dos materiais e seus 
pertences dentro de seu canteiro de obras, dia e noite. 
17.1.21 Todos os serviços de retirada de entulhos e restos de materiais decorrentes da obra são de 
responsabilidade da LICITANTE VENCEDORA. 
17.1.22 A LICITANTE VENCEDORA, deverà: 
17.1.22.1 Deverá ser vinculada ao CREA ou CAU. 
17.1.22.2 Deverá constar na relação de funcionários da GFIP (Guia de Recolhimento do FGTS e 
informações a Previdência Social). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CHOPINZINHO 
18.1 Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma da lei nº. 
8.666/93. 
18.2 Permitir o livre acesso dos funcionários e contratados da LICITANTE VENCEDORA para 
execução dos serviços. 
18.3 Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários da 
LICITANTE VENCEDORA. 
18.4 Convidar a LICITANTE VENCEDORA para reuniões e repassar todos os serviços a serem 
efetuados, avaliando se a LICITANTE VENCEDORA terá como atender as exigências. 
18.5 Supervisionar e acompanhar os serviços da LICITANTE VENCEDORA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 
19.1 A Contratada, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à 
negligência ou descumprimento da Lei Federal nº 6.514 de 22/12/77, Portaria nº 3.214 de 08/06/78, 
Normas Regulamentares – NRs 01 a 36. 
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19.2 A Contratada deverá priorizar os meios de proteção coletiva, conforme a indicação das Normas 
Regulamentadoras.  
19.3 A Contratada deverá instalar placas de indicação e/ou outros meios de informar e manter o local 
sinalizado a fim de torná-lo o mais seguro possível. 
19.4 O equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente, conter 
C.A. e a identificação da Contratada. 
19.5 A Contratada não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança individual e 
coletiva de seus trabalhadores. 
19.6 Deverão ser observadas pela Contratada todas as condições de higiene e segurança 
necessárias à preservação da integridade física de seus empregados, ao patrimônio do Contratante 
e de outrem, e aos materiais envolvidos na(s) obra(s), de acordo com as Normas Regulamentadoras 
- NRs aprovadas pela Portaria nº 3.214, de 08/06/78, Lei Federal nº 6.514, de 22/12/77. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS MATERIAIS, VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
20.1 Os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos serviços decorrentes 
deste Contrato e de responsabilidade da CONTRATADA, deverão e ser de primeira qualidade, 
cabendo ao CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o emprego daqueles que julgar 
impróprios. 
Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA obriga-se a disponibilizar, no local objeto deste Contrato, os 
veículos, as máquinas e os equipamentos estabelecidos pelos orçamentos, cronogramas e 
memoriais, apresentados na licitação.  
Parágrafo Segundo - A responsabilidade pelo fornecimento em tempo hábil dos materiais, veículos, 
máquinas e equipamentos será, exclusivamente, da CONTRATADA. 
Parágrafo Quarto - Sempre que dos documentos de licitação não constarem características 
determinadas em referência à mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-á que os 
mesmos devem ser novos, da melhor qualidade em suas respectivas espécies, de acordo com a 
finalidade a que se destinam. No caso em que materiais, artigos e equipamentos são mencionados 
nas especificações técnicas e/ou memoriais como “similar” a qualquer padrão especial, o 
CONTRATANTE decidirá sobre a questão da similaridade.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA SEGURANÇA DA OBRA 
21.1 A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste Contrato, nos termos do art. 618 do 
Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o CONTRATANTE, 
por intermédio da fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa técnica ou desobedecerem 
aos projetos e/ou especificações técnicas e/ou memoriais. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 
22.1 A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao CONTRATANTE 
ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados inclusive acidentes, mortes, 
perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o CONTRATANTE de todas as reclamações que 
possam surgir com relação ao presente Contrato.    
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 
23.1 O(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
23.1.1 Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATADA, 
ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação 
ao CONTRATANTE; 
23.1.2 Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 
conveniência e oportunidade do CONTRATANTE; 
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23.1.3 A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexecução 
total ou parcial do(s) Contrato(s), sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositivos 
normativos aplicáveis. 
23.2 O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 
a 79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
23.3 Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, 
até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
23.4 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos 
cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do 
comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre 
estes e os créditos retidos. 
23.5 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 
23.6 Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o(s) Contrato(s) ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 
23.7 A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
23.7.1 A não execução dos serviços contratados; 
23.7.2 Inexecução do objeto do(s) Contrato(s), sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 
23.7.3 Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar e 
fiscalizar a execução do Contrato(s). 
23.8 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
23.8.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos 
fatos a serem apurados; 
23.8.2 Manifestação do gestor do(s) Contrato(s) e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Viação e 
Serviços Urbanos, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados; 
23.8.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do(s) 
Contrato(s); 
23.8.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
23.8.5 Decisão do Prefeito Municipal; 
23.8.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrível; 
23.8.7 As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 23.7 deste Termo. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
24.1 Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo 
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
24.2 Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
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a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 
em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução 
do contrato; 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente 
o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
24.3 Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre 
a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em 
práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 
execução do Contrato. 
24.4 Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza que 
o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu 
representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
25.1 Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação 
em vigor. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES   
26.1 O Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de execução (Lei 
8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos previstos em lei, 
que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
26.2 Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores/posteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES   
27.1 Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem 
como dos demais documentos vinculados ao presente Contrato. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
28.1 Qualquer objeto de valor histórico ou de outro interesse ou valor significativo que venha a ser 
descoberto em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está sendo executado o objeto 
do presente edital é de propriedade do CONTRATANTE. A CONTRATADA deverá notificar à 
fiscalização tal descoberta e aguardar instruções sobre os procedimentos a serem seguidos.   
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - DO FORO 
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29.1 As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o 
Foro da Comarca do CONTRATANTE, Estado do Paraná.  
29.2 Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 4 (quatro) vias de igual teor, com 
as testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais. 

  
Chopinzinho – PR, 08 de janeiro de 2024. 

   
 

Município de Chopinzinho - CONTRATANTE 
Edson Luiz Cenci – Prefeito  

 
PEDREIRA SANTIAGO LTDA - CONTRATADA 
Moises de Gasperin – Representante Legal 

 
 
 
Glacir Zanatta 
Gestor do Contrato  
 
 
Ana Kelle Malaguti 
Fiscal do Contrato 
 
 
Taiany Blachka Botelho Karl   
Fiscal Substituta 
  
Testemunhas: 
__________________________                       ______________________________ 
Nome:           Nome:  
CPF:                                                     CPF:  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MOISES DE 

GASPERIN:51863480

900

Assinado de forma digital por MOISES 

DE GASPERIN:51863480900 

Dados: 2024.01.08 17:11:00 -03'00'
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 06/2024 
 
 
CONTRATANTE: Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, com sede à Rua Miguel Procópio 
Kurpel, 3.811, inscrito no CNPJ/MF nº 76.995.414/0001-60, neste ato representado pelo seu Prefeito, 
em pleno exercício de seu mandato e funções, Edson Luiz Cenci, portador do CPF nº 518.894.719-
68 e do RG nº 3.533.593-5 SSP/PR.  
 
CONTRATADO(A): PEDREIRA SANTIAGO LTDA, com sede na Rua 13 de Maio, s/n, Barracão, 
Bairro São Miguel, Chopinzinho – PR, CNPJ nº 77.744.134/0001-41, doravante denominada 
CONTRATADA, representado neste ato pelo(a) Senhor(a) Moises de Gasperin, portador(a) da 
Cédula de Identidade RG nº 3.519.935-7 e do CPF/MF sob nº 518.634.809-00. 
 
Ref.: Edital de CONCORRÊNCIA nº 6/2023. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO NOVO DISTRITO INDUSTRIAL, CONFORME PROJETOS, 
MEMORIAIS E PLANILHA TÉCNICA, COM 12.494,22M² – CONVÊNIO Nº 16/2023 – SEIL.  
VALOR: R$ 3.215.390,29 (três milhões, duzentos e quinze mil trezentos e noventa reais e vinte e 
nove centavos). As despesas com a execução da(s) obra(s) correrão a conta dos recursos do 
Município, na seguinte Dotação Orçamentária: Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: 
09.01.236910006.1.033.4.4.90.51 (2156) F: 501, 09.01.236910006.1.033.4.4.90.51 (2157) F: 000, 
09.01.236910006.1.033.4.4.90.51 (2198) F: 631. 
APLICAÇÃO DE MULTA: Compete à Divisão de Tesouraria do CONTRATANTE a aplicação de 
multas. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Os prazos de execução serão de 180 (cento e oitenta) dias. O prazo de 
execução começa a ser contabilizado a partir da data da Ordem de Serviço. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 360 (trezentos e sessenta) dias, 
contabilizados da data da assinatura do contrato  
FORO: Comarca de Chopinzinho, Estado do Paraná. 
 

Chopinzinho, 08 de janeiro de 2024. 
 

   
Município de Chopinzinho - CONTRATANTE 
Edson Luiz Cenci - Prefeito 
 
PEDREIRA SANTIAGO LTDA - CONTRATADA 
Moises de Gasperin – Representante Legal 
 
 
 
 
 

MOISES DE 

GASPERIN:51863480900

Assinado de forma digital por MOISES DE 

GASPERIN:51863480900 

Dados: 2024.01.08 17:10:42 -03'00'
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Extrato_AMP.pdf

Homologacao_AMP.pdf
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ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO DO CONTRATO Nº 06/2024 - CC 06/2023

EXTRATO DO CONTRATO Nº 06/2024
 
CONTRATANTE: Município de Chopinzinho, Estado do
Paraná, com sede à Rua Miguel Procópio Kurpel, 3.811,
inscrito no CNPJ/MF nº 76.995.414/0001-60, neste ato
representado pelo seu Prefeito, em pleno exercício de seu
mandato e funções, Edson Luiz Cenci, portador do CPF nº
518.894.719-68 e do RG nº 3.533.593-5 SSP/PR.
 
CONTRATADO(A): PEDREIRA SANTIAGO LTDA, com
sede na Rua 13 de Maio, s/n, Barracão, Bairro São Miguel,
Chopinzinho – PR, CNPJ nº 77.744.134/0001-41, doravante
denominada CONTRATADA, representado neste ato pelo(a)
Senhor(a) Moises de Gasperin, portador(a) da Cédula de
Identidade RG nº 3.519.935-7 e do CPF/MF sob nº
518.634.809-00.
 
Ref.: Edital de CONCORRÊNCIA nº 6/2023.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO NOVO DISTRITO
INDUSTRIAL, CONFORME PROJETOS, MEMORIAIS
E PLANILHA TÉCNICA, COM 12.494,22M² –
CONVÊNIO Nº 16/2023 – SEIL.
VALOR: R$ 3.215.390,29 (três milhões, duzentos e quinze mil
trezentos e noventa reais e vinte e nove centavos). As despesas
com a execução da(s) obra(s) correrão a conta dos recursos do
Município, na seguinte Dotação Orçamentária: Secretaria de
Viação e Serviços Urbanos: 09.01.236910006.1.033.4.4.90.51
(2156) F: 501, 09.01.236910006.1.033.4.4.90.51 (2157) F: 000,
09.01.236910006.1.033.4.4.90.51 (2198) F: 631.
APLICAÇÃO DE MULTA: Compete à Divisão de Tesouraria
do CONTRATANTE a aplicação de multas.
PRAZO DE EXECUÇÃO: Os prazos de execução serão de
180 (cento e oitenta) dias. O prazo de execução começa a ser
contabilizado a partir da data da Ordem de Serviço.
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato
será de 360 (trezentos e sessenta) dias, contabilizados da data
da assinatura do contrato
FORO: Comarca de Chopinzinho, Estado do Paraná.
 
Chopinzinho, 08 de janeiro de 2024.
 
Município de Chopinzinho - Contratante
EDSON LUIZ CENCI -
Prefeito
 
Pedreira Santiago  LTDA -
Contratada
MOISES DE GASPERIN –
Representante Legal

Publicado por:
Micheli Leticia Dietrich

Código Identificador:15103C58

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 10/01/2024. Edição 2936
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO

Empresas Valor Total – R$

PEDREIRA SANTIAGO LTDA 3.215.390,29

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
HOMOLOGAÇÃO CC 06/2023

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
 
REF.: LICITAÇÃO NA MODALIDADE CONCORRÊNCIA nº
6/2023
 
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o
resultado do processo licitatório, na modalidade Concorrência, tipo
Menor Preço Item - Obra Execução Indireta Preço Global, nº 6/2023,
e após expirado o prazo recursal, eu Edson Luiz Cenci, Prefeito, torno
público a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe
e a ADJUDICAÇÃO do objeto às empresas:
 

 
Que apresentou o menor preço.
Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, autorizo a
elaboração do Contrato.
 
É A DECISÃO.
 
Chopinzinho - PR, 08 de janeiro de 2024.
 
EDSON LUIZ CENCI
Prefeito

Publicado por:
Micheli Leticia Dietrich

Código Identificador:2F402750

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 10/01/2024. Edição 2936
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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  Memorando 65- 3.685/2023

De: Ana M. - SMA-PP-ENG1

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos  - A/C Micheli D.

Data: 10/01/2024 às 08:40:44

 

Bom dia,

No despacho 63 há outro anexo além do contrato solicitando assinatura. Favor, re-encaminhar pedido de assinatura
apenas para o documento especificado e que que carece de assinatura.

Aguardo, Obrigada.

_

Ana Kelle Malaguti 

Engenheira Civil                                                                            
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  Memorando 66- 3.685/2023

De: Micheli D. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 10/01/2024 às 10:36:23

 

Considerando o pedido da servidora Ana K. Malagutti,

Em anexo:

Contrato 06/2024 - PEDREIRA SANTIAGO LTDA

Anexos:

CONTRATO_06_2024_PEDREIRA_SANTIAGO_LTDA.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Edson Luiz Cenci 10/01/2024 10:38:37 ICP-Brasil EDSON LUIZ CENCI CPF 518.XXX.XXX-68

Ana Kelle Malaguti 10/01/2024 10:45:28 1Doc ANA KELLE MALAGUTI CPF 074.XXX.XXX-48

Glacir Zanata 10/01/2024 11:19:16 1Doc GLACIR ZANATA CPF 441.XXX.XXX-04

Taiany Blachka Botelho Kar... 10/01/2024 11:32:09 1Doc TAIANY BLACHKA BOTELHO KARL CPF 037.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 6CD6-B07E-E8AD-5C81 

1Doc:          603/634



 

CONTRATO Nº 06/2024 
 
CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA(S) POR PREÇO GLOBAL A PREÇOS FIXOS E SEM 
REAJUSTE QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO-PR E A EMPRESA 
PEDREIRA SANTIAGO LTDA, NA FORMA ABAIXO: 
 
Pelo presente instrumento particular o Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede nesta cidade, na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3811, Bairro 
São Miguel, inscrito no CNPJ nº 76.995.414/0001-60, doravante denominada CONTRATANTE, 
representado neste ato pelo Prefeito Senhor Edson Luiz Cenci, portador do CPF nº 518.894.719-68 
e do RG nº 3.533.593-5 SSP/PR, em pleno exercício de seu mandato e funções, residente e 
domiciliado nesta cidade, e a Empresa PEDREIRA SANTIAGO LTDA, com sede na Rua 13 de Maio, 
s/n, Barracão, Bairro São Miguel, Chopinzinho – PR, CNPJ nº 77.744.134/0001-41, doravante 
denominada CONTRATADA, representado neste ato pelo(a) Senhor(a) Moises de Gasperin, 
portador(a) da Cédula de Identidade RG nº 3.519.935-7 e do CPF/MF sob nº 518.634.809-00, tendo 
em vista a homologação do resultado do Processo Licitatório n° 153/2023, Modalidade 
CONCORRÊNCIA nº 6/2023, têm entre si justa e acordada a celebração do presente Contrato 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 O Objeto do presente Contrato, licitado em conformidade com as normas da Lei n° 8.666/93 e 
suas alterações, é a execução, sob regime de empreitada por preço global, a preços fixos e sem 
reajuste, correspondente à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO NOVO DISTRITO INDUSTRIAL, CONFORME PROJETOS, 
MEMORIAIS E PLANILHA TÉCNICA, COM 12.494,22M² – CONVÊNIO Nº 16/2023 – SEIL, em 
consonância com os projetos, especificações técnicas, memoriais, demais peças e documentos de 
licitação fornecida pelo CONTRATANTE, CONCORRÊNCIA n° 6/2023. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 
2.1 Ficam integrados a este Contrato, independente de transcrição, os seguintes documentos cujos 
teores são de conhecimento da CONTRATADA: atos convocatórios, edital de licitação, projetos, 
especificações técnicas, memoriais, bem como a proposta, planilhas de serviços, relação de 
disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos, cronogramas físico-financeiro e legislação 
pertinente à espécie. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
3.1 O preço global, para a execução do objeto específico deste Contrato, a preço fixo e sem direito a 
reajuste é de R$ 3.215.390,29 (três milhões duzentos e quinze mil, trezentos e noventa reais e vinte 
e nove centavos), daqui por diante denominado “VALOR CONTRATUAL”.  
 
CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS 
4.1 As despesas com a execução do(s) objeto(s) deste contrato serão custeadas com recursos 
municipais, e serão empenhadas de acordo com a seguinte Dotação orçamentária: Secretaria de 
Viação e Serviços Urbanos: 09.01.236910006.1.033.4.4.90.51 (2156) F: 501, 
09.01.236910006.1.033.4.4.90.51 (2157) F: 000, 09.01.236910006.1.033.4.4.90.51 (2198) F: 631.  
 
CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS 
5.1 A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto desta Licitação, inteiramente 
concluído em condições de aceitação e de utilização, conforme cronograma, nos seguintes prazos: 
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5.2 O prazo de execução da obra será de 180 (cento e oitenta) dias. O prazo de execução começa 
a ser contabilizado a partir da data da Ordem de Serviço. 
5.3 A obra deverá ser iniciada no prazo máximo de 05 dias após a emissão da ordem de serviço.  
5.4 O prazo de vigência do contrato será de 360 (trezentos e sessenta) dias, contabilizados da 
data da assinatura do contrato. 
5.5 Havendo interesse do Contratante, os prazos de execução e vigência poderão ser prorrogados 
por Termo Aditivo, conforme dispõe o Artigo 57, da Lei n.º 8.666, de 1993 e alterações. 
5.6 A prorrogação do prazo de execução deve ser manifestada pela Licitante vencedora, no período 
de 48 (quarenta e oito) horas antes de encerrado o prazo de execução contratual. 
5.7 A proponente vencedora será convocada para assinar o Contrato de Empreitada, conforme 
Modelo/Anexo nº 12, dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da data da homologação 
da licitação, sob pena de decair o direito de contratação, sujeitando-se, ainda, às penalidades 
previstas em lei. 
5.8 No ato da assinatura do Contrato, a proponente vencedora deverá apresentar o Cronograma 
Físico Financeiro Executivo da obra. 
5.9 O prazo de execução da(s) obra(s) poderá ser alterado, com expressa anuência do Contratante, 
nos seguintes casos: 
5.10 Alteração do projeto e/ou especificações técnicas e/ou memoriais pelo Contratante, quando 
houver: (i) serviços extraordinários que alterem as quantidades, (ii) serviços complementares, 
obedecidos os dispositivos regulamentares, (iii) atraso no fornecimento de dados informativos, 
materiais e qualquer subsídio à(s) obra(s) do lote, que estejam sob responsabilidade expressa do 
Contratante, (iv) por atos do Contratante que interfiram na execução contratual, (v) atos de terceiros 
que interfiram no prazo de execução ou outros devidamente justificados e aceitos pelo Contratante; 
5.11 Por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, “lock out”, perturbações industriais, 
guerras, atos de inimigo público, bloqueio, insurreições, epidemias, quarentenas, avalanches, 
terremotos, enchentes, explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e equivalentes a 
estes, desde que estes fatos tenham influência direta sobre a execução da(s) obra(s) e que fujam ao 
controle seguro de qualquer das partes interessadas, as quais não consigam impedir sua ocorrência. 
A expressão “força maior” deve também incluir qualquer atraso causado por legislação, 
regulamentação ou atos governamentais, por ação ou omissão do Contratante, que venham causar 
atrasos à Contratada. Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados 
por motivo de força maior. 
5.12 Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do contrato por ordem do 
Contratante, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes, em relação ao contrato. 
Os atrasos provenientes de greves ocorridas na Contratada ou atrasos por parte de suas eventuais 
subcontratados não poderão ser alegados como decorrentes de força maior. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
6.1 O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do(s) Contrato(s), podendo suspender sua 
execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria de Viação e Serviços Urbanos. 
6.2 A gestão do(s) Contrato(s) ficará a cargo do Senhor Glacir Zanatta – Secretário de Viação e 
Serviços Urbanos.  
6.3 A responsabilidade pela fiscalização do(s) Contrato(s) ficará a cargo do Servidora Senhora Ana 
Kelle Malaguti e Fiscal Substituta a cargo do Servidora Senhora Taiany Blachka Botelho Karl, estando 
sujeito à conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 
6.3.1 Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do(s) Contrato(s) as situações 
e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com os documentos 
pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
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6.4 Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do(s) Contrato(s) proceder 
conforme os itens 16.7 e 23.8 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos 
a serem apurados. 
6.5 Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade de 
alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento 
específico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou 
fiscal da ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida 
o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a 
juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos canais adotados 
pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, etc). 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO INÍCIO DOS SERVIÇOS 
7.1 A obra deverá ser iniciada no prazo máximo de 05 dias após a emissão da ordem de serviço.  
7.2 Os Prazos de execução e vigência podem ser prorrogados a qualquer tempo pela Contratante, 
por Termo Aditivo, conforme dispõe o Artigo nº 57, da Lei Federal nº 8.666, de 1993 e alterações. 
7.3 A prorrogação do prazo de execução deve ser manifestada pela Licitante Vencedora, no prazo 
máximo de 48 (quarenta e oito) horas antecedente ao término do prazo de execução contratual.  
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRAS PROVISÓRIAS 
8.1 A CONTRATADA deve submeter à fiscalização, os desenhos, especificações técnicas e 
memoriais propostos para as obras provisórias, que deverá aprová-los caso estejam adequados ao 
objeto deste Contrato. 
Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA é responsável pelo projeto das obras provisórias. 
Parágrafo Segundo - A aprovação pela fiscalização não altera as responsabilidades da 
CONTRATADA pelo projeto de obras provisórias. 
Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deve obter a aprovação de terceiros para o seu projeto de 
obras provisórias, onde requeridas. 
 
CLÁUSULA NONA - DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
9.1 Somente poderá ser admitida alteração do prazo, quando: 
I) (a) ocorrer alteração do projeto e/ou especificações pelo CONTRATANTE, (b) houver serviços 
extraordinários que alterem as quantidades, (c) houver serviços complementares, obedecidos os 
dispositivos regulamentares, (d) ocorrer atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e 
qualquer subsídio à(s) obra(s), que estejam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE, (e) 
ocorrer atos do CONTRATANTE que interfiram na execução contratual, (f) ocorrer atos de terceiros 
que interfiram no prazo de execução ou outros devidamente justificados e aceitos pelo 
CONTRATANTE; 
II)   ocorrer  por  motivos  de  força  maior  ou caso fortuito, entre outros, “lock out”, perturbações 
industriais, guerras, atos de inimigo público, bloqueio, insurreições, epidemias, quarentenas, 
avalanches, terremotos, enchentes, explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e 
equivalentes a estes, desde que estes fatos tenham influência direta sobre a execução da(s) obra(s) 
e que fujam ao controle seguro de qualquer das partes interessadas, as quais não consigam impedir 
sua ocorrência. A expressão “força maior” deve, também, incluir qualquer atraso causado por 
legislação, regulamentação ou atos governamentais, por ação ou omissão do CONTRATANTE, que 
venham causar atrasos à CONTRATADA. Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos 
atrasos ocasionados por motivo de força maior. 
Parágrafo Primeiro - Enquanto perdurarem os motivos do inciso II ou quando ocorrer a suspensão 
do Contrato por ordem do CONTRATANTE, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as 
partes, em relação ao Contrato. Os atrasos provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA ou 
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atrasos por parte de suas eventuais subcontratados não poderão ser alegados como decorrentes de 
força maior. 
Parágrafo Segundo - Para que a CONTRATADA possa invocar os fatos indicados no caput como 
capazes de justificar quaisquer atrasos, os mesmos deverão ser comunicados ao CONTRATANTE 
por escrito e devidamente comprovados, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas do início da 
referida ocorrência. 
Parágrafo Terceiro - Os motivos invocados pela CONTRATADA serão julgados pelo 
CONTRATANTE após a constatação da veracidade da sua ocorrência. 
Parágrafo Quarto - Após a aceitação dos motivos evocados pela CONTRATADA poderá haver 
acordo entre as partes para uma eventual prorrogação do prazo. 
Parágrafo Quinto - Caso a CONTRATADA não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou 
serviços previstos no projeto, especificações técnicas, memoriais e demais documentos integrantes 
da licitação, o CONTRATANTE reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de 
terceiros. Ocorrendo a hipótese mencionada, a CONTRATADA responderá pelos custos, através de 
glosas de créditos e/ou garantias, e/ou pagamento direto ao CONTRATANTE, inclusive será 
declarada inidônea, ficando impedida de firmar Contrato pelo prazo de até 2 (dois) anos, conforme 
gravidade da infração e dos danos decorrentes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO 
10.1 A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a nenhuma 
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito do CONTRATANTE. 
Parágrafo Primeiro - Se a CONTRATADA ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a uma 
ou mais pessoas físicas ou jurídicas, sem autorização prévia, por escrito, do CONTRATANTE e 
deverá obrigatoriamente reassumir a execução da(s) obra(s) no prazo máximo de 05 (cinco) dias, da 
data da aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais; 
Parágrafo Segundo - Se eventualmente for concedida a subcontratação no todo ou em parte, pelo 
CONTRATANTE, não reduz nem elimina as responsabilidades e obrigações da CONTRATADA para 
com o CONTRATANTE, em decorrência deste Contrato, nem importará em estabelecer qualquer 
vínculo entre o CONTRATANTE e o subcontratado, no entanto esta responde solidariamente com o 
subcontratante pela perfeição da prestação.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS SERVIÇOS NÃO PREVISTOS 
11.1 Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores/posteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93. 
Parágrafo Primeiro - A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado expressamente entre 
o CONTRATANTE e a CONTRATADA poderão ultrapassar o limite estabelecido no parágrafo 
anterior. 
Parágrafo Segundo - Se no Contrato não houver sido contemplado preços unitários para 
determinados serviços, esses serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os limites 
estabelecidos no caput desta Cláusula. 
Parágrafo Terceiro – Os serviços não previstos na planilha de quantitativos e preços, aprovada pelo 
Município, e necessários para a realização da obra, deverão der executados pela Contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS, DA ACEITAÇÃO E DA 
POSSE 
12.1 A Contratada deverá permitir que funcionários, engenheiros, especialistas e demais peritos 
enviados pelo Contratante:  
a) inspecionem a qualquer tempo a execução da(s) obra(s) do lote;  
b) examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir; e 
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c) verifiquem se estão disponíveis, na(s) obra(s) do lote, os veículos, as máquinas e os equipamentos 
disponibilizados pela Contratada. Caso fique constada a falta dos mesmos no(s) local(ais) da(s) 
obra(s), serão impostas as sanções previstas no contrato de empreitada. 
12.2 No desempenho destas tarefas deverão os técnicos do Contratante contar com a total 
colaboração da Contratada. 
12.3 A Contratada deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos os locais 
de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança 
do trabalho. 
12.4 A Contratada deverá manter, no local da(s) obra(s), preposto aceito pelo Contratante para 
representá-la na execução do contrato. 
12.5 A Contratada deve manter no canteiro de obra(s) um projeto completo, o qual deverá ficar 
reservado para o manuseio da fiscalização e do pessoal do órgão financiador da(s) obra(s). 
12.6 A Contratada deve manter no canteiro de obra(s) o Boletim Diário de Ocorrências - BDO, que 
deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da Contratada e pela fiscalização diariamente. 
12.7 A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com autorização prévia 
da fiscalização. 
12.8 A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 
no total ou em parte, o(s) serviço(s) referente(s) à(s) obra(s) do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da má execução ou má qualidade dos materiais empregados. 
12.9 Caso a Contratada não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou serviços previstos, 
o Contratante reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros. Ocorrendo a 
hipótese mencionada, a então Contratada responderá pelos custos, através de glosas de créditos 
e/ou garantias e/ou pagamento direto ficando, suspensa de firmar contrato pelo prazo de até 2 anos, 
bem como poderá ser declarada inidônea, conforme a gravidade da infração e dos danos decorrentes.  
12.10 A proponente deverá atender às determinações da fiscalização no prazo máximo de 24 (vinte 
e quatro) horas, e prestar toda assistência e colaboração necessária. 
12.11 A Contratada é obrigada entregar até 15 (quinze) dias à Contratante o resultado dos testes 
solicitados pela fiscalização e/ou supervisão.  
12.11.1. As despesas com a execução dos testes são de inteira responsabilidade da Contratada.  
12.12 Assim que a execução da(s) obra(s) tenha sido concluída de conformidade com o contrato, será 
emitido termo de recebimento provisório assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da 
comunicação da Contratada. 
12.13 Após o prazo de 60 (sessenta) dias do recebimento provisório, será procedido o recebimento 
definitivo, por comissão especificamente designada pelo Contratante, ocasião em que será lavrado 
termo de recebimento definitivo. 
12.14 A aceitação da(s) obra(s) pelo Contratante, se dará quando não houver qualquer pendência 
por parte da Contratada. 
12.15 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade da(s) 
obra(s), nem a ético-profissional, pela perfeita execução do Contrato. 
12.16 O Contratante toma posse do Canteiro de Obras e do objeto do Contrato dentro de 3 (três) dias 
da data da formalização do Termo de Recebimento Definitivo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA ADICIONAL 
13.1 O valor da garantia de execução é de R$ 160.769,51 (cento e sessenta mil setecentos e sessenta 
e nove reais e cinquenta e um centavos). (o valor será obtido pela aplicação de 5% (cinco porcento) 
sobre o valor contratual (homologado) acrescido da garantia adicional, se houver). 
13.2 A garantia de execução poderá ser efetuada por uma das seguintes formas: 
I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 
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Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 
da Fazenda;              (Redação dada pela Lei nº 11.079, de 2004) 
II - seguro-garantia;  (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 
III - fiança bancária.  (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 8.6.94) 
 
Parágrafo Primeiro: A proponente vencedora deverá, quando da assinatura do termo de contrato de 
empreitada sob pena de decair o direito de contratação, apresentar comprovação da formalização da 
garantia de execução e da garantia adicional, se houver. 
Parágrafo Segundo: Se ocorrer majoração do valor contratual o valor da garantia de execução será 
acrescido pela aplicação de 5% (cinco porcento) sobre o valor contratual majorado. No caso de 
redução do valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o 
desejar. 
Parágrafo Terceiro: A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for o caso, 
ou o valor que dela restar, dar-se-á mediante a apresentação de: 
a) aceitação pelo CONTRATANTE do objeto contratual e o termo de recebimento definitivo; 
b) certidão negativa de débitos, expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado concluído; 
c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica. 
Parágrafo Quarto: No caso de Rescisão do Contrato, a garantia de execução e a garantia adicional, 
se houver, não serão devolvidas, sendo, então, apropriadas pelo CONTRATANTE a título de 
indenização/multa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO, TESTES, REUNIÕES DE 
GERENCIAMENTO E COMUNICAÇÃO 
14.1 A fiscalização da execução dos serviços, objeto deste Contrato, será feita pelo CONTRATANTE 
através do profissional constante na Cláusula Sexta deste contrato, qualificado e devidamente 
credenciado, com responsabilidades específicas.  
Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA deverá permitir que funcionários, engenheiros, especialistas 
e demais peritos enviados pelo CONTRATANTE:  
• inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto do presente Contrato; 
• examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir; 
• verifiquem se estão disponíveis no local da execução do objeto do presente Contrato os veículos, 
máquinas e equipamentos, indicados na relação e no cronograma de utilização de veículos, máquinas 
e equipamentos, fornecidos pela CONTRATADA, sob pena de multa e, em caso de reincidência, na 
eventual rescisão contratual. 
Parágrafo Segundo - No desempenho destas tarefas, deverão os técnicos do CONTRATANTE, 
contar com a total colaboração da CONTRATADA. 
Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e 
segurança em todos os locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo 
com as normas de segurança do trabalho. 
Parágrafo Quarto - A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra(s) um projeto completo e 
cópia das: especificações técnicas, memoriais, relação de disponibilidade de veículos, máquinas e 
equipamentos, cronograma físico-financeiro, cronograma de utilização de veículos, máquinas e 
equipamentos e planilha de serviços os quais deverão ficar reservados para o manuseio da 
fiscalização e do pessoal do órgão financiador da(s) obra(s)  
Parágrafo Quinto - A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra(s) o Boletim Diário de 
Ocorrências - BDO, o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da 
CONTRATADA e pela fiscalização. 
Parágrafo Sexto - A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com 
autorização prévia da fiscalização. 
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Parágrafo Sétimo - Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que apresente 
defeitos, vícios ou incorreções não reveladas até o Recebimento Definitivo, deverá ser prontamente 
refeito, corrigido, removido, reconstruído e/ou substituído pela CONTRATADA, livre de quaisquer 
ônus financeiros para o CONTRATANTE.  
Parágrafo Oitavo - Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má 
execução ou má qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo 
com as normas e/ou prescrições da ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos 
defeitos devidos ao desgaste normal de uso. Correrão por conta da CONTRATADA as despesas 
relacionadas com a correção, remoção e/ou substituição do material rejeitado. 
Parágrafo Nono - Caso a CONTRATADA não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou 
serviços previstos, o CONTRATANTE reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de 
terceiros.  
a) Ocorrendo a hipótese mencionada, a então CONTRATADA responderá pelos custos, através de 
glosas de créditos e/ou garantias e/ou pagamento direto, inclusive será declarada inidônea, ficando 
suspensa de firmar Contrato pelo prazo de até 2 anos, conforme a gravidade da infração e dos danos 
decorrentes. Caberá, também, a aplicação do Art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93. 
Parágrafo Décimo - A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo máximo de 15 
(quinze) dias os testes solicitados pela fiscalização e/ou vistoria. As despesas com a execução dos 
testes são de inteira responsabilidade da CONTRATADA. 
Parágrafo Décimo Primeiro - A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de 
gerenciamento um ao outro. A finalidade é revisar os planos para o trabalho remanescente e discutir 
os problemas potenciais. 
Parágrafo Décimo Segundo - A fiscalização e a CONTRATADA devem elaborar ata dos assuntos 
tratados nas reuniões de gerenciamento e distribuir cópias aos participantes da reunião. A 
responsabilidade das partes na tomada de providências deve ser decidida pela fiscalização e 
informada por escrito a todos que participaram da reunião. 
Parágrafo Décimo Terceiro - Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A 
notificação tornar-se-á efetiva após o seu recebimento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
15.1 Os pagamentos serão realizados conforme medições dos serviços executados de acordo com a 
Planilha.  
15.2 Caso a medição não atinja o valor ou percentual estipulado para o período, o pagamento poderá 
não ser efetivado.  
15.3 O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente em até 30 (trinta) dias úteis após a 
apresentação correta da nota fiscal com detalhamento dos serviços executados, especificando o valor 
unitário e total e documentos pertinentes. 
15.4 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios 
mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão 
computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices 
oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 
11.960/091. 
15.5 No caso em que o valor dos serviços executados for superior ao estabelecido nos cronogramas, 
estes poderão ser faturados, desde que todos os serviços das parcelas mensais anteriores estejam 
concluídos de acordo com as Planilhas e Cronogramas. 
15.6 O faturamento deverá ser protocolado, em 01 (uma) via, no protocolo geral na sede do licitador 
e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e forma de 
apresentação: 
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a) nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da licitação, 
número do contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão retidos pelo município e 
incidentes sobre o objeto contratado, e outros dados que julgar convenientes, não apresentar 
rasura e/ou entrelinhas e ser certificada pelo Responsável Técnico; 
b) cópia da guia de recolhimento da Previdência Social – GPS do(s) mês(s) de execução por obra(s), 
devidamente quitada(s), de conformidade com o relatório do SEFIP/GFIP com as folhas detalhadas 
e resumidas da obra contratada, bem como comprovante(s) de transmissão do(s) arquivo(s) para a 
Caixa Econômica Federal, e cópia(s) da(s) guia(s) de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço - FGTS do(s) último(s) recolhimento(s) devido(s), devidamente quitada(s), de 
conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS, exclusivo da obra 
contratada;  
OBS: Deverão ser apresentados os comprovantes de recolhimento de INSS e FGTS da obra 
contratada, devidos em todos os meses, contados entre a data de assinatura do contrato e o 
primeiro pagamento e entre um pagamento e outro, e não apenas o comprovante do último 
recolhimento realizado.  
c) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho – Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas – CNDT;   
d) cópia da folha de pagamento dos empregados da obra contratada;  
e) a liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação:  
e.1) da ART pela CONTRATADA;  
e.2) comprovação de abertura da matrícula CEI/CNO junto à Receita Federal, com os dados 
conforme contrato; da quitação junto ao FGTS/CEF, por meio do CRS; 
e.3) da quitação junto ao FGTS/CEF, por meio do CRS. 
f) a liberação da última parcela fica condicionada à apresentação:  
f.1) da certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto contratado 
concluído (em caso de obra civil a CND deverá conter a metragem da obra conforme projeto/área de 
reforma/área de acréscimo/área nova);  
f.2) do Termo de Recebimento Provisório;   
f.3) de comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica. As 
despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA.  
f.4) A última medição, e respectivo pagamento, deverá corresponder, no mínimo, à 10% (dez por 
cento) do valor total do contrato, para tanto a penúltima medição deverá ser realizada de maneira a 
reservar o percentual mínimo para a última medição.  
15.7 A Cada pagamento será verificada a regularidade do contrato de trabalho da empresa, através 
da exigência da apresentação das Guias de Recolhimento do FGTS e das informações à Previdência 
Social (GFIP), relativas aos trabalhadores que prestaram serviços no período. 
15.8 Os preços não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços nos primeiros 
12 (doze) meses do Contrato. 
15.8.1 Somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o art. 65, 
II, alínea "d", da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. Na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos da empresa vencedora (contratada) e a retribuição do Município de 
Chopinzinho para justa remuneração do fornecimento poderá ser revisada, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 
16.1 Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujeitas 
as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo 
para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, 
suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80, da Lei nº 
8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
16.2 O CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de inexecução das 
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as 
seguintes penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo 
que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de 
até 60 (sessenta) dias. 
III - penalidades pecuniárias:  
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada 
no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal ou 
total do Contrato;  
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na 
entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do 
valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa;  
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções médias;  
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções graves;  
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da 
CONTRATADA, nos termos da Lei nº 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente 
público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 
interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 
da Lei nº 8.666/93. 
16.3 Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
16.4 Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
16.5 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para 
que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data 
do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre 
estes e os créditos retidos. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
5 

pe
ss

oa
s:

  M
O

IS
E

S
 D

E
 G

A
S

P
E

R
IN

, E
D

S
O

N
 L

U
IZ

 C
E

N
C

I, 
A

N
A

 K
E

LL
E

 M
A

LA
G

U
T

I, 
G

LA
C

IR
 Z

A
N

A
T

A
 e

 T
A

IA
N

Y
 B

LA
C

H
K

A
 B

O
T

E
LH

O
 K

A
R

L
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/6

C
D

6-
B

07
E

-E
8A

D
-5

C
81

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 6

C
D

6-
B

07
E

-E
8A

D
-5

C
81

1Doc:  Memorando 3.685/2023  |  Anexo: emissao_6CD6B07EE8AD5C818645FC7A_memorando-66--3.685-2023_assinado_versaoImpressao.pdf (9/17)        612/634



 

16.6 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente será cobrado judicialmente. 
16.7 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
16.7.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos 
fatos a serem apurados; 
16.7.2 Manifestação do gestor do Contrato(s) e/ou do(a) Secretaria de Viação e Serviços Urbanos, 
com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
16.7.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
16.7.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
16.7.5 Decisão do Prefeito Municipal; 
16.7.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrível; 
16.7.7 As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
17.1 Constituem obrigações da LICITANTE VENCEDORA, além de outras previstas no Contrato, 
Edital e na legislação pertinente, as seguintes: 
17.1.1 Executar o serviço através de pessoas idôneas e tecnicamente capacitadas. 
17.1.2 Dar ciência à DPLAN, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade verificada na 
execução dos serviços, mesmo que estes não sejam de sua competência. 
17.1.3 A LICITANTE VENCEDORA será responsável e deverá responder, civil e criminalmente, por 
todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa no cumprimento do contrato, venham direta 
ou indiretamente provocar ou causar por si ou por seus empregados à Prefeitura Municipal de 
Chopinzinho ou terceiros. 
17.1.4 A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada diminuirão a responsabilidade única, 
integral e exclusiva da LICITANTE VENCEDORA no que concerne aos serviços e suas implicações 
próximas ou remotas, sempre de conformidade com o contrato, Código Civil e demais leis ou 
regulamentos vigentes e pertinentes, no Município, Estado e na União. 
17.1.5 Não caucionar ou utilizar o presente termo para qualquer operação financeira, sem prévia e 
expressa autorização da Prefeitura Municipal de Chopinzinho. 
17.1.6 Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 
17.1.7 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela DPLAN, cujas reclamações se obrigam 
a atender prontamente. 
17.1.8 Assumir todas as despesas referentes à pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou 
conexas com o contrato, ficando, ainda para todos os efeitos legais, declaradas pela LICITANTE 
VENCEDORA a inexistência de qualquer vínculo empregatício entre seus empregados e/ou 
prepostos e a Prefeitura Municipal de Chopinzinho. 
17.1.9 Cumprir o escopo, de modo que, no prazo estabelecido, os serviços sejam entregues 
inteiramente concluídos e em perfeitas condições de uso. 
17.1.10 Observar e aplicar, na execução dos serviços, as leis, os regulamentos, as posturas, inclusive 
de segurança e medicina do trabalho e de segurança pública, bem como as normas da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e NR-18 do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE). 
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17.1.11 Providenciar, as suas expensas, junto às repartições competentes, o necessário 
licenciamento dos serviços, as aprovações respectivas e as Anotações ou Registro de 
Responsabilidade Técnica. 
17.1.12 Fornecer e utilizar na execução dos serviços equipamentos e mão-de-obra adequada e 
materiais novos e de primeira qualidade, na quantidade, qualidade e em tempo hábil para a execução. 
17.1.13 Manter no canteiro de obras cópia dos Projetos e Anotações/Registros de Responsabilidade 
Técnicas válidas. 
17.1.14 Responsabilizar-se por quaisquer acidentes na execução das obras e dos serviços, inclusive 
quanto às redes de serviços públicos, o uso indevido de patentes, e, ainda, por fatos de que resultem 
a destruição ou danificação da obra, estendendo-se essa responsabilidade até a assinatura do Termo 
de Recebimento Definitivo da Obra e a integral liquidação de indenização caso devida a terceiros. 
17.1.15 Pelo perfeito e eficiente funcionamento de todas as suas instalações, responsabilidade esta 
que, na forma da lei, subsistirá mesmo após a aceitação provisória ou definitiva dos serviços 
executados. 
17.1.16 Pela qualidade e a quantidade dos materiais empregados, assim como o processo de sua 
utilização, cabendo-lhe, inclusive, a execução das obras e dos serviços que não aceitos pela 
fiscalização devam ser refeitos. 
17.1.17 Fornecer, na entrega da obra, todos os projetos atualizados com todas as alterações 
porventura efetuadas durante a execução da obra. 
17.1.18 Refazer os serviços, sem ônus para a Prefeitura Municipal de Chopinzinho, caso não 
atendam as especificações, de acordo com a Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). 
17.1.19 Substituir o material incorporado às obras, sem ônus para a Prefeitura Municipal de 
Chopinzinho, caso não esteja de acordo com os padrões de qualidade e durabilidade necessários. 
17.1.20 A LICITANTE VENCEDORA deverá se responsabilizar pela guarda dos materiais e seus 
pertences dentro de seu canteiro de obras, dia e noite. 
17.1.21 Todos os serviços de retirada de entulhos e restos de materiais decorrentes da obra são de 
responsabilidade da LICITANTE VENCEDORA. 
17.1.22 A LICITANTE VENCEDORA, deverà: 
17.1.22.1 Deverá ser vinculada ao CREA ou CAU. 
17.1.22.2 Deverá constar na relação de funcionários da GFIP (Guia de Recolhimento do FGTS e 
informações a Previdência Social). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CHOPINZINHO 
18.1 Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma da lei nº. 
8.666/93. 
18.2 Permitir o livre acesso dos funcionários e contratados da LICITANTE VENCEDORA para 
execução dos serviços. 
18.3 Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários da 
LICITANTE VENCEDORA. 
18.4 Convidar a LICITANTE VENCEDORA para reuniões e repassar todos os serviços a serem 
efetuados, avaliando se a LICITANTE VENCEDORA terá como atender as exigências. 
18.5 Supervisionar e acompanhar os serviços da LICITANTE VENCEDORA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 
19.1 A Contratada, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à 
negligência ou descumprimento da Lei Federal nº 6.514 de 22/12/77, Portaria nº 3.214 de 08/06/78, 
Normas Regulamentares – NRs 01 a 36. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
5 

pe
ss

oa
s:

  M
O

IS
E

S
 D

E
 G

A
S

P
E

R
IN

, E
D

S
O

N
 L

U
IZ

 C
E

N
C

I, 
A

N
A

 K
E

LL
E

 M
A

LA
G

U
T

I, 
G

LA
C

IR
 Z

A
N

A
T

A
 e

 T
A

IA
N

Y
 B

LA
C

H
K

A
 B

O
T

E
LH

O
 K

A
R

L
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/6

C
D

6-
B

07
E

-E
8A

D
-5

C
81

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 6

C
D

6-
B

07
E

-E
8A

D
-5

C
81

1Doc:  Memorando 3.685/2023  |  Anexo: emissao_6CD6B07EE8AD5C818645FC7A_memorando-66--3.685-2023_assinado_versaoImpressao.pdf (11/17)        614/634



 

19.2 A Contratada deverá priorizar os meios de proteção coletiva, conforme a indicação das Normas 
Regulamentadoras.  
19.3 A Contratada deverá instalar placas de indicação e/ou outros meios de informar e manter o local 
sinalizado a fim de torná-lo o mais seguro possível. 
19.4 O equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente, conter 
C.A. e a identificação da Contratada. 
19.5 A Contratada não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança individual e 
coletiva de seus trabalhadores. 
19.6 Deverão ser observadas pela Contratada todas as condições de higiene e segurança 
necessárias à preservação da integridade física de seus empregados, ao patrimônio do Contratante 
e de outrem, e aos materiais envolvidos na(s) obra(s), de acordo com as Normas Regulamentadoras 
- NRs aprovadas pela Portaria nº 3.214, de 08/06/78, Lei Federal nº 6.514, de 22/12/77. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS MATERIAIS, VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
20.1 Os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos serviços decorrentes 
deste Contrato e de responsabilidade da CONTRATADA, deverão e ser de primeira qualidade, 
cabendo ao CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o emprego daqueles que julgar 
impróprios. 
Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA obriga-se a disponibilizar, no local objeto deste Contrato, os 
veículos, as máquinas e os equipamentos estabelecidos pelos orçamentos, cronogramas e 
memoriais, apresentados na licitação.  
Parágrafo Segundo - A responsabilidade pelo fornecimento em tempo hábil dos materiais, veículos, 
máquinas e equipamentos será, exclusivamente, da CONTRATADA. 
Parágrafo Quarto - Sempre que dos documentos de licitação não constarem características 
determinadas em referência à mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-á que os 
mesmos devem ser novos, da melhor qualidade em suas respectivas espécies, de acordo com a 
finalidade a que se destinam. No caso em que materiais, artigos e equipamentos são mencionados 
nas especificações técnicas e/ou memoriais como “similar” a qualquer padrão especial, o 
CONTRATANTE decidirá sobre a questão da similaridade.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA SEGURANÇA DA OBRA 
21.1 A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste Contrato, nos termos do art. 618 do 
Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o CONTRATANTE, 
por intermédio da fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa técnica ou desobedecerem 
aos projetos e/ou especificações técnicas e/ou memoriais. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 
22.1 A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao CONTRATANTE 
ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados inclusive acidentes, mortes, 
perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o CONTRATANTE de todas as reclamações que 
possam surgir com relação ao presente Contrato.    
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 
23.1 O(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
23.1.1 Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATADA, 
ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação 
ao CONTRATANTE; 
23.1.2 Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 
conveniência e oportunidade do CONTRATANTE; 
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23.1.3 A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexecução 
total ou parcial do(s) Contrato(s), sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositivos 
normativos aplicáveis. 
23.2 O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 
a 79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
23.3 Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, 
até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
23.4 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos 
cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do 
comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre 
estes e os créditos retidos. 
23.5 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 
23.6 Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o(s) Contrato(s) ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 
23.7 A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
23.7.1 A não execução dos serviços contratados; 
23.7.2 Inexecução do objeto do(s) Contrato(s), sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 
23.7.3 Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar e 
fiscalizar a execução do Contrato(s). 
23.8 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
23.8.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos 
fatos a serem apurados; 
23.8.2 Manifestação do gestor do(s) Contrato(s) e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Viação e 
Serviços Urbanos, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados; 
23.8.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do(s) 
Contrato(s); 
23.8.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
23.8.5 Decisão do Prefeito Municipal; 
23.8.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrível; 
23.8.7 As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 23.7 deste Termo. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
24.1 Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo 
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
24.2 Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
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a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 
em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução 
do contrato; 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente 
o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
24.3 Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre 
a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em 
práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 
execução do Contrato. 
24.4 Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza que 
o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu 
representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
25.1 Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação 
em vigor. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES   
26.1 O Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de execução (Lei 
8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos previstos em lei, 
que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
26.2 Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores/posteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES   
27.1 Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem 
como dos demais documentos vinculados ao presente Contrato. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
28.1 Qualquer objeto de valor histórico ou de outro interesse ou valor significativo que venha a ser 
descoberto em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está sendo executado o objeto 
do presente edital é de propriedade do CONTRATANTE. A CONTRATADA deverá notificar à 
fiscalização tal descoberta e aguardar instruções sobre os procedimentos a serem seguidos.   
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - DO FORO 
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29.1 As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o 
Foro da Comarca do CONTRATANTE, Estado do Paraná.  
29.2 Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 4 (quatro) vias de igual teor, com 
as testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais. 

  
Chopinzinho – PR, 08 de janeiro de 2024. 

   
 

Município de Chopinzinho - CONTRATANTE 
Edson Luiz Cenci – Prefeito  

 
PEDREIRA SANTIAGO LTDA - CONTRATADA 
Moises de Gasperin – Representante Legal 

 
 
 
Glacir Zanatta 
Gestor do Contrato  
 
 
Ana Kelle Malaguti 
Fiscal do Contrato 
 
 
Taiany Blachka Botelho Karl   
Fiscal Substituta 
  
Testemunhas: 
__________________________                       ______________________________ 
Nome:           Nome:  
CPF:                                                     CPF:  
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 06/2024 
 
 
CONTRATANTE: Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, com sede à Rua Miguel Procópio 
Kurpel, 3.811, inscrito no CNPJ/MF nº 76.995.414/0001-60, neste ato representado pelo seu Prefeito, 
em pleno exercício de seu mandato e funções, Edson Luiz Cenci, portador do CPF nº 518.894.719-
68 e do RG nº 3.533.593-5 SSP/PR.  
 
CONTRATADO(A): PEDREIRA SANTIAGO LTDA, com sede na Rua 13 de Maio, s/n, Barracão, 
Bairro São Miguel, Chopinzinho – PR, CNPJ nº 77.744.134/0001-41, doravante denominada 
CONTRATADA, representado neste ato pelo(a) Senhor(a) Moises de Gasperin, portador(a) da 
Cédula de Identidade RG nº 3.519.935-7 e do CPF/MF sob nº 518.634.809-00. 
 
Ref.: Edital de CONCORRÊNCIA nº 6/2023. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO NOVO DISTRITO INDUSTRIAL, CONFORME PROJETOS, 
MEMORIAIS E PLANILHA TÉCNICA, COM 12.494,22M² – CONVÊNIO Nº 16/2023 – SEIL.  
VALOR: R$ 3.215.390,29 (três milhões, duzentos e quinze mil trezentos e noventa reais e vinte e 
nove centavos). As despesas com a execução da(s) obra(s) correrão a conta dos recursos do 
Município, na seguinte Dotação Orçamentária: Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: 
09.01.236910006.1.033.4.4.90.51 (2156) F: 501, 09.01.236910006.1.033.4.4.90.51 (2157) F: 000, 
09.01.236910006.1.033.4.4.90.51 (2198) F: 631. 
APLICAÇÃO DE MULTA: Compete à Divisão de Tesouraria do CONTRATANTE a aplicação de 
multas. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Os prazos de execução serão de 180 (cento e oitenta) dias. O prazo de 
execução começa a ser contabilizado a partir da data da Ordem de Serviço. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 360 (trezentos e sessenta) dias, 
contabilizados da data da assinatura do contrato  
FORO: Comarca de Chopinzinho, Estado do Paraná. 
 

Chopinzinho, 08 de janeiro de 2024. 
 

   
Município de Chopinzinho - CONTRATANTE 
Edson Luiz Cenci - Prefeito 
 
PEDREIRA SANTIAGO LTDA - CONTRATADA 
Moises de Gasperin – Representante Legal 
 
 
 
 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
5 

pe
ss

oa
s:

  M
O

IS
E

S
 D

E
 G

A
S

P
E

R
IN

, E
D

S
O

N
 L

U
IZ

 C
E

N
C

I, 
A

N
A

 K
E

LL
E

 M
A

LA
G

U
T

I, 
G

LA
C

IR
 Z

A
N

A
T

A
 e

 T
A

IA
N

Y
 B

LA
C

H
K

A
 B

O
T

E
LH

O
 K

A
R

L
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/6

C
D

6-
B

07
E

-E
8A

D
-5

C
81

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 6

C
D

6-
B

07
E

-E
8A

D
-5

C
81

1Doc:  Memorando 3.685/2023  |  Anexo: emissao_6CD6B07EE8AD5C818645FC7A_memorando-66--3.685-2023_assinado_versaoImpressao.pdf (16/17)        619/634



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 6CD6-B07E-E8AD-5C81

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MOISES DE GASPERIN (CPF 518.XXX.XXX-00) em 08/01/2024 17:10:42 (GMT-03:00)
Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

MOISES DE GASPERIN (CPF 518.XXX.XXX-00) em 08/01/2024 17:11:00 (GMT-03:00)
Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

EDSON LUIZ CENCI (CPF 518.XXX.XXX-68) em 10/01/2024 10:38:25 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

ANA KELLE MALAGUTI (CPF 074.XXX.XXX-48) em 10/01/2024 10:45:24 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

GLACIR ZANATA (CPF 441.XXX.XXX-04) em 10/01/2024 11:19:13 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

TAIANY BLACHKA BOTELHO KARL (CPF 037.XXX.XXX-33) em 10/01/2024 11:32:07 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/6CD6-B07E-E8AD-5C81

1Doc:  Memorando 67- 3.685/2023        620/634



  Memorando 67- 3.685/2023

De: Micheli D. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 10/01/2024 às 10:36:57

 

Em anexo:

Apólice de seguro do Contrato 06/2024 - PEDREIRA SANTIAGO LTDA

Anexos:

Apolice_Pedreira_Chopinzinho_Cto_06_2024.pdf

1Doc:          621/634



Endosso n°: 0

Apólice n°: 1007507090095

Proposta nº: 59973

Ao (A) M UNICIPIO DE CHOPINZINHO                                                                                                                              

A JNS SEGURADORA S.A está muito sat isfeita em tê-lo como nosso Segurado em nossa Apólice Digital, emit ida de acordo
com o disposto na M P n.º 2.200-2/ 2001.

A M P supra referenciada inst ituiu a Infraest rutura de Chaves Públicas Brasileira, ICP - Brasil, que garante a validade jurídica
de documentos elet rônicos emit idos e cert ificados digitalmente.

Além da validade jurídica e da segurança do processo de cert ificação digital, a autent icidade deste documento poderá ser
verificada através de nosso site ht tp:/ / JNSSeguros.com.br, e confirmada após 7 (sete) dias úteis da emissão da
apólice/ endosso, at ravés do site www.susep.gov.br ut ilizando o n.º 04111.2024.0001.0775.7090095.000000/ Controle Interno
- 305677.

Atenciosamente

JNS SEGURADORA S/ A - 04111

TÍTULO: APÓLICE SEGURO GARANTIA Nº  1007507090095 - ENDOSSO 0

Documento eletrônico digitalmente assinado por:

Documento elet rônico assinado digitalmente conforme M P nº 2.200-2/ 2001, que inst ituiu a infraest rutura de Chaves Públicas
Brasileiras - ICP - Brasil por: Signatários(as):

JORGE NACLI NETO - N° de Série do Certificado: 76EE8563C70E4435AD2084CDE996E697 - Data e Hora Jan  9 2024 10:56AM

ANTOINE ABOUHAMAD - N° de Série do Certificado: 2EEF3FC58A43DD4424F0754A739F6131 - Data e Hora Jan  9 2024 10:56AM

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe oferece o art . 62 da Const ituição, adota a seguinte M edida
Provisória, com força de lei:

Art 1º - Fica inst ituída a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP Brasil, para garant ir a autent icidade, a integridade e a
validade jurídica de documentos em forma elet rônica, das aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que ut ilizem
cert ificados digitais, bem como a realização de transações elet rônicas seguras.

Nº  Apólice: 1 0 0 7 5 0 7 0 9 0 0 9 5  -  ENDOSSO 0
Controle I nterno: 3 0 5 6 7 7  

Data da publicação: Jan  9  2 0 2 4  1 0 :5 6 AM
Publicado por: Seguradora JNS SEGURADORA S.A -  0 4 1 1 1

CURITIBA / PR  -09/ 01/ 2024 Página 1 de 13
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Apólice n°: 1007507090095

Endosso n°: 0 Proposta nº: 59973

Controle Interno/ Código Controle: 305677
Este documento pode ter sua autent icidade verificada através do website

http:/ / JNSSeguros.com.br.

Após sete dias úteis da emissão, este documento poderá ser verificado no site da SUSEP:

www.susep.gov.br. Atendimento SUSEP: 0800 021 8484. SUSEP - Superintendência de Seguros

Privados - Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normat ização e controle dos

mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem

de seguros.

Central de Atendimento JNS - 0800 008 1808 / Ouvidoria JNS - 0800 008 1811

DEM ONSTRATIVO DE PRÊM IO

Frontispício da Apólice

Importância Segurada:  R$ 160.769,51

Período de Vigência: 08/ 01/ 2024 à 02/ 01/ 2025

M odalidade /  Cobertura Adicional: EXECUTANTE PRESTADOR DE SERVIÇOS

COBERTURA ADICIONAL AÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS

Prêmio Líquido: R$   396,42

(+) Adicional de Fracionamento: R$   0,00

(+) IOF: R$   0,00

Prêmio Total: R$   396,42

Condição de Pagamento: À Vista

Número de Parcelas: 1

Forma de Cobrança: FICHA DE COM PENSAÇÃO - ITAÚ

Parcela Vencimento Valor

1 08/ 02/ 2024 R$396,42
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Apólice n°: 1007507090095

Endosso n°: 0 Proposta nº: 59973

Controle Interno/ Código Controle: 305677
Este documento pode ter sua autent icidade verificada através do website

http:/ / JNSSeguros.com.br.

Após sete dias úteis da emissão, este documento poderá ser verificado no site da SUSEP:

www.susep.gov.br. Atendimento SUSEP: 0800 021 8484. SUSEP - Superintendência de

Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normat ização e controle

dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e

corretagem de seguros.

Central de Atendimento JNS - 0800 008 1808 / Ouvidoria JNS - 0800 008 1811

APÓLICE DE SEGURO GARANTIA

Frontispício da Apólice
A JNS SEGURADORA S.A, inscrita sob o CNPJ nº 30.862.594/ 0001-00 com sede na ALAM EDA DOM PEDRO II, 21 -
BATEL - CURITIBA - PR, garante por meio desta Apólice de Seguro Garant ia as obrigações do TOM ADOR PEDREIRA
SANTIAGO LTDA, CNPJ n.º 77.744.134/ 0001-41, com sede na R 13 De M aio, , Bairro SAO M IGUEL, CEP: 85.560-000, na
Cidade CHOPINZINHO, Estado Paraná ao SEGURADO M UNICIPIO DE CHOPINZINHO, CNPJ n.º 76.995.414/ 0001-60, com
sede na R M iguel Procopio Kurpel, 3811, Bairro SAO M IGUEL, CEP: 85.560-000, na Cidade CHOPINZINHO, Estado
Paraná, conforme as condições abaixo, previstas em Contrato:

Condições da Garantia 

M odalidade
Limite M áximo de Garantia -

L.M .G.
Ramo

EXECUTANTE PRESTADOR DE SERVIÇOS R$   160.769,51
75 -  SEGURO GARANTIA – SEGURADO: SETOR

PÚBLICO

(M odalidade, valor e prazo previstos no contrato)

M odalidade e Cobertura Adicional Importância Segurada
Vigência

Início Término

EXECUTANTE PRESTADOR DE SERVIÇOS R$    160.769,51 08/ 01/ 2024 02/ 01/ 2025

COBERTURA ADICIONAL AÇÕES TRABALHISTAS
E PREVIDENCIÁRIAS

R$    160.769,51 08/ 01/ 2024 02/ 01/ 2025

* Não se aplica franquia a nenhuma das coberturas contratadas por esta apólice.

(Objeto da Garantia previsto no contrato)

Objeto Descrição da cobertura do Seguro Garantia

MODALIDADE EXECUTANTE PRESTADOR DE SERVIÇOS:

Esta apólice, de riscos declarados, garante indenização, até o valor da garantia fixado na apólice,

dos prejuízos diretos decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo Tomador ao

Segurado, na prestação dos serviços descritos no objeto do Contrato Nº 06/2024 EXECUÇÃO DE

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO NOVO DISTRITO INDUSTRIAL, CONFORME PROJETOS, MEMORIAIS E PLANILHA

TÉCNICA, COM 12.494,22M² – CONVÊNIO Nº 16/2023 – SEIL.

Continua na próxima página.

Corretor: ALEXANDRE ANDRADE ANATER/  SUSEP 202098664

Apólice.destainseparáveleintegrantepartefaráqueestedocumentopartes,asentreobrigaçõesedireitoosrege
queSEGURADORA,eTOM ADORentreassinadoGarant ia,ContradeContratodoatravéssinist ro,aocausadadotenhamfatosouatoscujosterceiroscontraouTomador,

ocontraSeguradodoprivilégiosedireitosnossub-rogar-se-áSeguradoraaTomador,peloinadimplidasobrigaçõesdascumprimentooiniciadoouindenizaçãoaPaga
CPF.ouCNPJcompleto,

nomeSUSEP,naregist roseudenúmerodomeioporwww.susep.gov.br,sitenoSeguros,deCorretorseudecadastralsituaçãoaconsultarpoderáSegurado/ TomadorO
comercialização.suaarecomendaçãoouincent ivoAutarquia,daparteporimplica,nãoSUSEPnaplanodesteregist roO

15414.636643/ 2022-15nºSusepProcesso
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Apólice n°: 1007507090095

Endosso n°: 0 Proposta nº: 59973

Controle Interno/ Código Controle: 305677

18110080800-JNSOuvidoria/18080080800-JNSAtendimentodeCentral

seguros.decorretagem

eressegurocapitalização,aberta,complementarprevidênciaseguro,demercadosdos

controleenormat izaçãofiscalização,pelaresponsávelFederalAutarquia-PrivadosSeguros

deSuperintendência-SUSEP8484.0210800SUSEP:Atendimento.www.susep.gov.br

SUSEP:dasitenoverificadoserpoderádocumentoesteemissão,daúteisdiasseteApós

.http:/ / JNSSeguros.com.br

websitedoatravésverificadaautent icidadesuaterpodedocumentoEste

APÓLICE DE SEGURO GARANTIA

Frontispício da Apólice

(Objeto da Garantia previsto no contrato)

Objeto Descrição da cobertura do Seguro Garantia

A Modalidade e a Importância Segurada dispostas na Descrição da Garantia contemplam as COBERTURAS

ADICIONAIS  descritas abaixo.

COBERTURA ADICIONAL AÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS:

Em complemento à garantia descrita acima, esta apólice contempla também cobertura adicional de

Ações TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS, garantindo o pagamento dos prejuízos diretos comprovadamente

sofridos em relação às obrigações de natureza Trabalhista e Previdenciária de responsabilidade do

TOMADOR oriundas do Contrato Principal nas quais haja condenação judicial do TOMADOR ao pagamento e

o SEGURADO seja condenado subsidiariamente por sentença condenatória transitada em julgado, com o

trânsito em julgado dos cálculos homologados ou ainda nas hipóteses de acordo entre as partes com

prévia anuência da SEGURADORA e consequente homologação do Poder Judiciário.

LIMITE MÁXIMO DE INDENIZAÇÃO

- Limite Máximo de Indenização para a cobertura de Executante Prestador de Serviços: até 100% do

valor da Importância Segurada indicada na Descrição da Garantia.

- Limite Máximo de Indenização para a cobertura adicional Trabalhista e Previdenciária: até 100% do

valor da Importância Segurada indicada na Descrição da Garantia.

- Não obstante a previsão de Limite Máximo de Indenização por cobertura contratada, em caso de

sinistro, fica certo e ajustado que a soma de todas as Indenizações não poderá ultrapassar o Limite

Máximo de Garantia, que para os fins desta apólice coincide com a IMPORTÂNCIA SEGURADA descrita no

frontispício da apólice.

A presente cobertura adicional garante o prazo prescricional nos termos do art. 7º, XXIX da

Constituição da República, conforme cláusula 3.3 das Condições Especiais - Ações Trabalhistas e

Previdenciárias da Circular SUSEP 662/22.

Esta apólice não poderá ser utilizada como complemento ou endosso de apólice anteriormente

fornecida por esta Seguradora, ou por Congênere, referente ao mesmo Edital e/ou Contrato, objeto

deste seguro.
Continua na próxima página.

Corretor: ALEXANDRE ANDRADE ANATER/  SUSEP 202098664

Apólice.destainseparáveleintegrantepartefaráqueestedocumentopartes,asentreobrigaçõesedireitoosrege
queSEGURADORA,eTOM ADORentreassinadoGarant ia,ContradeContratodoatravéssinist ro,aocausadadotenhamfatosouatoscujosterceiroscontraouTomador,

ocontraSeguradodoprivilégiosedireitosnossub-rogar-se-áSeguradoraaTomador,peloinadimplidasobrigaçõesdascumprimentooiniciadoouindenizaçãoaPaga
CPF.ouCNPJcompleto,

nomeSUSEP,naregist roseudenúmerodomeioporwww.susep.gov.br,sitenoSeguros,deCorretorseudecadastralsituaçãoaconsultarpoderáSegurado/ TomadorO
comercialização.suaarecomendaçãoouincent ivoAutarquia,daparteporimplica,nãoSUSEPnaplanodesteregist roO
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APÓLICE DE SEGURO GARANTIA

Frontispício da Apólice

(Objeto da Garantia previsto no contrato)

Objeto Descrição da cobertura do Seguro Garantia

Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular da Susep n.º 662/22.

Corretor: ALEXANDRE ANDRADE ANATER/  SUSEP 202098664

Apólice.destainseparáveleintegrantepartefaráqueestedocumentopartes,asentreobrigaçõesedireitoosrege
queSEGURADORA,eTOM ADORentreassinadoGarant ia,ContradeContratodoatravéssinist ro,aocausadadotenhamfatosouatoscujosterceiroscontraouTomador,

ocontraSeguradodoprivilégiosedireitosnossub-rogar-se-áSeguradoraaTomador,peloinadimplidasobrigaçõesdascumprimentooiniciadoouindenizaçãoaPaga
CPF.ouCNPJcompleto,

nomeSUSEP,naregist roseudenúmerodomeioporwww.susep.gov.br,sitenoSeguros,deCorretorseudecadastralsituaçãoaconsultarpoderáSegurado/ TomadorO
comercialização.suaarecomendaçãoouincent ivoAutarquia,daparteporimplica,nãoSUSEPnaplanodesteregist roO
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Apólice n°: 1007507090095

Endosso n°: 0 Proposta nº: 59973

CONDIÇÕES ESPECIAIS

CAPÍTULO II - CONDIÇÕES ESPECIAIS DAS M ODALIDADES  - RAM O 0775

NOTA TÉCNICA - PROCESSO SUSEP n.º  15414.636643/ 2022-15

1. Objeto:
1.1. Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice, pelos prejuízos diretos decorrentes do
inadimplemento das obrigações assumidas pelo tomador no contrato principal, para construção, concessão, fornecimento ou prestação
de serviços.
1.2. Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e indenizações devidas à Administração
Pública, tendo em vista o disposto na legislação aplicável.
1.3. Poderá ainda ser contratada, com verba específica independente, a Cobertura Adicional de Ações Trabalhistas e Previdenciárias, ,
a qual, se contratada, estará descrita nas Condições Especiais desta apólice.

2. Definições:
Aplicam-se para esta modalidade, além das definições apresentadas no Item 2 das Condições Gerais e na legislação aplicável, as
seguintes definições: .
I - Riscos Declarados: Itens expressamente descritos na apólice, aos quais se restringe a cobertura securitária. Ou seja, a
responsabilidade da Seguradora está restrita aos riscos expressamente descritos neste documento;
II - Prejuízo: Perda pecuniária comprovada, excedente aos valores originários previstos para a execução do objeto do contrato
principal, causada pelo inadimplemento do tomador, caracterizando sobre custo, excluindo-se qualquer prejuízo decorrente de outro
ramo de seguro, tais como responsabilidade civil, lucros cessantes.

3. Vigência:
3.1. A vigência da apólice será fixada de acordo com as seguintes regras:
I – coincidindo com o prazo de vigência do contrato administrativo pertinente à execução de obras, serviços e/ou compras;
II – por períodos renováveis, no caso de concessões e permissões do serviço público.
III - Pelo período estabelecido no frontispício da apólice, na forma prevista do Item 6 – Vigência das Condições Gerais.
3.2. As renovações, a que se refere o inciso II do Item 3.1., não se presumem, serão precedidas de notificação escrita da seguradora
ao segurado e ao tomador, com antecedência de até 90 (noventa) dias da data do término de vigência da apólice em vigor, declarando
seu explícito interesse na manutenção da garantia.
3.3. Para os casos de Prestação de Serviços, em conformidade com o Contrato Principal e ao contrário do disposto no Item 6 -
Vigência, das Condições Gerais desta garantia, fica expressamente acordado que o prazo de validade da cobertura do seguro ora
concedido poderá ser renovado, a pedido do segurado, por períodos parciais e sucessivos, não superiores a 01(um) ano, até o prazo
final do Contrato Principal, mediante solicitação formal do tomador ou seu representante.

4. Expectativa, Comunicação e Caracterização do Sinistro:
4.1. Expectativa: tão logo realizada a abertura do processo administrativo para apurar possível inadimplência do tomador, este
deverá ser imediatamente notificado pelo segurado, indicando claramente os itens não cumpridos e concedendo-lhe prazo
para regularização da inadimplência apontada, remetendo cópia da notificação para a seguradora, com o fito de comunicar e
registrar a Expectativa de Sinistro.
4.2. Comunicação: a Expectativa de Sinistro será convertida em Comunicação, mediante comunicação pelo segurado à
seguradora, da finalização dos procedimentos administrativos que comprovem o inadimplemento do tomador, data em que
restará oficializada a Comunicação do Sinistro.
4.2.1. Para a Comunicação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes documentos, sem prejuízo do disposto
no Item 7.6.1. das Condições Gerais:
a) Cópia do contrato principal ou do documento em que constam as obrigações assumidas pelo tomador, seus anexos e
aditivos se houver, devidamente assinados pelo segurado e pelo tomador;
b) Cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do tomador e culminou na rescisão do contrato
assegurado;
c) Cópias de atas, notificações, contra notificações, documentos, correspondências, inclusive e-mails, trocados entre o
segurado e o tomador, relacionados à inadimplência do tomador;
d) Planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos;
e) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos sofridos;
f) Diário de Obras, quando aplicável;
g) Comprovantes dos pagamentos realizados pelo segurado ao tomador;
h) Cópia da publicação da rescisão unilateral do contrato assegurado em Diário Oficial;
i) Cópia do novo contrato firmado pelo segurado com a empresa sucessora do tomador no escopo contratual inadimplido,
quando aplicável.
4.2.2. Sem prejuízo do disposto no art. 771 do Código Civil, fica acordado que a não formalização da Comunicação do Sinistro
dentro do prazo prescricional tornará sem efeito a prévia notificação de Expectativa do Sinistro;
4.3. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no item 4.2.1. e, após análise, ficar
comprovada a inadimplência do tomador em relação às obrigações cobertas pela apólice, o sinistro ficará caracterizado,
devendo a seguradora emitir o relatório final de regulação;
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Apólice n°: 1007507090095

Endosso n°: 0 Proposta nº: 59973

5. Riscos Excluídos:
5.1. A presente apólice, de riscos declarados, assegura o cumprimento das obrigações diretas do tomador perante o
segurado, especificamente descritas no objeto desta apólice, de acordo com a modalidade de seguro garantia indicada na
mesma, não assegurando riscos referentes a indenizações a terceiros, danos ambientais e lucros cessantes, despesas de
contenção de sinistro ou despesas de salvamento, riscos referentes às obrigações que competem ao fabricante de
equipamentos e/ou materiais, bem como não assegura riscos referentes a outros ramos ou modalidades de seguro, riscos
trabalhistas e previdenciários, obrigações fiscais e encargos tributários, salvo quando contratadas as coberturas adicionais
previstas no item 1.3 das Condições Especiais, em conformidade com a legislação nacional referente ao seguro garantia.
5.2. Fica entendido e concordado que, para efeito indenitário, não estarão cobertos danos e perdas causados direta ou
indiretamente por ato terrorista, comprovado com documentação hábil acompanhada de laudo circunstanciado que
caracterize a natureza do atentado, independentemente de seu propósito, que tenha sido devidamente reconhecido como
atentatório à ordem pública pela autoridade pública competente.

6. Isenção de Responsabilidade da Seguradora:
Sem prejuízo do disposto no Item 11 – Riscos Excluídos e Perda de Direito do Segurado das Condições Gerais, a seguradora ficará
isenta de responsabilidade na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses:
6.1. A inadimplência do tomador deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da apólice. Em caso de não observação deste
requisito a seguradora ficará isenta de qualquer responsabilidade.
6.2. A validade/cobertura desta apólice/endosso está condicionada à aceitação/não oposição do segurado em relação a todos
os seus termos.

7. Disposições Complementares:
7.1. Fica estabelecido que, especificamente para fins indenizatórios, estarão cobertos pela presente apólice os prejuízos e/ou
demais penalidades decorrentes de atos e/ou fatos violadores de normas anticorrupção, perpetrados pelo tomador no âmbito
do contrato garantido e que tragam prejuízos ao segurado, e desde que não conte com a comprovada participação do
segurado, seus respectivos sócios/acionistas, representantes, titulares ou funcionários.

8. Ratificação:
Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido alteradas pela presente Condição Especial.

COBERTURA ADICIONAL AÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS

1. Objeto:
1.1. Esta cobertura adicional tem por objeto garantir exclusivamente ao segurado, até o limite máximo de indenização, o pagamento
dos prejuízos diretos comprovadamente sofridos em relação às obrigações de natureza trabalhista e previdenciária de responsabilidade
do tomador oriundas do contrato principal, nas quais haja condenação judicial do tomador ao pagamento e o segurado seja condenado
subsidiariamente por sentença condenatória transitada em julgado, com o trânsito em julgado dos cálculos homologados ou ainda nas
hipóteses de acordo entre as partes com prévia anuência da seguradora e consequente homologação do Poder Judiciário.
1.2. No que diz respeito à subsidiariedade, a responsabilidade do segurado será referente à relação trabalhista e/ou previdenciária
entre o autor/reclamante da demanda trabalhista e o tomador, oriundas do contrato principal objeto desta garantia, ocorridas dentro do
período de vigência da apólice. Consequentemente, a responsabilidade da seguradora será relativa ao período de vigência da apólice
e que o débito trabalhista seja decorrente unicamente do lapso temporal garantido.

2. Definições:
Definem-se, para efeito desta cobertura adicional:
2.1. Riscos Declarados: Itens expressamente descritos na apólice, aos quais se restringe a cobertura securitária. Ou seja, a
responsabilidade da Seguradora está restrita aos riscos expressamente descritos neste documento.
2.2. Autor/Reclamante: aquele que propõe na justiça trabalhista uma reclamatória e esta seja oriunda do contrato principal, firmado
entre tomador e segurado, o qual é objeto da apólice em questão.
2.3. Limite Máximo de Indenização: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o segurado em função do pagamento
de indenização, por cobertura contratada.
2.4. Obrigações Previdenciárias: são aquelas especificadas pelas Leis nº 8.212/91 e todas as suas alterações posteriores no que
couber, bem como em leis esparsas, as quais dispõem sobre o recolhimento das contribuições devidas a cada categoria de
empregado, observando-se as datas e percentuais.
2.5. Obrigações Trabalhistas: entende-se por obrigações trabalhistas as decorrentes do pagamento da contraprestação devida ao
empregado pelo seu labor dispensado ao tomador, bem como de seus encargos, sendo a remuneração a que tem direito e todos seus
reflexos, conforme determina a legislação em vigor.
2.6. Responsabilidade Subsidiária: é aquela que recai sobre garantias que somente são exigidas quando a principal é insuficiente, ou
seja, inadimplente o real empregador - prestador de serviços, aqui denominado tomador, e esgotadas as tentativas de executá-lo,
pode-se exigir do segurado o cumprimento das obrigações do réu/tomador, desde que o segurado tenha participado da relação
processual e conste do título executivo judicial.

3. Expectativa, Comunicação e Caracterização do Sinistro:
3.1. Expectativa: quando o segurado receber citação(ões) judicial(ais) para apresentar defesa trabalhista e/ou previdenciária,
cujo autor/reclamante reivindique crédito de natureza remuneratória ou direito de responsabilidade do tomador, deverá
comunicar à seguradora, tão logo seja citado, enviando cópia(s) da(s) referida(s) citação(ões) e de todo(s) documento(s)
juntado(s) aos autos tanto pelo autor/ reclamante como pelo réu/tomador.
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3.1.1. Caso ocorra o item 3.1. acima e reste pendente o trânsito em julgado da sentença, o segurado terá seus direitos
preservados até decisão definitiva.
3.1.2. Estão cobertas por esta garantia somente as ações trabalhistas distribuídas na Justiça do Trabalho.
3.2. Comunicação: a Expectativa de Sinistro será convertida em Comunicação, mediante comunicação do segurado à
seguradora, quando transitada em julgado a ação.
3.2.1. Para a Comunicação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes documentos, sem prejuízo do disposto
no item 7.6.1. das Condições Gerais:
a) certidão(ões) de trânsito em julgado das sentenças proferidas e com os valores homologados;
b) acordo devidamente homologado pelo Poder Judiciário, se houver.
c) guias de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS;
d) guias de recolhimento do INSS dos empregados que trabalharam nos serviços contratados;
e) documentos comprobatórios de que o autor/reclamante trabalhou para o réu/tomador no contrato principal dentro do
período de vigência da apólice;
f) documento emitido pelo Juízo trabalhista atestando a data da distribuição do feito.
3.3. A Comunicação de Sinistros amparada pela presente cobertura poderá ser realizada durante o prazo prescricional, nos
termos o art. 7º, inciso XXIX da Constituição da República, no que se refere ao Direito do Trabalho.
3.4. Sem prejuízo do disposto no art. 771 do Código Civil, fica acordado que a não formalização da Reclamação do Sinistro
dentro do prazo prescricional tornará sem efeito a prévia notificação de Expectativa do Sinistro.
3.5. Caracterização: recebida a notificação, devidamente acompanhada dos documentos citados no item 3.2.1., a Seguradora
deverá concluir o processo de regulação de sinistro e emitir o relatório final de regulação de sinistro.

4. Acordos:
4.1. Nas hipóteses, e no momento, em que o segurado tenha intenção de realizar acordos nas ações judiciais cobertas por
esta cobertura, o mesmo deverá enviar uma memória de cálculo simples das verbas pleiteadas pelo autor, juntamente com
uma estimativa do valor a ser acordado.
4.2. A seguradora, após receber os documentos constantes no item 4.1. e fizer sua análise da situação fático-jurídica, enviará
ao segurado em até 20 (vinte) dias da data do recebimento, sua aceitação ao valor proposto, ou apresentará um valor máximo
alternativo ou ainda, manifestar-se-á se enviará preposto para audiência, cuja data será devidamente comunicada pelo
segurado em tempo hábil.
4.3. Acordos decorrentes das reclamatórias trabalhistas e/ou previdenciárias poderão ser realizados, desde que cumpridos os
requisitos dos itens 4.1. e 4.2.

5. Indenização:
5.1. Caracterizado o sinistro na forma descrita no item 3.5., a seguradora indenizará o segurado, por meio de pagamento, até o
limite máximo de indenização estabelecido na apólice.
5.2. Não obstante a previsão de Limite Máximo de Indenização por cobertura contratada, em caso de sinistro, fica certo e
ajustado que a soma de todas as Indenizações não poderá ultrapassar o Limite Máximo de Garantia, que para os fins desta
apólice coincide com a IMPORTÂNCIA SEGURADA descrita no frontispício da apólice.

6. Perda de Direito:
Além das perdas de direito descritas no item 11 – Riscos Excluídos e Perda de Direito do Segurado - das Condições Gerais, o
segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses:
I – não cumprimento por parte do segurado das exigências descritas no item 3 desta Cobertura Adicional.
II – quando o segurado deixar de apresentar defesa ou perder prazo para interposição de recurso ou for considerado revel
nos termos do artigo 844, parágrafo único da Consolidação de Leis do Trabalho ou confessar.
III – se o segurado firmar acordo sem a prévia anuência da seguradora ou este não for homologado pelo Poder Judiciário.

7. Riscos Excluídos:
7.1. A presente apólice, de riscos declarados, assegura o cumprimento das obrigações diretas do tomador perante o
segurado, especificamente descritas no objeto desta apólice, de acordo com a modalidade de seguro garantia indicada na
mesma, não assegurando valores referentes a honorários advocatícios de qualquer espécie, à exceção dos honorários de
sucumbência, danos ambientais e lucros cessantes, bem como não assegura riscos referentes a outros ramos ou
modalidades de seguro, como também prejuízos decorrentes de decisão condenando o Tomador e/ou Segurado no que se
refere a dano moral e/ou dano material, assédio moral ou sexual decorrentes de responsabilidade civil do Tomador e/ou do
Segurado e indenizações por acidente de trabalho, em conformidade com a legislação nacional referente ao seguro garantia.

8. Isenção de Responsabilidade da Seguradora:
Sem prejuízo do disposto no item 11 – Riscos Excluídos e Perda de Direito do Segurado - das Condições Gerais, a
seguradora ficará isenta de responsabilidade na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses:
8.1. A inadimplência do tomador deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da apólice. Em caso de não observação deste
requisito a seguradora ficará isenta de qualquer responsabilidade.
8.2. A validade/cobertura deste documento está condicionada à aceitação/não oposição do segurado em relação a todos os
seus termos.

9. Disposições Complementares:
9.1. Fica estabelecido que, especificamente para fins indenizatórios, estarão cobertos pela presente apólice os prejuízos e/ou
demais penalidades decorrentes de atos e/ou fatos violadores de normas anticorrupção, perpetrados pelo tomador no âmbito
do contrato garantido e que tragam prejuízos ao segurado, e desde que não conte com a comprovada participação do
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segurado, seus respectivos sócios/acionistas, representantes, titulares ou funcionários.
9.2. Em hipótese alguma este Seguro Garantia poderá ser usado pelo tomador para garanti-lo em juízo, ou ainda ser chamado
em juízo, para fazer frente a prejuízos a terceiros ou para compelir a seguradora ao pagamento de qualquer valor diretamente
ao Reclamante.

10. Ratificação:
Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido alteradas pela presente Condição Especial

CONDIÇÕES GERAIS

CAPÍTULO III - CONDIÇÕES GERAIS - RAM O 0775

NOTA TÉCNICA - PROCESSO SUSEP n.º  15414.636643/ 2022-15

1. Objeto:
1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador perante o segurado expressamente
indicadas no objeto principal da apólice e até o valor da garantia fixado nesta, e de acordo com a(s) modalidade(s) e/ou cobertura(s)
adicional(is) expressamente contratada(s).
1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, tais como multas e indenizações, oriundos do
inadimplemento das obrigações assumidas pelo tomador, se previstos em legislação específica ou em contrato e nesta hipótese tal
cobertura seja expressamente solicitada na proposta de seguro e incluída nas Condições Particulares da apólice.

2. Definições: Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições:
2.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o contrato de Seguro Garantia.
2.2. Beneficiário: terceiro sob o qual poderá recair prejuízo na hipótese de inadimplência do tomador em relação à obrigação garantida,
o qual poderá ser incluído na apólice mediante expressa solicitação do segurado e de acordo com os termos do contrato principal e/ou
legislação específica.
2.3. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou coberturas de um plano de seguro, que
estabelecem as obrigações e os direitos das partes contratantes.
2.4. Condições Especiais: conjunto das disposições específicas relativas a cada modalidade e/ou cobertura de um plano de seguro,
que eventualmente alteram as disposições estabelecidas nas Condições Gerais, ampliando ou restringindo suas disposições.
2.5. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as Condições Gerais e/ou Condições Especiais,
modificando ou cancelando disposições já existentes ou ainda, introduzindo novas disposições e eventualmente ampliando ou
restringindo a cobertura.
2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela seguradora, que introduz modificações na apólice de Seguro Garantia, mediante
solicitação e anuência expressa das partes.
2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro.
2.8. Modalidade: conjunto de cláusulas que estabelecem as disposições específicas do Seguro Garantia de acordo com as
características, dispositivos e legislação da obrigação garantida.
2.9. Objeto Principal: relação jurídica, contratual, editalícia, processual ou de qualquer outra natureza, geradora de obrigações e direitos
entre segurado e tomador, independentemente da denominação utilizada.
2.10. Obrigação Garantida: obrigação assumida pelo tomador junto ao segurado no objeto principal e garantida pela apólice de Seguro
Garantia.
2.11. Prêmio: importância devida pelo tomador à seguradora, em função da cobertura do seguro, e que deverá constar da apólice ou
endosso.
2.12 Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora constatará ou não a procedência da reclamação de
sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela apólice.
2.13. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de seguro, firmado nos termos da legislação em vigor.
2.14. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se transmite o posicionamento acerca da
caracterização ou não do sinistro reclamado, bem como os possíveis valores a serem indenizados.
2.15. Segurado: credor das obrigações assumidas pelo tomador no objeto principal.
2.16. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do cumprimento das obrigações garantidas.
2.17. Seguro Garantia: seguro que tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das obrigações garantidas.
2.18 Seguro Garantia: Segurado – Setor Público: Seguro Garantia cujo objeto principal está sujeito ao regime jurídico de direito público.
2.19 Seguro Garantia: Segurado – Setor Privado: Seguro Garantia cujo objeto principal está sujeito ao regime jurídico de direito
privado.
2.20. Sinistro: inadimplência do tomador em relação à obrigação garantida.
2.21. Tomador: devedor das obrigações estabelecidas no objeto principal perante o segurado.
2.22. Valor da Garantia: valor máximo garantido pela apólice.
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3. Aceitação:
3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta apresentada pelo tomador, seu
representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação
do risco.
3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique a proposta por ela recepcionada, com a
indicação da data e da hora de seu recebimento.
3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da proposta, contados da data de seu
recebimento, seja para seguros novos ou renovações, bem como para alterações que impliquem modificação do risco.
3.3.1. Caso o tomador seja pessoa física, a solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação do risco, ou da
alteração proposta, poderá ser feita apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3.
3.3.2. Se o tomador for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o
prazo previsto no item 3.3., desde que a seguradora indique os fundamentos do pedido de novos elementos, para avaliação da
proposta ou taxação do risco.
3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração proposta, o prazo de
15 (quinze) dias previsto no item 3.3. ficará suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.
3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato, por escrito, ao proponente, especificando os motivos da
recusa.
3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido, caracterizará a aceitação tácita do seguro.
3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o prazo aludido no item 3.3. será
suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, comunicando a seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade,
ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.
3.7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de aceitação da proposta.

4. Alteração
4.1. A apólice somente poderá ser alterada mediante pedido do segurado ou com sua expressa concordância.
4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no objeto principal, na legislação específica ou no documento que serviu
de base para a aceitação do risco pela seguradora, em virtude das quais seja necessária a modificação da apólice, esta apólice deverá
acompanhar tais modificações.
4.3. Quando efetuadas alterações no objeto principal em situações não abrangidas no item anterior, a apólice poderá acompanhar tais
alterações, desde que haja o respectivo aceite pela seguradora.
4.4. Toda e qualquer alteração no objeto principal que venha a repercutir no valor, prazo ou extensão da obrigação garantida deverá
impreterivelmente ser comunicada à seguradora, sob pena de presunção absoluta de agravamento do risco e ausência de boa-fé do
segurado, implicando na perda do direito a indenização, em caso de sinistro.

5. Valor da Garantia e Atualização:
5.1. O valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido.
5.2. A apólice acompanhará o índice e a periodicidade de atualização definidos no objeto principal ou na legislação específica e
ocorrerá automaticamente, sem necessidade de manifestação expressa do segurado ou do tomador, conforme previsto para a
obrigação principal ou legislação específica, em sendo o caso.
5.3 Prêmio do Seguro:
5.3.1. O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por todo o prazo de vigência da apólice e em caso de
renovação da apólice.
5.3.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não houver pago o prêmio nas datas
convencionadas.
5.3.3. O tomador também será responsável pelo pagamento de eventual prêmio adicional decorrente de alterações e atualizações da
apólice.

6. Vigência:
6.1. O prazo de vigência da apólice deverá ser igual ao prazo de vigência da obrigação garantida, salvo se o objeto principal ou sua
legislação específica dispuser de forma distinta.
6.2. No caso de a proposta de seguro ser encaminhada posteriormente ao início da vigência da obrigação garantida, o início de
vigência da apólice deverá estar definido na apólice, podendo sendo anterior à data de encaminhamento da proposta.
6.3 Caso a vigência da apólice seja inferior à vigência da obrigação garantida, a seguradora assegurará a manutenção da cobertura
enquanto houver risco a ser coberto.
6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato principal ou no documento que serviu de base para
a aceitação do risco pela seguradora, a vigência da apólice acompanhará tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo
endosso.
6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de base para a aceitação do risco pela
seguradora, em virtude das quais se faça necessária a modificação da vigência da apólice, esta poderá acompanhar tais modificações,
desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de endosso.
6.5. A manutenção da cobertura durante o prazo de vigência da obrigação garantida somente poderá ser interrompida pelo tomador se
comprovada a extinção do risco ou substituição da apólice por outra garantia aceita pelo segurado. O segurado poderá se opor à
manutenção da cobertura mediante expressa manifestação à seguradora.
6.6. Caso seja necessário manter a cobertura da obrigação garantida por período superior ao preestabelecido na vigência da apólice,
esta deverá ser renovada antes de seu término.
6.6.1. Com antecedência mínima de 90 (noventa) dias ao término de vigência da apólice, a seguradora comunicará ao segurado e ao
tomador a respeito, para adoção das providências necessárias à renovação da apólice, quando for o caso.
6.6.2. Se atingidos 30 (trinta) dias prévios ao fim da vigência da apólice sem que a seguradora tenha recebido informações das partes
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a respeito da manutenção da cobertura, assegurará a manutenção da cobertura mediante a renovação compulsória da garantia pelo
período adicional de um ano, cabendo ao tomador o pagamento do prêmio respectivo.

7. Expectativa, Comunicação e Caracterização do Sinistro:
7.1. A Expectativa, Comunicação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para cada modalidade nas Condições Especiais,
quando couberem.
7.2. A Expectativa de sinistro é definida por um fato ou ato que indique a possibilidade de caracterização de sinistro e o início da
realização de trâmites e/ou verificação de critérios para comprovação da inadimplência do tomador.
7.3 O sinistro estará caracterizado quando comprovada a inadimplência do tomador em relação à obrigação garantida.
7.4. A comunicação do sinistro deverá ser encaminhada à seguradora, logo após o conhecimento de sua caracterização, de acordo
com os critérios e contendo os documentos definidos nas condições contratuais do seguro, para que seja iniciado o processo de
regulação pela seguradora.
7. 5. Uma vez caracterizado, considera-se como data do sinistro aquela relativa à inadimplência do tomador.
7.6. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão ser apresentados para a efetivação da
Comunicação de Sinistro.
7.6.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar documentação e/ou informação complementar.
7.7. Ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não
caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de
seguro.
7.8. Caso a seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará formalmente ao segurado, por escrito, sua negativa de
indenização, apresentando, conjuntamente, as razões que embasaram sua conclusão, de forma detalhada.

8. Indenização:
8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice, até o valor da garantia, segundo uma das formas
abaixo, conforme for acordado entre as partes:
I – realizando, por meio de terceiros, a obrigação garantida, de forma a lhe dar continuidade, sob a sua integral responsabilidade, nos
mesmos termos e condições estabelecidos no objeto principal ou conforme acordado entre segurado e seguradora; e/ou
II – indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos, multas e/ou demais valores causados pela inadimplência do tomador,
cobertos pela apólice, em decorrência da obrigação garantida.
8.1.1. Na hipótese do inciso I do caput, a escolha da pessoa, física ou jurídica, para dar continuidade e concluir a obrigação garantida
ocorrerá mediante acordo entre segurado e seguradora, respeitados os termos do objeto principal ou de sua legislação específica.
8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação:
8.2.1. O pagamento da indenização ou o início da realização do objeto principal deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados da data de recebimento do último documento solicitado durante o processo de regulação do sinistro.
8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1., o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua
contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências.
8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitral, que suspenda os efeitos de reclamação da apólice, o prazo de 30 (trinta) dias
será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão.
8.3. Nos casos em que haja vinculação da apólice a um contrato principal, todos os saldos de créditos do tomador no contrato principal
serão utilizados na amortização do prejuízo e/ou da multa objeto da reclamação do sinistro, sem prejuízo do pagamento da
indenização no prazo devido.
8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da apuração dos saldos de créditos do tomador no
contrato principal, o segurado obriga-se a devolver à seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago.

9. Atualização de Valores:
9.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da indenização nos termos da Cláusula 8 destas
Condições Gerais, dentro do prazo para pagamento da respectiva obrigação, acarretará em:
a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso de indenização, a data de caracterização do
sinistro; e
b) incidência de juros moratórios calculados “pro rata temporis”, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado.
9.2. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE - Índice de Preços ao Consumidor Amplo da Fundação Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística - ou índice que vier a substituí-lo, sendo calculado com base na variação positiva apurada entre o
último índice publicado antes da data de obrigação de pagamento e aquele publicado imediatamente anterior à data de sua efetiva
liquidação.
9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado para pagamento da obrigação, serão
equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional.
9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será feito independente de qualquer interpelação
judicial ou extrajudicial, de uma só vez, juntamente com os demais valores devidos no contrato.

10. Sub-Rogação:
10.1. Após o pagamento da indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo tomador, a seguradora
sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o tomador, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao
sinistro.
10.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do segurador, os direitos a que se refere este item.

11. Riscos Excluídos e Perda de Direito do Segurado:
11.1. Sem prejuízo de outras situações devidamente descritas na lei ou nas condições contratuais do seguro, considera-se risco
excluído:
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I – a inadimplência de obrigações garantidas decorrente de atos ou fatos de responsabilidade do segurado que tenham contribuído de
forma determinante para a ocorrência do sinistro ou;
II – a inadimplência de obrigações do objeto principal que não sejam de responsabilidade do tomador;
11.2. Atos exclusivos do tomador, da seguradora ou de ambos não poderão gerar perdas ou prejuízos ao segurado.

12. Concorrência de Garantias: No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o objeto
deste seguro, em benefício do mesmo segurado ou beneficiário, a seguradora responderá, de forma proporcional ao risco assumido,
com os demais participantes, relativamente ao prejuízo comum.

13. Concorrência de Apólices: É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o objeto deste
contrato, salvo no caso de apólices complementares.

14. Extinção da Apólice:
14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos seguintes eventos, o que ocorrer primeiro, sem
prejuízo do prazo para reclamação do sinistro conforme item 7.7. destas Condições Gerais:
I – quando a obrigação garantida for definitivamente concluída mediante manifestação expressa do segurado neste sentido;
II – quando o segurado e a seguradora expressamente o acordarem;
III – quando o pagamento da indenização ao segurado ou beneficiário atingir o valor da garantia;
IV – quando o objeto principal for extinto; ou
V – quando do término de vigência da apólice.

15. Rescisão Contratual:
15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa do segurado ou da seguradora e com a
concordância recíproca, deverão ser observadas as seguintes disposições:
15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá do prêmio recebido, além dos emolumentos, a parte
proporcional ao tempo decorrido;
15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora reterá, no máximo, além dos emolumentos, o prêmio
calculado “pro rata temporis”, até a data da rescisão contratual.

16. Controvérsias:
16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser resolvidas:
I – por arbitragem; ou
II – por medida de caráter judicial.
16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula compromissória de arbitragem, que deverá ser facultativamente
aderida pelo segurado por meio de anuência expressa.
16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se comprometendo a resolver todos os seus litígios com a
sociedade seguradora por meio de Juízo Arbitral, cujas sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças proferidas pelo Poder
Judiciário.
16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei nº 9307, de 23 de setembro de 1996.

17. Prescrição: Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei.

18. Foro: As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do domicílio deste.

19. Disposições Finais
19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco.
19.2. As apólices e endossos terão seu início e término de vigência às 24hs das datas para tal fim neles indicadas.
19.3 O estabelecimento de franquias, participações obrigatórias do segurado e/ou prazo de carência será permitido mediante expressa
anuência do segurado e consignado nas condições da apólice.
19.4. O registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação à sua comercialização.
19.5. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi corretamente registrado no
site da Susep - www.susep.gov.br.
19.6. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no site www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro
na Susep, nome completo, CNPJ ou CPF.
19.7. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto, não se aplicando em qualquer hipótese, a cláusula de rateio.
19.8. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o território nacional, salvo disposição em contrário nas
Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice.
19.9. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no exterior ficarão totalmente a cargo da
Sociedade Seguradora.
19.10. Para ausência de dúvidas esta apólice garante a cobertura de prejuízos diretos causados ao segurado decorrentes de culpa ou
dolo do Tomador durante a execução do contrato e desde que não conte com a comprovada participação do Segurado, seus
respectivos sócios/acionistas, representantes, titulares ou funcionários.
19.11. Essa apólice contempla a condição de imprescritibilidade, inalienabilidade e irrevogabilidade, isto é, esta Apólice não pode se
destinar a outro fim que não o especificado no seu objeto; a nomeação de terceiro beneficiário da garantia depende da autorização do
Segurado ou seu representante e de aprovação da Seguradora mediante verificação do vínculo jurídico-contratual apto a justificar tal
medida.
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Apólice n°: 1007507090095

Endosso n°: 0 Proposta nº: 59973

Final das condições contratuais.
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